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EXM° SR. DR. JUIZ.DE  DIREITU'DA' 	VARA CÍVEL.  
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MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, 
m 

espanhola, viúva, comerciante, portadora da carteira de identidade n° 
nI 

w533721 A, expedida pelo SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF/MF sob o 

nOM.762.317-95, residente na Rua Maranhão n° 3501601, e ESPÓLIO DE 

SILVIO FERREIRA PINTO, devidamente representado por sua inventariante, 

1 , 	Maria de Las Mercedes Montoto Pinto, acima qualificada, vem com fulcro 	. 

nos arts.. 282 e seguintes do CPC, por intermédio de seus advogados, propor: 

ACÃO ORDINÁRIA 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTELA 

em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 

LTDA. , com sede na Rua Real Grandeza, n° 139, sala 903, Botafogo e 

escritório na Torre Rio Sul, 18 0  andar, sito na Rua Lauro Muiler n° 

11611808, inscrita no CGC/MF, sob o M 01.705.157/0001-85, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos: 

QUANTO AO MÉRITO 

u 
0 INSTRUMENTO DE PROMESSA DE CESSÃO foi firmado em 

1210511997, tendo como objeto a unidade imobiliária designada como n°.: 

Rua Primeiro de Março, 21 -10° Andar - 	20010.000 - Tels. *509.69.51 1 509-6952 1 507-6172 1 507-6173 - Fax 507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
1 
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120-b, em construção pela incorporadora - ré , cujo empreen 

denominava como BARRA WORLD SHOPPING, situado na Av. Ba 	da 

Silveira - lote 2, Quadra B, do PA 32.005. 

O imóvel assim esta descrito no item 03, do quadro 

resumo, juntamente com o direito de uso, assegurado no item 7.41, em 

caráter perpétuo de espaço externo, na forma de painel, para efeito de 

qualquer tipo de publicidade. 

ITEM 03 = UNIDADE IMOBILIÁRIA COMPROMISSADA 
Unidade imobiliária comercial designada n° 120-8 localizada 
no primeiro pavimento do empreendimento BARRA WORLD 
SHOPPING, a ser edificado no lote n° 2, Quadra 8, do PA 
32.005, SITUADO NA Av. Alfredo Baltazar da Silveira, Barra da 
Tijuca, 
Rio de Janeiro, com área útil de 18.62 m2 e respectiva 

fração ideal de 0, 001491 do terreno , destinada a 
atividade de 	SERVIÇOS ( pet shop = j 
conforme planta de situação anexa. 

7.4.1 - Fica assegurado ao (s) OUTORGADO (a) (s) SUBSCRITOR 
(A) (ES) da loja 120-8, o direito de uso, gozo e fruição, 
em caráter perpétuo de um espaço externo do 
shopping, correspondente a área de 40 m2 e altura 

Ri 	 máxima de 12 metros, destinado a qualquer tipo de 
publicidade. 

Note-se que a compra da unidade comercial foi 

expressamente destinada a ATMDADE DE SERVIÇOS (PET SHOP ). 

Certo que por se tratar de um shopping existira uma 

rígida obediéncia ao tenant mix, a forma de disposição e principalmente 

destinação das unidades. Ná6 se trata de um simples imóvel comercial, 

mas um imóvel comercial, de um shopping que deve atender a todos os 

interesses inequivocamente complexos. 

Y--~ 
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Por consequància se firmou com precisão no conta
v  

o objeto vinculando-o à destinação de seu uso. 

Justo no momento da entrega do imóvel, note-se que, 

com atraso, no momento em que tentara obter o licenciamento de seu 

negócio junto a Prefeitura , este lhe fora negado, sob o fundamento do 

Dec. n° 3221766, art. 44 § 1 0, 2, b . 

Com efeito, a promessa de cessão firmada, que tinha 

como objeto específico unidade comercial expressamente destinada ao 

negócio de PET SHOP , não tem condições de ser viabilizada, por 

flagrante infringéncia à lei. V 	 I 

Certo que a Ré vendera o bem com especificações, 

peculiaridades, que o imóvel não possue. 

Neste aspecto, o Código de Defesa do Consumidor é 

claro e reticente, ao preciso direito à informação às qualidades dos bens, 

postos à disposição do mercado consumidor. 

De qualquer sorte, diante do que impõe a legislação 

municipal, não mais interessa aos Autores perpetuar com a aquisição do 

referido imóvel 

Note-se que as informações atinentes a qualidade do 

produto, de sua destinação, é obrigação do incorporador ( fornecedor) , 
t 

tal qual vincula o art. 31 do CDC, cuja violação resulta inclusive, em 

crime de consumo, tipificado no art. 66 do mesmo diploma. 

Oportuno são os comentários do, r. jurista ZELMO 

DENARI: , , 
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Os vícios de qualidade ou quantidade dos bens ou 

serviços, ao revés, podem ser ocultos ou aparentes - não 

importa - e deflagram mecanismos reparatórios 
muito mais amplos, 	abrangentes 	e 
satisfatórios do que aqueles previstos no 
instituto Civilístico, como será versado a seguir. 

De resto, a responsabilidade por vícios de 
qualidade ou quantidade ndo se identifica, 
ontologicamente, com a responsabilidade por 
danos, ne recorre a fatores extrínsecos, envolvendo a 

apuração da culpa do fornecedor. 	Este modelo de 

responsabilidade, a nosso aviso, é consectário do 
inadimplemento contratual: o fornecedor tem a 

obrigação de assegurar a boa execução do contrato, 
colocando o bem ou serviço no mercado de consumo em 
perfeitas condições de uso ou fruição. Se não o fizer, será 
responsável perante o consumidor - como deflui do art. e - 
em sentido amplo, alcançando também as pessoas jurídicas, 
enquanto destinatários finais dos bens ou serviços, vale 
dizer, nas aquisições de bens do ativo imobilizado ... 
( in ' Código de Defesa do Consumidor, comentado pelos 
autores do projeto' , Ed. Forense -1992, p. 98 ) 

W 

ta 	 É corrente que o CDC estabelece para casos de 

rescisão por responsabilidade da incorporadora, que o consumidor a seu 

único e exclusivo critério possa optar pela rescisão com a restituição 

imediata de quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de 

eventuais perdas e danos. ( art.18, § 1 09  II e § 30  do CDC) 

Observe-se que o vício de qualidade demonstrado, 

resulta da impossibilidade de se dar a destinação da unidade comercial, 

expressamente transcrita no contrato, por flagrante e intransponível 

vedação legal do Dec. 322176, art 44, § 1 09  29  b. 

1 
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Outrossim importa dizer que referido instrumento de 

promessa de cessão está eivado de cláusulas nulas , porquanto abusivas, 

consoante os critérios estabelecidos no art. 51, II, IX, XI , XII e XIII, XV e § 1 09  

I, 11 111 do CDC. 

Especialmente no que tange ao interesse nesta 

envolvido, há de se destacar: 

• a clausula 4.1, que retira do consumidor a opção de concluir ou não 

o contrato, embora mantenha a opção para o fornecedor ( art. 51, IX), 

que autoriza o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem 

que igual direito seja conferido ao consumidor ( art. 51, XI e art. 34, § 

40  da Lei 4591164) , por tentar subtrair do consumidor a opção de 

reembolso das quantias pagas, nos casos previstos no CDC ( art. 51, 

II) 

• cláusuia 5.2.4 onde obriga ao consumidor a ressarcir os custos de 

cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido 

contra o fornecedor (art. 51, X11) 

• a cláusula 2.3.3, que cuida de uma multa camuflada, em desacordo 

a 	ao sistema de proteção ao consumidor, ( art. 51, XV) , 

Oportuno enfatizar que no sistema do Código de 

Defesa do Consumidor as nulidades assim previstas como abusivas são 

de pleno direito, porque ofendem a ordem pública de proteção ao 

consumidor. ( art. 1 0  do CDC), cabendo ser assim reconhecida até ex o~ 

pelo Juiz, aplicando-se por extensão o § 30  do art. 267 e art. 303 do CPC. 

Assinale-se a disposição legal de que o contrato deve 

ser interpretado na forma determinada no art. 47 do CDC, ou seja de forma 

mais favorável ao consumidor. 
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DO DANO MORAL 

v 
Fato é que durante 4 (quatro) anos consecutivos a 

família se programara no sentido de comprar dito imóvel, com fins de ali 

estabelecer um negócio específico de comércio para animais. 

Informa a V.W que para cumprir a finalidade de PET 

SHOP a filha do casal promitente comprador, chegara a investir em 

cursos específicos , a fim de trabalhar na PET SHOP, que todavia não 

poderá ser montada no imóvel. 

Para tanto a família, e especialmente os autores se 

programaram, sonharam , investiram , acalentando uma expectativa que 

seguramente envolveu conhecimento, pesquisa de mercado, estudo sobre 

a matéria. Enfim, enorme investimento pessoal. 

W 	
DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

A autora firmara instrumento particular de promessa de 

cessão, em 12 de maio de 1997, sobre a qual nesta busca a rescisão com a 

devolução dos valores pagos . 

Com efeito são pertinentes e urgentes os pedidos de 

antecipação de tutela, quanto a dois aspectos: 

• Considerando o interesse inexorável de rescisão da promessa de 

cessão de unidade imobiliária, não tendo sido imitida na posse, não mais 

se justifica a continuidade dos pagamentos, inconteste efeito da tutela 

final; 

C  ~ 

	 . 
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• Com fins de garantira eficácia da tutela jurisdicional ao 

solução do litígio, assim observados os princípios de 

utilidade; 

~ 9 

"Tl! facilitar a 

economia e 

• No escopo de evitar os efeitos da mora dos Autores, especialmente 

por conta da causa da rescisão nesta configurada se fulcra na 

responsabilidade pelo inadimplemento contratual advir do fato de que o 

objeto da promessa de cessão, firmado pela Ré, ser incompatível com 

a legislação municipal; 

w  
Mister seja concedida ANTECIPAÇÃO DE TUTELA , 

dos efeitos contidos no pedido, na forma do art. 273 do CPC, inaudita altera 

parte, a fim de (1) sustar a obrigatoriedade- de---{pagamento ---de 

parcelas que se vencerem a partir do presente momento, e 

ainda, em obediência ao determinado no art 18,11 e § 3 0  do CDC , 

determinado a Ré para que (2) deposite em Juizo, no prazo 

de 3 dias úteis, o valor pago, que deve assim ser ressarcido, 

devidamente corrigido a partir de seus respectivos 

vencimentos, em cumprimento a referida norma, que impõe a 

restituição de forma imediata, sob pena de que lhe seja imputada a multa 

+~ moratória de 10% e juros de 1 % a.m. sobre o total devido, nos mesmos 

moldes estabelecidos no referido contrato para a hipótese de mora ( 

cláusula 5.2.3), observado que a opção da resilição, e sua forma, é 

direito legalmente garantido ao consumidor. 

Vale a transcrição dos comentários festejado jurista 

ZELMO DENARI, autor do anteprojeto do Código de Defesa do Consumidor, 

os acerca da antecipação da tutela pretendia: 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ... Isto ocorrerd , nos termos 
do 8 30, sempre que, em razao do extensao do vício, a 
substituição das partes viciadas puder comprometer as 
qualidades essenciais do produto, bem como diminuir-lhe o 
valor. A título de ilustraçao, a substituição de um veículo 

r 
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novo, no prazo de garantia, por  vício  de  "I ag,%,:4 õ 
será tolerada pelo ' consumidor que poderá declinar da 

garantia e  exigir"  à sua  escolha  , a substituição 

integral do produto, g restitui o da 	tia gM 
ou abatimento do preço. 
(' Código de Defesa do Consumidor, comentado pelos autores 
do anteprojeto" Ed Forense Universitária, 2° ed. p 103. ) 

Assim sendo requer 

a) seja concedida antecipação de tutela para: 

o inaudita altera parte  suspender os pagamentos atinentes à 

4r  promessa, assim antecipando parte dos efeitos da tutela, que 

nesta se objetiva a inexorável rescisão, na forma do art. 273 

do CPC, 

•a determinação a Ré de que efetive de sito em Juízo no 

prazo de 3 dias úteis dos valores pagos, devidamente 

corrigidos monetariamente a partir dos respectivos pagamentos, 

tal qual autoriza e determina o art.  18.11  e § 30  do  CDC.  que 

expressamente o determina de forma imediata, sob pena de 

multa moratória de 10%, e juros de 1% a . m. sobre o total 

devido, nos mesmos moldes estabelecidos no referido contrato 

para a hipótese de mora( cláusula 5.2.3); 

b) seja por conseguinte citada a Ré para 

oferecer resposta aos termos da presente, sob pena dos efeitos 

de revelia; 
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Ó) para afinal ser declarado procedente o~ 

de  rescisão  do  instrumento  de  promessa  de cessão acima 

especificado, simultaneamente à devolução dós  valores pagos  

devidamente corrigidos, acrescidos de juros de mora a partir da 

citação, em razão do objeto da promessa não corresponder, às 

qualidades expressas, a possibilidade de instalação de' PET 

SHOP, face vedação legal traduzida pelo Dec. 32286, art 44 9  § 

1 09  2 9  b, bem como indenização por dano moral, a ser 

devidamente arbitrada por V.W, mediante a inequívoca frustração 

, pelo envolvimento que perdurou por 4 anos de montar negócio 

familiar. 

Protesta por todos os meios de prova admitidos em 

direito, e dá à causa o valor de R$ 110.500,00 ( cento e dez mil e

` 	quinhentos reais) 

Temos em que, 
E. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 1 0  de Setembro de 2001 

a  
Dauro F. Vllela Schettino 

Adv. Insa n° 35.695 - OAB/RJ 

Angela C. Santa Rossa Schettino 
Adv' Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 

a 
Li 

i 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTES: 	MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, 
espanhola, viúva, comerciante, portadora da carteira 
de identidade n° W533721-A, expedida pelo 
SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF sob o n° 
004.762.317-95 e ESPÓLIO DE SILVIO FERREIRA 
PINTO representado por MARIA DE LAS 
MERCEDES MONTOTO PINTO, residente e 
domiciliada nesta cidade. 

OUTORGADOS: 	DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob 
o n° 35.695, VALÉRIA ABREU D'ESCRAGNOLLE 
TAUNAY, brasileira, casada, advogada inscrita na 
OAB/RJ sob o n° 63.107 e ANGELA CRISTINA 
SANTA ROSSA SCHETTINO, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/RJ sob o n° 67.703, todos 
com escritório nesta cidade à Rua Primeiro de Março 
n° 21 -10° andar, Centro. 

PODERES: 	 Da cláusula ad judicia, para o foro em geral, podendo 
propor e variar de ações, contestar, e os especiais 
para acordar, transigir, desistir, receber e dar 
quitação, reconhecer a procedência do pedido, 

JÓI renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 
prestar compromisso e substabelecer o presente, 
total ou parcialmente, com ou sem reserva de 
poderes, agindo em qualquer foro, instància ou 
Tribunal, especialmente para propor ação contra 
BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
IMOBILIARIA LTDA. 

Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2001 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
representado por MARIA DE LAS MERCEDES 
MONTOTO PINTO 

ryrwXi13 

Rua Primeiro de Março, 21 = 10 9  Andar - CEP 20010-000 - Tels. *509.69511509.69521507-61721507-6173 - Fax 507-6166 -Rio de Janeiro, RJ. 
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CERTIDAO DE OBITO 
CERTIFICO que às folhas 114 do livro C-21 sob o N° de ordem 10736, do 

Registro de Obitos, foi lavrado em quatro de dezembro de dois mil, o óbito de 

SILVIO FERREIRA PINTO, falecido em via pública Rodovia Rio Santos, km 
i 	 Y 

402, Amendoeira, neste Distrito, aos três de dezerbro de dois mil, às vinte e 

duas horas, do sexo masculino, profissão comerciante, natural do Estalo do 

Rio de Janeiro, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 320 Apt. 601, Meyer, 

Rio de "Janeiro. RJ, nascido em quinze de junho de mil novecentos e quarenta 

C. oito, estado civil casado. filho de Eduardo Ferreira finto e de Rosalina 

I rrelra Pinto. Foi declarante Murilo Eduardo Pinto Ribeiro; o óbito foi atestado 

pelo Dt. John Milton da S. Lopes, CRM 5219451-8, que deu como causa da 

morte Fraturas de crânio e face com hemorragia cerebral difusa bilateral e o 

sepultamento foi feito no Cemitério da Ordem Terceira do Carmo, Caju, Rio de 

Janeiro. RJ. Observações: 0 obituado era eleitor. Cônjuge sobrevivente: Maria 

de Las Mercedes Montoto Pinto. Deixou dois filhos maiores. Deixou bens; não 

deixou testamento conhecido. Era portador do documento de identidade n° 

02398538-5 IFP. Era titular do CPF número 238754617120. Guia de Remoção 

de cadáver n° 097100, 50 DP. 0 referido é verdade e dou fé. Itaguai, 4 de 
I 
Dezembro de 2000 

Wilton de Lemos Freire 
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~l A rim\  BARRA WORLD SHOPPING  

QUADRO RESUMO 	 I 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Instrumento Particular de Promessa de Cessão da fração ideal de terreno e promessa de 
compra e venda das acessões, celebrado sob a égide da Lei nr. 4.591, de 1611211964 e demais 
legislação alusiva á constituição de condomínio, abrangendo compromisso de cessão e venda, 
obrigação de entrega de unidade pronta e outros pactos, na forma abaixo: 

ITEM 01 - INCORPORADORA: 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., com sede na cidade do Rio; de 
Janeiro, à Rua Real Grandeza n° 139 sala 903, Botafogo, e escritório na Torre'Rio Sul 18° andar, 
sito à rua Lauro Muller n° 11611808, RJ, inscrita no CGC/MF sob o n° 01.705.157/0001-85, neste 'ato 
por seus representantes legais "in fine". 

ITEM 02- OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) 

SILVIO FERREIRA PINTO, brasileiro e sua mulher MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, 
espanhola, comerciantes, portadores das cédulas de identidade expedidas respectivamente 
pelo pelo IFP n° 02398538-5 em 05101196 e pelo SE/DPMAF n° 1011689 em 02/10/87, inscritos no 
CPF sob o n° 238.754.617-20 e 004.762.317-95, residentes e domiciliados à Rua Maranhão; n° 
350/601, Rio de Janeiro, RJ. 

ITEM 03 - UNIDADE IMOBILIÁRIA COMPROMISSADA 

Unidade imobiliária comercial designada n° 120-B localizada no primeiro pavimento do 
empreendimento BARRA WORLD SHOPPING, a ser edificado no lote n° 2, Quadra B, do PA 32.005, 
situado na Av.Alfredo Baltazar da Silveira, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, com área útil de 18,62 
m2 e respectiva fração ideal de 0,001491 do terreno, destinada a atividade de SERVIÇOS (pet 
shop), conforme planta de situação anexa. 

ITEM 04 - DO TÍTULO AQUISITIVO DO TERRENO: 

O terreno sobre o qual se assenta o empreendimento foi prometido adquirir segundo os termos 
e condições previstas na Escritura de Promessa de Compra e Venda, lavrada em Notas do 1 18° 
Ofício desta cidade, no livro n° 5.993, às folhas, 073, em 20 de agosto de 1996, em fase de 
registro no 9° Cartório do Registro de Imóveis na matrícula n° 163.873, tendo sido em 18 / 04197 
prenotado o memorial de incorporação sob o n° 658.691. j 

ITEM 05 - PREÇO GLOBAL, CERTO E AJUSTADO : R$ 91.597,66 

Valor da fração 	: R$ 27.479,29 
Valor das benfeitorias: R$64.118,37 

SUBITEM 5.1  - Em atenj
e

ao disposto no art. 41 da Lei 4591 164, f ca certo que o presente 
contrato é indivisível nose relaciona à fração ideal do terreno e construção. 
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xf. ITEM 06 - SINAL - PARTE FIXA  : R$ 9.473,66 (Nove mil, quartocentos e setenta e três Reais, .I 

sessenta e seis centavos). 	 /J4 
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ITEM 07 - SALDO DO PREÇO - PARTE REAJUSTÁVEL: (Cláusula 3)  

R$ 66.660,00 através de 60 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1.111,00 cada uma, vencendo-se 
a primeira em 05/06/1997 e as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes; 

01 parcela de R$ 7.732,00 com vencimento em 05/0912000. 

01 parcela de R$ 7.732,00 com vencimento em 05/1212000- (sujeita a bonificação-clausula 2:3.3) 

ITEM 08 - ÍNDICE BASE/INICIAL : Índice Nacional de Custo de Construção (INCC) - Abril/1997 

ITEM 09 - ENTREGA DA UNIDADE: As chaves da unidade mencionada no item 3, objeto deste 
serão entregues em 05109/2000. 

ITEM 10 - LOCAL E DATA DA CELEBRAÇÃO DESTE: 

	

Rio de Janeiro, 12 d 	aio de 1997. 

BARRA WORLD SHOPPINGSULTORIA IMO IARIA LTDA. 	 BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. 

Incorp r dora 	 Incorporadora 

` i(~la 21717 ranI,  A  CL( -1c1_~  

S BSCRITOR ) (ES) 	 SUBSCRITÓR (A) (ES) 

Testevfirunhas:  

Maria do Socorro de Oliveira "C.. 	 Antônio Coelho Doporto fi 
Identidade n° 382254 IFP . 	 1 dentidade n° 26.52910AB~ 
CPF - 389.624.117-68' 	 CPF - 266.090.537-15 

- 	 I 

I 
Este QUADRO RESUMO é parte integrante, complementar e dependente do Instrumento Particular de 
Promessa de. Cessão de fração ideal de terreno e promessa de compra e venda das acessões, da 
unidade imobiliária n° 120-B do BARRA WORLD SHOPPING, celebrado nesta data com as partes supra 
identificadas. 

`J 

-ligobh 
	 I 

W , M, 	 1 1 ~1 _ 	 r 



a 

1 

4y 
• 

40 OFICIO DE NOTAS 
RAKI110H LIMA BARROS 

-  No tário 

Es trada dos Tres Fios 200 loja 

Certif icO que 
a present 

dc or iginJ que f c) ' 

Rio de Janeiro  
LUCIO ROGERIO FERNANDES 	

ori 

P/Aut. 0155  - plp,oc . Dados 1969 	
1 J FET 

""~'2M390024 
Tel ~ 56-1871 
á~la f iel 
ido. 

2001 
RJ SELO ÇÃO 
ÇA 



6 

O 

INCORPORADORA resolveu imprimir para a consecução da obra, aceitando-o er 
termos, resolve(m) com ela firmar o presente contrato típico de incorporação 
mediante a observância das cláusulas e condições seguintes: 

2 - DO OBJETO - DO PREÇO E bA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - Constitui objeto específico do presente instrumento a obrigação ora contraída `bela 
INCORPORADORA de entregar ao(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), pronta e acabada, 
nos termos deste contrato e do supra referido Memorial, a unidade identificada no item M:, ' do 
QUADRO RESUMO, com suas partes comuns correlatas no Edifício ali também Identificado ao , qual 
se vinculará a fração ideal do respectivo terreno mencionada no item "03" do QUADRO RESUMO. 
2.2 - Com vistas ao aperfeiçoamento da avença, ela INCORPORADORA, pela presente g  na 
melhor forma de direito, promete ceder ao(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) as cotas 
partes do terreno enunciado e constante do item "04" do QUADRO RESUMO, ao mesmo passo que 
lhe promete vender as acessões que a ele acederão e que, por fim constituirão a unidade 
estatuída no item MX do QUADRO RESUMO, tudo pelo preço e quantia certa constantes do item 
MY do QUADRO RESUMO, sendo que o valor da fração ideal e das benfeitorias estão consignados 
no mesmo item MW do QUADRO RESUMO". 2.3 - O preço da promessa de cessão, abrangendo a 
totalidade da unidade imobiliária contratada (cotas de terreno e construção), o(s) OUTORGADO 
(A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) se obriga(m) a pagar à INCORPORADORA como enumerados no item "06 
e 07' do QUADRO RESUMO, a saber: a) sinal e princípio de pagamento - é o que está 

14 
 determinado no item "06" do QUADRO RESUMO, recebido para todos os efeitos da regra contida 

no artigo 1094 do Código Civil, já recebidos, cuja quitação se operará de pleno direito, quando 
lançado o importe do aludido cheque na conta-corrente da INCORPORADORA, após 
complementada a compensação; b) parte reajustável - consoante valores estatuídos no item "07 
do QUADRO RESUMO; observado o disposto na Cláusula Terceira, as parcelas/presta ~ões 
correspondentes ao saldo do preço, previamente atualizadas, serão acrescidas de juros simples 
de 12% ( doze por cento) ao ano (1% ao mês), passando a partir da data prevista no item 6.5 da 
cláusula sexta, a serem calculados e acrescidos com base na Tabela Púce. 2.3.1 - Os pagamentos 
em tela serão efetuados contra recibo, nas datas de seus vencimentos , no(s) escritário(s) da 
INCORPORADORA (item 1 do Quadro Resumo), ou em outro local que ela venha a designar 
s&pre nesta cidade. 2.3.2 - A INCORPORADORA, poderá enviar aviso de vencimento para ~cimento por via bancária, sendo que a falta de recebimento deste aviso, não exime o(s) 
OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) de efetuar qualquer dos pagamentos previstos no presente 
contrato, nem constitui justificativa para o atraso em sua liquidação. 2.3.3 - Na hipótese de que o 
(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) promovam a inauguração de sua loja até a data 
prevista no ultima parte do item 07 do Quadro Resumo, a parcela vincenda naquela data será 
considerada bonifição pela INCORPORADORA em favor do OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES). 
2.4 - Os valores acima consignados, serão reajustados nas épocas próprias, segundo o 
estabelecido na Cláusula Terceira, infra. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DO PRECO 

3.1 - Todas as prestações e parcelas do saldo do preço acima especificadas serão sempre 
reajustadas, a contar do corrente mês, adotando-se como parâmetro as variações do ÍNDICE 
NACIONAL DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - INCC, apurado pela Fundação Getúlio Vargas 
(FGV), coluna 35, e publicado pelo Revista Conjuntura Econômica. 3.1.1 - Tendo em vista que o 
preço pactuado se refere a tabela de venda fixada no dia 1 ° (primeiro) deste mós, o reajuste do 
preço deverá refletir a variação havida a partir do dia 1 ° (primeiro) deste mês, até o último diá do 
mês anterior ao do pagamento da prestação/parcelas. 3.1.2 - Considerando que a lei hoje veda 
o reajustamento das prestações em periodicidade inferior a um ano, as parcelas do peço 
convencionado terão sempre seu valor nominal reajustado a cada 12 (doze) meses, a contar do 
termo inicial,previsto

'
no item antecedente. 3.1.3 - Fica porém convencionado que, se tornar a Lei 

a permitir a incidência dó reajustes em periodicidade inferior, a correção do preço passará a 
ocorrer mensalmente, ou pelo menos dentro da menor periodicidade que vier a ser permitida. 
3.1.4 - Se por qualquer motivo não for possível a aplicação do índice previsto no sub-item 3,1, o 
preço será reajustado segundo a variação do IGPM (índice Geral de Preço de Mercado) 
publicado pela FVG ou não sendo possível isto, reajustar-se -á pelo INPC (índice Nacional de Preço 
ao Consumidor). 3.2 - Tendo em vista o permissivo contido no Decreto n° 2008 de 16/09196 - DOU 
de 17109196, e de aqui tratar-se de contrato objetivando a produção de bem imóvel, com prazo 
igual ou superior a 3 (três) anos, pagara o (s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), ao cabo de 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE CESSÃO DA FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO E 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA DAS ACESSÕES. 

Pelo presente Instrumento Particular de Promessa Cessão de Direitos Aquisitivos, os partes 
signatárias, de um lado, como INCORPORADORA, nomeada e qualificada no item "01" do 
QUADRO RESUMO, e, de outro lado como OUTORGADO(A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), nomeado e 
qualificado no item "02" do QUADRO RESUMO, têm entre si certa e ajustada uma promessa de 
venda, consubstanciada nas seguintes cláusulas e condições, mutuamente aceitas e 
reciprocamente outorgadas, a saber: 

1 - 20 IMÓVEL 

1.1 - A INCORPORADORA, por mandatos celebrados em 06 de fevereiro de 1997, pelas Notas do 
10. Ofício desta cidade, livro 5560 folhas 098, 100,94 e 96, na forma prevista no artigo 31, letra "b", 
e parágrafo 1., do Lei 4.591 /64,foi investida pelas promitentes compradoras, São Fernando 
Patrimonial Ltda., Plarcon Engenharia SA., Cidebrac Desenvolvimento Energético Brasil Central 
Ltda., e Engecau Engenharia e Construções Ltda., que prometeram adquirir em caráter 
irrevogável 8007o (oitenta por cento) do lote de terreno n° 02, da Quadra B, do PA n° 32.005, situado 
na Barra do Tijuca, confrontando na frente com a Via 09 (atual Av. Alfredo Baltazar da Silveira), à 
direita com a Avenida A (atual Rua António Maroun), à esquerda com o lote 01 e nos fundos com 
a Avenida 1, por onde também faz frente, objeto da matricula n° 163.873 do Cartório do 9. Ofício 
do Registro de Imóveis, onde o imóvel se encontra descrito e com as demais características. 1.2 - 

i O Imóvel descrito no item anterior foi prometido adquirir por intermédio da Escritura de Promessa 
de Compra e Venda, lavrada em Notas do 18 0  Ofício, desta cidade, no livro n° 5.993, às folhas, 
073, em 20 de agosto de 1996, em fase de registro no Cartório do Registro de Imóveis do 9 0  Ofício 
na matrícula n° 163.873, cujo pagamento do preço será promovido através de acessões nos 20% 
(vinte por cento) do terreno retido pelos Promitentes Vendedores, que corresponderão as 
unidades identificadas no Memorial de Incorporação. 1.3 - Colimando a realização de' um 
empreendimento imobiliário para o local, a INCORPORADORA depositou no 9° Ofício do Registro 
de Imóveis parte dos documentos minudentemente especificados no Decreto nr. 55.815, de 
0810311965, que estão sendo devidamente examinados pelo Sr. Oficial Titular daquela Serventw 
prenotados (item 04 do Quadro Resumo) e a serem lançados na matrícula antes mencionada, t 
logo tenham sido cumpridas as exigências. 1.4 - Entre as peças integrantes do Memorial de 
Incorporação, ao lado daquelas a serem complementadas para a perfeita regularidade dos 
documentos que estruturam a incorporação, destacam-se as referentes à 
substituição/modificação do projeto aprovado pelas autoridades Municipais referente ao 
processo n° 02/365.039/96, mediante o exame das quais se verifica que o empreendimento versa 
sobre a construção de edifício(s) de caráter COMERCIAL , com unidades autónomas e vagas 
condominiais de estacionamento, para veículo de passeio, de porte médio, em locais a isso 
destinados. 1.5 - De outro lado, no elenco dos métodos de desenvolvimento da incorporação, 
cuja adoção a Lei deixa a critério exclusivo do Incorporador, descartou este, de plano, a 
execução de construção por via do regime de administração ou de empreitada (reajustável ou 
irreajustável), colimando a Incorporadora levá-la a cabo, com observância das normas 
estabelecidas nos artigos 41, 42 e 43 da citada Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964, isto é, 
assumindo por inteiro a obrigação de entregar ao(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), 
inteiramente concluída, a unidade por ele(s) escolhida e abaixo enunciada, a preço certo e 
determinável. 1.6 - A pré-falada incorporação fará parte de um empreendimento imobiliário 
designado BARRA WORLD SHOPPING, a ser integrado pelos lotes de terreno n° 1 da mesma quadra 
e lotes 1 e 2 da quadra A do PA 32.005, com acessos e circulação possibilitando a integração do 
empreendimento como um todo, a ser administrado e disciplinado por sociedade civil comum. 
1.7 - O(S) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), embora ciente(s) de que o projeto arquitetõnico 
está sendo substituído/modificado por outro, junto à municipalidade e somente após esta 
aprovação e o registro do memorial de incorporação no serventia imobiliária, poderá levar à 
averbação este instrumento que trata da futura unidade autônoma, mas interessado(s) desde já 
em integrar o empreendimento imobiliário na forma programada pelo INCORPORADOR, resolveu 
antecipar-se ao lançamentoo empre ndimento e, firmar com o INCORPORADOR o presente 
instrumento, tendo por objet a aquisiçã por ele(s) O(S) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), 
da unidade mencionac1 	o item 0 do Quadro Resumo. 1.8 - O(S) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES), outr im, após 	am,nar(em) pormenorizadamente os documentos 
componentes do M ai de Incw  e ciente(,) do roteiro que a 
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cada 12 (doze) meses, e no venciménto final do contrato, as diferenças necessárias à atualização 
plena de todas as parcelas contratuais, dentro da mesma periodicidade 'de seus pagaméntos, 
que é mensal, procedendo-se, para tanto, da seguinte forma; a) será a cada mês levada a débi 
ou crédito do (s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), num sistema de conta-corrente, confor 
seja positiva ou negativa a variação do índice contratual, a diferença entre o valor por e 
efetivamente pago e aquele resultante da plena aplicação do reajustamento mensal. 
prestação; b) tais diferenças (resíduos) serão atualizadas a partir do respectivo vencimento até a 
data do aniversário contratual, ocasião em que a INCORPORADORA emitirá a respectiva 
cobrança, que deverá ser solvida de uma vez, em conjunto com a primeira prestação vencível 
após a apuração do resíduo, sem prejuízo do pagamento daquela prestação já reajustada; em 
caso de vencimento do contrato, o aludido resíduo será cobrado em conjunto com a parcela 
final do preço;'c) em se recusando o (s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) a pagar o resíduo 
em questão, será lícito à INCORPORADORA recusar o recebimento das demais parcelas do preço, 
ou receber condicionalmente as demais parcelas ressalvado sempre o seu direito -ao crédito 
resultante da aplicação desta clausula. 3.3 - O(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) poderá 
(ão) -antecipar total ou parcialmente o pagamento de qualquer parcela/prestação do preço, 
que deverá ser feita entre o dia 1 e 5 de cada mês, e só será possível se ao valor da parcela 
(s)/prestação (ões) for acrescido o "quantum" alusivo a variação dos índices previstos no ~ sub-
itens 3.1 ou 3.2.1 acumulada desde a presente data ou desde o último reajustamento ocorrido. As 
prestações/parcelas antecipadas terão sempre por objeto prestações com vencimento em 
ordem cronológica inversas, isto é, do final para o início dos vencimentos. 3.4 - Na hipóte e de 
que , os , pré-falados índices não estejam divulgados por ocasião do resgate das 
parcelas/prestações constantes do preço, estas serão atualizadas provisoriamente naqueles) 
mês(es): a) pelo percentual do mês divulgado por último, que tenha refletido a variação do 
índice de remuneração das cadernetas de poupança pessoas físicas; b) pela variação do ultimo 
mês do IGPM/FGV, ou; c) por qualquer índice ou percentual divulgado pelo Governo ou por 
Instituições especializadas, tais como FGV, IBGE, FIPE/USP. Na parcela/prestação do mês seguinte 
ao do pagamento ajustar-se-ão sucessivamente o débito/crédito da (s) prestação (ões) /parcela (s) 
anterior(es) reajustada(s) monetariamente. ::, 

4 -  DA IRREVOGABILIDADE DO CONTRATO  

4 -0 presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, dele não podendo as 
! 	partes se arrependerem com assento na regra contida no artigo 1095 do Código Civil, ou sob 
Í 	qualquer outro fundamento ou causa, ressalvada a hipótese prevista no art.34, parágrafo 4 0  da 

Lei 4.591/64, combinado com o art. 118 e seguintes do Código Civil, nos moldes do Memorial de 
Incorporação. 4.2-Como consectário, em cumprindo o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) a 
parte que lhe cabe no tocante ao pagamento do preço, fará jús ao recebimento do seu título de 
domínio, ainda que seja por via de adjudicação compulsória, tal como preceitua o artigo •69 da 
Lei 4.380, de 21.08.1961, e a Lei 649, de 11.03.1949. 

5 -  DA MORA E DE SEUS EFEITOS 	 I 

5.1 - Os efeitos da mora por parte do(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES); segundo previsto 
no artigo 41 da citada Lei 4.591, de 16.12.1964, recairão tanto sobre a fração do terreno, çomo 
sobre as acessões construídas. 5.2 - A despeito da regra da irrevogabilidade, fica estipulado que a 
impontualidade de quaisquer dos pagamentos por parte do(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES), caracterizará a mora de pleno direito, independentemente de interpeláção 
judicial ou extrajudicial, ficando expresso que: 5.2.1 - A ultrapassagem dos diás' marcados pgrá os 
resgates das parcelas/prestações representativas e componentes dó saldo dò preço, determinará 
a imediata incidência dos juros de 1 % (hum por cento) ao mês, e se o pagamento,se efetuar além 
do dia estabelecido para o seu vencimento, ao "quantum" devido sé acrescerá mais a multa de 

- ¡ 

	

	cunho moratório, que se fixa em 10% (dez por cento), sem prejuízo 'da atuLilizáção monetária` 
moratória, utilizando a regra estabelecida na Cláusula Terceira. 5.2.2 Decorrido o prazo de 20 

i 

	

	(vinte) dias contados da data do vencimento sem que o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) 
satisfaça a obrigação, poderá a INCORPORADORA promover d interpelação assegurada pelo 

I Decreto Lei 745 de 1969, ficando assente que, se o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) não-' 
emeridàr a mora 

1
no p zo a'ssina nagúelci Lei, poderá a INCORPORADORA,' a seu exclusivo 

arbít rio: a) dar por vè ida a dívid , e ou b) considerar rescindido o presente. 5.2.3 - Na hipótese ' 
de"õ INCORPORAD A preferir d por vencida a dívida, sobre o montante que venha b~ ser 

' t 	cobrado, acrescera e-ão a multa d 10% (dez por cento) e os juros de mora de 12% (doz por 

y¡~ 
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cento) ao ano, tudo a ser perseguido por meio da ação de execução, respondendo também o(s) 
OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) pelas custas judiciais e honorários advocatícios irredutíveis 
de 20% (vinte por cento). 5.2.4 - De outro lado, caracterizada a mora absoluta do(s) OUTORGADO 
(A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), e optando a INCORPORADORA pela rescisão judicial do contrato, 
terá(õo) aquele(s) direito a restituição das parcelas pagas por conta do preço, com as seguintes 
deduções: a) do percentual de 5% (cinco por cento), incidentes sobre o preço total de venda 
devidamente corrigido, a título de indenização das despesas da INCORPORADORA com a 
corretagem cobrada sobre o presente negócio; b) do percentual de 3% (três por cento), 
incidentes sobre o preço total da venda devidamente corrigido, a título de ressarcimento das 
despesas da INCORPORADORA com a publicidade necessária ao lançamento do 
empreendimento; c) do percentual de 20% (vinte por cento), incidentes sobre o valor das 
importâncias pagas pelo autor, a título de pena convencional compensatória , desde já prefixada 
como apta ao cabal ressarcimento dos demais prejuízos possivelmente sofridos pela 
INCORPORADORA com o inadimplemento do(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES); d) de 
todas as multas e de juros, moratórios ou contratuais, pagos pelo(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A) (ES), em virtude do negócio celebrado, uma vez que, conforme se sabe, os juros e 
as multas não se confundem com o preço, pois representam mera compensação ou indenização 
pela demora na entrega da prestação ou pelo tempo do financiamento, e, não integrando o 
preço, não podem ser objeto de devolução. No hipótese de já se achar(em) o(s) OUTORGADO 
(A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), na posse do imóvel por ocasião da rescisão da avença, e sem prejuízo 
das deduções acima, pagar(ão) ele(s) à INCORPORADORA um aluguel mensal equivalente à 197c 
(Hum por cento) do preço total de venda, devidamente corrigido, como indenização pelo uso do 
imóvel, aluguel este devido desde a sua imissão no posse do bem até a sua efetiva devolução à 
INCORPORADORA, assim como será(ão) o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), obrigado(s) a 
ressarcir a INCORPORADORA de despesas condominiais, impostos e taxas incidentes sobre o 
imóvel, se não as houver(em) pago enquanto lá esteve(iveram), podendo todas essas quantias 
serem igualmente deduzidas no montante a ser devolvido. A devolução se fará em igual número 
de parcelas/prestações mensais, que tenham sido pagas pelo (s) OUTORGADO (A) (S) 
SUBSCRITOR(A)(ES), de iguais valores iguais mensal e consecutivamente acrescidas do reajuste 
previsto na Cláusula Terceira e dos juros de um por cento ao mês sobre as parcelas da devolução. 
5.2.4.1 - Todos os pagamentos consignados como devolução, serão feitos de forma direta pela 
INCORPORADORA ao(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) se a rescisão se efetivar sem da 
intervenção do Poder Judiciário, ficando assente, todavia, que a INCORPORADORA sendo 
compelida a ingressar em Juízo, os pagamentos somente serão efetuados após o trânsito em 
julgado da decisão que determinar a rescisão do contrato, suportando o(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES), 'Sn caso", a verba honorária dos patronos da INCORPORADORA, no proporção 
de 20% (vinte por cento) do valor da causa. 5.2.4.2 - O(S) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) 
aceita(m) o critério estabelecido, dando-o como satisfazendo plenamente o princípio estatuído 
no art. 924 do Código Civil, e cumprido o disposto no artigo 53 da Lei 8078190 sem mais nenhuma 
pretensão ou repetição da INCORPORADORA, seja a que título for, não podendo pleitear 
indenizações ou outros valores além daqueles livremente fixados, com arrimo no cumprimento 
parcial de suas obrigações, ou no pretenso enriquecimento ilícito da INCORPORADORA. 5.2.4.3 -
Como consectário da rescisão, devolverá o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) a 
INCORPORADORA, a posse do imóvel em objeto, em razão do que o pedido judicial da 
INCORPORADORA quanto à rescisão do presente contrato, será cumulado, acrescentando-se, 
também, a pretensão da reintegração na posse. 5.2.5 - Fica convencionado ainda, que o saldo 
devedor, vencer-se-á de pleno direito, acrescido do reajuste que venha a ocorrer, na forma 
estabelecida na Cláusula Terceira do presente, podendo a ora INCORPORADORA exigir o seu 
pronto pagamento, independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial: a) se o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), enquanto houver saldo devedor 
em favor da INCORPORADORA, ceder ou transferir a terceiros o bem objeto do presente 
instrumento, sem prévio e expresso consentimento da INCORPORADORA, ou deste modo, constituir 
sobre o mesmo, quaisquer ônus reais ou pessoais; b) se contra o(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES) forem movidas ações ou execuções ou decretada qualquer medida judicial 
que, de algum modo, afete o objeto deste contrato, no todo ou em parte; c) se o(s) OUTORGADO 
(A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) incidir em insolvência. 

6 -  DAS CONDIÇÕES GERAIS 
1 

6.1 - As acessões prometidas vender ao(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) aderirão à 
fração do terreno enunciado à medida em que forem sendo construídas. 6.2 - A construção do 
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OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) a resgatar a parte que lhe tocar no rateio, no escritório da 
INCORPORADORA ou em estabelecimento bancário que ela venha a indicar, no prazo de 15 
(quinze) dias da data do aviso ou avisos, ou na data dos vencimentos das duplicatas/letras de 
cámbio. - Se a cota de rateio consignar parcela ou párcélas pagos anteriormente pela J 
INCORPORADORA seu percentual sèrá reajustado na forma estabelecida na Cláusula Terceira, d 
presente, medidos pelas variações entre o dia/mês em que ocorreram os pagamentos' dos 
respectivas parcelas pela INCORPORADORA e o dia/més do efetivo pagamento das já aludidas 
parcelas pelos) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES). 6.8 - Ainda no preço da unidade 
imobiliária em tela não estão compreendidos os custos de aquisição e colocação da porta de 
acesso, fechamento, montagem, decoração e quaisquer equipamentos, que serão adquiridos 
pelo(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) sem nenhuma responsabilidade da 
INCORPORADORA. 6.9 - Poderá também a INCORPORADORA em qualquer tempo, e fora do 
preço estipulado, cobrar dois) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) qualquer tributo ou taxa da 
competência do Estado ou Município, que venham a ser exigidos com base na presente promessa ' 
de cessão: 6.10 - A INCORPORADORA tal como prescreve a Lei 4591 de 16112/64 em seu artigo 52 
poderá reter a entrega das chaves da unidade objeto deste instrumento, só não o fazendo se o(s) 
OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) estiver em dia com suas obrigações assumidas, inclusive as 
referidas nas cláusulas antecendentes. 6.11- Correrão, por conta do(s) OUTORGADO' [A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES): a) todas as despesas e encargos relativos ao imóvel, notadamente os que 
ocorrerem entre a data da concessão do "habite-se" e a de celebração da escritura definitiva de 
compra, venda e cessão; b) os impostos, taxas, despesas de condomínio, seguro contra incêndios 
e outros encargos, fiscais ou não que já incidam, na data do contrato, ou que venham a incidir 

)l¥)bre o imóvel comprometido, ainda que lançados em nome do INCORPORADORA ou seus 
' antecessores, e, que deverão ser pagos regular e pontualmente, de modo a colocá-la `a salvo de 

quaisquer. cobranças e ônus relativos aos mesmos encargos; c) todas as despesas de escdtura'e ' 
transferência do imóvel, tais como certidões negativas, quitações fiscais, custas e emolumentos de 
cartórios, impostos, taxas, ITBI, emolumentos de avaliação; d) as despesas de ligações definitivas 
de serviços públicos, devidos ao Poder Público ou às suas Concessionárias, bem como as despesas 
indispensáveis à instalação, funcionamento e regulamentação do condomínio. 4 

7 -  DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
* h 

7.1 400 Edifício, como foi dito, será construído com fiel observãncia das plantas de 
substituição/modificação a serem aprovadas, das especificações e do Memorial Descritivo que 
integra `o Memorial de Incorporação, podendo a INCORPORADORA, no entanto, por 
conveniência técnica, determinação do Poder Público ou' exigência das empresas, 
concessionárias dos serviços públicos, proceder a modificação do projeto aprovado. Fica 
estipulado que qualquer modificação, bem como as diferenças não superiores a 5% (cinco por 
cento) nas dimensões constantes do projeto aprovado, que resultam da execução das obras, não 
darão às partes qualquer direito a ressarcimento ou compensação. 7.2 - No momento da entrega 

A` dOs chaves, o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) deverá(ão) proceder à rigorosa vistoria da .. 
iciade que ora lhe está sendo prometida vender, eis que a responsabilidade civil da 

INCORPORADORA há de se exaurir nos 06 (seis) meses subseqüentes à datada concessão do 
"habite-se", a teor da regr 7 contida no n° IV, do Parágrafo 5 0  do Artigo 178, do Código Civil, não 
podendo o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) ou o Condomínio que venha a se instalar, 
invocar o preceito da decadência ou da prescrição estatuído no artigo 1.245 do mesmo Código 
Civil, considerando a tipicidade do contrato que se celebra, e, a incidência das normas 
pertinentes à empreitada ou da simples administração,.respondendo apenas a INCORPORADORA 
pela segurança e solidez do Edifício no prazo quinquenal. 7.3 - A INCORPORADORA não se opõe a 
que o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) obtenha(m) recursos perante Agente Financeiro 
para d ~ liquidação das parcelas vincendas, após o "habite-se" do prédio, devendo ele(A 
OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) habilitar-se junto cios órgãos competentes, cumptr 
exigências e arcar com todos os encargos financeiros e gastos daí decorrentes. Na hipótese de. 
que o(s) OUTORGADO (AI(S) SUBSCRITOR(A)(ES) não obtenha(m) o financiamento, em' .nada altera 
o pactuadá neste instrumento relativamente ao vencimento e conseqúente • pagamento dos 
parcelas do , preço nas épocas próprias. 7.4 - Em função da ampliação referida no item 6.2.1.'e 
considerando a possibilidade de ordenação do fluxo de pessoas, tendo como consequência a 
modificação, fechamento e/ou abertura de alguns acessos/circulações, por parte do 
incorporador, nestes casos, fica expressamente assegurado ao(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES) da loja 103-A, o direito de uso, gozo e fruição, em caráter perpétuo destes 
acessos/circulações, podendo cede-Io a quem desejar. 7.4.1 - Fica assegurado ao (s) 

iw~Irm 	' 

bR1AGERAL'w~'- 

	

42 OFICIO DE NOTAS '- JA EPAGUA 	 n A•tw.` 

H 
AIÇ 

AMILTON LIMA BARROS : Notário 	119 3900 	tóµ~~ew 	Pe, 	Ç 

	

Estrada dos Tres Rios 200 loja D -Ri - el. 	1 SA~~y, ~ `At~ 
!. Certifico que a present 	Cóp 	fice3 	ATA  , do original 	que 	 < 	do. , Es_A" cc~ 5d@ 	

a, 	 T. 

Ria de Janeiro , 29 de ifgds~b~5,'2001 \~t >.r,  

f` 	LUCIO R06ERIO FERNANDES - Adtoritada 8R9A - t 	̀.%' 	px26E 
P/Aet. 6,95 —P/Proc. Dados 1,69 - FET7 0,44 - otal 84.2,68 

t.. 



0 

edifício será executada exclusivamente sob a responsabilidade da INCORPORADORA com fiel 
observância do projeto de substituição/modificação ao aprovado pela Municipalidade, do 
Memorial Descritivo e demais peças que compõem o Memorial de Incorporação, cujos elementos 
passam a constituir parte integrante e complementar do presente instrumento, salvo as eventuais 
modificações que venham a ser introduzidas por determinação ou exigências dos poderes 
públicos, do Corpo de Bombeiros, ou de empresas concessionárias. 6.2.1 - O(S) OUTORGADO (A) (S) 
SUBSCRITOR(A)(ES), tem conhecimento e desde já dá(ao) aquiescência a que a Incorporadora 
promova a retificação de metragens do lote e promova nova(s) substituição e/ou 
modificação(ções) ao projeto, aprovando a ampliação da ATE, nela edificando novas unidades 
ou acréscimo às já existentes, a seu exclusivo critério, desde que tais modificações não venham a 
reduzir a área da unidade ora prometida, ou a alterar a sua localização. 6.3 - O(S) OUTORGADO 
(A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) não poderá(ão) interferir direta ou indiretamente no andamento normal 
da obra, quer seja mantendo entendimentos com o encarregado ou com os operários, quer seja 
permanecendo no local das obras, sem autorização prévia do engenheiro responsável, devendo 
as eventuais reclamações ou sugestões serem apresentadas diretamente ao escritório da 
INCORPORADORA, por escrito. 6.4 - A fim de serem evitados acidentes, atrasos no trabalho ou 
prejuízos na produtividade dos que trabalham na obra, fica desde já vedado ao(s) OUTORGADO 
(A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) visitá-la no horário de sua execução, o que, no entanto, poderá fazê-lo 
com permissão especial assinada pelo engenheiro responsável. 6.5 - A INCORPORADORA 
entregará a unidade objeto deste instrumento inteiramente concluída, até a data constante no 
item "9" do QUADRO RESUMO com a tolerância de 90 dias para obras de arremate, salvo motivo 
de força maior, devidamente comprovado, entendendo-se como tal, notadamente: a) greves 	.!!' 
parciais ou gerais da indústria da construção civil; b) suspensão ou falta de transporte; c) falta de 	{ . 
materiais na praça ou falta de mão-de-obra especializada; d) chuvas que impeçam ou dificultem 
etapas importantes da obra: e) eventual embargo das obras provocado pelos proprietários dos 	!~ 
terrenos lindeiros. desde que não resultantes da incúria ou de erro do CONSTRUTORA; f) demora na 
execução dos serviços que são próprios de empresas concessionárias; g) demora na obtenção 
do Financiamento junto ao agente financeiro para execução do empreendimento h) atraso, pelo 
agente financeiro, na liberação das parcelas do mútuo destinadas a construção i) demora do 
poder público na concessão do "habite-se", provisório, parcial ou definitivo, por razões 
independentes, serviço e responsabilidade da INCORPORADORA; j) impontualidade rios 
pagamentos por parte do(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES). 6.5.1 - Em ocorrendo qualqu^ 
das hipóteses formuladas, a obra se prolongará por tanto tempo quanto sejam aqueles dias 
paralisação, mora, ou redução do ritmo, ou na liberação das parcelas do mútuo. 6.5.2 -
Ultrapassado o prazo marcado para a conclusão da obra e o da tolerância ajustada, ressalvado o 
disposto no item 63, pagará a INCORPORADORA ao(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), por 
ocasião da entrega da unidade, a título de pena moratória e compensatória, a quantia 
correspondente a um aluguel devidamente atualizado ( índice mencionado no item 3.1) na data 
do "habite-se", calculado por mês completo, em função do retardamento verificado, 
renunciando o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) desde já à cobrança de quaisquer outras 
quantias com base naquele fato, seja a que título ou pretexto for. 6.5.3 - O recebimento pelo(s) 
OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) das chaves da unidade importará em plena e irrevogável 
quitação à INCORPORADORA, inclusive das obrigações e/ou penas previstas no item 6.5.2. 6.6 - 
Caracterizará as acessões prometidas vender como realizadas, nos termos deste contrato, a 
conclusão da unidade devidamente executada na forma das plantas e Memorial Descritivo já 
referidos, ainda que as partes comuns do Edifício e partes componentes do projeto arquitetõnico 
se encontrem na dependência de conclusão de seus arremates e que não haja sido obtido o 
"habite- se", nem as ligações definitivas de água, força, luz, gás e telefone, desde que a 
INCORPORADORA haja tomado as providências cabíveis em tempo hábil. 6.7 - No preço 
convencionado para a venda das acessões correspondentes à unidade objeto do presente 
instrumento, não estão incluídos os custos de: mesa PABX, antenas e equipamentos de som/TV. 
equipamentos de Vault, extensões de redes externas exigidas pelas concessionárias, ligações 
definitivas de luz, força, gás, telefone, água e esgoto, e os respectivos orçamentos elaborados 
pelas empresas concessionárias, decorações dos "malls", da praça de alimentação. da praça 24 
horas, jardins, iluminação, cenários e painéis decorativos, mão-de-obra correspondentes, despesas 
com a inclusão predial, averbação da construção no Cartório de Registro de Imóveis competente 
e agências de despachantes, cujas d spesas são de responsabilidade do(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES). 6.7.1 - INCORPOR DORA efetuará o orçamento ou o pagamento dos custos 
especificados no item 	desta Cláu a, emitindo, subseqüentemente, os recibos ou duplicatas 
de serv iços, ou letras, 	câmbio, cobr do-os do(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) dentro 
do fator de proporc` alidade da(s) fr ão(ões) ideal(ais) prometida(s) vender?origando-se  (s) 

de 



~ • 	OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) da loja 120-8, o direito de uso, gozo e fruição, em caráter  
perpétuo de um espaço externo do shopping, correspondente a área de, 4000  m2 e altur  
máxima 	 ( 12 metros, destinado a qualquer tipo de publicidade. 7.4.2 - Ao (s) OUTORGADO (A) }. 
UBSCRITOR(A)(ES) da loja 103-A, fica assegurado o direito de uso, gozo e fruição em caráW 

perpétuo da utilização de até 12 (doze) quiosques (ou similar), nas praças do shopping. 7.4.3 - A  
(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) de cada conjunto de unidades autônomas numeradas 
de 230-A a 249-A ou de 202-C a 236-C, para uma só atividade, fica assegurado o direito de uso, 
gozo e fruição em caráter perpétuo, da utilização da circulação comum junto a cada conjunto 
mencionado, desde que não haja prejuízo de circulação para o restante das unidades de cada 
setor. 7.5 - Fica facultado ao (s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) das lojas, construir após 
"habitè-se", jirau com ou sem banheiro e respectiva escada de acesso, observadas as posturas 
Municipais vigentes, responsabilizando-se por todos os ônus e encargos respectivos. 7.6 - É 
facultado, também, ao (s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRÍTOR(A)(ES)-das salas do , 30  (terçeiro) 
pavimento, executarem acréscimos, assumindo todos os ônus e responsabilidades inerentes, 7.7 - 
O (s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) declara(m) expressamente ter conhecimento; que 
não é permitida a união de 2 (duas) ou mais lojas com frentes para praças e/ou malls distintos, 'dee 
um mesmo setor ou de setores diferentes, que tenham passagem interna, interferindo diretamente 
no fluxo de pessoas determinado no mix do shopping. 	 , 	 11 

8 .-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 - O(S) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), declaram) expressamente, ter conhecimento de 
que a INCORPORADORA, poderá vir, se assim decidir, a seu exclusivo critério, contrair 
financiamento com Agente Financeiro, coma finalidade de custear total ou parcialmente, a 
execução das obras, dando como é de praxe, para garantia do débito contraído, em hipoteca, o . 
terreno-assim como, as acessões e benfeitorias, erigidas no mesmo. 8.2 - A INCORPORADORA 
obriga-se a liberar a hipoteca que gravará a unidade ora prometida à venda dentro do prazo de 
09 (nove) meses, com tolerância de 90 (noventa) dias contados da data do pagamento do saldo 
do preço e demais obrigações desde que cumpridas as obrigações de responsabilidade do(s) 
OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES). Na hipótese de que a unidade ainda não fenhà habite-se, 
o prazo contar-se-á da averbação deste junto ao Registro Imobiliário. 8.3 - O presente 
c promisso de cessão, na parte concernente ao terreno, e, como consectário, o ato final da 

ipra e venda e cessão, será sempre tido como celebrado "ad mensura", em razão do qúe as 
eventuais diferenças nas metragens, para mais ou para menos, não poderão ser reivindicacic s ou 
compensadas, de parte a parte. 8.4 - O(S) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) não podera(õo) 
ceder os direitos aquisitivos sobre o imóvel objeto deste contrato, ou de qualquer forma negociá-lo 
ou gravá-lo, sem o prévio consentimento da INCORPORADORA, e o(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES) lhe pague a taxa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato atualizado, 
para. a cobertura das despesas de expediente. 8.5 - Manifesta o(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES) o inteiro conhecimento a todos os termos, cláusulas e condições constantes da 

.~minuta de Convenção de Condomínio constante do Memorial de Incorporação, a ela aderindo 
~-4rsem ressalvas nem restrições de nenhuma natureza, obrigando-se a cumprí-la por si, por Seus 

dependentes e empregados, em qualquer tempo, como se a houvesse(m) firmado diretamente, 
podendo os procuradores mencionados na Cláusula 9 desta, assinar o(s) instrumento(s) próprio(s), 
inclusive aditando-a ou promovendo re-ratificação(ões). 8.5.1 - Por conhecer(em) a minuta da 
Convenção, sabe(m) o(a,$) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) quais as restrições, nela 
estabelecidas, para o uso das unidades e, ainda, que se acham ali minudentemente disciplinados: 
a) o ônus, pelos condôminos do edifício, com as exceções ali previstas, de uma verba especial 
destinada ao custeio da campanha promocional de divulgação, através dos meios de 
comunicação, da inauguração e início de funcionamento do edifício; b) a permanente 
contribuição, pelos condôminos titulares de lojas, com as exceções ali previstas, para o fundo de 
promoções de campanhas institucionais de vendas em eventos marcantes; c)'o ônus, idêntico ao 
mencionado nas letras, "a" e •"b" supra, nos assuntos comuns com os empreendimentos a serem 
edificados nos lotes 1 da Quadra B do PA 32.005, lote 1 e 2 da Quadra A do PA 32.005, nos termos 
definidos em associação civil a ser constituída, com tal objetivo;' para ò que o(q)(s) 
Subscritor(a)(es) autorizam o(s) procurador(es) mencionados na cláusula 9 a firmar os documentos 
necessários a tal,çonstituição. 8.5.2 - O (S) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES),.concordá(m) . 
desde .já que a Çporaromova a-contratação, por conta e ordem do Condomínio, 
de empresa esp plantação e administração do condomínio, pelo períodode 
até OS (cinco) a rma irrevogável e irr tratável, os documentos necessá rios, 
estabelecendo t ondições. 8.6 - A aplicação das penalidades in vidas 

(Vy\ rv-n ~ 

~ ' I 1 



neste contrato por mera tolerância, ou ainda o não exercício dos direitos que, necessariamente 
defluirão para uma das partes em virtude do inadimplemento da outra, não induzirão em 
novação, precedente ou alteração de qualquer das avenças, sendo aquele fato levado a conta 
de simples liberalidade do contratante que foi tolerante e não aplicou os sanções contidas no 
presente contrato. 8.7 - Fica assegurado à INCORPORADORA o direito de manter no Edifício, em 
lugar visível e à sua escolha, durante 06 (seis) meses após a conclusão das obras, um anúncio 
luminoso ou não com o formato e dimensão que entender. 8.7.1 - Até a venda da última unidade 
objeto da incorporação, fica assegurado à INCORPORADORA o direito de manter no Edifício os 
corretores que desejar, os quais poderão transitar livremente pelas partes comuns do Edifício e 
mostrá-las aos candidatos. 8.7.2 - Sem prejuízo do seu direito de comparecer pessoalmente à 
Assembléia Geral de Instalação do Condomínio de Utilização do Edifício e nela deliberar como lhe 
aprouver o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) ainda pelo presente contrato e na melhor 
forma de direito, constitui e nomeia a INCORPORADORA sua bastante procuradora para 
representá-lo(s) naquele evento podendo votar sobre todas as matérias que forem levadas à 
apresentação da Assembléia, autorizando o substabelecimento. 8.7.3 - As cláusulas e condições, 
notadamente no que concerne ao preço, forma de pagamento, prazo e forma de execução da 
obra, estabelecidos no presente instrumento, substituem e revogam quaisquer outros 
anteriormente divulgados ao público ou ajustado com o(s) OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) 
ou por este pleiteado na fase de intermediação da venda, nada podendo, conseqüentemente, 
ser invocado em desacordo com o pactuado neste instrumento. 8.7.4 - O projeto de construção e 
o Memorial Descritivo substituem e revogam "croquis", plantas, desenhos e listas de especificações 
constantes de folhetos, prospectos, anúncios publicitários e pasta de vendas ou quaisquer papéis, 
carta e documentos, que acaso tenham sido anteriormente assinados, entregues, emitidos ou 
simplesmente divulgados, nada podendo, consequentemente, ser invocado contra o pactuado 
neste instrumento. 8.7.5 - A INCORPORADORA poderá, outrossim, 'ceder, caucionar, ou de 
qualquer forma alienar, total ou parcialmente, a seu critério, direit6 e obrigações decorrentes do 
presente, mediante simples comunicação, judicial ou extrajudicial, com o que o (s) OUTORGADO 
(A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES) desde já dá (ão) a aquiescéncia. 

9 -  DAS PROCURACOES 

9.1 - Para o fim especial de anuir com eventuais escrituras de mútuo e quaisquer aditamentos 0 
a qual o imóvel em tela seja dado em hipoteca, em qualquer grau, o(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES) constitui(em) e nomeia(m) seus bastantes procuradores ANTÕNIO COELHO 
DOPORTO LEITÃO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade expedida pela 
OAB/RJ, sob o nr. 26.529 e JOÃO CARLOS KOURY, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade expedida pelo IPF/RJ, registro nr. 04.697.947-2, ambos com endereço nesta 
cidade, podendo os mandatários em conjunto ou cada um por si, independentemente da ordem 
de nomeação assinar as escrituras e contratos que se fizerem necessários, com as cláusulas e 
condições que lhe convier e bem assim, representá-lo junto às repartições públicas federais, 
Estaduais, Municipais e autárquicas, inclusive Registro de Imóveis. 9.2 - O(s) OUTORGADO (A)(S) 
SUBSCRITOR(A)(ES) nomeia(m)-se e constitui (em)-se procuradores entre si para a prática de todos 
os atos mencionados nas cláusulas 9.1 a 9.4, assinando o que necessário fõr. 9.3 - O(S) 
OUTORGADO (A)(S) SUBSCRITOR(A)(ES), pela presente e na melhor forma de direito, constitui(em) 
os mandatários qualificados na cláusula 9.1 seus bastantes procuradores, conferindo-lhes os 
poderes para assinar substituições/modificações e acréscimos no projeto arquitetõnico (na forma 
prevista no item 6.2.1), re-ratificar, aditar ou distratar cláusulas e condições do presente, poderes 
11 a judicia" e extra, para o foro em geral, que deverá ser exercido pelos mandatários ou por 
advogado da indicação destes, podendo concordar, transigir, desistir, receber e dar quitação, e 
representá-lo no processo de retificação de metragens ou de vistoria que venha a tramitar na 
Vara de Registros Públicos, junto ao Registro de Imóveis, para alteração e retificação do Memorial 
de Incorporação, da Convenção de Condomínio, constituição de sociedade civil(clausula 8.5.1. 
letra"c") e repartições públicas em geral para atender eventuais exigências dos Poderes Públicos 
agindo os mandatários em conjunto ou isoladamente. 9.4 - O (S) OUTORGADO (A) (S) 
SUBSCRITOR(A)(ES), nomeia(m) e constitui (em) os mesmos procuradores (item 9.1) aos quais 
conferem poderes para receber qualquer citação, comunicação, ciência, notificação ou 
interpelação. 9.5 - Os mandatos antes mencionados foram conferidos a teor da regra 
estabelecida no artigo 1.317 do Código Civil Brasileiro. 
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10 -  DO FORO j f  A L 

10.1- Elegem os contratantes o,foro central desta cidade, para nele se dirimirem as dúvida 
questões daqui oriundas, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegi d . 	? 

que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 2 (DUAS) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito de direito, depois dellido e achado conforme com o que estipularam, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas, nos termos do art. 135 do .  Código Civil. 

Rio de Janeiro, 12 de. Maio de 1997., 

W 	BARRA WORLD SHOPPING CONSU RIA IMOBILIÁRI LTDA. 	 ARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTOA._ 
Incorporadafa 	 Incorporadora 

S SCRITOR (/à (ES) 
	

SUBSCRIT R (A) (ES) 

YS• 	 Í 

T 	̀nhas:  

Marlá do Socorro de Oliveira 	 Antônio Coelho Doport ei - 
Identidade n° 382254 IFP 	 Identidade n° 26.52910AB/ 
CPF - 389.624.117-68 	 CPF - 266.090.537-15 

Esta folha é parte integrante, complementar e dependente do Instrumento Particular de Promessa de, 
Cessão de fração ideal de terreno e promessa de compra e venda deis acessões, da unidade imobiliária 
n° 120-B do Empreendimento BARRA WORLD SHOPPING a ser edificada no lote n° 2, Quadra B. do PA 32.005, 
identificada no item "03" do QUADRO RESUMO. 
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PREFEITURA 
DA CIDADÊDO RIO DE JANEIRO 

i 	Secretaria Municipal de Fazenda 

Coordenáção de Licenciamento e Fiscalização 

, 

CONSULTA PRÉVIA DE LOCAL 
IRLF No 
~ 	35 3 

CAMPO RESERVADO AO USO DO CONTRIBUINTE _ 
1-Nome do requerente 	 2-Identificação 

A 	rLS 	c E n s 	o 	NTu 	4 	f- A  
3-Telefone 

9 
 

3 91_9-3 	3 0 4 
4-Endereço pretendido 

GIU.ALM EDo S1,0LT19219 R 	m GiL V E IR P_3 2 r2oS"-SA 	20  
T 

G INqP,R0 I,t/ oRLD 
5-Tipo de Contribuinte 	 7-Descrição das atividades pretendidas  

11( Pessoa Física J  

❑ Pessoa Jurirlica 

8-Natureza da Consulta 	 ,., 

1X Inicio de Atividade -- 

❑ Alteração de Local 

❑ Alteração de Atividade 

❑ Atividade Transitória 

8-Data 9-Assinalura 
 

/~•Wl 	vlM 	~1rYi 	IN1C~ 1 

'r 
 

ESPAÇO RESERVADO PARA USO DO FISCAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS  
10 -Natureza do património de acordo com os dados cadastrais do logradouro e do IPTU 

Inscrição Predial 	 Tipologia do Imóvel 	 Ulilizoçao do Imóvel 

d
N° 

e &Li 	I h 3 6en  , _ 
I ade do Imóvel 

nec. o2 365039 9E 
Zoneamento Código cle lograclour= 

11-A análise da presente Consulta depende de vistoria 9 	 ❑ Sim 	❑ Não 
Resultado da Vistoria 

1 

I 

12-Tendo em vista os dados acima, a presente consulta A passível de: 

❑ Aprovação 

❑ Aprovação, mediante transformação de uso do imóvel da Secretaria Municipal de Urbanismo  

Fundamentação Legal 	T 	
- 

r 

9 Não-aprovação, em face das características do imóvel 

• Não-aprovação, eu, face das normas de zoneamenlo 

• Não-aprovação, por motivo de outra natureza 

13-CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES PRETENDIDAS 

Código 

I 

i 

_ 
I— l 

Ì 

14-Data 

1 70 8 2cn 
15-Assinatur7e rnatrlcula do Fiscal de Atividades Económicas 

,~~botlo p r 	~ct nicas 
L.S. Stódio Gráfico Ltda - Rua José dos Rem, 27 - Eng [entro . CNPJ 42 219 899m01.88 - Tel-SNffi1! 1J'--.91 	t J$ :f Olhas 	 Cód. 085 

,1 
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CAMPO RESERVADO  AO USO DO DIRETOR DA IRLF 	 _ 

16-A presente consulta teve seu pedido: 

❑ Aprovado. 

❑ Aprovado, comas restrições abaixo: 

RESTRIÇOES  

❑ Sem prestação de serviços rio local 

❑ Sem circulação de mercadorias rio local 

❑ Sem fabricação no local 

❑ Sem armazenagem no local 

> Não aprovado, em face do que dispõe a legislação : _ 	 `~ l  7 

Alvará 
de Licença 
para Estab. 

Alvará 
Autorização 

Provisória 

Alvará 
Autorização 

Especial 

Alvará 
Autorização 
Transitória 

❑ ❑ ❑ 

❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ ❑ 

❑ ❑ 

❑ 

❑ ❑ ❑ ❑ 

h - Documento da Secretaria Estadual de Saúde 

s- 

OBS 

O Alvará será deferido mediante a apresentação dos documentos abaixo assinalados 

a - Consulta Prévia de Local aprovada 

b - Requerimento único de Concessão e Cadastro - RUCCA 

c - Registro público da empresa (contrato social, registro de firma individual, estalidos, alas) — 

d - Inscrição na Secretaria da Receita Federal (CNPJ 1 CPF ) 

e - Inscrição na Secretaria de Estado de Fazenda ( ICMS - DOCAD 1 

f - Documento de aprovação do Corpo de Bomheirns 	 '- -- - _- 

g - Documento da Secretai ia Municipal de Saúde 

1 - Certidão de Aceitação de Transformação de Uso da Secretaria Municgial do llrhrnisnrn 

Certidão de Habite-se da Secretaria Municipal de Urbanisnio 

k- enidão de Aceitação das Instalações Coninirmis da Secretaria Municipal de t.hhanismn 

I Licor. a  

o

de cwetrução dn oddicmç8o da ec^rc:ra :dual. at riu 

m Pool   

 

licença de transformação de uso do imóvel da Secretaria fidunicipal ele Ui barusmn 	- 

n - Dectami; qur. iitorize a realização de diligéncias fiscais em reridénciae, 

o - Alvará e Cartão de 	trição Municipal ( originais 1 

p - Procuração •  em caso de i resentação da pane por terceiros. 

q - Documento de Identidade 

r - 

1) O alvará será concedido no prazo de 24 horas após a apresentação dos documentos as  alados. 
■ 

2) O alvará será entregue ao requerente mediante a comprovação do pagamento da Taxa de Licença para Estabelecimento 

3) O Alvará de Autorização Provisória é válido por prazo de 180 dias, prorrogável par igual período. 

4) No Alvará de Autorização Provisória constará a relação dos documentos exigidos para a concessão de Alvará de Licença para E 
de Alvará de Autorização Especial. 

5) O valor da Taxa de Licença para Estabelecimento é de 250,80 UFIRs (pessoa jurídica) e de 75,24 UFIRS (pessoa física). 

17-nngqal 	

I 	

--k 	

18-Assinatura e matricula .  "i 
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em 

BARRA WORLD SHOPING 

SINAL/CONTRA  
s 

cheque n2 LE-78 9 . 	~• 
Ag. nq 0309 	̀~• ~• 
Banco n2 341 

05/06/97--CR$ 1122.11 
05/07/97--CR$ 1133.22 
05/08197--CR$ 1144.32 
05/09/97---CR$ 1155.43 
05/10/97--CR$ 1166.54 
05/11/97--CR$ 1177.65 
05/12/97--CR$ 1188.76 

05/01198--CR$ 1199.87 
05102/98--CR$ 1210.98 
05/03198-CR$ 1222.09 
05/04/98--CR$ 1233.20 
05/05/98--CR$ 1324.91 
05/06/98--CR$ 1336.73 

*20106198-CR$ 208.19 
05/07/98-CR$ 1328.17 

*20107198-CR$ 208.19 
05/08/98-CR$ 1339.82 
05/09/98--CR$ 1351.47 
05/10/98--CR$ 1363.12 
05/11/98--CR$ 1374.77 
05/12/98--CR$ 1386.42 

05101199--CR$ 1398.08 
05/02/99--CR$1409.73 
05103199--CR$ 1421.38 
05104/99--CR$ 1433.03 
05/05/99--CR$ 1525.71 
05/06/99--CR$ 1524.34 
05/07/99--CR$ 1536.08 
05/08/99--CR$1548.27 

* 2 0/08/99-CR$158.98 * 
05/09/99--CR$ 1560.46 
05/10/99--CR$ 1572.65 
05/11/99--CR$ 1584.84 
05/12/99--CR$ 1597.03 

*06112/99--CR$158.98* 

cheque n4 LE-780986 
Ag. n2 0309 
Banco n2 341 

cheque n2 LE-780987 
Ag. n2 0309 
Banco n2 341 

cheque n2 LE-780988 
Ag. n2 0309 
Banco n2 341 

PAGAMENTOS EFETUADOS: 

Bata da compra: mês OS de 1997 SINAL--CR$ 6766.00 
CONTRATO---CR$ 7732.00 



05/01/00--CR$ 1609.22 
05/02100--CR$ 1621.41 
05/03/00-CR$ 1633.61 
05/04/00--CR$ 1645.80 
05105/00-CR$ 1824.67 
05/06100--CR$ 1838.09 
05/07100--CR$ 1844.53 
05/08/00--CR$ 1857.89 
05/09100-CR$ 1871.26 
*20109100--CR$ 425.04* 
05110/00-CR$ 1884.63 

*20110100-CR$ 425.04* 
05 /11/00---CR$ 1897.99 
05/12/00--CR$ 1911.36 

05/01/01-CR$ 1924.72 
05/02/O1--CR$ 1938.09 
05/03/01--CR$ 1951.46 
05/04/O1--CR$ 1964.82 
05105101--CR$ 2100.31 

*30105101-CR$14 14.63* 
05/06/01--CR$ 21113.44 
05/07/O1 --CR$ 2141:81 
05/08/O1 --CR$ 2127.63 

SÃ 

V2  6 766. i' 	+1 +' r: Z Y 

i
2 

1 	121..'11 	+i 

t 

II 
i 

1 	133.22 +'i 

1 144.32 +; 

1155.43 

1 166.54 +1 

1 ï//165 +1 

1 188./6 +1 

1 199.81 +I 

1 210.98 -¡ 

1 222.09 +1 i 
1' 233.20 +1 

1'324.9'1 +I 

1 3'36.13 

208.19 +1 

1 3'28.1! +' 

1 339.82 +; 

1 351.41 +i 

1 363.12 +' 

1 :i86.42 +1 

I ,98.08 +? 

409./3 

1 421.38 +í 

1433. Q3 

í 525./1 -, 

1 524.34 

1 536 ;  u„ 

1 548.21 

153.9r; a 

1 560.46 ; 

í 5Ì2.65 

9/.U3 + 

15d. 91 

1 609.22 +;.ì 

1 621. - 41 	+i 

1 633.61 

1 h45.81) 

1 82.4.61 +ï 

1 838.09 +: 

1 844.53 

í ó51.8'-) 

1 	:111.26 	+' 

425.04 + 

1 1;84.63 +í 

425.„'4 +1 

1 891.99 + 

i 911.36 ;. 

1 924.12 +, 

1 951.46 +; 

1 964.82 + 

2 11)0.31 ±" 

1.4 81L, .6:i +. 

2 113.44 

2 	141.81 	.i. 

1 "Ì"L1.63 i 

110 4 1r1.9/ 

I, 

0 
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Esta quitação só lerá validade após pagamento do choque pelo banco sacado. 

BANCO DE BOSTON 

I  

IR 	v:í 

1 

I 

, 

¡ 	r' 

Locai de Pagamento 

PAGAVEL_ EM_DLALOUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO  
Vencimento 	 - 

Ap ncq Códi i; cadente--~ 

0600024 1 19623910  
Cedente/Sacador 

BARRA  WORLD SHOPPING CONSULT. _ 
Data do Documento 	N. do DOCUm•n10 	 Espécie Doe. 	ACelt• 	Dal. de Movimente 

21/05/97 	1201200003 	OT~` NAO 	22/05/97 
Nosso Número 

219300151 	 • r 
Dela  da Opãr:Eão 	Gr1a n 	aP ciTs-- 	úanlld.ãe- 	 T  ya~ " 

22/05/97 	ESC 	RE 	 X  
—"-' 1 Ì VA'ir do Documento 

1.122,11 
Observo aos 	 y~ 

APUS VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 Y.. 
1O::cãnlõ/Ã í~iltm:õto 

COBRAR JUROS DE 	 0,37 AO DIA 1 - ) Outras Deduções 	 -  
' (•) Moro/Multa 	 ' 

Após vencimento pagável somente no Boston. Unibanco ou Real. 1•) outros Acré scimos 

- 1.1 Valor CobOdo 	• 

Sacado 

SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	0002387546 82 
RUA MARANHA0,3501601 	

8
0592010145 040697 	 1 . 122,11RA24236 

20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 
Sacador/Cedonto 	 Código d. 9al.# 

Local 	 • Pagamento 

PAGMal 
dente/Séc 

EM
or 

BARRA WORLO SHOPPING CONSULT. 

Vencimento 
05/07/97 

Agencie Código Cedente 

0600024/19623910 
ata do Documento 

10/06/97 
N. de Documento 

1201200004 
Espiei• Doc. 

OT 
AcalN 

NAO 
Date do Movimento 

11/06/97 
Nosso Número 

222745460 
etc 	a Oparaq o 

11/06197 
rb r• 

ESC' 
&apeei@ 

RS 
Ouenlldede 	 1 Valor 

x  
- (•) Valor do Documento 

1.133,22 
.erva ççes 
APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 X. 

(-) Desconto/Abatimento 

COBRAR JUROS DE 0,37 AO DIA 1) ostras Deduções 	 --' 

Após vencimento pagável somente no Boston, Unibanco ou Real. lÌ~düõ:'Ami:õimõ7 

• j~j Vaõr~,è6i~o 

sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHAO,350/601 
20720.230 

01 	00023875461720 

RIO DE JANEIRO 
¡¡~~W 141  031481316  030797 1. 133,22C Ti1CH0 

Sacador/Cadente Código do sala 

`f  • 

Í 
, 

1 	r  

1 
I 

lutenlicaç o M.c nica 	 1  

~ t  

Recibo do Sacado 

BANCO DE BOSTON 	 Recibo do Sacado 

tato qulugite só Ina validade 8P69 Pagamento do choque pelo banco sacado. 
	 AWamtcaçao M•cenica 

BANCO DE BOSTON 
	

Recibo do Sacado 
Local de Pagamento 

PAGAVELEMQUALOUER BANCO ATE 0 VENC IMENTO  
Cedente/Sacador 

enpi,núow 	- 

j05/08/97 	 ktl  ,r io 
Agenda Código Cadentes 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULT. 0600024/19623910  
Dal# do Documento N. do Documento Etpicte Doc. AC•Ite 08 14  do Movimento Nosso Número 

07/07/97 1201200005 OT NAO 14/07/97 227352947  
Dati da Openç{o 

14/07/97 
C#rlelr# 

ESC 
é#picie 

RE ' 
Ouanlidado 	 Valor  

1  
i.) Valèr dé "Docúmanld --.. 	 ' - 

1.144,32 

~APOS

emoça•s h) Desconto/Abatimento 

 VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 

COBRAR JUROS DE 	 0,38 AO DIA 	 ' 
1-) Outras Deduça #s 	 -- 

(•) Mora/Multa 

• 1.1 Outros Acréscimos 

• 1•) 	olor Cobrado 

Sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA 
20720.230

HA0,350/601 	
RIO DE JANEIRO CaM240 030923424 040897 	

I.I4t1r3'' 1: T1TD1N 

sacador/Cedente 	 I ' 	 ' 	Código de Bala 

•;, - 	 Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo banto secado. 
v 

e 

i 



r 
'  BANCO DE BOSTON Recibo do Sac  

Local de Pagamento Vencimento 

I PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENC~):Il O 05109/97  
Cedente/Secador Apéncia Cõdlpo Cedente—  

BARRA WORD SHOPPING LTDA 0500024119623910 	 ro 

Date do Documento N. do Documento Espbcls Ooc. Aceite Data do Movimento Note* Número 

07/08/97 1201200006 OT NAO 08/08/97 232383456 
j~) ViÌÕ~ dõ Üüéumintõ .~. -

. _..._ 	._ 
Dada Operação Careira Espécie Oua-ntidadã eorr --_^.  

08/08/97 ESC RE x   1,155,43 
Obearvaçóes i - ) õeicontoWilimentõ 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 10  
COBRAR JUROS DE 	 0,38 AO DIA _ 

( 4 ) Mora/Multa 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NOS BANCOS BOSTON OU REAL (,) Outroã ÃcUsclmoi — 

j•j VV iÌÓr Cobrado 

Sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHAO,350/601 	 1,155 A3R06102 
20720.230 	 RIO DE JANFOW00598010013 030997 

Sacador2edent.. 	 Cbdlgo de gales 

)~ 

~ ti 

ì 

r 
u 

Esta qul(ap8o tb terá validade apóe pagamento  do cheque pelo banco acedo. 
	 Autenticação 

, 

BankBoston 	 Recibo do Sacado 
Local da Pagamento • Venc mudo 

GAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO  OS/10/y7 
dente/Secador Agancla C dlgõ Cedente 
BARRA WORLD SHOPPING LTDA 0600024/19623910  

Date do Documento N, d0 Ooc amante Eepecie Doo. Aculte Data do Movimento Nouo Número 

10/09/97 1201200007 OT NAO 11/09/97 238055019 
Dela da 0~61 10 Certo re Eep ele Quantidade 	 Valor (•1 Valor do Documento 

11/09/97 ESC RE 1.166,54 
(-) Deaconlo%Aballmenlo 

r1?611ti/ENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 
COBRAR JUR 	 0,38 AO DIA l - ) outras Deduabae 

APOS O VENCIMENTW PAGAVEL NOS BANCOS BOSTON OU REAL 	'° (•) Mora/Multa 

' (•) Outros Acréscimos 

• (•) Valor Cobrado 

Secado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	000~NS7~0583538 031097 RUA MARANHA0,350/ 	 166 , 54C TCHU 601 	 1. 	If 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

Secador/Cedene 	 Código de Baixa 

gato qultagáo só lerá validade epóe pagamento do cheque pelo banco iscado. 

r 

( 

I , 

ú 



,a , 

BánkBosfon 	 Recibo do Sacado 
Local do Pagamento Vencimento 

05/11/97 	 RA 
Agãncla Código Cadente Codente/Sacador 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA 0600024/19623910 
Data do Documento 

13/10/97 
N. do Documento  

1201200008 
Espiei 	Ooe. 

OT 
Actlb 

NAO 
Data do Movimento 

14/10/97 
Nosso Número 	 ,a. 

246116110 
Data da  Operação  

14/10/97 
Carta n 

ESC 
Eap cia 

R $  
Oventldado 	 xvalor (y 	a o 	o 	ocumanto 

' 	•1.177,65 
ObiIr~.a 	a

VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 
nTi cote o 	at mete o 

COBRAR JUROS DE 	 0,39 AO DIA (-) Outra. D adughes 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANCO DE BOSTON • 	era 	u to 

•1 Outros 	r se mea 	 •,, 

Ve lar Cabendo 

Secado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHA0,350/601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 	 N 

Sacador/C•denla 	 22,097
d 	• 	a 

Cll. 
c 

1  h. 

i 

Esta quitação só terá Midade após pagamento do cheque Pelo banco secado. 

, 	 1 

> BankBoslon • 

~ i 

Recibo do Sacado 
Local 	 a Pagamento Vencimento 

PAGÁVEL FM  QUALQUER BANCO ATE  n  VENCIMENTO  05/1 2/97  
Cod•nle/Sacador -A9-8-.C-ia C dlpo Cadente 
•F~A WORLD SHOPPING LTDA 0600024/19623910  

Data 	ocumento N. de! D~Mento Acoite Dela do Movimento Nosso Número 

-- 	

10/11/97 W~4111~0009 
Espécie Doe. 

OT NAO 11/11/97 253485142 _ 
• 	l 	o Duantidade 	 Valor 	1c (•) vãlor dó Docvmento 

';11/11/97 ;ESC» RS > x  1.188 ,76  
(-) Desconto/Abatimento ObsÁWÔ V ENCIMENTO COBRAR MULTA 10 e/e. 

COBRAR JUROS DE 	 0,39 AO DIA ( -) Outras Deduçbes 

APOS O VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANCO DE BOSTON ( ¡j M oríMu ¡¡a M"' ~^~~  

------ •) Outros AcrrIcíTmos 

)•TVa or 	óbndo 

Sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHAO,350/601 
20720 . 230 	 RIO DE JANEIRO 	CR0787 152634004 021297 	1.189r76C T]IDIt1 

Sacador/Cadente 	 Código de Saia 

Esta quitação só ted vatldado após pagamento do cheque peto banco secado. 

r 	, 

,i:. 

l 



c 

4 

it 



r  

Cà BaniXosl on 
S 

S+udodCsdeMe  
j1 

'.Esta quluçáo só terá validade epds pagamento do cheque Pelo banco aj ♦ do 

°~ BankBosloln 

LOC•i  do Pagamento Vencimento :;. 	05101 1  
PAGAVEL EM-QUALQUER BANCO-ALE._0 YW£1MENISL ______ —__._.__- _-.... 	. _-----•-. - 
Cedonto/Sacador 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA _ 
--  

Código Agincia 
0600024/ 

Espácla Doc. 	Acalco 	Da1a Oale do Documente 
	N. do Documento —  do Movimento Nosso Ndmero 

_~ ï-  10/12/97 	1201200010 	OT 	NAO 	l~___ 
o:G 	euleLa 	Espdcti 	C~lidada 	-- 11 1 12 197 _- 2616 

t'v:im 1 1 Vaio, de Doc 

1_1/12/97 	ESC 	RS 	I  _._ i ~ ..•. 	_. _ 1  
Oba

ÁAVõk'VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 
COBRAR JUROS DE 	 0,39 AO DIA 1 i õüü:: Deàu 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANCO DE BOSTON Ì%Ì Mora/Muito 

' til duirõi Acris 

1.1 Vilõr Cõbrid 

Sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	0002367 ~i6A3i4Bí313 361297 1.199, 
RUA MARANHAO,350/601 	 0 
20720.230 	 RIO DE JANEIR0 4~~J 

Autenticas o  wanconmf 

98 	 &A-tJ 
bedonie~ ' 	•~'.~~ • 
19623910 

51439 	•. 
Vmento 
199,87 	 I 

1 

cimof 	 ~ 

87C TITCH~ 

Código de B•Iea 

Recibo do Sacado 

Recibo do Sacado 

PAGAVL"M QUALQUER BANCO  ATE 0  VENCIMENTO   
Local de  pagamento 	 Vencimento 

-  "05/02/96 
Gdanle/Sacador 	 ÃWaeli CbdÍyõ CidGnN 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA 	 0600024/19623910  
Date d0 Documento 	N. d0 Documento 	Espécie Doo. 	Acelle 	Dal• de Movlmanl0 	 Nosso Número 

12101/98 	1201200011 	OT 	NAO 	14/01/98 	 270463712 	—_ 
Dele d+ OPVaç o 	GrUlre 	fP cie 	Quantidade 	 x VNor 	 (•) Vetor do Dóeumsnio 	 -- 

14/01/98 	ESC' 	R$ 	 1.210,98  

Obf%Mó8pa
VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 Ye. 	

(-) Deftonlo/Abatlmonlo 

COBRAR JUROS DE 	 0,10 AO DIA 	 1•I oul;:s— o.dugaaa - 	 — 

Ao 0 VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANCO DE BOSTON 	 1•-1 Mõr:TMUIu 

Secado  
SILVIO SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHA0,350/601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 	

~ 1¡( ~1 yy8RC36102 
 

qulUçiO ed 1•If Validade ePet pagemenl0 00 cheque 

1 

Secador/lidemo 	 - 	 [ 7 8 	 Cddi~o•da/Celrti 

IA 4   pelo banto tated0. 	~ - - 

	

• 	r  

~°~ BJnkBOSIUp 

 WORLD SHOPPING LTDA 

r d0ps
1
nçio 

/9
8 
	

Cuuln 	Eap c ie 	Duanlld+di 

	

1/02 	 SC 	R $  

RP SS a /ENCIMENTO 

 

_ 

 COBRAR MULTA 10 %. 
COBRAR JUROS DE 	 0,40 AO DIA 

 NO BANCO DE BOSTON 

Autenticação 	•c nlu 

i 

1 

i 	 I 

S  

Recibo do Sacado 
Vencimento 	 , 

' 05/03/98 	 ' 
._— 	 Ãglnclit Cddlgo Cnde:i:  

06000241196. 2.3_9.10 ' _ 
•Movimento 	 Nosso fJüm:w  
11/02/98 	 156587939 
%sor 	 I.)  Vogo itio 6:iwuenió--- ~- "_' 

t 	 _ _ 
 

1., 222.09' 
1 Desconto/ 	alimento  -  —'---- - ~ ' 

Irl Mor•/Multe 	_ 	
-- 

BARRA 
a do Documento 	N. do Documento 	Eapíele Doc. Acosto 

10/02/98 	1201200012 	OT 	NAO 

SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 00023875461720 
RUA MARANHA0,3501601 	 2010180 0°,,0398  
20720.230 	 RIO DE JANEIRO RJ 059 Islicador/Cadarílts 	 + 	 Código 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGÁVEL 

 de B•laa 

E+1+ quitação eb terá vaidade após pagamento do cheque pelo r.. • ,  -cudo. 



Local de Pagamento Ve—n e o 
EAGAVEL—EM QUALQUER  RANO  ATE 0 VENCIMENTO 
Cedente/Secador WW-Eia;W- 

BARRA WORLO SHOPPING LTDA 0600024/19623910 
Ciáí do Dõcõmiã~ ---lIrdí bocuratiRÕ 	 -16618 de Mo~fr,lo Nosso 

 1201200013 	OT 	NAO  10/03/98  163205620 
1=1V01;f--jí — 158—U W UAl•filidád40 	 Ávelor 

....11.233.20 
Obs 

MáV"VENCIMENTO 36  COBRAR MULTA 10 
COBRAR JUROS DE 	 0.41 AO DIA 1 	Outrá Oíd—U y isãs- 

I APOS 0 VENCIMENTO. PAGAVEL NO BANCO DE BOSTON 

m o Ó 	1.

O

é

ulfoiACrése 

(•) V0W000  00  
Secedo 	

SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461ii9059LM'  
RUA MARANHAO,350/601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

Secador/Cadente  %139á 	 Código de Baixe 
If 	Este quitação só terá validado após pagamento do cheque pelo banco socado. 	 utan ócaqilo Mecinica 

— --------------- 

4 

C5  BankBOston 	 Recibo do Sacado 
Local de Pagamento 
PAGAVEL  EM  QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO  

Vencimento 
é .: OS/0098 

Cadente/Secador Agèncla Código Cadente 
BARRA WORLD SHOPPING  LTDA 0600024119623910 

Dela do Documento 
08  

N. do Documento 

1 	1201200014 O Doe-  T JAC*iIU NAO 
108t6 do Movimento 

09104/98 
~-----à— Nosso N mera 

172006910 

09/04 
 198 

 
0  
ESC  

IGRÍ,;ii 	1 55anilcião  
'~  1.324,91-'  

Obe 
IrM`VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 

Deoconte/Abalimento 

COBRAR JUROS DE 	 0.44 AO DIA i .) Outra* Deduções 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANCO DE BOSTON (4) Mora/Multe 

Outras Acrlecimos 

Valor Cobrado 

sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHA0,350/601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 	

~316054383040599****%0woo 
1-324 

'91FRDN Secador/Cadente 	 Código  de  Deixa 
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque paio banco sacado. 

BankBioston 	1479-0  1 

•i 

Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 

fALQUER  BANCO ATE  Q VENCIMENTO  
Vencimento 
;:105105/98: 

Cadente/socador 	• 	- 1 	• 1 	
1 

, BARRA WORLO SHOPPING LTDA 
Atitifielé Ç0C1190 cadente 

0600024/19623910 
Data do Nosso  Número g8v7óri%á ~ .  4  N.... 1 o D1p2  cournen;~ 1 2 	

014 	J ERP&ci*OT M.  JAZ@1t9NAO  d00M90/%1m479t08  
jDate 

 172006910 
Pata de  Ppareço çarte lta r.996c19 Glugn1101140111 	 lValor À  Valor ti* Documento 

.1 	09104 .1.324,91 

Ob I~FENCIMENTO COBRAR- MULTA 10 
Desconto/Abatimento 

',; COBRAR JUROS DE 	0," AO DIA Outras Deduções 

OS 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANCO DE BOSTON Mora/Multa 

AÀ 244 
Outros Acréscimo@ 

Socado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHAO,350/601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

Sacocior/Cedeolo 	 Código  de  Baixa 
~em,ceçou nneç~ca 

CIO 8a110051011 	 Recibo do Sacado 



1 

;. :Â(`a BankBoston 
Loca  • Oaamanlo 

Recibo do Sacado 
Vencimento 

GAVEL E M QUALQUER  BANCO ATE  05/06/98 _ _ 
etlmu/Sa§@dor Agencl8 C6d190 Cadente 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA  0600024/19623910  
Date do Documento N. do Documento hpdcla Doe. Atelu DOU do Movimento Nosso Nõmomo 

08/05/98 1201200015 OT NAO 11/05/98 180027506  
Dela de Opomogio Gruln Eop eN 0§@nlldatle 	 Valor x 1.1 Valor do Õocumento 

11/05/98 ESC, RE 1.336_73 
- ObsgrYet VN;

ENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 
1- ►  Desconto/Abatimento 	-- "- 

CCO
BB S

RA
V
R JUROS DE 	 0,44 AO DIA  

AIPOS 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANCO DE BOSTON 1 ►  Mõri/Niòtie " 

•_
j_y.._. 

• ----- -- (') Õertrés Ïlorifolm0i 

( •1 

 

Valor Cobrado • 

3jicado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 1.336r73RA36102' 
RUA MARANHAO,350/601 

RIO DE 	 RJon 0592010061 040698 4  
20720.230 	 JANEIRO 

Sacador/Cedenle Código de baixe 

Onle 	Opa Or 

BARRA WORLO SHOPPING LTDA 
n0 • 	e0 	en1O 

0600024/19623910 
Dela do Documento N. de Documento Ea 	cl• Doe. elU Date do Movimento §@•O N mero 

10/06/98 1201200064 07 NAO 15/06198 188524290 
Date 	a 	paraq o 

15/06/98 
Grt• ra 

ESC 
Espécie 

R=  Quantidade dor 1.1 	alar do Documento 
208,19 

rlh*D*6Stit'ENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 
Denoanto/Abaumenu 

COBRAR JUROS DE 	 0.06 AO DIA 1 - ►  outras Deduções 

APO VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANCO DE OOSTON (•) Mora/Multa 

NI Outros Acréscimos 

(-)Valor Cobrado 

Sacado 
Y 	SILVIO P!RR!IRA PINTO 	 01 	00023875481720 

RUA MARANHAO,350/601 
°G 	20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ W1097241~ $229,24RRM84 

gRíador/Cadente Código de Deixo 

ssu negao •o ura Vntdado epoo Pegam•nu o• enepw Pelo §@nC0 §@COCO. 	 ^•••••^••w••• 

Esle aulug•o sd loa validado epce pagamento Co enulue pomo Dance encapo. 

`BankBoston 	' 

 EM  QUALQUER  BANCO  ATE VENCIMENTO 

 
Oca l  •  pagamen to 

?jau s  

Recibo do Sacado 
•na men O 

20/06/98 -.,.. '.:...". 

' 	I 
• y ~ I 'r 

t 

ÌLëa.. 

IeA 
L 

i . 

I 



BANCO DE BOSTON  . 	
Recibo do SAreeen 

Local d• Pagamento „t,ng mento 
:` 05/09/98  

cadenta/Saeador 
BARRA WORLD SHOPPING LTDA 

Agencia Código Cedente 
0600024/19623 

s" 

Date do Documento 
07/08/98 

N. do Documento 
0120120018 

Eapáaio Doa. 
OT 

Aceita 
NA O 

0816 do Movimento 
11/08/98 

Nosso Número 
203043200 	r 's• 

Data da opor 	ao  
11/08/98 

ca rte i ra  
ESC 

Espécie 
R= 

Quantidade Valor 
x  

(•) Valor do Documento 
1.351,47 

' B9
05%r`IENCIMENTO COBRAR MULTA 10 X. 

O Desconto /Abatimento 

{-) Outras Deduçães 

COBRAR JUROS DE 	 0,45 AO DIA (•) Mora/Multa 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON {•) Outros Acréscimos 

(•) Valor.  Cobrado 	 - 

Secado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHAO,350/601 
20720.230 	 B19f598110MIR 099RJ 1.351,47RA13896 

Secador/Cadente Código de Baixa 

ì 

,' 

Este quitação sé terá validado após pagamento do cheque pelo banco secado. 

1 

k% BaáBoston  Recibo do Sacado 
oca 	• Pagamento Vencimento 

AdGAVF~L~M  Ol1ALOl1ER BANCO ATE 0 V  05/08/98 
• ente 	asa or -esto g ne • Ó eã LN 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA 0600024119623910 
Dota de Documente ..de Documento ópáete Doa. Aealu ONe do Movimento Nosso Número 

09/07/98 1201200017 OT NAO 10107/98 195762185 
ate da 	peraç o rta te • 	a • Quantidade 

x 
 el  or (•) 	• or do Documento 

10/07/98 ' ESC R$  1.339,82 
Obe~rffir

VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 Ye . 
1 	Desconto /Abatimento 

COBRAR JUROS DE 	 0,44 AO DIA 1-) Outras Deduções 

OS 0 VENCIMENTO, iaAGAVEL NO BANCO DE BOSTON 1.1 Moro/Muita 

(•) 

 

Outros Acréscimos 

' (•) 	ator Cobrado 

Saatlo 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHAO,3501601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

- 	 ' 
 

0=0252 36607323E 050890ttaN código de Baia 	
TITGI 

Sacador/C6denls 

Esta quitação só terá validade após pagamento do chague peio banco sacado. 

I•  

ã%- BankBoston 

, .me.n.ceçee nuunme 

Recibo do Sacado 

Local 	 e Pagamento 

QUER RANCO  ATE  n  VENCIMENTO  
Vencimento 

05/07/98 

cadente/gaoader 	 - Agencie Código Cadente 

0600024119623910  BARRA WORLO SHOPPING LTDA 
Nosso Número 

dõid
o Do cum

e
nt 

o 

Dele do Documento ira. do Documento 
COT 10/06/08 1201200010 109108198 

Espác 

 

NAO 
-  

1.328,1 7 ~  Date  de  Operação Carteira Especie Quantidade 	 xVa or 

10/0 R$ 
-) Dnconlo/A6alÍmonio 

ObeXrrYéYyENCIMENTO COBRAR MULTA 10 K. 
COBRAR JUROS DE 	 0,44 AO DIA 1-1 Dutns'Didüçóãe 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANCO DE BOSTON ffMara7Mãlte 

' 

 

• 	õUOi ~áe~ tmoe 

(-)Valor Cobre o 

Saeado
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 	OA'L56@60 ' I91Sa 	 ' 	t 11 

3181  RUA MARANHA0,3501601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

Secador/Cedente 
Código de Deixa 

Reto quitação 16 gari valia6d• apos pagamenm ue aneque pe-u u•ncv eeveuu. 

•Hx~R:e9Nn`ç H. 



I 

Ì *~ BankBoston 	 Recuo do C99-^, . 

)  

v, 

Locel de Pagamento Vencimento 	
IN 

L EM OLIALOLER RANCO ATE 0 VENCIMENTO  20/07/98 
dab 	aeedor 	 - pãne • 	dal-Ipo-c• ente 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA 0600024/19623910 
Ha d0 Documento Ni. do Documento Eep ci 	ee. Aeal1a Dita de Movimento Nosso Número 

07/07/98 1201200065 OT NAO 08107/98 195388577 
528 de Operaç o rtara sp e e wnl e e 	 e or f• 	• ol rei õ Õõdu, ~,:niõ 

08107198  1.  Er  RE 1 	 É 208,19 
Dite XVÔV e

VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 
() Desconto/Abatimento 

COBRAR JUROS DE 	 0,06 AO DIA f -1 outras Deduçaos 

APOS 0 VENCIMENTO. PAGAVEL NO BANCO DE BOSTON (•) Mora/Multe 

_ (•) Outros Acréscimos 

(•) Valor Cobrado 

, 
Socado 

' SILVIO FERREIRA PINTO . 	 01 	00023875401720 
RUA MARANHAO,350/601 ' 
20720 . 230 	 RIO DE JAe~258J366873232140798******E**208,19C  TITDI 

Secador/Cedente 	 Código de Deixa 

I 

•11 

Egito quitação ao tua validado @pão pagamento  do cheque pelo banco secado. 

415 BankBoslon 	479-0 
	

Ficha de Caixa 
Local d0 Pagamento Vencimento 

PAGÁVEL EM  OU 	BANCO ATE  0  VENCIMENTO  20/07/98 
COdente/gseaaor Aglincle Código Cadente 

BARRA WORLO SHOPPING LTOA 0600024/19623910 
Date doocument0 ODocumento Eep 	10 	oc. • te ate d0 movimento Nosso Numero 

' 	07107198 1201200065 OT NAO 08107198 195388577 
Data de Operaç ão carteiro  Eep cie Quen 	

x
lldaae 	 Valor (r)  Valor  do Documento 

08/07/98 ESC RS 208,19 

oba XYÔV*VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 
1) Desconto/Abatimento 

'COBRAR JUROS DE-.;.' ,' 	0,06 AO DIA ( -1 Outraí"Diedugibite 

i'0OS 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANCO DE BOSTON ~ (•) Mora/Multa 

-~ 	'' 	•. 	- 	 - , 1.1 Ouiros Àiriecmos 

' (•) Valor Cobrado 	' 

Sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHAO,3501601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

, Secador/Cedente 	 . 	 Código d• gele• 

1, 

I'•V,V ~ , VY ~ •I ~ V 

1 

~r deh 



BANCO DE BOSTON- 	 Recibo do Sacado 

a 

,1:h Local d• Pagamento

r~cro  

Caden te/Saceder 
BARRA WORLD SHOPPING LTDA 

o Ceden te 
/19623910 

Data do Documento 
15/10/98 

N. do Doeumento 

0120120020 
E•páeieDoe. 

OT 
Aoalte 

NAO 
Data do Movimento 

16/10/98 56676 
Daa da owr.9 eo canalra 

ESC 
•p a• 
RE 

uent 	sete 	 xv.ter x
16/10/98 .:37q~,7.7.. 	€. 

l !Desconto/Abatimento Obear 	
VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 

1-1 Outras Deduções 

COBRAR JUROS DE 	 0,45 AO DIA (.) Mora/Muita 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ITÕuiroii mõe` 

e f0 1 	eloh;  

Secado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHA0,350/601 
20720.230 	 RIO DE JANEIR0 aUM327 152661698 041198 

Sacador/C•denta 	 1.37 	d 	ed.a 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque paio banco sacado. 	 ^°'•"°°•v ^'•°• 11p• 	"Dj~ 

ka- 
4"Bank8osái 	 Recibo do Sacado 

a e agam•nto 

 

Vencimento 
05  110/98 lu  

Cadente/Secador 	 Ag nc a Código Cedente 
BARRA WORLO SHOPPING LTDA 	 0600024119623910 

cala do Documento 	N, do Documento 	Esp cieDoc, 	alie 	Data do Movimento 	 Nosao Numero 

' 03/09/98 	0120120019 	OT 	NAO 	04/09/98 	 211414859 
Data de Operação 	Carteie 	teptícia 	Cimantidade X1 Vetor 	1.1 	dor. do Oocumõnto 

''04/09/98 	ESC 	R$ 	 1.363,12 
lObsaWÔV 	NCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 	

1-) Desconto/Abatimento
Y8 	

( 	 1-) Outras Deduçóas 

{-•-CGiRAjt JUROS DE 	0,45 AO DIA 	 1•1 Mora/Multa 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON 	 1~) Outros Ãn3~clmos 

(•) Valor Cobrado 

Sacado 	. 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 

~p~; ,., 	RUA MARANHAO,350/601 	 5 p~qp7 05 	998 	 1.363, i2RA13896 
J Pad- 	20720.230 	 RI~~EO ~rtNEIAO} 

e 	dente 	 Código de Dei.a 
+cY(c ração 

 
nó terá validade após pagamento de cheque peto banco secado. 	 ^"'••""'v° 

IDa . 

J
!t

:,b_•  

I 	
\ 

ç -'  

.:1 



Ficha de Caixa 

/19623910  

14430 

Dei.* 

138642 

' 	 c 

Recibo do Sacado 

"I c 

BANCO ITAU S/A 

C/C 0309.31576-0 MARIA DE LAS M MONTOTO 

RECIBO DE PAGTO DE TITULO DO BANCO 479.EFETUADO 
ATRAVES DO CAIXA ELETRUNICO CEC 15445 CTR 90811 

DADOS DO CODIGO DE BARRAS PARALELAS DO TITULO 
47990.12610 20021.000003 23051.443002 6 138642 

VALOR DO DOCUMENTO 1.386.42 

bC mM
~r•.o( 

	
MIMOU %k  

Açancla ESálito Cedente 	, 
0600024/19623910 	 ~ . 

Data do Movimento Nono Número 
IAO 10/11/98 230514430 

Valor 
x  

M 	ti 	d,~ 6 	RÇOMMlp ,:.y  

~ 	 ~~•.•~;;w1 	386 ¡ Z •c~~ 	, : ~z~ .. 	< >: 
(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outra* Deduções 

(•) Mura/Muito 

(•) Outra* Acréscimos 

3875461720 

RJ 
Código de Baixa 

~ r 

J 

DATA DE VENCIMENTO INFORMADA 05112/98  
PAOTO EFETUADO ER 07/12198 16:13HS 

AUTORIZADO DEBITO DE EVENTUAIS DIFERENCAS 
ELATIVAS A.INFORMACOES INEXATAS 

:. EM EVENTUAL NECESSIDADE DE COMPROVACAO DE PAGA  
MENTO, ANEXE ESTE RECIBO AO TITULO PAGO ABanela Códta 

r 	 Data do Moyylmente 

060002 4  
Nono Númeo 

AO 10/11/96 230t 

Dela d° Opuayli 
•' 	10/11/98' 

Cuplri 
ESC 

1  ta Iob 
ái 

Quanlld•d• 	 Valer  X ':?iS ~ ><s< ~s<'. 
J
! 

' Oba ;XiR tr aVENCIMENTO COBRAR MULTA 10 X. 
l-; Geaoento/, 

COBRAR JUROS DE 	 0,46 AO DIA (•) Mor•/Multi 

US 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON (•) outro. Aor 

"' 

,•- 

,: 	 . (° 	Valor Cobri 
. ~ :i ~$'f.:.Jtiif:•Y.~F...:. 

Sacado 	
SILVIrO FERR£IRA•PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHA0,350/601 
207201.230 • 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

sacador/Cedanl• 	' 

% BankBostori 14'79-o1 47990.12010 	20021.000003 	23051.443002 6 

~ . 

1 

k 
k 

@I!I@IIIIIYIINIlNllleildlllNYIIIIIIIII0111 ~ 11 
nannnoyw m•canic• 	 —•~ 

Ficha d : Compensação 

11 

Local tla Pagamento ..srlplm 	t 
 

ced~~Ti/~~°WÓrRLD SHOPPING LTDA '  A°IÓ9000~~e/~{~fi~'~910 
Data do D Ó?711 12  98 

N. do 	f 	e
t bo21 

Ea 	
f 

a Doe. Ac no   Date 
1ó/  	rto 

 Nosso N 	9  
14430  

Data do O . ■ Gr I !s 	ele Quantidade 	 x Valor  

obGJKMt? @VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 °k. 
() Desconto /Abatimento 

:°•I. 	- 1 - 1 Outras Deduções 

COBRAR JUROS DE 	 0,46 AO DIA 
(•) Mora/Multa 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON 
(•) Outros Acréscimo* 

Sacado 	
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHAO,3501601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

Sacador/Cadente 	 Código de Baixa 
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, 	 I 

t  h BankBôston 	1479-0 1 	 RECIBO DO SACADO 
tOCrl a  

PAGAVEL EM GUALGUER BANCO ATE O VENCIMENTO  
CIM°T(MGOdI acra  	GpMit 

BARRA WORLO SHOPPING LTDA 	 CGC: 01.708.18710001-88 08000241005541-4
-91 800024/00884 08 

uva °o °O 	UTO rlll W OoC,agxTO Ca OOC ap,lt OaTa 00 Y°1ArYto .01010 ~110 

07102/1088 0120120024 OT NAO 09/02/1999 28173 	7 

wra w arou GIITYM raawroao[ Vat 	w 
• 

t 1 valei Po OON o  

esc  011111 
ia 	rt> 	«a 	 .!121 

t,RM/5 	t 1.1 piCOMTO/awrrxl0 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 
Cobrar Juros de 111S0,47 ao dia r , wlaa. otauc 	t 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 
O ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO nrauauu 

1.1 OUtaOt afattcww 

. v 

~ 	SILVIO FERREIRA PINTO 12P1F900023e . 784.817-20 

RUA MARANHAO,3[01[01 BB OS92ii46 ~5i31999 20720-230 - RIO D[ JANEIRO — RJ 1.421 0 3BRA13889 
TaCaOONCrpeT1 

RA 
e. 
	I 

Ta  ' 

I 

i  

MIl[MTKa1l0 reCalOCa 

I 

BankBoston 
	

Recibo do Secado 

Local de Pagamento 
ano rl,•nto 	..::c 	,... 

06/02/..99., < 	;c 
Agencia Código Cadente 

0600024/19623910 Cadanto/Sacador 
BARRA WORLO SHOPPING LTDA 

Data de Doeumante 
11/01/99 

N. de Ooeumanto 
0120120023 

Espaola Doe. 
OT 

Acalta 
NAO 

Dale do Movimento 
13/01/99 

Nosso Número 
252291/27 

•) 	• or 	g 	ulumaato 
1-409,74 Data da Opera 	o Carletra Eep ale Quantidade 	 dor 

x  1301/99 ESC R$ 
h) Desconto/Abatimento 

Oba r 
ÁMIP~1ENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. 

(- ) Outras Deduções 

" COBRAR JUROS D[ 	 0,46 AO DIA 
1 4 ) Mora /Multa •, 

- 	'. NI Outros Acréscimos 

Sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 00023875461720 
RUA MARANHA0,3501601 
20720.230 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 1.489,73RA15234 

Sacador/Cadente 	 - 592 1999 Código d• baixa 

esto qulagao aq ara validado aDea Peamento ao sneque Dne Banco ssceee. 

C1, 5 8ankRoston 	 Recibo do Sacado 

0 

I 

k 
Esta quitação só Ivã validade após pagamento de cheque paio banco sacado. 	~TÃilla2 	

ulenticagão Mecânica 

I 	 ~ 	 U 

I 

Local de Pagamento phC mento': 	 i 	 ': 
Qurot/Dd I ;; 

Cedente/Sacador . 	. Agencia Código Cadente 
BARRA WORLO SHOPPING LTDA 0600024119623910 

Dato do Documento : N. do Documento Espécie DoC. Aceita  Date d° Movimento Nosso Número 
04/12/98 0120120022 OT NAO 07112/98 241998573 

Date da Operação Carta ln Es ae4 Quantidade 	 Valor OCV.ieenl0  
07%12/98 ESC RS X  °': 	" t 	398'08 	i 

Obs( íSipi.
ENCIMENTO COBRAR MULTA 10 %. AYU.I V 

(') Desconto/Abatimento 

(-) 

 

Outras Deduções 

COBRAR JUROS DE 	 0,46 AO DIA 
o 

, ¡.) Mora/Multa 

APOS 0 VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON (~) Oulróe ACr~ sclmos 

'   - (~~ V•Igl7igi7•afiR 	-es c 	• e - 'F 

Sacado 
SILVIO FERREIRA PINTO 	 01 	00023875461720 
RUA MARANHA0,350/601 
20720.230,.. 	 RIO DE JANEIRO 	RJ 

Sacador /Cad•n1• 	 cemgq •p4,elU► 	T11UIi1 



tr 

BankBôston 	1479-01 RECIBO DO SACADO 
--a.: .... . ....... 	 .. > , ... :. 

.. .... ... 
£1221: PAGAVEL EM GUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 

DARRA WORLD GHOPPZNG LTDA 	 coce 01.705.15710001-95 0800024100554709 
"TA m ~To 810 •wn "TA w 

11103/1999  
~ 

 :M - 0120120025 1 	OT  JNAO  1210311999 153779519 
DATA DA ~ÇAQ  gmm 

esc  
. 

 
.. 	. 	..... 	 .. 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 
Cobrar juras de R$0,47 no d19 
APOS VENCIMENTO. PAGÁVEL NO BANKIBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SÃO FERNANDO 

jq w~ Am~ 

SILVIO PERREIRA PINTO CPI11 1000238.754.517-20 
RUA MARANHAO,3501501 

20720-230 - RIO DE JANEIRO - RJ 
l~~  "  

De 85929246 e5e41999 1.433.03RA13993  



PAGAVEL M QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 

OARRA-WORLO SHOPPING LTDA 	 CGCt 01.705.15710001-85 08000241005547 
"TA CO OONMVITO A=TE "TA CO NINSW0m10 

0910611999 0120120014 

—:,:2:0  
1 65p%~T iNAO  1010811999 175405  73 

MIA  w ;—Nww—  

=—Sc  
~TOAM 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2%.  
1.l arcwrwA,Areex,o 

Cobrar juros de R$0,51 no dia 
APOS VENCIMENTO, PAGAVEI. NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES, APOS COMENTE NA SAO FERNANDO 

1.1 MIRO, Am~a 

SILVIO FERREIRA PINTO CPP1000238.754.817-20 
RUA MARANHAU.3501501 
20720-230 - RIO DE JANEIRO 	RJ 

NGOpvewrxn 

lÈ ila, 
 

.E.9 RAnkRncfnn 	la-m-ni RECIBO DO SACADO 

.' W~  282 366873291020799 .'.  
ÇAQM~ 

1 	 TITDI 

RECIBO DO SACADO 

EM QUALQUER  BANCO ATE 0 VENCIMENTO FPA~GA"~VEL 
• BARRA WORLD SHOPPING LTDA 	 CGC: 01.705.15710001-89 0600024100554709 

' 10/08/ 1909 r  ' ' ~ ~ •' ~ ' 	••• 0120120027 OT  NA0  05/1990 170395159 

MITAlçome 1.1 m~TOIAM~TO 

i APOB VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 
Cobrar juros de R$0,50 no dia •~ i ~* ~ 
APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 	1TIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 

1 • 1  MIM A~~ 

g. 

SILVIO PERMIRA PINTO 	 CPPi000236.754.G17-20 
RUA MARANHAO,3501501 
20720-230 - RIO DE JANEIRO 	RJ 

.U, 

...... 	
366873281020699* 	** 1524,34C TIM 

..................................... ....................... ........................... .... ; . ...... 	.......... ... ...... ............................................................................................................................... 

la-m-ni 	 RECIBO DO SACADO 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO .. 	. 	. .. 

BARRA WORLD'SHOPPING LTDA 	 coc: 01.705.157/0001-85 0600024100854709 

PATA m Goa 	10 Wt. DO O~TO c~ zme Ama —~ PATA M W 	v o 

1210411999  1 	•
O 	

0120120028 1 	OT  INAO  14 /04/1999  152755309 

"TA DA wicm 

ESC  
ENFIM 

R$ 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 
Cobrar juros de R$0,50 no dia m MIM$ D~U 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 

1.1 MIM Am~ 

SILVIO PGRRZIRA PINTO CPPi000238.754.517-20 

RUA MARANHAO.3501601 
20730-230 	RIO DE JANEIRO - RJ 

BB e5920847  84051999  1.525,71RA13898 

............................................................................... ............ 

m-.w  RankRaçffin 479-0 



má R-ihkRncfnn 
ren  r-y ",  

479-0 	 RECIBO DO SACADO 

t 

L«ALot rllalNlxro 	 '_r PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO p .., 

o6/oe/1889`< k 	W.0  
CwIN1VYU0011 ApINCWC 	CIpxT1 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA 	 CGC: 01.705.157/0001-85 050002410055470Q~ 
PATA oo Gocu[°Nro xN 00 eeaw°NTO t 	cN DOC Arnn wrA W w,°°Nre 

OT 

 

xmw 	AO 

07/07/1888 0110120028 "AO 05/07/1805 1887869 
PATA uA ~AO wrw t w au Twm vAL tiv4PA PO0aclwNMrO 	:--. 	> 	: 

ato RS  

N[rAU1 	t 	 .. I IpN:oxiaAYrw°xro APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 Ye. Cobrar Juros de R$0,51 no dia ~612 

APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DOMES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 1•I NeAAAxArA 

1• 	No1 ACAIttNWt 

YCA00 

SILVIO PERREIRA PINTO CPP,000139.751.917-a0 
RUA MARANHAO,3501501 
20720-270 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Y<AOductaxn 

ocAL a rwPA[nlro  PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO  
C[OpTNYCA0011 AO[NCWC 	C101x,l 

BARRA WORLO SHOPPING LTDA 	 CGC: 01.705.157/0001-55 0500024100551709 

PATA DO DOCxt[xT0 NN W OOCLN61T0 t 	u ooC ACNR CATA - YW 	TO NOIta xwAo 

07/07/19,9 0110130018 OT NAO 09/07/185• 156350039 

owAA o CMTtM. [ 	e[ owxroAa vALPA PA Aro1oA td vALPA m eocu[°Nro 	~ . . 	: 	..: 	-. 

.ESC Rf  

NITN,1 	[ 1•I ptCON10/AYIMMIO 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 %. 
Cobrar duros de R$0,51 ao dia LI euTAA. a.oulh. 

APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 
0. ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO q„pAA ,,ATA  

CAIU~ 

IAGA00 

SILVIO PERREIRA PINTO CPP1000139.791.517-30 
RUA MARANHAO,3501501 

20720-230 - RIO DE JANEIRO - RJ 
MCAOOMCtpNr[ 

AY,tx1N:w1A0 Mtt 

sã $ 1479-01 47990.12010 	20029.000005 	18636.503908 1 	154827 
Laca x rAGAAfNTO  

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO ;._05/05/:1 9••;;: ..i silo,  
. I1a[NCWCaO pa(Nlt 

BARRA WORLD aHOPPING LTDA 	 COC, 01.705.15710001-95 0500021/0055+709 
TA GO OOCLMMTO MN W DOQAOITO 	 F Ca OOC AC" GATA OO [tl 	70 NO[f0 NG,AIq 

07 107 1 1998 0110120025 OT NAO 0910711995 188355039 
PATA PA ~ÇAQ 4AU.A. ~M 	 aIMNTDAp1 VALOR PA tpwA 1¡ y 	 ...:. 	.. 	....>: %.w 1 	Ai0N 0o 000LW1N10: 	.:.;.:•.:::<<: ;..: ... 

ESC  no 
N[TAW. 	. 1.10[wON10JA1A1MNT0 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 Y.. Cobrar Juros de R$0.51 no dia  APOS VENCIMENTO. PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 0 ULTIMO DIA DO MES. APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 01 ~ALTA 

t•1 a1nAw w 	ICN,Oi 

YG00 

SILVIO FERREIRA PINTO 	 CPP:000238 . 754.e17-20 
RUA MARANHA0.3501801 

20720-230 - RIO DE JANEIRO - RJ 

ucAOaac[axn 	 cONOO a PANCA ~IIIIIIIII ~ IIII  IuIIIII 

I I 
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Banco Itá S.A. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EFETUADO ATRAVÉS DO ITAII BANKFONE 

Prezado Cliente 
SILVIO FERREIRA PINTO 

Em 05.08.1999, às 13:27:26h, foi realizado o seguinte pagamento 
dlravés do Ilaú eankfona: 

TITULO/01.0g11r10 on nANCO 470 - BANKBOSTON-BCO MULTIPIO S 

Agéncia/Conta OPI)ltada: 	0309/31576-0 

DADOS DO DOCUMENTO PAGO: 
Representação numérica do código de barras: 
47990.12010 20029.000005 18636.503908 1 154827 

Data do Vencimento: 	 05108/1999 

Valor do Pagamento: 	 1.548,27 

Número da Operação: 	 559694 

AUTORIZADO DÉBITO DE DIFERENÇAS RELATIVAS A INFORMAÇõES INEXAI.S. 

Atendimento ao cliente: 
no RO11 relutar: 	9 5000 
De outros telefoneo: lull)9696-50ou 

Atenciosamente, 

',. 	

Z:::~/ Á 	- 

!fj!! 	Antonio Sivaldi Roberli Filho 
Diretor Comercial 
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1479-01 RECIBO DO SACADO 

PAGAVEL EM  QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 

BARRA WORLO SHOPPING LTDA 	 cGc: 01.705.15710001-85 0500024100654704~ 
AOUTI GATA W ~70 "TA m ooarNTO 	

~A 
"~%l20120030  1310811999 

1 	 3M~T 14/0811999  1957720  9: 
"TA ca ~AO 

~, 
1 	

esc  
1 	

R* • 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 
Cobrar furos de R$0,52 no dia 
APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 

SILVIO PERREIRA PINTO CPF1000238.754.517-20 
NUA MARANHA0,3501501 
20720-230 - RIO OS JANEIRO - RJ 
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BankBôston 	479-0 1  
PAGAVEL  EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO p 

 A;  
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BARRA  WORLD  SHOPPING  LTDA 	 CGCs 01.705.15710001-85 

MIA m OOiWMTO 
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Esc *  na 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 10  X. 
Cobrar juros de R$0,05 no dia 
APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 U 	DIA DO MES, APOS.  SOMENTE NA SAO FERNANDO 	 7 

NCADO 

59LVto ~REINA PINTO CPF100023é.7f4.817-20 
RUA MARANHA0,3501801 
20720-230 - RIO DE JANEIRO 	RJ 

RECIBO DO SACADO 
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APOS VENCIMENTO. COBRAR MULTA 10 X. 
Cobrar lutos do Rá0,05 ao dia  

APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 
O ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO  

MG.Ou 

SILVIO FERREIRA PINTO CPF,000238.7E4.817-20 

RUA MARANNA0,3501801 ' 
CEP:20720-230 - RIO DE JANEIRO - RJ 
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BARRA WORLD'SHOPPING LTDA 	 -- --------------------------------+ ~ - RUA- REAL- GRANDEZA N. 	 R E C I B 0: 139 SL.903 	BOTAFOGO 	 10267. 

	

----- 	 CGC/CPF 01 .705.157 	i O B S E 	 ---"----- 	----- 	 /0001-,85 f  

	

R VACO E S 	 ---"----- 1- Para mutua 	 VALOR  PRINCIPAL --- ------~--  ------r~̀ r protecao , pague exclusi- B  /y  vamente com cheque nominal. 	 MULTA 
DESCONTO 

2- 
Na hipotese de eventual devolucao 
de cheque(s) pelo banco sacado, fi- 
ca o presente sem efeito e sujeito. 
o pagamento as sancoes contratuais. 

3- Prestacao sujeita a ajustes confor-
me clausulas contratuais. 

---------------------- 

VALOR LIQUIDO 	
---------------

~ 
-------------

- 	_ 	 158,98 

BANCO "'/CHEQUE NR. ---  001 	374647 	VALOR (ES) 
158.98 

------------------------- 	
IT O T A L 
	--------------.-------- 

--- 

158.98 RECEBEMOS DE:SILVIO FERREIRA PINTO 	 ---------- Í REFERENTE A: 	 ---------- 

	

UNID.: 	 Ia. FASE 	 ------1  -------- 	 20120 TI ~- - 	- / 	0 VENC .: 20/0 9 /1999  / SETOR B ---------- 
DEBITA: 	 - 	----- -  

- 
-----------  --- 	 -- 98 

	

I 	 -------------- 	+ ~ ' • 	 CREDITA; 	 - 
-- ------------------- 	 _ + C0 	RECEBER TESOU 	 I ./ 	RARIA CONTABILIDADE Rio d - - -- ------------ 	- - I 	 n ro 6 de 	 -- ---+ -------- - 	I de emb 	1999 

- ----_--_ 	 ORLD SHOPPING 

NOME SILVIO.FERREIRA PINTO 	 - 	--+ .ENDERECO RESIDENCIAL 
`'LOGRADOURO ;?! RUA'MARANHAO , 350/601 BAIRRO MEIER ; 
CIDADE .; RIO•DE•JANEIRO 	 CEP 	20720-230 

UF RJ 

ort . 
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Esc  R$ 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 
Cobrar juros de R$0.52 no dia 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE é 	9 

0 ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO ,►  
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APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 
Cobrar juros de R$0,52 ao dia 

VENCIMENTO. PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE (NmC 8 LTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 

SILVIO FERREIRA PINTO CPF:000236.754.617-20 
RUA MARANHAO.3501801 

 • CEPi20720-230 — RIO DE JANEIRO — RJ 

268 lk 0 479 20031..00000 KL( i 13t?V90í91 DIN 05YéTIB 05920191 	AuTt--ç4ú~55RA 

`1~ 



IOCAIp •AOAWNTO 
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RECIBO DO SACADO 

t  PAGAVEL r E~JI QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 
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APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 K. 
Cobr " 	ros de R$0,53 to dia ourawsoawaaf 
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31LVIO PERREIRA PINTO CPPt000238.754.817-20 
RUA MARANNA0,3501801 
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Baf*85ston 	1479-0  r 	0) d 9  2  r/ rZ, 	 RECIBO DO SACADO ~,  w.~Tu 
PAGÁVEL  EM  QUALGUER  BANCO ATE 0 VENCIMENTO ~ 	 ~é*, 	:": 

LIYLNI 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA 	 CGCi 01.705.15710001-85  0800024100e54709lk  
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l~m~y00120120034 
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R~~esc  Mr~ 	à  R$  

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 
Cobrar juras de R*0,53 no dia 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO N1IIIIII, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 

YLAM 

SILVIO ~REMA PINTO CPP:000238.754.817-20 
RUA MARANHA0,350/801 
CEPe20720-230 - RIO DE JANEIRO 	RJ 
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PAGÁVEL EM QUALGUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 
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Cobrar furos de R*0.53 ao dia 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 
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APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 
Cobrar furas de R$0.53 no dia came618 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 
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Brádáco 
(ari w M$ fU 

Nome RAQUEL MONTOTO PINTO 	 Emitido em 2911211999 

Ag. 3249-2 Razão 07105 	Conta 	91.029-5 

À  

RAQUEL MONTOIO PINTO 

AGiNCIA - 3249/2-MEIER UR1 

CONTA 	 91.02915 

CPF/CGC - 89367162710000-15 

PREZADO CLIENTE 

REF: PAGAMLNIO DE TITUIOS DE COBRANÇA 

A seu pedido, efetuamos o pagamento do 

Título de Cobrança, 	através do Fone FáCll 	Bradesco, 

conforme 	c-aracterística% 	abaixo 

Nl1MERO DE IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 
47990.17010.70034.000n0R 23019.504002 S 160922 

NOME DO CEDENTE 

NRO IDENTIF 	DATA PAGAMENTO 	 VALOR 	
10* 0000023 	 29/12/1999 	 1.609.22 
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APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 X. 
Cobrar juros de R$0,54 ao dia 1•,miliás w 

APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO ,q rGA~TAarA 
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SILVIO FERREIRA PINTO 	 CPF:000238.764.617-20 	 1, 
RUA MARANHA0,3501801 	 ' 
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APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 X. 
C  Ur juros de R$0,84 ao dia  

S VENCIMENTO,  PAGÁVEL  NO BANKBOSTON ATE 
.TIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO  
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SILVIO FERREIRA PINTO 	 CPF:000238.754.617-20 
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APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO  NDNNMArA 
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B 1479-01  FICHA DE CAIXA ankBioston 
'PÃG"Â'V'EL"'iM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 

BARRA WORLD SHOPPING LTDA 	 CGC:01.705.157/0001-85 0600024100854709 
MIA ho ~é ~50~. ~~ 

1110212000 0120120038* 
l~Go r  

1=10 lí~l 2 ==21% 00 249785897 

ESC R* Rm 
p~ce,  
APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 

11 q\CONTO/AD1.MM,D 

Cobrar furo* de 101110,54 no dia 
APOS VENCIMENTO. PAGÁVEL NO BANK5OSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 

1 . 

SILVIO FERREIRA PINTO CPF:000238.754.517-20 
RUA MAFiANNAO.3501501 
20720-230 - RIO DE JANEIRO 	RJ 

~~Unte 

~[NTK.ÇÁO me~ 

......................................................... 	 ..................................................................... . .......................... . .. . ........................................................................................... . ....... 

ia r  



019 RmikRncfnn 	Id79-nl 	 RECIBO DO SACADO 
LOCAIrA0AM 

P
A

GAV
EL

EL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 
y :. 	S 	h~ 	'yRddS%x. 	Y's 	R?.'?hY a„v, 

060412000, 
r~Y11/MCAOGA M}1 ,.. 

BARRA WORLO SHOPPING LTDA CGC:01.708.15710001-88 '0800024100884709 
GATA 00 D00~19 MIL 00 OOCIMMTO l 	4OOC AOlrtt GATA kmw MIAMLN, 	 ya•

~

'•
, LL__  14 103 1 2000 0120120037 OT NAO 

51031 2  

18/03/2000 2_sL-~ 8988 
GATA GA onGAµo CAIIT.M iWn arMtaua VNGA w iwGA I I VAIQ11 OD OOCUM.MTO 	Y 	';' 

ESC Re a  v,:;"•"':::i:;ü ;;.f.::Yi::¿ 5̀' Ŷ '',`S:'i¡ :I: 	S¡H~ 
NtrAMt 	t ': 	 :: .. 1.1 pKOM1N,W1MM,0 :  

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2%. r 

Cobrar duros de R$0.54 ao dia  
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 
0 ULTIMO DIA DO MES. APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO  

I9 OuTAM AGMtCMai 

M  SILVIO PaRREZRA PINTO CPF:000238.784.817-20 
1. G45, B0RA13903 Ry}~ MgggA~~}} 	A 	/pppp  

PCO2di1~02Y9tl~-SQ~IDeolt ~ANé~ l̀~eVJ DIN 059?. BB 05920207 04042000 

4CAOOa/CIpMTt 

1 	 AITIMIKiCin yf.MM. 	 I 

(• Rtaclbo do Sacado t 	
°o7c7 	479 1 BankBvstvn 

b
BA

a
R
n
R
la
A  NORLD SHOPPING CONSULT IMOaILIARIA LTDAO.e . s1.7.Si0I -as 	qM V

k   

	

• 	. ~ ,  Dolo do Docunanla , 	Na.N Dataanwtla 	 Eayhb Dee . 	Aalb 	Data Procaaumanta Nwaa Ntim a 
r' • 	 Q,T4 . 1310412009 7266615340 

'. Uw M Banca 	 Qrbira 	 Indagador 	QuanlldaM 	 vales 	 ,~K):?/y(¢',, d r4 	
C 

	

00027 	 r .; 	 •5;.,;k.¿;5,:.. :} k 

I 	AP VENCTO. MORA RO 	 0,60 AO DIA  

,• •v+ZAr.{C+ ``ÀPOS VENCIMENTO COBRAR MULTA ! X. 	 }t ~ • Yr 	
! •k,: } p'+ # },k}, }  4 '  } 

.Y^\~;l f ~ .~`:{O:` 	 • ry~i' 	 ~ 	~ tXa, , 111811, 	 i 

	

5 : 	APOS VENCIMENTO PAGÁVEL NO BANK60STON ATE 0 	 *:•~ 4 Y 	"'' 
ULTIMO DIA DO MESa APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 	

PALOR EM REAL 
SILVIO FERREIRA  

	

r'. 	 RUA MARANHAO 350/601 ' 
20729-230 R1O DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 

Ludor/Avdlalal 	 Cód.da tlalwa: 

. 	 Rocabi~o m~o de ahaquo M. 	
Aulw,llcalia Mockúca 

y  l do 5~ 
ala quitapfo aL tari a 4114~ gpm  p~ de  ch~ P419

t* 	anca 9atada. 

	

c2b0 6C0 479 50506.00044 REG 13991017) IIIM 	B 05910173 05052000 	 1.U21,1,7F'A13901 

P. 

i  

Cr  

1,I,yt 

pp 	

i.la 

v01' 
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01119  479  1 1  Recibo  do Sacado 
Cadente 
BARRA* WORLD SHOPPING  CCP,'SL.'LT  IMCBILIARIA  LT=c.C. (11.705.157111001-85  ~Márd 
Data do D7  

	

goenlo 	Docuw~ 
08/0 	

o 	
01201  0039  

5  E@]  pân:16 Doe. 	Acate@ 
1 

Doe Procaa~nto 
1  

Muno R 
"T 

 OT  0810512000  S4655112 
Usa do Banco Carteira 	lndn~ 	Quantidade VNr 

. 
k- 

M 08027  
em l

APOr V
ntítru Dó 	11 

ENCTO. HORA R* 	 6 # 61 AO DIA 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 	2 X.- 

2,21  r10 APOS VENCIMENTO o  PAGAVEL NO BANKBOSTOM ATE 0 
ULTIMO DIA DO NES, APOS SOMENTE MA SÃO FERMANDO- 	 VALOR 	EM 	REAL 

SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHA0,3501601 
20720-230 RIO DE JANEIRO 	RJ 04923875461729 

socador/Avaligla: 

Recebintânte, noníonú de cl~ 
de ame* 
Era quitação 56 terã ¥alia~" pagat~ de eletelua pelo 
9~ amado. 

Ctíti.de Baixa: 

[Ji 

81119  1 4791 ^ BankBôston Ficha de Caixa 
Cadente A 	liá;lc 	. '0 	ficktjá 

Iv 
vÂN~4iÂMA 

BARRA WORLD SHOPPINO CONSULT INOBILIANZA LTRAU.C.  157/8081-83 
Datado  ~~ 	 ente 	 £*inicio  DM 

1"*'"'0120120039 
Aceito a Precomeantento Natíso ~ro 

08/05/2000 	 OT  08105/2000  154655112 
listí, de gamo 	- carteira ~Wanodor  Quaraldáde lor 

rnã—er—u—cG 
AM gENCTO." HORA à* 	 0,61 AO DIA 

à 

VENCIMENTO COBRAR MULTA 	2 VENCIMENTO 

 NO BANK9OSTON ATE 0 
rio 	M 	NA 	FERNANDO  

t 

	

UU, ~ ma^ 	 w, - nu~ 	o u 	0~ 	 Vadu  Coutado  

	

0, 	 VALOR EM  REAL 
W;W,  SILVIO FERREIRA PINTO 

RUA MARANHAO # 3501601 
20720-239 RIO DE JANEIRO 	RJ 111118238754417111110 

Céd.da gal~ 

BB 05Y20205 	 1.838,09RA13900 	 592 

479 
2. 68 



BankBioston  09474 	1 479 	A  1 

lafobfzuuu 	 .... 	
Vaiar 

Um do manca 	 d 
I CKt.*1.2:7 

I 'V20rjENCTO.- HORA R* 	 061AO DIA 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 X. 

APOS VENCIMENTOp PAGÁVEL No BANKDOSTON ATE 0 
ULTIMO DIA DO MES# APOS SOMENTE MA SÃO FERNANDO 	 velar cali 

VALOR EM  REAL 

secado: SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHA00 

DE 
501681 

29720-238 RI JANEIRO 	RJ 40923875461720 	 Céd.de liaixa: 

Recob~lo atrwég de cMgw M. 
de Banca 
Ente quileçamo edi terá vali~ apêle P~9 de fINg1M Pago 
sárilico soe~ 

05920112 05072000 	
1.844,53RA13896 

1 

Recibo  daí  Sacado 

Da 	
D

WORLD SHOPPING CONSULT IMOBILIÁRIA LTURo. 
Mo 

"mwtc 	
~ MiLdo Dolo 	 E. 

U  

0712000 0120120041 

MORA   R* 	 9361 AO DIA 
1 . 

AMOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 X. 

APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO RAMBOSTOM ATE 0 
ULTIMO DIA DO KESá APOS SOMENTE MA SAO FERNANDO 

Poj"firRoston 

iK  BankBv ton' 
LIC.n72~,  Wíli Em-  MEI, 
~ 

M 40 	 3393993 

	

V~ lul,.4P efllmMJl i' 	,F 
/20 	15  

............ 
. 	. . . . . . . . . . . . . . . 

ou 

VALOR EM REAL 
..... ........ ..... RUA MARANHAO # 3501601 

20720-238 RIO DE JANEIRO 	RJ 80923875461720 

pecobli ml 
do fleixo 
Emil& quitaçao cá lata volidecia EM pagamento de aMqua pela 
liáricm sacado. 07A602000 0120 

Uili.de liaixa: 

gemicaçao meclil 



Reclbo do Sacado 	
00350 

BARRA MORLO SHOPPING CONSULT IMOBILIÁRIA 
Dele de Dw~1* 	N9.4e Deeueente 
0510912000 	 8129122045  

479 	 ~M Bank$òston 1 
Eay6clo 

' Va M sanes 	 C@10 
027 
a 	 Indagador 	@u e` 

00 
Imbu9áu 
AP05 VENCTO. MORA RO 	 0/62 AO DIA 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 Z. 

APOS VENCIMENTO PACAVEL NO BANKBOSTON ATE 0 
ULTIMO DIA DO MEB* APOS SOMENTE NA *AO FERNANDO 

sacado: SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHAO 350/601 
20720-230 R1O DE JANEIRO 	RJ 0002387! 

socador/Anlble: 	 ' 

■ 

VALOR EM REAL 11't va'« cabrada 

Cód.da eai.n 

Yla 	• A li, 

Rocebi,iente atrarM de cheque na. 
de' asno* 
E2 quitação 96 lerá validade tibe  /aumenta M ~ pele 
snee socado. 

RI 

~Amn lcaçãn Mecânica 	
_ 

CM 0284 152695069 051000 	
1.884,63C TITDIN 

1 4791 `l j  BankBoston 

-do• .SILVIO FERREIRA PINTO 
É RUA MARANHAO 350/601 

~ 	 •20720-238 RIO DE JANEIRO 	RJ 00023875461726 
Se.ati /Aralbb: 	 Cód.da Baixe: 

e 	,Racablemd atrarM de d~Mr < 	_• 	 1 	 Aui•nileatN Mocsnlu 

Y. 'dê Banco  
reta qultaçea N lerá validado yN FMeeente de 9~ pele 
6anu Secada.. . . 

®0121 068484658 181000 	425,04C TITDIN 
1 0 _.. 

1 

RDcibo do Sacado 	
01132 	479 	VY BankBoston  

r.d...,. 	 tUC dtltl' adMtdi Venal:iunln: ~ t!:2F2i¢:;G:Skáfth.•r2.:;eë' 

Date da Decueanb 	Nado OKIanMla 	 Espécie DK. 	Acalla 	Date  Precocaamanu 
10/08/2000 	 004 	 OT 	 10/OB/2000 

' 	Um de Banca 	00027 	Indoaadar 	guenNdade 	 i  valer 

i 
Imv doe 
APO~ VENCTO. MORA Rt 	 0862 AO DIA 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 Z. 

APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 0 
ULTIMO DIA DO MES A  APOS SOMENTE NA SÃO FERNANDO 	 VALOR EM REAL 
Meado: SILVIO FERREIRA PINTO 

RUA MARANHAO 350/601 
20720-230 R1O DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 

!aceder/Arallele: 	 ' 

NKeblinenla abarba Ou a~ no. 
de Banca i 	Este quitação K feri validado pN Ppaeenla de cheque pele 
sanes amado. ~. 

'68 BCG 479 90506,.00024 REG 138930109 DIN 059 
• 	 ~D 05920109 5092000 

i 	 i ' 

•J 	. 

9042 

Cobrado 

C6d.da Edu: 

nllcaçáo Mecânica 

1.871,26RA13893 



Data do Pagto Banco Número de identificação do documento Nome do Cedente Valor do Pagamento 

06111/2000 BOSTON S.A. 47990.20013 	10S06.000248 20732.255409 1 	11 - 5000:1897 BARRA VORLD '--10P1MG 1 	LT 1 	897.99 

I  

3 

VALOR TOTAL 1.897.99 

7572) 

PFEBOS 

i 

Extrato de Pagamento 01-B.rãdÊsvirew 	Carteira de Pagamento Eletrônico - Cobran a 
C90)  ".7".90 . 	 - 	 ç 	 Data Emissão 	Folha 

	

0111212:00 	0011001 

Nome 
RAQUEL MOTOTO PINTO 	 CNPJ/CPF 	 Agência 	 I Conta 

I ^ 	E33;571.527-15 ~ 	324?-2 	 6.633.28 

Levamos a débito de sua conta, o(s) valor(es) relativo(s) ao pagamento do(s) título(s) de Cobrança discriminado(s) abaixo. 



90455 479 ja v Ã> BankBoston Recibo do Sacado 
Cadente 
BARRA MORLD SHOPPING CONSULT IMOBILIARIA LTOAG.C. 01.705 . 15710001 -95  64=05= YNkitMM4Á•d ~ '^' 	•o- • a  
Dela do Documento 	No.M Dec leten 	 Eeyócle Dec. Aniu Dela ~095~96 H~ Niwnro 
10/10/2000 	 0 	 OT 10/10/2000 207322554 

une M Banco 	 Carteira kvalw ,t .M ' ., 	.a1 k1y0{Ni 	•. 	'•: 	,¢ 
00027 r,~»'8:'r. 	tl 

lnaw iee 
APOS~ VENCTO. MORA 99 	 0,63 AO DIA 

i ' 	Uelolile/  
F  ,<•' 	̂'•" 	a .•'s' 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 	2 X. ': `.5^ixl. i':J:..i~?.. 	', e,~r`• 
4¡  ;Wdi6liAeri 	 } 	. 

APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 0  
ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE MA SAO FERNANDO 

VALOR 	EM REAL 1"i Vi1v c~~ 

394300: ,1LVIU ~lítINA rinlu 
RUA MARANHAO 3501601 
20720-230 11116 DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 

sacador/Avall9b: 	 Cód.da Bal..: 

ReceitilnMto autoria de ~ nel. 	
Autenticação Mecânica 

do Benco 
@tela plllalãe A Iar1 vali~ qM ►o~nle de a~ pela 
Bana sacado. 

i 
d 

:fó. 

1̀  °~ BankBosto 
f 	'  iba. 	V¡M~~4WtBd.i '?tt.$ i ,'á.~•:Ád?,4':#i•Y:. 

alta 	uma Mau 	1. Neve 0~.+ 	 „ 
10/10/2000 	207322554 

dar 	 ( ~ r1.M; V0.  

VALOR EM REAL 	
Veles cwr edo 

Ficha de Caixa 	
00455 	479  

Cadente 
naBe •jlQilLQ 	PINO ~NSULT 1NORILIARIA LTD_AG ..  91.79 

~`•~ Data do  D~" to 	1 a~.Nü«unenla 	 bpeei@ D.C. 

f 	10/ 0/ 	 0120120044 	 _ 	OT 
une, de 9~ 	 Car@ 	 IItMa3der 	puonll~ 

00027 

ViO VENCTO. MORA R0 	 0,63 AO DIA 

f 

•' 	APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 X.1` t 

APOS VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 0 
ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE MA ZAO FERNANDO 

RUA MARANMAO 350/601 
20720-230 R1O DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 

,,~ryy~BecNw/Aralbul  

r  n~ 

Céd.d. Baixa:  

Mecânica 

`I  à BankBoston 	1 479 1 47990.20013 10506,000248 20732.255409  1 112511000189799 
Local d• PaOMlrnle 	 VMdmrfiio>^•^£t, , r ~..',,.pT:.?tiFv 

PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 	 i¡i¢~;~á~~ .;, ., . ~ • .>~.~.b6,~ ,•.'~l~yU~s; 

Deu do Dec~et 	1No.de  Doeumento 	 1 Eeyiabt Doc. 	jAedlo 	j~a Proc.eeamenlo INweo NYAMo 

Um de Banco 	 ' 

MORA Rt 	 01 63 AO DIA 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 X.  

tl,fh!tror Ac(Frq 
APO3 VENCIMENTO, PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE O 	 §!~~ 

ULTIMO DIA DO MES , APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 	 VALOR EM REAL i v~ ̀ °°rede 

	

20720-230 RIO DE JANEIRO 	RJ 90023875461720 
Sacador/Avalbla: 	 Cód.da Baixa: 

	

'
~

„
'„I '9
tl
n

tllI  IR
n
n

'9u
Y
p 	

n''' 
	

Aul..ala.¡ie M.c..Jc. __. 

Ficha de Compensação 

c o ne?~í~~RN~ t 	Do 	PAGFlMEtr 0  



Banco Itaú &A.  V` 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EFETUADO ATRAVÉS DO ITAÚ BANKFONE 

Prezado Cliente 
NATAQUEL LIV E PAP LTDA ME 

" 

Em 20.09.2000, ás 14:24:17h, foi realizado o seguinte pagamento 
através do Itaú Bankfone: 

i  
TITULO/BLOQUETO DO BANCO 479 - BANKBOSTON-BCO MÚLTIPLO S 

Agéncla/Conta Debitada: 	1526/21445-5 

DADOS DO DOCUMENTO PAGO: 
Representação numérica do código de barras: 
47990.20005 92006.000241 19239.971302 B 107900 

Data do Vencimento: 	 20109/2000 

Valor do Pagamento: 	 425,04 r  

Comprovante: 	 682122 

t AUTORIZADO DEBITO DE DIFERENQAS RELATIVAS A INFORMAÇOES INEXATAS. 

•Cliente Apresenta Cliente• Agora para passos física o jurldical 

Apresente seus amigos para o Itaú e ganhe um prémiol 

De to. de setembro a 31 de outubro, você poderá apresentar seus 
amigos para abrirem uma conta no Itaú. 

1 	As apresentaCões que resultarem na abertura de conta corrente de 
novos clientes, pessoa física ou jurídica, somarão pontos que 
serão convertidos em prémios. 

Faca suas lndlcacões no folheto disponível nas agénclas Itaú ou 
fale diretamente com seu Gerente. 

~ 1• Aproveite esta oportunidade, apresente seus amigos. 0 Itaú 
oferecerá a eles o mesmo respeito que tem por você. Amigo que é 

• 	amigo apresental 

j 
Atanc 	e t 

Manoel Antonio Granado 
Diretor Comercial 

'1 

0 



••493 	479 I 	iaà.BankBoston  
Recibo do Sacado  

Data do Docuteante 	Ne.M Dectaewde 	 ~19 Dee. ~ 	Acelu 	DMe Pronuamanle Nwee N - e 
01/09/2600 	 OT 	 01/09/2000 	 92399713 

Ume de em~ 	 Crtolre 	 I,Neasdw 	Quantidade  
1 	 00027 	1   
' 	InalrYSSãam 	 t '  

APOS VENCTO . MORA RO 	 6,14 AO DIA 
1rtj'quaenM/

°' 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 16 X. 	 ?è'g.:pW17Uj , 

APOS VlNCIMENTO PAGÁVEL  NO 8ANK80STON ATE O 	 . 
ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA $AO FERNANDO 	

VALOR EM REAL 1'U Var c.br.s. 

20720-230 RIO DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 
Sacadw/Avalieta: 	 C6d.da Baia: 

AW.MIc.tM MKinica 
Recablleanle WavM N drUYa M. 
do Banco 
Eala quitação a6 tua vai~ 8~ PeSr 9 de e~ Pelo 
Banes Sacado. 

Ficha de Caixa 
	 00493 	1 479 

	
(I  

Cadanta 
BARRA WORLD SHOrPING CONSULT IMOB IA A LTDAC.C. 01.70 
Data do ~unia 	Mo.da Dea~te 	 1  Ery6cle Dac. 
01/09/2000 	 0120120066 	 p ~ . umM 8attaa 	 Crtelra 	 IMuaMr 	Quant dado 

00027 
mbu 

t 	APO; ENCTO. MORA RO 	 0,14 AO DIA 1 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 16 X. 

¡

APOS VENCIMENTO PAGAVEL NO BANKBOSTON ATE 0 
ULTIMO DIA DO ME&,. APOS SOMENTE NA SÃO FERNANDO 

l SILVIO FERREIRA MINTO 
' 	 RUA MARANHAO 350/601 

20726-230 RIO DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 
r 	Raeader/~eall.lar 

VALOR EM REAL 

CM.da Ba.a: 

3 

I _X 

%Cr- 
 

BankBOSton 479  1 47990.20005 92006.000241 	192351.9/1302 G 	10/90000042504 

Local de PaBammtlte 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO 

Vonbltlt/nlq 	 ..... 

Fil  k4}tr 	Z009r, ,0'i. k:i;kl:, 
C.e.nte 
JARRA MORLO SHOPPING CONSULT IMOBILIÁRIA LTDA 	C.G.C. 01.705.15710001 -85 

Ap4N u✓44 JIYa 	• 	+'CF,tk4S ~: ~k; ~ •%t4i% ~4 
~D600Y2 ;• 	0}F 

	

Data de Decunente 	I  Ne.de Daoumenl 	 EePiclo Ox. 

	

01/09/2000 	 912Ó128968 	 OT 
^celta Date Preceeaarnanto 

01/09/2000 
Neaae 01 • 	s 

92399713 

Uw do Bens» Carigira 
	

Irtdoaadw QwnlldaA Nor ( ~ j';KIÓY:Ad Dietnl}li 
 20 

 
:•:F:}G1:~.::Y.:'.. }:?•;çf<:ti 	4 V4ti 

t~aru~ãea I'  

APOS VENCTO. MORA RO 	 0.14 AO DIA 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 10 X. 

{: i}. }<+i:k' zx:•;: 	:<} 	:;<:y d<ike: %: `!` d; > 
frt ~)!.OVPp ldüusái,4£~€ Y4~rr~k~r;~,~:} 

y'.M...i.1.MMH 	 NMWY
p  

l 	IROf!(NYlti•'M$Y 	}f¡ 	4'}~,~v~~r,~ ,,,t5:9 
,''"•"''''.y 	x 	̀r`"'''^£' 	̀"`''97 

' 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 0 
ULTIMO DIA DO MES , APOS SOMENTE MA SAD FERNANDO VALOR 	EM 	RETAL 

l}U. WO~4M. Acro.elrn1lN'S}~: •}„ ...,~  %:¡fh¡ 
:'r 	̀" 	'' 	̀̂ '+*•+"` 

lei V~ c'h"" 

smcaao: ZALV1V rCRRClnn ran v 
RUA MARANNAO 350160 
20720-230 RIO DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 	 C6ddoR.1~ 

Sacodes/Avatlaa: 

'

aa
'nn

III 	 '
NN'nII 

	 Aulenllcação Macãnica 
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BARRA WORLD 
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RECIBO 

R$ 14.814,63 

Recebemos de MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO a importância de R$ 
14.814,63 (Quatorze mil e oitocentos e quatorze reais e sessenta e três centavos), 
referentes a parcelas com vencimento em 30/05/01 da loja 120 — B, lote 2 1 Quadra 13, 
situada no Barca World Shopping, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira , na Barra da 	 , 
Tijuca. 

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2001. 

b 

Gerente de Implantação 
u 
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JUIZO DE DIREITO DA 47a VARA CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL 

t 	 f 
CERTIDÃO 

a 	
CERTIFICO E DOU F$ 

0õ a taxa judiciária está correta; 
()() as custas estão corretas; 
( ) a taxa judiciária é insuficiente; 
( ) as custas são insuficientes; 
( ) a ~judiciária não foi recolhida; 
{ ) as custas não foram recolhidas; 
( ) o valor da causa não é condizente com o pedido; 
( ) foi requerida a g atuidade. 
( ) não foi fornecida a contrafé. 
{ ) apetição inicial não veio acompanhada de procuração. 
( ) este foro é incompetente para apreciar o pedido, sendo competente o foro 
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T A rESTADO DÔ RIÓ DE JANEIROS J A Td ,E • I. ` A 	1 POSITIVO( ) 1 

E PPODÉR`JUBICIÁRI6 A R I 0 	 1 NEGATIVO( ) 1 	 ~6 
. 	 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 1 	Nx ( 	) 1 	 •~ 	~ v 

DE DIREITO DA 47. VARA CIVEL 
DA COMARCA DA CAPITAL 

y 	Endereço: Av. Erasmo Bragá,-115 —,sala 202—A  
20026-900 — Rio de Jane"ro 	 5 

MANDADO DE CITACAO ,E INTIMACAO  
Processo n. 2001.001.101139-8 
Ação: OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 
AUTOR: MARIA DE LAS MEROEDES.MONTOTO PINT94 AUTOR.: ESPOLIO`•DE . SILVIO 
FERREIRA PINTU 
REU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA -IMOBILIARIA LTDA 
Escrevente: BANCA 	OficiRl:N  

DESPACHO-  ... ASSIM, CNCEDO A ANTECIP.ACAO, DA ,TUTELA ~,.APENAS P j ARA 
TORIZAR A SUSPENSAO DOS PAGAMENTOS DE TODAS AS PARCELAS 'VINCENDAS 

ATE DECISAD FINAL. EXPECA—S E O' COMPETENTE MANDADO. ,,  CUMPRA-SE. 
OFICIE—SE. CITE —SE. INTIME-SE.  

A 

•-------------------------------------; ----; ---------

--- 

 ------r---- 

LOCAL DA DILIGENCIA:  RUA REAL GRANDEZA 139 SALA 903 I)U'•ESCRIrTORIO 
TORRE RIO SUL, RU LAUR 0 MULLER, 116 1  SALA 1808, BOTAFOGO. 

----~= L------------------------------------=----------- 
FINALIDADE:  CITAR 0 RELI PARA OFERECER' DEFESA Nb`PRÀTO DE !15 DIAS,'•... SOB -
PENA DE REVEL IA E CONFISSAO DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL. INTIMAR 0 
RE UE FOI AU TORIZADO A- SUSPENSAC DOS PAGAMENTOS DE TODAS AS 
PARMAS VICENDAS RELAT IVAS AO CONTRATO MENCIONADO NA INICIAL ATE 
DECISAO FINAL DESTE JUIZO. 
----------------------------------- — ------------------------------ ---- 
P RAZO :  15 DIAS PARA DEFESA  

0 MM. JUIZ DE DIREITO, DOUTOR(A) 
CELSO LUIZ DE MATOS PERES 

M A N D A  
10x6 Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente', ex-

traldo dos autos do processo acima referido, se dirija ao local indi-
cado, ou onde lhe for apontado, e proceda à dilig@ncia ora ordenada, 
nos termos e de acordo com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s)` em fo-
lha(s) devidamente autenticada(s), que fica(m) fazendo parte integran-
te deste mandado. Eu, ROBERTO LUIZ TEIXEIRA DE ABREU 
— mat. 01153` TECNICO JUDICIARIO JURAMENTADO, datilografei e conferi. 
E eu, MARCO AURELIO CORREIA — mat. 01 118959 TECNICO 
JUDPCIARIO 	AMENTADO, o subscrevo. 

Rio de aneiro, 04 de setembro de 2001. 

Ì 

MARCO AURELIO CORRE — mat. 01118959 
TECNICO JUDICIAR JURAMENTADO 

ASSINO POR ORDEM DO MM Dr. JUIZ DE DIREITO 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 478  VARA CÍVEL DA COMARCA DO 
DE JANEIRO. 

RECEBI N S' D>TA 

91q.......---- 

.......... 	 .. 	 ............ ........... 

Mat.  

PROC.  2001.001.10113-8 

JUNTADA 
Iw.u, d.e. J , estie, euóoa a PETICAO 

da P" 	 que se saque. 
Rio de Janeiro, OS de outubrode 2001 
MARCO AUREUO CORRE TI, - Met. 01118969 

11 

2ÃRM 	 ! TDA:- 
sociedade mercantil com sede nesta cidade, na Rua Real Grandeza n° 139, sala 
903-Botafogo, inscrita no CNPJ sob o n° 404041050001-20, vem por seu 
advogado, infra-assinado, em face da Ação Ordinária, processo em epígrafe, 
proposta por ESPÓLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO, apresentar sua DEFESA, 
pelos fatos e fundamentos que a seguir expõe: 

DA ANTECIPACÃO DE TUTELA 

;-à 	 Com a máxima devida vênia, equivocou-se v. Exa. 
ao deferir a medida com feição cautelar, para antecipando a tutela, desobrigar o 
autor de efetivar os pagamentos, no contrato firmado, estando o negócio jurídico 
em pleno vigor. 

Ora ilustre julgador, não se vislumbra na hipótese 
levada ao conhecimento desse judiciário, a prova inequívoca do direito invocado. 

jéái24 

Com o advento da lei 8952194, que impôs rigorosos 
requisitos , para o deferimento liminar de tutela antecipada, é palmar que em 
hipótese alguma se dispensa o preenchimento dos pressupostos legais, tais como 
a prova inequívoca, a verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano 
irreparável, o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 
réu, e ainda da clara e concisa verificação da existência de perigo de 
irreversilidade do provimento antecipado. 

O deferimento liminar de antecipação de tutela 
com apoio apenas na demonstração do "funus boni juris" e do "periculum in mora", 

ì 	 malfere a disciplina do art. 273 do CPC. 

Persistindo a tutela antecipada nesta demanda é 
claro que isso equivaleria a dar a tal medida, um caráter de execução provisória 
de uma sentença que até a presente data não existe, e isso afrontaria totalmente a 
legislação vigente. 
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No caso em concreto, que trata-se de uma pretensão 
rescisão de um contrato pactuado a respeito de uma venda de uma 
comercial, só se justificaria tal tutela antecipada se por acaso não houvesse até o 
momento a construção e a entrega de tal bem, eis que tal fato sim tipificaria o 
fundado receio de dano irreparável, mas essa em hipótese alguma é a realidade 
dos autos. 

A pretensão de uma rescisão contratual, motivada pela 
alegação de uma inexecução faltosa da ora contestante, não pode em momento 
algum servir de convicção a V. Exa. para a concessão da tutela antecipada, até 
porque o fato alegado, ou seja uma exigência da prefeitura, pode vir a ser sanado 
e então o processo em si, perderia sua razão de ser. 

Então uma pergunta de faz necessária- Será que com o 
deferimento de tal tutela antecipada, e a ação perdurando por alguns anos nesse 
Tribunal, e estando o autor desobrigado de pagar as prestações devidas, à final, 
se o resultado da presente lhe for desfavorável, poderá o mesmo arcar com o 
pagamento das prestações já vencidas? 

Ora ilustre julgador, a hipótese mais provável é que não, 
razão porque é que se vislumbra nesse caso, o receio perigo de irreversibilidade 
do provimento antecipado, fato esse que por si só não autorizaria o deferimento da 

.r 	I~ tutela antecipada. 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais: 

A decisão que antecipar a tutela haverá de mostrar 
que além de presente um dos requisitos dos itens 
1 e 11 do art. 273 do CPC, havia razões suficientes , 

y, baseadas em prova inequívoca, capazes de con -
vencer da verossimilhança da alegação. O não 
atendimento a essa exigência conduz à nulidade. 

( STJ- 3' Turma- Resp. 162.700-MT, rei. Min. Eduardo 
Ribeiro, j.02.04.98, DJU 03.08.98, deram prov. p.235) 

Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não 
mais se admite qualquer discussão. A simples 
demora na solução da demanda não pode, de 
modo genérico, ser considerada como caracteri-
zação da existência de fundado receio de dano 
irreparável , ou de difícil reparação, salvo em 
situações excepcionalíssimas". 

( STJ-1a T-Resp. 113.368-PR, Rei. Min. José Delgado 
J. 7.4.97, deram prov., v.u., DJE 19.5.97 pag.20593) 

pempaul 	na 
O 	72.187 
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Pelo exposto requer a V. Exa. que seja sus é 
tutela antecipada deferida, tendo em vista os argumentos expostos. 

DO CONTRATO PACTUADO 

Pactuaram as partes , instrumento particular de 
promessa de cessão em 12.05.97, de uma unidade imobiliária designada como n° 
120-B, localizada no 1 0  pavimento do Empreendimento BARRA WORLD, situado 
na Av. Baltazar da Silveira —Barra da Tijuca. 

Na qualidade de promitente comprador de 01 unidade 
comercial integrante do pré-falado Empreendimento, aduz o autor que a Ré não 
obedeceu as especificações do contrato e que o mesmo não atende as exigências 
legais do negócio jurídico firmado, requerendo assim a sua rescisão. 

Cumpre esclarecer que a construção do empreendimento 

subscrito pelo Autor á está concluída e que Ré já vem chamando TODOS os 

subscritores da incorporação para que iniciem as obras de decoração de suas 

unidades comerciais autônomas, bem como o requerimento de "habite-se" já foi 

protocolado na Secretaria Municipal de Urbanismo. 

O atraso verificado na entrega das lojas se deu por razões 

comerciais e que visam a proteção do investimento de todos envolvidos na 

incorporação em referência — inclusive do Autor — na medida em que, tendo 

verificado que às vésperas do vencimento do prazo convencionado para a 

inauguração existia apenas um reduzido número de lojistas preparados para 

iniciarem suas operações comerciais, a Ré preferiu retardar em alguns meses a 

inauguração para evitar que a imagem do empreendimento ficasse manchada em 

razão da falta de lojas em funcionamento ou mesmo por uma desordenada 

ocupação dos espaços. 

Registre-se a Ré cuidou de previamente informar todos os 

subscritores da incorporação da necessidade de alteração da data de inauguração 

e forneceu as devidas explicações , conforme se verifica em carta em anexo que 
certamente foi recebida pelo Autor. (Doc. 03) 
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Examinando os termos da referida missiva constata-se que a Ré 

demonstrou de forma clara que o procedimento adotado de retardar a inauguração 

do Shopping objetiva apenas e tão somente resguardar os interesses e o 

patrimônio do próprio Autor e dos demais subscritores do empreendimento. 

Fundada em dados estatísticos e estudos de mercado, concluiu-se 

que a inauguração do Shopping na data inicialmente prevista implicaria em sérios 

prejuízos para a imagem do empreendimento e, conseqüentemente, em um futuro 

malogro dos negócios que o Autor pretendia desenvolver no local. 

Em face destas informações preliminares, fica descaracterizada a 

culpa da Ré pelo retardo na inauguração do empreendimento, bem como a falta 

de motivação para o pedido de rescisão formulado na inicial, o que será melhor 

demonstrado no tópico seguinte. 

Ora ilustre julgador, o vencimento do prazo de entrega do imóvel, 

não configura inadimplemento absoluto da obrigação assumida, mas apenas um 

mero atraso e portanto, não pode ensejar a rescisão do do negócio mas somente 

a aplicação de pena de caráter moratório estabelecida no contrato, que o autor 

recebeu no valor de R$ 1.396,50 ( hum mil trezentos e noventa e seis reais e 

cinquenta centavos), na qual deu plena , raza e irrevogável quitação, com 

fundamento no art. 1025 do Código Civil Brasileiro. 

Assim , tendo a Ré pago a multa contratual pelo atraso, não pode 

agora ser apenada e suportar qualquer ônus dessa transação pois senão 

caracterizaria "bis in idem" o que é injurídico e ilegal em nosso ordenamento 

jurídico. 

Vale ressaltar a definição deixada por AGOSTINHO ALVIM em sua 

célebre obra sobre o tema, in verbis: 

.; 

l 
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"Há inadimplemento absoluto quando não m z 
subsiste para o credor a possibilidade de receber a prestação; 
há mora quando persiste essa possibilidade." (Da inexecução 
das obrigações e as suas conseqüências", 38  Ed., p. 59) 

No mesmo sentido, CUNHA GONÇALVES conceitua a mora 

traçando uma clara distinção do inadimplemento absoluto, in verbis: 

"O fenómeno da mora é antes uma temporária 
inexecução: e por isso, quando ele se verifica, não se trata 
de inexecução propriamente dita, ou definitiva, a qual 
pressupõe a impossibilidade superveniente da prestação, 
e, portanto , de mora não há que se falar quando não se 
verifica a inexecução definitiva." (Tratado de Direito Civil, vol. 
IV, pg. 449) 

A finalidade da cláusula penal acima transcrita é 

.A precisamente a prefixação de uma indenização pelos prejuízos que venha a 

~•1  autora porventura sofrer, de modo que, além da multa convencionada, nada mais 

possa ele exigir. Neste sentido, leciona ORLANDO GOMES: 

"Em resumo, a cláusula penal, na sua genuína função, 
apresenta-se no quadro do Direito das Obrigações como um 
meio de que se utilizam as partes de um contrato para 
delimitar, de antemão, a responsabilidade por inexecução 
culposa. Constitui, em síntese, prefixação convencional de 
perdas e danos. Está, portanto, em estreita relação com o 
ressarcimento dos prejuízos decorrentes do inadimplemento 
culposo de obrigação contratual, gravitando, desse modo, na 
órbita da teoria da responsabilidade contratual.° (GOMES, 
Orlando. Obrigações, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 108  Ed. 
revista e atualizada por HUMBERTO THODORO Jr., 1997, pg. 
191) 

No que se refere a impossibilidade de abertura de seu negócio 

jurídico, também nesse aspecto, não se vislumbra qualquer ato culposo da ré 

conforme atribui o autor. 
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Conforme se provará, a Ré obedeceu todas as 

especificações consignadas no contrato pactuado, ou seja o imóvel possui todas 

as caracterísiticas existentes no instrumento com a área útil de 18,62 m2 e a 

respectiva fração ideal do terreno (0,001491), conforme a planta de situação. 

Ora , o autor não retrata em momento algum em sua 

inicial, qual o motivo da prefeitura ter lhe negado o licenciamento e tampouco 

juntou qualquer documento noticiando o pretenso impedimento. 

É palmar que inexiste nos autos motivação nesse 

sentido. Se o mesmo tem por um órgão municipal, negado o direito de exercer sua 

atividade comercial, deve de forma clara e concisa, demonstrar isso em sua peça 

inicial, o que não foi feito, visto que somente para socorrer suas alegações citou 

um dispositivo legal que em momento algum se aplica a hipótese. 

0 	 Por flagrante infrigência a lei, é o pretenso fundamento 

do autor par requerer a rescisão do negócio jurídico, mas que infrigência é essa 

que sequer foi demonstrada? 

0 Dec. 322176 , que teve o seu art. 44 alterado com a 

nova redação dada pelo Dec. 2472180, menciona no parágrafo 1 0  do referido 

artigo sobre CONSULTÓRIO MÉDICO-VETERINÁRIO, que nunca, em hipótese 

nenhuma faz parte do ITEM 03 DO INSTRUMENTO DE INCORPORAÇÃO 

IMOBILIÁRIA, que trata-se de PETSHOP, ou seja atividade comercial 

completamente diferente do que trata o pré-falado dispositivo legal. 

0 que de fato ocorreu, é que com o falecimento do Sr. 

SILVIO, a autora, demonstrou querer o desfazimento do negócio, porque era o 

próprio, que se encarregaria de desenvolver tal atividade. Com  o seu falecimento 

o "sonho e a vontade " de consumar tal atividade deixou de existir. 
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Assim em virtude de tal acontecimento, ou 	1 

falecimento de seu marido, a autora deixou de lado suas obrigações perante a Ré, 

que através de inúmeras cartas, ( docs. em anexo), solicitou a sua presença, para 

a entrega das chaves e para tratar das pendências existentes para que a loja 

pudesse ser aberta. 

Em 11.07.2000, o Sr. Silvio, compareceu a Empresa e 

aprovou a prorrogação da entrega da loja, visto que não teria condições de fazer 

as obras necessárias para que a loja pudesse funcionar, eis que dependia da 

venda de um imóvel em São Paulo, mas que até aquela oportunidade não teria 

logrado êxito na venda. 

Em 09.11.2000, foi enviada a autora, uma comunicação 

para que comparecesse a Ré para que lhe fosse entregue a pasta técnica, que 

continha toda a documentação para o projeto da obra e para que a autora 

apresentasse o documento de confirmação de atividade. 

Ocorre que a mesma , através de posteriores 

comunicados enviados, se quedou silente. 

Assim em momento algum a Ré botou qualquer obstácu-

lo, para que a autora pudesse desenvolver sua atividade. 

Q 	 Inverídica a alegação, de que a autora não dispõe do 

espaço publicitário no qual versa o instrumento pactuado, mas para que possa 

usufruir de tal espaço é palmar que a mesma faça as obras necessárias para o 

uso da sala e consequentemente esteja funcionando para o público, visto que no 

pré-falado instrumento em sua cláusula 7.4.1, que não menciona data para o uso 

e colocação de placa plubicitára, condiciona a tal uso em caráter perpétuo desde 

que o autor cumpra as exigências legais para a colocação da mesma. 
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Ora ilustre julgador, o que se constata, no caso em 

concreto, é que com o falecimento de seu marido, a autora não tenha como 

"tocar"o projeto de vida idealizado por ele, mas o que não podemos aceitar e 

corroborar, é que tal falta de incentivo e de recursos por parte da autora, seja 

imputado como ato culposo da Ré. 

Cumpre ressaltar que após inúmeras tentativas para que a 

autora viesse a receber as chaves do imóvel, tentativas essas infrutíferas, que 

demonstram tão somente a iniciativa da mesma de não levar o seu negócio 

adiante. 

49 	 A ré sempre cumpriu as exigências do Dec. 322176, que fala 

sobre zoneamento e construção, razão porque improsperam as alegações do 

autor, de-que a Ré vendeu um imóvel sem as informações atinentes a qualidade 

10 do produto. 

Desta forma não há que se falar em rescisão por culpa da ré, 

e portanto não pode ela a vir sofrer as consegências por um fato que não deu 

causa, devendo ser julgado improcedente o pleito do autor. 

DANO MORAL — INAPLICABILIDADE 

Ora ilustre julgador, é palmar em nossa legislação 
processual civil, que o pleito de dano moral é inaplicável, nos contratos de 
promessa de compra e venda, onde tal pedido vem consubstanciado no atraso 
pela entrega do imóvel. 

Para tanto em tais contratos encontra-se a cláusula 
representa nada mais que uma preestimativa das perdas e danos, que o devedor 
seria obrigado no caso de inadimplemento das obrigações assumidas. 

No caso concreto verifica-se ainda que o autor em 
momento algum demonstrou em sua peça inicial, "a existência de qualquer 

PedroPaú! Soura 
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constrangimento sofrido, que atingisse a honra dos mesmos" que autorize 
reparação pecuniária. 

Dano moral é a lesão causada a direito de 
personalidade, abalando a pessoa de forma sentimental em sua consideração 
pessoal ou social e como requisito de uma indenização que poderia reparar tal 
lesão, temos a efetividade ou certeza do dano que nunca, nunca mesmo, poderá 
ser hipotético ou conjetura) . 

Observa-se que tal pleito de dano moral sem qualquer 
fundamento legal, sem qualquer menção específica sobre pertubação subjetiva do 
autor, e ainda constata-se que é visível a total falta de proporcionalidade da pena 
pretendida com o suposto dano sofrido, tem como único escopo, majorar a 
indenização por perdas e danos requerida, o que smj, deve ser rechaçado dessa 
justiça. 

Desta forma, verifica-se que a pretensão do autor é 
totalmente descabida, conforme tudo acima aduzido , primeiro porque utiliza como 
"fundamento" a mora contratual, o que a jurisprudência mansa e pacífica de 
nossos Tribunais considera inaplicável, segundo porque em momento algum 

, traduz em sua peça qual foi o "constrangimento sofrido" , espelhando-se numa 
hipótese sequer demonstrada. 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais: 

"DIREITO CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. 

,,yy,,~~ 	
Apartamento 	não 	entregue 	no 	prazo 

i~  convencionado. Rescisão por culpa da construtora. 
Devolução integral dos valores pagos. Correção pelo 
indexador previsto no contrato. Notificação extrajudicial 
tomando líquido o crédito. Juros a contar da mora, na 
forma do artigo 960 doCídigo Civil. Dano moral. 
Inadimplemento contratual. Descabimento. 
Configurada a mora da promitente vendedora em 
entregar ao promitente comprador a unidade 
compromissada, no prazo contratual, impõe-se a rescisão 
da avença, por culpa da contratante faltosa e a 
condenação desta a reparar as perdas e danos. A 
devolução integral das quantias pagas representa o dano 
emergente e a atualização das mesmas deve observar o 
índice previsto no contrato com vistas a preservar a 
integridade da moeda. O inadimplemento contratual, 

Pei 
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em regra, não admite indenização por dano mo 
Desprovimento do primeiro apelo e provimento parcial do 
segundo. (TJRJ, 7a Câmara Cível, Ap. 1999.001.20521 1  
rei. Des. MARLY MACEDONIO FRANÇA, j. unânime em 
21.09.2000, pub em 30.10.2000) 

"AÇÃO ORDINÁRIA. RESCISÃO CUMULADA COM 
PERDAS E DANOS. CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRAZO PARA 
ENTREGA DA OBRA. DESCUMPRIMENTO PELOS 
PROMITENTES VENDENDORES. CULPA. MORA DO 
DEVEDOR. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. 

Contrato prevendo data certa para entrega da 
obra. Construtora que não cumpre o ajustado. Culpa 
evidenciada. Mora da promitente vendedora. Rescisão do 
contrato com devolução corrigida de todas as parcelas 
pagas. Juros a partir da citação. Pedidos acolhidos em 
primeiro grau. Inexistência de danos moral. O dissabor 
ou o aborrecimento pela não conclusão do negócio 
não afeta o património ético ou a reputação da 
autora." (TJRJ, 5a Câmara Cível, Ap. 2000.001.12740, 
Des. MARCUS FAVER, j. unânime em 14.11.2000, 
Rev.TJERJ vol. 46 pág. 239)- g.n. 

"COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. OBRA NÃO 
ENTREGUE NO PRAZO CONTRATUAL. RESCIAO DO 
CONTRATO. INADIMPLEMENTO DO CONSTRUTOR. 
DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

Ação de rescisão de contrato de compra e venda 
de imóvel. Inadimplemento da construtora. Critério de 
composição do dano bem aplicado. Inexistência do 
dano moral em caso de descumprimento contratual." 
(TJRJ, 71  Câmara Cível, Ap. 2000.001.08865, rei. Des. 
EDUARDO SÓCRATES SARMENTO, j. unânime em 
28.11.2000, pub. 12.03.2001) — grifos nossos — 

"PROMESSA DE COMPRA E VENDA. OBRA 
INACABADA. RESCISÃO DO CONTRATO. DANO 
MORAL. DESCABIMENTO. 

Confirmação da sentença que acolheu, em parte, a 
pretensão autoral, rescindindo o compromisso em face do 

p 

 

PedroPa e W722.187 



descumprimento contratual por parte da 	e. 

Descabimento de indenização por dano moral." (TJRJ, 
8a Câmara Civ. Ap. 2000.001.15236, rel. HELENA 
BEKHOR, j. 02.05.2001) 

Observa-se que o dano moral aqui reclamado tem por 
fundamento exclusivo a mora contratual, quando a jurisprudência vem 
consagrando a i napi icabil idade de indenização desta espécie: 

"DIREITO CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. 

Apartamento não entregue no prazo 
convencionado. Rescisão por culpa da construtora. 
Devolução integral dos valores pagos. Correção pelo 
indexador previsto no contrato. Notificação extrajudicial 
tomando líquido o crédito. Juros a contar da mora, na 
forma do artigo 960 doCídigo Civil. Dano moral. 
Inadimplemento contratual. Descabimento. 
Configurada a mora da promitente vendedora em 
entregar ao promitente comprador a unidade 
compromissada, no prazo contratual, impõe-se a rescisão 
da avença, por culpa da contratante faltosa e a 
condenação desta a reparar as perdas e danos. A 
devolução integral das quantias pagas representa o dano 
emergente e a atualização das mesmas deve observar o 
índice previsto no contrato com vistas a preservar a 
integridade da moeda. O inadimplemento contratual, 
em regra, não admite indenização por dano moral. 
Desprovimento do primeiro apelo e provimento parcial do 
segundo. (TJRJ, 711  Câmara Cível, Ap. 1999.001.20521, 
rel. Des. MARLY MACEDONIO FRANÇA, j. unânime em 
21.09.2000, pub em 30.10.2000) — grifos nossos — (Doc. 
14) 

"AÇÃO ORDINÁRIA. RESCISÃO CUMULADA 
COM PERDAS E DANOS. CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRAZO PARA 
ENTREGA DA OBRA. DESCUMPRIMENTO PELOS 
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PROMITENTES VENDENDORES. CULPA. MORA J p. 

DEVEDOR. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. 	- 
Contrato prevendo data certa para entrega da 

obra. Construtora que não cumpre o ajustado. Culpa 
evidenciada. Mora da promitente vendedora. Rescisão do 
contrato com devolução corrigida de todas as parcelas 
pagas. Juros a partir da citação. Pedidos acolhidos em 
primeiro grau. Inexistência de danos moral. O dissabor 
ou o aborrecimento pela não conclusão do negócio 
não afeta o património ético ou a reputação da 
autora." (TJRJ, 58  Câmara Cível, Ap. 2000.001.12740, 
Des. MARCUS FAVER, j. unânime em 14.11.2000, 
Rev.TJERJ vol. 46 pág. 239)- g.n. 

"COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. OBRA NÃO 
Q ENTREGUE NO PRAZO CONTRATUAL. RESCIÃO DO 

CONTRATO. INADIMPLEMENTO DO CONSTRUTOR. 
DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

Ação de rescisão de contrato de compra e venda 
de imóvel. Inadimplemento da construtora. Critério de 
composição do dano bem aplicado. Inexistência do 
dano moral em caso de descumprimento contratual." 
(TJRJ, 78  Câmara Cível, Ap. 2000.001.08865, rei. Des. 
EDUARDO SÓCRATES SARMENTO, j. unânime em 
28.11.2000, pub. 12.03.2001) — grifos nossos — 

"PROMESSA DE COMPRA E VENDA. OBRA 
INACABADA. RESCISÃO DO CONTRATO. DANO 
MORAL. DESCABIMENTO. 

Confirmação da sentença que acolheu, em parte, a 
pretensão autoral, rescindindo o compromisso em face do 
descumprimento contratual por parte da Ré. 
Descabimento de indenização por dano moral." (TJRJ, 
81  Câmara Civ. Ap. 2000.001.15236, rei. HELENA 
BEKHOR, j. 02.05.2001) 
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Pelo exposto espera e confia a contestante, que V. 	° 
suspenda a tutela antecipada e julgue a Ação Improcedente, condenando os 	+ 
autores nas custas e honorários advocatícios, sobre o valor atribuído a causa. 

Protesta por todos os gêneros de prova em direito 
admitidas, notadamente a documental, testemunhal e o depoimento pessoal do 
autor. 

T. em que, 
P. Deferimento, 
Rio de Janeiro, 

O BIRJ 72.187 
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N° 221/Rio de Janeiro , 11 de setembro de 2001 

47` VC/RJ 

Processo W 2001.001.101139-8 

Autor. Maria de Las Mereedes Montoto Pinto e Espólio de Silvio Ferreira Pinto 

Substabeleço , com reserva de iguais , os poderes que me foram conferidos pela BARRA 
WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, com sede nesta cidade à rua 
Real Grandeza W 139 - sala 903 / Parte, e com escritório na Torre do Rio Sul , sito à rua 
Lauro Muller n° 116 - sala 1808 , nesta cidade , inscrita no CGC sob o n° 
01.705 . 157/0001-85, consoante instrumento público de mandato, lavrado em Notas do 
1°. Oficio, Livro 896, às fls. 62, datado de 26/11/1998, ao Dr. PEDRO PAULO DE 
SOUZA PONTES, inscrito na OAB/RJ sob o n° 72 . 187, com endereço comercial nesta 
cidade na rua Sete de Setembro n° 111 - sala 801, com os poderes  "ad-iudicia", para o 
foro em geral, em qualquer Juízo, Instãncia ou Tribunal, podendo propor ou contestar 

ffimualquer ação , bem como concordar , desistir , transigir, confessar , propor e aceitar 
onciliação , dar e receber quitação , inclusive substabelecer, com ou sem reserva, 

funcionando em conjunto ou isoladamente ; em face dos autos em referência. 

Q 
~C_ 

Saul Be 	o Pedro 
Advogado - c. .092- O /RJ 
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ATO N°60 
	

PROCURACÃO bastante que faz: BARRA WORLD SHOPPING 
LIVRO: 896 
	

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., na forma abaixo:- 
FLS: 62 

:n,%.}:: F. h},.  :Y} 	::v'.'. 	 vyr.: hi}}yn .}}•:yn 

,:.'?k^t:R;kk ~:k'ik:;`.;F:2:;5:?U:•;;:•':::: 	:. v. 	~ 	 ~ -...:. 	~~ ':. >'ni »t::: á::.}»akf.:br..::... 

S A I B A M  quantos esta virem que no ano de 1998 	(mil 
novecentos e noventa e oito), aos 26 (vinte e seis) dias do 
mês de Novembro, na Rua Lauro Müller no 116, 18° andar, onde 
a chamado fui vindo, então aí perante mim Daniella Souza Ganes de 
Britto Freire, Escrevente Substituta Contratada do cartório do 1 1  
Oficio de Notas, sito à Avenida Rio Branco 120, sobreloja-20, 
compareceu como outorgante:  BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA  
IMOBILIÁRIA LTDA. , com sede nesta cidade, na Rua Real 
Grandeza n° 139/ 9° andar, sala 903, Botafogo, com escritório 
à Rua Lauro Müller n° 116, 18° andar, sala 1808, Botafogo, 
inscrita no CGC-MF sob o n° 01.705.157/0001-85; representada 
por seus gerentes delegados JOSÉ ROURY JÚNIOR, brasileiro, 
caga do,  empresário, portador da carteira de identidade no 
01167 expedida pelo IFP em 06.04.1976, inscrito no CPF sob 
o n °  494.452.007/ 72, e, ACHILES TADEU LEMOS YATUDO, 
brasileiro, casado, arquiteto, portador da carteira de 
identidade n° 82.1.03654-9 expedida pelo CREA/RJ e inscrito 
no CPF sob o n° 706.474.967/04, ambos residentes e 
domiciliados nesta cidade; identificados como os próprios por 
mim., Escrevente Substituta Contratada, do que dou fé. E, pela 
outorgante me foi dito que por este público instrumento 

41  meia e constitui seu bastante procurador:  SAUL BERNARDINO  A=RO, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de 
identidade n° 3.541, expedida pela OAB/RJ e inscrito no CPF 
sob o n° 017.423.537/20, com endereço comercial na Rua Real 
Grandeza n° 139, sala 903,' nesta cidade e Torre do Rio  ' Sul, 
na Rua Lauro Muller n° 116, sala 1808, nesta cidade; a.quem 
confere poderes da cláusula "ad-judicia" para o foro em 
geral, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo 
propor ou contestar qualquer ação, bem como concordar, 
disistir, transigir, confessar, propor e aceitar conciliação, 
dar e receber quitação, inclusive substabelecer, com ou sem 
reserva. E por estarem assim justos e contratados, me 
pediram que lavrasse  sob minuta  em minhas,.notas. este 
instrumento, que lhe sendo lido em voz alta e _clara, achada 
conforme, aceitam e assinam dispensando as testemunhas, 
conforme artigo 386 do Código de Normas da E. Corregedoria. 
Certifico, que as custas devidas pelo presente ato no valor 
da Tabela VIII, n° 02, letra "a"(R$5,10) acrescidas das 
quantias provenientes da Lei 489/81 - Mútua dos Magistrados 
(R$3,48) são recolhidas ao Cartório. Eu, (Daniella Souza Gomes de 

A' 



CARTÓRIO DO 
V OFÍCIO DE NOTAS 

DA CAPITAL DO 
ES'T'ADO DO RIO DE JANEIRO 

TABEUAO 

JOSÉ DE BRITTO FREIRE FILHO 
Av. Rio Branco, 120 - s/loja 20 - Centro 

Tei.: 509.3006 (PABX FAX) - Rio de Janeiro - RJ 

• 	i 

l 

Brilho Freire) Escrevente Substituta Contratada, MTPS 96.431, 
lavrei, 	li e encerro o presente `ato, 	colhendo a(s) 
assinatura(s). 	(a.a.).-JOSÉ KOURY JÚNIOR.- ACHIL 	TADEU 
LEMOS YATUDO.- TRASLADADA, em 	guida. 	Eu

— 
 ãW 	a 

datilografei e conferi. 	Eu 	 a subscrev 	assino 
em público e raso. 

EM TESTEMUNHO 	 DA VERDADE 

0~ 	DA JUSTIÇA RJ , -   

t 	SELO DE FISCALIZÇÁO t  

fino  

L:  
` ~: r~ y~jlple° 

JOSÉ DE 	1  OFIC DE NOTAS - 
BrITTO FREIR 

Av. Rio Bra.~co 120   So   rF   LHO - Notário   -   N. 
   2623646 Cert  ifico  	loja 20 - RJ   - 

fiel'do   origina Prese   J    -   T    1-   cóp3ia Bina   que   foi exibido, 
_ 	Rio de Janeiro

, 

17 de Outubro de 2000 0ólido sárente am see rRfADD MJLINA,SI - Notãr10 SLbst 
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BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA J r :A 
Rua Real Grandeza n° 139 - SALA 903 (parte),. ' .  

Botafogo - Rio de Janeiro/RJ  

CONTRATO'DE CONSTITUIÇÃO 

! 	• SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA., com sede nesta cidade, na rua Real 
Grandeza n°  139 - sala 903, inscrita no C.G.C./M.F. sob 	o n° 40.404.105/0061-20, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 3320262466-5, 
representada por seus sócios gerentes SAUL BERNARDINO PEDRO, brasileiro, 

• • • • • casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 3.541, expedida pela 
'..:.. 	• • , • OAB/RJ e inscrito no CPF sob o n° 017.423.537-20; e JOSÉ KOURY JÚNIOR, 
• • • • •, 	.. , brasileiro, casado;  empresário, portador da carteira de identidade n° 3.981.167, 

' 	• • • expedida pelo 1FP/RJ e inscrito no CPF sob o n° 494.452.007-72; ambos com 
,
t 
 . ;; , , 	• , endereço a avenida das Américas n° 13033, nesta cidade; 

'~ 	 . •, ; JOSÉ KOURY JÚNIOR, antes qualificado; 

• 	• . SAUL BERNARDINO PEDRO, antes qualificado; 

• têm justo e acordado, constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada 	denominada 	BARRA 	WORLD" SHOPPING 	CONSULTORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA., com sede nesta Cidade, na nua Real Grandeza n° 139-sala 
903 (parte), cujo contrato social reger-se-á segundo as cláusulas e condições a saber: 

CONTRATO SOCIAL 

1 - DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 

A sociedade girará sob a denominação BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, com sede e foro na cidade do Rio de 
Janeiro, RJ, à Rua Real Grandeza n° 139 - sala 903 - parte, Botafogo, podendo abrir e 
extinguir filiais ou dependências; 

11 -OBJETIVO 

O objetivo' social.é a realização de•empréendimentòs e incorporações imobiliárias e a 
comercialização' de imóveis, resultantes de: lotes 1 e 2 da Quadra A do PA 32.005; e 
lotes 1 e 2 da quadra B do PA 32.005; na forma prevista no artigo 31, letra "b"e 
parágrafo 1°, da Lei 5.591/64. 

III - PRAZO 

O prazo de duração da sociedade <*eterm inado. 
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IV -CAPITAL SOCIAL 	

,T 
~roR 

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e a ser 
integralizado em moeda corrente dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, dividido 
em 100.000 (cemte mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) assim 
distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS 	 QUOTAS VALOR R$ 

SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA 	99.998 	99.998,00 
JOSÉ KOURY JÚNIOR 	 1 	 1,00 
SAUL BERNARDINO PEDRO 	 1 	 1,00 

TOTAL 	 100.000 	100.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais 
que serão tomadas na forma prevista na Cláusula XII. 

V - RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do capital social, na forma da 
lei. 

CAM 	VI - GERÊNCIA 

A sociedade será gerida e administrada pela sócia SÃO FERNANDO 
PATRIMÓNIAL LTDA., através de gerentes delegados, a serem nomeados em 
instrumento próprio, que representa-la-ão ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
mas sempre em conjunto de dois. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os gerentes poderão retirar mensalmente, a títuló de 
` + 	 "pro-labore", a importância que os sócios convencionarem e que será lançada na 

conta "Despesas Gerais", ficando dispensados de caução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá ser representada em conjunto, por 
um procurador e um gerente, ou por dois procuradores constituídos na forma do 
Parágrafo Terceiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os instrumentos de procuração obedecerão à 
representação prevista no caput e salvo as "ad judicia" e em "causa própria% as 
demais conferidas em nome da sociedade, 	o que r para fins específicos e com 
prazo máximo de validade, razão pe 	ual os co spondentes instrumentos de 
mandato devem consignar expressa 	e termo de vigei ia. 
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PARÁGRAFO QUARTO: É expressamente vedada a prática pela sociedade de atos 
gratuitos ou estranhos ao objeto social, tais como a prestação de fianças )saia s  . 
cauções, endossos, hipotecas ou atos similares, em beneficio de terceiro(s).  

9 Y 

• . 	 VH - USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade representar-seA, em qualquer ato que crie qualquer espécie de obrigação 
para a sociedade, por dois gerentes, sempre em conjunto ou por um gerente em 
conjunto, com procurador(es). 

VIU - BALANÇO 

O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras serão levantados, anualmente, 
em 31 de dezembro, quando encerrar- se-ii o exercício social, devendo ser assinados 
pelos sócios. Poderão ser levantados balanços intercalares a critério dos sócios. 

~ 	, J 	IX - DISTRIBUICÃO DE RESULTADOS 

Os lucros líquidos apurados em balanço serão distribuídos na proporção das quotas 
que cada sócio possuir, ou permanecerão em reserva, a critério dos sócios. Os 
prejuízos devérão ser compensados com lucros futuros. 

X - FALÊNCIA, INTERDIÇÃO, OU RETIRADA DE SÓCIO 

Em caso de falência, interdição ou retirada de qualquer sócio, serão estritamente 
observadas as seguintes disposições: será levantado, na data do evento, um balanço 
geral para apuração dos haveres de sócio falido, interdito ou retirante, balanço esse 
que deverá ser efetuado de acordo com as mesmas normas adotadas no balanço de 
que trata o item VIII deste contrato, procedendo-se também à avaliação dos valores 
dos imóveis. Se existirem reservas livres, o sócio falido, retirante ou interdito 
participará das mesmas, na proporção de seu capital. O pagamento dos haveres 
apurados será feito em 10 (dez) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se 

~ } 	 a primeira 30 (trinta) dias após o evento, corrigidas monetariamente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A falência ou interdição de qualquer sócio, implica na 
perda da qualidade de sócio, excluindo-se da sociedade e recebendo os haveres 
consoante previsto no "caput" desta cláusula. 

XI - JUÍZO ARBITRAL 

No caso de surgirem divergências entre os sócios, estes procurarão resolvê-las 
amigavelmente, nomeando para isso cada uma das partes um árbitro, dentro de 30 
(trinta) dias a contar da data da divergênci 	Se o laudo for divergente, os árbitros 
nomearão um árbitro desempatador co 	enos p eres para solucionar a questão. 
Os árbitros devem apresentar seu 1 	dentro de 	trinta) dias a contar da data em 
que forem nomeados. 

3 
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XII - CESSÃO DE QUOTAS E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fica expressamente proibida a cessão ou o transpasse de quotas & 
sócios a estranhos, sem o consentimento dos outros sócios. O sócio que quiser 
retirar-se da sociedade comunicará esta decisão, por escrito, aos outros sócios que, 
em 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da comunicação, exercerão ou 
não o direito de preferência na aquisição das quotas do retirante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato social poderá ser alterado com a anuência 
de sócios quotistas que representem no mínimo 80% (oitenta por cento) do capital 
social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado ao quotista que discordar de qualquer 
matéria aprovada o direito de retirada, aplicando-se subsidiariamente o artigo 137 e 
seus parágrafos da Lei 6.404, de 15.12.76. 

XIII - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste contrato serão regidos pelos preceitos do decreto rir. 3.708 de 
19 de janeiro de 1919, e subsidiariamente pela Lei 6.404 de 15/12176. 

XIV - FORO 

Fica eleito o foro central da cidade do Rio de Janeiro, para dirimir todas as dúvidas 
dos termos deste instrumento, bem como as ações que dele possam advir, ficando 
exçluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. IMI 
XV - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os sócios admitidos declaram, sob as penas da lei, e para atender o disposto na r 
Portaria DNRC n. 4; de 10.7.80, que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

E por estarem justos e acordados firmam o presente em seis vias 	igual forma e 
teor, na presença de 02 (duas) testemunh s. 

Rio de Janeiro, 02 	 c1 

SÃO FE ND O 	ONIA LTDA 

V 	~f  
JOSÉ KO Y NIOR 

SAUL 	A DIN PED O 
TESTEM UNHAS:,  

Mnceiçãó da Silva 
Ident. n° 5.044.731/IFP 
CPF n° 458.506.317-04 
.subcol\bws.doc 

-A exsandra Leoncio Miranda 
Ident. n° 10961778-7/I1 7P 
CPF n° 072.812.587-04 

4 



\1'. 

m 

t)r 

(. ) •
lá 

n 

or - 

C., 
o"> 
07 

W 
W  

en 
1 

?fi 

.t .. 9 

fì 

F 

Q 

Li..,. 

f?' 

JOSÉ DE ORITTO FREIRÉIFILHDE .OTAS - 
Av. Ria 0ranco 120 Sohrel j Notório - N2 1623668 ci  (- i f .i ca Geie a 	r 	̀0  - RJ - Tel. 509-3006 

do jriginal gLte P 	- te çs Cdpia fiei 
Exibido. 

Rio de Janeiro. 11 
JOSE CARLOS FURTADO MOLINASI - Notário 	-Mt tl-MEN 00 ttt Válido soleete cot selo de Ficrnl;...:. 	-_ 

ia 

QP• 



1 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 
Rna Real Grandeza n° 139 - sala 903 (parte) 
Botafogo - Rio de Janeiro - RJ 

/1 

. 	G 

*r 	.J 

INSTRUMENTO DE NOMP:AÇÃO DE 
GERENTESDELEGADOS 

SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA., com sede nesta cidade, na nua Real Grandeza 

W 139 - sala 903 , inscrita no ' CGC/MF sob o W 40.404 . 105/0001 -20, registrada na Junta 
P4 •, 

Comercral do Estado do ' Rio de Janeiro sob o n° 3320262466 -5, representada por seus 

sócios gerentes SAUL BERNARDINO PEDRO, brasileiro , casado, empresário , portador 

(11 carteira de identidade n° 3.541 , expedida pela OAB/RJ e inscrito no CPF sob o n° 

017.423.537-20; e JOSÉ KOURY JÚNIOR, brasileiro , casado , empresário , portador da 

carteira de identidade n° 3.981 . 167, expedida pelo IfT/RJ e inscrito no CPF aab o no 

494.452.007-72; ambos com endereço a avenida das Américas no 13033 , nesta cidade; 

indicam para gerentes delegados de BARRA WORL,D SHOPPING CONSULTORIA 
IIWOBPLIÁRIA LTDA., com sede na rua Real Grandeza n° 139 - sala 903 (parto), 'esta 

cidade: 

. JOSÉ KOURY Jl`JNIOR , já qualificado;, 

. SAITL BERNARDINO PEDRO , já qualificado; 

. ACHILES TADEU LEMOS YATUDO, brasileiro , casado, arquiteto , portador da carteira 

de identidade n° 3.851 . 126, expedidapelo IFP e inscrito no CPF sob o n° 706 .476 .96;-04, 

residente e domiciliado na Praçá São Odorico no45 - apto 301 , nesta cidade; 

PAULO ROGÉRIO DA SILVA MUSSI , brasileiro, separado consensualmente, 

engenheiro , portador da carteira de identidade no 18.788 -D, expedida pelo CREA/RJ e 

inscrito no CPF sob o n° 093 . 306.317 -20, residente e domiciliado na avenida Sernambetibe 

n° 6.250 - apto 304, nesta cidade; e 
. CLAUDIO CHAPCHAP, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade no 4.422.463, expedida pela SSP /SP e inscrito no CPF sob o n° 922.306.108- 30, 

residente e domiciliado na rua daMetano 88 - apto 101, São Paulo/SP. 

Os gerentes . delegados terão mandato por prazo indet rminado, podendo ser substituídos a 
qualquer t.empo , por deliberação da quotista que o nomeou , obedecendo os termos do 

contrato social . Os gerentes delegados represent o a sociedade na forma prevista no 

cont -atò social. 
Rio de Janeiro , 19 de fever iro de 1997 

JOSÉ  KOURY JÚNIOR 

SAUL BERN 	O IRO 
VubcoRówa~igd . doe 	 - 	- -- 
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PREFEITURA 
DA CIDADE 	 Socretariá hicipaí1 de Urbanismo 
DO RIO DE, jANÈ]hó 	 onad ri époreeismonfo o Edificações 

or  

Conthuàçt 	 VISTO16— 

I 156T2T 
RIO. 

473 (quatrocentos e setenta ,e três í..unídades de salas e.lojas: Constando do 
projeto aprovado 431 (quatrocentos W tr"ihtâ é Umà) Váçla§ dé.Vié61 *1os. As salas 
terão destinação excilúsiVameinte cor~éiclàr,..p. ro. íbldo..  o seu uso para residência. E 
pôr nada mais constar,  Pu  MARfilIA`ÈERREIRA GUI 

. 
MARÃES,' matricWa número 

121117801-1, datilog'rafebá. presente —cortidÉIb - èrii-  gàtro , Vias ás quais dato e 
;assino, Rio de janeiro, 28/081200 1' (vinte é óito•de agosto do!Ç-dois mil e ,um) ASS.: 

CONFERE 

Em Tempo na Primeira, f o lha li,-dia 15 ,  ónd*e s"'e' ,  ie:`278.444,30m2(dil-
zeritos e setdntá •e'~ . bJtp'. Mi.f -  a uatro e eiít o 9 é` á-Clá.rérita, e quatro vir-
,av,lâ. t•iiita metrôs . fliiàdteáóq 	 'ã44 301n1_1 iéi'àw~ É3P't -à7 	2(vinte e sete 
mil oitocentos *e •qua.r'enta. à qiiãtjro :virglila trinta metros quadrados) 
de '—Pa cç-nistrulda.Aos: 
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RECIBO  

R$ 1.396,50 

Recebi da BARRA WORLL ;` HOPPING LTDA, com sede à Rua Real Grandeza, 
139 — SL. 903 — Botafogo — RJ, a quantia supra de R$ 1.396,50 (Um mil trezentos e 
noventa e seis reais e cinquenta centavos ), referente ao pagamento da multa relativa 
ao período de jan /01 -  a mai/01, conforme cláusula 6 . 5 sub-itens 2, do Instrumento 
particular de incorporação Imobiliária , datado em 12105/1997, para aquisição do 
Unidade 120 do setor B da P fase do empreendimento Barra World Shopping, da 
quantia ora recebida dou plena, rasa, geral, irrevogável, irretratável quitação com 
fundamento no aqui exposto, firmo o presente ao teor do estatuído no Art.1025 do 
Código Civil Brasileiro. 

Rio de Janeiro, 28 maio de 2001. 

~,.,,~°` d.~ ,eme, •►~.~.~,CGo~.vj ~ ~~ ('.,.,~ 

Maria de Las Mercedes Montoto Pinto 
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,,BARRA WORLD SHOPPING LTDA 	 [33] PAGINA: 
SI ST. DE COBRANCA - SCR502 	SALDO DEVEDOR DO CLIENTE 	DATA: 05/09/200 
-------------------------------------------------------------------------------
ICONTA CLIENTE: 12.52.00001.20120 NOME: SILVIO FERREIRA PINTO 
TEL. RES : (21 ) 289-0490 	TEL. COM 	(21 ) 988-7989 
DEFASAGEM DO INDICE : 1 
--------------------------------------------------------------- -  ---------------- 

	

 
RE S"UM0 DE T I T U L 0 S EM' ATRASO 	ATE 05/09/2001 

-------------------------------------------------------------------------------- 

QUANT. TOTAL ATRASADO R$ 	MULTA R$ 	JUROS R$ 	TOTAL R$ (ATR+MUL+JUR) 

-------------------------------------------------------------------------------
0 

-------------------------------------------------------------------------------- 
RESUMO DO SALDO DEVEDOR DAS PARCELAS VINCENDAS PARA QUITACAO ,,EM 05/09/2001 
--------------------------------------------------------------------------------
QUANT. EQUIVALENCIA 	IND.REAJUSTE 	PRESTACAO R$ 	TOT.PRESTACOES R$ 
------------------------------------------------------------------------------ 

9 	7.632788 INCC- 	294.82390000 	2,250.32 	 20,252.91 

1 	51.064475 INCC- 	294.82390000 	15,055.02 
	

15,055.02 

TOTAL DEVEDOR (ATRASO + PARCELAS VINCENDAS) 	 35,307.98 
---------------------------------------------------------------------- 	------ 

---------------------------------------------------------------------------------
R E S U M O F I N A N C E I R O E M I N C C 

-------------------------------------------------------------------------------, 

PAGO 	 122,404.03 
A PAGAR 	 35,307.98 

VALOR HISTORICO 

PAGO 	 105,467.68 

CALCULO PARA RESCISAO: 

PIS 	 (0,65%) 	795.62 
Confins 	(3,00%) 	3672.12 
IRPJ 	 (2,20%) 	2692.88 
Adicional IRPJ (0,80%) 	979.23 

LIQUIDO RESCISAO 	114,264.18 
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BARRA WORLD  SHOPPING 

20  INFORMATIVO 
Agosto de 2001 

Sr. Proprietário, 

As entregas das unidades do Barra World Shopping estão a todo vapor!!! 

Dúvidas ? Projetos 7 Procedimentos para início de obras? Visitas? 
Venha ao Shopping 111 Dispomos de pessoal especializado para lheatender. 

Atendendo a inúmeras solicitações de lojistas e proprietários, e devido a proximidade 
da abertura do Shopping, estaremos de plantão inclusive aos sábados e domingos das 
10:00 às 17:00 horas; a partir desta data até o dia 30 de setembro.. 

Você poderá tirar suas dúvidas relativas ao Shopping, ao seu . pê: jétó e sua 
obra . Aproveite e traga sua família  o seus amigos para conhece ï~;` á .suc loja, a 
Torre Eiffel, a Torre de Pisa, a Ponte de Londres e este quê ó. ói.;Primeiro 
SHOPPING PARQUE TEMÁTICO do Brasil. 

0 Barra World Shopping inaugura no Brasil um novo conceito denominado de 
SHOPPING PARQUE TEMÁTICO, cujas principais âncoras são sua arquitetura e 
atividades artísticas permanentes e gratuitas em todos os dias da semana, onde os 
consumidores serão atraídos por suas inúmeras possibilidades de lazer. A 
administração do Shopping distribuirá aos lojistas figurinos típicos, que poderão ser 
adotados pelos funcionários de suas lojas, para melhor caracterização. Os funcionários 
do. Shopping também utilizarão uniformes típicos, caracterizados de acordo com ris
países.  representados. 

CHAVES ? VOCÊ AINDA NÃO RECEBEU.? 
:Agénde hoje mesmo o seu horário, inclusive aos sábados,e.domingos 1 

E necessário marcar com antecedência.:. 

Ligue para 3084.1899. 

Estamos. contando com você e com sua loja funcionando em outubro na inauguração 
do Barra World Shopping, 

Mirian Melim 
Gerente de Implantação 
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Sr. Lojista, 

Em 1999, das 3.343 unidades residenciais lançadas no Rio de Janeiro, 1267 estavam 
entre Barra e Recreio. Nada menos que 37,9 % da oferta total, segundo dados da Ademi 
(Associação dos Dirigentes de empresas do Mercado Imobiliário ). Hoje o Recreio está 
com 60% de sua área ocupada. A previsão é que dentro de cinco anos, esteja totalmente 
urbanizado. Estamos na área de expansão da cidade ! 

Existem ainda problemas de transito por resolver, para facilitar e escoar melhor o tráfego 
da Barra e do Recreio. Já está em andamento a duplicação da Avenida das Américas 
desde o Cebolão até o Barra World Shopping, na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira_ 
Segundo dados da Secretaria Municipal de Obras, estão previstas, para 0-,"segundo 
semestre, as obras da Avenida Via Parque, desde o Downtown até o Terra Encantada; e 
a terceira faixa no Elevado do Joá e nos túneis de São Conrado e da Joatinga. E mais, 
ainda este mês acontecerá a licitação do Túnel da Grota Funda, que fará a • ligação do 
Recreio à Sepetiba. 

Em pesquisa realizada no final de 1999 pela Subprefeitura da Barra, a regiãó.conta hoje 
com 45 cinemas, 12 shoppings, 106 escolas municipais, 14 hospitais .:::e...;clinicas 
particulares, 1 hospital municipal, 27 hotéis e apart-hotéis, e é servida por:47;linhás de 
ônibus. 

Em se tratando de shoppings, podem ser, como tradicionalmente"',;1ocádos ou, 
modernamente, vendidos. Sob a visão empresarial, recebem urgi tratamento 
administrativo diverso. No shopping locado, a empresa empreendedora busca os lojistas 
que virão a ocupa-lo e se preocupa permanentemente com seu funcionament' No caso 
de shopping vendido, a ..empreendedora entrega a obra e • promove a inauguração 
deixando a cargo dos proprietários a sua ocupação e funcionamento. 

Como exemplos de shoppings locados temos o Barrashopping, com 540 lojas, o Via. 
Parque, com 240 lojas, o Casa Shopping, com 120 lojas e o Recreio Shopping, com 110 
lojas. Como shoppings vendidos, temos o Barra Square com 168 lojas, o Barra Garden 
com 126 lojas, o Downtown com 600 lojas, o Bayside com 155 lojas, o Barra Point com 88 
lojas;.* o. Novo Leblon com 120 lojas, o Barra Plaza com 56 lojas, o Open Mall com 60 
lojas; o Las Palmas com 40 lojas, o Barra Mall com 30 lojas, o shopping da Caixa com 66 
lojas, a Midtown com 50 lojas, e mais recentemente o Città América com 594 lojas, entre 
outros.-. 

Podemos verificar que os percentuais de ocupação dos shoppings vendidos têm sido 
historicamente baixos, e que vão aumentando gradativamente ao longo dos anos a partir. 
de sua inauguração. O Barra Square, com 3 anos e 68% de ocupação, a. expansão *do 
Barra Square com 1 ano e cerca de 20%, o Barra Garden com:  3..anos e 76% ,: •o 
Downtown com 2 anos e 47%, o Bayside com 2 anos e 40%, o Barra Pdint com 2 anos e 
49%, o Shopping da Caixa com 1 ano e 10% . O Città América que teve sua inauguração 
adiada para maio, com uma estimativa máxima de 30% de ocupação. 
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BARRA WORLD SHOPPING 

INFORMATIVO Sr. Proprietário, 	 Agosto de 2001 

24 SET. 2001 18:14 P8 

O Bana World Shopping está procedendo a liberação das unidades para o início das obras 
desde o último dia 30 de maio. Agora em agosto daremos continuidade a divulgação do 
Shopping através de anúncios publicitários ,e de Assessoria de Imprensa. 

Com a vinda .da Universidade Estácio de 56, além do grande público que frequentará o.: 
Barra World Shopping, atraido por sua arquitetura, réplicas de monumentos e eventos, . 
e dos moradores dos condomínios vizinhos como o Barra Bali, o Barra Bali II, Ponteies, 

Barra Sul entre outros, haverá um movimento diário, em três turnos de alunos, que- 
são grandes consumidores. A Universidade iniciará suas aulas em outubro e já 
confirmou os cursos nas áreas de bireito (graduação e pós-graduação), Administração. 

(graduação e pós-graduação}, Letras, Pedagogia e Informática (graduação e técnico).. 
A Estácio está contando com o apoio dos produtos e serviços a serem oferecidos_ 
exclusivamente pelo Shopping, que atenderá toda a demanda gerada pelos alunos. 

Ainda está em tempo de Iniciar a obra de sua loja 1 A equipe "LOJA PRONTA" está oferecendo 
uma alternativa atraente permitindo que sua obra esteja concluída em curto espaço de tempo 
através de um orçamento reduzido: 

Lojas de 1 0  Piso (18 m2) = R$ 13.800,00 
Lojas de 20  Piso (14 m2) _ R$ 8.900,00 

Este orçamento "LOJA PRONTA" inclui oiseguintes itens: 
1. Liberação de Projeto para execução 
2. ART de execução de obra /CREA 
3. Preparação de piso para acabamento 
4. Instalações Elétricas e Hidráulicas 
S. Fachada 
6. Jirau 
7. Paredes preparadas para pintura 
A equipe "LOJA PRONTA" manterá um arquiteto de plantão junto ao Barra World Shopping 
para facilitar. o seu atendimento. Contatos também poderão ser feitos pelos . telefones 
7814.6224 / 7814.6226 12537.9030. 

Esta também é uma boa opção para proprietários que pretendem alugar suas lojas e 

preferem investir, tornando a locação mais viável. Alguns já tomaram esta iniciativa e 

	

j 	
suas lojas estão sendo as preferidas pelos interessados. 

	

1 + 	A inauguração do Shopping está prevista para outubro ! A sua loja tem que estar presente 1 
Utilize o valor de sua parcela de bonificação, abra sua loja e_valorize o seu investimento ! 
Aproveite o momento é garanta a isenção de sua parcela 1 

MiYiAn Melim 



~ Aoa , r  

40 

o 

o~ 
r. 



ENVIADO POR:BARRA_WORLD_SHOPPING 	 NO. TEL:3084 1896 	 24 SET. 2001 18:13 127 

1 

i 

N  

 

BARRA WORLD SHOPPING 

Gerência de Implantação 
Maio de 2001 

Em função do trabalho desenvolvido pela Gerência de Implantação ao longo do último ano i  
já obtivemos a participação de diversos segmentos comerciais confirmándo sua presença no 
Barra World Shopping. 

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ 
NO BARRA WORLD SHOPPING 

A Estácio de Sá está preparando suas 
Instalações para o funcionamento de suas 
atividades no Barra World Shopping já no ` 
segundo semestre deste ano 11111 

A partir 'de maio, estaremos liberando as lojas para o início das obras de montagem. 
Lembramos a todos que os projetos deverão estar de acordo com as instruções contidas na 
Pasta Técnica, e estão sujeitos a apreciação desta Gerência. Sugerimos a todos que 
encaminhem seus projetos o quanto antes. 

Para facilitar a montagem das lojas, dando 
o suporte técnico necessário, estamos 	ARQUITETOS ESPECIALIZADOS 
disponibilizando uma equipe de arquitetos 	REDUZEM CUSTOS NA MONTAGEM 
especializados na montagem e instalação de 	 DE SUA LOJA 
lojas, que poderão auxiliar a todos vocês 
desde a concepção do projeto até à execução 
final da obra, Toda a equipe está preparada para lhes oferecer um orçamento básico, 
gratuitamente. Dentro de uma economia de escala, estará trabalhando com o menor custo 
de mercado para montagem. 0 atendimento é agendado na Gerência de Implantação pelo 
telefone 3084-1899 ou 3084-5155, no horário de sua conven!éncia. 

BARRA WORLD SHOPPING 

INAUGURAÇÃO OUTUBRO 12001 

Estamos há poucos meses da inauguração do shopping. Sua loja estará presente? 

Garanta a bonificação de sua parcela de inauguração e não deixe de abrir sua loja no Barra 

n World Shopping. Aguardamos a confirmação de sua marca 1 Agende conosco uma visita à 

obra! A nossa equipe está à sua disposição de 28  à 63  feira, no horário comercial, aqui na 

Avenida das Américas n° 12.855. 

Mirian Melim 
Gerente de Implantação 
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BARRA WORLD SHOPPING 

ENTREGA DAS UNIDADES 1 4  FASE — LOTE 2 
2'CONVOCAÇÁO 

Julho de 2001 

Sr. Proprietário, 

A Gerência de Implantação do Barra Worid Shópping está procedendo a liberação das unidades para o 
início das obras, através da entrega das chaves desde o último dia 30 de maio. 

Contamos com a compreensão- e colaboração de todos vocês, pois nesta 1 2  fase, temos 390 lojas para 
entregar. A vistoria é individual e portanto é fundamental que seja agendado dia e hora pelos telefones 
30841899 ou 30841896. 

Gostaríamos de lembrar a todos que os procedimentos para execução de obras estão previstos na Pasta 
Técnica de sua unidade, dos quais destacamos os descritos abaixo_ O início destes procedimentos é 
urgente para que haja tempo hábil para a montagem e funcionamento de sua loja, juntamente com a 
inauguração do shopping, o que garantirá sua parcela de bonificação. 

Após a vistoria.e recebimento de sua unidade é necessário apresentar à Gerência de Implantação: 
■ Projeto de Arquitetura com carta de encaminhamento (pág. 17) 
■ Profissional responsável pela execução da obra (arquiteto 1 engenheiro — pág. 18); 
■ Relação de pessoal na obra (pág. 19); 
■ Solicitação de energia provisória e fornecimento de água (pág. 20); 

Para auxiliá-lo na montagem de sua loja, preparamos uma concorrência para a instalação do ar 
condicionado do tipo split e conseguimos uma redução substancial nos preços caso sejam comprados 
um mínimo de 40 aparelhos, junto a Empresa WSM Refrigeração Ltda, Esta empresa já executou as 
instalações de infra-estrutura para a interligação do ar condicionado do shopping. Contatos deverão ser 
feitos diretamente com o Sr. Elias ou o Sr. Jorge pelo telefone 2590.3497. Fizemos também contato 
com uma empresa especializada em abertura, licenciamento e legalização de empresas, que poderá lhe 
dar o suporte jurídico necessário. Caso seja do seu interesse, ligue para o Sr. Zenas ou Sr. José Donato 
pelo telefone 3322.2028 . 

Aproveito para esclarecer que o rateio foi baseado em previsão de custos apresentada pela construtora e 
tão jogo sejam efetuadas as despesas , a construtora efetuará a prestação de contas que ficará à 
disposição de todos vocês. Da mesma forma, o fundo promocional, que está sendo provjsionado, se 
destina às despesas de propaganda para a inauguração. Dispomos de uma agência de publicidade 
preparando uma campanha para tal. 

} 	
Conto com a colaboração de todos para o melhor resultado do Barra Worid Shopping. 

h 

Mirian Melim 
Gerente de Implantação 
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BARRA WORLD SHOPPING 

GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO 
Outubro de 2000 

Sr. Lojista, 

A equipe da Gerência de Implantação continua trabalhando para ocupação 
expressiva do Bana Worid Shopping. Estamos promovendo reuniões abertas com grupos 
de proprietários para melhor atender as expectativas de todos vocês. No último mês 
realizamos a primeira reunião e recebemos uma série de sugestões, Entre elas está 0 
tratamento externo à obra do shopping , o que já estamos providenciando_ O entusiasmo 
do grupo é contagiante ! 

Informamos também que a Associação Brasileira de Franchising estará 
promovendo um Seminário no próximo dia 25 de outubro, aqui no Rio de Janeiro, sobre 
"Como Abrir uma Franquia% onde contará com uma Mini-Feira de franquias. Se for do seu. 
interesse ligue para a ABF no telefone (21) 263.2525 e obtenha maiores esclarecimentos. 

A pasta técnica de sua loja estará à sua disposição aqui na Gerência de 
Implantação até o próximo dia 15 de dezembro. A pasta técnica contém a planta baixa 
detalhada de cada loja com os pontos de instalações, além das diretrizes para sua 
montagem. 

O Barra World Shopping disponibilizou empresas especializadas em montagem de 
lojas para prestar rima assessoria técnica a todos vocês. Estamos montando junto à 
Gerência de Implantação um showroom com materiais pré-selecionados para permitir a 
visualização e facilitar sua escolha. Em função da possibilidade de utilização destes 
materiais em larga escala, e contando com a parceria de fornecedores poderá ser 
viabilizada a redução dos custos com a montagem das lojas. 

Agende dia e hora de sua conveniência e você será atendido por um profissional 
especializado que lhe dará toda a orientação técnica. Você recebera também um 
orçamento imediato para a montagem básica de sua loja ! Não deixe de conferir! Faça 
.contato conosco via e-mail  bazraworld(ròbarraworldcom  ou pelo telefone (21) 3084.1899 . 

Aproveite para confirmar conosco a atividade a ser exercida na sua loja, pois sua 
informação é importante para o controle do mix ! Contamos com a sua participação! 

Visite nosso site:  www,barrávorldcom 

t 

. 	
i. 

Mirian Melim 
Gerente 
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BARRA WORLD  SHOPPING 
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GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO 
Julho de 2000 

Sr. Lojista, 

A Gerência de Implantação é um novo canal de comunicação entre os lojistas e o Barra 
World Shopping. Estamos solicitando a todos vocês, lojistas, que confirmem a atividade a 
ser desenvolvida em sua loja pois o controle do mix é de fundamental importância para o 
bom desempenho do shopping. Entre em contato conosco! Estamos visando uma maior 
ocupação do shopping_ Caso você não pretenda abrir sua loja na inauguração do . 
Shopping, estamos prestando um serviço de locação antecipada para que todas as lojas 
estejam em funcionamento naquela data. Conte conosco) Sua parceria é fundamental 
para o resultado de nosso trabalho. 

Vamos inaugurar este, que é um Shopping Temático, com um grande número de lojas 
funcionando e uma grande diversidade de atividades. Teremos os monumentos, a 
arquitetura típica, os eventos, e tudo isto com a sua imperdível participação. 

Quem estiver interessado em montar uma franquia, poderá contar com os recursos já 
liberados para o Programa Brasileiro de Franchising. Estes recursos são resultado de um 
convênio firmado em junho deste ano entre o Banco Nacional de Desenvolvimento: ,  

Econômico e Social (BNDES), o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(SEBRAE) e a Associação Brasileira de Franchising (ABF), e são destinados à . 
construção, reformas, desenvolvimento de software, taxa de franquia e também para 
capital de giro. Maiores informações poderão ser obtidas junto à ABF. 

As pastas técnicas das lojas da 1a Fase, contendo as plantas detalhadas de cada uma 
das lojas com as orientações para projetos, vitrines e letreiros, estarão à disposição dos 
proprietários a partir de 25 de Agosto aqui na Gerência de Implantação. Agende um 
horário pois o atendimento será individual. Estaremos também indicando algumas 
empresas de arquitetura que poderão prestar serviços de projetos e obras à custos 
reduzidos, 

Estamos instalados na Avenida das Américas n° 12.855, junto ao Stand de Vendas, em . 
frente ao próprio shopping. Nosso telefone é 3084-1899, nosso e-mail é 
barrawodd crãuol.com.br, e nosso endereço na Intemet é  www.barrawodd.com  . 

Compareçal .  Participe! Este empreendimento é seu! Aguardamos vocêl 

Mirian Melim 
Gerente de Implantação 
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BARRA WORLD 

Í i  

INFORMATIVO 
Setembro de 2001 

Sr. Proprietário, 

A abertura do Barra World Shopping está confirmada para 05 de outubro !!I 
Você precisa de algum esclarecimento ? 

Estamos de plantão para atender proprietários e lojistas inclusive aos sábados e 
domingos das 10:00 às 17:00 horas, até o dia 30 de setembro. 

0 Barra World Shopping fechou contrato com a SIEMENS que estará 
implantando o mais moderno conceito de comunicação, conforme informações em 

anexo. Você poderá entrar em contato diretamente com a SIEMENS, através 

da Sr*. Simone, aqui mesmo no Av, das Américas n o  12.855 ou pelos telefones 

3150.1509 e 3150.1510. 

A VILA REAL, empresa especializada na fabricação e instalação de toldos está 
oferecendo preços e condições especiais para os lojistas do Barra World Shopping. 
Contatos poderão ser feitos diretamente com o Sr. José Américo pelos telefones 
2401.6961 13331.1781 ou via e.mail pelo endereço  vilarealo-vetor.com.br  . 

Você ainda está procurando uma empresa para executar o jirau de sua loja ? A 

Metalfenas, empresa especializada em estruturas metálicas realizou as obras deste 
tipo de estrutura no Barra World Shopping. Contatos poderão ser feitos com o Eng°. 
Tholes pelos telefones 2450.1505 ou 9985.4174 . 

CHAVES ? VOCÊ AINDA NÃO RECEBEU ? 
Ligue hoje mesmo para 3084.1899. 

ESTAMOS AGUARDANDO SUA VISITA! 

A Universidade Estácio de 56 iniciará suas atividades no dia 08 de outubro. 
Estamos contando com sua loja na abertura do Barra World Shopping, inclusive para o 

atendimento deste pdblico específico. 

Mirian Melim 
Gerente de Implantação 
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BARRA WORLO SHOPPING 

Gerência de Implantação 
Abril de 2000 

Vemos, hoje, os shoppings inaugurados, com lojas fechadas, sem atrativo de público, 
acarretando altissimas despesas de condomínio e IPTU aos lojistas, sem falar na 
desvalorização dos imóveis, que aguardam 2, 3, 5 às vezes 10 anos para recuperar o 
investimento inicial. 

O Barra World Shopping tem um conceito diferenciado: é um shopping vendido tratado 
como shopping locado. E um shopping onde os empreendedores têm a preocupação com 
o * percentual de sua ocupação, com o . sucesso de seu funcionamento, com sua 
permanente valorização e com a obtenção de lucros pelos lojistas. 

A pesquisa de intenções feita junto aos proprietários mostrou um percentual de 30% de 
ocupação projetada para a data de inauguração. E um percentual extremamente baixo 
para um shopping de tamanha envergadura. É um shopping com 637 lojas distribuídas 
em 2 pavimentos. É um shopping temático, o primeiro no Brasil dentro destes padrões. 
Inspirado no Epcot Center, contará com réplicas de monumentos famosos como a Torre 
Eiffel, o Arco do Triunfo, o Big Ben e a Torre de Pisa, reproduzindo a arquitetura da 
França, Inglaterra, Itália e Alemanha em praças cenograficas. Está localizado em um 
ponto estratégico na Avenida das Américas, no entroncamento com a Via Nove, ponto de 
ligação com a Linha Amarela. 

Estamos trabalhando para o sucesso do narra World Shopping 1 O seu interesse é o 
nosso interesse 1 Caminhamos na mesma direção e pretendemos inaugurar o Barra World 
Shopping com um grande número de lojas abertas para garantirmos o seu sucesso. Para 
tanto, precisamos da colaboração e do empenho de cada um de vocês, lojistas, inclusive 
no sentido de seguirmos o mesmo conceito, utilizarmos uma mesma linguagem 
arquitetônica, que é o diferencial e a tônica do Barra World Shopping. 

Diante deste quadro, e para o melhor resultado de nosso trabalho, informamos que 
estamos reprogramando as. datas de inauguração do Barra World Shopping de modo a 
propiciar uma ocupação expressiva naquelas datas. Esta decisão está fundamentada na 
responsabilidade que assumimos pelo sucesso deste empreendimento. 

Aguardamos um • contato da sua parte, através do telefone n° 3084-1899, para 
agendarmos o dia e hora de sua conveniência e conversarmos pessoalmente sobre o 
tratamento individual de cada uma das lojas. 

Estamos contando com você 1 

Mirian Melim 
Gerente de Implant=Ao 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

ERMO. SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 478  VARA CÍVEL DO RIO DE 
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MARIA DE LAS ~CEDES MONTOTO 
PINTO fos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de BARRA 
WORLD SONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, vem, mui respeitosamente 
requerer ajuntada do certificado de conclusão do curso prestado pelo filha da 	eu 

autora demonstrando o intento de instalação do pet shop no imóvel  ãwb in 
ti 

Jadice 
Outrossim , requer ajuntada de substabelecimento em anexo. 	 N 

ti 

Termos em que, 
E. Deferimento. 	 " 

V 	 Rio de Janeiro, 09 de Outubro d 001. 

Luiz Fernando Villela Pedras 
OAB/RJ 10.5236. 

I 

Rua Primeiro de Março, 21 - 10° Andar - CEP 20010-000 - Tels. *509-6951/509-6952 1 507-6172 1 507-6173 - Fax 507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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	nho.Dauro Schettino Advogados S/C  

SUBSTABELECIMENTO 

ANGELA 	CRISTINA 	ROSSA 

SCHETTINO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob 

o n.° 67.703, com o endereço à Rua Primeiro de Março, 21 — 10° 

andar, substabelece, com reservas para, LUÍS EDUARDO GOMES 

ASSUNÇÃO, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, portador da 

carteira de identidade n.°111114-E OAB/RJ, MARIANA 

*RODRIGUES VIEIRA, brasileira, solteira, estagiária de Direito, 

portadora da carteira de identidade 113.984-E OAB/RJ e LUIZ 

FERNANDO VILLELA PEDRAS, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na OAB/RJ sob o n°105236, com mesmo endereço, poderes 

outorgados por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, 

nós autos da AÇÃO ORDINÁRIA, que move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, em 

trâmite perante a 47 8  Vara Cível da Comarca da Capital-RJ 

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2001. 

Angela Cristina Rossa Schettino 
OAB/RJ 67.703 

Rua Primeiro de Março, 21 - 10° Andar -CEP 20010-000 - Tels.*509-69511509-6952/507 ,61721507-6173 - Fax 507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 

P. "Jo. 	(2001.001.101139-2)• 	MARIA DE LAS 
MERCEDES M3NTOTO PINTO E OUTRO, ESPOLIQ DE 5IL5I3 . 
r-ERREIRA PINTO (Adv.(s) Dr. (a)(s;.'DAURC FRANCISCO -
VILLELA SCHETTINO - OAB RJ035CM 'X .BARRA .WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LT.DA (Ad.v.(si 

	

Dr.(a)(s) REDRO PAULO DE SOUZA PONTES - 	OAB 
RJ072187). 	"A 	AUTORA 	cM 	DEZ 	DIAS." 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 

Ref. 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO E 
OUTRO nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de BARRA 
WORLD SHOPPING, vem em atenção ao r. despacho de fls. aduzir o 
seguinte: 

1. 	 Indiscutível que a rescisão é um direito dos autores. 
Inaceitável contudo é a distorção de que a Ré persegue no que tange a causa 
desta. 

m 
a 

H 

0 
0 

0 

m 

N 
M 
li 1 

m 
N 

ti 

2. Certo que, embora esteja confessado nos autos o atraso 
da obra, a par das escusas e das justificativas, tenta a ré fugir às obrigações 
atinentes à restrita relação entre ela e os Autores, pois em verdade, a rescisão 
tem como causa única e precípua a infração contratual quanto à vinculação do 
imóvel, no instrumento promissivo, onde especifica o destino de sua 
utilização, impossibilitada todavia por vedação legal do poder público. 

3. Quanto ao risco de inversibilidade da antecipação de 
tutela alegado, cumpre lembrar que a promessa de compra e venda estabelece 
o prazo de 60 meses de pagamento ou seja 5 anos. Considerando os 
pagamentos efetuados a partir de maio/1997 até agosto/2001, período que 
compreende mais de 4 anos, verifica-se que já foi pago quase a totalidade 
ou seja quase 100 % dos valores, alvo .  da rescisão. 

4. Outrossim, em nada corrobora para a 
argumentação da Ré quanto a outorga do "habite-se " para o 
empreendimento, vez que a questão em foco, tem como causa a não 
concessão de licença para o funcionamento do comércio, para o qual o 
imóvel foi negociado, nos termos expressamente fixados no respectivo 
instrumento, ou seja, para a utilização como " PET SHOP" , tal qual 
retratado na exordial. 

Rua Primeiro de Março,21-10 4  Andar - CEP 20010-OX - Tels. *2509-6951/2509-6952/2507-6172/2507-6173- Fax 2507.6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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5. Denota-se ainda do documento de fls. 26 
que representa o pedido de licença perante a Prefeitura, constando 
inequivocamente expresso "PET SHOP", ou seja o mesmo termo 
constante no instrumento promissivo, e a conclusão da não aprovação da 
licença, por conta do que determina o Dec. 322/76. 

6. Ademais, não cabe aos Autores entrar em 
litígio em processo administrativo com a Prefeitura, no que se refere a 
regular aplicabilidade da norma, até porque o pedido nesta formulado 
decorre da relação jurídica estabelecida em contrato, entre autores e ré. 

7. O imóvel fora negociado com fins claros 
quanto à sua destinação, e como tal, não poderia ter sido vendido pela 
ré, razão da rescisão se apresentar inexorável. Observe-se que a 
disposição e finalidade do comércio em shopping não é estabelecida de 
forma absolutamente livre para o lojista, que está vinculado ao 
planejamento e interesse do shopping, com fins de atingir a otimização 
como templo de consumo. O equilíbrio e a diversificação dos bens 
comercializados obedecem a critérios rígidos de marketing. 

8. É uma falácia desmedida assegurar como 
tenta fazer a ré que o falecimento do cônjuge varão, promitente 
comprador teria sido verdadeira casusa do pedido de rescisão. Primeiro, 
porque isto não passa de mera conjectura incomprovada. 	Depois, 
porque como se demonstra no próprio documento de fls. 113, sua filha 
que iria atuar com o pai estaria prontamente habilitada para dar 
continuidade ao negócio, aliás por ela que seus pais estavam envolvidos, 
ora impossibilitada apenas pela não aprovação da licença. Outrossim, 
mesmo que assim não fosse, a gerência do negócio é questão adstrita 
ao lojista. 

9. Curiosíssima é a alegação da ré 
quanto ao painel. 	Certo é que não consta do contrato qualquer 
restrição ao uso do espaço publicitário, ex vis cláusula 7.4.1 ( fls. 18/19 
- oportuno observar que as fls. 18 foi acostada trocando o verso pelo 
anverso ), as quais na peça de bloqueio aduz a ré existir. 

10. Mais absurda é . a contestação quanto 
ao dano moral. Afinal a ré o rejeita das fls. 84 até as fls. 88, fazendo 
menção à dano moral decorrente de inflação contratual quanto ao atraso 

Rua Primeiro de Março,21-10 4  Andar - CEP 20010-000 - Tels. *2509-6951/25ó9-6952/2507-6172/2507-6173 - Fax 2,507-6166- Rio de Janeiro, RJ. 
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da obra. Embora sirva isto para uma mea culpa, quanto ao atraso, o 
qual está perfeitamente regulada pela Lei de Condomínios e 
Incorporações, bem como pelo CDC, a questão proposta é outra. Na 
verdade, o bem vendido padece das suas características, não poderia ser 
vendido pela Ré tal qual foi. O dano moral resulta de projetos, 
planos, investimentos e frustrações ocorridos por conta de mais de quatro 
anos de promessa. 

11. 	 A jurisprudência portanto colecionada pela 
Ré nada contribue ao desate do julgamento do pedido de indenização por 
dano moral, vez que não se insere no universo da lide. 

Com efeito reitera pela manutenção da 
• 	antecipação de tutela em todos os seus termos, bem como pela 

procedência do pedido, nos termos fixados na inicial. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2001 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adve Insc. n.° 67.703 — OAB/RJ 

n 
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ESCREVENTE: BANCA UNICA 

OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 

P. No. 	(2001.001.101139-8) — MARIA DE LAS 
MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO, ESPOLIO DE SILVIO 
FERREIRA PINTO (Adv.(s) Dr.(a)(s) DAURO FRANCISCO 
VILLELA SCHETTINO — OAB RJ035695) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 	(Adv.(s) 
Dr.(a)(s) PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES — 	OAB 
RJ072187). "ESCLARECAM AS PARTES SE DESEJAM 
PRODUZIR OUTRAS PROVAS E SE HA POSSIBILIDADE DE 
CONCILIACAO." 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47 8  VARA CÍVEL DA COMARCA D 
RIO DE JANEIRO. 
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PROC. 2001.001101139-8 
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BARRA WORLD SHOPPING LTDA. , nos autos do 
processo em epígrafe,  AÇÃO ORDINÁRIA, em que contende com  ESPÓLIO  
DE SILVIO FERREIRA PINTO E OUTRO,  vem por seu advogado, infra-
assinado, dizer e requerer a V.Exa. o seguinte: 

PRELIMINARMENTE 

Requer a V. Exa. que seja retificada a peça de 
defesa da ré, visto que por um erro material, constou SÃO FERNANDO 
PARTIMONIAL, como se fosse a razão social da mesma, quando o correto, 
conforme consta no pólo passivo da ação à BARRA WORLD SHOPING LTDA, 
razão porque deve ser retificado , para que se evite erros no futuro. 

NO MÉRITO 

Requer a produção da prova oral, documental e o 
depoimento pessoal do autor, bem como que seja marcada audiência 
conciliatória. 

N. Termos, 
P. Deferimento, 
Rio de Janeiro, 05 de Dezembro de 2001 
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Ref. Proc: 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 

OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de 

•  BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 

vem em atenção ao r. despacho publicado em 0511212001 aduzir 

o seguinte: 

Tendo em vista a inequívoca comprovação dos 

1  pagamentos efetuados, a devida instrução com a promessa de 

compra e venda, assinalando a destinação. do imóvel desta 

objeto, a comprovação da impossibilidade de obter o 

=~ 	consequente alvará perante o poder municipal, o investimento 
i 

pessoal em cursos, resultado da expectativa que envolvera a 

família no negócio, crêem os autores estar plenamente 

comprovadas suas alegações. 

Considerando ainda, o que já aduzia a Lei de 

Condomínios e Incorporações, hoje submetida à ótica do Código 

. de 	Defesa 	do Consumidor, assim 	retratadas pela uníssona 

jurisprudência e doutrina, acrescido ao fato da rescisão ser 

inexorável, não há como sustentar qualquer outra tese que não 

seja a devolução in totum dos valores pagos, devidamente 

atualizadas , ressaltando ainda, como causa motivadora da 

rescisão o fato da promessa de compra e venda ter sido firmada 

pela ré, com patente vício de qualidade. 
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Com efeito, considerando ainda, que o animus 

conciliatório, nesta demanda estar restrito à forma de 

ressarcimento, para o qual a Ré jamais sinalizou, e por crer que, 

quando séria a pretensão de conciliação, esta sequer aguarda a 

designação de audiência respectiva, a designação de audiência 

específica se toma desnecessária, vez que uma vez designada, 

apenas retardaria o deslinde do feito, a devida prestação 

jurisdicional. 

De sorte, requer o prosseguimento do feito, com 

a prolatação da consequente sentença. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 2001 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adv. Insc. n° 67.703- OAB/RJ 
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OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 

P. No. 	(2001.001.101139-8) — NARIA DE LAS 
MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO, ESPOLIO DE SILVIO 
FERREIRA PINTO (Adv.(s) Dr.(a)(s) DAURO FRANCISCO 
VILLELA SCHETTINO — OAB RJ035695) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv.(s) 
Dr.(a)(s) PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES — OAB 
RJ072187). AUDIENCIA DE CONCILIACAO DIA 11/04/2002 
AS 	14:10 	 HORAS. 
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IRio de Janeiro, 18102/02. 	 1 
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E) M° SR. DR. ESCRIVÃO DA 47ÇL VARA CÍVEL DO FORUM DA 	~L 

CAPITAL. 	 ` 

c 

PROC. 2001 .001.101139-8 

ESC. BANCA 

JUN`i'AUA 

.àa RAIÁ tua i ABA A A5113 alia 

101E 	SUE 

Aeasty 

BARRA WOLRD SHOPING LIDA 	nos autos 
da Ação , proposta por  ESPOLIO DE SILVIO F . PINTPvem por seu advogado; 
infra-assinado, requerer a V.Sa. que se digne passar por certidão, os seguintes 
esclarecimentos 

1) Informar o tipo de Ação e o valor atribuído a causa 

2) Se houve citação na presente Ação. 

4  3) Em que fase se encontra o processo. 

T. em que, 
P. Deferimento 
Rio de Janeiro, 28  deFEvF IRO  de 2002. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

P40 	úw ~ . 04 •í5A ASí - i 

~ i 

a,  

Nesta data faço estes autos CONCLd$09 
ao M. M. Juiz. 

Eito,   

Escrivàn 

L~—  

Nalá 

 Z-i- 
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wr~ 
dd@ Wc MM,~

•rib~ ~ 	s  

03 

T.0144~ 

7535651-0253 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

~0,  /. r ;.. 

PODER JUDICIÁRIO 
47' VARA CÍVEL DA CAPITAL 

AUDIÊNCIA 

Proc. n1  2001.001.101.139-8 
A: MARIA DE LAS MF,RCEDES MONTOTO PINTO 
R: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Em 11 de abril de 2002, na sala de audiências 
deste Juizo, perante a Dra. Conciliadora CLAUDIA STORINO DOS 
SANTOS, realizou-se AUDIÊNCIA designada nestes autos. Feito o pregão, 
presentes as partes acompanhadas de seus patronos. Pelas partes foi dito que 

o tinham outras provas a produzir, requerendo o julgamento antecipado da 
de. Pela Dra. Conciliadora foi dito que os atitos deveriam ir à conclusão. 

Nada mais havendo, foi encerrada a audiência e para constar, lavrei a presente 
ata. Eu Secretário, digitei c eu Escrivã, 
a subscrevo. 	 Q 

L 
CLAUD 

• 
ST N OS SANTOS 

I~ 	 Conciliadora 

.A` C`̂ 

i; 
U 	 , 



Dauro Schettino Advogados S/C 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL u 
iUNTADA 	 o 

930 DA I& FAÇO JUNTADA A
~ 

ESTES 

IDE É SEIO 
Ref. Proc : 2001 . 001.101139-8 	1 '~  de  

GJ 

RHCRNÃA 	 ~ 

M 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 
-51 

OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA que move em face 

de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 

LTDA vem no escopo de ratificar o PEDIDO DE DANO MORAL 

vem requerer a juntada dos documentos em anexo. 

Tais documentos são prova inequívoca do a 

comportamento da ré que, a par de ciente da presente ação 

de rescisão, com deferimento da antecipação de tutela, e de 

ainda ter oferecido valor para efeito de acordo de R$ 

118.000,00 bem inferior ao que seria devido pelo mero 

ressarcimento do que fora pago, 	persiste encaminhando 

cobranças de cota condominial e das prestações sustadas 

pela medida liminar de antecipação de tutela. 

De sorte, requer o prosseguimento do feito, 

com a prolatação da consequente sentença. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2002 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adv. Insc. n° 67.703- OAB/RJ 

Rua Primeiro de Março, 21 . 10° Andar.  . CEP 20010-000 - Tels. *509-6951 1 509-6952 1 507-6172 1 507-6173 - Fax 507-6166 -Rio de Janeiro, RJ. • 
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Builães 
Caiwalho 
da Fonseca 

ÍRRMINIBTRADORA DE BENS 

CÓDIGO 	 CONDOMÍNIO 	 UNIDADE 

436 	BARRA WORLD SHOPPING 	 0436/212 . 

w 

X 

Í
¡ 

Rio de Janeiro , 03 de Abril de 2002 

Prezado(a) Senhor(a) 

Tendo em vista que até a presente data não acusamos o 
recebimento da(s) sua(s) contribuição(í5es) de condomínio 
do edifício e unidade em referência e abaixo relacionado(s), 
apreciaríamos contar com sua colaboração telefonando para 
o Setor de Cobrança, a fim de possibilitar que o problema 
seja solucionado. 

Certos de sua colaboração subscrevemo-nos com os nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Setor de Cobrança 

RECIBO VENCIMENTO VALOR RECIBO 	VENCIMENTO 	VALOR 

03823647 25/01/2002 549,54 
03831378 18/02/2002 715,57 
03844835 11/03/2002 712,41 

~1M- L4~TO~21)lI MIO 



BULHÕES CARVALHO DA FONSECA 
Administradora de Bens 

9MTR[f11W [M 0}aTA19 -SOBRELOJA - RJ 
COC !9]Ial,oN991- r- MO J2>25- M-  BBB ~ 

Cliente : 	SILVIO FERREIRA PINTO 
I 

Condomínio : BARRA WORLD SHOPPING 

Endereço : AV. ALFREDO BALTAZAR DA SILVEIRA 

Unidade: 	0436/2120 120-B 

Demonstrativo de Cobrança 

CONDOMINIO 	 0112002 	 370,71 
FD.RESERVA 	 01/2002 	 32,24 
FD.PROMOCAO 	 01/2002 	 142,59 
TARIFA BCO. 	 01/2002 	 4,00  

.~ r;x• 
~1  

DE 
DE 

SO NÚMERO: 	0000000036766 

x x x x x w x x 2a. V I A w x w w x w x w 

ESTA BOLETA SUBSTITUI A ANTERIOR COM VENCTO : 20/01/2002 

CASO 0 PAGTO. JA TENHA SIDO EFETUADO, FAVOR CONTACTAR 

COM TEL: 2509 - 9002 - RAMAIS : 221 / 255 	 - 

A COBRANCA , REFERE-SE A 70% DA PREVISAO ORCAMANTARIA 

CONFORME ITEM 3 DA AGI DE 07/01/2002, CALCULADA SOBRE 

23 DIAS A PARTIR DA IMPLANTACAO. 

I, 

2510112002 Pagamento via MALOTE 545,54 

(^narrativas para pagamento --
ATE 25/01/2002 	 549,54 

4 	 A PARTIR 26101/2002 	604,08 

PARA RECEBIMENTO VIDE FICHA DE 

Recebimento através do cheque ng 	do banco 
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque peio Banco sacado. 

q* HSBC Bank Brasil 	 399 
Cadente .: :~ ~.AgãdèlalCÓd: Cedente, ——

~ < < -:z>Yencimanto 

BARRA WORLD SHOPPING 2652579 25/01/2002 
~?  .Data Nobsss. <' 	Nrisso Némerb/CÓd.'DocumelNO> 	"' .. 'Valor do Oooumento 	-  Cobrado  

21/01/2002 0000000036766 549,54 
♦urraM%Ão xaclRioA 

0 

HSBC Bank Brasil 	399 	39992.65253 79000 . 000004 36766.025229 3 54954 

r9r~ (Texto de responsa J. J. a e o ce 

ATE 25/01/2002 	 549,54 
A PARTIR 2610112002 	604,08 



~~LHOES CARVALHO DA FONSECA RECIBO DO SACADO 
O PRESENTE RECIBO NUNCA SERVIRA DE PROVA DE 	W Administradora de Bens 

i 	 Mcna ~  GA ANDA 19 	OM _ N 
TAÇAO DE COTA ANTF~RIORES QUE ESTEJAM POR PA 	RQ,, 

OU DE OUTROS D RITOS ACASO EXISTENTES  ^ 

NOSSO N6MERO: Cliente : 	SILVIO FERREIRA PINTO 0000000036765 
I 

Condomínio : BARRA WORLD SHOPPING 
J

Endereço : AV. ALFREDO BALTAZAR DA SILVEIRA Apos o vcto. alem da multa, cobrar Juros 

Unidade : 	0436/2120 	120 -B 
de 1% a.m 	pu 	fracao + variacao 	IGP-M 

Demonstrativo de Cobrança 

CONDOMINIO 	 01/2002 	 483,53 
FD.RESERVA 	 01/2002 	 42,05 
FD.PROMOCAO 	 01/2002 	 185,99 

I 

TARIFA BCO. 	 01/2002 	 4,00 

i 

Alternativas para pagamento 

ATE 20/01/2002 	 715,57 

A PARTIR 21/01/2002 	786,71 

INSTRUÇÕES PARA RECEBIMENTO VIDE FICHA DE COMPENSAÇÃO 2010112002 Pagamento via MALOTE 711,57 
•urwnapio racixKA 

Recebimento através do cheque np 	do banco 
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo Banco sacado. 

HSBC Bank Brasil 	 399 
;<: 	.: úencimantd  

BARRA WORLD SHOPPING 2652579 20/01/2002 
,' Dàts Proësss. Nosso NÓmero /Cód. DoeumBdto Yalor da bocumento ValorsCobrado 

15/01/2002 0000000036765 715,57 
wurdnrwçEO rfcxarcw 

i 

V* 
HSBC Bank Brasil 	399 	39992.65253 79000.000004 36765.020221 1 71557 

NAO RECEBER APOS 30 DIAS VENCIMENTO 

SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHAO 350/601 
20720230 RJ 
Unid: 0436/2120  - 120-B 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 



u/ 

07470 1 4791 X5P BankBoston Ficha de Caixa 
Cedente 
BARRA WORLD SHOPPING CONSULT IMOBILIÁRIA LTDAG.C . 01.705.15710001 -85 

í4g8titiiadiBO i:édante 
0600024 00b5479 

Vxièliiérpot 	:: 	--F. 
sd's.s 	ABi63/~00  

Data do Documento 	No.do Documento 	 ópicia Doe. Aceite 	Data Pronnamento Nono Número 
08doDocu 02 	 0120120060 	 OT 08/02/2002 169469166 

Uso do Banco Carteira Indexador Quantidade Valor 4 } VeW de Dooai hY 	- = 00027 N 	~ 	'.?.z5dy32 = 
inetru ose íilflfCP 	d 	ba - ..eN tI 	,y'., 	. 
,APOS~ VENCTO. MORA R$ 	 0,75 AO DIA ... 

( 	otdstWç$et x- , 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 	2 Z. '.asa€:  

(+P Citf'ba.pítreáËilnoa - 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 0 '  
ULTIMO DIA DO MES , APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO VALOR 	EM 	REAL 

(° I '  Valor Cobrado 

:0 

•8at' 

tt/ 	 ~-k il 

07470   479 1 1  - i7  Ban f 	a!! Recibo do Sacado 
Cadente islCódiga CAílertYtl venclriynta 	o- 	 ' 
BARRA WORLD SHOPPING CONSULT IMOBILIÁRIA LTDi1s . c. 01.705.15710001 -85 ," 	9103  

	

Data do Documento 	No.do Documento 	 Espécie Doe. 

	

08/02/2002 	 0120120060 	 OT 
Aceite 	Data Procnaamento 1 	08102/2002 Nosso Número 

169469166 
Uso do Banco Carteira 	 Indexador Quantidade Valor (~} Vdor dó if4cuinihb 

80027 -; 	~;  
'nem 	ee ( } besobtálAbNimairta ,~,  .>  
APOS VENCTO. MORA R9 	 0,75 AO DIA Uti 	M 	=4 

i: 	 is 'ih 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 	2 Z. 
 

~ty tlutroe Aereeolroóe 	~ 	~: 
APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 0 .. : '.... =x.:,•xxxxx,:,...:,......x,:.l'sx.xx.' 	- ..... ; ¡ ;:; ~ ._.v  
ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 

VALOR 	EM 	REAL ( _ ) Vaio, Cobrado 

Sacado: SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHAO,350/601 
20720-230 RIO DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 

Sacador/Avalista: 	 Céd.da Baixa: 

Recebimento atrevi* do cheque no. 	
Autenticação Mecãnica 

do Banco 
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo 
Banco Sacado. 

Secado: SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHAO,350/601 
20720-230 RIO DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 

Sacador/Avalista: 	 Cód.de Baixa: 

Autenticação Mecãnica _ 

1' 

Cow  BankBôsto/f 479 1  47990.20203 30506.000246 16946.916604 	1 16100000225032 

Local da Pagamento 1tem11ben 0Ej 	- 	
5y 	yyjp~ 	

-  ;,: 	
"...y 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO .:. 	, 	......... 	.:..x:.a... á'r r:r;ss::. 

Cedente 
BARRA WORLD SHOPPING CONSULT IMOBILIÁRIA LTDA 	 C.G.C. 01.705.157/0001-85 

Agãtúta/Cãdi 	Cedente 	. - ~ - 
._..: 	̀€'':0600ú 4— .:00854749.` 

Data do Documento 	No.do Documento 	 Espécie Dae. 	Aceita 	Data Procesnmanto Nono Número 
08102/2002 	 0120120060 	 OT 	 0810212002 169469166 

Uso do Banco Carteira 	 Indnador Quantidade 	 XValor 
00027  

inst!nçese # j'OaticdnldXAbatbmntb  
APOS VENCTO. MORA R$ 	 0,75 AO DIA  

ei} c S 	 :#v 

APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 	2 Z. r _ ~ 

APOS VENCIMENTO, PAGÁVEL NO BANKBOSTON ATE 0 
('P7 rntt`oir Atrieelliiãe ~ ,. 	,~ 

r 	 s`  
ULTIMO DIA DO MES, APOS SOMENTE NA SAO FERNANDO 	

VALOR 	EM 	REAL (°) Valor Cobrado 

Sacado: SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHAO 350/601 
20720-230 R1O DE JANEIRO 	RJ 00023875461720 

Sacador/Avalista: 	 Cód.da Baixa: 

f
n'
' IIn'' 	

I
'

n 	
I
I

n
'
'
'' II 	I'MmI 	

Autenticação Mecãnica 

	

~~ III ~II~II~~I~I~ I~~ IIII~II~I~ III I ~ I 
~ II 	

IIII ~~I~, Ficha de Compensação 4- 



¡Uso do Banco 	Uaneira 	tepecie 	 Quantidade 	 ! Valor 

ÍÍ 
	 C.SIMP . 	R$ 	 X 

J Instruções ( TEXTO de Responsabilidade do Cedente) 

PARA RECEBIMENTO CONSULTAR AS INSTRUCOES DA FICHA DE COMPENSACAO 

EM CASO DE DUVIDA CONSULTAR A AGENCIA COBRADORA 

Recibo do Sacado 

Cliente BCN ou Bradesco: 

Use o Internet Banking para 
o pagamento deste boleto. 

BCN Net 
INTERNET BANKING 

G~ BradescoNet 
INTERNET BANKING 

1 	 0196/003.589,1 

4.147.363,9 

Outras Deduções 

"Pagável preferencialmente em qualquer agência BCN ou Bradesco" 

Secado : SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHA0,350/601 	 MEIER 
20720-230 RIO DE JANEIRO RJ 238754617000020 

Sacador/Avalista: APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 %. 	 CA2172 Código de Baixa: 	 35 

j  Recebimento através do cheque no 	 do Banco 	 Autenticaçao Mecânica u000s-o ~amr 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo banco Sacado. 

~Ì 	éCN £,1 291-71 29191.96002 '35891.414738 63900.000017 7 15510000225032 
Local de Pagamento 	 e3!g RIR ..,,,;E 	 >• °•^...I 

PAGÁVEL EMUAL E Q Q 

	

U R AG. BANCARIA APOS VENCIMENTO NAS AGENCIAS 	 <;•;::•:<.;::a.s~:s>:::>::»::a:>:.>:: 

............. 

D BCN 	BRADE 	DE ACORDO M A 	• TR 0 C OU 	SCO OU 	CO 0 CO 	SINS UCOES DA FICHA DE COMPEN A A <>> ~ ![s:<.>`:'<s's` ""'."'"':""`""'" < ;»i>`::ïï' 

	

S C 	 ;:....O.a/D1 ~20D2:::.;:.:.;~ 
Cadente 	 AgenC IGIU0d190 Cedente 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULT IMOBIL.LTDA 	 0196/003.589.1 
Data do documento 	 Ng. do documento Esp cie documento Aceito 	Date processamento 	osso úmero 

17/12/2001 	0120120058 	NP 	SEM 	17/12/2001 	 4.147.363,9 
so o ancorte ra 	sp cie 	 Quantidade 	 a or 	 .:. .. 

' 	 C.SIMP 	R$ 	 X 	 #» >''s i?;ç::á:3 2á25Ór ~~<:>•.'.•.::i:'ss:#!. 
Instruções ( TEXTO de Responsabilidade do Cedente) 	 (-) Desconto/Abatimento 

ENCARGOS P/DIA DE ATRASO ...... 	 0,75 

Sacado : SILVIO FERREIRA PINTO 	 t 	 . 
RUA MARANHAO.3501601 	 MEIER 
20720-230 RIO DE JANEIRO RJ 238754617000020 

Secador/Avalista: APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 %. 	 CA2172 Código de Baixa: 
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35 
utentcação Mecân ica 

Ficha de Compensaç ão 
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o 

1 

--BC~Banco  
BCnr sa 	291-7 	 Recibo do Sacado 

local de Pagamento Cliente BCN ou Bradesco: 
PAGÁVEL EM QUALQUER AG. BANCARIA,APOS VENCIMENTO NAS AGENCIAS 

DO BCN OU BRADESCO OU DE ACORDO COM AS INSTRUCOES DA FICHA DE COMPENSACA Use o Internet Banking para 
Cedente o pagamento deste boleto. 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULT IMOBIL.LTDA 

Data do documento . do 	oeumento Espécie documento Aceite Data processamento 
12/03/2002 0120120061 NP SEM 	 12/03/2002 gC N N et 

so 	° 	a°`° arC 
SIMP  

specie 	R$  Quantidade Xaior 

INTERNET BANKING 
I 	' Instruções (TEXTO de Responsabilidade do Cedente) 

AS INSTRUCOES DA FICHA PARA RECEBIMENTO CONSULTAR DE COMPENSACAO Brades~oNet I 

INTERNET BANKING 	1 EM CASO DE DUVIDA CONSULTAR A AGENCIA COBRADORA 

0196/003.589,1 
Nosso Número 

4.344.390,7 

Outras 

Outros Acréscimos 

"Pagável preferencialmente em qualquer agência BCN ou Bradesco" 
iacado : SILVIO FERREIRA PINTO 

RUA MARANHAO.350/601 	 MEIER I 	
20720-230 RIO DE JANEIRO RJ 238754617000020 

Sacador/Avalista: APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 %. 	CA2172 Código de Baixa: 	35 d Recebimento através do cheque ne 	 do Banco 	 Autenticação Mecânica umes-mml 

' Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo banco Sacado. 

~C genro 291 -7 	29191,96002 35891.434439 90700.000012 1 16410000225032 gcN SA 

Local de Pagamento  

PAGÁVEL EM QUALQU ER  AG. BANCARI 	POS  VENCIMENTO  NAS  AGENCIAS  % 

	

ACORDO COM AS 	 ~ Qãf04/0~DO BCN OU BRADESCO OU DE 	IN TRUCOES  DA FI HA DE C MPENSACA ~~? ;  
Cedente 	 e ncie 	go Cadente 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULT IMOBIL.LTDA C.N.P.J = 001705157000185 	 0196/003.589,1 

Data do documento 	 Ne.o ocumento 	Espécie documento ca te 	 Data processamento 	osso úmero 
12/03/2002 	 0120120061 	NP 	SEM 	 12/03/2002 	 4.344.390,7 

' so o anco 	arte ra 	fspecle 	 Quantidade 	 lvamor  

t 	 C.SIMP 	R$ 	 X  
Instruções ( TEXTO de Responsabilidade do Cadente) 	 ( - I Desconto/Abatimento 

ENCARGOS P/DIA DE ATRASO ...... 	 0,75 

1-) Outras Deduções 
I 	 I 

+Mora/Multa 

Sacado : SILVIO FERREIRA PINTO 
RUA MARANHAO,350/601 	 MEIER 
20720-230 RIO DE JANEIRO RJ 238754617000020 	

4 
Secador/Avalista: APOS VENCIMENTO COBRAR MULTA 2 %. 	 CA2172 Código de Baixa: 	 35 	F 

Autenticação m acanica 

i 	 aoaes-owxao, 

ensa a 
r 

1 	 o VIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIII IIIIIIIIIIII I IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII (IIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIII II 	Ficha de Com í 	 P 	ç 



j BULHÕES CARVALHO mDA ~FONSECA 
DE COTA ANT RIORES 
DE OUTROS D BITOS . 

Cliente: 	SILVIO FERREIRA PINTO 	
NOSSO NÚMERO: 	

0000003831378 	atlA. 

Condominlo : BARRA WORLD SHOPPING 

Endereço : AV. ALFREDO BALTAZAR DA SILVEIRA 

Unidade : 	0436/2120 120-B 	
SRS. CONDOMINOS: 

Demonstrativo de Cobrança 

CONDOMINIO 02/2002 483,53 0 VENCIMENTO DA TAXA CONDOMINIAL 	REF. FEV/2002, FOI 

FDO.DE  RESERVA 02/2002 42,05 PRORROGADO PARA 18/02/2002 EXCEPCIONALMENTE, FICANDO 
FDO.PROMOCAO 02/2002 185,99 PARA MARCO/2002, O QUE CONSTA NA 	AGI DE 07/01/2002, 
= .BANCARIA 02/2002 4,00 ISTO E, DIA 5 DE CADA MES. 

Iternativas para pagamento 
ATE 18/n2/2002 	 715,.27 

APOS 19/02/2002 	 786,71 

INSTRUÇÕES PARA RECEBIMENTO VIDE FICHA DE COMPENSAÇÃO 	 1 18/02 12002 Pagamento via MALOTE 711,57  
AurExnuµo Ecc4NMw — 

Recebimento através do cheque ng 	do banco 
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo Banco sacado. 

SBC Bank Brasil 	 399 
"Cedente ç;;Ag ®ncia/Cõd' Cadente ;a Venc1mento 	4. 

BULHOES CARVALHO DA FONSECA ADM. DE BENS LTDA. 2652579 18/0212002 
Data Fracos .:....NOSSO Número/Cód. Documento:. : 	.. 	... ;... ~ 	 Velorrdo Docdmentõ  

05/02/2002 0000003831378 715,57 
AUTENTN o McANN:A 

l 
HSBC Bank Brasil 	399 	39992.65253 79000.000384 31378.049220 2 71557 

1 	ocu oE EAUAAENro 

APOS 30 DIAS VENCTO. PAGTO SOMENTE ADM SHOPPING 
í 

l 

 

~TE 
ULHOES CARVALHO DA FONSECA ADM. DE BENS LTDA. 

I 	DATA DOCIa.ENTO 	 WTO 	 1  EYECE 00 

x

O

ET

S

au

/

çaEe

2 /2002 	 000000383A 

 

1378 
CARTEIRA 

 

CNR 	REAL  
(Texto e responsa l l a e o ce 

 

en e 

ATE 18/0212002 	 715,57 
APO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

Nesta data I 	estes autos CU:VCLII ~ Ut 

ao M M. Juiz. 

~ü tuBA 

.S 
ir  

d8e me taram entregues os Prase^ euta
~ 

V1ldwda CONCLUO 2dt 04 l2DW-  

7535-651-0253 
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JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
JUÍZO DE D]REITO DA 47a VARA CÍVEL 

COMARCA DA CAPITAL 

CERTIDÃO 

MARCO AURÉLIO CORREIA, Responsável pelo 
Expediente do Cartório da 47 1  Vara Cível da Comarca do 
Rio de Janeiro. 

C E R T I F I C A a requerimento do Dr 
PEDRO PAULO DE SOUZA, advogado, OAB/RJ 72187, representando 
BARRA WOLRD SHOPING LTDA, que os autos n°. 2001.001.101139-8, 
tratam-se de Ação Ordinária com pedido de antecipação de tutela, sendo 
atribuído R$110500,00 (Cento e Dez Mil e Quinhentos Reais), como valor da 
causa; que o Réu foi citado em 0510912001, sendo o mandado juntado aos 
autos em 12/09/2001 e que os autos encontram-se na fase da Audiência de 
Conciliação, sen esta designada para o dia 11/0412002, às 14:10. 0 
REFERIDO E V DADE E DOU FE. Rio de Janeiro, aos 01 de abril de 
2002. Eu, MARCO AURELIO CORREIA, Responsável pelo 
expediente, mak Ol 	59, a digitei, subscrevo e assino. 

MARCO A jo  CORREIA 
Responsdvel pelo expediente 

MAT. 01118959 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO n. o  
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Faço estes autos com Vista ao 

Rio, 0-g: - eS / 
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4*esta data me fors.;1 entrclu  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL DO RIO DE JANEIRO 
TIJUCA. 

0 

PROC. 2001.001.101139-8 

Ci 
LTDA. , nos autos do processo em epígrafe,  ACAO ORDINARIA, em que contende com 
MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO  vem por seu advogado, infra-assinado, dizer e 
requerer a V.Exa. o seguinte: 

40 	 PRELIMINARMENTE 

Requer a V. Exa. o desentranhamento da petição da autora 
de fls. 130 e seguintes, tendo em vista que já havia precluido o prazo para 
manifestação e juntada de documentos, conforme determinado na ata de fls. 129. 

É certo que tais documentos, não correspondem a hipótese 
prevista no art. 397 do CPC, e portanto deles não se devem tomar conhecimento. 

Assim por ser intempestiva tal manifestação, requer a ré, que 
a mesma seja desentranhada dos autos. 

NO MÉRITO 

Caso ultrapassada a presente preliminar a Rda. aduz que, ao 
contrário do que assevera a autora, a Ré não tomou qualquer medida de cobrança, 
visto que as boletas de cotas condominais são efetuadas por uma 3a pessoa estranha 
a lide, e nas boletas enviadas, foi por um equívoco da instituição bancária que faz a 
cobrança, mas tal fato já foi remediado. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2002. 

exo bdeSowã 
ABIRJ 7 87 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

fwr- - p °- 2001. 001. 10113q-9 

CONCLU£AO. 	—^ 
~g dMaRXAmrdu" Gatos pUóa a 

MM. Dm..4,ás 
MD 	JAREA 

 0ONVE£ DUARTE. 

P/;iFdCIhViEY 	JJ-0112S05T 

7535-651-0253 
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Juízo de Direito da 47' Vara Civel 

Proc. n°: 2001.001.101.139-8 

Sentença 

Vistos e etc. 

Cuidam estes autos de ação que objetiva a rescisão de 
contrato imobiliário, com pedido cumulado de indenização por dano 
moral, ajuizada por Maria de Las Mercedes Montoto Pinto, 
qualificada à& fls. 02, e pelo Espólio de Silvio Ferreira Pinto, 
representado pela primeira autora, em face de Barra World Shopping 
Lida, empresa sediada nesta cidade. 

A primeira autora e seu falecido marido, segundo a 
inicial, firmaram contrato de promessa de cessão relativo à loja 120-B 
do empreendimento denominado Barra World Shopping", com a 
destínação de exploração de comércio conhecido por "pet shop". Na 

	

c 	 época, porém, da entrega - tardia - do imõvel, foram os autores 
surpreendidos com a negativa de autorização, pelo Poder Público, de 

	

y~ 	 funcionamento para a atividade comercial em questão, frustrando-se, 

	

7r 	 assim, a expectativa da família, a qual havia, durante quatro anos, se 
preparado para aquele fim. Concluindo pela ocorrência de vício do 
produto e apontando várias cláusulas contratuais como abusivas, 
pretendem os requerentes a devolução das quantias pagas, como 
conseqüência da rescisão do contrato, além do pagamento, pela ré, de 
indenização pelo dano moral sofrido. Requereu, ainda, a antecipação 
da tutela para suspender o pagamento das prestações do contrato e 
para que a ré depositassè em Juízo os valores já pagos. Com  a inicial, 
vieram os documentos de fls. 11/72. 

A tutela - antecipada foi cone- 
s p 
Ia em 

determinando o Juízo a suspensão do pagamento 	arcelas, 
decisão de fls. 75, irrecorrida. 

Sentença 	 Andréa Gonçalves an 
Juíza de Direito 

01,  

535651.0253 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Juizo de Direito da 47' Vara Cível 

Contestação às fls. 77/89, acompanhada da 
documentação de fls. 90/110. Em síntese, sustenta a . ré o 
descabimento da tutela antecipada, pela ausência da verossimilhança 
das alegações dos autores. Ainda argumenta a ausência de culpa de 
sua parte, seja pelo atraso na entrega do imóvel, seja pela não 
obtenção da autorização municipal para funcionamento. Também 
sustenta a inocorréncia de dano moral na hipótese. 

h 
Às fls. 112, requereu a parte autora a juntada dos 

documentos de fls. 113/114 e às fls. 116/118 manifestou-se sobre a 
contestação, considerando confessado o inadimplemento por parte da 
ré. 

Na audiência de conciliação (fls. 129), não obtida esta, 
pugnaram as partes pelo julgamento do feito. Às fls. 130, juntou a 
parte autora a documentação de fls. 131/139, sobre a qual falou a ré 
às fls. 143. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A hipótese não enseja a produção de novas provas, 
aplicando-se ao caso o disposto no art. 330, I, do CPC. 

A pretensão autoral é no sentido da rescisão do 
contrato, com as consequências daí decorrentes, fundando-se os 
requerentes em alegado vício do produto. A ré, por seu turno, nega a 
sua responsabilidade pela não autorização do Poder Público e 
argumenta que a entrega do bem após o prazo contratual não gera a 
invalidade da avença. 

A respeito dessa última argumentação, não há o que se 
discutir, visto que, como já dito, outro é o fundamento fálico do pedido. 
Os requerentes sustentam sua pretensão, tão só, na negativa da 
Municipalidade em conceder o alvará de funcionamento, o que, a seu 
ver, geraria o vício do produto. A esse respeito, como também já 
exposto, busca a ré subtrair-se de qualquer responsab' ' a e. 

O direito pátrio vem abrigando, atr es de suas ontes, 
' a teoria do rompimento da base negocial como mo Avo para á r são e, 

Sentença 
Juiza de Direito 

535.651.0253 
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ESTADO ~O RIO DE JANEIRO 
PODIER JUDICIÁRIO 

Juízo de Direito da 47' Vara Cível 
I 

em casos excepcionais, daL
enteisão 

 do contrato. Nunca é demais 
lembrar que a rescisão so: 	se justifica em casos ex tremos, nos 
quais a situação gerada 	te para um dos contratantes uma 
onerosidade tal que torne i npossível o cumprimento de sua obrigação 
ou, como no caso dos ai .tos, a total inutilidade da finalização do 
contrato. 

Para que s: averigue a ocorrência do rompimento da 
base negocial, deve-se ve: 'ficar os elementos objetivos e subjetivos 
presentes no momento da formação do acordo. No caso dos autos, 
fácil é constatar que, quan to da celebração do contrato, almejavam os 
pretensos compradores a o xploração do comércio dirigido a pequenos 
animais e isso ficou devié3mente esclarecido pela inserção, no item 
"03" do instrumento (fis. 1 4  /20), da finalidade da aquisição. 

Como bem I exposto na inicial, a aquisição da loja se 
fazia tendo por destino "... > atividade de SERVIÇOS (pet shop)..." (fis. 
14), o que torna indiscutível a motivação dos cessionários. 

O fato superveniente da negativa, por parte da 
Prefeitura, na concessão do alvará, sem qualquer dúvida, ocasionou a 
frustração do objetivo almejado, tornando inútil o cumprimento do 
contrato pela ré, dessa forma. 

Não se cuida, aqui, de responsabilidade por parte da 
incorporados Daí decorre que torna-se irrelevante o argumento 
trazido pela requerida no sentido da ausência de culpa de sua parte. 

Aliás, um dos fatores que permitem verificar a 
ocorrência do rompimento da base do negócio, é, justamente, o da 
inimputabilidade dos contratantes, ou, no dizer do professor Luís 
Renato Ferreira da Silva, 

"O fato superveniente que venha a produzir 
modificações na base negociai deve manter uma 
relação de alteridade quanto às p 	envolvidas" 
(in Revisão dos Contratos, Ed. Foren 	1999, 
p.144). 

Sentença 
Juíza de 

7535.651-0253 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo de Direito da 47' Vara Cível 

Portanto, não se questiona, aqui, a culpa dos 
contratantes, mas, sim, a inviabilidade da execução do contrato para o 
fim a que se destinava. 

Dessa forma, ainda que não caracterizado o alegado 
vício do produto (os autores não apontaram qualquer defeito que 
inviabilizasse o uso do imóvel ), certo é que o contrato somente foi 
celebrado para determinada finalidade, o que era do pleno 
conhecimento de ambas as partes. Frustrada esta, não se pode exigir o 
exaurimento por parte dos autores. 

Analisando-se a questão, vê-se que é impossível a 
simples revisão da avença. Dessa forma, não havendo como 
salvaguardar -se o contrato , imperiosa é a sua extinção. 

Examinando-se o instrumento contratual, percebe-se, 
outrossim, a abusividade das cláusulas apontadas pelos autores, 
impeditivas do desfazimento do negócio por parte dos pretensos 
compradores. A questão já se encontra praticamente pacificada, de 
forma que não existe qualquer dificuldade na declaração da nulidade 
de tais cláusulas. 

Também não se olvida da aplicabilidade da Lei 
8.078190 à hipótese sob exame. E mesmo que assim não fosse, impor-
se-ia a devolução, pela ré, das quantias pela parte autora dispendidas, 
monetariamente corrigidas, a fim de se evitar o enriquecimento sem 
causa da suplicada em detrimento do empobrecimento dos autores, 
situação que repugna o direito. 

Com relação ao dano moral, todavia, não vislumbro a 
sua ocorrência. E ainda que fosse ele verificado, não poderia ser 
imputado à ré. A causa do rompimento contratual, como visto, foi 
externa, decorrente do ato administrativo municipal. Inobservado, pois, 
qualquer ato lesivo da requerida (e, conseqüentemente, a relação de 
causalidade entre este e eventual prejuízo), ausentes estão os 
elementos configuradores da responsabilidade civil. 

Por todo o exposto, julgo procedrente em arte o 
pedido e: 1) declaro rescindido o contrato de romessa de essão 
firmado por  Barra  Worid Shopping (ãonsultot Imobütarla 	e 
Silvio Ferreira  Pinto e sua mulher Maria de 	Mercedes B soW 

Sentença 
Juíza de Direito 

"C.- — • .l. 

7535-651 -0253 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Juízo de Direito da 47* Vara Cível 

PLeto, relativo à loja 120-B do "Barra World Shopping"; 2) condeno a ré 
à devolução aos autores das quantias pagas em decorréncia do 
contrato , monetariamente corrigidas as parcelas pelo índice oficial do 
INPC, a partir da data do desembolso de cada uma delas, acrescidas de 
juros legais a contar da citação . Deixo de condenar a ré ao pagamento 
de indenização por dano moral pelas razões acima. 

Custas rateadas e honorários compensados, face a 
sucumbéncia reciproca. 

P.R.I. 

de J e ' 	 16 d outubro de 2.002. 

Andréa Gonu s Du 
Juíza de Direito 

Sentença 
	

Andréa Gonçalves Duarte 
Juiza de Direito 

7535-651-0253 
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Da_uro Schettino Advogados S/C ~1~ 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47' VARA CÍVEL 	 t , 	a 
\ r 2~ ~i ~~ 

Ref. Proc. n° 2001.001.101.139.8 	 ' 

JUNTADA 
Nwba data, Jurlbo a wtw nubu PETICAO DO AUTOR, 

que aa apua. 
R j Í 1  2002 3  

°~ 
 

%%L 01/7L231 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e 

OUTRO nos mitos de AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. decorrido o prazo de 

vista dos autos a Ré, vem requerer seja seu patrono intimado a devolvë-los, 

possibilitando o prosseguimento do feito. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 11 de junho de 2002 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 
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Nesta data me foram entre,lues os presentes autos ,vindos da conciusao. 
Rio de Janeiro, 01 de julho de ?00? 

c e~ ii ~(G 

~qm 
 

Ç, ,ò , .2 /07/>c cê 

r~Oo  P%4 ( 7S 



rl. 

N

J  
V 

~

{{ 

	4 

1 
s 

o 

w 

a 

r 

Dauro Schettino Advogados S/C  

EXMO SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 470  VARA CÍVEL = ' J  

Processo n.O 2001.001.101139-8 

JUNTADA 
Nub doba, Junto valsa eu" PETICAO DO AUTOR, 

que w »6w. 

/=O 12002- — 
01M12231 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO, nos autos da Ação Ordinária que move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, vem 

requerer a juntada dos documentos em anexo, comprobatória de 

cobrança indevida, procedidas pelo condomínio do imóvel em foco na 

presente; a par da Antecipação de Tutela concedida, bem como da não 

imissão na posse do imóvel. 

Outrossim requer a juntada 	da 

consequente notificação extrajudicial encaminhada à Administradora. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, OS de setembro de 2002. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva. Insc. no 67.703 - OAB/RJ 
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SILVIO FERREIRA PINTO 

MARANHAO 350f601 
MEIER 	RI8 DE JANEIRQ RJ 
20~20~2~0 

_ 

Condominio ~ 0436 BARRA WORLD SHOPPlNG  
212Èl 120~B 	 ^ 	 ^ 

PREZAD8{A} GENHUR{A ~ 

NA QUAL-EDADE DE EITI BEFEKENCIA E ATENDENDB 

%NSTRUCOES DO SR" SINDICO , SOLICITAMO~ ~~ SEU CONPARECIMENTQ 	EM 	NOSSO 

ESCRITORlO PAKA SALDAk DEBlTQS 
~-- 

N8 	72 
— 	 — 

0~ AS.  

^D
^ 	

COMPARECIM0NTO ~~PL~~ ARA M~ CU~RAN~~ POR V%A JUDICfAL. 

NO SEU HGUARBO. 
° 

~~ lIMO ~V3SO 

~~~~  .... ~  ... .... ~~~~~~~~~^~~~~~  .... .... ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ....... 

25/0 549,54 
 ^ 

18/0 71. 5,57 
11/0 	0@2 712,41 
05/04/2002 717 1,12 
05/05/2002  717,12 
05~ 06/2002 1,002,62 
05/07/20@~ 1.013,16 
05/08/2002 1"013,16 

 ' 

Funcionario...: ALVHRO NUHES OU ROBEBTG CARLBS  
RUA DA QUITAHDH 19 	SOBRELOJA 

~~Lefone",...": 25 09 90 02 R. 212 8U 
 

~~orario/Atend.: 09 ~ @0 AS 18 ~0~ HOKAS 

Rio de Janeira, 1 ~/08/2002 ° 
* 

° 
` ~ 
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0438  1  11~  ¥MO  WIPPING' MWARATIVO  002 

ORDINARIOS 
CO•DOWINIO -65,40 -347,85 -282.45 431,88 
~AIS 

EVENTUAIS 0.00 -87,59 -87,59 I00,00 
PATRIMONIAIS 

MAT.PARA EQUIPAM.E PECAS 0.00 -468,00 -468,00 100.00 
SERV.TEC.ESPECIALIZADOS 0,00 -20.790.00 -20.790,00 100,00 

TOTAL -126.253,35 -175.025,62 -48.773,27 38,53 

FUNDO DE RESERVA 
RECEITAS 
ORDINÁRIOS 

FUNDO DE RESERVA 9.971,04 14.858.95 4.887,91 49,02 

TOTAL 9.971,04 14.668,95 4.887,91 49,02 

Cx. PEQUENO 
RECEITAS 
ORDINÁRIOS 

CX.PEQUENO SINO 	om, 1 1 	 . 	W  m 100 ~IPf 981,37 285.37 41,20 

TOTAL m DO 981,37 286,37 41.20 

DESPESAS 	 IR 

ORDINÁRIAS 
CX.PEWENO SIND 

í~ 1 	à 
-1.175,25 -1.175,25 100,00 

TOTAL 	 U2111111111111 Y 6,00, 1 -1.175.25 -1.175,25 100,00 

FUNDO DE PRM~ 
RECEITAS 

o 	L~I.I ~M:im 

JE ORDINARIOS ...................... 
FUNDO DE 117.98111.03 52.91 

TOTAL 	
RI. 	

l, 11114 51. 	' 86 17.9m,03 52,91 

SALDO Ai  

FUNDO DE RESERVA 
46. ffiz, lu 
36.025,34 14.856.95 

mo.456,i :--  
0,00 

'TU'kl 
 2  

50.88,11.29 
CX.PEQUENO -324,75 981,37 1.175,25 -518.6W3 
FUNDO DE PROMOCAO 120.137,21 51.984,85 0,00 172.122.06 
TOTAL  201.900,50  216.281.47 175.201,87  241.960.10     

~ - IMMI o 120 ^~ 
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RECIBO VENCIMENTO VALOR RECIBO 	VENCIMENTO 	VALOR 

03823647 25/0112002 549,54 
03831378 18/02/2002 715,57 
03844835 11/03/2002 712,41 
03854718 05/04/2002 717,12 

,67812 05/05/2002 717,12. 
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'ADMINIETRADORO DE BENS AVISO 

I  Y \ 	I 

1 

V 	 I  , 

• 

CÓDIGO 	 CONDOMINIO 	 UNIDADE 	 1 

y 	36 	BARRA WORLD SHOPPING 	 04361212 	' 

I 

Rio de Janeiro , 31 de Maio de 2002 

Prezado(a) Senhor(a) 

Tendo em vista que até a presente data não acusamos o 
recebimento da(s) sua(s) contribuição(Ses) de condcminio 
do edifício e unidade em referência e abaixo relacionado(s), 
apreciaríamos contar com sua colaboração telefonando para 
o Setor de Cobrança, a fim Ide possibilitar q ue o problema 
seja solucionado: 

 

Certos de sua colaboração subscrevemo-nos com os nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Setor de Cobrança 

V 
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PARA USO DO CORREIO 

❑ Mudou-se 	 ❑ Não procurado 	 Reintegrado ao serviço postal em 

❑ Endereço Insuficiente 	 ❑ Ausente  

❑ Não existe o ng Indicado 	❑ Falecido 

❑ Desconhecido 	 ❑ Recusado 

❑ Inf. escrita pelo porteiro/alndico ❑ 

t 

* BCF • BCF * BCF + BCt•` "* BCF +.lB~F,* :E F t e,CF * BCF > • BCF 
CF * BCF * BCF' * BCF * ~. fa ± FJG *,,fgCF ;;°;BCF "! RF +; BCF e BCF *...BCF...*...BC 	

l . .,. 	
. ,...BCF.:,.*... 
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BCF e :'BC  
CF , :fF. BCF::. SILVIO FERREIRA PINTO 	 acp * BCF 
* BCF * BC 	MARANHAO 350/601 	 * BCF * 
CF " BCF * MEIER 	RIO DE JANEIRO 	 XF.1IN BCF 
* BCF * SC 20720230 RJ 	 * BCF * 
CF * BCF * Un1d: 0436/2120 - 120-8 	 SCF * BCF 
* BCF * BC 	 * BCF 
CF.:.*...Q.CF<:.". 	 CF...'.. BCF 
* BCF + BCF * BCF * BCF * BCFI* BCF * BCF * BCF *.BCF.* BCF::* 
CF * BCF,* BCF * BCF * BCF::* BCF *' BCF::* BCF e  BCF * BCF *'BCF 
* BCF * BCF * BCF * BCF • BCF * BCF .<BCF * BCF * BCF::*.:BCF:.*. 
CF * BCF e BCF.;* BCF ,*.;BCF !:BCF * BCF> * BCF: e: BCF '* 1. BCF *<'BCF 
* BCF * BCF * BCF`* BCF * BCF +'BCF ;* : BCF * BCF * BCF *...BCF , *. 
CF * BCF .* BCF * BCF * BCF :!::BCP *. BCF<:*. BCF * BCF>M BCF *.BCF 
• BCF * BCF * BCF * BCF * BCF * BCF.* BCF * BCF * BCF 4` BCF - * 
CF 4, BCF * BCF * BCF * BCF'* BCF * BCF * BCP * BCF * BCF * BCF 

i 	Í 

• 	 !4 

anue . urraraoero un ttraaw 

Remetente 

BCF ADMINISTRADORA DE BENS 
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0436  1 BARRA  MD  SHOPPING 	 1COMPARATIVO  0019 

. ;EMA 

CONDOMINIO 
RECEITAS 

MINARIAS 
CONDOMINIO 123.846.39 148.371,14 24.724,75 20,00 

EXTRAMINARIAS 
M U L T A 183,32 12,42 -170,90 -93.22 

EVENTUAIS 
DIVERSOS 0.00 72,74 72,74 100,00 

TOTAL 123.829,71 148.456.30 24. M 59 19,89 

DES P ESAS 
PESSOAL  

FOLHA DE PAGAMENTO -13.834.73 -19.671,43 -5.838,70 42,19 
RESCISAO CONTR.TRABALHO -809.61 -139,11 670,50 -82,82 
PGTO.IR-EMPREGADO -932.53 -1.042,93 -110.40 11,84 
CONTR[B.SINDICAL 0,00 -137,32 -137,32 100,00 
EXAME MEDIDO 0,00 -108,00 -108.00 100,00 
VALE-REFEICAO -1.790.00 -3.850,00 -2.080.00 115.08 
VALE TRANSPORTE -112,20 -878,20 -764,00 680.93 
CONTRIBUICAO AS 	ST5MAL1, . .....* 	

0 0  00 
142. 40 

-95,00 
-160,69 

-95,00 
-18,29 

100.00  
12.84 PENSAO ALIMENTI 	At 

SFG.DE VIDA EM ( kP àQ -51,00 -3.00 8,25 
SERVICOS PRESTA[ 8. ~ -2.981,00 -2.441,00 452,04 
TARIFA B~CARIA 

Em^ SOCIAIS 
INSS-C~OM~MINIO 7z 

-36,00 

-5.534,22 

-2,00 

962,50 

5.88 

-14.82 
PIS 	 ~ .178,00 -154,14 14.68 -8.20 
FGTS -1.337,19 114.45 -7.88 

M~Et"  
MANUT. COMP

E
ACT -1.787.02 -1.787,02 100,00 

l  
MANUTECAO JARD 	

e  í  	mi 	28 75~  -320.00 10.208,75 -96.96 
N -1.680,00 0,00 0.00 

CONS.MATERIAL 1 
SERVICO DEDETIZ 	H1;1 l l, 

2, 11 670,00 
2, :000,00 

-100,00 
-100,00 

MATERIAL ELETRI 	~l~I 
FHC  0 PRED 	; . MANUT 	A 	

J. i 
	.1  

0. 
-3.631,97 

805.30 
9.034,53 

-100,00 
-71,33 

FST.TRATAMENTO DE ESGOTO -1.520,00 -1.520,00 0.00 0,00 
SERVICOS PÚBLICOS 

LUZ E FORCA -19.092.96 -20.305,95 -1.212.99 6.35 
AGUA E ESGOTO 0.00 -10.870.29 -10.870,29 100,00 

ADMINISTRATIVAS 
MATERIAL DE EXPEDIENTE -425.00 -425,00 0,00 0,00 
CAIXA PEQ.SINDICO/ADM 0,00 -981.37 -981,37 100.00 
POSTAISITELEGW ICOS -84,15 -519,75 -435,60 517,65 
TAXA DE ADMINISTRAM -8.500,00 -8.500,00 0,00 0,00 
DESPESAS BANCARIAS -44,00 -72,40 -28,40 64,55 
SERVICOS DE REPOGRAFIA -4,40 -194,60 -190,20 4.322,73 
SERVICOS DE SE ~ -22.408,63 -29.790.66 -7.382,02 32,94 
AQUISICAO DE BENS -695,00 -7.842.55 -7.147,55 1.028.42 
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS -435,68 0,00 435,68 -100,00 
MATERIAL DE ESCRITORIO -376,00 0,00 376.00 -100,00 
EXTRATOS E FORNULARIOS -285,60 -1.142,40 -856.80 300.00 
CPWF -430,75 -687,03 -238,28 54, 85  
DESPESAS DIVERSAS 0,00 -840.00 mo,offio 

140  2  2 1  1  
1 
00:00  

SERVICOS DE XEROX 0,00 -277.60 '10 :6 -"0 :6 277:00 
W  ~205 ~ W25 

100,00 
- 11000 ~ 00 CORREIOS -206,25 0,00 

ISS SITX. ADMINISTRAM -447,37 -447,37 0,00 0,00 
CONSULTORIA\ASSESSORIA -9.710,98 -25.333,00 -15.822,02 180,87 

impo-ANTERM 

CONTINUA NA PROXIMA PAGINA 
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BULHÕES CARVALHO DA FONSECA  RECIBO  DO SACADO 
Administradora de Bens O PEIESENTE RECIBO NUNCA SERVIRA DE PROVA DE QUI-

TAÇAO DE COTA ANTERIORES QUE ESTEJAM POR PAGAR 
OU DE OUTROS DÉBITOS ACASO EXISTENTES  

Clionto: 	SILVIO FERREIRA PINTO NOSSO NÚMERO : 	
0000003946935 

Endaraço: 	AV. ALFREDO BALTAZAR DA SILVEIRA 

Condomínio : BARRA WORLD SHOPPING  

Unidade: 	0436/2120 120-B  

- 
Demonstrativo de Cobrança 

 CONDOMINIO 	 08/2002 	- 	 656,10 
FDO.DE  RESERVA 	' 08/2002 	 65,61 
FDO. PROMOCAO 	 0812002 	 287,45 
TX.BANCARIA 	 08/2002 	 4,00 

OES CARVALHO DA FONSECA ADM. DE BENS LTDA . 2652579 05/0812002 
Datr Proéa  Número/Cód. Oo'ëümento  V*lór"dó Documento 	- 	: - 	' -  Valor Cobrado 

26/07/2002 0000003946935 1.013,16 
wrel.icuo.ecawiu, 

j 

I 	I  I 

HSBC Bank Brasil 	399 	39992 . 65253 79000 . 000392 46935 . 217227 1 101316 

i 	_ ~. ec•eu,Aa ro 	 _ . 	.. 	.. 
APOS 30 DIAS VENCTO. PAGTO SOMENTE ADM SHOPPING 

_ vawaeaTa 	S 
05%08x2002 

BBULHOES CARVALHO DA FONSECA ADM. DE BENS LTDA . 2652579 ':,,,, i 
GATA DOCIaVITO MT DDdaBITO aefa soe Alara *ATA wocr. aowo wi.as/ocomaaorla' ;. 

26/07/2002 0000003946935 26/07/2002 0000394693.5243 
uw oo BASCO 	 unrw raz nsscA ausroASr ■a,mA vAwa i i vAla so aaeueeTO 	~ 	 -- 

CNR REAL 1013 , 16:> 
j 	asTarhr 	ex o ae responâM IMãe ao ce ene I,000axraAMTevna 

ATE 05/08/2002 	1.013,16 ` 	•:<~ 	 ' 	 ,; •~ 

1 	APOR 06108/2002 	1.114,07  

«: 

NAO RBCBBSR APOS 30 DIAS VBNCINETlb  

w*C5 SILVIO FERREIRA PINTO 
MARANHAO 350/601 

20720230 RJ 
Unid:  0436 12120 - 120-B 3 

uuoavAVAUnA 

~ NII ~ IIIIIIINIIIYIIIIIIIWIYMYIWIIIINIIWIYYIIIWIIINIIWIINNIIIINYIIWIWY191WIRg1Y 

AurvnrwuoesuxKn 	FICHA DE COMPENSAÇÃO 

I'i 

, 

Alternativas para Pagamento 
'A•a'E 05/08/2402 . 	 1.013,16 

AIPOS 06/08/2002 	1.114,07 
I 

INSTRUÇÕES PAM RECEBIMENTO VIDE PICHA DE COMPENSAÇÃO 	 05108/2002 Pagamento via MALOTE 1.005,16 	_ 
Mn~ ~c~ 

Recebimento através do cheque ng 	do banco 
Esta quitação sé teM validada após o pagamento do cheque paio Banco asado. 

F  + 	HSBC Bank Brasil 	 399 
ti 
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Bulhões ",  
Carvalho 
da'Foiliseca 

~ jADMINISTRADORA DE BENS 

 

P-7 	 . 
?~. U2 I 

MARANHAO 350/601 

MEIER RIO DE JANEIRO 

20720230 RJ 

Unid: 043612120 - 120-D 

a w• ~/ }f  

A) É necessária a apresentação completa deste recibo. 
• 	. 	 alou va av u..a,a ,.. 	ym.._...,. ..w u.~ 	 .—_ 

C) '
mente  enviar á Administradora para pagamento, cheque nominal á Bulhões 

ATENÇÃO: 	Ca
o

rvalho da Fonseca Administradora de Bens Ltda., não nos responsabilizaremos 
' 	 pelo envio diferente do exposto. 

D) Este recibo poderá ser pago em qualquer agéncia bancária até o vencimento. 
E) Se pago com cheque, a quitação só se dará após a compensação do mesmo. 

À. V..á.  

1 
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PARA USO DO CORREIO 
❑ Mudou-se 	 ❑ Não procurado 	 ❑ Inf. escrita pelo Reintegrado ao Assinatura do 

❑ Endereço Insuficiente 	❑ Ausente 	 porteiro ou sindico servió postal em: entregador 

❑ Não exsite o n 0  indicado 	❑ Falecido 	 ❑ 

❑ Desconhecido 	 ❑ Recusado 



Dauro Schettino Advogados S/C 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2002 

A 
Administradora Bulhões de Carvalho da Fonseca 
Rua da Quitanda n° 19 - sobreloja 
Nesta 

Prezado (s) Senhor (s), 

r 

r 	!~ 	Na qualidade de viúva de Silvio Ferreira Pinto, adquirente do Imóvel sito no BARRA 

- WORLD SHOPPING, unidade 2120 120-B, vem informar estar em litígio com o 

promitente comprador, processo n. 0 2001.001.10113941,  em curso perante a 47' Vara 

Cível da Comarca da Capital, no qual requeria rescisão do negócio, tendo inclusive 

obtido liminar no sentido de autorizar a cessação de pagamento das parcelas 

õremanescentes. 
Por conseguinte, importa dizer que não tendo sido inclusive imitida na posse do 

-imóvel, é absolutamente indevida a cobrança condominial que venho recebendo, 

servindo a presente para NOTIFICA-LO (s), a cessar tal procedimento, sob pena de 

ensejar às reações cabíveis à espécie. 

Atenciosamente, 

Maria d Las Mercedes Montoto Pinto 
p.p. Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

07) 
05l 	I 

r Ol 

YM  

- 	 I 

i 4  

Rua Primeiro de Março, 21-10Q Andar - CEP 20010.000 - Tela. 92509-6951 / 2509-6952 1 2507.6172 / 2507-6173 - Fax 2507 .6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 

P. No. (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS 
MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO, ESPOLIO DE SILVIO 
FERREIRA PINTO (Adv.(s) Dr.(a)(s) DAURO FRANCISCO 
VILLELA SCHETTINO - OAB RJO35995) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv.(s) 

	

Dr.(a)(s) PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES - 	OAB 
RJ072187). 	... JULGO PROCEDENTE EM PARTE O 
PEDIDO... 

1 	 C E R T I D A 0 	 1 
(Certifico e dou fe que a decisaol 
Isupra foi remetida para a imprensal 
Ino expediente do dia 23110/02( Quarta)I 
IRio de Janeiro , 24/10102. 	 1 
I 	 I 
l

--------- 
+----------------------------------+ 

I 	 C E R T I D A 0 	 1 	 1 
ICertifico e dou fe que o expediente dol 
adia 23110102( Quarta), remetido a im-1 
(prensa, foi publicado no Diario Ofi-1 
Icial do dia 24110102( Quinta), as fo-1 
Ilhas 1381140. 	 I 
IRio de Janeiro, 24/10102. 	 1 
I 	 I 
l 	 I 	 i 

+--------------------------------------+ 

P 
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Dauro Schettino Advogados S/C 	 n~~,   ;7p 
EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 

Ref. Proc. n° 2001.001.101.139-8 

k 
	 b 

M 

N 

t-ì 
O 
C1 
CJ 

~► 	 MARIA DE LAS MERCEDES E ESP6LIO DE 

SILVIO FERREIRA PINTO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA inconformados data w a 
venia com parte da r. sentença proferida, vêm tempestivamente interpor APELA- w2 

ÇÃO pelas razões consubstanciadas em anexo. 
N 

r- 

w 

Outrossim requer após o recebimento e processa-

mento de estilo a remessa a Superior Instância para apreciação e julgamento. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

Rio de Janeiro 7 de novembro de 2002 

1 

Dauro Francisco Villela Schettino 
Adv. Insc. n° 35.695 - OAB/RJ 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adv. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 

Rua Primeiro de Março,21 -10 4  Andar - CEP 20010.000 - Tels. '2509-6951 / 2509.6952 / 2507(6172 / 2507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 

I 



Dauro Schettino Advogados S/C 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

Pelo apelante: Maria de Las Mercedes e Espólio de Silvio Ferreira Pinto. 

Egrégia Câmara, 

Eminente relator; 

Merece parcial reforma a r. sentença proferida por 

conceber entendimento diverso do que prevê a lei de proteção ao consumidor e 

a respectiva doutrina. 

Os apelantes adquiriram uma loja em construção, 

bem como um painel em shopping com a finalidade específica, expressamen-

te contida em cláusula contratual , item 3, às fls. 14, de prestação de servi-

ços de PET SHOP, assim celebrado em 12 de maio de 1997. 

Para tanto houvera investimento familiar com 

cursos específicos, aprofundamento nos conhecimentos acerca do assunto, no 

escopo de no local instalar seu comércio, ex vis o diploma de fls. 113. 

Após reiterados atrasos na entrega do imóvel 

contratado, por ocasião de sua provável finalização os apelantes realizaram 

consulta perante a Prefeitura, a fim de obter o licenciamento necessário. 

Todavia, surpreendentemente o licenciamento 

lhe fora negado, com fulcro no que dispõe o art. 44 § 1 1, 2, b do Dec. 322/76, 

retratado no documento de fls. 21. 

Em conseqüência, os apelantes propuseram 

a presente ação pleiteando a resilição do negócio por vício de qualidade, bem 

como a indenização por dano moral, concomitantementó à antecipação de tute-

Ia, com fins de ( embora já houvesse pago quase a totalidade), cessar os pa- 

oa 



Dauro Schettino Advogados S/C  

gamentos, considerando serem conflitantes ao pagamento o pedido de resePi^v` 

são do negócio e simultaneamente evitar a mora e ainda solicitando o imediato 

depósito em Juízo dos valores pagos. 

A antecipação de tutela foi parcialmente con-

cedida autorizando a suspensão do pagamento na forma da decisão de fls. 75, 

e posteriormente com o pedido inicial , vez que houvera a determinação da res-

cisão contratual, com a condenação ao ressarcimento, negando todavia a 

indenização por dano moral. 

A reforma se estriba no fato de que embora o 

pedido primordial tenha sido acolhido pelo r. sentenciante, este o segundo a óti-

ca da legislação civil comum, e não face a inteligência do código consumeirista. 

A responsabilidade consequente da Ré por-

tanto não se afigura data venia perfeitamente configurada sob a forma dos fun-

damentos lançados na sentença objurgada. 

Reconhece o r. sentenciante a especificidade 

da compra ou seja a destinação especialmente retratada no contrato para o fim 

de ali instalar uma PET SHOP. 

Entretanto no decorrer da sentença afirma que 

haveria de se verificar os elementos subjetivos, que não caracterizado o vício 

de produto e ainda que com relação ao dano moral este não poderia ser impu-

tado à Ré eis que a causa do rompimento contratual ocorrera em razão de ato 

administrativo municipal. 

Assim vejamos: 

A relação de induvidosamente de consumo 

em foco está restrita as partes ora litigantes. A venda se efetuara no ano de 

1997, enquanto o Decreto que normatiza a possibilidade de funcionamento de 

PET SHOP é do ano de 1973. 

l' 



Dauro Schettino Advogados S/C 	19 b3   
\u  

A adequada informação, ( art. 6 0, III do  

eis que categoricamente reafirmada a qual vincula a venda, (art. 30, CDC) 

mormente quando conste expressamente do contrato, as qualidades, caracterís-
1 

ticas do produto é de primordial responsabilidade do vendedor, ora apelada. 

Art. 60  - São direitos do consumidor: 

III — a informação adequada e clara sobre diferentes produtos ou 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que a-
presentem 

Para tanto, importa observar o que determina 

as normas do Código de Defesa do Consumidor, que prevê no art. 18, § 1 0  , II, 

a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem preju-

ízo de eventuais perdas e danos; no § 6 0 , III, ao afirmar considerar impróprio o 

consumo quando o produto por qualquer motivo se revele inadequado ao fim 

que se destina. 

Outrossim o art. 23 do mesmo diploma legal 

deflagra que a ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por iria- 

• 

	

	 dequação dos produtos não o exime da responsabilidade. Neste aspecto se 

manifestam os elaboradores da referida lei: 

(1) IGNORÂNCIA DOS VÍCIOS - Na ordem civil, o alienante está de 
boa fé quando ignora o vício ou o defeito que afeta a coisa ali-
enada. Caracteriza-se a má fé quando tem conhecimento do 
defeito oculto. 
Numa ou noutra hipótese, a sanção é diversa, pois, se está de 
boa fé, restituirá somente o valor recebido, mais as despesas 
com perdas e danos (cf. arts. 1102 e 1103 do Código Civil). 
Para evitar que , nas relações de consumo, constatados vícios 
de qualidade no fornecimento de bens ou serviços, as partes re 
corram analog'icamente às fonte civiúticas , o art. 23 estabelece 
que a ignorância sobre os vícios de qualidade não escusa o for-
necedor, nem o exime de responsabilidade. 
O dispositivo é consectário lógico do acolhimento da teoria de 
risco, que desconsidera os aspectos subjetivos da conduta do 
fornecedor. 

Logo importa destacar que a par da venda haver sido 

efetuada com uma destinação específica em data posterior, quando já vigia o 

Decreto obstativo do licenciamento, o art 23 descreve categoricamente a res- 



Dauro Schettino Advogados S/C  

ponsabilidade objetiva da Ré , agregada à Teoria do Risco, quanto ao vic 	t 

qualidade, mesmo quando este se justifique, privilegiando o consumidor quan-

do flagrantemente firmara o negócio imbuído de boa fé, como in casu que e-

fetuara os pagamentos de quase a totalidade do imóvel. 

Destarte não há porque isentar a Ré da responsabi-

lidade, de não se reconhecer o vício do produto e tampouco admitir que um ato 

administrativo, a par de já existir na ocasião do ato da venda eximiria a apelada 

de responder ao dano moral. 

cuja existência não se questiona, e tampouco declara o sentenciante, mas a-

penas a responsabilidade da apelada, restando afirmar ainda que a omissão da 

referida informação é tipificado como crime no art. 66 do CDC . 

Ao justificar a não condenação ao dano moral argu-

menta que a causa do rompimento contratual seria externa, data venia a causa 

fora a cláusula contratual na qual descreve a finalidade do bem alvo de compra 

inatigida, impossível de se realizar. 

Oportuna é ainda a transcrição dos comentários de 

ZELMO DENARI: 

" Os vícios de qualidade ou quantidade dos bens ou servi-

ços, ao revés, podem ser ocultos ou aparentes — não importa- e deflagram 

mecanismos reparatórios muito mais amplos, abrangentes e satisfatórios do que 

aqueles previstos no instituto civilístico, como será versado a seguir. 

De resto, a responsabilidade por vícios de qualidade ou quantidade não se i-

dentifica ontologicamente com a responsabilidade por danos, não recorre a fa-

tores extrínsecos, envolvendo a apuração de culpa do fornecedor. Este mo-

delo de responsabilidade, a nosso aviso, é consectário do inadimplemento 

contratual: o fornecedor tem a obrigação de assegurar a boa execução do 

contrato, colocando o bem ou serviço no mercado de consumo em perfeitas 

condições de uso e fruição. Se não o fizer, será responsável perante o con-

sumidor - como deflui do art. 2 0  em sentido amplo, alcançando também as 

pessoas jurídicas, enquanto destinatários finasi dos bens ou serviços, vale di-

zer, nas aquisições de bens do ativo imobilizado.... 
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( in Código de Defesa do Consumidor, comentado pelos autores do projeto, Ed. 

Forense- 1992, p. 98 ) 
i 

Considerando pois o investimento de 4 anos onde a 

família se programara e sonhara com fins de estabelecer ali um negócio, que 

envolveu pesquisa de mercado, estudo sobre a matéria, um enorme investimen-

to pessoal, com o sentimento de frustração de projeto de anos e de perspectiva 

de futuro. 

Havendo ainda de se enfatizar o comportamento da 

Apelada, que mesmo após a intimação da antecipação de tutela, e sem que 

houvesse ocorrido o recebimento das chaves continuou encaminhando co-

branças atinentes ao imóvel, inclusive com ameaça de ajuizamento judicial, 

consoante documentos anexados. 

I 
Outrossim requer que o cômputo dos juros seja con-

siderado não da citação, vez que a ilicitude do ato, tipificado como crime, tal 

qual anteriormente demonstrado, autoriza que sua incidência seja a partir de 

cada pagamento. 

Por fim considere-se ainda que qualquer que seja o 

dano moral pretendido este sem dúvida e parte ínfima mediante o ressarcimen-

to determinado na sentença o que autoriza recorrer seja o ônus sucumbencial 

partilhado na forma do Parágrafo unico do art. 21 do CPC, caso não seja provi-

do o pedido de reforma e ocorra o reconhecimento pleno do pedido com a con-

denação à indenização por dano moral. 

Ante o exposto requer ainda a reforma parcial do jul-

gado a fim de condenar a apelada à indenização ao dano moral, cuja natureza 

neste caso se confunde até com as perdas e danos reconhecida como devida 

pelo Código de Defesa do Consumidor, bem como que os juros incidam a partir 

do pagamento por força dos efeitos do art. 66 do CDC. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2002 

Dauro Francisco Villela Schettino 
Adv. Insc.n° 3

/
5.6955 - OAB/RJ 
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Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 
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( in Código de Defesa do Consumidor, comentado pelos autores do projeto, Ed. -

Forense-1992, p. 98 ) 

Considerando pois o investimento de 4 anos onde a 

família se programara e sonhara com fins de estabelecer ali um negócio, que 

envolveu pesquisa de mercado, estudo sobre a matéria, um enorme investimen-

to pessoal, com o sentimento de frustração de projeto de anos e de perspectiva 

de futuro. 

Havendo ainda de se enfatizar o comportamento da 

Apelada, que mesmo após a intimação da antecipação de tutela, e sem que 

houvesse ocorrido o recebimento das chaves continuou encaminhando co- 

t  branças atinentes ao imóvel, inclusive com ameaça de ajuizamento judicial, 

consoante documentos anexados. 

Paralelamente, com base no que determina o art. 47 

do CDC justo é que a devolução do preço pago seja atualizado monetariamente 

na forma do contrato celebrado, ou seja que os mesmos índices assim utiliza-

dos à favor da apelada para pagamento sejam aplicados para o respectivo res-

sarcimento, descrito no contrato como INCC até o habite-se, e posteriormente 

reajustado pelo IGP/M ( fls. 16 ). 

Outrossim requer que o cômputo dos juros seja con-

siderado não da citação, vez que a ilicitude do ato, tipificado como crime, tal 

qual anteriormente demonstrado, autoriza que sua incidência seja a partir de 

cada pagamento. 

Por fim considere-se ainda que qualquer que seja o 

dano moral pretendido este sem dúvida e parte ínfima mediante o ressarcimen-

to determinado na sentença o que autoriza recorrer seja o ônus sucumbencial 

partilhado na forma do Parágrafo unico do art. 21 do CPC, caso não seja provi-

do o pedido de reforma e ocorra o reconhecimento pleno do pedido com a con-

denação à indenização por dano moral. 

Ante o exposto requer ainda a reforma parcial do jul-

gado a fim de condenar a apelada à indenização ao dano moral, cuja natureza 

neste caso se confunde até com as perdas e danos reconhecida como devida 

pelo Código de Defesa do Consumidor, bem como que os juros incidam a partir 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

do pagamento de cada parcela, por força dos efeitos do art. 66 do CDC e que U ~-~ 

índices de correção monetária para o ressarcimento sejam os mesmos aplicados 

para o pagamento. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2002 

J  
Dauro Francisco Villela Schetúno 

Adv. Insc. n° 35.695 - OAB/RJ 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47 8  VARA CÍVEL DA COMARCA 	JE5k.  
RIO DE JANEIRO. 

PROC. 2001.001.101139-8 

1,  
ON' 
0 

IMOBILIÁRIA LTDA.. , nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA em epígrafe, em que 
contende com  MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E ESPÓLIO DE  

ILVIO F. PINTO, vem por seu advogado, infra-assinado, interpor , 

RECURSO DE APELAÇÃO a 
0 

Com fulcro nos arts. 496 1 e 513 do CPC inconformado com a r. decisão de fls. 	m 
145 A 149, que julgou PROCREDENTE EM PARTE a ação, conforme as 
razões em anexo, requerendo o seu recebimento e processamento e remessa 
a Instância superior na melhor forma de direito para que produza os devidos 

`\ efeitos legais. 	 á 
m 
N 
N 

Q 	 N. Termos, 
P. Deferimento, 
Rio de Janeiro

/eZaUlo  

06 de Novembro de 2002. 	 ti 

 oura 
OA 	72.18 
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APELANTE BARRA WORLD SHOPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 
LTDA. 

APELADO: MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E ESP6LIO DE SILVIO 
FERREIRA PINTO. 

RAZÕES DO APELANTE 

EGRÉGIO TRIBUNAL: 

Carece de reforma parcial a r. decisão enfrentada, pelo 
fato de a mesma ter sido prolatada em total discordância com a prova 
produzida nos autos, o direito, a doutrina e a jurisprudência mais atualizada de 
nossos tribunais senão vejamos: 

DA ABUSIVIDADE DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS- DECLARACAO DE  
NULIDADE 

Aduz a ilustre juíza em sua r. decisão: 

"....Examinando-se o instrumento contratual, percebe- 

4  
- e outrossim, a abusividade das cláusulas apontadas pelos autores, 

peditivas do desfazimento do negócio por parte dos pretensos 
compradores. A questão já se encontra pacificada, de forma que não 
existe qualquer dificuldade na declaração da nulidade de tais cláusulas. " 

Ora ilustre julgadores , com a máxima devida vênia é 
palmar que inexiste motivação da ilustre juíza "a quo" para considerar abusivas e 
consequentemente nulas algumas clausulas do instrumento pactuado. Não se 

alvislumbra na presente hipótese sequer a identificação das cláusulas consideradas 
usivas , razão porque não podem prosperar os pretensos "argumentos" da 

inicial para anular o que foi pactuado. 

É palmar que a sentença encerre sua própria justificação 
ou demonstre com clareza , a lastrear a motivação de citas e reclamos 
doutrinários. 

Com a máxima vênia visivel , inexiste a indispensável 
motivação da ilustre julgadora para considerar abusivas, e consequentemente 
nulas, algumas clausulas do instrumento pactuado. Não se vislumbra na presente 
hipótese sequer a identificação das cláusulas assim consideradas, razão porque 
não podem ser erigidos em decisão os pretensos e infundados e pois 
infundamentados argumentos da inicial, para anular o que foi pactuado de modo 
comutativo e obediente aos ditames legais . O que acomete o r. decidir de vicio 
nulificante, que a Apelante espera provido. 

one J 
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Pois a motivação é requisito fechado e essencial da 
sentença, não tendo sido o mesmo preenchido, como determina a norma 
processual, no respeitante a decretada abusividade das cláusulas contratuais, que 
não chegam sequer a ser indicadas, daí advindo a invalidade ora postulada. 

Inexistindo esse pressuposto essencial, é palmar que 
é nula a arguição de abusividade das cláusula contratuais e consequentemente a 
nulidade das mesmas. 

Assim sendo requer a essa Egrégia Turma, que seja 
anulada a decretação de nulidade das cláusulas contratuais alegadas pelo juiz "a 
quo" tendo em vista não só a falta de motivação bem como a clara indicação na r. 
sentença ora apelada, de quais cláusulas se referiam neste contexto. 

DA CAUSA 
.EXTERIOR - IMPROPRIEDADE. 

Ora ilustre julgadores, também aqui, peca a r. sentença, ac 
declarar rescindido o contrato pactuado, com a devolução das quantias pagas, 
senão vejamos: 

A peça inicial fundamenta o pedido de rescisão calcada num 
ato*lposo da ora apelante que obstou a apelada de abrir o seu comércio de "pet 
shop". 

O que ocorreu e que ficou visivelmente demonstrado, 
conforme bem salientou a r. sentença apelada é que nenhuma culpa pode ser 
imputada a Apelante, eis que foi o Poder Público, que obstou a abertura do 
pequeno negócio pretendido pela apelada. 

É que, ao dar valoração unilateral pró Apelados, a fato exterior 
krevisivel que veio afetar a relação contratual no ato da tradição (entrega da 

• unidade compromissada), a distinta sentenciadora, conquanto respeitável 
entendimento, faz opção judicante com sabor de inculpação da Apelante, ainda 
que reconheça inexisir esta culpa. 

Ora, ínclitos julgadores, a causa especial adotada para o 
rompimento da avença comporta temperamentos, na exata conta de que a só 
negativa municipal de autorização para a atividade negocial ocasionalmente 
inserida no contrato não tem de ser tomada como definitiva, ABSOLUTA e 
imodificável, irrecorrivel, não. A uma, porque passivel de melhor aferição por 
parte do órgão que negou o alvará, com a utilização de recursos sempre 
facultados. 

pa~oPaulo 
o 	72.187 



E a duas porque o ônus da negativa do alvará, com a restrição 
de valor antes apontada, na pior das hipóteses, não poderia se operar tão só por 
sobre a Apelante, reconhecidamente inculpada pela decisão recorrida. Sim 
porque a prevalecer a r.decisão de restituição atualizada e integral da importância 
do preço pago, sem que se possa fazê-lo na forma do que faculta a cláusula 5.2.2 
do instrumento do negócio, estar-se-á, contarditoriamente, repita-se, penalizando 
com os efeitos da rescisão por culpa da Apelante. 

O que realmente justo hão é. 

A r. decisão enfrentada tem sua linha de coerência, mas não a tem 
no trato da correta aplicação do direito e da justiça, merecendo ser reformada em 
linha da defesa da Apelante, em prol do verdadeiro equilibrio das relações sociais., 

Í
com a em jogo. 

• 	 Prevaleceu neste caso o interesse público que sobrepôs ao 
interesse particular e individual. 

Assim sendo, "caiu por terra" o fundamento no qual se baseava a 
apelada para sugerir a rescisão do contrato havido entre as partes razão porque é 

ar que a rescisão não pode se operar como determinou a ilustre juiza em sua 
r flEChintença, porque nenhum fato pode ser imputada a ora apelada para motivar a 
rescisão pretendida. 

Em virtude de tal fato, a rescisão pretendida pelo autor na esfera 
judicial, passa a ser de forma completamente imotivada e sendo assim deve ser 
observada as cláusulas contratuais que regem o instrumento pactuado. 

Assim prevalece em favor da Apelante a força vinculante dos 
^ontratos, e portanto em virtude da rescisão imotivada, deve ser obse rvada a 
clausula 5.2 que diz: 

• Cláusula 5.2. 

- A despeito da regra da irrevogabilidade, fica estipulado que a impontualidade de 
quaisquer dos pagamentos por parte do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), 
caracterizará a mora de pleno direito, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, ficando expresso que: 5.2.1 - A ultrapassagem dos dias marcados 
para os resgates das parcelas/prestações representativas e componentes do 
saldo do preço, determinará a imediata incidência dos juros de 1 % (hum por 
cento) ao mês, e se o pagamento se efetuar além do dia estabelecido para o seu 
vencimento, ao "quantum" devido se acrescerá mais a multa de cunho moratório, 
que se fixa em 10% (dez por cento), sem prejuízo da atualização monetária 
moratória,rp o-rata temaore utilizando a regra estabelecida na Cláusula Terceira. 
5.2.2 - Decorrido o prazo de 20 (vinte) dias contados da data do vencimento sem 
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que o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) satisfaça(m) a obrigação, poderá a 
OUTORGANTE promover a interpelação assegurada pelo Decreto Lei 745 de 
1969,ficando assente que, se o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) não 
emendar(em) a mora no prazo assinado naquela Lei, poderá a OUTORGANTE, a 
seu exclusivo arbítrio: a) dar por vencida a dívida; e ou b) considerar rescindido o 
presente. 5.2.3 - Na hipótese de a OUTORGANTE preferir dar por vencida a 
dívida, sobre o montante que venha a ser cobrado, acrescer-se-ão a multa de 10% 
(dez por cento) e os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, tudo a ser 
perseguido por meio da ação de execução, respondendo também o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) pelas custas judiciais e honorários 
advocatícios irredutíveis de 20% (vinte por cento). 5.2.4 - De outro lado, 
caracterizada a mora absoluta do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), e 
optando a OUTORGANTE pela rescisão judicial do contrato, terá(ão) aquele(s) 
direito a restituição das parcelas pagas por conta do preço, com as seguintes 
deduções: a) do percentual de 5% (cinco por cento), incidentes sobre o preço total 
de venda devidamente corrigido, a título de indenização das despesas da 
OUTORGANTE com a corretagem cobrada sobre o presente negócio; b) do 

V.~►  percentual de 3% (três por cento), incidentes sobre o preço total da venda 
devidamente corrigido, a título de ressarcimento das despesas da OUTORGANTE 
com a publicidade necessária ao lançamento do empreendimento; c) do 
percentual de 20% (vinte por cento), incidentes sobre o valor das importâncias 
pagas pelo autor, a título de pena convencional compensatória , desde já 
(f~fixada como apta ao cabal ressarcimento dos demais prejuízos possivelmente 
SL'R idos pela OUTORGANTE com o inadimplemento do(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES); d) de todas as multas e de juros, moratórios ou contratuais, 
pagos pelo(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), em virtude do negócio 
celebrado, uma vez que, conforme se sabe, os juros e as multas não se 
confundem com o preço, pois representam mera compensação ou indenização 
pela demora na entrega da prestação ou pelo tempo do financiamento, e, não 
integrando o preço, não podem ser objeto de devolução. 

0  Na hipótese de já se achar(em) o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), na 
® posse do imóvel por ocasião da rescisão da avença, e sem prejuízo das deduções 

acima, pagar(ão) ele(s) à OUTORGANTE um aluguel mensal equivalente à 1 % 
(Hum por cento) do preço total de venda, devidamente corrigido, como 
indenização pelo uso do imóvel, aluguel este devido desde a sua imissão na 
posse do bem até a sua efetiva devolução à OUTORGANTE, assim como será(ão) 
o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), obrigado(s) a ressarcir a 
OUTORGANTE de despesas condominiais, impostos e taxas incidentes sobre o 
imóvel, se não as houver(em) pago enquanto lá esteve(iveram), podendo todas 
essas quantias serem igualmente deduzidas no montante a ser devolvido. A 
devolução se fará em igual número de parcelas/prestações mensais, que 
tenham sido pagas pelo (s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), de iguais 
valores iguais mensal e consecutivamente acrescidas do reajuste previsto 
na Cláusula Terceira e dos juros de um por cento ao mês sobre as parcelas 
da devolução. 5.2.4.1 - Todos o pagamentos consignados como devolução, 

OP 



serão feitos de forma direta pela OUTORGANTE ao(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR(ES) se a rescisão se efetivar sem a intervenção do Poder 
Judiciário, ficando assente, todavia, que a OUTORGANTE sendo compelida a 
ingressar em Juízo, os pagamentos somente serão efetuados após o trânsito em 
julgado da decisão que determinar a rescisão do contrato, suportando o(s) 
PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES), in  casu , a verba honorária dos patronos da 
OUTORGANTE, na proporção de 20% (vinte por cento) do valor da causa. 5.2.4.2 
- O(S) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) aceita(m) o critério estabelecido, 
dando-o como satisfazendo plenamente o princípio estatuído no art. 924 do 
Código Civil, e cumprido o disposto no artigo 53 da Lei 8078190 sem mais 
nenhuma pretensão ou repetição da OUTORGANTE, seja a que título for, não 
podendo pleitear indenizações ou outros valores além daqueles livremente 
fixados, com arrimo no cumprimento parcial de suas obrigações, ou no pretenso 
enriquecimento ilícito da OUTORGANTE. 

Assim, verifica-se que a Apelante tem respaldo contratual, 

©
para propor ao autor a devolução do valor pago pelo mesmo números de meses 
em que o autor pagou as parcelas avençadas . 

No caso em concreto e tendo em vista a forma do 
empreendimento imobiliário, é fato público e notório que a apresentação e a 
intermediação da venda do produto é feita por corretores ou empresas que 
ojareçam serviço de corretagem, sendo essa a situação que ocorreu envolvendo a 

licante e a Suplicada, até porque esta, tendo em vista seu objeto social, qual 
seja o de loteamento e incorporação de imóveis, não oferece, como nunca 
ofereceu, tal tipo de prestação de serviço. 

É palmar que a ora contestante efetivamente teve despesas 
com a propaganda e comercialização das unidades que contribuíram 
efetivamente para a formalização do negócio. 

Como o art. 53 do CDC, proíbe a perda total do que foi pago em 
4enefício do credor, mas admite a contrario sensu a perda parcial é claro que para 

que não ocorra o enriquecimento sem causa dos autores, não há qualquer 
justificativa para a devolução integral da quantia paga, mas sim de parte de se 
preço , conforme pacificado em nossa jurisprudência, conforme se constata da 
sentença prolatada pela ilma. Dra. SUIMEI MEIRA CAVALIERI, da 1 0  Vara do 
Forum Regional da Barra da Tijuca,- RJ, senão vejamos: 

" Isto posto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido 
para condenar a suplicada à devolução de 70% da importância paga pelos 
suplicantes, atualizada monetariamente a partir de cada desembolso, 
acrescidas de juros de mora a contar da citação. Sendo recíproca a 
sucumbência, a suplicada suportará 3/. das custas processuais e honorários 
advocatícios que fixo em 7,5% da condenação, nos termos do art. 20, § § 3 0  e 
d411  e 21 do CPC (STF- Agravo de Instrumento n° 345.416- rel. Min. Sepulveda 
Pertence- pub. em DJ de 29.06.2001)" 

Pe~toPa I Som. 
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A ilustre magistrada do Rio de Janeiro, pautou seu 
entendimento nos mais recentes posicionamentos de nossas c8rtes 
superiores de justiça, dentre os muitos vendo-se Resp n°, 255.2881SP, DJU 
1610212001,  pg. 460, relator Ministro Waldemar Zveiter 

"Forte em tais delineamentos, na esteira dos precedentes 
supra citados, aplicando o direito à espécie, conheço do 
recurso e dou-lhe provimento parcial para, atento às 
peculiaridades do caso concreto , determinar sejam 
devolvidas à recorrente 80% das parcelas pagas, com 
correção monetária a partir de cada desembolso, podendo 

À 

	

	 a construtora reter o sinal e 20% do que foi pago pela 
autora, a titulo de indenização pelo descumprimento do 

" 	 contrato." 

Pelo exposto, espera e confia a recorrente, que essa Egrégio 
Câmara , dê provimento ao presente Recurso, reformando a decisão recorrida, 
conforme antes desenvolvido nestas razões. 

Assim, com todas as vênias, estar-se-á fazendo uma justa 
rega da atividade jurisdicional, que confiante espera a Recorrente dessa E. 

Instância Superior. 

N. Termos 
P. Deferimento, 
Rio de Janeiro, 05 d Nov m ro 	02 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESCREVENTE: PROCESSAMENTO INTEGRADO 

OUTRAS NAO ESPECIFICADAS 

P. No. (2001.001.101139-8) 	MARIA DE LAS 
MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO, ESPOLIO DE SILVIO 
FERREIRA PINTO (Adv.(s) Dr.(a)(s) DALIRO FRANCISCO 
VILLELA SCHETTINO - OAB RJO35á95) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 	(Adv.(s) 
Dr.(a)(s) PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES - 	OAB 
RJ072187). "RECEBO AMBAS AA APELACOES NO DUPLO 
EFEITO. VENHAM CONTRA-RAZOES POR AMBAS AS PARTES." 

---------------------------------------- 
1 	 C E R T 1 D A 0 
(Certifico e dou fe que a decisaal 
Isupra foi remetida para a imprensai 
Ino expediente do dia 07/01/03( Terca)I 
IRio de Janeiro, 24/01103. 

---------- 
---------------------  t  ------------------ 

+--------------------------------------+ 
1 C E R T I D A 0 1 
(Certifico e dou fe que o expediente doi 
Idia 07/01/03( Terca), remetido a im-1 
Iprensa, foi publicado no Diario Ofi-1 
Icial do dia 24101103( Sexta), as fo-1 
Ilhas 241/242. 
IRio de Janeiro, 24/01/03. 

-------------- 1  ------- 
+--------------------------------------+ 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA 
RIO DE JANEIRO. 

n 1 	r a  

CÍVEL DA COMARCA DO 

PROC. 2001.001.101139-8 

IMOBILIÁRIA LTDA.. , nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA em epígrafe, em que 
contende com  MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E ESPÓLIO DE  
SILVIO F. PINTO , vem por seu advogado, infra-assinado, apresentar suas 
CONTRA-RAZÕES, ao recurso interposto pela autora, conforme as razões em 
anexo, requerendo o seu recebimento e encaminhamento na melhor forma de 
direito para que produza os devidos efeitos legais. 

N. Termos, 
P. Deferimento, 
Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2002. 

l aul e somapooies 
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APELANTE: MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E ESPÓLIO DE SILVIO 
FERREIRA PINTO. 

APELADO: SÃO FERNANDO PATRIMONIAL 

CONTRA-RAZÕES DO APELADO 

EGRÉGIO TRIBUNAL: 

Inatacável a r. sentença de 1 a  instância na parte que foi 
desfavorável ao pleito autoral, tendo em vista que a mesma foi prolatada em 
total consonância com o Direito, a prova dos autos e a iterativa jurisprudência 
de nossos Tribunais, senão vejamos: 

DO DANO MORAL 

Ao contrário do que assevera a autora , tal pleito 
conforme iterativa jurisprudência de nossos Tribunais, é incompatível em 
nossa legislação atual, com a forma de contrato pactuado. 

Ora ilustre julgadores, Dano moral é a lesão causada a 
direito de personalidade, abalando a pessoa de forma sentimental em sua 
consideração pessoal ou social e como requisito de uma indenização que 
poderia reparar tal lesão, temos a efetividade ou certeza do dano que nunca, 
nunca mesmo, poderá ser hipotético ou conjetural . 

Não obstante a isso, é palmar em nossa legislação 
processual civil, que o pleito de dano moral é inaplicável, nos contratos de 
promessa de compra e venda, onde tal pedido vem consubstanciado no atraso 
pela entrega do imóvel. 

Para tanto em tais contratos encontra-se a cláusula penal 
que representa nada mais que uma preestimativa das perdas e danos, que o 
devedor seria obrigado no caso de inadimplemento das obrigações assumidas. 

Ú 

Pedm Pa de uta Pootes 
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Sobre a validade e aplicabilidade da cláusula penal, vale 
examinar aqui as lições de WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, in verbis 

"Perante o nosso direito, a cláusula penal corresponde 
presumidamente ao justo valor dos danos experimentados pela parte inocente. 
Ela representa o máximo que a autoridade judiciária pode deferir, ainda que, 
verdadeiramente, maiores sejam seus prejuízos, ou múltiplas as violações do 
contrato. 

Tolera-se que todavia, que mediante especial e expressa, 
passe o devedor a responder também por honorários de advogado, custas e 
outras despesas. Em face da lei, não é possível acumular a multa com outras 
perdas e danos, excetuada, naturalmente, a hipótese de ato doloso do devedor, 
como desfalque da coisa a ser restituída, caso em que a indenização há de 
cobrir o ato lesivo em toda a sua extensão." 

(BARROS MONTEIRO, Washington de. 'Curso de Direito CívX Obrigações, São 
Paulo, Ed. Saraiva, 1992, p.298) 

~ e 	 A finalidade da cláusula penal é precisamente a 
prefixação de uma indenização pelos prejuízos que venha o credor 
porventura sofrer, de modo que, além da multa convencionada, nada mais 
possa ele exigir. Neste sentido, leciona ORLANDO GOMES: 

"Em resumo, a cláusula penal, na sua genuína 
função,presenta-se no quadro do Direito das Obrigações como um meio de que 
se utilizam as partes de um contrato para delimitar, de antemão, a 
responsabilidade por inexecução culposa. Constitui, em síntese, prefixação 
convencional de perdas e danos. Está, portanto, em estreita relação com o 
ressarcimento dos prejuízos decorrentes do inadimplemento culposo de 
obrigação contratual, gravitando, desse modo, na órbita da teoria da 
responsabilidade contratual." (GOMES, Orlando. Obrigações, Rio de janeiro, 
Ed. Forense, 10' Ed. revista e atualizada por HUMBERTO THODORO Jr., 
1997, pg. 191) 

Examinado a validade de cláusula penal, em contrato 
idêntico ao discutido nestes autos, a 7a Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça deste Estado, sendo relator o eminente Desembargador LUIZ 
ROLDÃO, confirmou a aplicação da multa fixada na cláusula 6.5.2 e 
afastou a sua cumulação com o pedido de ressarcimento de lucros 
cessantes: 

Civil. Cláusula Penal. Cumulação com ressarcimento de 
lucros cessantes. Promessa de venda de imóvel em construção, na qual 
se estipulou pena para o atraso na entrega da obra, que ocorreu. 

Peàr° e Soma Ub 
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Não configura estipulação potestativa, pois que não se 
submete a contraparte à sujeição indeterminada, nem é alcançada pelo 
art. 51, N, do Código de Defesa do Consumidor, ao inquinar de invalidade 
cláusulas abusivas, porquanto o contrato, de incorporação imobiliária, 
tem norma de regência própria (Lei n° 4.591/64), não se submetendo, com 
exclusividade, àquele Diploma. Inviabilidade de sua cumulação com 
lucros cessantes." (TJRJ, 7 8  Câmara Cível, Ap. 16.560/98, j. 04.5.99, pub. 
14.5.99) 

Neste sentido é exemplar recente acórdão da lavra da 6 8  

J Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, sendo relatora a 
Desembargadora MARIANA PEREIRA NUNES, que trata exatamente da 
impossibilidade de, havendo ajuste de penalidade para o atraso, pretender o 
credor receber mais do que a pena avençada. Merece transcrição a ementa 
dessa decisão e o posterior exame do seu inteiro teor. 

"COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM 
CONSTRUÇAO — atraso injustificável na entrega do imóvel prometido-
reparação de danos — Inocorrência de motivo de força maior para a conclusão 
da obra — Cláusula penal compensatória e moratória estipulada pelas 
partes, para o caso de inadimplemento contratual — Prefixação das perdas 
e danos — Inviabilidade de sua cumulação com lucros cessantes — Não 
configuração de estipulação potestativa, pois não submete a contraparte à 
sujeição indeterminada, nem é alcançada pelo art. 51, IV do Código de 
Defesa do Consumidor — Recurso provido." (TJRJ — 6 8  Câmara Cível, Ap. Cível 
15.349199, rei. Des. MARIANA PEREIRA NUNES, j. unânime em 18.04.2000, 
pub no D.O. de 26.05.2000) — 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais: 

"DIREITO CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 
EM CONSTRUÇÃO. 

Apartamento não entregue no prazo convencionado. Rescisão por 
culpa da construtora. Devolução integral dos valores pagos. Correção 
pelo indexador previsto no contrato. Notificação extrajudicial tomando 
líquido o crédito. Juros a contar da mora, na forma do artigo 960 doCídigo 
Civil. Dano moral. Inadimplemento contratual. Descabimento. 
Configurada a mora da promitente vendedora em entregar ao promitente 
comprador a unidade compromissada, no prazo contratual, impõe-se a 
rescisão da avença, por culpa da contratante faltosa e a condenação 
desta a reparar as perdas e danos. A devolução integral das quantias 
pagas representa o dano emergente e a atualização das mesmas deve 

Pejm i odeSo ~uaPota 
X87 



A c
~G 

observar o índice previsto no contrato com vistas a preservar a 
integridade da moeda. O inadimplemento contratual, em regra, não 
admite indenização por dano moral. Desprovimento do primeiro apelo e 
provimento parcial do segundo. (TJRJ, 7a Câmara Cível, Ap. 
1999.001.20521, rei. Des. MARLY MACEDONIO FRANÇA, pub em 
30.10.2000) 

"AÇÃO ORDINÁRIA. RESCISÃO CUMULADA COM PERDAS E 
DANOS. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM 
CONSTRUÇÃO. PRAZO PARA ENTREGA DA OBRA. 
DESCUMPRIMENTO PELOS PROMITENTES VENDENDORES. 
CULPA. MORA DO DEVEDOR. DANO MORAL. INEXISTÉNCIA. 

Contrato prevendo data certa para entrega da obra . Construtora 
que não cumpre o ajustado. Culpa evidenciada. Mora da promitente 
vendedora. Rescisão do contrato com devolução corrigida de todas as 
parcelas pagas. Juros a partir da citação. Pedidos acolhidos em primeiro 
grau. Inexistência de danos moral. O dissabor ou o aborrecimento 
pela não conclusão do negócio não afeta o patrimônio ético ou a 
reputação da autora." (TJRJ, 5a Câmara Cível, Ap. 2000.001.12740 7  
Des. MARCUS FAVER, j. unânime em 14.11.2000, Rev.TJERJ vol. 46 
pág. 239)- g.n. 

"COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. OBRA NÃO ENTREGUE NO 
PRAZO CONTRATUAL. RESCISÃO DO CONTRATO. 
INADIMPLEMENTO DO CONSTRUTOR. DANO MORAL. 
DESCABIMENTO. 

Ação de rescisão de contrato de compra e venda de imóvel. 
i Inadimplemento da construtora. Critério de composição do dano 

bem aplicado. Inexistência do dano moral em caso de 
descumprimento contratual." (TJRJ, 7a Câmara Cível, Ap. 
2000.001.08865, rei. Des. EDUARDO SÓCRATES SARMENTO, j. 
unânime em 28.11.2000, pub. 12.03.2001) — grifos nossos — 

"PROMESSA DE COMPRA E VENDA. OBRA INACABADA. 
RESCISÃO DO CONTRATO. DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

Confirmação da sentença que acolheu, em parte, a pretensão 
autoral, rescindindo o compromisso em face do descumprimento 
contratual por parte da Ré. Descabimento de indenização por dano 
moral." (TJRJ, 8a Câmara Civ. Ap. 2000.001.15236, rei. HELENA 
BEKHOR, j. 02.05.2001) 

Pe~oPa' 	c 

ONRIRJ 72.167 



C i 

Inobstante a tais fatos, o que se constata agora no malsinado 
Recurso da Apelante é que altera todo o seu pedido inicial, visto que os 
fundamentos aqui lançados em momento algum foram lançados na peça 
exordial. 

É pãimãr que as rãzões expostas agora em fase reeursãl, não se 
coadunam com os fundamentos da causa de pedir aduzidos na inicial, razão 
porque não podem nunca prosperar: 

Conforme já salientado pela ilustre juíza "a quo° em hipótese 
alguma se configura nos autos que a Apelada tenha contribuido para a não 
efetivação do negócio que pretendia a apelante, daí não podendo assim ser 
apenada por uma indenização que nunca deu causa. 

Desta forma improspera a reforma pretendida, primeiro por 
inexistir nos autos qualquer elemento que correlacione a ora apelado, que 
tenha dado causa a situação que tenha frustado o negócio pretendido pela 
autora e em segundo lugar, a nossa legislação e jurisprudência atual, 
consideram incabível tal pedido de dano moral na forma de contrato pactuado 
pelas partes. 

DO CÔMPUTO DOS JUROS 

Mais uma aleivosia do Apelado, eis que conforme a r. sentença, 
que se forma bem clara e justa, deferiu os juros somente e tão somente a partir 
da citação, conforme preceituava a época do desfazimento contratual o art. 
1536 § 20  do Código Civil. 

Assim equilibrada está a r. sentença que nada mais fez que aplicar 
no caso em concreto a legislação em vigor. 

~i 	 Portanto nenhum reparo também merece a r. sentença neste 
aspecto eis que carece totalmente de respaldo legal os argumentos da 
Apelada. 

Pelo exposto, espera e confia a apelada, que essa Egrégia 
Cã►fiãrã 	negue prõVimentõ ãõ reCUM autoral pof Mf ato de LIDIMA 
JUSTiçA. 

M. Termos 
P. Deferimento, 
Rio de Janeiro, 10 de Fevereiro de 2003 

~ , .. .. 72.187 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 

2oo7, oo' ?©1139- ~ 

MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E ESPÓLIO 

DE SILVIO F. PINTO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, vem, 

tempestivamente, em atenção ao r. despacho de fls. apresentar suas  contra  _ 

razões,  na forma consubstanciada em anexo, para que, após o processamento de 

estilo sejam conhecidas e julgadas pela Superior Instância. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2003 

o 	 J 

p.p. Dauro Francisco Villela Schettino 
Adv. Insc. n° 35.695 - OAB/RJ 

p.p. Angela C. Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. no 67.703 - OAB/RJ 

Rua Primevo de Março,21 - 104  Andar -CEP 20010-000 - Teis. •2509.6951 / 2509-6952 / 2507-6172/ 2507-173 - Fax 2507-66166 -Rio de Janeiro, RJ. 
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` 	Dauro Schettino Advogados S/C 	 1. /~SÉl1 

RAZOES DE APELADO 

Pelo apelado: MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E ESPÓLIO DE SILVIO F. 
PINTO 

n 

o 

Egrégia Câmara: 

Merece ser mantida intocada a r. sentença prolatada 

consoante a norma, doutrina e jurisprudência, no que tange ao pedido recursal 

conforme adiante retrata. 

Primeiramente há de se frisar que o recurso 

apresentado embora pretenda a reforma do julgado não especifica qual seja esta. 

Trata-se de ação movida pela apelada para rescindir 

promessa de compra e venda de loja, cumulando assim com o pedido de devolução 

das quantias pagas e ainda dano moral. 

De fato a r. sentenciante assevera a inexistência de 

culpabilidade da apelante, e tampouco dos apelados. Para tanto justifica a rescisão 

t 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

do avençado por completa impossibilidade da execução dos mesmos por 

da finalização do contrato ( fls. 147 ). 

Constou expressamente do referido instrumento 

promissivo a finalidade de sua aquisição, a instalação de uma PET SHOP, para a 

qual a incorporadora contratara, prometera vender, oportunamente, e sem qualquer 

ressalva. 

E continua a r. sentenciante às fls. 148: "... certo é 

que o contrato somente foi celebrado para determinada finalidade, o que era de 

pleno conhecimento de ambas as partes. Frustrada esta, não se pode exigir o 

exaurimento por parte dos autores." 

Muito embora os apelados sustentem que se o 

produto não se adequa a finalidade, in casu expressa livremente no contrato, se 

constitua vício de qualidade do produto, e muito embora não tenha destarte tido 

acolhida pela r. sentenciante, sob qualquer hipótese não se justifica a 

aplicabilidade das cláusulas elencadas pelo apelante, no que tange ao valor do 

ressarcimento, próprias a causa da inadimplência, a impontualidade a qual jamais 

`o 	se verificou. 

0 	 Induvidoso que os pagamentos estavam 

absolutamente em dia, até que por força de liminar concedida sob o pedido de 

antecipação de tutela, foi a apelada autorizada a cessar os pagamentos então já 

quase realizados in totum. 

Logo a aplicabilidade desta sustentada pela apelante, 

além de ser absolutamente equivocada é flagrantemente abusiva exame para o 

qual a d. Juíza fora categórica in verbis: 

" Examinando-se o instrumento contratual, percebe-

se, outrossim, a abusividade das cláusulas apontadas pelos autores impeditivas 

do desfazimento do negócio por parte dos pretensos compradores. A questão já se 

encontra praticamente pacificada, de forma que não existe dificuldade na 

declaração de nulidade de tais cláusulas. 



Dauro Schettino Advogados S/C 

Também  não se  olvida  á aplicabilidade da Lei 

8.078190 à hipótese sob exame. E mesmo que assim não fosse, impor-se-ia a 

devolução, pela ré, das quantias pela parte autora despendidas monetariamente 

corrigidas, á fim de se  evitar o enriquecimento sem  causa  da suplicada em. 

detrimento do empobrecimento dos autores, situação que repugna o direito". — fls. 

148. (grifos nossos) 

Destaque-se ainda que o art. 53 do CDC invocado é 

totalmente despropositado, eis que este restringe-se à causa de inadimplência 

como anteriormente aduzido, inexistente. 

Por derradeiro apenas à guisa de ilustração a 

jurisprudência assim lançada às fls. 174 corresponde a hipótese absolutamente 

distinta, de financiamento imobiliário, próprio ao sistema de habitação, com 

legislação específica, tendo como parte a CEF, no qual se inserira debate acerca 

da utilização de fundo de garantia por tempo de serviço e questões sobre planos 

econômicos, distanciando-se de forma abissal da hipótese em tela. 

Outrossim a jurisprudência colecionada pela apelante 

às fls. 175 como REsp 255.288 refere-se a contrato de abertura de crédito, a 

	

„ 	contrato bancário, que tampouco se identifica como da lavra do Min. Waldemar 

Zveiter, cuja confrontação porquanto resta impossibilitada sendo ainda ineficaz para 

	

© 	revelar o entendimento jurisprudencial análogo. 

Isto posto requer seja negado provimento ao presente 

apelo, inocorrendo adequado fundamento que tenha o condão de resultar em 

qualquer reforma do julgado. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2003 

p.p. Dauro Francisco Villela Schettino 
Adv. Insc. n° 35.695 - OAB/RJ 

p.p. Angela C. Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 

shi 
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PROCESSO 	: RESP 255288 	UF: MG 	REGISTRO: 200010036868-7 
RECURSO ESPECIAL 

AUTUAÇÃO 	: 0310512000 
RECORRENTE 	: BANCO BRADESCO S/A 
RECORRIDO 	: TYRESOLES DE MINAS GERAIS S/A 
RELATOR(A) 	: Min. CESAR ASFOR ROCHA - QUARTA TURMA 
ASSUNTO 	 : Civil - Contratos - Bancário - Abertura de Crédito 
FASE ATUAL 	: 1210612000 

CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF 

F Número de Origem ❑ Partes ❑ Petições r Fases í Móstrar 

Tipo de Pesquisa: 
	

Parâmetro de pesquisa: 
Processo 	s~ 

	

RESP 255288 	 Í 

• Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e ADVOGADOS. 

ConsT  u~ Ìtar~`  r LimpaarrEampos~~~  

Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

E-m . processo@stj.gov.br 	 Voltar 
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BARRA WORLD SHOPPING  
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LIDA 
Rua Real (Mandeaa e 139 - sala 903 (pe`Le) - Botafogo - RI 
CnPJ ?r 01.705.157/0001-85 

CARTA DE PREPOSTO 

N~ ~ j~ s ~ auóo ~ 
JUNTAA 

D l 

N° 221 /Rio de Janeiro , 10 de abril de 2002 	r  Rio d. Jmwiro, 	 ¡ 

47a VC 	
P/ E=Wm: M" 	- 01118959 

Processo a° 2001.001.101139-8 

Autor. Maria de Um Mercedes Montoto Pinto e outro 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBIL ÃRIA LTDA., com sede nesta 
cidade, na rua Real Grandeza n° 139 - sala 903 (parte), Botafogo /RJ., inscrita no CNPJ 
sob o n° 01 .705.15710001 -85, neste ato representada por seu sócio gerente abaixo 
assinado , constitui como seu preposto o Dr. ANTONIO COELHO DOPORTO LEITÃO, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador da CTPS n° 27544/RJ - Série 546, para 
representá-la nos autos em referência. 

BARRA WORLD SHOF 

t 

CONSULTO IMOBILIÁRIA LTDA 

•\proc\Modelo PneposiCgo assinada bwrAOorJóoAm 
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, 	 , 	 COMO 
CONCORDANCIA. 

32— (x) SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTICA. 
33— ( ) 

PROVIMENTO 47 DA C.G.J. 	Rio de Janeiro,' 1-9 / 
PORTARIA N. 0112002 

RONALDO DERE AS N 

	

Titular 	to 'o 

	

Matr 	1 4 

v2 i 2av3 

A cç  

r 

1— ( ) DEFIRO VISTA EM CARTORIO. 
2— ( ) DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	DIAS. 
3— ( ) DEFIRO FLS. 
4— ( ) DE—SE VISTA AO M P. 
5— ( ) DE—SE VISTA EM CARTORIO;' APOS, SEM MANIFESTACAO,°REARQUIVE—SE. 
6— ( )'AS PARTES SOBRE FLS. 
7— ( ) AO AUTOR SOBRE FLS. 
8— ( ) AO REU SOBRE FLS. 
9— ( ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
10— ( ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 
11— ( ) DE—SE VISTA POR 05 (CINCO) DIAS; APOS, SEM MANIFESTACAO,.REAR 

QUIVE—SE. 
'12— ( ) FLS. 	: DESENTRANHE—SE,` SUBSTITUINDO POR COPIAS. 
13— ( )'A PARTE AUTORA EM REPLICA. 	 r 
14— ( ) REGULARIZE—SE 0 RECOLHIMENTO (CERTIDAO FLS. 	j. , 
15— ( ) RETIFIQUE—SE 0 VALOR DA CAUSA. 
16— ( ) F1S.' 	: INTIMEM—SE AS TESTEMUNHAS. 
17— ( ) FLS. 	: RECOLHIDAS AS CUSTAS, DESENTRANHE—SE, ADITE—SE E 
r 	CUMPRA—SE. 

( ) EXPECA—SE CARTA PRECATORIA. 
1 " ( ) FLS. 	REITERE—SE. 
20— ( ) FLS. 	OFICIE—SE. 
21— ( ) FLS. 	ATENDA—SE. 
22- ( ') INTIME—SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER W ANDAMENTO DO FEITO EM 

48 HORAS, SOB PENA DE 
23— ( ) INTIME—SE A PARTE AUTORA A REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCES-

SUAL. 
24— ( ) EXPECA—SE GUIA." 
25— ( ) CUMPRA—SE 0 V. ACORDAO. 
°6tt— ( ) AO IMPUGNADO EM 05 (CINCO) DIAS. W,7— ( ) AO EXCEPTO EM 05 (CINCO) DIAS. 

F 	28— ( ) ARQUIVEM—SE. 
29— ( ) FORNECA—SE A CONTRAFE. 

I Y~ 	30—'( ) EXTRAIA—SE CARTA DE SENTENCA." 
31— ( ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO—

^C E SE HA INTERESSE NA CONCILIACAO VALENDO 0 SILENCIO 

t  

JUIZO DE DIREITO DA 47: VARA CIVEL DA CAPITAL 

I . 

VI 

t 

r. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

r~ Pagina 	I--~.,•~ •_, ~ 

19y 

TERMO DE RECEBIMENTO, 
REGISTRO E AUTUACAO 

Nesta data, apos recebidos, estes autos foram 
registrados e autuados por processamento eletronico , na forma do 
demonstrativo abaixo discriminado: 

ELACAO CIVEL 6079/2003 
Protocolo 	: 2003 39720 
Origem 	: COMARCA DA CAPITAL 47 VARA CIVEL 
Acao originaria: 2001.001.101139-8 - RESCISAO DE CONTRATO IMOBILIAR 

IO- 
Data decisao 	: 16/1012002 
Folhas decisao.: 145/149 
No. olumes 	: 1 
Awo(s) 	: 0 

APTES 1 : MARIA DELAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO REP/P/S/INV MARIA DE 

LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
ADVOGADO 1 : 	DR(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO 
ADVOGADO 2 : 	DR(a). ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA SCHETTINO 
APTE 2 : BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
ADVOGADO 1 : 	DR(a). PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES 
ADVOGADO 2 : 	DR(a). SAUL BERNARDINO PEDRO 
APDOS : OS MESMOS 

i 

Contem os presentes autos 193 folhas. 

Funcionaram como juizes na Ia instancia 
Dr(a). ANDREA GONCALVES DUARTE 
Dr(a). CELSO LUIZ DE MATOS PERES 

k Faco remessa destes autos `a Secretaria do Gabinete 
do Exmo. Sr. Desembargador L Vice-Presidente. 

Rio de Janeiro, 17 de Mar de 2003 

Preparado por:  
C 

Chefe do Servico de Autuacao 

, N  "TO. 80s3 

õ 
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N ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

NESTA DATA RECEIR ESTES AUTOS 

'ECEB  

D~ Ex 
  5 

VISAO DE C MUNICAÇOES 

Em2J  de---,j ___de 2003 

- P./Secretari o  

Em 26/03/2003 
APELACAO CIVEL 06o 79/20 7) ,DIST. A(0) QUARTA  CANTAR CIVEL 
Relator DES. REINAI 0 '-- ALBERTO FILHO (EM 

DES-
1 
 PESTÉC.A~F AGUIAR

ente
GUIAR 

,0 
. 
vice 

1 	
si 

 (Proviment  01/2003) 

-161  
RECEBIMENTO 

NESTA DATA RECEBI ESTES AUTOS DA Ia. VICE-PRESIDENCIA 

RIO DE JANEIRO, 	075- 

CONCLUSAO 

M  DATA FACO ESTES AUTO UNCL SOS AO 11 KBAR%GOR 
Z 2.- - i= 

RIO, c2(c>i o.)à i 

Feito n.°60 /03 
Relatório em separado 
Em 	✓Obj /Folha (S) 
Rio 

lr 

7535-651-0291 
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Apel. n.° 6079/03 

R. Sentença, às fls. 145/149, julgando parcialirie 
procedente o pedido, somente para rescindir o contrato em lide -"é 
condenar a Suplicada a devolver as quantias pagas, devidamente 
corrigidas e acrescidas de juros legais a partir da citação, além de 
indeferir a indenização perseguida e ratear as custas e compensar os 
honorários advocatícios. 

Apelação dos Autores (fls. 160/167), visando à 
reforma parcial do Julgado, sustentando, em suma, que o ilícito praticado 
pela Recorrida frente à Lei Consumerista justifica o pleito de dano moral, 
até porque houve um investimento de quatro anos, pelo qual a família 
aguardava a concretização de ; negócio que restou frustrado, além do 
que os Apelantes permaneceram r . bendo cobranças alusivas ao imóvel, 
não obstante o deferimento d tutela antecipada suspendendo o 
pagamento das parcelas vinçendàt _. ue, por outro lado, o : uros devem 

nd...: . 	 .a? 
ser comp 	s a p 	 °; .. da citaç`~ ndo  que  a q 
sucumbên ... ~.deYe,....1?1 	ié.w.. 	..g 	do Digesto 
Processual,' 

' >p 	Apelação 

1) que não 
reconhecimento de cláusulas al 
nulificada 0.or este E. Tribunal; 

2) que nenhi 
pela não e tabelecimento do nel 
Público, at . por a R. Decisão ad 

e ao 
valo " "gii, "` observar a 
pactuado, já que a Suplicada ex 
a comercialização do negócio, .t 
rescisão por culpa da Apelante 
interesse público sobrepondo ao p 

E fis. 169/175, sustentando: 

:xiste fundamentação alusiva ao 
ivas, assim, tal matéria deve ser 

m 

i culpa pode ser tribuída à Apelante 
io, pois tal foi bstad4 pelo Poder 
krativa não é irrécorríve); 

alecer à 	 , 
L . 	..... 
Oade prevista na . > - 	l dó 

fiuntou despesas  com a propaganda e 
a penalizando com os efeitos da 

que não se torna justo, pois houve 
cular e individual. 

impugnando 
Sentença, e11 

791184 e 1851188, 
Wçstigiando a R. 
i us Apelos. 

É o  RELATÓRIO . 

À DOUTA REVISÃO. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2003. 

REINALDb PINTO ALO FILHO  O 

RELATOR 

Dm.. F✓  gr - Reinaldo Pinto AIbPrYo Filho 

0 

0 

14 
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E9TADO DO RIO DE JANEIRI 

PODER  

DATA 
NESTA DATA ME FORMA ENTREGUES ESTES AUTOS ROR PARTE 
DO SR. DESEMBARGADOR BA  ncr I Ln  ìf n  

RIO, _ 

CONCLUSAO 

NESTA DATA FACO ESTES AUTOS CONCLOSO,S,"ESB BARGADOR 

N 

V 	

A 

r ^ 

E 

Em Pauta. 

Rio, OZ /E 

Des. Mátic 

1• 

I® 

I, 

Í 
I 

763"51-0263 

I 	II 

-- —_- 
DATA  

MISTA DATA N8 FORAM BMT ~,BAGO$I,B ~SYBS AUTOS OE P1~$!B, 

DO SR . DBSBMBARGADOR (A:!.IY`y~N,..// 5 •~I• `~~ 

- - 	- 	
RIO, 

 

- - -- 	EDITAL-PAUlA~~ 

CERTIFICO QUE 0 	RESBNTES AUTOS FORAM 1 1CLUIDOS NA 
PAUTA DO DIA? ema .. 	 J 
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TERMO DF 

especificado,  

sta  

- to abaixo es  

r. 

volume 
 do  feito 

i encerro 0  lo  v  

.0  ~ 4 	9 /2003 	D .55  MONTOTO PINTO 
-CIVEL 601 	S  14ERCE 

. pPBLACAO 	CRIA DE  LA 	 Ipj~, PINTO Pxplpl
c.Ç I T  

APTE 
10 DF, SILVIO 

FERREIRA 
 PINTO ZSPOL: 	 ~ONTOT 	

(MOBILIARIA LTDA lASpCEDES 	 IIAOB 7 	 DF, LAS 	 ORIA 
LD SHOPPING CONSUL

TORIA  

BARRA WOP 

OS 	
OS 

JAES
14 
 

o03 
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Janeiro ,  Rio  de 
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_Y 041092001 

0103762-93.2001.8.19.0001 c2oot.00t .totl 594> 	oaro91zo 
i° Oficio R eg  

Cartório da 47 11  Vara Cfvei - Cïvei 	
Sort. 

Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Eticluido - Deiu ~i - Lançar Cód. 776811 

Responsabilidade do Fomecedor 
Autor. 	MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

Autor. 	ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 

Adv; 	Viviane Perez de Oliveira (RJ109741) 

R6u: 	GARRÁ~LD CNOPPING CONCULTORIA IMOBIL. aRIA LTDA 

Aóv: 	POAro Patllo 04 00014 F0m41 (t*i97z1071 

0103762-93.2001.8.19.0001 	(2001.001.101139-8) 
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.~ 	 TERMO DE ABERTURA 

~r  
Nesta data, abro o 20 volume do feito abaixo especificado, 

COR~ fls.: 

APELACAO CIVEL 6079/2003 
1 	APTE 	: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

APTE 	: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO REP/P/S/INV MARIA D 
DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

+

APTE 	: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

\ I 	 ÀPDO 	: OS MESMOS 

`J1, 
Rio de Janeiro, 15 de Mai de 2003 

QUARTA CAMARA 
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Ref. APELACAO CIVEL No. 6079/2003 	 r  

C E R T I D A 0 

491  Certifico que em sessao hoje realizada pelo(a) 
Egregio(a) QUARTA CAMARA CIVEL, foi submetido a julgamento o 
presente feito e proferida, conforme consta da respectiva 
minuta, a decisao seguinte: POR UNANIMIDADE REJEITARAM A,/1 
PRELIMINAR E NEGARAM PROVIMENTO A AMBOS RECURSOS. 

I 

	

Em 29 de abril de 2003. 	
II 

(a) PRESIDENTE: DES. JAIR PONTES DE ALMEIDA 	 1 
fi 

Certifico, outrossim, que votaram os EXm0. Srs. 

RELATOR.........: DES. REINALDO P. ALBERTO FILHO 
REVISOR.........: DES. MARIO DOS SANTOS PAULO 
VOGAIS..........: DES. SIDNEY HARTU 

I 	PAULO ROB O D OLIVEIRA 
secretar o(a) 

J 



Apel. n.' 6079/03 

À APELAÇAO N.0  
APELANTES-1 
APELANTE -2 

11 

TRIBUNAL  DE  JUSTI" 
RELATOR 

À 	
1 

6079/03 -  4a CÂMARA 	- CAT. 1 
MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E OUTRO 

BARRA WORLD SHOPPING C. IMOBILIÁRIA LTDA- 

1) 

APELADOS 
AÇÃO 
ORIGEM 
JUÍZA A QUO 
RELATO& 

g REVISOR,Zw  

se prejudicial das demais, 
as que lhe são incompatín 
sede de mérito, comprov 
destinava exclusivamente 
~essa referên£~ 

C.C. INDENIZAÇÃO 

VES DUARTE 

JOÃO 

f E N TA: Rescisão con atual 
Preciou 
rUdadea. A ad 8ó  
Magistrado de apreciar todas 

minar que não se prestigia. Em 
pu que o negócio  jurídico se 
lação de pet shoN conforme 
q~ de incorporação 

OS MESMOS 
RESCISÃO C 
:47a VARA à 
JUÍZA ANDR 
:D 

AC 

v 

Indif * & 	 de das 

P, to elou 
responsabilidade da incorporadora, restando desinfluente a tese 
de ausência de culpa, vez que ocorreu a inviabilidade da 
~ação do contrato. Sendo de plena ciência  das Partes o 
exclusivo objeto do negócio jurídico, uma vez ocorrida a sua 
impossibilidade, só resta a extinção do avençado. Devolução das 
quantias pagas, em respeito ao Código de Defesa dos 
Consumidores. Em não havendo culpa da Ré, não hd como se 
deferir dano moral e os juros são contados da citação. 0 não 
acolhimento de parte relevante d edid, ~ao.p.,dia  conduz  a sucumbência 

e  recíproca,  na forma  do art 2 ao 
	

Rejeikada ainar e 
negado provimento a ambos os recurs 	 P2"  

DU - TJ- RJ - Reinaldo ~dAlheifo Iffio 
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Apel. n.° 6079103 	 2  

Vistos, relatados e discutidos estes autos da 
Apelação Cível n.° 6079103, em que são Apelantes MARIA DE LAS 
MERCEDES MONTOTO PINTO, ESPÓLIO DE SILVIO 
FERREIRA PINTO E BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. e como Apelados OS 
MESMOS. 

A C Ó R D A M os Desembargadores da Quarta 
Câmara Cível do E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, à unanimidade de votos, em REJEITAR A PRELIMINAR 
E NEGAR PROVIMENTO AOS I-CURSOS. 

PINTO, <ÈSPÓLIO DE SIL% 
WORLD SHOPPING. 
ajuizaram ação< de rescião cor 
SHOPIPINÇ CONSULTORIA 
síntese, corno causa de pedir: 

1 	1) que as 
processa de cessão, tendo cor 
costrucão destinada à atividade 

manifesta violação à Lei, já qt 
peculiaridades a respeito; 

2) que as 
objetivando a rescisão do neó 
pagos, requerend. 

i S MERGI—ES> MONTOTO 
PÉ RREIRA PINTO È BARRA 
TORIA IMOBILLÁRIA LTDA. 
zal em face de B~ WORLD 
OBILIÁRIA LTDA., alegando, em 

	

II 	 A 

tes firmaram uin Insrurr ►ento de 
bjeto uma unidade ir4obiliáriá em 
E rviços pet shó e localizada em um 
tega dor 

	

iegócio perantë 	 em 
não observou as especificações e 

acima motivaram a propositura, 
h lid. com  a devolução dos valores 

11< 	de dano moral. 

~:~ .:.:. ~ Qo, em resumo, 
que o atraso na  entrega a íojá s`é dëìï`por raz 'ës c mo erciais, não podendo 
autorizar a rescisão do contrato, até porque o Suplicante já recebeu um 
valor a título moratório estabelecido no instrumento pactuado, aduzindo, 
ainda, que não consta nos autos qualquer motivação para a negativa do 
licenciamento do negócio pelo Poder Público, impugnando, também, o 
pleito de dano moral. 

R. Sentença, às fls. 145/149, julgando parcialmente 
procedente o pedido, somente para rescindir o contrato em lide e 
condenar a Suplicada a devolver as quantias pagas, devidamente 
corrigidas e acrescidde juros legais a pa rtir da citação, além de 
indeferir a indenizaçyperseguida e ratear as custas e compensar os 
honorários advocatíci 

DES. - V -  RJ - Rein~ MO Affiedo Filho 

,l 



Apel. n.° 6079103 	 3  

	

' • s 	ira  - i  

i 

	

Apelação dos Autores (fls. 160/167), visando N à .,, ^ 	y.4é 
reforma parcial do Julgado, sustentando, em suma:  

a) que o ilícito praticado pela Recorrida frente à Lei 
Consumerista justifica o pleito de dano moral, até porque houve um 
investimento de quatro anos, pelo qual a família aguardava a 
concretização de um negócio que restou frustrado, além do que os 
Apelantes permaneceram recebendo cobranças alusivas ao imóvel, não 
obstante o deferimento da tutela antecipada suspendendo o pagamento 
das parcelas vincendas; 

b) que, por outro lado, os juros devem ser 
computados a partir de cada p 	

nto 
 e não da citação, sendo que a 

sucumbência deve observar o p 	afo único do artigo 21 do Digesto 
Processual. 

75, 	 a 

J 

reforma do
., 

 : 	

;Mque 
 en

W  
reconheciinerito de cláusulas 

 

nulificada por çste'E. Tribunal; 
2) que nen 

pelo ijão estabelecimento do n 
Públiço, atd por a R. Decisão adi 

3) que ao 
valdres nacos- sem observar a 

aN'' •... 	negócio, 
rescisão por culpa da Apelant( 
interesse público sobrepondo ao 

e funda~"fn, 
 Alusiva ao 

ras, assim, tal matéria deve ser 

culpa pode ser atr~uída à Apelante 
), pois tal foi ol stado pelo, Poder 
,ativa não é irrecorrívell; 

r à restiUção integral- dos 
prevista pa cláu4Wa 5.2.2 do 

não se torna justõ, põis 
r e individual. 

DECIDE-SE. 

Cuida-se de ação de rescisão contratual, em face da 
impossibiloade de obtenção da regularização do imóvel pelo Órgão 

DRS. - T✓-  Ç - Reinado Pinto Alberto fl~ 
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Apreciam-se os recursos em conjunto , em face cÇw. 
conexidade existente entre eles . 

No que concerne a preliminar da Ré, nenhum razão 
lhe assiste,vez que fez a R. Sentença a apreciação de todos os pontos 
pertinentes à sua conclusão de mérito. 

Cediço que a adoção de uma tese , se incompatível 
com as demais em lide , ultima por prejudicá-las, não estando obrigado o 
Magistrado a enfrentá -las uma a uma. 

Em assim sendo , não merece prestígio a preliminar. 

Em sede de 	do, o ponto nodal da conflitância é 
se perquirir a negativa da Muq~~lidade em conceder, o alvará de 

verificar a 
existencia;ac ~rüaae que 
do contrato è, em especial, a tota i ade do seu precíp90 fim. 

x 	Observa-se ~úe 
' incorpohação imobiliária acostado fls. 

expressa derstinação do negócio , o „ eja, 
shop); confirme planta de situação iex 

O docume 
a Municipalidade, j 

o instrumento ó  particular de 
14115, traz em.x$seu item n°. 3 a 

"a atividade de SE irÇOS (pet 
a". $ 
tado à fl. 2 deixa extreme de 
isulta prévia° de local. indeferiu a 

`tal fato, a. 	o é ne ado 2 ; ' .. 	~ as o g 	P 	~ ' 	". „ 

justifica por ausência de motiv 	Órgão Público para tal negativa e 
até porque a R. Decisão adminis ; _ 0 não é irrecorrível. 

Malgré to 	oso é notar que não foi autorizada 
a instalação e nada também fez 	ara solucionar tal problemática, de 
forma objetiva e _ reçi 	$ , t:. , .: ensão exordial. 

inça (fl. 147, 
antepenúltiinó par grã ò n o se cus a , aqui , e responsabilidade por 
parte da incorporadora", motivo pelo qual se torna "irrelevante o 
argumento trazido pela Requerida no sentido da ausência de culpa de sua 
parte." 

Logo, a hipótese não está na culpa propriamente 
dito , mas sim na inviabilidade da execução do contrato para o desiderato 
previsto em seu item n °. 03 supramencionado. 

Em suma, não há vício do produto , mas a total 
frustração do objeto moto ador do negócio realizado , com plena ciência 
das Partes , já que expre ente grafado no contrato , que, por tais razões, 
impende que seja i i o. 	r 	1  

DÁS. - 7-  FJ - Reinaldo Pinto Alberto iYlho 
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No que concerne às cláusulas de abusividade-- . z7, 
	-.,.- 

insertas no contrato, quanto à possibilidade de desfazimento do negócio, 
como bem destacou a Ilustre Juíza Monocrática, trata-se de matéria 
pàcificada em sede de análise perante o Código de Defesa dos 
Consumidores e, repita-se, ad nauseam, não merecem prevalecer, seja 
qual delas for, frente às sustentações acima, quantum sufficit, para fins de 
extinção do contrato. 

A devolução das quantias devidamente corrigidas 
da data do seu desembolso é conseqüê ncia do desfazimento do negócio, 
desde seu início, por impropriedade de sua utilização, com o objeto 
previamente pactuado e admitido a Ré, elidindo enriquecimento sem 
causa.. 

Em não 	culpa, não ha que se estabelecer à 
contagemduros 
	 Ares, mas soda citação, 

como conà cone 

U 

Feios me 
culpa da até, rompimento con . 
objeto páctuádo, em face de a 
conexo, íião há como se rëconheco 

xN 	
Em não se c 

a partir de Çada pagamento, só há 
recíptoca, ria forma do art. 21 do 

s 	1 	Nenhuma n 
faça a R. Senten a, ue deu pi 

.. 
amor a brevidade, as razões de 
parte do presente, na forma do 

Por estas 
rejeitando a 

,ausência de 
'de atender o 
pal ,.e o mais 

dano moral. 
rindo o pedido de ldang moral, juros 
se reconhecer a ~Ucumbência como 

C. 	i 
ficação, portanto, impende qúe se 
a solução à lide 	gus 	'tos 

	

mais, como fun amen ç 	por 
ida R. Sentença, que ficam fazendo 
sivo Regimental. 

s, a Câmara conhece dos recursos, 
ísda provimento. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO  O 
RELATOR 

DES. - T./  RJ - Reinaldo Pinto Alberto IFUto 
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c. 	Daúro Schettino Advogados S/C  

EXM° SR. DR. DESEMBARGADOR -RELATOR DA APELAÇÃO ° 
6079/2003 DA QUARTA CÃMARA -  C(VEL DO EGRÉGIO TRIBUN 	E•~~. 

V 	JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO  

J 

Lu  

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
P  

nos autos de APELAÇÃO interposta na AÇÃO ORDINÁRIA, que move em 
r  

face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. 
4 

vem, com base no art.535,11 do CPC, respeitosamente apresentar 	J 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pelas razões a seguir expostas: 	
S 

1 - 	 Considerando que a  responsabilidade oriunda  da 	;_ 
in M 

relação específica  de  consumo  não se  confunde com  a  responsabilidade  

de  danos contemplada  no  diploma  civil, na qual a primeira compreende 

guala_uer _informação ,  característica, etc do produto, apresentados pelo 

1 	 fornecedor, a qual fora expressamente reconhecida pelo r. acórdão  

~4 
~ " Observa-se que o instrumento particular de incorporação 

(Y  imobiliária acostado às fls. 14/15, traz em seu item n °  3 a 

expressa destinaçno do negócio, ou seja, " a atividade de 
SERVIÇOS ( pet shop), conforme planta de situação anexa". 

(fls. 203 ) 

Com efeito, requer seja distinguido pelo eminentes 

julgadores o entendimento quanto à aplicabilidade do arts. 6°, III; 23; 30; 66 

do CDC , oportunamente prequestionados. 

li- 	 Note-se que o art. 404, Parágrafo único do 

Código Civil, reconhece o princípio do justo ressarcimento, contemplado 

igualmente na Constituição Federal. 	Sendo assim, considerando que o 

investimento realizado tem por objeto o mercado imobiliário, cuja prática se 
Rua Primeiro de Março, 21 -10' Andar -CEP 20010-000 - Tels. *509-69511509-69521507-61721507-6173 - Fax 507-6166 -Rio de Janeiro, RJ. 
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• 	Dauro Schettino Advogados S/C 	 , 

utiliza do índice do IGPM mister seja mencionado no r. acórdão 	
,é, 

e; , 

não haver adotado o índice específico requerido, e sim a UFIR. 	+c r 

III - 	 Outrossim, requer seja integrado ao acórdão 

à apreciação dos documentos acostados às fls. 151/158, onde resta 

comprovada a continuidade da cobrança indevida, com ameaça de ação 

judicial, a par de já vigorar a antecipação de tutela concedida, e que 

embora protocolizados em 1110912002, foram anexados apenas 40 dias após, 

em 2111012002, após a prolatação da sentença de fls. 145, de 1611012002. 

Considerando o flagrante erro de processamento do cartório, não 

submetendo tais provas a exame pelo juiz monocrático, considerando 

ainda que o v. acórdão adotou como fundamentação as razões de decidir 

da r. sentença, ( fls. 204 1  § 70), importa o pronunciamento de V.Exas, com 

base no art. 516 do CPC , especialmente quanto a resistência injustificada a 

cumprir as ordens judiciais ( art. 600, III; 601 do CPC), e consequente 

repercussão quanto ao dano moral, igualmente prequestionada. 

IV - 	 Por fim destaca 	que o 	pedido firmado 

compreende: a rescisão, o ressarcimento, e o dano moral. E ainda que 

o instrumento de compra e venda firmado em maio de 1997 continha como 

valor R$ 91.597,66 (sem as verbas daí incidentes) que hoje simplesmente 

atualizado pela UFIR importaria, à guisa de mero exercício o valor de R$ 

136.612,06 . Ora, mediante a norma do art. 21 a sucumbência recíproca 

determina que a responsabilidade sucumbencial seja proporcionalmente 

distribuída e compensada. De sorte, considerando que a priori, a 

condenação de ressarcimento constitue no mínimo um valor de 570 

salários mínimos, valor este muito acima ao justificável, ao razoável 

obter como indenização pelo como dano moral, face o entendimento 

jurisprudencial para a hipótese em tela, mister seja retratado pelo acórdão, 

em qual proporção incide dita sucumbência. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2003 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

11 
	

Adv. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 



H 

*a 	 I_3 _  

Feito n.' 
Decisão em separado 
Em 	lha (s) 
Rio,  T—/ S~7t03 

E 

7535-651-0253 



/ao 
8+4  Cr 

E. Decl. - Apelação n.° 6079/03 	1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
RELATOR 

EMB. DECLAR.: APELAÇÃO N.° 6079/03 - 48  C. CÍVEL - CAT. 1 

EMBARGANTE : MARIA DE LAS M. MONTONO E OUTROS 
EMBARGADA : BARRA WORLD SHOPPING CONS. IM. LTDA. 

AÇÃO 	: RESCISÃO CONSTRATUAL C.C. INDENIZAÇÃO 

ORIGEM 	:47" VARA CÍ 1.,  
JUÍZA A QUO : JUÍZA AND 

k 
 GONÇALVES DUARTE 

RELATOR 	: DES. REINALD PINTO ALBERTO FILHO 

C/ 

D araçdo. Impossibilidade 
' mamas já'decididas por int 

i~ Inc4nformismo dos Embarg 
Próbria. Tese adotada pele 

V E N T A: Embargos de• 
equestionamento e ieexa f w de 
io de Embargos deã9ecla çãa 
deve ser demonsJado e sede 
4resto, sendo nreiudic• das 

Mscr SÍ-Joe questão n 
Embargos de Declaração. 
557 doC•P.0 cc arb 31, 
E. Tribunal 

tósu • jd solucionada, afr g"dè 
gÃA seguimento. Aplicação do art 
gol {VIII do Regimento Interno deste * á 

pïesi'r►t ìri `os` Rëcorren-  s 	mbargos de 
Declaração, sustentando, em síntese: 

1) que a responsabilidade oriunda da relação 
específica de consumo não se confunde com a responsabilidade de danos 
contemplados no diploma civil, assim, deve ser distinguido o 
entendimento quanto à aplicabilidade dos arts. 6°, III; 23; 30; 66, todos do 
C.D.C; 

2)qu o investimento realizado tem por objeto o 
mercado imobiliário, cuja tica se utiliza do índice I.G.P.M., requer seja 
mencionada a razão de não haver sido adotado o índice específico 
requerido, mas sim a 

DES. Tj~ ÁV - Rcin dó Pinto ~~Mão 
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	 v , 
	 g 

`- ~ ali•  

3) que, por outro lado, devem ser apreciados os 
documentos acostados às fls. 151/158, anexados, por erro de 
processamento do cartório, apenas 40 dias após a prolação da R. 
Sentença; 

4) que, finalmente, pugna seja retratado no V. 
Acórdão emqual proporção incide a sucumbência, consider ando-se a 
regra do art. 21 do C.P.C. 

Esclarece ainda, que os presentes Embargos 
objetivam não somente suprir as omissões apontadas, como também o 
prequestionamento da matéria em tela. 

É  

Cuida-se de 
moda`evidálte, o novo exame da i 

1 	Elucide-se,; 
de Declararão sede própria para 

"uándo com wánico escovo de su: 

arts. 6°, IH; 23; 30; 66, todos 
reabertura meritória, propicia 
ao momento processual oport 

DECIDO. ,• '• 

bargos de Decla? ação visando, de 
ia de mérito. r  1 

 ilmente, que nio são pps Embargos 
de prequesrionametiR mormente 
interpos~ ~de~nov ` eçurso 

2)nto, a tese relàã 	dos 
porquanto tal implicaria evidente 

lise de fundo em desconformidade 

No que to" os documentos acostados às fls. 
151/158, mister salie. qn , n ta-juntados aos autos após a 
prolação da R. Sen ençafls 5/ `: fox ' devi~nte considerados 
quando da nális~e dq` fert st I táí lei  Pakt a o art. 516 do 
C.P.C., nadã`lr~`Ventlo, or1tánt q-ue-  sé'intégr 

Quanto ao índice utilizado, cum pre esclarecer que, 
a teor do contido à fl. 149, integrada ao V. Aresto de fls. 2001204, na 
realidade, houve a utilização do I.N.P.C., nada havendo que se esclarecer, 
portanto, quanto à utilização da UFIK ou I.G.P.M. 

Finalmente, á sucumbência, tal qual constante à fl. 
204, foi suficientemente esclarecida, de sorte que a pretensão recursal 
visa, em verdade, a reapreciação da questão. 

Portanto, d' rsamente do aludido, todas as 
hipóteses, para fins de solução do érito, foram apreciadas no V. Aresto, 
resumindo-se em plena suficiênci 

1 

DES. - Tf- Fj - ReinaldaPinto Alherto Filho 
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Desta forma, não concordando os Embargantes com 
as teses supramencionadas; que manejem o Instrumento competente 
hostilizando o V. Aresto, o que com certeza não são os Embargos 
Declaratórios, frente aos estreitos limites do aludido Recurso. 

Por derradeiro, cediço que a adoção de uma tese, se 
incompatível com as demais em lide, ultima por prejudicá-las, não 
estando obrigado o Colegiado a enfrentá-las uma a uma, conforme 
entendimento, in verbis: 

"É entendimento assente de nossa 

y a *  

Desta fora, 
e/ou contradiçÃo no V. Aresto en 
destes wÈmbargós Declaratórios, 
Embargantqs conn a solução dada 1 
em ogtra sege, restando, pois, preji 

, Finalmente,  
recu7rso d ç  fundamentação vi 
enst~jadore de sua interposição, 
qüa omis~~ú  111 Er  
obscuri áé ~pende tenha ~se 
artigos 557 do C.P.C. c.c. art. 3. 
E. Sodalício. 

á qualquer omissãó, óbscuridade, 
;ado, para justificai a interposição 
is sim um inc9iiformi§mo dos 
Colegiado, que deve ser enfrentada 
idas as suas sustgntaç2}es. 
ido os Embargos '. )eclaratórios 
ada, ausentes os ipressupostos 
sejam, o fit 'de esclarecimento -

- no pe rien 	contradiçáç 
eguimento négádo •  dós 
,o VIII do Regimento Interno deste 

jurisprudência que o órgão 
convicção, não precisa al~ 
argumentos levantados pelas F 
sucinta, pronunciando-se ace. 
suftc# te para a compósição~~ 

~o ^. À  

17. 

tciai, para expressar a sua 
comentários sobre todos os 
r. Sua fundamentação pode ser 

motivo que, por si só, achou 

matéria de mérito já 
extreme de dúvida, 
razão pela qC 
do C.P.C. t 
Tribunal de Justiça. 

de discussão de 
os de Declaração, 
monstrado acima, 
,forma do art. 557 
Interno deste E. 

Publique-se. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2003. 

e— `-~ _  
1 REINAL PINT BERTO FILHO 

RELATOR 

DES. - TJ-  FJ.- Reinaldo Pinto Alberto MMO 
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Dauro Schettino Advogados S/C  

EXM° SR. DR. RELATOR DA APELAÇAO CÍVEL No 6079/2003 DA 
QUARTA CÂMARA CIVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ~ \ 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO Y 

m  PINTO E OUTROS nos autos de APELAÇAO interposta na ação ordinária 
r 

que move em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBLIARIA LTDA., em face de decisão monocrática proferida indeferindo Cu 
m 

o 	prosseguimento 	dos 	EMBARGOS 	DECLARATORIOS 	vem m 
M 

oportunamente, com base no art. 31, VIII do Regimento Interno, apresentar 

AGRAVO REGIMENTAL nos, termos a seguir aduzidos: 

Cu 

I~ 

A decisão monocrática indeferira a apreciação 

dos embargos declaratórios sob o entendimento 	retratado na seguinte 

ementa: 

" Embargos de Declaração. Impossibilidace de prequestionamento e 
reexame de matérias já decididas por intermédio de Embargos de 
Declaração. Inconformismo dos Embargantes deve ser demonstrado 
em sede própria. Tese adotada pelo V. aresto, sendo prejudicial das 
demais, 	dispensa a análise de outras apresentadas pelas partes. 
Inexistência de obscuridade ou contradições. Impossibilidade de 
discussão de questão meritória já solucionada, através dé embargos 
de declaração. Negado Seguimento. Aplicação do art. 557 do CPC 
art. 31, inciso VIII do Regimento Interno deste E. Tribunal." 

Os em&rgos declaratórios foram opostos 

não pelo fundamento da-obscuridade ou contradição, como aduz a ementa 

mas com base na omissão. 

Rua Primeiro de Março, 21 -10° Andar - CEP 20010-000 - Teis. *509.69511509-69521507-61721507-6173 - Fax 507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



• 
Dauro Schettino Advogados S/C 

Aduz o r. relator que a apreciação dass do 

CDC ( art. 60  , III, 23; 30; 66 ) objeto dos referidos embargos impingiriam 

uma melhor análise de fundo e porquanto uma reabertura meritória, ( fls. 210, 

§§ 5° e 6°) e que os referidos embargos não se prestariam para o 

prequestionamento destas. 

Data venia estas foram prequestionadas não em sede de 

embargos declaratórios, mas mediante o recurso de apelação, razão pela 

qual urge o exame destas por esta r. Corte sob pena de eivar de nulidade o 

acórdão por passar ao largo da questão de fundo, oportunamente 

prequestionada. 

Neste aspecto , cumpre esclarecer que embora 
r  reconheça que ao decisum não se impõe examinar diversas teses e sim 

privilegiar a forma positiva, certo é que o crime de consumo pela 

informação ao consumidor é capitulado em lei. Destarte foi argüido e crê-

se que tais questões devam ser enfrentadas, a despeito do deslinde de seu 

exame e julgamento. 

+ 	 No que tange aos documentos acostados após a 

sentença, por equivoco do cartório, e por esta seguramente não apreciada, 

dão conta de fatos que a despeito da afirmação do eminente relator terem 

sido considerados, importa ressaltar que em momento algum, seja do 

relatório ou do decisum foram estes mencionados, que o fosse até pelo 

inusitado equivoco. 

Por isto, considerando fundamental -conhecer o 

entendimento do r. julgador, com base no que preceitua o art. 516 c/c art. 

458 do CPC importa igualmente seja submetido a exame e julgamento por 

este r. colegiado, os embargos declaratórios, mormente face a aplicabilidade 

das normas dos arts. 600, III, e 601 do CPC . 



jC q 

Com efeito, requer seja dado provimento ao Ágravo a 

fim de que sejam submetidas as razões firmadas nos embargos de 

declaração para o r. colegiado, sob pena de data venia eivar de nulidade 

o r. acórdão não apenas por ferir os princípios da ampla defesa, do 

devido processo legal, mas especialmente o principio da fundamentação 

das decisões, capitulada no art. 458 e 535, II do CPC. 

Termos em que, 
E. Deferimento. 

À 	
Rio de Janeiro, 26 de maio de 2003 

r 

Angela C. Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. d 67.703 - OAB/RJ 

I 
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Ag. Reg. na Apel. n.° 6079/03 	1 

i 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
RELATOR 

AG. REG. 	: APEL. N.° 6079103 - 4 8  CÂM. CÍVEL - CAT. 1 
AGRAVANTES : MARIA DE LAS M. MONTOTO PINTO E OUTRO 
AGRAVADA : BARRA WORLD SHOPPING CONS. IM. LTDA. 

AÇÃO 	: RESCISÃO CONTRATUAL C.C. INDENIZAÇÃO 
ORIGEM 	: 47a VARA CÍ 1., 
JUÍZA A QUO : JUÍZA ANDR~GONÇALVES DUARTE 

RELATOR 	: DES. REINALA PINTO ALBERTO FILHO 
o 3o. 

r im; . _ 	
~• •. 

M E N T A: Agravo Regimental 

	

'hostilizando R Decisão 	Aocrddca do Relator, negando 
I seguimento a Embargos D~~~ átórios, frente d sua fmperti ência - 

e i+ossibilidade de discussãJdê matéria de mérito já decidida e 
de prequestionamento po_ntermédio de Embargo, de 

~1 De ração.  Tratando-se de . _ argos de Declararão que e o 
r 	seu seguimento negado li '

~ 

o recur eabiv é o 
ãG 	ó°.art 557' 	P.0 e  num t 

sNe não autoriw. ~ , aplicaçãoo pr~pjQ. 
jungibilidade Negados iinènio. Aplicação do art 557 do 

	

C.P.C. cc. art. 31, inciso 	I 	Regimento Interno deste E. 
Tribunal ` 

ilmpl&R A~D 	 ES MONTOTO 
PINTO E ESPO O 	 P O interpõem 
Agravo Re§unental—eni—fàee—"de—BARZÇ—WORL-ff SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., hostilizando R. Decisão 
Monocrática desta Relatoria, negando seguimento a Embargos 
Declaratórios, frente à sua impertinência. 

Sustentam, os Recorrentes, em síntese, que as 
questões objeto dos Embargos de Declaração foram prequestionadas em 
sede de Apelação, assim, elas devem ser apreciadas, diante dos artigos 
516 c.c. 45"o Digesto Processual, mormente face à aplicabilidade dos 
artigos 6091 inciso RI e 601 do mesmo Diploma Legal, motivo da 

DES. -~,j-' FJ Xeínaldo Pinto Alberto HLbo 



Ag. Reg. na Apel. n." 6079/03 	2 

jlq 

naatw~ I 

É o sucinto  RELATÓRIO . 

FUNDAMENTO E 

DECIDO. 

Cuida-se de Agravo Regimental atacando R. 
Decisão Monocrática desta Relatoria negando seguimento a Embargos de 
Declaração apresentados pelos Rentes. 

Nenhuma r 	assiste aos Agravantes. 

houve qu gqo 
mas  sim > iI 
Corte, que É 
Declaração. 

0. 	 Registrou o 
prequestionamento em via de E 
matériá alusiva à Lei Consumer: 
meritória e4 fase processual inopi 

Quanto 
a nrolacão da 

matéria já decidida pelo Colégiá 
Declaratórios, o aludido Recurstev 
Relator. 	 _.V 

~~
do Ia R. Decisã tacada, não 

ntradição go. Acórdão, 
irganzes cçm anoiluo dada pela E. 
i;  por mtermédio-Ado? Embargos de 

Aresto sobre a impossibilidade de 
rgos Declaratóriosi além dg que a 
acarretaria em evidente reabertura 
ia. i . 

documentos lane dos . pelos 
entença, eles foram an lisados pelo 
higo 516 	

2MU06
cess 

impossibilida 	 e 
por mtérmédio de Embargos 

o seu seguimento negado por este 

Assim não 	osse e, pior, trata-se de recurso 
atacando negativa de s 	a m argósáebeclaração, desta forma, 
cabível só o Agr e 	ao o Regimental. 

Cuide[-se—de~rro~grosseiro~Quë~'^ï ão autoriza a 
aplicação do princípio da fungibilidade. 

Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso, na 
forma do art. 557 do C.P.C. c.c. com o art. 31, inciso VIII do Regimento 
Interno deste E. Tribunal de Justiça. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2003. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHÓ 
RELATOR 

DES.. ~ 7,~- ~J.- Reineldo Pinto Alberío tYlhó -• 

I 
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CBRTIDAO 
CERTIFICO QUE F0 PUBLICADO RO DIARIO PICIAL 	B 
III DO DIAL Q0~  A MOT~ A DO â 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

E) M° SR. DR. RELATOR DA APELAÇÃO CÍVEL N°  607912003 DA 
QUARTA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO E OUTROS nos autos de APELAÇÃO interposta na ação ordinária 

que move em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBLIÁRIA LIDA., em face de decisão monocrática proferida indeferindo 

o prosseguimento do AGRAVO interposto, vem apresentar AGRAVO por 

com base no art. 557 do CPC, em face da decisão proferida às fls. 217/218 

nos termos a seguir aduzidos: 
á ~ 

v Serve o presente agravo para que seja examinado o 
N O  

® mérito do A gravo anterior contido as fls. 212 , alvo da restrita apreciação ° 

monocrática no que tange aos embargos declaratórios opostos ao acórdão. m 
cu 

1 A 	decisão agravada impediu a apreciação do 

m 
ca 

a 

anterior Agravo interposto , sob o fundamento de que este estaria alvejado de 

erro grosseiro , porque ao invés de estar fundamentado no art . 557 do CPC { 

foi apresentado como Agravo Regimental, 	data venia a par das custas 

devidamente recolhidas, a par do idêntico prazo quanto à interposição, a 

par também do idêntico procedimento. 

O r. relator ainda conclue que seria inaplicável o 

principio da fungibilidade dos recursos por se tratar de erro grosseiro. 	,~ A 

Rua Primeiro de Março, 21 - 102  Andar - CEP 20010.000 - Tels. *509-69511509-69521507-61721507-6173 - Fax 507.6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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o 

Todavia absolutamente não concorda 	 LS 

A fungibilidade está relacionada ao procedimento, e in casu 	Sãó,> l 

absolutamente idênticos, além da própria nomeclatura, e não resultam em 

qualquer surpresa ou prejuízo às partes. 

A par de reconhecer como um tanto reticente, 

lembra que há algum tempo o Agravo Regimental era exclusivamente 

previsto para o antigo Tribunal de Alçada Criminal, embora adotado no 

Civel reiteradamente. 

i 

Com a unificação dos Tribunais Estaduais este se 

manteve previsto no Regimento, que em momento posterior face a alteração 

do CPC , com sua expressa previsão no art. 557 uniformizou —se em todo 

território nacional, tornando inócua data venia a previsão Regimental, que 

aliás se manteve. 

Tal apreciação se faz necessário pois conduzirá ao 

julgamento de duas importantes questões : a ausência de exame no acórdão 
i 

de questão devidamente prequestionada no apelo, no que tange ao crime de 

informação contemplada na legislação consumeirista, e a não distinção e 

valoração de documentos equivocadamente anexados pelo cartório do Juízo a 

quo , após a sentença, cujos fundamentos foram simplesmente absorvidos 

pelo acórdão. 

Por oportuno faz constar alguns julgados do STJ 

quanto ao principio da fungibilidade recursal. 

Isto posto requer seja submetido ao r. colegiado 

desta Corte a apreciação e julgamento do presente Agravo, no escopo de 

reconhecer a fungibilidade do anterior Agravo de fls. 212, para em 

consequência submeter à apreciação e julgamento os embargos declaratórios, 

sanando nulidades da respectiva fundamentação do acórdão proferido. 1M 



Dauro Schettino Advogados S/C 
JO LIf, 

á, 

Termos em que, 
E. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2003 

4H~ 

Angela C. Santa Rossa Schettino 
Adve Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 
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Critério de Pesquisa: FUNGIBILIDADE 
Documento: 1 de 519 

Revista Eletrônica de Jurisprudência 
	

Acompanhamento Processual 

Acórdão 
EDRESP 446536 / RS ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 
200210085670-2 / 

Fonte 
DJ DATA:02/0612003 PG:00277 

Relator 
Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (1123) 

Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA. 

I6
ONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. LEI N.o 9.494197 - ART. 
.0 - D, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180. 

1. Aplica-se o princípio da fungibilidade para admitir embargos de 
declaração como agravo regimental quando aqueles são dirigidos 
-contra decisão monocrática. 
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso 
especial, o exame de supostas ofensas à Constituição. 

-3. A regra geral é de que os honorários advocatícios são sempre 
devidos, ainda quando se trate de execução não embargada. A exceção, 
estabelecida em benefício do Fisco Federal, pelo art. l.o-D da Lei 
n.c 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória no. 2.180, 
ao dispor que "não serão devidos honorários advocatícios pela 
Fazenda Pública nas execuções não embargadas", deve ficar restrita 
àquelas hipóteses em que tendo sido fixados honorários no processo 
de conhecimento, mostram-se eles suficientes, também, para 
razoavelmente remunerar o trabalho do advogado na execução do 
julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra insculpida no 
art. 20, § 4. 0, do Código de Processo Civil. 
4. A norma inscrita no art. 1 0  - D, da Lei n0  9.494197, com a 

dação introduzida pela MP n 0  2.180, não estava em vigor à época em 
e proferida a decisão de lã  Instância, sendo descabida sua 

aplicação com efeitos retroativos. 
S. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Data da Decisão 
15/05/2003 

Orgão Julgador 
T2 - SEGUNDA TURMA 

Decisão 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior 	 R• 
Tribunal de Justiça, por unanimidade, receber os embargos de 

http://www.stj.gov.br/SCON/jurisprudencia/doc  jsp?livre=fungibilidade+&&b=JUR2&p--troe&t=... 616/2003 
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declaração como agravo regimental e negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco 
Peçanha Martins, Eliana Calmon e Franciulli Netto votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Eliana 
Calmon. 

Indexação 

Aguardando análise. 
rZA  r= WÇ IA 4421 

Critério de Pesquisa: 	ngibilidade Pesquisar  

• 

`J 

i 
http://www.stj.gov.br/SCON/jurisprudencia/doc  jsp?livre—fungibilidade+&&b=JUR2&p=true&t=... 6/6/2003 
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a 2 JiU c14~dvogados S/C 

Critério de Pesquisa: FUNGIBILIDADE á ~ i  

Documento: 2 de 519  
C 

Revista Eletrõnica de Jurisprudência 	 Acompanhamento Processua 	wr. 
 

Acórdão 

AEIEER 297412 / RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES NOS EERESP 
200010146971-1' 

Fonte 

DJ DATA:0210612003 PG:00243 

Relator 

Min. ELIANA CALMON (1114) 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS INFRINGENTES X 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA 

.

FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. 
1. O princípio da fungibilidade aplica-se aos casos em que os 
pressupostos dos recursos são aproveitáveis por haver similitude, 
existindo dúvida na doutrina ou jurisprudência quanto ao recurso 
apto a reformar certa decisão judicial. 
2. Em caso de erro grosseiro não se aplica o principio da 
fungibilidade. Precedentes desta Corte. 
3. Agravo regimental improvido. 

Data da Decisão 

17/1/2002 

Orgão Julgador 

T2 - SEGUNDA TURMA 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos este autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Vencido na preliminar o Sr. 
Ministro  Francisco Peçanha Ma rtins. Votaram com a Relatora os Srs. 

inistros Franciulii Netto, João Otávio de Noronha e Francisco 
Peçanha Martins. 

Indexação 

A
¡¡
g
gu~

uardando análise. 

 11 ma 42 do  ao  
=Critério de Pesquisa: 	ngibilidade 	 ( 	P 

http ://www.stj .gov.br/SCONfjuri~prudepcia/doc jsp?livre--fungibilidade+&&cb=JUR2&p—true&t=... 616/2003 
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Apel. n.' 6079103 	 I 	
hwrm~ 

ter' 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
RELATOR 

APELAÇÃO N.': 6079103 - 48  CÂMARA CÍVEL - CAT. 1 

APELANTES - 1: MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E OUTRO 

APELANTE - 2: BARRA WORLD SHOPPING C. IMOBILIÁRIA LTDA. 

APELADOS : OS MESMOS 

AÇÃO 	: RESCISÃO CO
!►  TRATUAL C.C. INDENIZAÇÃO 

ORIGEM 	: 478  VARA CIVEE 

JUÍZA A QUO :JUÍZA ANDRÉA GONÇALVES DUARTE 

RELATOR : DES. ̀iF I~N DÓ PN O LBERTO ]IO 

:--4 
	 ~ . . 

DESPACHO 

r 
te à cerzida exaradas ecr tár a' 27; 

providencie Recorrentes  no, prazo de OS cinco ias, a 
complementação do preparo alusivo+a Recurso de fls. 220/222, sob pena 
de deserção. L l~ J 

Rio-de - Jar e'l o7*~I O-de-junho de 2003. 

INALDO PINTO ALBERTO FILHO 

RELATOR 

DU.. r✓-  RI -. Reinaldo I'fnfo Affimio tïlho 
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DATA 
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Ref. AGRAVO-ART. 557 DO CPC no(a) APELACAO CIVEL No. 609/2003 

C E R T I D A 0 

Certifico que em sessao hoje realizada 	pelo(a) 
Egregio(a) QUARTA CAMARA CIVEL, foi submetido a julgamento o 
presente feito e proferida, conforme consta da respectiva 
minuta, a decisao seguinte: NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO./ 
DECISAO UNANIME. 

Em 24 de junho de 2003. 

(a) PRESIDENTE: DES. SIDNEY HARTUNG 

Certifico, outrossim, que votaram os Exmo. Srs. 

RELATOR.........: DES, REINALDO P. ALBERTO FILHO 
VOGAIS..........: DES. MARIO DOS SANTOS PAULO 

DES. FERNANDO CABRAJ~ Q 

PAULO ROB.CRTO -DE OLIVEIRA 

o 

	 Secreta r"( 

Í 

i 

I 

i 



:Z34:N 
Ag. na Apel. n." 6079103 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
RELATOR 

AG. NA APEL. : N.° 6079102-AGRAVO (ART. 557 do CPC)-4° C. CÍVEL -1 

AGRAVANTES : MARIA DE LAS M. MONTOTO PINTO E OUTRO 
AGRAVADA : BARRA WORLD SHOPPING CONS. IM. LTDA. 

RESCISÃO CONTRATUAL C.C. INDENIZAÇÃO AÇÃO 
ORIGEM 

JUÍZA A QUO 
RELATOR 

:471  VARA CIVA  

: JUÍZA AND 
: DES. REINAL 

.LVES DUARTE 
ALBERTO FILHO 

.
ja  

.revisto no art. 557 do CR  
1 Decisão •Monocrdtica do 

i E4argos Declaratórios. Tra 
a R curso, tal só pode ser imp 
do rx 557 do CRG Erro gr 

r 	do 
 ri 

	da fungibilid 

provimento.  

E N TA: Agravo inominado 
o Regimental hostilizando R. 
r negando segui o á, 
re de negativa deb ai to 
o pelo Agravo ilserto n ~ 1 ° 
que não autoriza a ap "ação 
ursab Inad ssibilida e do 

557 d 
,. 

o deste TAibá; a& 1Y 

wwí3c  

ao 	1 	s estes autos de Agravo 
inominado previ . 	erazáo da Apelação n.° 

r ~ WM 6079/03, e1~ quo„o s ~ 	 E L~A~ MERCEDES 
MONTOTO PINTO, ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO E 
BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 
LTDA. e como Apelados OS MESMOS. 

A C Ó R D A M os Desembargadores da Quarta 
Câmara Cível do E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

DECIDEM, assim, pelo 

M. - 7✓-  Rj - Reinaldo ~o Alherto F Mo 



Ag. na Apel. n ° 6079/03 	2 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 
PINTO E ESPÓLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO interpõem 
Agravo inominado previsto no art. 557 do Digesto Processual, em face de 
BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 
LTDA., hostilizando R. Decisão Monocrática desta Relatoria negando 
seguimento a Agravo Regimental, sustentando, em suma: 

1)que deve ser aplicado o princípio da 
fungibilidade, pois o Agravo previsto no art. 557 do C.P.C. e o 
Regimental são idênticos, inclusive com a mesma nomenclatura, além do 
que não acarretam em qualquer surpresa ou prejuízo às Partes; 

2) que, dia 
do presente, a fim de viabilizar o 

exposto, pugna pelo provimento 
;nto dos Embargos Declaratórios. 

i 

rr  

1 

. 1 	FUNDA:  
1 

1 	 . 

i da-se 
do Eirii al, hostiliz 
negando seguimento a Agra 
inadmissibilidade. 

1 
1 

11 	~ 	• 

DECI E-Sk .. 
I 

vo inom a 	 .YS 
Decisão Monocrá a-  á elatoria 
imental, frente à sua manifesta 

Sem nenhuiYãzão os Agravantes. 
la R. Decisão ora 

vergastada, a Redóri[e` ôst izo' 	üjgá 	onocrático deste Relator 
negando segiïue~á1 ~tzargos Declrat+iosor3édio de Agravo 
Regimental, o que é inadmissível, a não ser pelo manejo do Recurso 
previsto no § 1 ° do art. 557 do Digesto Processual. 

Assim, restou caracterizado um erro grosseiro de 
interposição recursal, razão pela qual não se autoriza a aplicação do 
princípio da fungibilidade. 

Desta forma, impende observar que o decisum 
atacado tão somente observou o regramento legal a respeito, quando, com 
acerto, negou seguimento ao Agravo Regimental, por absolutamente 
inadmissível. // 

Assim, estabelece o art. 557 do C.P.C. 

DFS. - 7,j-  ÁV -  Kein.~ 9É to Alhe~ fYlho 



Ag. na Apel. n.* 6079/03 	 3 

"O relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior" 

Em prosseguimento, assim dispõe o Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em seu art. 
31, inciso VIII, competir ao Relator, verbis: 

os pedidos ou recursos que 
hajam perdido o objeto, ou 	seguimento aos man festamente 

o 

uma 

r 
! 	Observa-s 

interposição ¢o Agravó Regim 
inadmisálvel e, conseqüentemente, 

t 	Por estas rz 
inommado,kegando-lhe provimeni 

ib de Jane 

pelas razões acima, que a 
se apresentou Ínanifestamente 
vel. 
a Câmara conhec9 do recurso 

de juriU k2ÉW" 
RTUNO 

RELATOR 

DES_ -T✓: K,J- Reineldo Pinto Alberto H1h0 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 

Certifico que fo' publicado no Diário Oficial, Parte M, do 
dia 2,?-1  Q 	Ó 03 	a noticia das conclusões do 

I' 	 acórdão de fls.  

Rio., 2 Q 6 o 3 

r' 

n I^ 
REMES 

Nesta data, faço remess os pr 	es s à Divisão de 
Registro de Acórdãos 

R" 

7535-651-0253 

1  
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ERMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR DA APELAÇÃO CIVEL 4 
2003.001.06079 DA E. 48  CAMARA CNEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	

W 

CU 
N 

H 
N 
n 
H 

7 
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ci APELAÇÃO N.0  2003.001.06079 0 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

E OUTRO nos autos da APELAÇãO acima referida na qual figuram como 

apelantes, tendo BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILTARIA LTDA, como apelado, vem requerer a juntada do 

substabelecimento em anexo. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 0 de julho 

Valéria Abreu dcragno ' s 
OAB/RJ 7.1 ay 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

SUBSTABELECIMENTO 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA 

SCHETTINO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob 

o n.° 63.107, com o endereço à Rua Primeiro de Março, 21 — 10 0  

andar, substabelece, com reservas para, ANDRÉ PASSOS 

ALONSO, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, OAB/RJ 

124.011-E, FELIPE MARCOS VARELA SANT%ANNA, brasileiro, 

solteiro, estagiário de Direito, OAB/RJ 116.201-E, HEITOR 

TEIXEIRA LANZELLOTTI BALDEZ, brasileiro, solteiro, estagiário 

de Direito, OAB/RJ 122.900-E, e HELENA COSTA CARVALHO, 

brasileira, solteira, estagiária de Direito, OAB/RJ 122.768-E, todos 

com mesmo endereço, nos autos da APELAÇÃO 

n. 02003.001.06079 interposta por MARIA DE LAS MERCEDES 

MONTOTO PINTO E OUTROS em face de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA em curso perante a 4 8  CÂMARA 

CÍVEL do E. Tribunal de Justiça da Comarca da Capital/RJ. 

Rio de Janeiro, 7 de Abril de 2003. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
OAB/RJ 67.703 
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Nesta data fa 	messa d®stes Autos ao Sr. 
r G,  

BU-FrNárIe do 	Os  ±o 

	

2003.001.06079 	Divisao de Registro de Acordaos 
C E R T I D A O 

Recebemos em 21/07/2003 e certificamos que o(s) acordao(s) 
de folha(s) 200/204-145/149-209/211-217/218-230/232 
Foi(ram) registrado(s) as folha(s) 115214 a 115231 
do respectiva livro. 

Rio de

p

Janeiro,  30 de Julho de 2003 

------J1...______ 	___ 	___— 
- CVFR - Matricula: 19378] 

TERMO DE RECEBIMENTO E REMESSA 

Aos  30  de 	c 	de 2003 me foram entregues estes autos, 
vindos da Divisão de Registros , os 	fa remessa à Superintendência de 
Recursos Especiais e Extraordinários em 	de 	% 	de 2003. 

Eu, 

7535-651-0292 



Nesta data me foram entregues estes Autos pela 
Dá.isão de Comm~. 
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JUNTADA 
Nesta data unto aos autos petição de Recurso 

(0) Especial 	
ttio ( ) Extraordinário Em &/U3 /2003 	
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N. Termos, 
P. Deferimento, 
Rio de 

EXM° SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DO TRIBUNAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

PROC. 2001.001.101139-8- 44a VARA CÍVEL 
APELAGAO CIVEL N° 2003 001.6079  
4a CÂMARA CÍVEL- RIO DE JANEIRO 

IMOBILIÁRIA LTDA.., nos autos da APELAÇAO CIVEL em epígrafe , advinda 
de Ação Ordinária, em que contende -com  -IIAARIA-DE LAS MERCEDES M.  
PINTO E -ESPÓLIO DE SILVIO F. -PINTA , vem- por seu advogado , infra-
assinado, interpor com fulcro nos arts. 496 inciso VI e 541 do CPC, c/c art. 
105 III da Constituição Federal 

R E C U R S O ESPECIAL 

Contra o v, acórdão e r. decisão de fls. 196 a 204 da Egrégia 4a Câmara Cível, 
conforme as razões em anexo, requerendo o seu recebimento e 
processamento na melhor forma de direito para que produzam os devidos 
efeitos legais. 

2003. 
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RECORRENTE : BARRA WORLD SHOPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 
LTDA. 

RECORRIDO: MARIA DE LAS MERCEDES M. PINTO E ESPÓLIO DE 
SILVIO FERREIRA PINTO. 

RAZÕES DO RECORRENTE 

DA INTERPRETACÃO DIVERGENTE DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 

Colenda Turma 

• 	 0 V. Acórdão recorrido, merece reforma, tendo em vista 
que conforme se restará demonstrado, peca por dar interpretação diversa a 
dispositivos de Lei Federal, no caso o art. 53 do Código de Defesa Do 
Consumidor bem como os arts. 145,146 e 147 do Código Civil. 

Cumpre ressaltar que conforme entendimento doutrinário, 
onde podemos citar os ilustres Drs. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Costa Leite, 
Pádua Ribeiro, Athos Gusmão Carneiro, que o prequestionamento pode ser 
feito sem o apego aos exageros do formalismo, eis que inexiste a necessidade 
de tomar explícito, o que de modo implícito está contido no Acórdão. 

Claro está que no caso concreto , com a máxima devida 
vénia o V. Acórdão infringe norma de Lei Federal senão vejamos: ' 

Preceitua o art. 53 do Código de Defesa do 
Consumidor: 

" Nos contratos de compra e venda de móveis ou 
imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 
fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as 
clausulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a 
resolução do contrato e a retomada do produto alienado ". 

É palmar que- a- referida norma , que- proíbe a perda total 
do que foi pago em benefício-  do credor, admite a contrário -  sensu, conforme 
iterativa jurisprudência de nossos Tribunais, a perda parcial, para que não 
ocorra o enriquecimento ilícito do autor. 
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Ora ilustre julgadores, não há qualquer justificativa para 
a devolução integral da quantia paga, até porque, a ora apelante conforme 
ficou evidenciado na presente demanda, que deferiu a rescisão contratual, em 
hipótese alguma deu como fundamento de tal ruptura a inexecução faltosa por 
parte da mesma, mas sim por culpa do órgão municipal. 

Assim , se a apelante não deu causa e sequer 
contribuiu para que ocorresse a rescisão, não pode agora ser apenada com a 
devolução de todos os valores pagos, até porque embutido nesses valores 
estão a comissão de corretagem pagos a terceiros, despesas com marketing e 
propaganda que efetivamente contribuiram para a realização do negócio 
jurídico. 

Cumpre ressaltar que a relação jurídica de uma venda 
de um imóvel, possui condições especiais com peculiaridades que via de 
regra são de inteira relevância para a concretização do negócio, sendo a 
intermediação da venda via corretor, uma delas. 

Desta forma, a rescisão conforme determinada, implica 
que seja observada um mínimo de retenção dos valores pactuados, para cobrir 
as dívidas que a apelante teve para a concretização do negócio. Não há que 
se falar na presente hipótese de risco do empreendimento, não da forma como 
se efetivou a rescisão, essa smj, é a inteligência do artigo supra citado. 

Tal tese , aqui exposada, vem demonstrar somente o 
entendimento que já vem sendo adotado por nossos Tribunais, conforme a r. 
sentença prolatada pela ilma. Dra. SUIMEI MEIRA CAVALIERI, DA 1 8  VARA 
DO FORUM REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA, senão vejamos: 

°ISTO POSTO., JULGO PROCEDENTE EM PARTE O 
PEDIDO PARA CONDENAR A SUPLICADA À DEVOLUÇÃO DE 70% DA 
IMPORTÂNCIA PAGA PELOS SUPLICANTES, ATUALIZADA 
MONETARIAMENTE A PARTIR DE CADA DESEMBOLSO ACRESCIDAS 
DE JUROS E MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. SENDO RECÍPROCA A 
SUCUMBÊNCIA, A SUPLICADA SUPORTARA '/. DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 7,5 % DA 
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 20, § 30,40  E 21 DO cpc. 
(STF- Agravo de instrumento n° 345.416- Rei. Min. Sepu;veda Pertence, 
pub. Em DJ 29.06.2001 0y. 

A ilustre magistrada do Rio de Janeiro, pautou seu 
entendimento nos mais recentes posicionamentos de nossas côrtes superiores de 
justiça, dentre os muitos vendo-se Resp n°, 255.28a1SP, DJU 16/02/2001, pg, 460, 
relator Mínístro Waldemar Zveíter 

PearoPául 	° 	Poetes 
OA J 72.187 



"Forte em tais delineamentos, na esteira dos precedentes 
supra citados, aplicando o direito à espécie, conheço do 
recurso e dou-lhe provimento parcial para, atento às 
peculiaridades do caso concreto , determinar sejam 
devolvidas à recorrente 80% das parcelas pagas, com 
correção monetária a partir de cada desembolso, podendo 
a construtora reter o sinal e 20% do que foi pago pela 
autora, a título de indenização pelo ~cumprimento do 
contrato." 

Pelo exposto, espera e confia a recorrente, que essa Egrégio 
Tribunal, dê provimento ao presente Recurso, reformando a decisão recorrida, 

. conforme antes desenvolvido nestas razões. 

Assim, com todas as vénias, estar-se-á fazendo uma justa 
entrega da atividade jurisdicional, que confiante espera a Recorrente dessa E. 
Instância Superior. 

N. Termos 
P. Deferimento, 
Rio de Janeiro, 20 de Maio de

/118057
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
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JUNTADA 
Nesta data junto aos autos petição de Recurso 

Especial 
- 	)Extraordinário  

Em(~:~'-C C5420,03t,,da ~~ol1 	 I 
-."

Volt . 
90 328 - - 

Ms' 	 ~ 

Li 
s 

7535.651-0253 



©~ 	Elauro Schettino Advogados S/C 

EXM° SR. DR. DES. TERCEIRO VICE - PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 

Ref. Apelação n° 6079/2003 

+'- 	 MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 

OUTROS nos autos de APELAÇÃO interposta na AÇÃO ORDINÁRIA , data 

venia inconformado com o r. acórdão prolatado, vem tempestivamente, com fulcro 

no art. 105, inciso III, alínea á, e c da Constituição Federal apresentar 

RECURSO ESPECIAL 

em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. 

pelas razões consubstanciadas em anexo, bem como requerer após o 

processamento de estilo sua remessa a Excelsa Corte, para apreciação e 

julgamento. 

li 

Termos em que, 
P. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2003 

Dauro Francisco Villela ScheYtino 
Adv. Insc. no 35.695 - OAB/RJ 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 

a Primeiro de Março, 21 - 102  Andar -CEP 20010.000 - Tels. *509-6951 1 509-6952 1 507-6172 1 507-6173 - Fax 507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



Dauro Schettino  Advogados S/C 

RAZÕES DE RECORRENTE 

Pelo recorrente: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTROS 

Excelsa Turma: 

Merece reforma o r. acórdão por contrariar a 

norma, a doutrina e a jurisprudência, conforme adiante é demonstrado. 

BREVE HIST6RICO 
i 

As fls. 2001204 foi julgada a apelação que 

concluiu: 

M Nenhuma modificação, portanto, impende que se 

faça a R. sentença, que deu precisa solução à lide, em seus 

estritos termos. 

Adotam-se, no mais, como fundamentação, por 

amor a brevidade, as razões de decidir da R. Sentença, que 

ficam fazendo parte do presente, na forma do permissivo 

Regimental. 



Dauro Schettino Advogados S/C 

Por estas razões, a Câmara conhece dos 

recursos, rejeitando a preliminar dá -  Parte Ré e lhes negando 

provimento. " 

Oportunamente foram apresentados 

embargos declaratórios às fls. 2061207, no escopo de serem apreciadas: 

a) as normas atinentes ao CDC, ( arts. 61, III; 

23; 30; 66) devidamente prequestionadas na apelação e não examinadas 

pelo referido acórdão, que prevê a responsabilidade do vendedor inclusive 

de imóvel, como in casu, em razão da informação, no caso expressa em 

contrato, no ato da venda. 

b) justificativa da adoção do índice de correção 

distinto à natureza do negócio para efeito de ressarcimento; (art. 404, CC ) 

c) a não apreciação de documentos para efeito 

da condenação ao dano moral, inseridas nos autos equivocadamente pelo 

cartório, após a prolatação de sentença, e por esta ou pelo acórdão não 

apreciados e julgados. (art. 516 do CPC c/c art. .600, III e 601 CPC ) 

d) justificativa quanto a proporcionalidade do 

ônus sucumbencial, (art. 21 do CPC). 

Em 	consequência os embargos foram 

examinados e jugados em decisão monocrática que negou seguimento ao 

mesmo. 

Mediante dito julgado a recorrente apresentou 

agravo regimental para que seus embargos fossem examinados pelo 

colegiado. Todavia o r. relator negou seguimento a este por entender que o 

escorreito seria a apresentação de agravo interno, concluindo ainda que 

não cabia à hipótese o princípio da fungibilidade dos recursos, vez que a 

interposição de agravo regimental ao invés de inominado seria erro grosseiro. 

r' 
L 



Dauro Schettino Advogados S/C 

Assim, outro Agravo interpôs as recorrentes, às 

fls. 220, então sob a nomeclatura de Agravo com fulcro no art. 557 do CPC, 

no escopo de que fossem apreciados não apenas pelo Relator, mas por 

todo o colegiado a decisão monocrática e conseqüentemente submeter a 

Câmara julgadora os embargos declaratórios. 

Naquele momento o acórdão manteve o 

entendimento de que a interposição de Agravo Regimental para propiciar o 

conhecimento pelo colegiado dos embargos declaratórios ao invés de Agravo 

Inominado seria erro grosseiro, contra o qual não se aplicaria a fungibilidade 

dos recursos. 

Com efeito, considerando que acórdão de fls. 

230 integra o decisum de tis 200, só então esgotando a prestação jurisdicional 

do Tribunal Estadual, vem contra estes apresentar Recurso Especial, nos 

exatos termos do art. 105, III, a e c da Constituição Federal. 

O princípio da fungibilidade dos recursos é 

rotineiramente aplicado por este Excelso Tribunal, e prevalece face a garantia 

da ampla defesa e em decorrência dos princípios da cláusula aberta, que 

assegura os meios e recursos a finalidade do ato. 

Logo o cerne da questão é a aplicabilidade da 

fungibilidade em face do agravo interno, quando proposto como agravo 

regimental e a consequente não apreciação dos embargos de declaração pelo 

colegiado e não apenas pelo relator. 

Há muito o Prof. Jorge Americano já se 

pronuciava acerca do tema: 



Dauro Schettino Advogados S/C 

" O princípio publicístico do processo, que foi ligigeiramente 

abordado nos comentários do art. 112, não deve sacrificar a 
substância à forma. 

Assim, a forma deve produzir andamento rápido e segurando do 
direito (art. 112). A nulidade não é fim processual, e não se 

pronuncia quando o suprimento for possível ( art. 274) nem quando 

a intençõ tenha-se objetivado ainda que por forma inadequada 
ort. 273, n°  I, combinado com o art. 276) 
Por outro lado, a denominação imprópria dada à ação e também a 

impropriedade de forma dada à ação, "não importam em nulidade 
processual ( ver o v. I e seus comentários). 

Competom-se as deficiências da ação imprópria e aproveita-se a 

® parte útil de modo a realizar-se a intenção manifestada pela parte 
proponente. 

As normas publicísticas do processo com os efeitos acima referidos, 

e os mais que em vários pontos do código se manifestam, podeiriam 
porduzir, no caso da interposição do recurso, a conseqüência legal, 
que deveria vir expressa em artigo do Código de admitir-se sempre 

o recurso, ainda que interposto com erro de denominação, ou ainda 

que revelado por simples intenção sob o termo genérico de recurso. 
A orientação publicística que neste sentido fosse tomada 

protegeria o poder judiciário do increpãção do bizantismo, ou de 

procurar furtar-se a conhecer os recursos, quando não são 

interpostos com fundamentação formal rigorosamente exata, o que 

tem principalmente acontecido quanto textos obscuros ou dúbios em 

matéria de agravo desorientam os recorrentes em relação ao inciso 

exato a apontar, fato sobremaneira agravado quando as decisões 

das câmaras do Tribunal diversificam, recusando-se uma a 

conhecer do recurso interposto com fundamento em acórdão 

anterior de outra que acaba de decidir do modo seguido pelo 

recorrente." 
( in Comentários ao Código de Processo Civil do Brasil, Saraiva , 
1960, 21  Ed. , 4 11  v. p. 7 ) 

Como dito o entendimento manifestado por este 

Excelso Tribunal autoriza a se valer como paradigma de acórdão cuja ementa 

assim está retratada: 
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EDAG 318206 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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2000/0066768-4 

Fonte 

DJ DATA:30/06/2003 PG:00174 

Relator 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS (1094) 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO/VEÍCULOS. PRESCRIÇÃO. 
1. Agravo regimental provido para reformar a decisão que negou 
seguimento ao agravo, determinando a subida do recurso especial. 

Data da Decisão 

18/02/2003 

Orgão Julgador 

T2 - SEGUNDA TURMA 

Ora se o acórdão paradigma, proferido por esta Corte 

admite como tantos outros o recebimento de embargos de declaração como 

agravo regimental, em virtude da fungibilidade recursal, com maior razão cabe 

ao Tribunal Estadual acolher e julgar o Agravo Inominado do art. 557 § 1 0  do 

CPC, intentado sob a nomeclatura de Agravo Regimental. 

Inúmeros são os acórdãos deste Tribunal que 

demonstram a admissão do princípio da fungibilidade, dentre alguns 

selecionados os anexos. 

A fungibilidade do recurso encontra seus limites 

na viabilidade do procedimento, no seu conteúdo, na natureza da decisão. 

In casu o agravo regimental ou o agravo interno, ou inominado, são 

absolutamente iguais sob o aspecto do procedimento, das custas recolhidas, 

do conteúdo, enfim divergem exclusivamente na nomeclatura e na norma 

que este se funda. 

Antes da alteração legislativa que o contemplou 

no Código de Processo Civil, este já era constumeiramente aplicado face a 



i 

Dauro Schettino Advogados S/C 
	

~ I  

previsão pelos Regimentos Internos dos Tribunais, o legislador apenas o 

contemplou de forma nacional e uniforme. 

Oportuno lembrar a boa fé estampada dos 

recorrentes que são em verdade vencedores na demanda, pois tiveram 

reconhecido a maior parte de seu pedido. 

Data venia considerar erro grosseiro, mais 

transparece a negativa da prestação jurisdicional, cuja perfeição é o norte. É 

Q  sabido não se poder assegurar o êxito, mas a possibilidade garantida da 

ampla defesa, do contraditório, e do devido processo legal, é resultante da 

confiança na prestação jurisdicional, e há de ser respeitada. Pretender a 

tutela jurisdicional é um direito da parte, própria ao Estado de direito. 

Isto posto requer seja admitido e julgado o 

presente recurso, nos limites que lhe autoriza o art. 105, III, a e c da 

Constituição Federal, a fim de anular o acórdão recorrido assim 

consubstanciado às fls. 200/204 e 2301232, por força do art. 557, § 1 0  do 

CPC, cuja fungibilidade do recurso de agravo foi negada, divergindo do 

entendimento do acórdão paradigma e tantos outros desta Excelsa Corte, 

a fim de submeter ao colegiado a apreciação dos embargos declaratórios, 

pela Câmara julgadora, com base no que determina o art. 535, 1 e II do 

CPC, sob pena de imbuir este de nulidade, face a ausência da adequada 

fundamentação adstrita ao art. 458, II do:.. igual diploma, que foram 

vulnerados, bem como os princípios da ampla defesa, do contraditório e 

do devido processo legal, retratados no art. 5 0, inciso LIV e LV da 

Constituição Federal . 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2003 

.Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 
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EDcI no AGRA1 O DE INSTRUMENTO N°  18.206 -  SP (2000/00667684) 

RELATOR 	MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
EMBARGANTE FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR VALDIR SERAFIM E OUTROS 
EMBARGADO 	ANTÔNIA ANDRADE DE ARAÚJO E OUTROS 
ADVOGADO 	VIRGILINO MACHADO E OUTRO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÔRIOS. 
RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO/VEÍCULOS. 
PRESCRIÇÃO. 

1. Agravo regimental provido pará' reformar a decisão que negou 
seguimento ao agravo, determinando a subida do recurso especial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com 
efeitos modificativos. Votaram com o Relator os Ministros Eliana Calmon, Franciulli 
Netto e João Otávio de Noronha. Presidiu o julgamento a Exma. Sra. Ministra Eliana 
Calmon. 

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2003 (Data do Julgamento). 

MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 
Relator 

Documento: 394147 - Inteiro Tcor do AcSrdào • Site Certificado- DJ: 30. 10612003 
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EDei no AGRAVO DE STRUMENTO No 318.210 - SP (2000100667684) 

RELATÓRIO 

EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: 

A FAZENDA NACIONAL interpôs embargos de declaração a decisão por 

mim exarada, nesses termos: 

"É incabível o recurso especial quando o acórdão recorrido está em consonância com a 
jurisprudência pacífica do STJ (RESP 163871-MG, DJ de 2910611998, RESP 240323 - 
PR, DJ de 1410812000; RESP 85920 - DF, DJ de 2010511996; RESP 308708 - DF, DJ de 
2410912001) . Incide a Súmula 83 do STJ. 
Nego seguimento ao agravo, "ex-vi" do disposto no art. 34, XVIII, do RISTJ." 

• 	 I 

A embargante alega contradição na decisão supramencionáda ao negar 

provimento ao agravo com base na Súmula 83/STJ, porquanto o Tribunal "a quo"! 

decidiu que a contagem do prazo prescricional faz-se a partir do primeiro dia do 

quarto ano posterior do recolhimento do empréstimo compulsório sobre 

combustíveis (art. 16 do DL 2.288186), entendimento este diverso do adotado por 

esta Corte. 

Conclui pleiteando o recebimento dos presentes embargos. 

É o relatório. 

s 

r% 
01 
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EDei no AGRAVO DE INSTRUMENTO N°115206 - SP (200010066768 -4) 

VOTO 

ERMO. SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS (Relator): 

Inicialmente, cumpre salientar que o recurso cabível contra decisão 

singular, que inadmite o agravo de instrumento, seria o agravo regimental, conforme 

dispõe o artigo 545 do CPC, e não os embargos de declaração, como procedeu a 

ora embargante. 

No entanto, em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, 

recebo os presentes embargos como agravo regimental. 

• 	 No tocante à preliminar de mérito, razão assiste à agravante, em face 

do entendimento mais recente desta Corte sobre o termo "a quo" para contagem 

prazo prescricional das ações de repetição do indébito tributário, a partir da 

publicação da decisão do STF que declarou a inconstitucionalidade da exação, 

como demonstra o Recurso Especial n° 280.241/SP, de minha relatoria: 

"TRIBUTÁRIO — EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE VEÍCULOS — 
DECRETO-LEI 2.288186 — RESTITUIÇÃO — PRESCRIÇÃO — OCORRÊNCIA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA — SÚMULA 831STJ -
PRECEDENTES. - A iterativajurisprudência desta Corte consagrou 
entendimento no sentido de que o prazo prescricional qüinqüenal das ações de 
repetição do indébito tributário inicia-se com a publicação da decisão do STF 
que declarou a ineonstitucionalidade da exação (11.10.90). - Ajuizada a 
presente ação apenas em 27.08.96, impõe-se declarar a prescrição. - Recurso 

i especial não conhecido. 

I 
A vista do exposto, dou provimento ao agravo regimental para, 

reformando a decisão supra, dar seguimento ao agravo de instrumento, 

determinando a subida do recurso especial. 

0 

OaCUtne"I a:  304147 - Inteira Teor da Aciwdào - Süc Certificado- DJ: 1Q!0612001 	 Páginfl 3 Jr 4 



CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
SEGUNDA TURMA 

EDcl no 
AG 318206 / SP Número Registro: 200010066768-4 

Número Origem: 98030393537 

EM MESA 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 

Presidenta da Sessão 
Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON 

• 	 Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAIS FILHO 

Secretária 
Bela. BÁRDIA TUPY VIEIRA FONSECA 

AUTUAÇÃO 

AGRAVANTE 	: FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR 	: VALDIR SERAFIM E OUTROS 
AGRAVADO 	: ANTÔNIA ANDRADE DE ARAÚJO E OUTROS 
ADVOGADO 	: VIRGILINO MACHADO E OUTRO 

ASSUNTO: Tributário - Empréstimo Compulsório - Combustível 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : VALDIR SERAFIM E OUTROS 
EMBARGADO : ANTÔNIA ANDRADE DE ARAÚJO E OUTROS 
ADVOGADO : VIRGILINO MACHADO E OUTRO 

o 	 CERTIDÃO 

JULGADO: 18102/2003 

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, com efeitos 
modificativos, nos tenros do voto do Sr. Ministro-Relator." 

Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de Noronha votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

0 referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2003 

BÁRDIA TUPY VIEIRA FONSECA 
Secretária 

Documento: 304147 - Inteiro Teor do Acórdão . Site Certificado- DP 30, 10( 2003 
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AgRg uo RE URSO ESPECIAL N° 498.` 77 - RJ (2003/0007903-3) 	 c 

`J 

RELATOR : MINISTRO GILSON DIPP 
AGRAVANTE : XENOFONTE FRANCO ARAÚJO 
ADVOGADO : JORGE ROCHA E OUTROS 
AGRAVADO : UNIÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO, NESTA INSTÂNCIA, QUE NEGOU 
SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO RECEBIDO COMO AGRAVO INTERNO. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. 

I - Agravo de instrumento interposto, tempestivamente, contra decisão que 
negou seguimento a recurso especial, proferida nesta instância superior. Recurso recebido 
como agravo interno, pelo princípio da fungibilidade.Precedentes. 

II - As razões insertas na fundamentação do agravo interno devem atacar o 
conteúdo decisório da decisão hostilizada: No presente caso,. tal hipótese não ocorreu. 
Aplicável,à espécie,a Súmula n° 182/STJ. 

III'- Agravo interno desprovido. 

AC6RDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, 
Laurita Vaz, José Arnaldo da Fonseca e FelixFischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 15 de abril de 2003(Data do Julgamento) 

MINISTRO GILSON DIPP 
Presidente e Relator 

Doeumento:402994 - Inteiro Teor do Acórdão-$ite Certificado-M 12/05/2003 
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AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 498:677 - RJ (200310007903-3) 

RELATÓRIO 

ERMO. SR. MINISTRO GILSON DIPP(Relator): 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 

418/419, a seguir transcrita: 

"A priori cumpre tecer algumas considerações quanto à 
tempestividade do recurso especial. 

O Eg. Tribunal Regional Federal da 2" Região, no julgamento 
da apelação, assim se manifestou, verbis: 

"ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO QUADRO DA 
ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE DO EXÉRCITO 
BRASILEIRO - EXIGÉNCLI DO ATO DE INSCRIÇÃO - 
CONCLUSÃO DO CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO EM 
ANÁLISES PARASITOLÓGICAS - MONOGRAFIA 
PENDENTE - CONCL USÃO DO CURSO INCOMPLETA. 

(omissis). " (fl. 140). 

O ora recorrente, ciente da decisão aos 02 de fevereiro de 2001 
(fl. 141), interpôs Embargos Infringentes. O Tribunal a quo negou seguimento 
aos embargos por serem incabíveis (fl. 154). Foi interposto agravo interno, 
que restou improvido. A ementa resumiu o julgado aos exatos termos: 

"PROCESSUAL CIVIL APELAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS INFRINGENTES 
- INADMISSIBILIDADE. 

- De acordo com o pacífico entendimento 
jurisprudencial (Súmulas 597 do STF e 169 do STJ), não são 
cabíveis embargos infringentes nas hipóteses de apelação em 
mandado de segurança. 

- No mesmo sentido há expressa norma 
regimental (art. 248, parágrafo único do Regimento deste 
Tribunal). 

- Agravo regimental improvido. " (fl. 176). 

O v. acórdão proferido no agravo interno nos embargos foi 
publicado no dia 02 de maio de 2002 (fl. 177). No dia 09 de maio 
subseqüente, o ora recorrente interpôs recurso especial, buscando a reforma 
do julgado. 

Destas inferências verifica-se que o termo a quo do prazo para 
a interposição do recurso especial ocorreu com a ciência do v. acórdão de fls. 
1291140 (dia 02 de fevereiro de 2001). Neste sentido já decidiu o Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n° 227611/PB, Relator 
Ministro Felix Fischer: 

Documcnrn:402994 -InlciroTcordoAc6rdüo-SiwcCcnifiawdo-DJ: 12/05!2003 	 Pagina 2dc6 
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"PROCES UAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. 
AR T. 255 DO RISM. MÉRITO PREJUDICADO. 

I - Quanto à preliminar suscitada, versando 
sobre o não conhecimento dos embargos infringentes, consta no 
recurso apenas transcrição da ementa do acórdão paradigma. 
Em obediência ao art. 255 do RISTJ, é indispensável, em casos 
nos quais só a comparação evidencia o dissídio pretoriano, que 
se faça, entre os acórdãos paradigmas e a decisão reprochada, 
o cotejo analítico mostrando a similitude das situações. 

II - O não conhecimento dos embargos 
infringentes, o que foi mantido por esta decisão, faz com que o 
prazo para interposição do recurso especial tivesse seu início 
quando da publicação do acórdão proferido na apelação 
embargada.. Evidente, destarte, a intempestividade. 

Recurso especial não conhecido. " (DJ de 
14.02.2000). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de 
Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

O agravante,' em suas razões, alega que o recurso especial interposto foi 

admitido pela Corte de origem, em reconsideração de decisão anteriormente proferida, 

fundamento por meio do qual requer seja dado seguimento e conseqüente provimento à via 

especial nesta Instância Superior. 

É o relatório. 
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AgRg no RECURSO ESPECIAL No 498.677 - RJ (200310007903-3) 

VOTO 

ERMO. SR. MINISTRO GILSON DIPP(Relator): 

Primeiramente, cumpre tecer algumas considerações acerca do título 

empregado ao presente recurso. 

O agravante interpôs áeravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1° do 

Diploma Processual Civil, objetivando efeito de retratação e o conseqüente seguimento ao 

apelo especial. 

Note-se, ainda, que o recurso foi interposto dentro do prazo ditado pelo artigo 

retro mencionado, devendo, assim, ser recebido como agravo interno, em vista do princípio da 

fungibilidade. 

Sobre o tema, já decidiu esta Colenda Corte Superior. Ilustrativamente: 

' 'PROCESSO 	CIVIL. 	AGRAVO 	DE 	INSTRUMENTO. 
'DECISÃO, NESTE SUPERIOR TRIBUNAL, QUE NEGA SEGUIMENTO A 
RECURSO ESPECIAL.. ARTIGO 38, DA LEI N. 8038190. RECURSO 
CABIVEL. HIPOTESE DE CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL, 
SEM =PARA SER APLICADO, NO CASO CONCRETO, O PRINCIPIO 
DA FUNGIBILIDADE." (AGRESP n° 29.6591RJ, Rel. Ministro Hélio 
Mosnimánn, DJde 1710511993). - grifei. 

'PROCESSUAL 	CIVIL 	- IMPOSTO DE RENDA 	- 

INCIDÊNCIA °= `ABONO -' ASSIDUIDADE -' RECURSO ESPECIAL - 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - DISSÍDIO JURISPRUDENCML 
NÃO CARACTERIZADO -SÚMULA 131STJ- AGRAVO DE INSTRUMENTO 
RECEBIDO COMO REGIMENTAL- PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 
RECURSAL - SUBSISTÊNClA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
IMPUGNADA - IMPROVIMENTO. 

Apresentado agravo de instrumento contra decisão que 
apreciou recurso especial com amparo no artigo 557 do Código de Processo 
Civil, deve o recurso ser recebido como agravo regimental, aplicando-se, na 
hipótese, o princípio da fungibilidade recursab 

Ausente o prequestionamento viabilizador do acesso à via 
excepcional e não restando caracterizada a divergência jurisprudencial, 
porquanto os acórdãos paradigmas são oriundos do mesmo Tribunal (Súmula 
n° 131STJ), ao Ministro Relator cabe negar seguimento ao recurso especial. 

Agravo improvido." (AGRESP n° 410.3761DF, Rei. Ministro 
Garcia Vieira, DJ de 2811012002). - grifei. 

Todavia, no tocante à fundamentação inserta no recurso, melhor sorte não 

assiste ao agravante. Faz-se mister destacar que as razões do agravo interno devem atacar 
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especificamente os fundamentos da decisão agravada, o que não ocorreu no caso em tela. A 

esse respeito, é reiterada a jurisprudência desta Corte, cujo entendimento restou cristalizado 

na Súmula n° 182: 

"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada." 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

É como voto. 

o 

o 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
QUINTA TURMA 

AgRg no 
Número Registro: 200310007903-3 	 RESP 498677 1 RJ 

Números Origem: 200002010253277 9900216857 

EM MESA 	 JULGADO: 15/04/2003 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro GILSON DIPP 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro GILSON DIPP 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra. JULIETA E. FAJARDO C. DE ALBUQUERQUE 

Secretária 
Bela. LIVIA MARIA SANTOS RIBEIRO 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE 	: XENOFONTE FRANCO ARAÚJO 
ADVOGADO 	: JORGE ROCHA E OUTROS 
RECORRIDO 	: UNIÃO 

ASSUNTO: Administrativo - Concurso Público - Inscrição - Requisitos 

AGRAVO REGIMENTAL" 
i 

AGRAVANTE. 	XENOFONTE FRANCO ARAÚJO.,,. :  
ADVOGADO " _ 	: JORGE ROCHA E OUTROS 
AGRAVADO 	UNIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." 
Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Laurita Vaz, José Arnaldo da Fonseca e 

Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 15 de abril de 2003 

i 
LIVIA MARIA SANTOS RIBEIRO 

Secretária 

I 

" 	 I i i 
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AgRg no RE URSO ESPECIAL N° 498.677 - RJ (200310007903-3) 

RELATOR 	: MINISTRO GILSON DIPP 
AGRAVANTE : XENOFONTE FRANCO ARAÚJO 
ADVOGADO : JORGE ROCHA E OUTROS 
AGRAVADO : UNIÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO, NESTA INSTÂNCIA, QUE NEGOU 
SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO RECEBIDO COMO AGRAVO INTERNO. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. 

I - Agravo de instrumento interposto, ten ►pestivamente, contra decisão que 
negou seguimento a recurso especial, proferida nesta instância superior. Recurso recebido 
como agravo interno, pelo princípio da fungibilidade.Precedentes. 

10 	 II - As razões insertas na fundamentação do agravo interno devem atacar o 
conteúdo decisório da decisão hostilizada. No presente caso, tal hipótese não ocorreu. 
Aplicável, à espécie, a Súmula no 182/STJ. 

III - Agravo interno desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, 
Laurita Vaz, José Arnaldo da Fonseca e FelixFischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 15 de abril de 2003(Data do Julgamento) 

MINISTRO GILSON DIPP 
Presidente e Relator 
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AgRg no RE URSO ESPECIAL N° 498.677 RJ (200310007903-3) 

RELATÓRIO 

ERMO. SR. MINISTRO GILSON DIPP(Relator): 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 

418/419, a seguir transcrita: 

"A priori cumpre tecer algumas considerações quanto à 
tempestividade do recurso especial. 

O Eg. Tribunal Regional Federal da 2° Região, no julgamento 
da apelação, assim se manifestou, verbis: 

"ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO EM 
• CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO QUADRO DA 

ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE DO EXÉRCITO 
BRASILEIRO - EXIGÊNCÍA DO ATO DE INSCRIÇÃO -
CONCLUSÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
ANÁLISES PARASITOLÓGICAS - MONOGRAFIA 
PENDENTE - CONCLUSÃO DO CURSO INCOMPLETA. 

(omissis). " (fl. 140). 

O ora recorrente, ciente da decisão aos 02 de fevereiro de 2001 
07. 141), interpôs Embargos Infringentes. O Tribunal a quo negou seguimento 
aos embargos por serem incabíveis (fl. 154). Foi interposto agravo interno, 
que restou improvido. A ementa resumiu o julgado aos exatos termos: 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS INFRINGENTES 
- INADMISSIBILIDADE. 

- De acordo com o pacifico entendimento 
jurisprudência! (Súmulas 597 do STF e 169 do STJ), não são 
cabiveis embargos Infringentes nas hipóteses de apelação em 
mandado de segurança. 

- No mesmo sentido há expressa norma 
regimental (art. 248, parágrafo único do Regimento deste 
Tribunal). 

-Agravo regimental improvido. " (fl. 176). 

O v. acórdão proferido no agravo interno nos embargos foi 
publicado no dia 02 de maio de 2002 (fl. 177). No dia 09 de maio 
subseqüente, o ora recorrente interpôs recurso especial, buscando a reforma 
do julgado. 

Destas inferências verifica-se que o termo a quo do prazo para 
a interposição do recurso especial ocorreu com a ciência do v. acórdão de fls. 
1291140 (dia 02 de fevereiro de 2001). Neste sentido já decidiu o Superior 
Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n° 227611/PB, Relator 
Ministro Felix Fischer: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. 
ART. 255 DO MM.. MÉRITO PREJUDICADO. 

I - Quanto à preliminar suscitada, versando 
sobre o não conhecimento dós embargos infringentes, consta no 
recurso apenas transcrição da ementa do acórdão paradigma. 
Em obediência ao art. 255 do RIM é indispensável, em casos i 
nos quais só a comparação evidencia o dissídio pretoriano, que 
se faça, entre os acórdãos paradigmas e a decisão reprochada, 
o cotejo analítico mostrando a similitude das situações. 

II - O não conhecimento dos embargos 
infringentes, o que foi mantido por esta decisão, faz com que o 
prazo para interposição do recurso especial tivesse seu início 
quando da publicação do acórdão proferido na apelação 
embargada. Evidente, destarte, a intempestividade. 

Recurso especial não conhecido." (DJ de 
14.02.2000). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de 
Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

O agravante, em suas razões, alega que o recurso especial interposto foi 

admitido pela Corte de origem, em reconsideração de decisão anteriormente proferida, 

fundamento por meio do qual requer seja dado seguimento e conseqüente provimento à via 

especial nesta Instância Superior. 

É o relatório. 

i 

I 
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AgRg no RE URSO ESPECIAL No 498.677 - RJ (200310007903-3) 

[iZ# 

ERMO. SR. MINISTRO GILSON DIPP(Relator): 

Primeiramente, cumpre tecer algumas considerações acerca do título 

empregado ao presente recurso. 

O agravante interpôs agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1 1  do 

Diploma Processual Civil, objetivando efeito de retratação e o conseqüente seguimento ao 

apelo especial. 

Note-se, ainda, que o recurso foi interposto dentro do prazo ditado pelo artigo 

o retro mencionado, devendo, assim, ser recebido como agravo interno, em vista do princípio da 

fungibilidade. 

Sobre o tema, já decidiu esta Colenda Corte Superior. Ilustrativamente: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
DECISÃO, NESTE SUPERIOR TRIBUNAL, QUE NEGA SEGUIMENTO A 
RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 38, DA LEI N. 8038190. RECURSO 
CABIVEL. HIPOTESE DE CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL, 
SEM =PARA SER APLICADO, NO CASO CONCRETO, O PRINCIPIO 
DA FUNGIBILIDADE." (AGRESP n° 29.65911?,4 Rel. Ministro Hélio 
Mosnimann, DJ de 1710511993). - grifei. 

'PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA -
INCIDÊNCIA - ABONO - ASSIDUIDADE - RECURSO ESPECIAL -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO .- DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO CARACTERIZADO - SÚMULA 13/STJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
RECEBIDO COMO REGIMENTAL- PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 
RECURSAL - SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
IMPUGNADA - IMPROVIMENTO. 

Apresentado agravo de instrumento contra decisão que 
apreciou recurso especial com amparo no artigo 557 do Código de Processo 
Civil, deve o recurso ser recebido como agravo regimental, aplicando-se, na 
hipótese, o principio da fungibilidade recursa£ 

Ausente o prequestionamento viabilizador do acesso à via 
excepcional e não restando caracterizada a divergência jurisprudencial, 
porquanto os acórdãos paradigmas são oriundos do mesmo Tribunal (Súmula 
n° 131STJ), ao Ministro Relator cabe negar seguimento ao recurso especial. 

Agravo improvido." (AGRESP n° 410.3761DF, Rel. Ministro 
Garcia Vieira, DJde 2811012002). - grifei. 

Todavia, no tocante à fundamentação inserta no recurso, melhor sorte não 

assiste ao agravante. Faz-se mister destacar que as razões do agravo interno devem atacar 
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especificamente os fundamentos da decisão agravada, o que não ocorreu no caso em tela. A 

esse respeito , é reiterada a jurisprudência desta Corte, cujo entendimento restou cristalizado 

na Súmula no 182: 

"É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada." 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

É como voto. 

E'  

92§  
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
QUINTATURMA 

AgRg no 
Número Registro: 200310007903-3 RESP 498677 1 RJ 

Números Origem: 200002010253277 9900216857 

EM MESA 	 JULGADO: 15/04/2003 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro GILSON DIPP 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro GILSON DIPP 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra. JULIETA E. FAJARDO C. DE ALBUQUERQUE 

Secretária 
Bela. LIVIA MARIA SANTOS RIBEIRO 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE : XENOFONTE FRANCO ARAUJO 
ADVOGADO 	: JORGE ROCHA E OUTROS 
RECORRIDO 	: UNIÃO 

ASSUNTO: Administrativo - Concurso Público - Inscrição - Requisitos 

AGRAVO REGIMENTAL 

AGRAVANTE 	: XENOFONTE FRANCO ARAÚJO 
ADVOGADO 	: JORGE ROCHA E OUTROS 
AGRAVADO 	: UNIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental." 
Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, Laurita Vaz, José Arnaldo da Fonseca e 

Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 15 de abril de 2003 

LIVIA MARIA SANTOS RIBEIRO 
Secretária 
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AGRAVO NA MEDIDA CAUTELAR N°  1.938 — RJ (199910083499-2) 

RELATOR : MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEDt~ 
AGRTE 	: BRASPETRO OIL SERVICES COMPANY-BRASOIL 
ADVOGADOS SERGIO FRANCISCO DE AGUIAR TOSTES E OUTROS 
AGRDA 	AMERICAN HOME ASSURANCE COMPANY 
AGRDA 	UMTED STATES FIDELITY AND GUARANTY COMPANY 
ADVOGADOS ARNOLDO WALD E OUTROS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. LMNAR REFERENDADA AGRAVO NAO 
CONHECIDO. 

1— O agravo interno, dito regimental, visa principalmente a levar à apreciação do 
órgão colegiado respectivo o inconformismo contra a decisão monocrática do 
relator. 

11— Ainda que a liminar possa ser revogada a qualquer tempo, não há razões, no 
caso, para a alteração da decisão. 

IU — Por maioria restou mantida a liminar, sem prejuízo do reexame da espécie em 
momento mais oportuno. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, prosseguindo no julgamento, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráftcas a seguir, após o votos dos Ministros Relator e Barros Monteiro, não 
conhecendo do agravo, proferiu voto-vista o 5 nístro Cesar Asfor Rocha, conhecendo do agravo 
como embargos de declaração e rejeitando-os, tendo votado o Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 
no sentido de conhecer do agravo 'e dar-lhe parcial provimento. Impedido o Ministro Aldir 
Passarinho Junior. 

Brasilia, 2 de dezembro de 1999(data do julgamento). 

Miaíw ÈY ROSADO DE AGUIAR, Presidente 

jo I(TDE FIGUEIREDO TEDMIRA, Relatar 
STJ 

f 0 ABR, 2000 
at . do_ nA 
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AGRAVO NA MEDIDA CAUTELAR W 1.938 - RJ 

AGRTE : BRASPETRO OIL SERVICES COMPANY — BRASOIL 
AGRDA : AMERICAN HOME ASSURANCE COMPANY 
AGRDA : UNITED STATES FIAELITY AND GUARANTY COMPANY 

® 	 EXPOSIÇÃO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 

Nos autos da cautelar aforada pelas ora agravadas , com vistas a 

conferir efeito suspensivo ao recurso especial que interpuseram e a suspender, 

outrossim , a ação indenizatária ajuizada pela agravante , evitando-se a realização das 

perícias contábil e de engenharia naval , deferi a liminar, nestes termos: 

Qi 	 "Vistos, etc. 
1. A requerida , com sede nas Ilhas Cayman e filial no 

Brasil, ajuizou ação contra as requerentes , domiciliadas nos 
Estados Unidos, e outras três rés, com sede no Brasil, 
pleiteando perdas e danos decorrentes do descumprimento do 
contrato fumado entre as partes, bem como a garantia de 
US$163 . 000.021 ,00 (cento e sessenta e três milhões e vinte e 
um dólares americanos ), ajustada por via de um performance 
bond. 

Na audiência preliminar de conciliação , a Juiza de 
primeiro grau extinguiu o processo em relação às requerentes, 
por incompetência da Justiça :brasileira , aos fundamentos de 
que: a) as segurado-rax são empresas estrangeiras , domiciliadas 
no exterior ; b) o co at foi assinado nos Estados Unidos, com 
expressa eleição  em Nova York; c) a obrigação 

1938_mc_rv_1999043083 
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AGRAVO NA MEDIDA CAUTELAR N° 1.938 — Rd 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (RELATOR): 

1. Inicialmente , é de observar-se que a liminar restou referendada pela 

Turma em 7110/99. É cediço que o agravo interno , dito regimental, visa 

principalmente a levar à apreciação do órgão colegiado o inconformismo contra a 

decisão monocrática do relator. Por outro lado , a atribuição deste , ao apreciar as 

ÁO 
medidas urgentes , tem por fim evitar o prejuízo iminente de se aguardar o 

pronunciamento do órgão julgador . Dai dizer-se gïie a liminar será concedida ou 

negada ad referendum da Turma , Seção ou Corte Especial (art. 34, VI, do 

Regimento interno). 

Uma vez referendada a liminar , a decisão colegiada substitui a do 

relator, ou, nas palavras de Barbosa Moreira , "se o colegiado conhece do agravo, 

seu acórdão substituirá o ronunciamento agravado , quer o `confirme ', quer o 

reforme (art. 512)" (Com'rios ao Código de Processo Civil, vol. V, 8' ed. rev. e 

1939 mc rv .  t999043083 
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atual., Rio de Janeiro: Forense, 1999, n° 362). Neste sentido, o AgRgMC 1.475-SP 

(DJ 16111/99), relator o Ministro Waldemar Zveiter, assim ementado, no que 

interessa: 

1 — Referendado peia Turma o despacho concessivo de 
liminar, resta prejudicado o agravo regimental em que se visa o 
pronunciamento do órgão colegiado acerca da decisão". 

Com essas razões, não merece conhecimento o agravo, por incabível 

contra decisão da Turma. 

o 	2. De outra ponta , a liminar pode ser revogada a qualquer tempo. 

Todavia, ainda assim as alegações da requerida não são suficientes para alterar o 

decisum. 

A controvérsia reside na verificação 'da jurisdição brasileira ou não 

para o julgamento da ação indenizatória movida pela ow agravante , sediada nas 

Ilhas Caymatm , com representação no Brasil , contra três empresas brasileiras e duas 

estrangeiras , ora agravadas , tendo uma delas filial aqui instalada. 

49 

	 A ação, por seu turno, baseia-se nas obrigações pactuadas no 

performance bond, ou "seguro garantia de obrigações contratuais" (fl. 1.272), 

fumado entre as três empresas brasileiras e as seguradoras norte-americanas. Por 

esse instrumento se assegurou a importância de, US$163.000.021,00 (cento e 

sessenta e três milhões e vinte e um dólares ), para a hipótese de descumprimento do 

"contrato de construção» ajustado entre a autora da ação — ora agravante — e as três 

rés brasileiras. O contrato fere-se à conversâo da embarcação "Vidal de 

Negreiros" em Unidade Fl de Produção, Tratamento, Armazenamento e 

,gn-xm r , 
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Escoamento de óleo e gás, a fim de operar na Bacia de Campos, Rio de Janeiro (fl. 

1.232). 

Excluída a jurisdição brasileira quanto às seguradoras , pela Juíza de 

primeiro grau , o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro proveu o agravo da autora 

para dar seguimento ao feito , perante a 42° Vara Cível carioca. 

3. Ao deferir a liminar, identifiquei o fumus boni iuris "nos fatos 

descritos pelas requerentes , pela decisão de primeiro grau e pelo acórdão , a saber, 

principalmente , o domicílio das partes no exterior , a assinatura do contrato de 

seguro-garantia nos Estados Unidos e o foro de Nova York por eleição " (11.813). 

Quanto ao periculum In mora, registrei, "evidencia-se no prejuízo 

decorrente daperícia a ser realizada, em face da vultosa despesa envolvida na 

prova , e no desperdício que poderá advir de eventual provimento do recurso 

especial , quando a demanda já terá sido processada com a participação das 

empresas estrangeiras". 

Os fundamentos da agravante em relação à ausência do fumus boni 

iuris dizem respeito, na verdade , ao próprio mérito da demanda , a cujo exame não 

se presta a via da cautelar. 

Em relação ao outro requisito, o alegado adiantamento das despesas 

periciais não abala a evidência da elevada quantia envolvida na realização da prova, 
r 	 i 

que pode aguardar o deslinde da questão . Ademais, pelo que se vê dos autos, a carta 

de fiança limita-se à garantia das custas e honorários , não abrangendo as despesas 

co ericia. 

i9u mam 1999pC3p63 
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J1C 1978 — RJ (voto) d 

Quanto ao tempo médio de dois anos para o julgamento do recurso 

especial , trata-se de mera conjectura, sendo induvidoso que esta Corte , não obstante 

o volume excepcional de processos a seu cargo, tem sabido priorizar os 

julgamentos , em termos de celeridade , nos casos em que a urgência se apresenta O 

que é relevante , neste julgamento, é a inexistência de prejuízo a ser reparado 

imediatamente. 

~ 	 osto, não conheço do agravo. 4~ Em face do/  

C 

to3t a,e R t 
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C TURRA- ZIZ99 	1 

AGRAVO NA MEDIDA CAUTELAR N° 1.938 — RJ 

ADENDO 

o 
O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (RELATOR): 	

I 

1. Após proferir voto, no agravo interposto contra a liminar que 

concedi na cautelar , estando os autos com vista ao Ministro Cesar Asfor Rocha a 

parte recorrente trouxe à minha consideração , ontem, após o expediente, declaração 

da Petrobrás responsabilizando-se também pelas "despesas'. 

Tratando-se de fato superveniente , e estando os autos com vista, 
1 

• 	entendi de colocar S . Exa. a par do ocorrido , ficando acertado que me manifestaria 

sobre esse fato , monocraticamente ou, o que seria mais recomendável, nesta 

oportunidade, na Turma , no prosseguimento do julgamento , como ora acontece. E 

dei ciência às partes de que hoje submeteria a matéria ao exame da Turma 

2. Mantenho ainda assim a decisão agravada , não obstante a 

declaração a que me referi . E o faço porque , aproximando-se as férias forenses, e já 

estando os autos do recurso especial com o Sr . Vice-Presidente do Tribunal de 

origem para o exame de admissibilidade , tenho por maisr 	vel aguardar essa 

1938 au rv_1999043083 
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\iC 1938 ~ RJ (voto) 	 Z 

decisão, ante a provável subida do recurso, com exame mais completo da causa, 

priorizando , inclusive , a sua apreciação em termos de julgamento, considerando 

mais que eventual pedido de ressarcimento importa, em regra, em novos 

procedimentos judi iais. Mais prudente, destarte, se aguarde o referido desfecho, 

que se avizinha. 

E 

Fwn 
íM 
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fvaz. 	 4' Turma 18111199 

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR N °  1938/RJ 

VOTO 

0 
O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, estou de acordo 

com o Sr. Ministro-Relator, notadamente com relação à preliminar. Penso que, a rigor, este 

agravo está prejudicado, porque já há uma decisão anterior da Turma referendando a decisão 

liminar de V. W, mas, de início, fico na preliminar de não-conhecimento. 

Ç.1 .. M I-" 

r. w . 
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Selma 	 4' Turma - 02/1209 

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR N° 1.938/RJ 

I 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, estou de 

pleno acordo , porque essa perícia iria levar muito tempo. Penso, então, que não há 

motivo para modificar-se a decisão já tomada por esta Turma. 

Acompanho. 	
r , 

• 
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mer/mc 
46  Turma: 02.12.99 

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR N° 1.938 - RJ 

VOTO-VISTA 

O ERMO. SR  MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA : - Sr. Presidente, Srs. 

Ministros, pedi vista dos autos para melhor examinar sobre ser ou não admissível o agravo 

regimental lançado contra decisão concessiva de liminar  que já tiver sido referendada pela Turma. 

É certo que o agravo regimental é o recurso previsto contra decisão monocrática a 

ser submetido ao Colegiado a que o autor daquela decisão integra . Não cabe , pois, agravo 

© 	regimental de decisão colegiada. 

E como, na hipótese , a decisão monocrática do eminente Ministro Sálvio de 

Figueiredo Teixeira já foi referendada pela Turma , não mais caberia agravo regimental. 

Acontece , que a prevalecer esse entendimento , seria negada ao agravado (réu da 

Medida Cautelar) oportunidade para rebater as afirmações contidas na inicial. 

Para conciliar essas duas assertivas , observo que uma decisão tomada pelo relator e 

referendada pelo colegiado , que eventualmente tenha tidu sustentação em fatos . não verdadeiros ou 

em erro material , poderá ser atacada via embargos declaratórios. 

Sendo assim , aplico o principio da fungibilidade e recebo o presente agravo 

Q 	regimental como embargos de declaração , atas para rejeitá-los. 

É que, como exposto pelo eminente Ministro Relator , não houve demonstração do 

prejuízo que pudesse o agravante ter se a perícia não fosse feita imediatamente . A não ser, 

naturalmente, pelo retardo que o processo possa vir a ter na hipótese de o recurso especial ser 

improvido. Mas somente isso não justifica o atendimento à sua pretensão sobretudo porque o 

prejuízo que poderá eventualmente advir da realização da perícia , nessa fase , pode até ser maior do 

que o que possa ser sofrido pelo ora agravante , isso pelo elevado custo dessa períci segundo o 

Á ....^ ,4 *% 
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FOTO-VISTA 
AgRg m MC N• 1.938 - RJ 

anunciado pelo eminente Ministro-Relator. Com  efeito, todo esse esforço e toda essa despesa 

poderiam eventualmente ser dispensados. Por tais pressupostos, recebo o agravo regimental como 

embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 

r 

E 

*. 6 



.::':JR: ~IA 

AGRAVO REGIMENTAL MA MG N° 1.938 - RJ (199910083499-2) 

02-12-99 
0 Turma 

VOTO VOGAL 

O SR.MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR ( PRESIDENTE): 

Srs. Ministros, entendo, data vens, que o fato de a decisão 

proferida pelo Ministro Relator ter sido objeto de referendum da Turma não 

impede que a parte interessada ingresse com o agravo regimental; de outro 

modo, haveria perda de uma oportunidade de defesa dos seus direitos, uma 

vez que a Turma não teve oportunidade de examinar a tese contrária e os 

argumentos que porventura pudessem ser apresentados contra a decisão 

adotada. Daí que a existência da homologação não significa impossibilidade 	
i 

de o Turma rever a decisão através de agravo. 

Quanto ao tema específico do agravo, pelo que estou 

percebendo, a decisão do Tribunal local foi a de determinar a realização da 

perícia, e nós estamos suspendendo a sua realização. 

No entanto, parece-me que o normal seria o prosseguimento do 

processo cora a realização dos atos de instrução, Deveriam estar bem 

demonstrados o periculum in mora e c fumus bons guris para que se pudesse 	
I 

trancar aquilo que é o desdobramento normal da, processo. Não me parece 

que, havendo a garantia da cobertura das despesas, até dispensável, haja 

dano irreparável a justificar a suspensão do processo. 

Tal suspensão pode ser de um mês, poder ser de dois meses, mas 

pode ser maior, e isso acarretará dano, aí, sim, para . a ora requerida. em fovor 

de quem se realiza, na instância ordinária, a perícia. Daí por que me parece 

estar havendo aqui o deferimento de uma medida com inversão das 

exigências para a coutelar. O dano, na verdade, ocorrerá com a demora na 

realização da prova, a ser feita em uma plataforma que está em alto-mar e 

f 



AíiHiMC n` !93R-R: - vo'o vogal  

que talvez, com o passar do tempo, nem seja mais possível executar. Por que 

não realizar a perícia? 

A aguardar uma solução para a questão da competência, tudo 

ficará suspenso apenas porque a companhia de seguros não quer contratar o 

seu assistente, pois o mais é despesa de quem está. requerendo a providência 

no juízo. 

O EXM° SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA 

Quero saber qual é o prejuízo que pode haver a não ser o tempo, 

porque, de qualquer sorte, entendo que, além do prejuízo, além do dinheiro 

que é gasto, há outros contratempos para a realização da perícia. Então, qual 

é a angústia do agravante, cujo advogado é recebidon gabinete, 

demoradamente, para fazer essa perícia agora a não ser o tem' 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR. (PRESIDENTE): 

Qual é a angústia para que não se faça o que normalmente 

acontece, que é a continuidade do processo? Qual é o dano pela não 

realização da perícia, já que o recurso especial não tem efeito suspensivo? 

O EXM° SR. MINISTRO CÉSAR ASFOR<ROCHA 

...pelos custos, pela complexidade- 

11 	
0  SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (PRESIDENTE): 

Se for pelo custo - que a requerente garante - vamos ter de deferir 

todas as cautelares, para que não se realizem as..perícias, porque todas. elas 

têm um certo custo. Por isso, penso eu, não há a probabilidade de dano 

irreparável, pressuposto para o deferimento da medida. Ao contrário, a 

concessão da medida é que causará dano irreparável à requerida.: 

2 



ACR!MC n° 1 738-Rj - voto vogal 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (PRESIDENTE): 

Sr. Advogado, qual é o prejuízo que tem a sua constituinte com a 

não realização do pericial 

O SR. DOMINGOS FLEURY DA ROCHA (ADVOGADO): 

Sr. Presidente, egrégia Turma, a perícia é de engenharia naval. A 

plataforma está operando em alto-mar na Bacia de Campos há 

aproximadamente um ano. O tempo é fundamental. porque o uso da 

plataforma poderá remover as condições físicas necessárias que serão 

exatamente o objeto desta perícia. 

J0 	 Era esta a ponderação que gostaria de fazer ao eminente Ministro 

Cesar Asfor Rocha e esclarecer a pergunta de V.Ex°. 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (PRESIDENTE): 	,~ 

Data venia, conheço do agravo regimental e dou-lhe provimento 

neste ponto, isto é. para que se realize a perícia versada no processo. J¡ 

`-J 

e 

3 
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CERTIDAO DE JULGAMENTO 

QUARTA TURMA 

~
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AGRAVO REGIMENTAL 
Nro. Registro: 199910083499-2 
	

MC 	1938/RJ 

EM MESA 
	

JULGADO : 0211211999 

Emi 

Relator 
Esmo . Sr. Min . 3ALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA 

Presidente da Sessão 
Esmo . Sr. Min . RUY ROSADO DE AGUIAR 

Subprocurador -Geral da República 
ERMO. SR . DR . FRANCISCO ALDABERTO ~REGA 

Secretãrio (a) 
CLAUDIA AUSTREGESILO DE ATHAYDE 

AUTUAÇAO 

REATE 	: AMERICAN NOME ASSURANCE COMPANY 
REQTE 	: UNITED STATES FIDELITY AND GUARANTY COMPANY 
ADVOGADO : ARNOLDO WALD E OUTROS 
REQDO 	: BRASPETRO OIL SERVICES COMPANY - BRASOIL 
ADVOGADO : SERGIO FRANCISCO DE AGUIAR TOSTES E OUTROS 

AGRAVO REGIMENTAL 

AGRTE 	: BRASPETRO OIL SERVICES COMPANY - BRASOIL 
ADVOGADO : SERGIO FRANCISCO DE AGUIAR TOSTES E OUTROS 
AGRDO 	: R. DECISAO DE FLS . 812A814 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA 	ao apreciar o processo 
em epigrafe , em sessão realizada nesta data , proferiu a seguinte 
decisão: 

Prosseguindo no julgamento , após os votos dos Srs . Ministros 
Relator e Barros Monteiro , não conhecendo do agravo , proferiu voto-
vista o Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha , conhecendo do agravo como 
embargos de declaração e rejeitando-os, tendo votado o Sr. Ministro 
Ruy Rosado de Aguiar , no sentido de conhecer do agravo e dar -lhe par 
cial provimento. 

Impedido oSr. Ministro Aldir Passarinho"Junior. 

0 referido é verdade . Dou fé. 
Brasilia , 	2 de dezembro de 1999 
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CERTIDAO: 	
RES 	/ c3 
RE 	/ 

Certifico que: 
Quanto ao preparo: 
( ) 0 preparo do Recurso foi devidamente comprovado. 
( ) 0 recorrente 	é beneficiário de gratuidade de justiça. 
( ) 0 recorrente 	não comprovou o preparo do Recurso de fls. 

0 preparo do(s) recurso(s) foi efetuado irregularmente. cabendo ao Recorrente 
complementar ;  de acordo com a Resolução 02/2003, D.0. de 1110212003: 

No Recurso Especial: p ~R~tÃ- 	No Recurso Extraordinário: 

0 

Guia , 	Receita Cód. R$ 
P.Remessa 301-2 

Grerj Custas j701-3 
Caarj 1201-4 Í 

DarlF P.Remessa  8021 c9'~ 

I Guia , 	Receita Cód. R$ 
P.Remessa 301-2 

Grerj ' custas 701-3 
Caarj 1201-4 1 	 I 

Darf P.Remessa  8021 l 
Custas STF 11505 

A Guia )azul'(—)vermelha do Grerj não veio nos autos. 

Quanto à tempesti ' idade: 
Çmo) 0 Recurso Esp./Ext. (fls. 	 ) foi interposto tempestivamente. 
(1 ) 0 Recurso Esp7Ext. (fls. 	 ) foi interposto fora°do prazo legal: 

Acórdão fls.: 	Publicado em: Dia da Semana 	Prazo final: 	Interposição:-  

Quanto à Representação: 
(() Não há procuração do Recorrente outorgando poderes: 

( ) Ao Advogado signatário da Petição de Recurso de fls. 
( ) Ao Advogado substabelecente (fls. 
( ) A qualquer Advogado. 

(() Não há procuração do Recorrido ao(s) Advogado(s) constante(s) da etiqueta de 
I autuação dos autos principais. 

(I ) Não houve relação processuallhouve revelia (fls. 	), portando não haverá 
intimação para contra-razões. 

(1 ) Indago sobre a aplicabilidade da Lei 9756198. 

Em  a`P /U$ 12003 

Naicy Pontes 9bfartlns 
TéwIco Judidárlo II 

Met. 90.328 



De ordem, conforme Portaria n° 0112000 , D.O. de 03.07.2000, ao recorrente para 
regularização do preparo, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção (art. 511, § 2 0  do C.P.C.). 

Em O~I,oí 0 ~ 

Uv 
n 1èAARLOS AFFONSO VILLAÇA IMOR 

Superintendente de Recursos Extraordinário e Especial 

"~:ERTI5AO 

...iMvJ Q•.e rei pun llcado no ^, IARIO Ot<iiei 

a d,~  

NutICIA do 

1-1 



o 

W 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

SUPERINTENDÊNCIA-DE- RECURSQ EXTR .O.RDINÁ•RL0. E_ESPE-CIAL 

RECURSO_ EXTRAORINNÁRLO- 	N° 	[ 

RECURSO ESPECIAL 
	

N°  X099  I bw03 
T 

CM E n iQ 

Certifico que não houve manifestação do 4p 
Recorrente -quanto ao despacho de ordem de fls. 
385✓ . 

EIn-I9  1 08  1  aO  

Auxillar Judidário 
MaSr. 9112VM 

CONCLUSÃO (pG) 

. Nesta data, faço estes autos conclusos ao 
Exm° Sr. Desembargador Terceiro Vice-Presidente. 

Em 	1 1 

-1 

7535-651-0291 
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ESTADO 	RIO. 

PODER JUDICIÁRIO 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL N° 7.099 12003 

CONCLUSÃO~) 

Nesta data , faço estes autos conclusos 
ao Exm° Sr. Desembargador Terceiro Vice-Presidente. 

~ . 	 Em 20 .08.2003 

Rkarrf
#t

o Nicter 
niiciár 
at. 01/19.373 

Fla. 286: 

Se 	o 	recorrente , 	 intimado 	a 
regularizar o preparo, não o faz no prazo fixado, 
tem seu direito de fazê-lo atingido pela preclusão. 

Assim ,  indefiro o processamento do  
recurso do primeiro recorrente por sua deserção . 

Prossiga -se em relação ao recurso 
O do segundo recorrente. 

Intimem-se. 

Em 20 . 08.2003 

U 
Des. RAUL Q ENTAL 

Terceiro Vice -Presidente. 

7535.651-0291 
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 ~ ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PODER JUDICIÁRIO  

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

RECURSO ESPECIAL 

DATA 

N°  

N°  -~0  qR  i,>-CO3 

Nesta data foram-me estes autos 
entregues pelo Exm ° Sr. Desembargador Terceiro Vice-
Presidente. 

Em  21  / og /  J-003 

CERTIDÃO 

Certifico que foi publica Ao  no DIÁRIO 
OFICIAL, parte III, do dia o  de  OX  de  03  a 
notícia da r.decisão / do r.despacho de fls.  .22:~  

Em  c~ ~-  10  5  /o3_ 

	

S
f 	

so 
Técni Judiciário I 

Mat. 0118843 

RETIRADA E DEVOLUÇÃO DE AUTOS 

Devolvidos em 11 

7535.65 1 -0291 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 o ~ 
PODER JUDICIÁRIO  

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 	N°  1  / 

RECURSO ESPECIAL 	 N°  ~35 1  ° `3  

CERTIDÃO 

Certifico que o publicado no DIÁRIO 
OFICIAL, parte III, do dia de  001x  de  03  a 
noticia de vista para contra-razões. eí4_~ : ?  

Em  

~¡o  tiva e 0fi~ 
Técnico Judiciário I 

Mat.: 01.21.1 72  

RETIRADA E DEVOLUÇAO DE AUTOS 

Retirados em 	/ / 	 por 

Devolvidos em 

e 

7535-651-0291 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PODER D CI 1 	 n  - po°~ JU I ARIO 

I SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N° _ Q / 

RECURSO ESPECIAL 	 N° 	J Im 

CERTIDÃO 

Certifico que, decorrido o prazo legal, 
não foram apresentadas contra-razões pelo 	Recorrido. 

a 

n 

Em 

CONCLUSÃO (AP) 

Nesta data, faço estes autos conclusos 
ao Exm° Sr. Desembargador Terceiro Vice-Presidente. i 

Em 	11,/  0n
,, 

 . 

a 

7535-651-029 ~ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

TERCEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO ESPECIAL CÍVEL N° 2003.135.07099 
Recorrentes: Maria de Ias Mercedes Montoto Pinto e Outro 
Recorrida: Barra World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda. 

Trata-se de recurso especial tempestivo, interposto 
com fundamento no artigo 105, inciso Ill, alíneas á e c da Constituição 
Federal contra acórdão da 4a Cãmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro que julgou parcialmente procedente ação em que 
se postula rescisão de promessa de compra e venda de imóvel, com 
restituição dos valores pagos e indenização de dano moral decorrente de 
descumprimento de obrigação contratual. 

Sustentam os recorrentes, em resumo, afronta aos 
artigos 458, inciso II, 535, incisos 1 e II e 557, § 1 0  do Código de Processo 
Civil e 50, incisos LIV e LV da Constituição Federal, além da ocorréncia de 
dissídio jurisprudencial. 

Passo a decidir. 

Sem plausibilidade a alegação de afronta aos 
artigos 458, inciso II e 535, incisos 1 e II do Código de Processo Civil. 
Verfica-se, ao mais ligeiro exame, que o acórdão recorrido, ao contrário do 
que se alega, encontra-se devidamente fundamentado, tendo apreciado 
todas as questões de fato e de direito efetivamente relevantes para o 
julgamento da causa. Aplica-se ao caso, desse modo, a úmula 284 do 
Supremo Tribunal Federal. 

d 

7535-651-0291 
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A propósito: °Alegação de afronta aos artigos 165, 
458 e 535,1 e 11, do CPC, não configurada, porquanto o aresto impugnado 
se pronunciou de maneira incontestável sobre o tema posto à sua análise. 
De certo é que não está o magistrado obrigado a aderir à tese levantada 
pela recorrente, mas sim, discutir e apreciar a lide de acordo com sua 
convicção, fundamentação e juizo" (REsp n° 454.313-MG, relator Ministro 
José Delgado, DJU de 23.6.2003, pág. 251). 

Por outro lado, ao contrário do que sustentam os 
recorrentes, o acórdão recorrido decidiu em perfeita conformidade com o 
teor literal do artigo 557, § 1 0  do Código de Processo Civil, na medida em 
que o órgão Colegiado apreciou o agravo interposto contra decisão 
monocrática do Relator, carecendo de sentido a alegação em que se baseia 
o recurso. 

Assim, a deficiência da fundamentação toma 
impossível a exata compreensão da controvérsia, aplicando-se ao caso a 
Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 

Manifestamente incabível o recurso especial 
interposto com fulcro em violação de norma constitucional. A propósito: 
"Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria 
eminentemente consfitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, 
porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por 
expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a 
competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, 
resbinge-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucionar 
(AgReg-REsp n° 491.871-SC, relator Ministro Luiz Fux, DJU de 2.6.2003, 
pág. 214). 

Por fim, os recorrentes não indicaram dispositivo de 
lei federal que tivesse sido objeto de interpretação divergente de outro 
tribunal. A omissão inviabiliza o julgamento do recurso especial, nos tem= 
da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável por simetria. 

A propósito: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. DIVERGÊNCIA PRETORIANA. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. 0 dissídio jurisprudencial que enseja o acesso ao 
recurso especial tem que decorrer, necessariamente, de interpretação 
divergente oferecida à lei federal, cabendo ao recorrente indívidualizá-la, 
assim como proceder à demonstração analítica da d ve ência, com o efeito 

(7) 
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confronto das bases fálicas e normativas do acórdão paradigma e do 
hostiCzado a fim de restar configurada a semelhança das hipóteses 
confrontadas e a desarmonia de suas conclusões" (REsp n° 67.893-PR, 
relator Ministro César Rocha, DJU de 25.03.96, pág. 8.550). 

Pelo exposto, DEIXO DE ADMITIR o recurso. 
Publique-se. 
Rio de Janeiro,1 Vd ezembro de 2003 

Desembargador RAUL QUENTAL 
Terceiro Vice-Presidente 

7535-651-o291 

(7) 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 á (o)-  PODER JUDICIÁRIO 
~3 04 ata 

SUPERINTENDÊNCÍA DE RECURSÓ EXTRAORDINÁRIO E ESPECIAL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO i 	No 	/ 

RECURSO ESPECIAL 	 N°  a^0ci0  / .2~g03 

CERTIDÃO 

Certifico que, decorrido o prazo legal, 
não houve recurso contra a r.decisão de fls .  aa.i i,2,33 . 

Em  -ia /.  o23  coou  

REMESSA 

Nesta data , remeto os presentes autos 

Em  

~~Sro4 rj 	 _ 

7535.651.0251 
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Prçzeiso 2001.001.101139-8 
ri:: s;i de cuüCt'31.0 

CERTIDÃO 

.I 
~ ARq íii` 

v m 
n 

I 

I 

I 

i 
Certifico e dou fé que á despacho abaixo, de fis. 290 foi remetido(a) ao Diário Oficial no 
expediente do dia 1 010 312 0 04 e foi publicado em 10103;2004, na(s) folhas) 2021203. 

Proc. 2001.001.101139-8 -MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO CAdv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO MILELA SCHETTiN(j - (RJ-035695)) X BARRA WOR11) 
SHOPPING CONSULTORIA [MOBILIARIA LTDA (Adv(s ). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - Cumpra-se o V. Aoo"rdão. 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2004. 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

SUBSTABELECIMENTO 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA 

SCHETTINO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob 

o n. ° 67.703, com o endereço à Rua Primeiro de Março, 21 — 10 0  

andar, substabelece, 	com 	reservas 	para, ANDRÉ PASSOS 

ALONSO, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, OAB/RJ 

124.011-E, FELIPE MARCOS VARELA SANT'ANNA, brasileiro, 

solteiro, estagiário de Direito, OAB/RJ 116.201-E, ULLI SALLES 

ANDRADE, brasileira, solteira, estagiária de Direito, OAB/RJ 

127.383-E, e JOYCE SOARES DE QUEIROZ, brasileira, solteira, 

estagiária de Direito, OAB/RJ 124.801-E, todos com mesmo 

endereço, os poderes outorgados por MARIA DE LAS MERCEDES 

MONTOTO PINTO E OUTROS, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que 

move em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILIÁRIA LTDA, em trâmite perante a 47a Vara Cível da Comarca 

da Capital, sob o n. 02001.001.101139-8. 

Rio de Janeiro, 10 de Março de 2004. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
OAB/RJ 67.703 

Rua Primevo de Marçó,21 -10 4  Andar - CEP 20010-000 - Tels. *2509-6951 /2.509-695212.507 	 eiro, RJ. 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

A -  -+ 
EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA iR VARA CÍVEL 

ti 

Ref. Proc. n° 2001 001.101139-8 
N 
vY 

C 
tlf 

N 
M 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO E OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA, ora em fase de 	ó 
EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. vem, expor e requerer: 

m 
m 
N 

Mediante o demonstrativo em a nexo, elaborado 

na forma do artigo 604 do CPC, de acordo com o decisum, o valor 

exeqüendo é de R$ 203.414,34(duzentos e três mil, quatrocentos e 

quatorze reais e trinta e quatro centavos) 

De sorte requer a citação de Barra World 

Shopping Consultoria imobiliária Itda. para que no prazo de 24 horas 

pague o valor de R$ 203.414,34(duzentos e três mil, quatrocentos e 

quatorze reais e trinta e quatro centavos), o equivalente a 

136.300,1474 	UFIRs, 	acrescidos dos respectivos honorários de 

execução que hão de ser devidamente arbitrados por V.Exa , 	ou 

nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos 

i 	bens quantos bastem para a garantia do Juízo. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 3 de Maio de 2000. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. no 67.703 - OAB/RJ 

I 

	

Ruá Primeiro de Março,21-10 4  Andar - CEP 20010-000 - Tels. •2509-6951 / 250y 	?507 -617212507-6173 -Fax 2507-6166 -Rio de7aneirofRJ. 

199999m999. 	
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478  Vara Cível 
Proc. n° 2001.001.101139-8 (42-78). 

Autor: Mana de Las Mercedes Montoto Pinto 
Réu : Barra World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda 

Atualização até set12004 peia variação do INPC. 

Juros à partir da data da citação - aet12001. 

Data 	lValores Pagos 	Fator Corr. lVal. Pagos Corrig. 1 % lJuros 6% aa 

Q 

AOSN 

IL 

12/05/1997 R$ 	6.768,00 1,71387087 R$ 	11.596,05 18,0 R$ 	2.087,29 
12105/1997 R$ 	7.73200 171387087 R$ 	13.251 65 18 0 R$ 	2.385 30 
0510611997 R$ 	1.122,11 1,71198768 R$ 	1.921,04 18,0 R$ 	345,79 
0 510 7/1 99 7 R$ 	1.133 22 1,70-6-0-16-6-2- R$ 	1.933 29 18 ,0 R$ 	347 ,99 
0510811997 R$ 	1.144 32 1 ,70295131 R$ 	1.948 72 18.0 R$ 	350 , 77 
05/09/1997 R$ 	1.155 43 1,70345235 R$ 	1.968 23 18,0 R$ 	354,28 
05110/1997 R$ 	1.166p54 1 ,70-1760-5-9-  R$ 	1.98517 18- 1 0- R$ 	357 p33 
0511111997 R$ 	1.177,65 1 , 69683975 R$ 	1.99828 18,0 R$ 	359,69 
05/12/1997 R$ 	1.188 76 1 1 69- 429- 8- 31 R$ 	2.01411 18,0 R$ 	362,54 
051011199ô R$ 	1.199,87 1 , 68469554 R$ 	2.021 42 18 , 0 R$ 	363 ,85 
05/02/1998 R$ 	1.210,98 1,67049632 R$ 	2.022,94 180 R$ 	364,13 
05/03/1998 R$ 	1.22209 1 66152409 R$ 	2.030 53  180  R$ 	S~ 550 
05/04/1998 R$ 	1.233 20 1,65342232 R$ 	2.039,00  180  R$ 	367,02 
05105/1998 R$ 	1.324 91  1,64601526  R$ 	2.180 82  18,0  R$ 	392,55  
05106/1998 R$ 	1.336.73  1,63424M7  R$ 	2.184 55 18.0 R$ 	393,22 
20/06/1998 R$ 	208,19  1.63424867  R$ 	340,23  18,0  R$ 	61,24 
05/07/1998 R$ 	1.32817 1,631800961 R$ 	2.167 31 18 ,0 R$ 	39012 
2010711998 ,   R$ 	208 , 19 1 , 031W0901 R$ 	339 ,72 180 R$ 	01 , 15 
05/08/1998 R$ 	1.339 82 1.636382841 R$ 	2.192 46 18 , 0 R$ 	394,64 
05/0911998 R$ 	1.351 47 1 , 644440591 R$ 	2.222 41 130-  R$ 	400 ,03 
05/10/1998 R$ 	1.36312 1,64955421 R$ 	2.248 54 18- 1 0- R$ 	404 ,74 
05/11/1998 R$ 	1.374 77 1,64774170 R$ 	2.265 27 18,0 R$ 	407,75 
05/12/1998 R$ 	1.386,42 165071298 R$ 	2.288 58 18 , 0 R$ 	411 ,94 

9 R$ 	1.398 08 1.64380898 R$ 	2.298 18  18,0  R$ 	413,67  
9 R$ 	1.409,73 1,63319323 R$ 	2.302,36 18,0 R$ 	414,43 
9 R 	1.421 38  1.61239335  R 	2.291 82  180  R$ 	412,53  
9 

NO-53

10411999 R$ 	1.433,03 1,59201555 R$ 	2.281,41 18,0 R$ 	410,65 
9 R$ 	1.52571 1 58458808 R$ 	2.417 59 180 R$ 	43517 
9 R$1.524 34 158377620 R$ 	2.41421 180 R$ 	43456 
 R$ 	1.536 08 1 58266833 R$ 	2.431 11 180 R$ 	437 , 60 

05/08/1999 R$ 	1.548 27 1 , 57104261 R$ 	2.432 40 18,0 R$ 	437 , 83 
20/08119991 R$ 	158,98 1,57104261 R$ 	249,76 18,0 R$ 	44,96 
05/0911999 R$ 	1.560 46 1,56244914 R$ 	2.43814 180 R$ 	438.87 
0511011999 R$ 	1.572 65 1,55637926 R$ 	2.447 64 18,0 R$ 	440,58 
05/11/1999 R$ 	1.584,84 154158009 R$ 	2.443,16 18,0 R$ 	439,77 
05/12/1999 R$ 	1.59703 1 1 ,52722419, R$ 	2.439 02 18,01 R$ 	439 , 02 
06/12/1999 R$ 	158,98 1 1 , =5272241 9 R$ 	242 ,80 18,0 R$ 	43,70 



05/01/2000 R$ 	1.609 22 1 51600574 R$ 	2.439 59 18 0 R$ 	43913 
05102/2000 R$ 	1.621,41 1,50881418 R$ 	2.443,15 18,0 R$ 	439,77 
05/03/2000 R$ 	1.633 61 1 506115 R$ 	2-460 , 32 18 0 R$ 	44286 
05/04/2000 R$ 	1.645 80 1 ,50410581 R$ 	2.475,46 18,0 R$ 	445 ,58 
05/05/2000 R$ 	1.824 67 1.50275333 R$ 	2.742 03 18 0 R$ 	493 ,57 
05/06/2000 R$ 	1.838 09 1,50350508 R$ 	2.763 58 18.0 R$ 	497,44 
05107/2000 R$ 	1.844 53 1.49900806 R$ 	2.764 97 18,0 R$ 	497,69 
05/08/2000 R$ 	1.857 89 1 47845750 R$ 	2.746 81 18- 1 0- R$ 	494 ,43 
05/09/2000 R$ 	1.871 26 1 , 46078204 R$ 	2.733 50 18 , 0 R$ 	492,03 
20/09/2000 R$ 	425 , 04 1,46078204 R$ 	620,&Q 18- 1 0- R$ 	111,76 
05/10/2000 R$ 	1.884 63 1,45452757 R$ 	2.741 25 18,0 R$ 	493,42 
20/10/2000 R$ 	425 ,04 1 ,45452757 R$ 	618123 16 , 0  R$ 	111,28 
051111=1 R$ 	1.897 99 1.45220404 R$ 	2.758 27 180 R$ 	496 , 13 
05/12/2000 R$ 	1.911 36 1 ,44800483 R$ 	2.76766 18 , 0 R$ 	49818 
06/01/2001 R$ 	1.924 72 1,44008436 R$ 	2.771 ï6 18 0 R$ 	488 92 
05/0212001 R$ 	1.938,09 1,42908045 R$ 	2.769,69 18,0 R$ 	498,54 
05103/2001 R$ 	1.951 46 142211210 R$ 	2.77519 18 0 R$ 	499,54 
05/04/2001 R$ 	1.964,82 1,41531857 R$ 	2.780,85 18,0 R$ 	500,55 
05/05/2001 R$ 	2.100 31 1 40352892 R$ 	2-947 , 85 18,0 R$ 	530 , 61 
30/05/2001 R$ 	14.814 63 140352892 R$ 	20.792 76 18 0 R$ 	3.742.70 
0510612001 R$ 	2.113 44 1,39557415 R$ 	2.949 46 18,0 R$ 	530,90 
05/07/2001 R$ 	2.141 81 1 38725065 Rã 	2.971 23 118 , 01 R$ 	534,82 
05/08/2001 R$ 	2.127.63 11,372)021211 R$ 	2.919.15 118,01 R$ 	525.45 

-40 

s 

I 

i 

i 

R$ 171.041,58 
	

R$ 	30.787,48 

R$ 171.041,58 

R$ 30.787,48  

R$ 201.829,06 

Valores pagos corrigidos 

Juros de Mora: 6% aa 

Custas Rateadas (50%) : 

04/09!2001 R$ 2.342 00 1 32269786 R$ 3.097 76 
26/02/2002 R$ (6,67) 1,23033800 R$ 8,21 
08111/2002 R$ 2934 1,23033800 R$ 36,10 
06/11/2002 R$ 2934 1 23033800 R$ 3610 
26/05/2003 R$ 32 86 1 , 09864547 R$ 3610 
W06 2003 R$ 32,87 1 0,864547 R$ 36,11 
21/05/2003 R$ (77 ,75) 1 1 0-9-86-45-47 R$ 85,4 
21/0512003 R$ (32,80)  109864547 R$ 36 04 
1110712003 R$ 77,75  1,09864547 R$ 85 42 
1110712003 R$ 4080 1,09864547  R$ 44 82 

50% 
	

R$ 	3.170,56 
	

R$ 	1.585,28 

Total Geral Devído 	 R$ 203.414,34 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA W VARA CÍVEL 	 '. vo  +T  

Ref. Proc. n0  2001.001.101139-8 

a~ 	 Jurrr 
Naats dRU , junb Q ostoa sutw 	/ 

°•  
rcwt.01123.341 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 

OUTROS nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, vem, em 

cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada de guia 

comprobatória de recolhimento de custas, a fim de dar o adequado 

prosseguimento ao feito. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2004 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 	 s 
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JUIZO DE DIREI 	47. VARA CIVEL DA CAPITAL 

1-( ) DEFIRO VISTA EM CARTORIO. 
2-( ) DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	DIAS. 
3-( ) DEFIRO FLS. 
4-( ) DE-SE VISTA AO MP. 
5-( ) DE-SE VISTA EM CARTORIO; APOS, SEM MANIFESTACAO, REARQUIVE-SE. 
6-( )'AS PARTES SOBRE FLS. 
7-( ) AO AUTOR SOBRE FLS. 
8-( ) AO REU SOBRE FLS. 

*~9-( ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
10-( ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 
11-( ) DE-SE VISTA POR 05 (CINCO) DIAS; APOS, SEM MANIFESTACAO, REAR-

QUIVE-SE. 
12-( ) FLS. 	: DESENTRANHE-SE, SUBSTITUINDO POR COPIAS. 
13-( ) A PARTE AUTORA EM REPLICA. 
14-( ) REGULARIZE-SE 0 RECOLHIMENTO (CERTIDAO FLS. 	). 
15-( ) RETIFIQUE-SE 0 VAIAR DA CAUSA. 
16-( ) FLS. 	: INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS. 
17-( ) FLS. 	: RECOLHIDAS AS CUSTAS, DESENTRANHE-SE, ADITE-SE E . 

CUMPRA-SE. 
18-( ) EXPECA-SE CARTA PRECATORIA. 
19-( ) FLS. 	: REITERE-SE. 
20-( ) FLS. 	: OFICIE-SE. 
21-( ) FLS. 	: ATENDA-SE: 
22-( ) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER 0 ANDAMENTO DO FEITO EM 

48 HORAS, SOB PENA DE 
23-( ) INTIME-SE A PARTE AUTORA A REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCES-

SUAL. 
24-( ) EXPECA-SE GUIA. 
25-( ) CUMPRA-SE 0 V. ACORDAO. 
26-( ) AO IMPUGNADO EM 05 (CINCO) DIAS. 
27-( ) AO EXCEPTO EM 05 (CINCO) DIAS. 
28-( ) ARQUIVEM-SE. 
29-( ) FORNECA-SE A CONTRAFÉ. 
30-( ) EXTRAIA-SE A CARTA DE SENTENCA. 
31-( ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO-

AS, E SE HA INTERESSE NA CONCILIACAO, VALENDO 0 SILENCIO COMO 
CONCORDANCIA. 

32-( ) SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTICA. 
33-( ) FLS. 	: CUMPRA-SE. 
34-( ) AO 80. CONTADOR. 
35-( ) CUMPRA-SE FLS. ~r- OBSERVANDO-SE 
36~ W)a.o -La 

PROVIMENTO 47 DA C.G.J. 	 RIO 
PORTARIA N. 01/2002 

i 
Í 

FLS. 

DE JANEIRO 	C / 09 / 2004 R,~,,..% .: 
I 

P vv 

P/ Escrivao 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 t 

A 	_ 

Processo 2001.001.101139-8 
Rescisão de contrato 

CERTIDÃO 

Certifico e dou te que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 20/09/2004 e foi publicado em 20109/2004, na(s) folha(s) 1411143. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035695)) X BARRA 1NORLD 
SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - AO EXEQUENTE PARA RECOLHER A DIFERENÇA DA TAXA-
JUDICIARIA, NO VALOR DE R$ 1.858,26, FORNECENDO TAMBEM COPIA DA PLANILHA. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2004. 
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,4 	Dauro Schettino Advogados S/C 

SUBSTABELECIMENTO 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA 

SCHETTINO, brasileira, casada, advogada, inscrita ha OAB/RJ sob o no. 

67.703, com o endereço à Rua Primeiro de Março, 21 — 10 0  andar, 

substabelece, com reservas para, THIAGO DE SANT'ANi,"ARDOSO, 

brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, inscrito na OAB/RJ n° 132.579-E, 

CRISTINA LACERDA GOMES, brasileira, soleira, estagiária, de Direito, 

OAB/RJ n°. 130.593-E, todos com mesmo endereço, os poderes 

outorgados por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 

OUTRO nos autos da RESCISÃO CONTRATUAL, em trâmite perante g 

47a  Vara Cível, sob o n° 2001.001.101139-8. 

Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2004. 

;. 	 Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

OAB/RJ 67.703 

j  

i 

iro de Março,21 -104  Andar - CEP 20010-OX - Tels. "2509-6951 / 2509-6952/ 2507-617212507-6173 - Fax 2507-66166 -Rio de Janeiro, RJ. 
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• Dauro Schettino Advogados S/C 	 ~z  
s 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a  VARA CÍVE  

Ref. Proc: 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 

OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA, ora em fase de 

EXECUÇÃO que move em face de BARRA WQRLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA vem requerer a juntada de 

guia comprobatória de recolhimento de diferença de taxa judiciária, 

a fim de propiciar o adequado prosseguimento do feito. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2004 

• 	 Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adv. Insc. n° 67.703- OAB/RJ 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a. Vara Cível 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Andrea Goncalves Duarte 

Em 05/11/2004 

Funcionário 

Processo no: 2001.001.101139-8 

o 	 Decisão 

Cite-se em execução. Honorários de 10% do débito. 

Rio de 2004 

Juiz de Direito 

11  
Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Andrea Goncalves Duarte 

Em 	/ 	/ 

Funcionário 
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Estado do Rb de J~ 
PodarJudk&b 
T~ de Jusdgs 
Comaroa da Capiõl 
Cartório da 47a. Vara Cível 
Erasmo Braga , 116 sala 201 A 
CEP: 20021}000 - Coando - Rio de JandFo - RJ 
Tal: 2M2224 e-rr®M: oap47v~ .1.gov br 

~ r• a 	 r ~ 
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. 	 i  

MAMADO DE EXECUÇÃO 

POSITIVO ( ) 
NEGATIVO( ) 

Processo N": 2001.001.1011398 
Distribuído em: 04/00!2001 
Açio` Rescisk de catraio 
Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: GARRA WDRLD SHOPPING CONSULTORIA ~MIJARIA LTDA 
Finalidade: Citeob e Penhora. 
Despacho: Cite-se em execcrç3o. Honorários de 10% do débito. 

Oficial de ~ga: Laura Gomes Santanna 
Executado(a): BARRA {I )MD SHOPPING CONSULTORIA IMOBiL1ARIA LIDA 
Local da Dllig&wia : RUA REAL GRANDEZA, 138, 9~ 800, BOTAFOGO ; OU RUA SETE DE 
SETEMBRO, 111, SALA 801. CENTRO, RJ. 
Importaria a ser paga : R$ 223.755.77 (DNOS E VIME E TRES MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). 

O MM. Juiz de Direito , On(a) Andrea Gonwlves Duarte . MANDA o Oficial de Justipa 
designado que, em cumprimento no presarte, extraído dos autos do processo adme retsrido. drija-se ao 

local inclinado. ou ande lhe for apontado , e sendo aí proceda ara CITAÇÃO de parte executada para. no 
prazo de 24 toras. pagar a lmportincia alma ou nomear, bens i penhora, sob pena de serem 
penFbrados tantos bens quanto bastem para garantir a exarluglo. ficando dente de que disp8e do prazo 
de 10 dias para olerecimerta de embargos. desde que garantido o Juízo após a juntada da irtimagao da 
penhora (Art.739 I, CPC). Fica o Oficial de Justiça . na  hipótese prevista no art. 1353 do CPC, autorizado a 
pmoeder o , 	o bera para garantir a exeouçao, podendo ainda, se necessário, requisit ar  o aux a 
de broa polici e 	a arrombamentos, observadas as tamslidades legais e com as caxselas 
recomer~Mo. Eu 	 Glaudo Santos de Alcantara Bezerra - Subst. do Esaiviio - Mdr. 

01124155 digitei e 	presente mandado, do qual faz parte integrante vápia(s) extnída(s) dos 
autos. E OU, 	 Rorgsl de F 	Rangel - Erwr ~ - Matar. 01!13427, centifioo nos 	j 

I autos sua expedi o ao 

Rio de Janeira, 08 de 
	

da 2004. 
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JUIZO DE DIREITO DA 47. VARA CIVEL DA CAPITAL 

1-( ) DEFIRO VISTA EM CARTORIO. 
2-( ) DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	DIAS. 
3-( ) DEFIRO FLS. 
4-( ) DE-SE VISTA AO MP. 
5-( ) DE-SE VISTA EM CARTORIO ; APOS, SEM MANIFESTACAO, 
08-( )'AS PARTES SOBRE FLS. 
7-( ) AO AUTOR SOBRE FLS. 
8-( ) AO REU SOBRE FLS. 
9-( ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
10-( ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 

n 

E. R• 

REARQUIVE-SE. 

11-( ) DE-SE VISTA POR 05 (CINCO ) DIAS ; APOS, SEM MANIFESTACAO, REAR-
QUIVE-SE. 

12-( ) FLS. 	: DESENTRANHE-SE, SUBSTITUINDO POR COPIAS. 
13-( ) A PARTE AUTORA EM REPLICA. 
14-( ) REGULARIZE-SE 0 RECOLHIMENTO ( CERTIDAO FLS. 	). 
15-( ) RETIFIQUE-SE 0 VALOR DA CAUSA. 
16-( ) FLS . 	: INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS. 
17-( ) FLS . 	: RECOLHIDAS AS CUSTAS , DESENTRANHE-SE, ADITE-SE E 

CUMPRA-SE. 
- 18-( ) EXPECA-SE CARTA PRECATORIA. 
19-( ) FLS. 	: REITERE-SE. 
20-( ) FLS. 	: OFICIE-SE. 
21-( > FLS. 	: ATENDA-SE: 
22-( ) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER 0 ANDAMENTO DO FEITO EM E 	48 HORAS, SOB PENA DE 23-( ) INTIME-SE A PARTE AUTORA A REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCES-{ 

SUAL. 
24-( ) EXPECA-SE GUIA. 
25-( ) CUMPRA-SE 0 V. ACORDAO. 
26-( ) AO IMPUGNADO EM 05 ( CINCO) DIAS. 
27-( ) AO EXCEPTO EM 05 ( CINCO) DIAS. 
28-( ) ARQUIVEM-SE. 
29-( ) FORNECA-SE A CONTRAFE. 
30-( ) EXTRAIA-SE A CARTA DE SENTENCA. 
31-( ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO- 

AS, E SE HA INTERESSE NA CONCILIACAO , VALENDO 0 SILENCIO COMO 
CONCORDANCIA. 

32-( ) SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTICA. 
33-( ) FLS. 	: CUMPRA-SE. 
34-( ) AO 80. CONTADOR. 

36-(Y ) 	
PRA-SE FLS. ~ (  ¡ ,v

~ tu 
OBSERVANDO-SE FLS. 

 

PROVIMENTO 417 DA C.G.J. 	I  RIO DE JANEIRO 	6 / 	/ 2004 
PORTARIA N. 01/2002 
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POSITIVO " 
NEGATIVO( ) 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a. Vara Civel 

Erasmo Braga, 115 sala 201 A 
CEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tj.rj.gov1r  

MANDADO DE EXECUÇÃO 

' "Q 

T 	 ~ 

Processo N°: 2001.001.101139-8 
Distribuído em: 04/09/2001 

Ação: Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Finalidade: Citação e Penhora. 

Despacho: Cite-se em execução. Honorários de 10% do débito. 

Oficial de Justiça: Laura Gomes Santanna 

Executado( a): BARRA WORLO SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 
Local da Diligência: RUA REAL GRANDEZA, 139, SALA 903, BOTAFOGO; OU RUA SETE DE 
SETEMBRO, 111, SALA 801. CENTRO, RJ. 

Importância a ser paga: R$ 223.755.77 (DUZENTOS E VINTE E TRES MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Andrea Goncalves Duarte, MANDA o Oficial de Justiça 
designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 

local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO da parte executada para, no 
prazo de 24 horas, pagar a importância acima ou nomear bens à penhora, sob -pena de serem 
penhorados tantos bens quanto bastem para garantir a execução, ficando ciente de que dispõe do prazo 

de 10 dias para oferecimento de embargos, desde que garantido o Juízo após ajuntada da intimação da 
penhora (Art.738 I, CPC). Fica o Oficial de Justiça, na hipótese prevista no art. 853 do CPC, autorizado a 

proceder o sto e bens para garantir a execução, podendo ainda, se necessário, requisitar o auxilio 
de força po _ 1 e ro der a arrombamentos, observadas as formalidades legais e com as cautelas 
recomend" is. Eu. 	 Glaucio Santos de Alcantara Bezerra - Subst. do Esc rivão - Matr. 

01/24155 digitei e n 	presente mandado, do qual f az  parte integrante cópia(s)  extraída(s)  dos 
autos. E eu, 	 Ron ode Fr ' 	Rangel - Escrivão - Matr. 01113427, certifico nos 
autos sua exoedicao e o subscrevi 

Rio de Janeiro, 08 de NovWmbro de 2004. 

- Juiz Titular 
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Dauro Schettino S/C 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 

00-k, àw 00 - 
Ref. Proc. n° 2001.001.101.139-8 

	
U 

Ozlo3 O5. 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO nos autos de EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD 

SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. no escopo de dar o devido pros-

seguimento ao feito, vez que citada a executada não nomeou qualquer bem a pe-

nhora, requerer seja determinada a penhora on-line , sobre valores de titula-

ridade da executada, depositados sob a forma de investimento, ou depósito 

em conta -corrente, perante a instituições financeiras, no valor exeqüendo 

inaudita altera parte, em vista a inequívoca necessidade da surpresa para a 

eficácia do decisum. 

Por oportuno apresenta ementa do acórdão anexo, 

proferido pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, consagrando o entendimento 

jurisprudencial no mesmo sentido: 

Ministro LUIZ FUX (1122) 

órgão Julgador 

T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data dó Julgamento  

15/05/2003 

Data da Publicação/Fonte 

DJ 16.06.2003 p. 266 

Ementa 

X0 03 
f5  

EXECUÇÃO. PENHORA DE DINHEIRO DISPONÍVEL EM CAIXA DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. RESSALVA QUANTO ÀS RESERVAS TÉCNICAS 
MANTIDAS JUNTO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 
1. A regra basilar da penhora é a sua possibilidade, salvo 
impossibilidade resultante de texto de lei. É que o patrimônio do 
devedor é garantia dos credores para hipótese de inadimplemento. Não 
é por outra razão que, em princípio, qualquer alienação é lesiva aos 
interesses dos credores. 
2. Consequentemente, é juridicamente possível recair a penhora 
sobre o numerário disponível no caixa da instituição financeira, 
excluídas apenas as reservas técnicas mantidas junto ao Banco 
Central do Brasil. (Precedentes) 
3. Recurso Especial improvido. 

Rua Primevo de Março,21- I04  Andar - CEP 2001000 - Tels. *2509-695112509-6952 / 2507-6172 / 2507.6173 - Fax 250716166 - Rio de Janeiro, RJ. 



IA 

Dauro Schettino Advogados S/C  

( d 	I 
Outrossim anexa notícia extraída do site da referi-

da Corte incentivando o procedimento na forma on — fine pelos magistrados.. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

Rio de Janeiro 02 de março de 2005 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adv. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 

I 
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RECURSO ESPECIAL No 497.675 - CE (200210157494- 

RELATOR MINISTRO LUIZ FUX 
RECORRENTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CARVALHO E OUTROS 
RECORRIDO FLÁVIO ASSIS BAPTISTA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO BEATRIZ REGO XAVIER E OUTRO 

EMENTA 

EXECUÇÃO. PENHORA DE DINHEIRO DISPONÍVEL EM CAIXA 
DE INSTITUIÇAO FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. RESSALVA 
QUANTO ÀS RESERVAS TÉCNICAS MANTIDAS JUNTO AO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL. 
1. A regra basilar da penhora é a sua possibilidade, salvo impossibilidade 
resultante de texto de lei. É que o património do devedor é garantia dos 
credores para hipótese de inadimplemento. Não é por outra razão que, em 
princípio, qualquer alienação é lesiva aos interesses dos credores. 
2. Consequentemente, é juridicamente possível recair a penhora sobre o 
numerário disponível no caixa da instituição financeira, excluídas apenas as 
reservas técnicas mantidas junto ao Banco Central do Brasil. (Precedentes) 
3. Recurso Especial improvido. 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Teori Albino Zavascki e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros e José 
Delgado. 

Brasília (DF), 15 de maio de 2003(Data do Julgamento) 

9 tr 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

o 

Doaanento: 407511 - Inteiro Teor do AcSrdo - SiteCertificado- DJ: 16.`06'2003 
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RECURSO ESPECIAL No 487.675 - CE  (2002/015 -0194%)) 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator) : 

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Caixa Econômica Federal -
CEF contra decisão proferida Tribunal Regional Federal da 5 8  Região assim ementada (fl. 
71): 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. PENHORABILIDADE. LEI N° 9.069195. 
Caso em que efetivada a penhora de imóvel, por entender o Juiz 
impenhoráveis os depósitos de instituição financeira, nos termos do 
art. 68 da Lei n° 9.069195. 
Dispositivo expresso em proteger com a impenhorabilidade os 
'depósitos das instituições financeiras bancárias mantidos no Banco 
Central do Brasil e contabilizados como reservas bancárias, daí não 
aplicar-se à hipótese. 
Preferência estabelecida no art. 655, I, do Código de Processo Civil 

• 	 para a penhora de dinheiro. 
Em execução contra banco é possível a penhora de dinheiro que lá se 
encontre depositado' (STJ - 3° Turma, RMS 7.230-SP, rel. Min. 
Eduardo Ribeiro, j?` 24.03.97, negaram provimento, v.u., DJU 
28.04.97;p. 15.859, 1 ° col., em.) 
Agravo de instrumento provido" 

0 recorrido ajuizou agravo de instrumento contra decisão do Juizo Federal 
da Seção Judiciária do Ceará que acolheu como eficaz a nomeação de bem imóvel à penhora 
feita pela CEF. Argumentou que a decisão fere a gradação estabelecida pelo art. 655 do CPC, 
e pediu que a penhora recaísse sobre dinheiro da instituição financeira. 

0 agravo foi provido, nos termos da ementa acima. 

Em sede de recurso especial, a CEF sustenta, em síntese, violação do art. 
648 do CPC, que afasta a execução de bens considerados impenhoráveis por lei, e do art. 68 
da Lei n° 9.069/95, que determina a impenhorabilidade das reservas bancárias. 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 84/90). 

0 apelo foi admitido à fl. 81 

É o relatório. 

Documenro: 407511 - Inteiro Teor do AcórdAo - Site C ertitieMo- DJ: 16106 2003 
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RECURSO ESPECIAL No 487.675 - CE (200210151494-6) 

EXECUÇÃO. PENHORA DE DINHEIRO DISPONÍVEL EM 
CAIXA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 
RESSALVA QUANTO AS RESERVAS TÉCNICAS MANTIDAS 
JUNTO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 
1. A regra basilar da penhora é a sua possibilidade, salvo 
impossibilidade resultante de texto de lei. É que o patrimônio do 
devedor é garantia dos credores para hipótese de inadimplemento. Não 
é por outra razão que, em princípio, qualquer alienação é lesiva aos 
interesses dos credores. 
2. Consequentemente, é juridicamente possível recair a penhora sobre 
o numerário disponível no caixa da instituição financeira, excluídas 
apenas as reservas técnicas mantidas junto ao Banco Central do Brasil. 
(Precedentes) 
3. Recurso Especial improvido. 

• 	 VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): 

Apesar de comprovada a divergência, a jurisprudência do STJ assentou-se 
conforme a decisão recorrida. Não obstante, o recurso merece admissão pela alínea "a", posto 
prequestionada a matéria. 

A questão não é nova no STJ, e versa a possibilidade de penhora sobre o 
dinheiro disponível no caixa da instituição financeira. A regra, como de sabença, é a 
penhorabilidade, por isso que á constrição in foco ,é viável desde que não atinja as reservas 
técnicas da instituiçãó~ demandáda existentes junto ao Banco Central do Brasil. Por isso, deve 
incidir sobre o excedente que permanece em poder dos bancos e gera sua atividade lucrativa. 

A doutrina converge para a possibilidade de penhora do dinheiro das 
instituições financeiras. Neste sentido a lição de Pontes de Miranda: 

"Com a transmissão da propriedade, o banco pode dispor, no que 
entenda, como, onde e quando entenda, do recebido (..). Todos os 
depósitos bancários têm como elemento comum a entrega da soma em 
dinheiro, da qual o banco adquire a posse própria e a propriedade, 
com o dever de restituição na mesma espécie de moeda (..)" 
(Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda, "Tratado de Direito 
Privado', Rio de Janeiro, Tomo LII, págs. 73/77) 

Referido ensinamento é reforçado por Júlio César Bebber: 

"Desde logo, sobressai a assertiva de que todo o dinheiro que se 
encontra na agência bancária pode ser penhorado. É que a 
impenhorabilidade estabelecida pela Lei n. 9.069195 é somente da 
chamada reserva bancária, a qual se traduz no depósito já 
contabilizado (na conta Reserva Bancária) junto ao Banco Central do 
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Brasil. (..) 
A alegação de que o dinheiro pertence aos clientes do banco não deve 
prosperar. Primeiro porque dinheiro é bem fungível. Segundo, porque 
todo valor depositado pelos correntistas é transferido para a conta 
caixa do banco, o que importa dizer que os valores são transferidos 
para a propriedade do banco." (Revista Legislação do Trabalho. 
Volume 63, no 01, Janeiro de 1999) 

A decisão recorrida se encontra também de acordo com o entendimento 
desta Corte , como se pode constatar a partir das seguintes ementas: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. EXECUÇÃO. 
PENHORA. BANCO COMO DEVEDOR. DINHEIRO EM CAIXA. 
POSSIBILIDADE. INOCORRÉNCIA DE OFENSA AO ART. 620, 
CPC. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO, 
CLASSIFICANDO-SE O DEPÓSITO DE DINHEIRO EM BANCO 
COMO CONTRATO DE DEPÓSITO IRREGULAR, QUE AO 
MÚTUO SE EQUIPARA, POR ELE O BANCO RECEBENDO A 
PROPRIEDADE DO BEM. NÃO HÁ ILEGALIDADE NA PENHORA 
DE DINHEIRO EM CAIXA, DESDE QUE NÃO RECAIA SOBRE AS 
RESERVAS TÉCNICAS EXISTENTES JUNTO AO BANCO 
CENTRAL." (REsp. no 98623/MG, Relator Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, DJ de 06/10/97 

"EXECUÇÃO. BANCO. PENHORA DE DINHEIRO. 
CLASSIFICANDO-SE COMO DEPÓSITO IRREGULAR O 
EFETUADO EM BANCO, APLICAM-SE AS REGRAS DO MÚTUO. 
PASSA O DINHEIRO A PROPRIEDADE DO DEPOSITÁRIO, 
CONTRA QUEM O DEPOSITANTE TERÁ UM CRÉDITO. 
POSSIBILIDADE,. DE SER O DINHEIRO PENHORADO, JÁ QUE 
NÃO SE TRATA DE INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO EXER CICIO 
PROFISSIONAL." (RMS 7230/SP, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, 
DJ de 28/04197) 

"EXECUÇÃO. PENHORA DE DINHEIRO DISPONÍVEL EM CAIXA 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. RESSALVA 
QUANTO ÀS RESERVAS TÉCNICAS MANTIDAS JUNTO AO 
'BANCO CENTRAL DO BRASIL'. - Segundo a jurisprudência traçada 
pelo STJ, é possível recaia a penhora sobre o numerário disponível 

'4  no caixa da instituição financeira, excluídas apenas as reservas 
técnicas mantidas junto ao 'Banco Central do Brasil'. Recurso 
Especial conhecido e provido parcialmente." (REsp no 234239/SP, 
Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 02/05/2000) 

"PROCESSO CIVIL. PENHORA. A penhora pode recair sobre 
dinheiro depositado em banco, desde que não atinja o numerário 
destinado à conta de 'Reservas Bancárias' (Lei no 9.069195, art. 68). 
Recurso Especial não conhecido." (REsp. no 2023454/MA, Relator 
Ministro Ari Pargendler, DJ de 20/03/2000) 

Diante do exposto , tendo o aresto impugnado adotado o entendimento 
da Corte, não há que se falar em violação ao Código de Processo Civil, motivo pelo qual nego 
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provimento ao presente recurso. 

É como voto. 

i 

y  

.i .h 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 200210157494-6 	 RESP 4876751 CE 

Números Origem: 9200061141 9905384642 

PAUTA: 13105/2003 	 JULGADO: 1510512003 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro LUIZ FUX 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO 

Subprocuradora-Geral da República 
Exora. Sra. Dra. GILDA PEREIRA DE CARVALHO 

Secretária 	 - 
Bela. MARIA DO SOCORRO MELO 	 ` 

AUTUAÇÃO 

i RECORRENTE 	: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO 	: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA CARVALHO E OUTROS 
RECORRIDO 	: FLÁVIO ASSIS BAPTISTA DE CARVALHO E OUTROS 
ADVOGADO 	: BEATRIZ REGO XAVIER EOUTRO 

ASSUNTO: Tributário - Contribuição - Social - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - Correção 
Monetária dos Depósitos - Índice ,  Aplicável 

À 	
~ CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros e José Delgado. 

0 referido é verdade. Dou fé. 

90 	

Brasília, 15 de maio de 2003 

MARIA DO SOCORRO MELO 
Secretária 
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Processos 1 Jurisprudência 1 Revista Eletrônica da Jurispnidència 	Nov 

Notícias do Superior Tribunal de Justiça 

i Enviar esta notícia por e-rnaíl 	 Fotografias do dia 

segunda-feira, 21 de fevereiro de 2005 

17:41 - Banco Central lança campanha para que juizes brasileiros se inscrevam no Bacen-Jud 

Um sistema automatizado que permite ao juiz, pela internet, mediante senha criptografada, solicitar ao Banco 
Central informações bancárias e determinar o bloqueio e o desbloqueio de contas. Tudo isso de forma rápida e 
sem necessidade de papel. Assim é o Bacen-Jud, sistema desenvolvido pelo Banco Central para imprimir maior 
agilidade, segurança e economia às ordens judiciais encaminhadas aos bancos. 

Mediante convênios assinados entre o Conselho da Justiça Federal, o Superior Tribunal de Justiça, o Tribunal 
Superior do Trabalho, o Superior Tribunal Militar e o Banco Central, muitos juízes do país já utilizam o Bacen-
Jud. A intenção do Bacen é que, com o lançamento de uma versão mais aprimorada do sistema, prevista para 
junho deste ano, todos os juízes brasileiros passem a utilizá-lo. "Este sistema é bem mais seguro do que a troca 
de correspondência em papel", garante o gerente de negócios do Bacen-Jud, Marcos Roberto de Oliveira. 

De acordo com ele, os juízes trabalhistas são os maiores usuários do sistema, respondendo por 95% das 467 
mil ordens judiciais emitidas em 2004. O Banco Central pretende conquistar maior adesão por parte dos juizes 

{j federais e estaduais. Estes últimos, de acordo com os juízes de Direito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
vv Rômulo Mendes e João Fischer, são os mais resistentes. "Há muito preconceito com aquilo que não se 

conhece% afirma Fischer, acrescentando que ele próprio tem usado cotidianamente o Bacen-Jud. Enquanto 
alguns magistrados demonstram receio quanto à segurança do sistema, outros questionam a razoabilidade de 
ordenar de ofício ao Banco Central o bloqueio de contas, pois entendem ser esse um papel do advogado do 
credor, e não do juiz. "Pois eu consulto o advogado se ele deseja obter informações por intermédio do Bacen-
Jud e ele, quase sempre, responde que sim", revela Fischer. Quanto à segurança, o Banco Central esclarece 
que o sistema utiliza sofisticada tecnologia de criptografia de dados. 

Atualmente, o Bacen-Jud só funciona para a solicitação de informações do juiz ao Banco Central; as respostas 
dos bancos ao Judiciário continuam acontecendo em papel. Com  a nova versão do Bacen-Jud, todo o trâmite de 
informações ocorrerá de forma automatizada. A nova versão também permitirá maior controle da verificação do 
cumprimento das ordens judiciais por parte dos bancos. O gerente de negócios do Bacen-Jud, Marcos Oliveira, 
esclarece que o sistema não possibilita nem ao juiz nem sequer ao Banco Central o acesso direto às 
informações bancárias. "Não é preciso temer a violação do sigilo", ressalta. O Bacen-Jud é utilizado unicamente 
para a solicitação dessas informações, as quais serão fornecidas pelas instituições financeiras apenas em 
relação aos réus envolvidos nos processos judiciais. 

Na versão atual, o juiz pode utilizar o sistema para determinar o bloqueio e o desbloqueio de contas e ativos 
financeiros, comunicar a decretação e a extinção de falências, solicitar informações sobre a existência de 

V contas-correntes e aplicações financeiras, saldos, extratos e endereços de clientes do Sistema Financeiro. 

Para obter uma senha no sistema, o Tribunal ao qual o juiz é vinculado deve estar conveniado com o Bacen-Jud. 
Cada Tribunal conveniado nomeia um master do sistema, que gerencia as senhas dos juízes. O juiz deve 
solicitar uma senha ao master, que a cadastrará junto ao Bacen. De posse da senha, ele só precisa acessar o 
site do Bacen-Jud na internet e entrar no Sistema. 

As solicitações dos juizes serão encaminhadas, via Bacen-Jud, ao Banco Central, que por sua vez a repassa 
aos bancos e estes respondem às solicitações diretamente ao juiz. "Atualmente, não dispomos de um controle 
das respostas dos bancos ao Poder Judiciário% observa Oliveira. 

http://www.stj.gov.br/webstj/Noticias/detalhes_noticias.asp?seq_noticia=13191  &pag=np&si=292... 22/2/2005 



PRA 
Superior Tribunal de Justiça - Notícias do Superior Tribunal de Justiça 	 Página  

Bacen ud2 

Uma, ,ias melhorias a serem implementadas no Bacen Jud2 será a inclusão das respostas das instituições 
r 	

' 
finanéeiras, de forma automatizada, para consultas do Poder Judiciário. "O sistema também fornecerá ao juiz á 
unia relação das instituições financeiras que não cumpriram as ordens judiciais e o percentual de inadimplência 
d ~ asas instituições", revela Oliveira. i 

A transferência de valores bloqueados para contas judiciais também se tornará possível com a nova versão. 
Essa operação poderá ser feita de forma muito mais ágil, tendo o sistema sido programado para efetuá-la em até 
48 horas, contando da solicitação do bloqueio da conta pelo juiz até a transferência definitiva de valores. 
Funcionará da seguinte maneira: se o juiz gravar a ordem de bloqueio no sistema até as 19h, o Banco Central . 
receberá os dados e, no mesmo dia, até as 23h59, enviará a ordem aos bancos. As instituições financeiras, por 
sua vez, terão até as 23h59 do dia seguinte para bloquear a conta, informar ao cliente e enviar a resposta ao ; 
Bacen Jud. O Banco Central, até as 8h, disponibilizará as informações ao juiz, que escolherá em quais bancos o 
bloqueio será confirmado, devendo gravar as confirmações até as 19h. As informações encaminhadas pelo juiz M• 
deverá ser enviadas pelo Banco Central aos bancos até as 23h59 e estes irão confirmar o desbloqueio e a 
transferência dos valores para contas de depósitos judiciais até 24 horas depois. O Banco Central terá então que 
disponibilizar essas informações ao juiz até as 8h. 

x 
De acordo com o cronograma de implantação do Bacen Jud2 elaborado pelo Banco Central, a primeira etapa do . 
novo sistema deverá estar em operação até junho de 2005. Nesta etapa está prevista a conclusão dos módulos 
de solicitação e resposta de bloqueio, desbloqueio e transferência de valores bloqueados e do controle das 
respostas dos bancos pelo juízo solicitante. 

Na segunda etapa, cuja conclusão está prevista para outubro de 2005, estará disponível o módulo de solicitação 
~a 

• 	de informações sobre existência de contas, saldos e extratos. Na última etapa, que deverá ser concluída seis 
meses após o término da segunda etapa, serão finalizados os módulos de comunicação, extinção, suspensão ou ; 4~~... 
reativação de falências, de consultas gerenciais e de inserção no sistema de ordens judiciais recebidas por meio 

• 	de ofício papel. i 
M1 

Roberta Bastos  
(61)348-3096 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 	 `•,# 	 `~ 

Comarca da Capital  
Cartório da 47a. Vara Cível 

Processo n° : 2001.001.101139-8 

Decisão 

Considerando-se que a parte executada, devidamente citada, deixou de 
manifestar-se a respeito de bens à penhora ou de eventual pagamento, defiro o 
bloqueio de numerário existente em contas e/ou aplicações financeiras por ela 
tituladas. Nesta data, expedi determinação de bloqueio, "on line", ao Banco 

E 
	Central do Brasil, conforme documento comprobatório em anexo. 

Aguardem-se as respostas das insti 'çoesba "rias. 

Rio de Joneiro, 4 de Março d~ 2005 

And 
Juiz de Direito 

E 
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tJ. BCB - Resposta à Solicitação de Bloqueio 

1 
Resposta a Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e 

Aplicações Financeiras 
Confirmação 

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil às 14:24h do dia 
41312005 com o número 2005080832, e será disponibilizada para a(s) Instituição 
(ões) Financeira(s) no dia 0410312005, a partir das 21 hs00min. Clique aqui para 
im_ primir esta página a fim de guardar este número que deverá ser utilizado para 
eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central. 

Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e Aplicações Financeiras 

o 

	
Dados do Solicitante 

Nome: ANDREA GONÇALVES DUARTE 

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV ERASMO BRAGA, 115 - SALA 202 CORREDOR A 

E-mail: ANDREADUARTE@TJ.RJ.GOV.BR 	Tribunal: TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Cargo do Solicitante: JUIZ DE DIREITO 	Juizo: 47 VARA CIVEL 

Cidade: RIO DE JANEIRO 	 U.F.: RJ 

Dados do Processo 

Processo: 2001.001.101139-8 
Nome do Interessado: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e ESPÓLIO DE S 

Dados para a Solicitação de Bloqueio 

Bloqueio total de todas as contas: Não 

O Valor a ser bloqueado, limitado ao saldo(') no momento do cumprimento da ordem judicial é: 
R$ 223.755,77 
( duzentos e vinte e três mil setecentos e cincoenta e cinco reais e setenta e sete centavos) 

Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos. 

\J 
	

Enviar somente respostas positivas ao Juiz: Sim 

Prazo para resposta (em dias úteis): 05 

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados 
01.705.15710001-85 - BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 

Relação de Contas que Serão Bloqueadas 
Nenhuma informação bancária especificada 

Localidades atingidas 
Nenhuma localidade especificada 

(') Saldo inicial, livre e disponível, sem considerar quaisquer limites de crédito (por exemplo: 
cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.) 

(0  Página Principal 
	

®  Encerrar 

https://www3.bcb.gov.bríbacenjud/pedidos/respbloq.asp 	 ~.. 	04/0312005 
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Processo 2001.001.101139-8 
Rescisão de contrato 	 v 	̂ 

CERTIDÃO 

7 

Certifico e dou fe que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 09/03/2005 e foi publicado em 1010312005, na(s) folha(s) 2351238. 

Proc. 2001.001.101139-8 -MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035895)) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA (MOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - Decisão: ... defiro o bloqueio de numerário...expedi a determinação ... ao 
Banco Central do Brasil... 

Rio de Janeiro, 10 de março de 2005. 

a  
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São Paulo, 8 de Março de 2005 
DREGO - OFI-3050512005-MANS 

i 	A (Ao) 
47 VARA CfVEL 
AV ERASMO BRAGA, 115 - SALA 202 CORREDOR A 
20026900 - RIO DE JANEIRO - RJ 

.~ 	Excelência, 

Banco Itã 

CONFIDENCIAL 

Assunto: 	S/ OFÍCIO No 2005080832 - PROCESSO N° 2001.001.101139-8 E 
OFÍCIO JUDBLOQUEIO-000933 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Informamos que efetuamos o bloqueio do(s) saldo(s) da(s) conta(s) em nome da(s) pessoa(s) abaixo 
indicada(s), à disposição desse Juízo: 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
C N PJ: 01.705.15710001-85 
Agência 0389 - RIO BOTAFOGO - R VOLUNTARIOS PATRIA 207 - RIO DE JANEIRO (RJ) - CEP 
22270-000 
Valor de R$ 477,13, transferido da conta corrente n° 46803-4 para a nova conta poupança n° 
73065 - 6/508. 

Esclarecemos que a(s) conta(s) n °(s) 46803-4 não foi(ram) bloqueada(s), com base nas alterações 
implementadas no BACEN-JUD, a partir de 19.08.2004, pelo Banco Central do Brasil, constantes no 
site vwwv.bacen.gov.br, que dispõe: 

"31  Alteração - ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALOR - incidência penas sobre o saldo 
credor, livre e disponível, do dia da efetivação do bloqueio, sem considerar quaisquer limites de 
crédito...". 

Sem outro particular, subscrevemo-nos, 

Respeitosamente, 

Banco Itaú S.A. 

S.Z— f) ~ 
Carlos Edson Ferreira Vieira - 000189134/A 	

Marcos Aurélio N. Silva - 003751971 

Supervisor Paralegal 	
Assistente Paralegal Pleno 

á Banco Itaú S.A. 
Praça Alfredo Egydio de 

k 	 Souza Aranha, 100 Torre Itaúsa 

8 	
04344 9U1 5ao Paulo SN 

www.itau.com.br  



JUIZO DE DIREITO DA 47. VARA CIVEL DA CAPITAL 

1-(  ) DEFIRO VISTA EM CARTORIO. 
2-(  ) DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	DIAS. 
3-(  ) DEFIRO FLS. 
4-(  ) DE-SE VISTA AO MP. 
5-(  ) DE-SE VISTA A DP. 
6-(  )'AS PARTES SOBRE FLS. 
7-(  ) AO AUTOR SOBRE FLS. 

-*08 -( ) AO REU SOBRE FLS. 
9-(  ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
10-(  ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 
11-(  ) AO INTERESSADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDAO DO SR. 

OFICIAL DE JUSTICA. 
12-(  ) FLS. 	: DESENTRANHE-SE, SUBSTITUINDO POR COPIAS. 
13-(  ) A PARTE AUTORA EM REPLICA. 
14-(  ) REGULARIZE-SE 0 RECOLHIMENTO 	(CERTIDAO FLS. 	). 
15-(  ) RETIFIQUE-SE 0 VALOR DA CAUSA. 
16-(  ) FLS. 	: 	INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS. 
17-(  ) FLS. 	: RECOLHIDAS AS CUSTAS, DESENTRANHE-SE, ADITE-SE 	E 

CUMPRA-SE. 
18-(  ) EXPECA-SE CARTA PRECATORIA. 
19-(  ) FLS. 	: REITERE-SE. 
20-(  ) FLS. 	: OFICIE-SE. 
21-(  ) FLS. 	: ATENDA-SE: 
22-(  ) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER 0 ANDAMENTO DO FEITO EM 

48 HORAS, SOB PENA DE 
23-(  ) INTIME-SE A PARTE AUTORA A REGULARIZAR A REPRESENTACAO 	PROCES- 

SUAL. 
24-(  ) EXPECA-SE GUIA. 
25-(  ) CUMPRA-SE 0 V. ACORDAO. 
26-(  ) AO IMPUGNADO EM 	05 (CINCO) DIAS. 
27-(  ) AO EXCEPTO EM 05 (CINCO) DIAS. 
28-(  ) ARQUIVEM-SE. 
29-(  ) FORNECA-SE A CONTRAFE. 
30-(  ) EXTRAIA-SE A CARTA DE SENTENCA. 
31-(  ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO- 

AS, E SE HA INTERESSE NA CONCILIACAO, VALENDO 0 SILENCIO 	COMO 
CONCORDANCIA. 

32-( ) SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTICA. 
33-( ) FLS. 	: CUMPRA-SE. 
34-( ) AO Bo. CONTADOR. 
35-( ) CUMPRA-SE FLS. 	, OBSERVANDO-SE FLS. 
36-( ) AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISORIO.. 
37 -rim .A P¡} ie 0-,vm .Sp¡v/LE p UF,Gfo aE rC.S 2 

PROVIMENTO 47 DA C.G.J. 	 RIO DE JANEIRO 	1 Q 3 12005 
PORTARIA N. 0112002 
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Proessso 7001.001.1011394 

	

3047a, 

Reonsão de cor~ 

CERTIDAO 

Certifico e dou k que o despacho abaixo, de h. foi remetido(a) ao Diário Oficia no expediente 
do dia 21103!2005 e foi publicado em 2210312005, na(s) folha(s) 2191221. 

Proc. 2001.001.101130-8 -MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035895)) X BARRA IMORL.D 
SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA (~(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RM72187) - APARTE AUTORA SOBRE OFICIO DE FLS. RETRA. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2005. 
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BankBoston 

São Paulo, 17 de março de 2005 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
ANDREA GONCALVES DUARTE 
	

I 
JUIZ DE DIREITO 
47 VARA CIVEL 
TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 
AV ERASMO BRAGA, 115 - SALA 202 CORREDOR A 
20026900 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Núm. Solicitação BacenJud : 2005080832 
Processo: 2001.001.101139-8 
Reclamante : MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e ESPOLIO DE S 
Reclamado : BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Em atenção aos termos do ofício supra, referente à determinação de bloqueio de contas correntes elou 
aplicações financeiras , vimos , pela presente informar a V.Exa . o que segue: 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - [CNPJ - 01.705. 15710001-851 
Agência: 0002-LEBLON 

Conta: 23891727 
Saldo de R$1.163,99 
Efetuamos o bloqueio do saldo acima descrito. 

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 
consideração. 

BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A. 

M 
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Rua Chucri Zaidan , 246 - 7 andar 
CEP 04583-110 
São Paulo - SP 
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/ 	Dauro Schettino S/C 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CIVEL 	 m 

47 

O 
N 

iYJ 

rl 

Ref. Proc. n° 2001.001.101.139-8 
M 

-- 	 67 
m 

JuNl ADA 	 m 
Noatn datr , judo c oatoa autue P6-TIC•AO quo ao 8MUlP. 	

N 

Ria, Q U ! ogp2Do5. 

'm 
V 

MARIA DE LAS MERCEDES) MONTOTO 

PINTO nos autos de EXECUÇÃO que move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. , em aten-

ção ao r. despacho de fls. atinente ao ofício de fls. 330 vem expor e 

requerer: 

Considerando que: 

a) o bloqueio determinado pelo sistema do BACEN JUD, nos 

termos solicitados às fls. 328, atingiu o saldo de depósito à 

vista, a prazo, a de poupança, fundos de investimento e sal-

do de conta de investimento, nos termos do COMUNICADO 

~i 	DO BACEN n° 12.680, de 19111/2004, 

b) e, paralelamente, mediante a afirmação contida no referido 

ofício, às fls. 330 de que o valor bloqueado pelo referido Banco 

teria atingido apenas o saldo credor, livre e disponível, 

1) Requer seja oficiado ao Banco Itaú S.A, subscritor 

do referido ofício de fls. 330 no sentido de fornecer ao Juízo os ex-

tratos das contas — correntes, mas também de quaisquer contas 

atinentes à aplicação e investimento, a partir de 1 0  de dezembro 

de 2004, atendendo assim aos ditames dos arts. 339 e 341 do CPC 

Rua Primeiro de Março,21 -102  Andar - CEP 20010-000 - Tels. "2509-6951 / 2,509-6952/ 2507-6172/ 2507-6173 - Fax 2507-6166 -Rio de Janeiro, R). 
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J 	Dauro  Schettino Advogados S/C 

o 

2) seja também oficiado à Receita Federal, co rim; 

se no art. 399 do CPC, e art. 5 1  , XXXIII da CF. a fim de que forn o 

cópia das últimas 3 declarações de imposto de renda da empresa 

executada, tal qual autoriza a norma, recomenda a doutrina e consa-

gra a jurisprudência, especialmente traduzida na Súmula 47 deste r. 

Tribunal. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

Rio de Janeiro 29 de março de 2005 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adv. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 

• 

Rua Primeiro de Março,21 -10 2  Andar - CEP 20010-000 - Tels. "2509-6951 /2,509-6952/2507-6172/2507-6173-Fax  2507-66166 -Rio de Janeiro, RJ. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLU£AO. 
Ncstaduas.rprrjrcÁ~ ~ aUoa o 

MM. Dr2..lu¢ia ANDREA GONCALVE£ D ARTE. 
Fit+,O ~,f ¡~ 12003. 
PIEE-CRIVA0 	 1223:1 

d'~r  i , /zf . 
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7535-651~ 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a. Vara Clvel ~ 

Processo n° : 2001.001.101139-8 

Decisão 

1 - Indefiro a expedição de ofício ao Banco Itaú para solicitação de extrato da 
conta corrente da executado, visto que não trouxe a exeqüente qualquer 
justificativa para a quebra do sigilo bancário. 

2 - Defiro a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, como requerido 
às fls. 335. 

Rio d Janeiro, 7 de Abril de 005 

Juiz de Direito 

`y 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo 2001.001.101139.8 
Resciaão de contrato 

CERTIDÃO 

ov 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 11/0412005 e foi publicado em 1110412005, na(s) folha(s) 2071209. 

Proc. 2001.001.101139-8 -MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035695)) X BARRA VVORLD 
SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - Decisão: Indefiro a expedição de oficio ao Banco baú para solicitação 
de extrato... Defiro a expedição de oficio á Secretaria da Receba Federal... 

o 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2005. 

AO 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

r 	 I 

SUBSTABELECIMENTO 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA 

SCHETTINO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n°. 

67.703, com o endereço à Rua Primeiro de Março, 21 — 10 0  andar, 

substabelece, com reservas para, THIAGO DE SANT -ANNA CARDOSO, 

brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, inscrito na OAB/RJ n° 132.579-E, 

ELTON PEREIRA, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, inscrito na 

OAB/RJ n° - 131.755-E e VICTOR ASSIS SILVA, brasileiro, solteiro, 

estagiário de Direito, inscrito na OAB/RJ n°133.559-E, todos com mesmo 

endereço, os poderes outorgados por MARIA DE LAS MERCEDES 

MONTOTO nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de, 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, em trâmite 

perante a 47 8  Vara Cível da Comarca da Capital, sob o n° 

2001.001.101139-8 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2005. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

OAB/RJ 67.703 

a 

U 

Rua Prúneiro de Março,21 -104  Andar - CEP 20010-000 - Tels. "2509-6951 / 2509-6952 / 2507-6172/ 2507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



Estado do Rb d* Jaako 
Poda'JuddMlo ' 
Trbterd de Justiça 
Comarca da com 
Cov~ d• 479. Vate CNM 
come tTraga.116 aab 201 A 
CEP: 20020000 - Caablo - No de Ja ~ - RJ 
TM: 2552224 efrsetk CGMW v 4j40VJW 

0rkdo:1122J200~ 

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2006. 

Processo N°: 2001.001.1011~ 
Oistri mo erra: 04/09/2001 
Açio: Resd:so de contrato 
Autor. MIARIA DE LAS ~CEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA CINTO 
Réu. BAR MRLD SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARÁ LTOA 

 I/nV 

S~ a V.Sa. prov "a rã 	 ~m) enoarm~ (s) a ate Juizo 
cópias das à~ S dedang3es de Reedg.ãa parte abaó krdboada: 

Nome: Barra 4Norld 
	

Ce1lsuNorla 
	

Uda - CNPJ 01.705.150001-85 

Atatdeaarrterde, 

- Jui: ~ar 

• r. 

J 

Ao IMr! W. Me~ de Reeetta Federal 
Ai. ~dente Antonio Canos, 973 - Castelo - cep: 20=410 
Rio de Janeiro - RJ. 
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- 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 	 ,N)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo 2001.001.1011394 	 a 

Resci são de cartrato 	 ir 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fe que o despacho abaixo, de fis, foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 29/04/2005 e foi publicado em 0210512005, na(s) folhas) 48149. 

Proc . 2001.001 . 101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO ~ (s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035095 )) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA [MOBILIARIA LTDA ~ (s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - oficio pronto a disposição do interessado. 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 2005. 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 478  VARA CÍVEL DA COMARCA 

y  
é, 3~ 

^(P s 

\\_ e-, 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, 

nos autos da ORDINÁRIA ora em fase de EXECUÇÃO, que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, vem 

requerer a juntada do oficio em anexo, devidamente protocolado. 

Outrossim, reitera o pedido formulado no item 1, às 

fls. 334, eis que a informação contida no ofício de fls. 330 informa que o bloqueio 

está restrito ao valor livre e disponível em conta-corrente, subtraindo assim, do 

referido bloqueio, qualquer eventual aplicação seja de curto ou longo prazo, que 

possa evidenciar valor passível de penhora. 

Alerta ainda a V. Exa. que as alterações que 

justificam tal ato pelo Banco Itaú S.A datado de 19/08/2004 está superado pelo 
M 

Comunicado do BACEN no. 12680 de 1911112004, e que o pedido de informações 

tal qual solicitado não impõe qualquer prejuízo, apenas revela os fatos. 	 N 

T. em que, 

P. Deferimento. a 
Rio de Janeiro, 31 de maio de 2005. m 

Angela Cristinaa SRossa Schettino 	 ti 
OAB/RJ n° 67.703 
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Processo n°: 2001.001.101139-8 

Rua Primevo de Março,21 - 104  Andar - CEP 20010-000 - Tels. ' 2509-6951 / 2509.6952 / 2507-6172 / 2507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



W---stado do Rio de Janeiro 
PoderJudlclárlo 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a, Vara Civel 
Erasmo Braga, 115 sala 201 A 
CEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mali: cap47vclvotj.rj.gov.br  

n; rn 

w  ~ 
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Oficio: ,1122f2WWOF 

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2005. 

Processo N°: 2001.001.101139-0 
Distribuído em: 04/09/2001 
Ação: Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Senhor Delegado: 

Solicito a V.Sa. provídéncias no sentido e que seja(m) encaminhada (s) a este Juizo 
cópias das últimas 3 declaraçóes de Renda 	arte a 	o indicada: 

M 
	

Nome: Barra World Shoaai Consultoria Imobili ria Ltda - CNPJ 01.705.1571`001-25 

Alenciosamente, 	 3 

Andrea 	 - Juiz Titular 

0 
Ao Ilm•. Sr. Delegado da Receita Federal 
Av. Presidente António Carlos, 375 - Castelo - cep: 20020-010 
Rio de Janeiro - RJ. 

71 
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Tribunal de Justiçado Estado do Rio de Janeiro 	 - 	 I 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a. Vara Cível 	 ~~ 	f  

Processo n° : 2001.001.101139-8 

Decisão 

Fls. 342- Indefiro, visto que as aplicações integram o "valor disponível". O que 
não é alcançado pelo bloqueio, nos termos de fls. 330 são "os limites de crédito". 

Aguardem-se as respostas faltantes. 

❑f 
	

Rio de neiro, 6 de Junho e 2005 

And a Go alv Duarte 

Juiz de Direito 

!moi 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ProcsuDÊ@01^M 189-8 
RemãÊW~JUSTIÇA 

	
f J P,  
'a 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisio abaixo, de fia. foi remetido(a) no Diário Oficial no expediente 
do dia 08/06!2005 e foi publicado em 08/08/2005, na(s) folha(:) 2091210. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE IAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adu(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035695)) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA, LTDA (Adu(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - Decisão: Fls. U24ridefiro...Aquardemrse as respostas faRantes. 

Rio de Janeiro, 8 de Junho de 2005. 
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INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Ministério da Fazenda 	
n Y~

'it  

Oficio n° 2256312005/SRRF/DERAT-RJO/DITEC 
	

Rio de Janeiro, de junho df 

Ao: Exmo.(') Dr.(a) Juiz( 8) de Direito do( 11) 47 11  Vara Cível - Rio de Janeiro/RJ 
Av. Erasmo Braga, 115, 202-A, centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20026-900 

Assunto: PRESTA INFORMAÇÃO 

S/ref. Oficio: 112212005-OF 	 Data Oficio: 2510412005 

N° Processo: 2001.001.101139-8 
	

Recebido em: 2310512005 
d• 

Em atenção ao requerido por V. Ex 11., no oficio acima referenciado, encaminhamos em anexo, a(s) 
cópia(s) da(s) Declaração(bes) do Imposto de Renda da empresa BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA (MOBILIARIA LTDA, CNPJ n° 01.705.15710001-85, relativa(s) ao(s) exercício(s) de 03 E 
04. 

Respeitosamente, rogo a V.Exa., no resguardo do sigilo fiscal ora afastado e amparado nos §§ 2 1  
e 30  do art.998 do RIR, aprovado pelo Decreto n° 3000, de 2610311999, que as informações anexadas 
sejam acauteladas, a fim de que somente as pessoas autorizadas por V.Ex 11. tenham acesso aos dados 
confidenciais e de riqueza do(s) contribuinte(s) relacionado(s). 

Atenciosamente, 

<~Pt, 1 
Delegado da Delegacia da Receita Federal 

de Administração Tributária no Rio de Janeiro 

Delegacia da Receita Federal de Administraçáo Tributária no Rio de Janeiro - DERAT/RJO 

Av. Pres. Antônio Carlos. 375 - sala 938 - Castelo - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-010 
www. receita.fazenda.aov.br  

Ú 

o 

Favor informar endereço atualizado, incluindo CEP. 	 20051016726 

I 
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JUIZO DE DIREITO DA 47. VARA CÍVEL DA CAPITAL 

01~( ) DEFIRO VISTA EM CARTÓRIO. 
2-(  ) DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	 DIAS. 
3-(  ) DEFIRO FLS. 
4-(  ) DÊ-SE VISTA AO MP. 
5-(  ) DÊ-SE VISTA A DP. 
6-(  ) AS PARTES SOBRE FLS. 
7-(  ) AO AUTOR SOBRE FLS. 
8-(  ) AO RÉU SOBRE FLS. _ 
9-(  ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
10-(  ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 
11-(  ) AO INTERESSADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. 

OFICIAL DE JUSTIÇA. 
12-(  ) FLS. 	 : DESENTRANHE-SE, SUBSTITUINDO POR COPIAS. 
13 - ( ) A PARTE AUTORA EM REPLICA. 
14-(  ) REGULARIZE-SE 0 RECOLHIMENTO (CERTIDÁO FLS. 	 ) 
15-(  ) RETIFIQUE-SE 0 VALOR DADO A CAUSA. 
16-(  ) FLS. 	 : INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS. 
17~( ) FLS. 	 : RECOLHIDAS AS CUSTAS, DESENTRANHE-SE, ADITE-SE E 

CUMPRA-SE. 
18-(  ) EXPECA-SE CARTA PRECATÓRIA. 
19-(  ) FLS. 	 : REITERE-SE. 
20-(  ) FLS. 	 : OFICIE-SE. 
21 - ( ) FLS.: ATENDA-SE. 
22-(  j  INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER 0 ANDAMENTO DO FEITO EM 

48 HORAS, SOB PENA DE 
23-(  ) INTIME-SE A PARTE AUTORA A REGULARIZAR A REPRESENTAÇÁO 

PROCESSUAL. 
24 - ( ) EXPEÇA-SE GUIA. 
25-(  ) CUMPRA-SE O V. ACORDÁO. 
26-(  ) AO IMPUGNADO EM OS (CINCO) DIAS. 
27-(  ) AO EXCEPTO EM OS (CINCO) DIAS. 
28-(  ) ARQUIVEM-SE. 
29-(  ) FORNEÇA-SE A CONTRA FE. 
30-(  ) EXTRAIA-SE A CARTA DE SENTENÇA. 
31-(  ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR , ESPECIFICANDO- 

AS, E SE HA INTERESSE NA CONCILIAÇÁO, O SILENCIO SERÁ CONSIDERADO 
MANIFESTAÇÃO NEGATIVA. 

32-(  ) SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNA! DE JUSTIÇA. 
33~( ) FLS. 	 : CUMPRA-SE. 
34-(  ) AO 8a. CONTADOR. 
35-(  ) CUMPRA-SE FLS. 	 . OBSERVANDO-SE FLS. 
36-(  ) AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISÓRIO. 
37-(  ) 

PROVIMENTO 47 DA C.G.J. 	 RIO DE JANEIRO 	44 	.1 	06 	12005 
PORTARIA N. 012002 

~,5951c2- 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo 2001.001.10113. 9-8 

Rescisão de contrato 

y~ ~T 
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CERTIDÃO 

i~ 

I ' 1 

Certifico e dou te que o despacho abaixo, de fís. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 2910812005 e foi publicado em 2910812005, na(s) folha(s) 2111213. 

Proc. 2001.001.101139-8 -MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035895)) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA (MOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - Ao Autor Sobre Fls.U7 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2005. 
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Dauro Schettino Advogados S/C 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 

Re£ Proc. n° 2001.001.101.139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO nos 

autos de EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. vem expor e requerer o seguinte: 

Tal e qual requerido às fls. 335 foi deferido às fls. 337 

o ofício a Receita Federal, no escopo de que fornecesse cópia das últimas três de-

clarações de imposto de renda da executada. 

Mediante a intimação da Autora para que se pronun-

ciasse acerca do encaminhamento pela Receita Federal das respectivas informa-

ções constatou-se que as referidas declarações foram desmembradas do ofício 

que as acompanhou pelo cartório, e por este guardado numa caixa indicada como 

112005, conforme certidão de fls. 346v. 

Com efeito, ante o procedimento adotado urge des- 

tacar que: 

1) ditos documentos são prova dos autos, em face dos quais 

cabe vista às partes, ao Juízo ou a qualquer legítimo interessado no feito. 

2) cumpre lembrar que caso qualquer matéria suscitada neste 

feito seja alvo de recurso, ditas informações podem e devem ser submetidas à Ins-

tância Superior, e para isto devem constar dos autos. 

3) informações confidenciais não são privilégio deste feito, e 

nem por isto cartórios de Vara de Família, Criminais, Empresariais subtraem dos 

autos prova e guardam em caixa, não é este o procedimento 

M 

K 

5~ 

jo- 
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Dauro S chettino Advogados S/C 

4) a lei garante a parte poder ter os autos disponíveleao ,cio .  

cumentos que o integram sempre que isto não prejudique o andament do} eito, e 

in casu a requerente foi regularmente intimada para se manifestar,  

5) urge lembrar que há muito não existem autos suplementares; 

mormente quando se arquivam parcas folhas; 

6) este procedimento inclusive fere o estado democrático de di-

reito que não apenas deve primar pela transparência mas, especialmente, identifi-

car com clareza aqueles que tem legalmente o poder de deter informações. 

Ante o exposto requer seja determinado ao responsável pela 

0 serventia que apresente e anexe as devidas informações aos autos em fls. subse-

qüente ao ofício que as encaminhou, a fim de que os autos sejam de fato revela-

dores para todos os legais efeitos da verdade que neste se insere. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

Rio de Janeiro 5 de julho de 2005 

91t1~  
Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

Adv. Insc. no 67.703 - OAB/RJ 

Ú 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 

1. 

~ 	 r7 

Ref. Proc. n° 2001.001.101.139-8 

I +~ C v 
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MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO nos autos de EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD 

SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. a despeito de ter sido dada vista 

em cartório, considerando o volume das informações ali contidas, e mediante a ob-

jeção do cartório em permitir seja extraída cópia dos mesmos vem requerer seja 

determinado ao cartório que seja disponibilizada a parte a extração das mesmas. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

Rio de Janeiro 6 de julho de 2005 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
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Adv. Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Comarca da Capital 
Cartório da 47a. Vara UM 

Processo no: 2001.001.101139-8  

Decisão 

Indefiro a extração de cópias das declarações de renda, as quais, como é de 
conhecimento elementar, encontram-se sob sigilo legal. 

Tendo em vista que a patrona já teve acesso às declarações de renda, e 
considerando-se já ter ultrapassado o prazo determinado por este Juizo para a 
permanência das mesmas em cartório - diga-se de passagem, acauteladas, como 
determina o sigilo legal - determino a devolução das mesmas à Secretaria da 

Receita Federal. 

Aguarde-se, por quinze dias, a indicação de bens, pela parte exeqüente. 

No silêncio, voltem para decisão. 

C_~3 

2005 

Juiz de Direito 

CERTnoka 
CERTIFICO E D_W.FE Cl„ REC-TETRO . CIEAO 

NO LIVRO hlo.2 RIO 
	~I~^D~OS ~/ 

Pt E£oJ FiVN3- FGtwrr R tJRtsdr [k. Id~.y~~ü-n•..t.01t2ú431 ' 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA v

gRN 

r 355 

Processo 2001.001.101139-8 

Rescisão de ccnirato 

CERTIDÃO 

*M~  

Certifico e dou fe que a decisão abaixo;de `fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 04/10/2005 e foi publicado em 0411012005, na(s) folhas) 183!185. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035695)) X BARRA VWORLD 
SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTt]A (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - Decisão: Indefiro a extração de cópias das dedaraoes de 
renda..., determino a devolução das mesmas á Secretaria da Receita Federal.Aguarde-se, por 
quinze dias, a indicação de bens, pela parte exegdente... 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2005. 
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PROVIMENTO 47 DA C.G.J. 
PORTARIA N.012002 

l ~O gol f 3a- 35 

JUÍZO DE DIREITO DA 47 . VARA CÍVEL DA CAPITAL 	 n  

/  *r 

1–( ) DEFIRO VISTA EM CARTÓRIO.  
2–( ) DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	_ DIAS. 
3–( ) D FIRO FLS. 
04-( ) DE-SE VISTA AO MP. 
5–( ) D@-SE VISTA A DP. 
6–( ) AS PARTES SOBRE FLS. 
7–( ) AO AUTOR SOBRE FLS. 
013–( ) AO RÉU SOBRE FLS. 
9–( ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
10–( ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 
11–( ) AO INTERESSADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. 

OFICIAL DE JUSTIÇA. 
12–( ) FLS. 	 : DESENTRANHE-SE, SUBSTITUINDO POR COPIAS. 
13–( ) A PARTE AUTORA EM REPLICA. 
14–( ) REGULARIZE-SE 0 RECOLHIMENTO (CERTIDÃO FLS. 	 ) 
15–( ) RETIFIQUE-SE 0 VALOR DADO À CAUSA. 
16–( ) FLS. 	 : INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS. 
17–( ) FLS . 	 : RECOLHIDAS AS CUSTAS , DESENTRANHE-SE, ADITE-SE E 

CUMPRA-SE. 
18.( ) EXPECA-SE CARTA PRECATÓRIA. 
19–( ) FLS. 	 : REITERE-SE. 
20–( ) FLS. 	 : OFICIE-SE. 
21–( ) FLS.: ATENDA-SE. 
22–( ) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER 0 ANDAMENTO DO FEITO EM 

48 HORAS, SOB PENA DE 
23–( )INTIME-SE A PARTE AUTORA A REGULARIZAR ~ A REPRESENTAÇÃO 

. PROCESSUAL. 
24–( ) EXPEÇA-SE GUIA. 
25–( ) CUMPRA-SE O V. ACORDÃO. 
26–( ) AO IMPUGNADO EM 05 (CINCO) DIAS. 
27–( ) AO EXCEPTO EM 05 (CINCO) DIAS. 
28–( ) ARQUIVEM-SE. 
29–( ) FORNEÇA-SE A CONTRAFÉ. 
30–( ) EXTRAIA-SE A CARTA DE SENTENÇA. 
31–( ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO-

AS, E SE HA INTERESSE NA CONCILIAÇÃO, O SILENCIO SERÁ CONSIDERADO 
MANIFESTAÇÃO NEGATIVA. 

32–( ) SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 	 — 
33 – (K) FLS.  S5 H 	: CUMPRA-SE.c9^ bM. PX& Q yxQ (19— o 'c.ta . ~~o-  
34–( )AOBo.CONTADOR. 	 1 	 ~~ c ~oe-``~ : ` 
35–( ) CUMPRA-SE FLS. 	 OBSERVANDO-SE FLS. 
38—( y AGUARDE-SE NO ARQUIVO PROVISÓRIO. 
37–( ) 

RIO DE JANEIRO 0'f / 1 O 2005. 

FJÈwu,çï oa FOnsm 
T.J.J. - 	t. 01/25882 
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Estado do Rio de Janelro 
Poder Judiciário 
Tribunal W Juatlça 
Comarca de Capsar 
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Ofício à Receitar, Federal 

Oficio: 3188l200t3lOF 

Processo:-2[01.001A011394_ Ji~.1~ J 	1  t • 	 I - 

Distribuído em: 04109!2001 
Ação: Resdedo de contrato  

1 	Rio de Janeiro. 08 de Outubro de 2005. 

Ref.: Devoludo de cópias das Deola Mes do Imposto de Renda 

Senhor Delegado, 

Pelo presente, encaminho a V.W as copias das Dedaraçdes do Imposto de Renda da 
emprese BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA, relativas no exercido de 
2003 e 2004, que nos foram encaminhada através de seu oficio rf 
22583/2005SRRFMERAT-RJOMFMC. 
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"ndosamente o  

Matr. 01/13427 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 
	,, 3S 

JUNTADA 
Nwta datR, junto II oatws autue 	 ~ 

Rio, 
 

El~alwth Grxnoe ds Faneocs - T.I 11 - Mat 0112:+{'.E,2 

Ref. Proc: 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

E OUTRO 	nos 	autos 	de 	AÇAO ORDINÁRIA, ora em fase de 

EXECUÇÃO 	que move em 	face 	de 	BARRA WORLD SHOPPING r 

` CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA vem expor e requerer: 

1 

1) Em vista a inexistência de valor suficiente bloqueado 

da empresa executada 	a garantir o débito (fls. 330 e 333 = R$ s 

1.641,12), bem como considerando as informações encaminhadas pela = 

Receita Federal, 	resta observar 	que a empresa 	SÃO FERNANDO 

PATRIMONIAL LTDA, 	inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.404.105/001- 

40 20, 	consoante atos constitutivos de fls . 93, 	detém 

99,99 % das cotas da executada , o que por si só permite 

indagar de que maneira os patrimônios se fundem. 

2) A preservação da pessoa jurídica evidentemente 

' apenas se perfaz na medida que esta se mantém autônoma e independente 

sobre o eventual patrimônio da outra pessoa esta é a visão clássica. 

3) Em vista o escólio de RUBENS REQUIÃO: 

" O que se pretende com a doutrina do disregard não é a anulaçno da 
personalidade jurídica em toda a sua extensão, mas apenas a declaração 

de sua ineficácia para determinado efeito em caso concreto, em virtude 

Rua Primevo de Março,21 -10 4  Andar - CGP 20010-000 - Tels. "2509-6951 / 2.509-6952 / 2507-6172 / 2507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

1a V A n2~á

c  

do uso legítimo do personalidade ter sido desviado de sua legi . 
finalidade ( abuso de direito ), ou para prejudicar credores ou violar a 
lei ( fraude) % 

4) Oportuno lembrar que a doutrina 

reconhece em inúmeros casos a não coincidência entre as figuras do 

devedor e do responsável, é a legitimação secundária, extraordinária. 

Na qual a relação jurídica que envolve a obrigação originária se 

desenvolve nos aspectos do débito ( Shuld) e o da responsabilidade 

Haftung). Com efeito dita responsabilidade abrange não apenas a 

pessoa estrita do devedor, mas terceiros, que sob tal aspecto, da 

O responsabilidade possam ser imputado, destarte recepcionado no 

art. 592 , II do CPC . 

5) Reitera porquanto in casu, em vista o 

enorme percentual de cotas da sócia majoritária, quase de sua 

integralidade a incontestável ainda confusão de património, que não 

há de ser apenas uma via para a sangria da empresa. Afinal a pessoa 

jurídica existe quando de fato esta configura pessoa individualizada, 

autõnoma independente de seus sócios. A realidade prevalecendo 

O
sobre a aparência. É o controle sobre o abuso do direito, é a própria 

preservação da figura da pessoa jurídica. 

6) Neste diapasão em nada diverge o 

festejado Des. ARAKEN DE ASSIS ao afirmar: " em alguns casos, a lei 

torna o sócio responsável pela dívida social, nada obstante a 

personalidade própria e inconfundível da sociedade. Também há 

responsabilidade no caso de fraude ou de infração à lei ( disregard 

doctrine). Tal sujeição do património prescinde de prévia condenação do 

sócio. " (in Manual de Execução, Ed. RT, p. 315) 

Diante disto requer vem requerer a 

desconstituição da pessoa jurídica da executada e destarte a penhora 
Rua Primevo de Março,21 -10° Andar - CCP 20010-000 - Tels. "7509-6951 / 2509-6952 / 2507.6172/ 2507.6173 - Fax 7507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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Dauro Schettino Advogados S/C  

on-line de valores eventualmente localizados em conta -corre te' - -~ 

bem como em aplicações financeiras , (nos termos do Convénio 

firmado com o Banco Central do Brasil , especialmente cláusula 

primeira , parágrafo único , ao qual aderiu o Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro), de titularidade da SÃO FERNANDO 

PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.404.105/001- 

20 sócia devidamente retratada no contrato social de fis. 93. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2004 

Angela C. Santa Rossa Schettino 
Adv1. Insc. no 67.7 

Rua Primeiro de Março,21 -10 4  Andar -CEP 20010-000 - Tels. *2509-695112509-695212507-6172/2507-6173- Fax 2507-6166- Rio de Janeiro, RJ. 



y 

e^ v A R   
361 < 

\ F 

L 
LÍ 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CONVÊNIO BACEN / STJ / CJF / 2001. 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
INSTITUCIONAL QUE FAZEM ENTRE SI 0 BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, 0 SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E 0 CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 
PARA FINS DE ACESSO AO SISTEMA BACEN JUD. 

O0 BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal c riada pela Lei  n.*  4.595164, 
com sede no SBS, Quadra 3, Bloco B, Edificio-Sede, Brasília (DF), CEP 70074-900, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 00.038.166/0001-05, doravante denominado simplesmente BACEN, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. ARMINIO FRAGA NETO, o SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA, estabelecido no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 06, Lote 1, CEP 
70070-600, Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o n.' 00.488.478/0001-02 e o CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL, estabelecido no SEPN, Quadra 510, Bloco "C", Lote 8, CEP 70750-535, 
Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o n.° 00.508.903/0001-88, doravante denominados 
simplesmente STJ e CJF, neste ato representados pelo seu Presidente, Ministro PAULO 
ROBERTO SARAIVA DA COSTA LEITE, têm justo e acordado o presente convênio, que se 
rege com fundamento nos arts. 25, caput, e 116 da Lei n.° 8.666/93, pelo Regulamento anexo à 
Circular/BACEN n.° 2.717, de 3.9.1996 — o qual passa a integrar esse instrumento, bem como 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

I — DO OBJETO 

© 	CLÁUSULA PRIMEIRA — 0 presente instrumento tem por objetivo permitir ao STJ, ao CJF 
e aos Tribunais que vierem a aderi-lo conforme cláusula sexta e mediante assinatura de Termo de 
Adesão, o acesso, via Internet, ao Sistema de Solicitações do Poder Judiciário ao Banco Central 
do Brasil, doravante denominado simplesmente BACEN JUD. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Por intermédio do sistema BACEN JUD, o STJ, o CJF e os Tribunais 
signatários de Termo de Adesão, poderão, dentro de suas áreas de competência, encaminhar às 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, solicitações 
de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de 
bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras 
solicitações que vierem a ser definidas pelas partes. 

.~ 	ui 	I 	III III 	! ~ ~ 9IIII,III 1 !9 ~, 	.'. 	 ,?III ~ IIIIII, 



J 

,~ ~ 	 a V A 

W d  

Lí 	
362 `-'• 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CONVÊNIO BACEN t STJ t CIF 1 2001. 

II — DAS ATRIBUIÇÕES DO BACEN 

CLÁUSULA SEGUNDA — São atribuições do BACEN: 

a) tornar disponível o sistema BACEN JUD e demais aplicativos necessários a sua 
operacionalização; 

b) cadastrar, no Sistema de Informações do Banco Central — SISBACEN, o Gerente Setorial de 
Segurança da Informação de cada Tribunal e do CJF, doravante denominado Master. O 
cadastramento se fará conforme definido no regulamento anexo à Circular 2717 de 03.09.96, 
seguindo os procedimentos adotados pela Consultoria de Segurança da Informação do 
Departamento de Informática do BACEN — DEINF/COSEG; 

c) considerar como usuários do sistema BACEN JUD as pessoas devidamente cadastrados pelo 
Master; 

d) comunicar aos participes qualquer alteração no sistema BACEN JUD que venha a modificar 
os termos deste Convênio. 

III — DAS ATRIBUIÇÕES DO STJ, DO CJF E 
DOS TRIBUNAIS SIGNATÁRIOS DE TERMO DE ADESÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA — São atribuições do STJ, CJF e dos Tribunais signatários de 
Termo de Adesão: 

a) dispor dos seus próprios meios (computadores aptos a utilizar a Internet e linhas de 
comunicação) que possibilitem o acesso, via Internet, ao sistema BACEN JUD; 

b) indicar às unidades do BACEN constantes no item "a" da Cláusula Quarta deste instrumento, 
o nome do Master de cada órgão, para seu credenciamento no Sistema de Informações Banco 
Central — SISBACEN. A indicação deve ser feita pelo Presidente de cada órgão, ou a quem 
for delegada a competência, por meio de documento formal, que deve ser acompanhado dos 
formulários específicos, devidamente preenchidos para esse fim, disponíveis no site do 
BACEN na Internet, no endereço h~://www.bcb.gov.br//www.bcb.gov.br,  na seção "Sisbacen". 

IV — DAS RESPONSABILIDADES DO BACEN 

CLÁUSULA QUARTA — São responsabilidades do BACEN: 

a) entregar a senha ao Master de cada Tribunal e do CJF, no Departamento de Informática na 
Sede do BACEN em Brasília ou nas Gerências Administrativas do BACEN localizadas: em 
Belém (PA), em Fortaleza (CE), no Recife (PE), em Salvador (BA), em Belo Horizonte 

r-~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CONVÉNIO BACEN 1 STJ / CJF 12001. 

(MG), no Rio de Janeiro (RJ), em São Paulo (SP), em Curitiba (PR) ou em Porto Alegre 
(RS); 

b) repassar às instituições do Sistema Financeiro Nacional as solicitações encaminhadas pelos 
usuários do Sistema; 

c) conferir ao processamento do Sistema BACEN JUD os procedimentos necessários à 
manutenção da segurança e do sigilo das informações; 

V — DAS RESPONSABILIDADES DO STJ, DO CJF E 
DOS TRIBUNAIS SIGNATÁRIOS DE TERMO DE ADESÃO 

® 	CLÁUSULA QUINTA — São responsabilidades do STJ, do CJF e dos Tribunais signatários 
de Termo de Adesão: 

a) autorizar o acesso ao sistema BACEN JUD, mediante cadastramento pelo Master, somente 
aos membros de cada Tribunal e do CJF; 

b) manter, no mínimo, dois Masters cadastrados em cada Tribunal e no CJF, efetuando o 
imediato descredenciamento no BACEN JUD, quando do seu desligamento dessa função, 
com vistas ao pronto cancelamento de seus acessos; 

c) efetuar o imediato descredenciamento no Sistema BACEN JUD dos usuários do Sistema 
quando do seu desligamento do Tribunal ou do CJF; 

d) havendo acesso indevido ou qualquer outro dano às informações que o BACEN tenha 
tomado disponível aos usuários do STJ, do CJF e dos Tribunais signatários de Termo de 
Adesão, apurar o fato com vistas à devida responsabilização administrativa e criminal do 
agente responsável. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pessoal do STJ, do CJF e dos Tribunais signatários de Termo de 
Adesão, envolvidos na execução do objeto deste Convênio, não terá vínculo de qualquer natureza 
com o BACEN e vice-versa. 

VI — DA EXTENSÃO DO CONVÊNIO 
A OUTROS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO 

CLÁUSULA SEXTA — Os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça e de Alçada 
dos Estados poderão aderir ao presente convênio na forma e nas condições nele estabelecidas, 
devendo cada Tribunal indicar ao BACEN o seu Master, conforme item "b" da Cláusula Terceira 
do presente instrumento. 

c 
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PARÁGRAFO ÚNICO —"Os Tribunais signatários de Termo de Adesão poderão, a seu critério e 
por sua integral responsabilidade, habilitar Masters Setoriais nas Seções Judiciárias e Comarcas 
de suas áreas de competência, para fins de consecução dos objetivos do presente convênio. 

VII — DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA — No curso da execução dos serviços, caberá ao BACEN, diretamente 
ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições deste 
Convênio, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo STJ, CJF e pelos Tribunais signatários de 
Termo de Adesão, dentro das respectivas áreas de competência. 

lf PARÁGRAFO ÚNICO — A presença da fiscalização do BACEN não elide nem diminui a 
responsabilidade dos demais participes naquilo que lhes compete. 

VIII — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA OITAVA — O presente convênio vigorará por prazo indeterminado, a partir da 
data de sua assinatura. 

IX — DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA — O presente instrumento poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante comunicação escrita e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

X — DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA — A administração e a gerência deste Convênio, no âmbito do BACEN, 
ficam a cargo do Departamento de Cadastro e Informações do Sistema Financeiro (DECAD), 
situado no 14° andar do Ed. Sede do BACEN, em Brasília (DF). No âmbito da competência de 
cada signatário, tais funções caberão a quem a autoridade competente indicar. 

XI — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Além das responsabilidades previstas neste instrumento, 
os partícipes se obrigam a: 

a) manter sigilo acerca dos sistemas de segurança utilizados, bem como das informações de que 
os envolvidos na execução deste Convênio tiverem conhecimento; 
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b) manter perfeito entrosamento entre si, objetivando a plena execução do convênio, 
solucionando os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências por meio de consultas e 
mútuo entendimento, ampliando ou suprimindo cláusulas através de aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — De conformidade com o disposto no parágrafo único do 
art. 61 da Lei n.° 8.666193, este Convênio será publicado no Diário Oficial da União, na forma de 
extrato, por encaminhamento do BACEN. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Fica eleito o foro da cidade de Brasília para dirimir as 
questões decorrentes da execução deste Convênio, renunciando os partícipes, desde já, inclusive 
os signatários de Termo de Adesão, a qualquer outro a que, porventura, tenham ou possam vir a 
ter direito. 

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e forma. 

Brasília, 08 de maio de 2001. 

R 

r 

~Í~ 

ARMÍNIO FRAGA NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 

PAULO COSTA LEITE 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça e 

do Conselho da Justiça Federal 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
°. 	 Comarca da Capital 
! 	 Cartório da 47a. Vara Cível 

Processo no: 2001.001.101139-8 	

CQ  
Decisão 

Considerando-se que o sócio responde pelas obrigações da pessoa jurídica sobre 
a qual detenha cotas de responsabilidade limitada, até o limite de sua 
participação, deixo de acolher o pedido de desconsideração da personalidade 
jurídica da executada, mas acolho o de bloqueio de numerário existente em conta 
e/ou aplicações da sócia São Fernando Patrimonial Ltda, a qual detém 99,998% 
das cotas societárias da ré. 

Nesta data, determinei o bloqueio, junto ao Banco Central do Brasil, como se vê 
do comprovante em anexo. Aguardem-se as respostas das instituições 
financeiras. 

Rio de Janei(o, 27 de Outubro de 2005 

Andrea 
Juiz de Direito 

s 
CERTIDAO 

CERTIFICO E DOU 	E. REGISTREI A 
NO LIVRO No. ~Q 	) As FILg. 

RIO. J,~ / YD /2005 
P/ E3CRNAD - Rita de Caseia McMo Reis 01115654  ~ s 
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Resposta a Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e 
Aplicações Financeiras 

Confirmação 

V .̀ vatl/  

E 

0 

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil às 17:33h do dia 
2711012005 com o número 2005543125, e será disponibilizada para a(s) Instituição 
(ões) Financeira(s) no dia 2711012005, a partir das 19hs00min. Clíqu e aqu. rá 
i mprimi r  esta página a fim de guardar este número que deverá ser utilizado para 
eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central. 

Solicitação de Bloqueio de Valores Existentes nas Contas e Aplicações Financeiras 
Dados do Solicitante 

Nome: ANDREA GONÇALVES DUARTE 
End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV ERASMO BRAGA, 115 - SALA 202 CORREDOR A 
E-mail: ANDREADUARTE@TJ.RJ.GOV.BR 	Tribunal: TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 
Cargo do Solicitante: JUIZ DE DIREITO 	Juizo: 47 VARA CIVEL 
Cidade: RIO DE JANEIRO 	 U.F.: RJ 

Dados do Processo 
Processo: 2001.001.101139-8 
Nome do Interessado: Maria de Ias Mercedes Montoto Pinto 

Dados para a Solicitação de Bloqueio 
Bloqueio total de todas as contas: Não 
O Valor a ser bloqueado, limitado ao saldo(*) no momento do cumprimento da ordem judicial é: 
R$ 223.755,77 
( duzentos e vinte e três mil setecentos e cincoenta e cinco reais e setenta e sete centavos) 
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos. 
Enviar somente respostas positivas ao Juiz: Sim 
Prazo para resposta (em dias úteis): 05 

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados 
40.404.10510001-20 - São Femando Patrimonial Ltda 

Relação de Contas que Serão Bloqueadas 
Nenhuma informação bancária especificada 

Localidades atingidas 
Nenhuma localidade especificada 

(*) Saldo inicial, livre e disponível, sem considerar quaisquer limites de crédito (por exemplo: 
cheque especial, crédito rotativo, conta garantida, etc.) 

0  Página Principal 
	

®  Encerrar 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 	 27/10/2005 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo 2001.001.101139-8 

Rescisão de múrato 

.0 Y 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fe que a decisão abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente 
do dia 0311112005  e foi publicado em 0311112005,  na(s) folha(s) 1801182. 

Proc. 2001.001.101139-8 -MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035895)) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - Decisão: ...deixo de acolher o pedido de desconsideração da 
personalidade jurídica da executada, mas acolho o de bloqueio de numerário existente em 
conta elou aplicações da sócia... 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2005. 
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Dauro Schettino Advo S/C 

SUBSTABELECIMENTO 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA SCHETTINO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o no 67.703, com escritório na 

cidade do Rio de Janeiro, à Rua Primeiro de Março no 21 - 10° 

andar- Centro, substabelece, com reservas, os poderes que me 

foram conferidos, por "Y(bt/u,c 6 jw. , nos autos do processo 

no  2,aoJ  00  A  40 1 d  39 S 	em face de Rc rvur, UICIX.0 	em 

curso perante a a  VA R í\ Cível à THAÍS LIZANDRA 

GENÚNCIO SALLES MOREIRA, brasileira, solteira, estagiária 

inscrita sob o no 138741-E , LIVIA GOMES TEIXEIRA , brasileira, 

solteira, estagiária inscrita sob o no 138468-E, THIAGO DE 

SANT'ANNA CARDOSO, brasileiro, solteiro, estagiário inscrito sob 

o no 132.579-E , todos com o mesmo endereço supracitado. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2006 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

OAB/RJ no 67.703 

Rua Primeiro de Março,21 -10 4  Andar - CEP 20010-000 - Tels. *2509-6951 / 2509-6952 / 2507-6172 / 2507-6173 - Fax 2507-6166 -Rio de Janeiro, RJ, 



Estado do Rb de Janebo  
Podar Judkdirlo 
Tribunal de Jud a 
Comera de Capitel 
Cartório de 47a. Vem CNei 
Erasmo Braga,116 nela 201 A 
CEP: 20020.000 - Caabio - Rb da Ja~ - PJ 
Tel.: 2688.2224 9~ ap47vdvf. j.pov br 

Vista de Autos 

Processo: 2001.001.10113x8 
Distribuído em: QNOfI=1 
Ação: Readaão de contrato 
Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTDIA 

Volumes:2 	Apensos:0 Folha: 371 

Processo entregue ao(!) Dr(a) THAIS LYZANDRA GENUNCIO SALLES MOREIRA - OAB RJ-1387416  
Endereço: Rua 1 0  de Março 21 10•ANDAR 	 ?ik• 
CEP: 20010-000 - Centro - Rfo de Janeiro  
Telefone: 250989tì1 ; -_ 

r 

Declaro, para os devidos e legais oblia. que os dados acima aãão corretos • que. nesta 
data' retirei de oartérfo paro exame os autos em referãnda em pe 0 eat^ obrlgaFN~ a 
devofv u no prazo previsto em fel. 

Rio de Janeiro 21 de Feventiro de 2008. 

THA18 LYZANDRA GENUNCIO LL6S MOREIRA - CABRX387416 
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EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 
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ReL Proc: 2001.001.101139-8 

,MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

bá PINTO E OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA, ora em fase de 

EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA vem requerer seja determinado 
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ao BANCO CENTRAL DO BRASIL que esclareça acerca do exato 

cumprimento da determinação de fls. 368, tendo em vista inexistir nos 

autos qualquer resposta no periodo compreendido de 27/10/2005 à 

21/02/2006. ( fls. 368 / 371) 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2006 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. no 67.703 - OAB/RJ 

Rua Primeiro de Março,21-10 4  Andar - CEP 20010-000 - Tels. •2509-6951 / 2509-6952 / 2507-6172/ 2507-66173 - Fax 2507-6166 -Pio de Janeiro, RJ. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSAO. 
Nesta data faço concluam estes autos a 

MM. Dre. Juiza ANDW GONCALVES DUARTE. 
Rio, 4 103 12006. 

MARGARETE VALDEZ DA PAZ . MAT. 0124169 

J 

1,0 ~ - 

Juiza de Direito 

7535.651-0291 

,110 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a. Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 A 
CEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tj.rj.gov.br  

Processo: 2001.001.101139-8 

I~ v  A R v 

J, 	 r. 

~v 
~FR.•` 

Decisão 

Considerando-se que não há notícia, até a presente data, do cumprimento da determinação 
encaminhada às fls. 368, nesta data expedi nova ordem de bloqueio, de acordo com o comprovante em 
anexo. 

Aguardem -se respostas. 

o de Janeiro, 2910312006. 

An 

CERMFICO E DOU FE puE.R 
CGW 

 A  ~1E21  
No LIVRO No.  n l200 4   AS FLB. O 1 O  
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BacenJud 2.0 
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L-L•~:l Oi 	ïal BacenJud 2. ~ -Sistema de Atendimento ao Poder 
ejqua rtdua rte 

4 	. 
~Um udiciário 

quarta-feira, 
7,9/03 	6 

Minutas 1 Protocolamento 	Ordens judiciais 1 Não Res ostas 	A'uda 	Sair 	 . 	R 

n~ 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Va 
	

s 	 ~ 

solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil às 13:25:31 horas do dia 29/03/2006, com o númeiNaZ 
50000183301, Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente 

Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Situação da Solicitação : Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min 
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em 
dias não úteis serão tratadas e dispo nibilizadas às Instituições Financeiras 
no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 120060000183301 

Data de Protocolamento: 129103/2006 

Hora de Protocolamento: 113:25:31 

Número do Processo: 12001.001.101139-8 

Tribunal : I TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO  

Vara/Juízo: 47a Vara Cível da Cornaca da Capital 

Juiz Solicitante do Bloqueio: I ANDREA GONÇALVES DUARTE 

Tipo/Natureza da Ação: I Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: l 004.762.317-95 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: I Maria de Ias Mercedes Montoto Pinto 

Dados do Bloqueio 

Relação dos Réus/Executados I 	Relação de Valores a Relação de Contas e Aplicações 
Bloquear Financeiras Atingidas 

40.404.105/0001-20  20 : SAO FERNANDO 
f 

I 	 223.755,77 
PATRIMONI AL 

 

I 	(Todas) 

Protocolar outra minuta 

ti 

https ://www3 .bcb.gov .br/bacenj  ud2/protocolarMinutaB V.do?method=protocol ar&token=... 29/03/2006 



Dauro Schettino Advogados S/C 	 ~•~-~.~ 
y 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 
 

Ref. Proc: 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 
Nj PINTO E OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA, ora em fase de 

EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA vem expor e requerer o seguinte: 

Em vista ter tomado conhecimento que inúmeras 

lojas permanecem sendo alugadas pela executada vem requerer seja 

determinada a penhora da renda de aluguéis que a mesma detém no 

respectivo empreendimento, requerendo ainda, seja a conseqüente 

diligência realizada com a participação dos patronos da exeqüente. 

0 
Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2007 

V 	
tM 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. no 67.703 - OAB/RJ 
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Rua Primeiro de Março,21 -10 4  Andar - CEP 20010-000 - Tels. '2509-6951 / 2509-695212507-6172/2507-6173-  Fax 2507-6166- Rio de Janeiro, RJ. 
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Processa 2001.001.1011394 
Rescisão de cor*aóo 

CERTIDÃO 

Certifico e dou k arre a decisio abaixo, de h. foi remetido(a) no Diário Oficial no expediente 
do dia 31/0312000 e foi publicado em 3110312008, na(s) folha(s) 2271229. 

Proc. 2001.001.101139-8 -MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035895)) X BARRA 1MORLD 
SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA, (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (RJ-072187) - Decisão:... nesta data expedi nova ordem de bloqueio ... 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2006. 

U 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

"1 e 

SUBSTABELECIMENTO 	 ~ 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA SCHETTINO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o no 67.703, com escritório na 

cidade do Rio de Janeiro, à Rua Primeiro de Março no 21 - 10° 

andar- Centro, substabelece,  com reservas , os poderes que me 

foram conferidos, por 	 1  1d1 ~(fi~L
MM 

 Pa1c, 	Nlk+~  1fc S  Çs ~ ~~0  
nn 

nos autos do processo no `kpl. 0ú~ .%0~ ~3~1 -g , em face de 

A
99
z

ee
u ~OZ~ic3: StA~,~~ 0,x 	em curso 	perante a 

~-í  g  y  Civel a GUSTAVO BENJAMIN 

CARVALHO, brasileiro, solteiro, estagiário, inscrito na OAB/RJ 

sob o no 138.273-E, LEANDRO PIQUET DE AZEREDO, brasileiro, 

solteiro, estagiário de direito, inscrito na OAB/RJ sob o no 151348-

E, todos com o mesmo endereço supracitado. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2006 

of 	 /-4-/e~~ 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

OAB/RJ no 67.703 

i 

Rua Primeiro de Março,21 -10 4  Andar -CEP 20010-000 -Teis. •2509-6951 /2509-6952/2507-6172/2507-6173  - Fax 2507-6166- Rio de Janeiro, RJ. 
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Tribunal de Justiça 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

Cerrlarez da Capi 31 
Cartório da 47' Vara Cível 

	 Oficial: Vilson de AirmIda Silva 	 -, 	r 
Parte: Gustavo Benjamim Carvalho -0a  

2007040933-20Di.OD1,10ii39-S-2 	12pÓZ ✓ 

' 	
f 

Erasmo Braga, 115 sala 201 A 
Cco• 1n0a0-nnn _ r , . a _ o;., a., t ~ ;, o t 

.M L J1U 	 tsa.O1.CIV 111V1C JG11C11L - ~ -.J 

Tel: 2588-2224 e-rnail: cap47veiv&ã .d.gov.br 

7o7120W,AAMO 	 JUNTADA 
Naveta di, Jurtto e wtM txióo ~  0 72cG~u.G~!-!G~. 	

POSITIVO ) s pua 

Rio, Gg 13~l47, 	 NEGATIVO( ) 
md 0124174 

MANDADO DE INTIMIAÇA0 PARA DEVOLUÇÁO DE AUTOS 

Processo: 2001.001.101139-8 Distribuído em: 0410812001 

• 	Ação: Rescisão de contrato 

Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA MRLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILiAR)A LTDA 

Oficial de Justiça: 

Finalidade : Intimação para devolução de autos , sob pena de busca e apreensão. 

J 	 Local da diligência: GUSTAVO BENJAMIM CARVALHO - OAB RJ-133273E 
Endereço : Primeiro de Março 21 10 0  ANDAR 
CEP: 	_ - Centro - RIO DE JANEIRO 
Telefone: (21) 2509£551. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a). Juliana Kalichszteim, M A N D A o Oficial de Justiça 
designado  que ern ciump rirnento ao presente, dirija-se ao local indicado, ou onde lha for  aponta,;),  c 

• 	sendo aí. proceda à intimação do advogado supra mencionado par devolução dos autos em seu poder, 
no prazo legal, sob pena de BUSCA E APREEN A O. Eu, 	 Siselia Femandes da Silva - 
Escrivão - Matr. 0115532 o digitei, e eu 	 Giselia F mandes da Silva - Escrivão - Matr. 
0115532, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2007. 

Gis li -  eman s d ilv Escrivão - Matr. 011553 
s ino por ordem do MM. Juiz de Direito 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

t,~YAI. GG ► . 10. ► 3~ -8, 

CONCLUSAO. 
Nesta data falto ~uaaa aetea autos a 

MM. Dr. Juiz SERGIO SEABRA VARELLA. 
Rio jj, / p }J 2007 

PATRICIA LOUREIRO PINTO maL 01/24174 

• 

7535-651-0253 



110 

Estado do Rio de Janeiro 
ty PoderJudicárlo 

+ 
 

Tribunal deJustiça 
F  Comarca da Capital 

Cartório da 47' Vara Civel 
Erasmo Braga, 115 saia 201 A 
CEP: 20020.000 • Castelo - Rio de Janeiro - RJ 

Tel.: 25138.2224 	e-mail: cap47vcirotj.d.gov.br  

Processo : 2001.001.101139-8 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sergio Seabra Varella, 

Em 12/07/2007 

Despacho. 

Verificada junto ao WENJUD se houve biõqueiQ dé valores, juntado-se o recibo. 

• 	Após, intime-se o exequente para a devida manifetsaç3o. 

Rio de Janeiro, 0910812007. 

G 
Sergio Seabra Varella - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sergiio
,/
Seabra Varella 

Em 7Jr lkl-~w 
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BacenJud 2.0 

~ ..`_ 	. Bacen7ud 2. O - Sistema de Atendimento ao Poder 
03 1.1 	

1O sexta- 	íef "r  
- udiciário 1710812007

7 

Minutas  1  Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Res ostas 	Ajuda 	Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Clique a ui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 

Número do Protocolo: 120060000183301 

Número do Processo: 12001.001.101139-8 

Tribunal : I TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO  

Vara/juízo: 147a Vara Cível da Cornaca da Capital 

Juiz Solicitante do Bloqueio: I ANDREA GONÇALVES DUARTE 

Tipo/Natureza da Ação: I Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 004.762.317-95 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: I Maria de Ias Mercedes Montoto Pinto 

Lista dos Réus/Executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

+ 40.404.10510001-20 - SAO FERNANDO PATRIMONIAL S/A 
... [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade de não respostas (último 

protocolamento): 2 ] 

Reiterar Não Respostas 	 Cancelar Não Respostas 

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência: J  

Agência para Depósito Judicial Caso  
Transferência:  

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Maria de Ias Mercedes Montoto Pinto 

Judicial:  

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
004.762.317-95 

Depósito Judicial: 

---- ----------------------------------- -
Operador Sisbacen do Juiz Solicitante: 	 EJUAI„sergiosv 

	

Conferir Opções Selecionadas 	Voltar 

Utilizar Dados de Bloqueio para Criar Nova Ordem 

Marcar Ordem Como Não Lida 

i 

https ://www3 .bcb.gov . br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo . do?method=pesquisarPorProt ... 17/08/2007 
I 
I 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Pracrssa; 2001.001.101130# 
Resclsio de co^ 

I~ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de tis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente do 
dia 22/0812007 e foi publicado em 2310812007, na(s) folha(s) 98199. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035995)) X BARRA 1MORLD SHOPPING 
CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES (RJ-
072187)Despacho.,  Verificada junto ao BACENJUD se houve bloqueio de valores, juntado-se o 
recibo. 

Após, intime-se o exequente para a devida manifetsação. 

Rio de Janeiro, 214e agosto de 2007. 

I~ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 	 L 	 j 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	

'r 
 

Processo: 2001.001.101139-8 	 t 	. 

Rescisão de Conlrát0 	 J °~• -b 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de 11s. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente do 
dia 22/0812007 e foi publicado em 2310812007, na(s) folhas) 98199. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO ~(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035895)) X BARRA MRLD SHOPPING 
CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA ~(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES (RJ-
072187) Recibo de Protocolo BACENJUD juntado em 2110812007. 

Rio de Janeiro 
	

de agosto de 2007. 
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Dauro Schettino Advogados S/C 
	

i 

SUBSTABELECIMENTO 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino , brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/RJ sob o no 67.703, com escritório ma cidade do Rio de Janeiro, à 

Rua Primeiro de Março no 21 —10° andar — Centro, substabelece com reservas, os 

poderes que me foram conferidos por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO E OUTROS nos autos da AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO movida 

em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, 

processo no 2001.001.101139-8, em curso perante a 47a Vara Cível à MICHELE 

JORDAN DE ABREU SANTOS, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ 

sob o n° 143.971, PATRICIA CAVALCANTI MONTEIRO DE MATTOS, brasileira, 

solteira, estagiária, inscrita na OAB/RJ sob o n° 159.670-E, PEDRO SANTA 

ROSSA SCHETTINO, brasileiro, solteiro, estagiário, CPF n° 117.392.657-77 e RG 

n° 129552899 DIC/RJ e GUSTAVO BENJAMIM CARVALHO, brasileiro, solteiro, 

estagiário inscrito sob. o no 138.273-E OAB/RJ, todos com o mesmo endereço 

supracitado. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2007. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
OAB/RJ 67.703 

Rua Primeiro de Março,21 -10 4  Andar -CEP 20010-000 -Tels. '2509.6951 / 2509-6952/ 2507-6172/ 2507-6173 - Fax 2507-6166- Rio de Janeiro, RJ. 



• Estado do Rio de Janeiro 
PoderJudiciério  
Tribunal de Justiça 

W"Emwm 

Comarca de Caplbl 
Cartório de 47' Vare Cível 

 Braga, 115 sala 201 A 
CEP: 20020.000 - Cesbio - Rio de Janeiro - RJ 

Tal: 2589.2224 e-mell: cap47veiv09.1.gcv.br  \F'Ié" i 

Vista do Autos 

Processo: 2001.001.1011398 
Distribuído em: 0410W2001 
Ação: Rescisão de contrato 
Autor. MARIA DE IAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LTDiA 

Volumes:2 	Apensos:O 	Folhas: 396 

Processo entregue ao(ã) Dr(a) PATRICIA CAVALCANTI MONTEIRO DE MATTOS - OAB RJ-159970E 
Endereço : Primeiro de Março 21 10• ANDAR 
CEP:-_ Centro 
Telefone: 25051 

Declaro, paro os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referincia em perfeito estado, obrigando-me a 
devoly!-los no prazo provisto em lei. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2007. 

r1 /Iti ck ,OL- COPz~Cot^~ 

PATRICIA CAVALCANTI MONTEIRO DE MATTOS - OABRJ159570E 

R  ,rol NESTA DATA 
RIU.301Q ~~~ ...  ........................ - .........  .. _ 

i 
...............................-- 

Matp i1ZJ71M 

141 
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JUNTADA 
Nesta data. Junto a setas autos da ~cao que segue. 

RIO ',10 12007 	~ 
REGINA CERES - MAM 0123131 

L,  

L~ 



Dauro Schettino Advogados S/C 

EXM° SR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL DA 

CAPITAL. 

J — 

N.,* 

Co  

Ref. Proc. n° 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO EE 

OUTROS, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA ora em fase de EXECUÇÃO que move em 

face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. vem expor 

e requerer: 

Em vista as infrutíferas tenttivas de penhora on line, vem 

reiterar o pedido de fls. 370, para que seja determinada a penhora da renda dos 

aluguéis que a mesma detém no respectivo empreedimento, requerendo ainda, seja a 

consequente diligência, realizada com participação dos patronos da exeqüente. 

Termos em que, 

E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2007. 

Angela C. Santa Rossa Schettino 
Adv. Insc.n° 67.703 - OAB/RJ 
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Rua Primeiro de Março,21 -10 4  Andar - CEP 20010-000 - Te15. '2509-6951 / 2509-6952 / 2507-6172 / 2507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



PODER JUDICIÁRIO 

E  

a 	 ~ 

CONCLUSAO. 
Nesta data faço canduaw aetea autos a 

MM. DnL Juiza JUL~ KALICMSZ7EIN 
Rio,0+-1 1( 12007. 	¡J~ 

Elltaboth 0. de Foneeoe - ~0 V15aB2 Ir 

o 

7535-651-0292 



f-0 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

L
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 472  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 A 
CEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tj.rj.gov.br  

Processo:2001.001.10113" 

Ação: Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Despacho 

Certifique o cartório se há custas elou taxa a recolher no presente feito. 

Ria 

Juliana 

112007. 

i 

iz de Direito 

Nesta data me foram entregues os presentes autos. 
Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2007 

Marco Aurelio Conela - Anal. 	kJarlo - 01/18959 

752 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO 	 3 n~ 

júo1.4o1. ) o 1 jM -ó 

CONCLUSAO 
Nula dais faCo eondusM salsa amos a 

MM. Dra. iiza JUL~ KALICHSZTEIN 
RIo 14ds novembro de 2007.  

p/Escr vao - Hatr . 01/25262 ~/ 

• 

7535-651-0253 



f< 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 T, v  
Comarca da Capital 	 4 

Cartório da 4T Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 A 	 n -~ 
CEP: 2002Ó-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ 	 r 	~~ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tj.rj.gov.br 	 ~f 

Processo:2001.001.101139-8 	 ' 

Ação: Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Despacho 

Indique a autora percentual para bloqueio. 

49 	 Rio de Jan ir , 1411112007. 

Juliana Kalic 	eim - Juiz de Direito 

NAsta desta crie foram entraques os presentes autos. 
Ria de. Jen-i" '  94 ctc novembro de ,  2007 

M arca Aurelio Correia — nal. JudiOario- 01!185+00 

1 

a 

752 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo: 2001.001.101139-8 
Rescisão de contrato 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente do 
dia 2211112007 e foi publicado em 2811112007, na(%) folha(s)103. 

Proc. 2001.001.101139-8 -MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035895)) X BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA MOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES 
(RJ-072187)Despacho: Indique a autora percentual para bloqueio. 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2007. 

I 

i 



Dauro Schettino Advogados S/C 

SUBSTABELECIMENT0 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o no. 67.703, com escritório na 

cidade do Rio de Janeiro, à Rua Primeiro de Março no. 21 — 101  

andar- Centro, substabelece, com reservas, os poderes que me 

foram conferidos, por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO nos autos da AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO, que 

move em face de BARRA WORLDSHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILIARIA LTDA. em curso perante a 47 1  VARA CIVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL a PATRICIA CAVALCANTI 

MONTEIRO DE MATTOS, brasileira, solteira, estagiária, inscrita 

na OAB/RJ sob o no 159.670-E e CAROLINA CHAVES, brasileira, 

solteira, estagiaria inscrita na OAB/RJ sob o no 163674-E, todos 

com o mesmo endereço supracitado. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2007. 

I 

AA^4~  à. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

OAB/RJ no 67.703 

Rua Primeiro de Março,21 -I OQ Andar - CEP 20010-000 - Tels. '250916951 / 2509.6952 / 2507.6172/ 2507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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JUNTADA 
Nata data Junto a eaóaa ou" 

Jura" Kda SRva - ~01-19944 
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200801 5169 - 2001.001.101 139-8 - 21102/2008 
Parte: Carolina ChaVes de Azevedo  

Estado do Rio de Janeiro 	 Oficial: Dayse Rodrigues Rabello 	 p 
Poder Judiciário 	 M 
Tribunal de Justiça 	 1  
Comarca da Capital  
Cartório da 47' Vara Civei 

Erasmo Braga, 115 sala 201 A 	 ,r 

CER 201Q2C-0 00 - Castelo - Rir; de Janeiro - RJ Tel.: 258°-2224 e-mail: c3 7vc 	av.tir 	 r ~ 	•4•g 

319 ~/MND 

POSITIVO ( ) 
NEGATIVO( ) 

MANDADO DE INTIMAÇAO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS 

Processo: 2001.001.101139-8 Distribuído em: W10W2001 
Ação: Rescisão de contrato 

Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

1 

Finalidade: Intimação para devolução de autos, sob pena de busca e apreensão. 

Local da diligéncia: CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO - OAB RJ-163674E 

Endereça: Primeiro de Março 21 10. ANDAR 
CEP: 

0 Miei. Juiz de Direito, Dr(a). Sergio Seabra Varella, M A N D A o Oficial de Justiça 
designado que em cumprimento ao presente, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, 'e 
sendo aí, proceda à intimação do advogado supra mencionado para devolução dos autos em seu poder. 
no prazo legal, sob pena de BUSCA E APREEN . Eu, Giselia Fernandes da Silva - 
Escrivão - Matr. 0115332 o digitei, e eu 	 Giselia Femandes da Silva - Escrivão - Matr. 
0115532, o subscrevo. 

I 
I 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2008. 

n 

Gis 	Êanàe~ ãã SiTvaEscrivão - Matr. 01P5532
A sor ordem do MM. Juiz de Direito 

13 
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Dauro Schettino 
	 S/C 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL DA CO 

CAPITAL. 

da 

90 

Processo no : 2001.001.101139-8 

b 
b 
W 

H 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO W 

PINTO E OUTRO, nos auto da AÇÃO ORDINARIA, ora em fase de 	ó 

EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 	m 
e 
m 
0 

CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. vem requerer que a penhora da 	ò 

renda de alugueis que a mesma detêm no respectivo empreendimento seja 	ó 0 W 
W 0 

no  percentual de 20% , requerendo ainda, seja a conseqüente diligência 

realizada com a participação dos patronos da exeqüente. 
A  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de março de 2008. 

i 

Dauro Francisco Villela Schettino 

OAB/RJ n° 35.695 

Rua Primeiro de Março,21-10 4  Andar - CEP 20010-000 - Tels. '2509-6951 / 2509-6952 / 2507-6172 12507-6173 - Fax 2507-6166 -Rio de Janeiro, RJ. 



1é? 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

50NCL05A0 
Nesta data faça conclasos estes autos ao 

AA. 0r. Juiz SERfi10 5EA0AA VA LA. 

Rio de Janeiro  ~  W 12008. 

AARGAREIE VALREI 0A PAI — 041. 01/24169 

~ l 

F ~ 

11 1  

1, 

1 

7535-051-0253 
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{~ 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 < 

Tribunal de Justiça 	 R 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 	 k E 	

_r 
Erasmo Braga, 115 sala 201 A 
CEP: 20020-000 - Castelo -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 2588-2224 e-rnaii:cap47vciv@ti.l.gov.br  

Processo: 2001.001.101139-8 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sergio Seabra Varella 

Em 1710612008 

Decisão 

Os autos encontram-se com folhas soltas. Desta forma, restaure-se. 

Defiro a penhora da renda dos aluguéis que a executada detém no respectivo empreendimento 
(BARRA WORLD SHOPPING IMOBILIÁRIA LTDA) no percentual de 20% (vinte por cento). 

Expeça-se o mandado competente. 

G
Rio de Janeiro, 16/0 

Sergio Seabra Varella - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sergio Seabra Varella 

Em ..M  109/  t 

r\ 
LJ 

110 	 1 



/ 	 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
/f 	 PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA @kocesso: 2001.001.101139-8 

Rescisão de contrato 

/+V ~ Q4  

r. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, de fís. foi remetido(a) ao Diário Oficial no expediente do 
dia 07/08/2008 e foi publicado em 0810812008, na(s) folha(s) 90. 

Proc. 2001.001.101139-8- MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DALIRO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (RJ-035695)) X BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES 
(RJ-072187)Decisáo: Os autos encontram-se com folhas soltas.Desta forma, restaure-se. 

Defiro a penhora da renda dos aluguéis que a executada detém no respectivo empreendimento 
(BARRA WORLD SHOPPING IMOBILIÁRIA LTDA) no percentual de 20% (vinte por cento). 

Expeça-se o mandado competente. 

Rio de Janeiro, 8 de agosto de 2008. 
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JUÍZO DE DIREITO DA 47. VARA CIVEL DA CAPITAL 

r 

 

011-( ) DEFIRO VISTA EM CARTÓRIO. 
2-(  DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	 DIAS. 
3-(  DEFIRO FLS. 
4-(  DUE VISTA AO MP. 
5-(  DE SE VISTA A DP. 
6-(  ) AS PARTES SOBRE FLS. 
7-(  ) AO AUTOR SOBRE FLS. 
8-(  ) AO RÉU SOBRE FLS. 
9-(  ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
10-(  ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 
11- ( ) AO INTERESSADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. 	! 

OFICIAL DE JUSTIÇA. 
12-( ) FLS. -.AO PERITO. 
13-( ) A PARTE AUTORA EM REPLICA. 	 .y 
14-( ) REGULARIZE-SE 0 RECOLHIMENTO(CERTIDAO FLS. 	 ) 
15-( ) VENHAM CUSTAS REFERENTES A DLIGENCIA REQUERIDA. 

FLS. 	 : INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS. 16~ {  
17-  INTIME-SE 0 CRE DOR NOS TERMOS DO ART. 475-8 DO C.P.C. 
18- ( ) INTIME-SE O DEVEDOR NOS TERMOS DO  ART. 475-J  DO C.P.C. 
19 - ( ) FLS. 	 : REITERE-SE. 
20-(  ) FLS. 	 :OFICIE-SE. 
21-(  ) FLS- 	 . ATENDA-SE. 
22-(  ) AUTOS ESARQUIV DOS, PROCESSO COM BAIXA, A DISPOSIÇÃO DOS 

INTERESSADOS COM VISTA EM CARTÓRIO PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 
23-(  ) INTIME-SE A PARTE 	 A REGULAREM A 

REPRESENTAÇAO PROCESSUAL. 
24 - 

i 
	

25- 
EXPEÇA-SE GULA. 
CUMPRA-SE O V. ACORDAO. 

28-( ) AO IMPUGNADO EM 08 (CINCO) DIAS. 
27-(  } COMPAREÇA 0 AUTOR EM CARTÓRIO, JUNTAMENTE COM SEU PATRONO, 

PARA PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO DE MPLANTAÇÁO DE BENEFÍCIO,' 
MUNIDO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ORIGINAIS E CdPIAS). 

28-(  ) ARQU NEM-SE. 
29-(  FORNEÇA-SE A CONTRAFE. 
30-(  REQUEIRA A PARTE AUTORA O QUE FOR DE DIREITO. 
31- ( ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS, 

E SE HA INTERESSE NA CONCLIAÇJIO. 
32-( ) SUBAMIMAUTOSAO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

'` 
 

33-( ) FLS. 	 : CUMPRArSE. 
34-( ) AO 80. CONTADOR. 
36 _ 
36    	

Q BSERVANDO SEFLS. 
 . 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ocesso: 2001 .001.101139-8 

Rescisáo de contrato 

V a  p 

~ 	 rr. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fiz. 399 foi remetido(a) ao Diário Oficial no 
expediente do dia 15/08/2008 e foi publicado em 1810812008, na(s) folha(s) 87. 

Proc. 2001.001.101139-8- MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (R,-035895)) X BARRA WfORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES 
(R.1-072187) Recolha a parte exequente as custas p/ as diligências deferidas às fis. 397 (Penhora 
e Intimarão), fornecendo planilha atualizada do débito, assim como o endereço das diligências. 

c 	_ 
Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2008. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

i 
I 

Nesta data, encerro, com 	folhas, o,= 	VOLUME dos 

Autos do Processo n°  o2.5  `~3  1 13n  - 	 em 

que são partes  2"£,   ~a~ ~~ cia, M • CQ~ e  

r 	
~ Y• 

Rio de Janeiro, 3 0 ! OS / 9  
•• 	 I 
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Avaliado iado  
p 	 Destina a00 Minar ,  

E 1 Guartuarda permanente 
C I Amo; iostragem E  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO : < 
PODER JUJOICIÁRIO 

TRMUNAL DJ J`.WIÇA 

0103762-93.2001.8.19.0001 (2001,001, 101139 -8) 	041G9n_001 
i° Oficio Reg 

Cartório da 47 11  Vara Cave! . Civei 	 1 	S0 

Procedimento Ordinário - Restitulçâo da Quantia Paga (Excluido - Deige - Lançar Cbd, 7768)1 
Responsabilidade do Fornecedor 
Autor. 	MARIA DE LAS MERCEDES fdONTOTO PINTO 
Autor. 	ESPOUO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Adv: 	Viviane Perez de Oliveira (RJ109741) 
Réu: 	BARRA ~RLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Adv. 	Pedro Paulo de Souza Pontes (Rj072187 ) 

1à. 

0103782-93.2001.8.19.0001 	(2001 M1.101139-8) 
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AUTUACAO 
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TERMO DE ABERTURA 

t 

Nos termos do artigo 207 do Código de Normas da Corregedoria Geral 

de Jusilça do Estado do Rio de Janeiro, lavro o presente termo de 

abertura para o  3-  VOLUME do Processo n° 

b3 t~9 -g ,  onde são partes  V aj~- n- 	Laçz)  

o 
- CO dA .  

Rio de Janeiro,  3 01  o  !  0 9  

scrivão 

I 



Dauro Schettino Advogados S/C 
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SUB STABELECIMENTO 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA SCHETTINO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n°. 67.703, com escritório na cidade do 

Rio de Janeiro, à Rua Primeiro de Março n° 21 — 10° andar — Centro, 

substabelece com reservas, os poderes que me foram conferidos por MARIA 

DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e outro(s), nos autos da Ação 
Ordinária 

 que move em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULT
OR IA  

IMOBILIARIA LTDA, processo no 200 1.001.101139-8, em trâmite perante aa 4 

VARA CÍVEL, a PEDRO RICARDO PAPE FORTES, brasileiro, solteiro, 
estagiário, inscrito na OAB/RJ sob o n o. 162.313-E e ANDRÉ LUIZ  YUNES 
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, solteiro, estagiário inscrito na OAB/RJ sob o 
n o. 167.154-E, todos com o endereço supracitado., 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2008. 

♦► 	 Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

OAB/RJ no 67.703 

á 	 Rua Primeiro de Março, 21-10° Andar - CEP 20010-000 - 1e19. *2509-6951 / 2509-6952 1 2507-6172 1 2507-6173 - Fax 2507-6166 -Rio de Janeiro, RJ. , 

7 



Estado do Rio de Janeiro 
PoderJudlciérlo 
Tribunal de Juetlça 
Comarca de CapRal 
Cartono de 478  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sela 201 
CEP* 20020.000 - Caaoelo - de Janetro - RJ Teú: 2689-2224 e•mell; cap47vclv®q.1,90v. r..  

Vista de Autos 

,ç* 

Prometo: 2001.001.1011$8 
Distribuído em: 04109!200 
Ação: Rescisão de contrai 
Autor: MARIA DE LAS CEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SIL FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOQPINO CONSULTORW MOBILIARW LTDA 

Volumes: 2 	Apensos 0 	Folhas: 401 

Processo entregue ao(à) Dr(a) ANDRE LUIZ YUNES BARBOSA DA SILVA - OAB RJ-1157154E 
Endereço : Primeiro de Mo 2110 ANDAR 
CEP: 	-- Centro 
Telefone: (21j2SW~1 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referEncia em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvi-los no prazo provisto em lei. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2008. 

ANDRE LUIZ Y ES BA OSA DA SILVA - OABR.1167154E 
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Dauro Schettino Advogados S/C 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CIVEL DA COMARCA -°` ca 
DA CAPITAL.  

í 

CJ 
M 

(7 
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47 
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Proc n o .: 2001.001.101139-8 
c 
ó 

N 

N 

U 

U 

ILL  
LR 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que move em face de BARRA WORLD 

SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., vem, em atenção ao 

r. despacho de fls. 400, requerer o que se segue: 

1. Mediante os cálculos apresentados as fis 

300/301 vem informar a este r. Juizo o valor atualizado da seguinte 

forma: 

Saldo em setembro de 2004 R$ 203.414.34 

Correção monetária R$ 42.819.13 

47% juros de set/2001 à agosto/ 2008 R$ 115.729.73 

Total R$ 361.963.20 

Rua Primeiro de Março, 21-10 4  Andar - CEP 20010-00o - Teis. '2509-6951 /2509.6952 /2507-6172 / 2507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



y y 

~n u z- 
Dauro Schettino Advoga dos S/C  ní 

2. Outrossim, requer 	a juntada de ~g"uia 

comprobatória de recolhimento de custas referente à diligência para 

	

intimação de penhora, bem como indica o endereço à Avenida Alfredo 	_ 

Baltazar da Silveira, 580 — Administração, a fim de ser cumprida a 

referida diligência. 

Nestes termos 

P. Deferimento 

Rio de Janeiro 28 de agosto de 2008. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
OAB/RJ n°. 67.703 
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GUIA DE RECOLHI. y.TOãE RECEITA JUDICIÁRIA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA' 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ,, 	~R E R J  

NUMERO DA GUIA 

08 310'0407151-2 

PREENCHER A MAQUINA OU LETRA DE FORMA 

r09 CPF OU CNPJ DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO 

 } 
-90  

TIPO DE RECEITA CÓD. DE RECEITA 1 CONTA VALOR - R$ 
1() ATOS DCS ESCRNAES 

ATOS DAS SECRWffl" DO TJ 
JURADOS ESPECWS 

24 36 

11 25  

'1 	T  r d~ d•~ 12 26 38 

13 27 39 

14 28 40 

15 
~-TOTAL 
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JUIZO DE DIREITO DA 47. VARA CIVEL DA CAPITAL 

0 

01 - ( ) DEFIRO VISTA EM CARTÓRIO. 
02 - ( ) DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	 DIAS. 	 y  
03 - ( ) DEFIRO FLS. 
04 - ( ) DÈ-SE VISTA AO MP. 
05 - ( ) DE-SE VISTA A DP 
06 - ( ) AS PARTES SOBRE FLS.  

07 - (o4 AO AUTOR SOBRE FLS. Q : 
 8-( ) AO RÉU SOBRE FLS. 	N I Ç, 	di- g,,, 

9-( ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
110-( ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 
11- ( ) AO INTERESSADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. 

OFICIAL DE JUSTIÇA. 
12-( ) FLS. 	 . AO PERITO. 
113-( ) A PARTE AUTORA EM REPLICA. 

 REGULARIZE 0 RECOLHIMENTO (CERTIDÁO FLS. 
15 - ( ) VENHAM CUSTAS REFERENTES A DILIGENCIA REQUERIDA. 	 ) 
16-( ) FLS. 	 : INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS. 
17-( ) INTIME-SE O CREDOR NOS TERMOS DO ART. 475-B DO C.P.C. 
118-( ) INTIME-SE O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 475,1 DO C.P.C. 
19-( ) FLS. 	 : REITERE-SE. 
20-( ) FLS. 	 : OFICIE-SE. 
21-( ) FLS.: 	 1 	. ATENDA-SE. 
22 - ( ) AUTOS DESARQUIVADOS, PROCESSO COM BAIXA, A DISPOSIÇAO DOS 

INTERESSADOS COM VISTA EM CARTÓRIO PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 
23 - ( ) INTIME-SE A PARTE 	 A REGULARIZAR A 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
24-( ) EXPEÇA-SE GUIA. 
25-( ) CUMPRASE O V. ACORDÃO. 
26-( ) AO IMPUGNADO EM OS (CINCO) DIAS. 
27-( ) COMPAREÇA O AUTOR EM CARTÓRIO, JUNTAMENTE COM SEU PATRONO, 

PARA PREENCHIMENTO DE FORMULARIO DE IMPLANTAÇÃO DE BENEFICIO, 
MUNIDO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ORIGINAIS E CÓPIAS). 

28-( )ARQUIVEM-SE. Livro de registro de autos conclusos 
29-( ) FORNEÇA-SE A CONTRAFE. 
30-( ) REQUEIRA A PARTE AUTORA O QUE FOR DE DIREITO. 
31-( ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS, 

E SE HA INTERESSE NA CONCILIAÇÃO. 
32-( ) SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
33-( } FLS. 	 : CUMPRA-SE. 
34-( ) AO 80. CONTADOR. 
35-( j  CUMPRA-SE FLS. 	 . OBSERVANDO-SE FLS. 
36-( ) 

PROVIMENTO 4712A C.O.J. 	 RIO DE JANEIRO 3 D / O g 2009- 
PORTARIA N. 012002. 
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Proc~ER2ll 9M111t8101139-8 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. 406 foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 3010112009 e foi publicado em 0610212009, na(s) 
folha(s) 2021207 da edição: Ano 1 - n° 10312009. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (OAB/RJ-035695) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (OAB/RJ-072187) Ao Autor Sobre Fls. 405, V: RECOLHA-SE CONFORME O 
APURADO, A FIM DE SER DADO PROSSEGUIMENTO AO FEITO. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2009. 

7535-651-0292 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL DA 
DA CAPITAL— RIO DE JANEIRO. 

/A1. • 
4̀ 

y  

A 
' g~~ 

• 

Proc. n0.: 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA, que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., 

vem em cumprimento ao r. despacho de fis. requerer a juntada de guia 

comprobatória de recolhimento da diferença das custas respectivas. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2009. 

Angela CristinaSanta Rossa Schettino 
OAB/RJ 67.703 

Rua Primeiro de Março, 21 - 109  Andar - CEP 20010-000 - Tela. •2s09-6951 / 2509-6952 / 2507-6172 / 2507-6173 - Fax 2507-6166 -Rio de Janeiro, RJ. 
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JUO
i 
 DE DIREITO DA 47. VARA CIVEL DA CAPITAL 

1-( ) DEFIRO VISTA EM CARTÓRIO. 
2-( ) DEFIRO VISTA MEDIANTE CARGA POR 	 DIAS. 
3-( ) DEFIRO FLS. 
4-( ) D"E VISTA AO MP. 
5-( ) D"E VISTA A DP. 
6-( ) AS PARTES SOBRE FLS. 
7-( ) AO AUTOR SOBRE FLS. 
8-( ) AO RÉU SOBRE FLS. 

. 
 

9-( ) AO EXEQUENTE SOBRE FLS. 
10-( ) AO EXECUTADO SOBRE FLS. 
11-( ) AO INTERESSADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
12-( ) FLS. 	 . AO PERITO. 
13-( ) A PARTE AUTORA EM REPLICA. 
14- REGULARIZE-SE 0 

( ) VENHAM CUSTAS REFERENTES 
RECOLHIM ENTO 

 DI 15 - LIGENCIA REQUERIDA 	 ) 
16-( ) FLS. 	 : INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS. 
17-( ) INTIME-SE O CREDOR NOS TERMOS DO ART. 475-B DO C.P.C. 
18-( ) INTIME-SE O DEVEDOR NOS TERMOS DO ART. 475-J DO C.P.C. 
19-( ) FLS. 	 : REITERE-SE. 
20-( ) FLS. 	 : OFICIE-SE. 
21-( ) FLS.: 	 . ATENDA-SE. 
22-( ) AUTOS DESARQUIVADOS, PROCESSO COM BAIXA, A DISPOSIÇÃO DOS 

INTERESSADOS COM VISTA EM CARTÓRIO PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 
23-( ) INTIME-SE A PARTE 	 A REGULARIZAR A 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
24-( ) EXPEÇA-SE GUIA 
25-( ) CUMPRA-SE O V. ACORDÃO. 
26-( ) AO IMPUGNADO EM 05 (CINCO) DIAS. 
27-( ) COMPAREÇA O AUTOR EM CARTÓRIO, JUNTAMENTE COM SEU PATRONO, 

PARA PREENCHIMENTO DE FORMULARIO DE IMPLANTAÇÃO DE BENEFICIO, 
MUNIDO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ORIGINAIS E CÓPIAS). 

28-( ) ARQUIVEM-SE. 
29-( ) FORNEÇA-SE A CONTRAFE. 
30-( ) REQUEIRA A PARTE AUTORA O QUE FOR DE DIREITO. 
31-( ) DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PROVAS A PRODUZIR, ESPECIFIÇANDO AS, 

E SE HA INTERESSE NA CONCILIAÇÃO. r 7r 
32-( i  SUBAM OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
33-( ) FLS. 	 CUMPRA-SE. 
34-( ) AO 80. CONTADOR. 
35-( ) CUMPRA-SE FLS. 	 . OBSERVAN DOSE FLS. 
38- ( ) 

PROVIMENTO 47 DA C.G.J. 	 RIO DE JANEIRO 	C-d 1 n 4 	12009. 
PORTARIA N. 0112002. ,0  , u 9 
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Estado  do Rb de Janeiro 	 p 

Tribunal dele  à~  
Comarca de Cepllai 
Cutxklo da 47' Vem Ctvsl 
En~ ~ 115=19 201 ACEP: 2000GC00 - Caatalo - Ido de Jsnelm - RJ Tel.: 2ãMS 2224 e nmN: 
~7veNC"Fv br 

POSITIVO ( ) 
NEGATIVO( ) 
NEO. DEF.( ) 

Processo N`. 2091A01.191139.8 DlsUibuldo em: 04/Og/2001 
Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

06 	Obxal de Justiça: 

Local da diUgBnalo: Avw~ Apiedo Baltarar da StiveUa, M 989 ArlmiMstração - CEP: 22799-719 -
Recrefo dos Bandeirantes - Rlo de Janeiro - RJ 

Valor do débito: RS 391A83,29 ¡Trezentos e Sessenta e Um RI Nove~os e Sessenta e ThRs 
Reais e Vinte Centavos) 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 

O MM. Juta de Di elho, Dr.(a) aeryio Seabra VareSa do Cai~ da 47 0  Vara Chiei da Rb 
de Janeiro, Estado do Rb de Janeiro, por nomeaçAo no forma da bi, elo... 

M A H D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo , em cumprimento ao presente, Indo 
assinado pela(o) Responsável pelo Expediente de seu cargo abaixo declarado, que dirí~ ao 
andemo acima e proceda a PEN~ DE RENDA, PE!'q~NDO 20% (vinte por cento) da renda 
doe a que a para euecutada detim no wspadhno empem- - 11  Mo (BARRA WORD 
IMOBIN~LTDA., até atcançaro valor total do débito supramencionado; ficando nomeado par 
arrecadação o 1 6  Deposttárlo Judicial, tudo de eonhxn"mb com a r. decisão de ils. 397 9  
proferida rios autos da ação supramencionada. DEVENDO SER CIENTIFICADA QUE TEM O PRATA 
DE 15 (QUINZE) DIAS PARA OPOR tMPtJONAÇÃO, SE 0~ O QUE SE CUMPRA, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta cM de(o) Rio de Janeiro, aos 
catorze dias de més de abri de ano de dois mil e nove. Eu, 	 ki 	Manco Aureifo Correia - 
Anaista Judirãárb - Matr. 01/1896®, digel e conferi. E eu, 	 "e 	Regina Ceres de 
Siava e Lana - Responsável pelo Exped r te - Matr. 01123131, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 14 de abra de 2009 

3~ Seabra Varem - Juiz Titular 
EXPEDIÇAOO NESTA DAT A.  

RIO, 	! 	/ ~ 7 	12009. 

P/ESCRIVAO 	01/30232 



Nesta data, junto a estes autos 
	gSdc ~ 

-, que se sequ . ~

, 14009 
Ria, 

mat. 011199 44 	 ~~ 



DATADE , AD0:2009!_ 
ORA : 	sTRa: o

~~osi Mo:t 	
... 

Erasmo Braga. 115 sela 201 ACEP: 200204=- Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tet zoou..__ 
cep47vetv@tj.d-gov.br  

6=2009UMND 
POSITIVO ( ) 
NEGATIVO( ) 
NEG. DEF.( ) 

Processo N°: 2001.001.101139.8 Distnbuido em: 04/09/2001 

ÇQ 	Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

IN- 	 Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA !MOBILIARIA LIDA 

Oficial de Justiça: 

Local da diligência: Avenha Alfredo Baltazar da Silveira, n° 580 Administração - CEP: 22790-710 -
Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ 

Valor do débito: R$ 381.963,20 (Trezentos e Sessenta e Um Mil Novecentos e Sessenta e Três 
Reais e Vinte Centavos) 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 

O MM. Juiz de Direito , Dr.(a) Sergio Seabra Varella do Cartório da 476  Vara Clvel da Rio 
de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc... 

M A N D A ao Sr . Oficia ! de Justiça deste Juizo, em cumprimento ao presente, inda 
assinado pela (o) Responsável pelo Expediente de seu cargo abaixo declarado , que dirija-se ao 
endereço acha e proceda a PENHORA DE RENDA, PENHORANDO 20% (vinte por cento) da renda 
dos aluguéis que a parte executada detém no respectivo empreendimento (BARRA WORD 
IMOBILIÁRIA LTDA ., até alcançar o valor total do débito supramencionadó ; fica~ nomeado para 

do arrecadação o 1° Depositário Judiciai, tudo de conformidade com a r. decisão de tis. 397, 
proferida nos autos da ação supramencionada. DEVENDO SER CIENTIFICADA QUE TEM O PRAZO 
DE 15 (QUINZE) DIAS PARA OPOR INPUGNAÇÂO , SE QUISER. O QUE SE CUMPRA, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado mestaade de (o) Rio de Janeiro, aos 
catorze dias do mês de abril do ano de dois mil e nove . Eu, 	 Marco Aurelio Correia - 
Analista  Judiciário - Matr . 01 118959 , digitei e conferi . E eu, 	Regina Ceres da 
Silva e Lima - Responsável pelo Expediente - Matr. 01123131, o subscrevo. 

Rb de Janeiro, 14 de abril de 2009 

Estado do Rio de .melro 
Poder Judiclúrlo 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Capitai 
Certórb da 47' Vara Clvel 

Sergio Seabra Varella - Juiz Titular 
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Eatsdo do Rb de Janeiro 
 Podar Judffido 

TrlDunel de Justlçs 
Comarca de Cepbi 	 a 
Cai~ de 4r vara CèM 
Emana Braga. 115 sala 201 ACEP: 20020000 - Costelo - Rb de Janeiro - RJ Tal.: 2586.2224 e-mall: 
c8P47vdv04.9ov br 

63&200WMND 
POSRNO ( ) 
NEGATIVO( ) 
NEO. DEF.( ) 

Processo N~ 2001.001.101139.8 Dbtrfouldo em: 04l09r1001 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu. BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA MOBILIARIA LIDA 

Oficial de Justiça: 

r-4,1 
Local da dili~ccta: Av~ Aff~ Baltazar de Sdvatra, n• S90 Adlydnbfragão - CEP: 22790410 -
Recnelo doa Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ 	 - 

Valor do débMa: R$ 381.9830 (In~oa e SeaseMa e Um Mil Novacemtos e Se~ s Trás 
R~ e Vwe Cendavos) 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 

O MM. Juiz de Dkelho, Dr.(a) 3~ Seabra Va~ do Cartório da 47 6  Vara Cível da Rb 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, ela.. 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, em cumprimento ao presente, Indo 
assinado pela(o) Responsável pelo Expediente de seu cargo abaixo declarado, que dW~ ao 
endereço acima e proceda a PENHORA DE RENDA, PENHORANDO 20% (viMe por canto) da renda 
doe aNrguáb que a pente escutada ã~ - no ~iro amprwndimerrto PBARRA WORD 
IMOBLtARIA LTDA., até alcançar o valor total do débito 	 tirando nomeado para 

do 	amscada4ão o 16  Depoeãário Judicial, tudo de conformidade com a r. decisão de fls. 397 9  
proferida mos autos de ação 	 DEVENDO SER CIENTIFICADA QUE TEM O PRAZO 
DE 15 (GUME) DIAS PARA OPOR BAPUONAÇÁÁO, SE ~FR. O QUE SE CUMPRA, 
OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta 	de(o) Rb de Janeiro, aos 
catorze dias do més de abril do ano de dois mil e nove. Eu, 	 1 	Mamo Aurelio Courela - 
Anailsb JudkMrb - Matr. 01/18859, digitei e conferi. E eu, 	ur 	 ina Ceres da 
Silva e Lima - Responsável pelo Exped'lerde - Matr. 01123131, o subsx mo. 

Rb de Janeiro, 14 de abri de 2009 

Sergio 

 

1 eabra VareSa - JuM Titular 



1  ~ 

oportunidade para colocar que também enfrenta problemas com a ré 

pois esta estaria lhe devendo aluguéis. Aproveitou também a 

oportunidade para apontar o endereço de onde seria a administração 

-- — da parte ré, que seria em Botafogo, por meio de cópia de CNPJ, em 

anexo. Contudo, o nome empresarial não coincide com o nome da 

parte ré fornecido no mandado de penhora. Diante do exposto, 

aguarda-se futuras determinações por este MM. Juízo. 

Assim sendo, devolvo o Mandado para os devidos fins de direito. Dou 

fé. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2009 

ANNE MICHELL EONE PIANI 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

MATR. 01/28641 

Modelo — 08 	 Revisão: 02 	 Pág.: 212 



Processo: 2001.001.101139-8 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico 
do Rio de Janeiro no expediente do dia 2910512009 e foi publicado em 1010612009, na(s) folha(s) 
2401245 da edição: Ano 1 - n° 18212009. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DALIRO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (OAB/RJ-035695) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (OAB/RJ-072187) Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça 

-AI 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2009. 
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A 
oi 

Dauro Schettino 
	

S/C 

SUBSTABELECIMENTO 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA SCHETTINO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n°. 67.703, com escritório na 

cidade do Rio de Janeiro, à Rua Primeiro de Março n° 21 —10° andar—

Centro, substabelece com reservas, os poderes que me foram 

conferidos pela MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 

OUTROS, nos autos de RESCISÃO DE CONTRATO, que move em 

face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA 

LTDA, processo n°. 2001.001.101139-8, em trâmite perante no 47a 

Vara Cível, a GUSTAVO BENJAMIN CARVALHO, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n 0  156-364, FABIANA GODINHO 

G6ES LOURENÇO, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB/RJ 

sob o n0  150.030- E, AMMI PONCIONI BRANDÃO, brasileiro, solteiro, 

estagiário, inscrito na OAB/RJ sob o n°. 173.316-E e ALESSANDRA 

DUTRA PINHEIRO MAIA, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na 

OAB/RJ sob o n° 173.771 ambos com o endereço supracitado. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 2009. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

OAB/RJ n° 67.703 

Rua Primeiro de Março, 21-10 9  Andar- CEP 20010-000 - Tels. *2509-695112509-6952 /2507-6172 /2507-6173 - Fax 2507-6166 -Rio de Janeiro, RJ. 

--7 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-000 -Castelo -Rio de Janeiro- RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vc'iv@tj.d.gov.br  

Vista de Autos 

Processo: 2001.001.101139-8 
Distribuído em: 04/09/2001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Volumes:3 	Apensos:0 	Folhas: 418 

Processo entregue ao(à) Dr(a) FABIANA GODINHO GÓES LOURENÇO - OAB RJ-150030E 
Endereço: Primeiro de Março 21 10 0  ANDAR 

49 	CEP: 	_ - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 25096951 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2009. 

FABIANA GODO~ LOURENÇO - BRJ150030E 

144 	 JURACYMS 

J 
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Nesta data, junto a estes autos C 

que sosegue. 

Hto, 	4 	+  1LUVY 
mat. U111YY44 	 1 

• 



M 
.ni 

e 
N 
b 

M 
.ei 
N 

ti 

e 
N 
.e 
N 
O 
a 
O 
O 
N 

N 

w 
6 ' a 

,~ 1 a 

Dauro Schettino Advogados S/C 
/'. 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CfVEL 

Ref. Proc: 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO E OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA, ora em fase de 

EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA vem expor e requerer o seguinte 

Foi expedido mandado a fim de ultimar a 

penhora de aluguéis das lojas que a executada loca. 

Consta da respectiva certidão que o gerente 

Sr. Franklin Siqueira responsável peal administração do Shopping 

reconhecera que ser a executada locadora, bem como ter diversas 

lojas no local, auferindo inegáve ganho com á locação destas, 

mas que no entanto respectivos valores não são pagos diretamente ao 

Shopping e apenas repassado por esta por outra empresa - CSO 

IMOBILIÁRIA LTDA com endereço na Rua Real Grandeza n° 19, sala 

903 - Botafogo. 

Ocorre que a referida empresa é a mesma 

empresa que a executada, tal e qual se infere do CNPJ pela própria 

oficiala colecionado e acostado a contracapa dos autos. Evidente que 

40 

49 

1 
Rua Primeiro de Março, 21-10Q Andar - CEP 20010-000 - Tels. *2509-6951/2509-6952 1 2507-6172/2507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



Dauro Schettino Advogados S/C  

não é pela alteração do nome que surge uma nova empresa cdnfor e: 

equivocadamente informa a oficiala às fls. 415. 	 i"~ - r 

Com efeito , requer que a oficial mediante 
a informação a ser obtida junto ao Sr . Franklin Siqueira, pela 
mesma nomeado , o qual como aduz a oficiala , sabe exatamente 
distinguir as lojas da executada que formalize o auto de penhora, 

no escopo de cumprir seu desiderato , e consequentemente, 
intime a executada no endereço da Rua Real Grandeza n° 19, sala 

903 - Botafogo da respectiva penhora , bem como o respectivo 
depositãrio judicial , a fim de proceder a devida arrecadação 

reiterando inclusive que ó pedido de acompanhamento da 

diligência velos patronos conste do respectivo mandado. 

Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2009 

~~44A/
/ 
 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. n° 67.703 - OAB/RJ 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CONCLüSAO  
Nesta data faço conclusos estes autos ao 

M. Dr. Juiz SERSIO SEABRA VARELLA . 
Rio de Janeiro  ___ 5 ~—~1% ---' 

Juracy Maria da Silva - Matr. 41119344 0  a 

0 

r 

-i i 
	

7535-651-0253 

31 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 JURA 

L~P
C3 	Tribunal de Justiça 

iSR5,'

Comarca da Capital 
Ca rtório da 47° Vara Cível 

 g 115 sala 201 ACEP: 20020-000 
 - Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 

Erasmo iv  a, 
cap47vciv@tjry'.jus.br 

E. 

Processo:2001 .001 .101139-8  

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 

Despacho 

Cumpra-se a penhora já determinada, no endereço fornecido às fls. 4191420. 

Rio

~
,(e Janeiro, 1110812009. 

de 	
uiz Titular Sergio Seabra Varella - J 

752 	 ANDREACA 



1?stado do tilo (i9 ~ao 	 ~ 	 ~ tr ( R , , 
t*Odat.hrdiclirb 	 - 
111bitnai fio a~

3 
CwfOi1D da 447' Vara CWW  

- 	-- trasfaotf fa8s.11oaasa7ülJVtay :2t>-Caefab - i~bmJarwo-iWTe1: 2~1t1-t7Z4 a-me~t 
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' 	11f1312~,1lND 

1'fncess4 N~'11101JW11.1d113ti41 	-- 

	

- 	: MAMA ~ tr~t~~a Mt~t~ n~ro 1'INTn 
Autor. EWLW M SILVIU FERk WRA PWTO 
Reu: UMRA VWRW SFt ~ING CMUL10RI4 IMO~ L4 LIDA 

Parle Devedora : em~ w~ 8M0PPWI3 coNStn- MA w1oe~ LTDA. - cepi: 

	

,~ 	Q1.79iR.iaiRiDt)í~5 
L"M da dágOn~ Rua Real Qrandaza . W 19 -sala %3 - 90tafopa , rl~ ftìlfade ~ Eimderago 	K de empresa c80 IlY1Q13tLt 'j M LIDA Eor~ as eu. 41tì142õ dos G~ (abpFa an anexo) 

Valor de d~0.-  3111.WJJ# (ìRF2EN705 E SESW"TA E UM ML NOVECEIi1 M E SESSENTA E 
TRtaTi MLM E VWTE CENTAVOS). 

r 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 

0 MM. Jw de üirWto. Ur.(a) táergro Soabra Vareüa de Garlbrlo da 47 • Vara CW da Rlo 
de Janeko , Estado do RM de Janeáa , por nomeago na torna da Iei, eta.. 

M A N D A ao Sr. Ogt9a1 de Jumca desta Juizo . em cumprimenta ao am&enee. 1~ 
assinado pela(o) Esfx Ço) de seu cargo sbdo dec~ Rue dir" no endereço acima e psoaeda 
a PEDRA DE RENDA . PEMR~ 2t1% (vime por aedo ►  da rarrda dos - 16--U qoa a paris 
exce a df:Mtn no respcfrtivo cmpfeaxh --nto (BARRA wmw lllltlB 	LTDA), em 
alcançar o valor 1~ do dfbrto 	 , llaando atino nomeado para aeeeaada f;Sa o 1 0  

	

.,~ 	Depos do d~ tudo de eonWrrn de. com as r. Ded~ de 8a . 397 e 4229  prol~ nos 
4~ 	 DEVIDIM ~ CiENi1HCAM QUE IW1 O PRAZA DE 15 (QU1NIW 
DIAS PARA OPOR ~G~0 , SE Qt1t M O QUE SE CUMPRA , OBSERVADAS AS 
I-QW AUUIWES LtcOM . [Mão e pau~ nesta cidade . (o) Rio de Janeiro , aos vinte e cincA dias de 
mft de og0 ,̂.tD do Oro cla dob ml e rOYet - Eu, 	rol f 	Mame Aumeu Comga - M) t. de 
Esf ão - Matr. 01118ti64 , dipilei e oarlieri. E eu.77 	 Giaeia Femar~ da Sinta - 
Ecat+r3o - Matr. M 15532. o ~bscrero. 	

.ç,., :  _._._._ _,._ 	 . 

	

Rb dp Janeira. 25 de apost 	 ' 

Sargw/J  Saabra Vanali -.ftrìs lltdar 

Nosultatb do mattdddo; 

( *"I11V(3 	t ) t:ANCt:Il1Un 	 ( ) ~GIA .MENTE CUMPRIDO 
( )NEQATM ( ) DEVOVADO IRRE~R ( ) NEGATM POR ~Lã. DA PARTE 
( )HEG. DEF. ( ? CUMPRN)U COM RESSALVA ( ) NEGANVO POR PERICULOSIDADE 

- b- CT 1 -  1 - D H 	-- --- ------ 	- - -~ 

Certitiaa e dou té que toi expedido o 
Mandado. 
Rio de Janeiro, ® de setembro de  
Marco A. Carreia - 5ubst. 	vão - Matr. ol/1"9 

188 	 - - 	 . 
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MARIA DE LAS ME] 

PINTO E OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA, ora em fase de 
:1* 

`k 
• 1 	Dauro Schettino Advogados S/C 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a VARA CIVEL  

~y4 ~, ►r 

Ref. Proc: 2001.001.101139-8  

EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA vem expor e requerer o seguinte 

Excelência a autora é viúva, e efetuou 

quase o completo pagamento quando promoveu a presente ação de 

rescisão, na qual obteve êxito. 

Todavia, 	inaugurada a execução em 

05/11/2004 não foi possível reaver até a presente data a devolução 

dos valores pagos a executada, mediante inequívocos subterfúgios 

que lhe conferem a fama de mal pagadora inclusive. 

Deferida a penhora envolvendo a 

arrecadação dos valores pela mesma aufere com a locação de lojas, 

resta inequívoca a dificuldade na distinção entre as que se mantém 

na sua titularidade e as que foram alienadas, mormente porque a 

mesma formaliza instrumentos sem os registrar. 

1 
Rua Primeiro de Março , 21-10Q Andar - CEP 20010 -000 - Tels. '2509-6951 / 2509.6952 / 2507-6172 / 2507-6173 - Pax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



t T)anrn Schettino S/C 

Por isto, como também a própria éxeqüe ; a 
não tem como distinguir as lojas locadas, cuja informação 'fein' 
sendo sonegada pela administração, na pessoa do Sr. Franklin 

Martins, conforme certidão anterior. 

Por outro lado, a teor do art. 652 do CPC o 

oficial de justiça pode, senão deve, efetuar a penhora dos bens do 

devedor que localizar. Diante disto vem requerer o aditamento do 

mandado já expedido, devendo a presente servir para tanto, cuja 

cópia assim despachada poderá àquele acompanhar, a fim de que o 

auto seja lavrado mediante o que o r. oficial apurar no próprio 

shopping - BARRA WORLD ou se necessário mediante informação 

dos próprios lojistas. 

Para assim, só depois de lavrado o referido 

auto de penhora seja o mesmo levado ao endereço indicado na Rua 

Real Grandeza n° 19, sala 903 - Botafogo, a fim de que seja 

formalizada a intimação consequente. 

Sendo certo ainda que a exeqüente tem 

intenção de acompanhar a diligência, cujo respectivo mandado foi 

distribuído a oficiala Noemi. 

® 	 Termos em que, 
E. Deferimento, 

Rio de Janeiro, 
x
115 de setembro de 2009 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
Adva Insc. n° 67.703 - OAB/ RJ 

z 
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Procedimento Ordinário 
	

~ •r 	 ~ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. 424 foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 1510912009 e foi publicado em 1710912009, na(s) 
folha(s) 8201824 da edição: Ano 2 - n° 1212009. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (OAB/RJ-035695) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (OAB/RJ-072187) INTME-SE. ESCLAREÇA O TEOR DA PETIÇÃO. POIS MUITO 

• 	CONFUSA. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2009. 

7535-651-0292 
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Processo N•:28i11A01.101138ã 
ÃII MAMA UÉ iM MOêkUÊS MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu. BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA (MOBILIARIA LIDA 

Parle Devedora . BARRA WOR4.D SHOPPRG COMMTOR1 ~AMA LIDA. - CNPi-
01.705.157lQ001-85 
Local da di0gêacia. Rua Real Grarrdeza , W 19 - sala %3 -Botafogo, nesta cidade (Obs.: Endereço 
de eanpresa CSO lI4ROBfI .IÁtáA LIDA fomecido A3 Its . 4191420 dos autos {cópia em z~zo) 

Vabf do débito: 381963,20 (TREZENTOS E SESSENTA E UM 4{RIL NOVECENTOS E SESSENTA E 
TRE3 W~ E VINTE CENTAVOS). 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 

O MM. Juiz de Direito. Dr.(a) S+erOio Seabra Vareta do Cartório da 47 9  Vara Cível da Rio 
de Janeiro , Estado do Rio de Janeiro , por nomeação na forma de fel, etc... 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste JUIza, em c wnprimeato ao presente. indo 
assinado pefa (o) Escr Ço) de seu cargo abaixo declarado . que cr*-se ao endereço acirra e proceda 
a PENHORA DE RENDA, PENHORANDO 20% ~ por certa} da renda dos 

~ ~ 
a Iam 

execulade de~ no respectivo empreeruCa nto (BARRA WORLD ffW LTDA), até 
alcançar o valor total do débito supramarr tonada, Ocamio e~ nomeada para anwÃ~ o 10  
Depositário Jrdeiat, tudo de conformidade com as r. Dec~ de Rs. 307 e 422, prole~ ruis 
autos supramencionados. DEVENDO SER CIENTIFICADO QUE TEM O PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS PARA OPOR fAl~AÇÃO, SE QUISER. O QUE SE CUMPRA, OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta cidade {o ) Rias de Janeiro , aos vìrste e cima dias da 
mês de agosto do ano de dois mil e nove . £u, 	 Mamo Aurelio Carreia - Subst. da 
Eseriv3o - Matr . 01118959, digitei a conferi. E eu, 	 Giselia Fernandes da Sitia - 
Escrtvão - Mair . 0115532, o subscreva. 

Ria Janeiro. 28 de agast 

Ssr+gio Soabra Var+eYa -Juiz Tïtrèar 

( 	)POSITIVO ( ) CANCELADO { ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO POR INÉRCIA DA PARTE 
(x)NEG. DEF . { } CUMPRIDO COM RESSALVA { } NEGATIVO POR PERICULOSIDADE 

1aa 
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t11C1i1~! dY .IIISAIÇO 	 ~ 	̀'~ ~i0  
romerce da Capitei 
Car~ de 470 Vara OM 	 - 

- trasuw Bropa a  115 safa 201 ACtp:20020 .000 Cadab - Rb de .Firo - Ri TeL 2d88-7124 s~  

	

'~ 	 111131211USiAAND 	 " 

!'rooessa N`:2W1A01.1911394s 
MMiA Ut U& i i_ S ~oiro PINTO 

Autor. ESI°OLIO DE SILVIO FERREIRA PBITó ' 
it8n: BARRA MRLD SHOPPING CONSULTORIA IMOEL1ARIA LTDA 

Parte Devedora: BARRA TA* D.,*Hop~ COM8IH. MA MosaiÁRtA LIDA. - CMPis 
01.70â.137J0001 ~8ã 	

^ 

L M da ditivãrlcia: Rua Real Qrarldesa, M 19 - UM 903 - I3oMf W. nesta Cidade {pbs,: Enderepo 
de a 4w~ c80 4i0L1B6dÍ1WA LIDA to  caibo às tla, 419/426 dos autos (06& an ~zo) 

Valor do ~W. 341.9113.16 (Wa ENTOS E SESSENTA E UM 1011. NQVECENTOS E SESSEMrA E 
Mft REAIS E VUM CENTAVOS), 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 
r 	

~ 't 

O NK Juiz de L)ireão , Urda) Saigio tCeabta Varalia do CaMdo da 4 r Vara Cival da Rio 
de Janch, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etoa.. 

MAM D A ao Sr. Onda! de Justica deste Juizo, em cxarwrirrlento ao ~Me .  
assinado peia(o) Escrív 	) de seu carpo abaixo dec melo. que dá" no endereço acima e proceda 
a PENIWRA DE RENDA , PENHORANDO 20% (vime por ce~ da rorlda dos a 	que a parle 
easraatada dWm no respeiaEiva anarearáánent -  (BARRA i111MD MOe~ LIDA), em 
ala~ o valor total do dóóita suprsrr ►endonado, ficando cones nomeado para arraeadspáo o 14 
Depor do Judicial, tudo de confoffn~ coai as r. DeaisSes de §L 297 e 42, pro~ nos 
autos 	 DEVENDO SER C1 EXMCADO RUE TEM 0 PRAZO DOE 15 #QUINZE) 
DIAS PARA OPOR IPUGNAS¡ÃO, SI: QUI M O QUE SE CUMPRA. OBSERVADAS AS 
FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passada nesta cidade 	a) Rb de Janeiro , aos vinte a cinco dias do ' 
mbs de aposto do ano de dois ml e nove . Eu. 	 Mamo Aurcib Corria -  Subst. do 
~&o - Matr. 01118859 , digitai e oanieri . E eu, 	 Gise6a Femandes da SM - 
E= Mo - Maã. 01156329  e &Ãxx erra. 	 o 

Rio 	.tanesal 2b de apost 	s 86~r 
v 

Y. 

SergloSea!>Na Yar ~etla -Ju~ TdrUar 	 _ . _ 	; 	„ 	i 
13esttik~tt.d~t_tnarrt: 	

G>.•-•,--.. 	~...,~.' 	_ 
I }POSITIVO 	( ) CANCELAM 	 ( ) PARCWJR^ CUMPRIDO 

 

( )NEGATM 	( } DEVOLVIDO IRREGULAR 	( } NEGATIVO POR fNÉRC A DA PARTE 
{ )NEG. DEF . 	{ ) CUMPRIDO COM RESSALVA { ) NEGATIVO POR PERLCULOSIDADE 	/- 

., .u . gr•"aa- •'ora .an .: xwx ~ xa N•:..... ,a•a+n}•'! 



CUMPRIME 
	

DE MANDADOS DAS  
1lr/ 
	

;CA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 47' VARA CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ. 

Processo n o : 2001.001.101139-8 

CERTIDÃO NEGATIVA DEFINITIVA 

Certifico que, em cumprimento do Mandado anexo, nesta data„ às 

11 h20min, em diligência, compareci na rua Real Grandeza -

Botafogo, onde  DEIXEI DE  proceder a ordem de Penhora em face de 

Barra World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda., em razão de não 

lograr êxito em localizar a numeração indicada, ou seja, o n°. 19, visto 

que o lado impar começa com parte do 2 0  Batalhão da PM, vindo em 

seguida o n°. 45, sendo todo o logradouro nemerado de forma regular. 

Assim sendo, devolvo o Mandado para os devidos fins de direito. Dou 

fé. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2009 

OP- 
Noemi C. T les de Mileto 

OFICIAL DE JU TIÇA AVALIADOR 
MATR 01/22053 

Modelo - 07 	 Revi o: 02 	 Pág.: 112 



n 
U 

u 

Processo: 2001.001.101139-8 

Procedimento Ordinário 
	 - 	

í~  - 
A 

E. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fis. foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico 
do Rio de Janeiro no expediente do dia 0711012009 e foi publicado em 1511012009, na(s) folha(s) 
4291436 da edição: Ano 2 - n° 3012009. 

Proc. 2001.001.101139-8 - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO (Adv(s). 
Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (OAB/RJ-035695) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA 
PONTES (OAB/RJ-072187) Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de 
Justiça 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2009. 

M  
15/( ?.c>~ 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47° Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 
cap47vciv@tjrj.jus. br  

-- 	- 	- 	Vista de Autos 	- 

Processo: 2001.001.101139-8 
Distribuído em: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

	

Volumes:3 	Apensos:0 	Folhas: 430 

o 

Processo entregue ao(à) Dr(a) ALESSANDRA DUTRA PINHEIRO MAIA - OAB RJ-173771E 
Endereço: Primeiro de Março 21 10' ANDAR 
CEP: 	_ - Centro 
Telefone: 2509-6951 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2009. 

/ N S 	;¡r~~ Ç, 
Ia 	ALESSANDRA DUTRA PINHEIRO MATA - OABRJT73771E 

RE-Cor-1r14i 1",—S 

R10, 

Ma t. - ---_.. —  7Tíg< 

144 	 CAMILLEUMA 



JUNTADA 
Nesta data, junto a estes autos 

( 	) PETIç;" 
( v`) MANDADO 
( 	) OFICIO 
que se seque. 

Rio, 	_12 	/ 	01 	/2010. 
MICHELLE LOPES - mat. 01/30770 	 ^ 

.• 

ÌE 



Estado do Rio de Janeiro 
~ Podat Judiciário 	 No DO MAND

AD  

" -Tribunal de Justiça 	 U:2009/ 	É3 pv 
Com 	 DATA DE Comarca da Capital 	 CADASTRO:  1 3/2009 	i Ca rtório da 478  Vara Cível 	 OFICIAL: 	JL 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-000 -  
cap47vciv@tjd.jus.br  

242512009/MND 

MANDADO DE INTIMAÇAO PARA DEVOLUÇAO DE AUTOS - 

`~? 	Processo: 2001.001.101139-8 Distribuído em: 0410912001 
Ação: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 

h 	Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Oficial de Justiça: 

Finalidade: Intimação para devolução de autos, sob pena de busca e apreensão. 

Local da diligência: ALESSANDRA DUTRA PINHEIRO MATA - OAB RJ-173771E 
Endereço: Primeiro de Março 21 10a ANDAR 
CEP: 	- Centro 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a). Sergio Seabra Varella, M A N D A o Oficial de Justiça 
designado que em cumprimento ao presente, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e 
sendo ai, proceda à intimação do advogado supra _mencionado para devolução dos autos em seu poder, 
no prazo legal, sob pena de BUSCA E APREEtff. Eu, 	 Giselia Fernandes da Silva - 
Escrivão - Matr. 0115532 o digitei, e eu 	 Giselia Fernandes da Silva - Escrivão - Matr. 
0115532, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2009. 

Gi I 	nan es da i va Escrivão - Matr. 01/5532 
ssino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
)NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

13 
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CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS CÍVEIS DA  
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 47" VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ. 

Processo n°: 2001.001.101139-8 

CERTIDÃO POSITIVA 

• 	Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, NESTA DATA às 

13h45min, ONDE preenchidas as formalidades legais,  INTIMEI 

ALESSANDRA DUTRA PINHEIRO MATA, que RECEBEU a contrafé, 

EXAROU o ciente. Dou fé. 

Rio de Janeiro, 17 de NOVEMBRO de 2009. 

à,." 
40 	 DAY E RABELLO 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
MATR. 0117673 

Modelo — 01 	 Revisão: 03 	 Pág.: 111 



Processo nQ: _ 210j. 0f.1 

_ .......... 

`2,(.fiuwo 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos estes autos ao 

MM Dr. Juiz SERGIO SEABRA VARELLA 
o de janeiro,  % 	2010 
Mauricio G. Mateu —01130232 

2 



{ 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-000 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.  br 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls. ~3Ç  

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sergio Seabra Varella 

Em 1110212010  

Despacho 

Intime-se o autor, via postal, para dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção do 
feito. 

Rio de Janeiro, 1110212010. 

Sergio Seabra Varella -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sergio Seabra Varella 

Em 	1 	1 

110 
	

MAURICIOMATEU 



136 

PA.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Procedimento Ordinário 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fís. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 18/0212010 e foi publicado em 22/02/2010, 
na(s) folha(s) 2301235 da edição: Ano 2 - n° 110/2010 do DJE. 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 
PINTO E OUTRO (Adv(s). Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (OAB/RJ-035695) 
X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO 
PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: Intime-se o autor, via postal, para dar 
andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção do feito. 

Rio de Janeiro, 22 de 	ereiro de 2010. 

01130899 - Camille Machado de Souza Lima 

• 

Ú 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL 

Ref. Proc: 2001.001.101139-8 

M,  

~
4
- 

`J 

4~ 

a 

H 
N 
b 
0 
m 

6 

n 
O+ 
b 
N 
H 
0. 
M 

n 
H 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO E OUTRO nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA, ora em fase de 

EXECUÇÃO que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 
H 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA vem expor e requerer o seguinte: 
• 	 N 

É reiterado em inúmeros processos em 

curso em face da mesma ré , a dificuldade de localizá-la e maior 

ainda em ultimar recebimentos, inobstante se saiba que a mesma 

aufere ganhos, não apenas alienando bens por instrumento 

particular, o que torna difícil e temerária a localização de bens, mas 

também auferindo com a locação de espaços cuja administração 

notoriamente se furta a prestar informações , encaminhando a 

endereço na Rua Real Grandeza, conhecidamente como "endereço de 

fachada. " 

Igualmente certa é a existência de empresas 

cuja composição acionária se confundem e permeiam com flagrante 

intento de burlar terceiros. O procedimento não é novo, inobstante a 

legalidade não tenha ainda o alcance necessário para coibir de forma 

eficaz, rápida, lamentavelmente conhecidos procedimentos. 

1 
Rua Primeiro de Março, 21 - 10a Andu - CEP 20010-000 - Tels. •2509-6951 1 7509-695212507-6172 1 2507-6173 - Fax 7507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



y 	 a  

Dauro Schettino Advogados S/C  

Com efeito, além da retificação acima que de 

imediato requer, vem requerer a V.Exa que seja renovada a 

intimação da penhora na pessoa de José Koury Júnior na Av. 
Sernambetiba no 5750 1  apto 1603 - Barra da Tijuca., bem como 

seja o mesmo e o representante da administradora do Shopping 

Barra World a prestar esclarecimentos ao Juizo, em audiência 

especial, que desde já igualmente requer seja designada. 

Termos em que, 

I. 	 E. Deferimento, 
Mil' 

 Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2010. 

Angela CristinaS Santa Rossa Schettino 
Adva. Insc. no 67.703 - OAB/RJ 

C: 

Rua Primeiro de Março, 21- lOQ Andar - CEP 20010-" - Tels. *2509-6951 2/ 2509.6952 / 2507-617212507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de aneiro, RJ. 
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COSCLUSAO 
Nesta data faço conclusos estes 

  autos ao 

dh.Dr.JUIZ  SÉRGIO SEARRA 	 2010. 
Rio de janeiro 01 ~3089 

Camille Lima - mat. 

ck 



tS 	Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 t 
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 473  Vara Cível 

t~ 3 	Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  

Fls. 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Sergio Seabra Varella 

Em 0810612010  

Despacho 

Renove-se a diligência de penhora, já determinada, na forma requerida às fls. 438. 

Rio de Janeiro 	12010. 

G 
Sergio Seabra Varella -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Sergio Seabra Varella 

Em 	1 	1 

a 

110 	 ANDREACA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
T~al de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Clvel 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 201130-000 - Castelo- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vo~ jus.br 

113012010/MND 

Processo N°: 0103762-83.2001.8.19.0001 (2001.001.101139.8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Resds$o de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA MRLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Parte Ré: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, na pessoa. de José 
Koury Júnior 

Local da diligência: Avenida Semambetiba, n• 5750 - apt• 1603 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - 
RJ 
Valor do débito : 361.963 ,20 (TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 
TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS) acrescido de custas judiciais 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 

0 MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Sergio Seabra VareQa do Cartório da 47 2  Vara Cível da Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por nomeado na forma da lei, etc... 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, em cumprimento ao presente, indo 
assinado pela(c) Escrivã(o) de seu cargo abaixo declarado, que dirija-se ao endereça acima e proceda a 
PENHORA DE RENDA, PENHORANDO 201A (vinte por cento) da renda dos aluguéis que a parte 
executada detém no respectivo empreendimento (Barra Woríd Imobiliária LMA), até alcançar o 
valor total do débito supramencionado, ficando oomo nomeado para a arrecadação o 1 0  
Depositário Judicial, tudo de conformidade oom a r. decisio de fiz. 397 e 122, proferida nos autos 
supramencionado . DEVENDO SER CIENTIFICADOS QUE TEM O PRAZO DE 15 DIAS , PARA 
OPOR IMPUGNAÇÃO, SE QUISER. O QUE SE CUMPRA, OBSERVADAS AS FORMALIDADES 
LEGAIS. Dado e passa~ esta cidade de(o) RI de Janeiro, aos doze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dez. Eu, Jm~ Michelie opes Possapp - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01130770, digitei e conferi. E eu. 	 Simone Sleiman Razuch - Responsável pelo 
Expediente - Mate. 131128499, o subscrevo. 

Rio de Jané f22 de julho de 2010 

Sergio Seabra Var811a -JulzTrtular 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 

( )PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 

 

) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( ) NEGATIVO PERICUL.OSIDADE 

a 

3 

Certifico que o(s) () Ofício e/ou (D() Mandado(s) 
e/al ( ) Carta Precatória foi/foram entregues 
ao responsável pelo correio /malote para 
provi dËitfias. 
R,79 ZU O-4 11  O Cf0Ã 1 99  4'& P/Escrivão 
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No  DO MANDADO: 20101- Â41  
2kNo do Rio de Janeiro DATA DE CADASTRO:2310712 010  
PoderJudiciário 	OFICLU: 	y 	 -  
Tribunal de Justiça 	 -- --- 	 -- - - - — -- 
Comarca da Capital 
Cartório da 4P Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 25°8 2224 e mail: 

- -- 	cap47vci~¿~tjrj.jus.br  

113012OlOf 1ND 

Processo N°: 0103762,93.2001.5.19.0001 (2001.001.101139-3) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DELAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA VJORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOSILIARIA LTDA 

Parte Ré : BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA ]MOBILIARIA LTDA, na pessoa de José 
Koury Júnior 
Local da diligéncia : Avenida Semambetiba , n° 5750 - apt° 1603 - Bana da Tijuca - Rio de Janeiro -
RJ 
Valor do débito: 361.963,20 (TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 

• 	TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS) acrescido de custas judiciais 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA , na forma abaixo: 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Sergio Seabra Varella do Cartório da 47' Vara Cível da Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, ete... 

M A N D A ao Sr. Oficial de- Justiça deste Juízo, em cumprimento ao presente, indo 
assinado pela(o) Escrivé(o) de seu sargo abaixo declarado, que dirija-se ao endereço acima e proceda a 
PENHORA DE RENDA, PENHORANDO 20°/b (vinte por cento) da renda dos aluguéis que a parte 
executada detém no respectivo empreendimento (Barra vdorid imobii1a113 LIUA), até aicançar o 
valor total do débito supramencionado, ficando como nomeado para a arrecadação o 1 0  

Depositário Judicial, tudo de conformidade com a r. decisão de fls. 397 e 422, proferida nos autos 
supramencionado . DEVENDO SER CIENTIFICADOS QUE TEM O PRA20 DE 15 DIAS , PARA 
OPOR IMPUGNAÇAO, SE QUISER. O QUE SE CUMPRA, OBSERVADAS AS FORMALIDArES 

LEGAIS. Dado e passal nesta cidade de(o) Ri de Janeiro, aos doze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dez. Eu, 	n 	Miche_lle opes Possapp - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01130770, digitei e conferi. E eu, 	 Simone Sleirnan Razuck - Responsável pelo 

!' 	Expediente -  Matr. 01123499, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 12 de juho de 201 

Sergio Seabra Varella -Juiz Titular 

Resultado do rrrandadc  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPP.IDO 
( )NEGATIVO -Á) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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CAPIT 

JUIZO DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAURJ. 

Processo n o : 0103762-93.2001.8.19.0001 

CERTIDÃO NEGATIVA - DEVOLUÇÃO 

Certifico que ao(s) 30 dia(s) do mês de julho do ano de 2010, 

DEVOLVI  o presente Mandado, em razão de segundo o aviso 

t 398/2010 da ECGJRJ, não constar do mandado CNPJ e, ou CPF das 

partes para a efetivação da penhora. Informo ainda a este douto Juizo 

de Direito que não consegui localizar na Telelistas.net  o endereço 

comercial da executada, uma vez que o local constante do mandado é 

a residência de seu representante legal, Sr. José Koury Júnior, onde, 

em diversas diligências no local, o mesmo sempre se oculta, quer 

para ser citado/intimado como representante legal de suas empresas, 

bem como para citação pessoal,, tendo nos últimos três meses, de 

cinco citações por mim efetivadas por hora certa, três foram para o 

mesmo, tanto como pessoa física, quanto como representante legal 

de empresas. O referido é verdade e dou fé. 

LUIZ FERNANDO LIMA DA FONSECA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

MATR. 01115.178 

Modelo —11 	 Revisão: 01 	 Pág.: 111 



ft 	Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 8  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  
ACEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 

Atos Ordinatórios 

Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça 

Rio de Janeir 0410812010. • 
Simone Sleiman Razuck - Re onsável pelo Expediente - Matr. 01128499 

LA 

738 



Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	 ¡ 
Procedimento Ordinário 	

`2  Z,~ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 04/08/2010 e foi publicado em 10/08/2010, 
na(s) folha(s) 244/249 da edição: Ano 2 - n° 219/2010 do DJE. 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) -MARIA DELAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 
OUTRO (Adv(s). Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (OAB/RJ-035695) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES 
(OAB/RJ-072187) Ao interessado para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2010. 
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Dauro Schettino Advogados S/C  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CIVEL DA COMARCA 
DA CAPITAL. 

jo 	Proc. no .: 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 
PINTO E OUTROS, nos autos AÇÃO ORDINÁRIA que move em face 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA vem 
requerer a juntada de substabelecimento em anexo. 

Termos em que, 

E. deferimento, 

Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2010. 

Dauro Francisco Vilella Schettino 

OAB/RJ n° 35.695 

Rua Primeiro de Março, 21-10° Andar - CEP 20010.000 - Tels. *2s09-6951/2509-6952/2507-617212507-6173 - Fax 7507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 



Dauro Schettino Advogados S/C 

SUBSTABELECIMENTO 

DAURO FRANCISCO VILELLA SCHETTINO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrita na OAB/RJ sob o n°. 35.695, com escritório na 

cidade do Rio de Janeiro, à Rua Primeiro de Março no 21 — 10 0  

andar — Centro, substabelece com reservas, os poderes que me 

foram conferidos por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO E OUTROS, nos autos AÇÃO ORDINÁRIA que move em 

face BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 

LTDA, processo n° 2001.001.101139-8 em trâmite perante a 47a 

Vara Cível, GUSTAVO BENJAMIN CARVALHO, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 156.634, a ALESSANDRA 

DUTRA PINHEIRO MAIA brasileira, solteira, estagiária, inscrita na 

OAB/RJ sob n 0 173 - 771-E, PEDRO SANTA ROSSA SCHETTINO 

. brasileiros, solteiros, estagiários, inscrito na OAB/RJ 177-305-E e 

BÁRBARA GUEDES MUNIZ DE SOUZA brasileira, solteira, 

estagiária, inscrita na OAB/RJ sob n°178.369-E, todos com o 

endereço supracitado. 

Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2010. 

Dauro Francisco Vilella Schettino 
OAB/RJ n° 35.695 

M 

Rua Primeiro de Março, 21-10Q Andar - CEP 20010-000 - Tels. '2509-695112509-695212507-617212507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 8  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjrj.j  us.br  

Vista de Autos 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Distribuído em: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Volumes:2 	Apensos:0 	Folhas: 448 

Processo entregue ao(à) Dr(a) PEDRO SANTA ROSSA SCHETTINO - OAB RJ-177305E 
Endereço: 1 0  de Março 2110 ANDAR 
CEP: 	_ - Centro - Rio de Janeiro 
Telefone: 25096951 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 
devolvê-los no prazo previsto em lei. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2010. 

PEDRO SANTA ROSSA SCHETTINO - OABRJ177305E 

DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO - OABRJO35695 

R. ErrnF 	.) 

144 	 TAMIRESCORREA 



autos 

~,ta dat~.qu  lo á ~a~da~0 l 

~= ~t1~y(N~( nq1~ • 	òa 

a ea-- e;tco qve  7. 

o 

o 



01 

Dauro Schettino Advogados S/C 
	 N((_~N 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47` VARA CÍVEL DA 
COMARCA DA CAPITAL. 

N 
N 
h. 
P 
ri 

O 

PROCESSO N°.: 2001.001.101139-8 
N 

b 

N 
vi 

O 

MARIA DE LAS MERCEDES 
MONTOTO PINTO E OUTROS nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que 
move em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA vem expor e requerer: 

0 
O 

0 

Em vista a certidão exarada às fls 443 
vem requerer seja retificado o mandado expedido incluindo o 
CNPJ da empresa executada. ti 

LA 

Mediante a dificuldade de localização 
manifestada pelo oficial requer ainda que a diligência se proceda 
sob a autorização do artigo 172, § 2° do CPC, devendo esta 
igualmente constar do mandado. 

Termos em que, 
Pede deferimento, 

Rio de Jan eiro,  227  de agosto  2010. 

✓  t  `t

ea 

 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
OAB/RJ 67.703 

Rua Primeiro de Março, 21-10a Andar - CEP 20010-000 - Tels. "2509-6951 / 2509-6952 / 2507-6172 12507-6173 - Fax 2507-6166 - Rio de Janeiro, RJ. 
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I-Z Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
de 

✓ /l~ . 
VAI Tribunal 	Justiça 

wJ,~ryY, 
°~ü ♦4  

Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Civel 

Braga, 115 	201 ACEP: 20020Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 	e-mail: Erasmo 	 sala 	 -903 - 
cap47vciv@tjrj.jus.br  

` fls. 

Processo:0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Despacho 

Renove-se a diligência de fis.442 constando na mesma o CNPJ da empresa ré, ora executada. 

Rio de Jan Riro, 17/11/2010. 

Thomaz de Sou a e Melo - Juiz de Direito 

752 	 HENRIQUECESTARO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 
cap47vciv@tjrj.jus. br  

ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 

íf.11.1KOI foi] Ji121C 

Processo Ne: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

	 F.. 

Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA (MOBILIARIA LTDA 

Parte Ré: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOSILIARIA LTDA - CPF/CNPJ: 
Local da diligência: Avenida Sernambetiba, n° 5750 ~ 0  1603 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - 
RJ 
Valor do débito: Ra 361.963,20 (TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA 
E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS) acrescido de custas judiciais 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 

0 MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Thomaz de Souza e Melo do Cartório da 47 8  Vara Cível da 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc... 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, em cumprimento ao presente, indo assinado 
pela(o) Escrivã(o) de seu cargo abaixo declarado, que dirija-se ao endereço acima e proceda a 
PENHORA DE RENDA, PENHORANDO 20% (vinte por cento) da renda dos aluguéis que a parte 
executada detém no respectivo empreendimento (Barra World Imobiliária LTDA - CNPJ: 
01.705.157/0001-85), até alcançar o valor total do débito supramencionado, ficando como 
nomeado para a arrecadação o 1 0  Depositário Judicial, tudo de conformidade com a r. decisão de 
fls. 397 e 422, proferida nos autos supramencionado. DEVENDO SER CIENTIFICADOS QUE TEM O 
PRAZO DE 15 DIAS, PARA OPOR IMPUGNAÇÃO, SE QUISER. 0 QUE SE CUMPRA, OBSERVADAS 
AS FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta ci 3tl de(o) Rio de J neiro, aos vinte e cinco dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e dez. Eu, 	 ich Ile Lopes Possapp - Técnico 
de Atividade Judiciária - Matr. 01130770, digitei e conferi. E eu, 	 Simone Sleiman 
Razuck - Responsável pelo Expediente - Matr. 01128499, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 25 

Thomaz de 

o Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) 

de 2010 

Juiz de Direito 

!NTE CUMPRIDO 
INÉRCIA DA PARTE 
PERICULOSIDADE 

Certifico que o(à) ( ) Ofício e/ou (XZ pandadots) 
e/ou 

 ( ) Carta Precatória foi/foram entregues 

ao responsável peld~
lrreio/maloie para 

011311610 

 
prapid@ncias- 	Rio, 

'29L1    
Luciene M. Almeida - Mat. 011i

61 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 Q DO MANDADO: 
Tribunal de Justiça 	 3101  R O ( g g 	 „ 
Comarca da Capital 	 ATA DE CADASTRO: 30/11/2010 
Cartório da 478  Vara Cível 	 FICIAL. 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903- Castelo- Rio de Janeiro - RJ rotc, 
cap47vciv@tjrj.jus.br  

1898/2010/MND 

Processo N°: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Parte Ré: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - CPF/CNPJ: 
Local da diligência: Avenida Sernambetiba, n° 5750 Apt° 1603 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro -
RJ 
Valor do débito: R$ 361.963,20 (TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA 
E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS) acrescido de custas judiciais 

MANDADO DE PENHORA DE RENDA, na forma abaixo: 

O MM. Juiz de Direito, Dr.(a) Thomaz de Souza e Melo do Cartório da 47 8  Vara Cível da 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc... 

M A N D A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juizo, em cumprimento ao presente, indo assinado 
pela(o) Escrivã(o) de seu cargo abaixo declarado, que dirija-se ao endereço acima e proceda a 
PENHORA DE RENDA, PENHORANDO 20% (vinte por cento) da renda dos aluguéis que a parte 
executada detém no respectivo empreendimento (Barra World Imobiliária LTDA - CNPJ: 
01.705.157/0001-85), até alcançar o valor total do débito supramencionado, ficando como 
nomeado para a arrecadação o 1 0  Depositário Judicial, tudo de conformidade com a r. decisão de 
fis. 397 e 422, proferida nos autos supramencionado. DEVENDO SER CIENTIFICADOS QUE TEM O 
PRAZO DE 15 DIAS, PARA OPOR IMPUGNAÇÃO, SE QUISER. O QUEr

eLop~es

PRA,  OBSERVADAS 
AS FORMALIDADES LEGAIS. Dado e passado nesta c' de de(o) Rio de 	 aos vinte e cinco dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e dez. Eu, 	 Mic 	Possapp - Técnico 
de Atividade Judiciária - Matr. 01130770, digitei e conferi. eu , 	 Simone Sleiman 
Razuck - Responsável pelo Expediente - Matr. 01128499, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 2 e novembro de 2010 

Thomaz de Sou a 	elo - Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

188 
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JUÍZO DE DIREITO DA 47' VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITALIRJ. 

Processo no : 0103762-93.2001.8.19.0001 

CERTIDÃO NEGATIVA DEFINITIVA 

Certifico que, em cumprimento do Mandado anexo, observadas as 

.* formalidades legais, às 9h30min, do dia 15 de dezembro de 2010 

compareci ao endereço indicado, onde  DEIXEI DE  PROCEDER A 

PENHORA , em razão de ter sido informada pelo(a) Sr(a) Jorge 

correia Vicente da portaria, de que não funciona nenhuma imobiliaria 

no local e que o prédio é residencial e que o apartamento 1603 

pertence ao Sr Jose Koury Junior, que o mesmo não reside no local e 

que frequenta o local apenas como imóvel de veraneio.. 

Assim sendo, devolvo o Mandado para os devidos fins de direito. Dou 

fé. 

w- 	 Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2010 

o 
A 	PIRES 

OFICIAL DE JUS3TIÇA AVALIADOR 
MATR. 01/27387 

~4 

Modelo — 07 	 Revisão: 02 	 , - Pág.: 1/2 



{~ 	Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cártório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 

4~ 

Atos Ordinatórios 

Ao 
	para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de Justiça. 

Rio de Janeiro, 11/01/2011. 

LI 
Ivanice Cardoso da Silva - Analista Judiciário - Matr. 01/31163 

u 
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ara o DJER3 no expediente do dia 11101/2411 e 

de fls. foi reeetidoía) P 	0, 8912011 do D3E. 	(~~(s).  Dr(a). 

	

adro abaixo, 2591266 da edio0. S  WLUE5 ~gNfUIO PINTO 	pdvls) •  

Certifico e d~ fé Soe o  despacho  folhais) 	MARIA DE 1810112011, 	1  001.101139-81  ' 	~Ip WS 	
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foi publicado es 	
Para  

que se ®amfeste sobre a 
Proc. 0103162-93.

2001.8.1 scv£
n w (o*IR3-035685) X DAfi A e 

D~ 
FBpt~I5C0 VILEEIA ?M

IES (~~1
-07218ï) Ao interessado Pa 

P p DE 541IIp PRN 
Dría) •  
Oficial de Justiça. 	0 131162 - Ida Elena Papeaterra 

R3, 18/1/2011. 

m 



, 	 I 

Estado do Rio c 
Poder Judiciári 
Tribunal de Jus 
Comarca da CE 
Cartório da 47° 
Erasmo Braga, 

Janeiro 

'ara Cível 
15 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 	i, 

u ~á 

I 	I 
I 
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Processo: 010 
Distribuído err 
'Class-IAssunl 
Autor: ÁRIA 

'i "I I''' Autor: ESPOL 
I !I' Réu: BARRA' 

t , 	I 
y ¡.t 	Volumes: 3 

i 

Vista de Autos - - 

.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
04/09/2001 
: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
IE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
) DE SILVIO FERREIRA PINTO 
IORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Apensos:0 	Folhas: 456 

i 

4 	 IFf, 

E 

Processo entrégue ao(à) Dr(a) ALESSANDRA DUTRA PINHEIRO MATA - OAB RJ-173771E 
Endereço : Primeiro de Março 21 10 8  ANDAR 
CEP: 	-  ~  -Centro 
Telefone: 2509-6951 

Declaro, para os devidos e legais efeitos, que os dados acima estão corretos e que, nesta 
data, retirei de cartório para exame os autos em referência em perfeito estado, obrigando-me a 

,.. . 1.1devoly@-los no prazo previsto em lei. ..  

Rio de Janeiro, 24 de paneiro de 2011. 
I 

ALESSAND DTRA PINHEIRO MATA - OABRJ1737 I  1 E 

DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO - OABRJ035695 
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Dauro Schettino Advogados S/C 

a 

4 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CIVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL - RJ 

Proc. n°.: 2001.001.101139-8 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO, nos autos da AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO que move em 

face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, 

vem por seus advogados expor e requerer o que se segue: 

Tal qual se infere dos autos as pesquisas 

realizadas revelaram a inexistência de bens de titularidade da Executada. 

As respostas dos ofícios encaminhados, bem 

como as certidões exaradas pelo I. Oficial de Justiça demonstram claramente 

que não existem bens passíveis de constrição até o presente momento. 

Pelo exposto, considerando a inexistência de 

bens em nome da executada, requer a suspensão do processo com fulcro no 

artigo 791, III do CPC. 

Termos em que, 

E. deferimento, 

Rio de Janeiro 14 de abril de 2011 

Angela C. Santa Rossa Schettino 

n° 67.703 

Diogõ Miranda dá Silva 
OAB/RJ n° 139.411 

• 
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 ~ EsVAdo do Rio de Janeiro 

E , 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 	 ^ 

	

O 	Cartório da 47° Vara Cível 	 `J 

	

y 	Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903- Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  

	

r 	477/2011/MND 

¡ 	 MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS - 
2 - 	

- 

~ 	 Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) Distribuído em: 04/09/2001 

	

J 	Ação: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
1~ 	Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA (MOBILIARIA LTDA 

	

<< 	Finalidade: Intimação para devolução de autos, sob pena de busca e apreensão. 

Local da diligência: ALESSANDRA DUTRA PINHEIRO MAIA - OAB RJ-173771E 
Endereço :Primeiro de Março 21 10' ANDAR 
CEP: 	- 	- Centro 
Telefone: 2509-6951. 

0 MM. Juiz de Direito, Dr(a). Martha Elisabeth Falcao Sobreira, M A N D A o Oficial de 
Justiça designado que em cumprimento ao presente, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, 
e sendo aí, proceda à intimação do advogado supra mencionadopara vglução dos autos em seu 
poder, no prazo legal, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Eu, Michelle Lopes 
Possapp - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/30770 o digitei, e eu 	14 	Camille 
Machado de Souza Lima - Responsável pelo Expediente - Matr. 01130899, o subsc 	. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2011. 

Camllle Machado de Souza Lima Re p~o 	pelo Expediente  - Matr. 01/30899 

	

• 	 Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	(e~ ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO (' ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estrdo do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47• Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  

477/2011 /MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS - 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) Distribuído em: 0410912001 
Ação: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Finalidade: Intimação para devolução de autos, sob pena de busca e apreensão. 

Local da diligência: ALESSANDRA DUTRA PINHEIRO MAIA - OAB RJ-173771 E • Endereço: Primeiro de Março 21 10® ANDAR 
CEP: 	_ - Centro 
Telefone: 2509-6951. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a). Martha Elisabeth Falcao Sobreira, M A N D A o Oficial de 
Justiça designado que em cumprimento ao presente, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, 
e sendo aí, proceda à intimação do advogado supra mencionado para ptxolução dos autos em seu 
poder, no prazo legal, sob pena de BUSCA E APREENSÃO. Eu, 	 Michelle Lopes 
Possapp - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/30770 o digitei, e eu 	 Camille 
Machado de Souza Lima - Responsável pelo Expediente - Matr. 01130899, o subscr 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2011. 

Camille Machado de Souza Lima Resp elo Expediente - Matr. 01/30899 
• 	 Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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CUMPRIM 
1T/ 
	

CAPITAL 
Y 	 -- 

JUÍZO DE DIREITO DA 47' VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/RJ. 

Processo n o : 2001.001.101139-8 

CERTIDÃO NEGATIVA DEFINITIVA 

Certifico que, em cumprimento do Mandado anexo, na data de hoje, 

às 10h40min, conforme determiando, compareci ao endereço 

indicado, onde  DEIXEI DE  PROCEDER À INTIMAÇÃO, em razão de 

Alessandra Dutra Pinheiro Maia não trabalhar mais no local, segundo 

informação da secretária Elizabeth Lehmann, que esclareceu que já 

devolveu os autos desde 1410412011. 

Assim sendo, devolvo o Mandado para os devidos fins de direito. Dou 

fé. 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2011 

ANA ELIZABETH B AUBRUN 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

MATR. 01/13451 

Modelo — 07 	 Revisão: 02 	 Pág.: 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSAO 
Nesta data fato conclusos estes autos ao 

MM. Or. Juiza MARTHA ELIZAB H FALCÃO SOBREIRA 
Rio de Janeiro, 	de junho de 2011 
Marco Aurélio Corre - 01/19959 

o 

u 

7535-651-0292 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 	 /¡¡ 
Tribunal de Justiça 

 Comarca da Capital 
Cartório da 47 8  Vara Civel 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj  jus.br 	7 

fis. 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001(2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Rescisão de contrato 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA [MOBILIARIA LTDA 

7in1Suspendo o processo, com fulcro no artigo 79 	do CPC. Ao arquivo provisório. 

Rio de Jaruéciro, 1410612011. 

Martha Elisabéth Falcao Sobreira - Juiz Titular 

752 
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Dauro Schettino Advogados S/C  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL 

GRERJ ELETRÔNICA N° 60921811139-36 

MAÇO N° 73657 

b 

Processo n0  0103762-93.2001.8.19.0001 
0 
M 
F 

N  F 
.ri 
hl 
b 
<J 
N 
F 

ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA SCHETTINO, brasileira, 
0 

casada, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 

Estado do Rio de Janeiro, sob o n° 67.703, com escritório, nesta cidade, na 	ó 
Rua Araújo Porto Alegre, n° 70, 10 0  andar/grupo 1001, Centro, vem requerer a 

M 

V.Exa. se digne determinar o desarquivamento dos autos da ação ordinária em 	m 
0 

epígrafe, que teve curso perante esse MM. Juízo. 	 ti 
F 

U 

Nestes Termos, 

P. Deferimento, 	 21 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2011. 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 

OAB/RJ n° 67.703 
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u6 5  - 1 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CÍVEL DA COMARCA 	v 

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n'0103762-93.2001.8.19.0001 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO, por seus advogados, nos autos da ação que move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, vem a V. Exa., requerer 

ajuntada do substabelecimento em anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2012. 

`~ Per' - 	
CD 

~ U' 
FELIPE DOMES DE LMEA 

OAB/RJn° 192.977-E 

_ A 

ú 



SUBSTABELECIMENTO 

• Substabeleço, 	com reserva, na pessoa de FELIPE GOMES DE 

ALMEIDA ALBUQUERQUE, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, inscrito na 

OAB/RJ sob o n° 192.977-E, integrante do escritório Luís Roberto Barroso & 

Associados, com endereço à Av. Rio Branco, 125, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

os poderes que me foram conferidos por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 

PINTO nos termos dos instrumentos de mandato que constam do processo n° 

0103762-93.2001.8.19.0001. 

4 
Rio de Janeiro, 05 de junho de 2012. 

VIVIANE PEREZ a  

OAB/RJ n° 109.741 



~b~ 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CívEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ ELETRÔNICA N°: 60500621259-45 

H 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 	 ó 
0 
0 
0 
0 
N 
H 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por 
!J 

seus advogados constituídos (doc. 01), nos autos da ação ordinária que move 
à 
m 

em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
N 
H 

IMOBILIÁRIA, vem a V. Exa. requerer o DESARQUIVAMENTO dos autos 
b 

do processo em epígrafe, bem como o reestabelecimento das informações 

prestadas através da consulta processual on-line. 
0 
!J 
rl 
O 
N 

C` 

w 

v 
Nestes termos, pede deferimento. 

i 

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2012. 

VivJa~ né P e 
OABW 109.741 



Dauro Schettino Advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o no 35.695 e 
ANGELA CRISTINA SANTA ROSSA SCHETTINO, brasileira, casada, 
advogada inscrita na OAB/RJ sob o no 67.703, VALÉRIA ABREU 
D'ESCRAGNOLLE TAUNAY, brasileira, casada, advogada inscrita na 
OAB/RJ sob o no 63.107, com escritório nesta cidade à Rua Araújo 
Porto Alegre, n° 70 - Gr. 1001, Centro, Rio de Janeiro 
substabelecemos , sen i reservas, na pessoa da advogada VIVIANE 
PEREZ, brasileira, casada, inscrita na OAB/RJ sob o n.° 109.741, com 
escritório na Av. Rio Branco n° 125, 21° andar, Centro, Rio de Janeiro, 
RJ, os poderes que me foram conferidos por Maria de Las Mercedes 
Montoto Pinto, nos termos da procuração que consta dos autos do 
processo no 2001.001.101139-8, em curso na 47' Vara Cível da 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2012 

Dauro Fr cisc Villela Schettino 
OAB 7W no 35.695 

1 .V  I/ 
Valéria 
	

U 
OAB / RJ-M 63. 

A~C-1x~ 
 

Angela Cristina Santa Rossa Schettino 
OAB/RJ n° 67.703 

Rua Araújo Porto Alegre, n0 70 Grupo 1001 a 1011 — CEP 20030-015 — Tels. 2509-695112509-6952/2507-617212507-6173 
— Fax 2507-6166 — Rio de Janeiro/RJ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

M(" À` 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 

GRERJ n° 70911421078-60 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por 

seus advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de BARRA 

. 	WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, vem a V. Exa. M 
0 

expor e requerer o que se segue. 	 M 
a 
H 
N 
N 
N 

.ri 

I. BREVÍSSIMA SÍNTESE DA DEMANDA 	 N 
ti 

N 
H 

A 
O 

1. 	 Trata-se de demanda ajuizada a fim de i) rescindir 
H 

contrato de cessão firmado entre as partes; ii) obter a devolução dos valores 	b 
M 

pagos em decorrência do negócio; e iii) receber indenização pelos danos 	ó 
N 

morais suportados. O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido 

rescindido o contrato e condenada a ré à devolução das quantias pagas em 	w 
s decorrência do negócio. Confira-se, por facilidade, o dispositivo da sentença 

"Por todo o exposto,  julgo procedente em parte  o pedido 
e: 1) declaro rescindido o contrato de promessa de cessão 
firmado por Barra World Shopping Consultoria 
Imobiliária Ltda. e Silvio Ferreira Pinto e sua mulher 
Maria de Las Mercedes Montoto Pinto, relativo à loja 
120-B do "Barra World Shopping"; 2) condeno a ré à 
devolução aos autores das quantias pagas em 
decorrência do contrato, monetariamente corrigidas as 
parcelas pelo índice oficial do 1NPC, a partir da data do 
desembolso de cada uma delas, acrescidas de juros legais 
a contar da citação. Deixo de condenar a ré ao 

11 



4)  
4~ 

pagamento de indenização por dano moral pelas razões 
acima. Custas rateadas e honorários compensados, face a 
sucumbência recíproca' (fls. 148-9, grifos no original). 

2. Todos os recursos interpostos pela ré foram julgados 

improcedentes e, por consequência, a decisão transcrita transitou em julgado. 

Além de outras medidas à época infrutíferas (tais como a tentativa penhora 

online e a expedição de ofícios à Receita Federal — sendo que nos dois casos 

não se encontrou soma relevante), a exequente pleiteou a penhora de parcela 

das receitas da executada. Em 16.jul.2008, foi deferia a penhora de 20% do 

valor dos aluguéis que a executada detém no Barra World Shopping (fls. 397). 

Não obstante, até hoje tal medida não foi efetivada, pois não foi possivel 

intimar a ré da decisão. Com  efeito, foram diversos os endereços informados e 

em nenhum deles o oficial de justiça obteve êxito. Por tal razão, em 

14.jun.2011, o processo foi suspenso, a pedido da suplicante, na forma do art. 

791, III, do CPC. 

II. EXECUÇÃO 

3. O resultado das circunstâncias acima narradas é ao menos 

inusitado. Ao propor a demanda, a autora era titular de direitos sobre imóvel 

no qual pretendia iniciar atividade comercial, afinal frustrada pela 

impossibilidade de licença. Após ver seu pedido julgado procedente, o negócio 

foi desconstituido, a fim de se reestabelecer o status quo ante. Não obstante, 

como se viu, até o momento não foi possível reaver os valores pagos. Em 

resumo: a autora, mesmo vendo sua demanda acolhida, atualmente não possui 

nem os direitos sobre o imóvel, nem a quantia paga. Tudo em evidente 

enriquecimento ilícito da ré. 

4. Por tais razões, a suplicante vem requerer que a execução 

seja retomada, para o que são necessárias algumas providências que desde já 

M 



se solicita. Em primeiro lugar, é necessário renovar as informações acerca do 

patrimônio da ré. Por óbvio, decorrido mais de um ano desde a suspensão do 

processo, é possível que a situação patrimonial da ré tenha sofrido alteração. --- -- -- 

Para aferir essa possível alteração, justifica-se a expedição de ofício à Receita 

Federal e nova tentativa de penhora online através do sistema BACEN JUD. 

Para esse fim, informa-se desde já que aparentemente a ré alterou sua 

denominação social para Companhia LHI Imobiliária, conforme atesta o anexo 

comprovante de inscrição no CNPJ (doc. n° 01). 

5. Ademais, e essa a segunda medida, impõem-se nova 

• expedição de mandado de citação, a fim de efetivar-se a penhora deferida às 

fls. 397. Quanto ao ponto, duas observações são necessárias. Primeiramente, o 

endereço já apresentado para cumprimento da diligência (Rua Real Grandeza 

ri.'  193, sala 903, Botafogo, Rio de Janeiro) é efetivamente utilizado pela 

executada. Com  efeito, consta nos autos do processo n° 2008.001.376.182-6 

informação de que a ré foi regularmente citada no endereço mencionado (doc. 

02). Mais do que isso, foi esse o endereço informado na contestação 

apresentada não apenas nestes autos, mas também no processo antes referido 

(doc. 03). Por precaução, todavia, é necessário apontar mais dois endereços. O 

primeiro deles fica na Avenida das Américas, 5001, sala 207, Barra da Tijuca, 

• Rio de Janeiro, e consta do registro da ré na Junta Comercial do Estado do Rio 

de Janeiro (doc. 04). O segundo, consta da procuração apresentada nos autos 

do presente processo, que atesta que a ré possui escritório à Rua Lauro Muller 

n° 116, 18° andar, sala 1808 (fls. 97) — endereço no qual jamais se tentou citar 

a executada. 

6. A terceira medida, que tem por objetivo dar efetividade a 

penhora deferida às fls. 397, consiste no envio de oficio à Associação dos 

Condôminos do Barra World Shopping, para que informe a lista de imóveis de 

propriedade da ré e o nome e CNPJ de seus eventuais inquilinos. É que de 

t 

`~i 



t 

r 
posse dessas informações, e restando caracterizado que a ré se esquiva a dar 

cumprimento à condenação que se busca executar, será possível intimar 

diretamente os inquilinos em questão pára que depositem à disposição deste- -- - -

juízo a parcela dos aluguéis objeto da já deferida penhora. 

7. A quarta medida pertinente consiste na intimação da 

sociedade São Fernando Patrimonial S.A.. Trata-se de sociedade que possui 

mais de 99,99% de participação no capital social da ré, e possui domicílio no 

mesmo endereço da Rua Real Grandeza antes referido (doc. n° 04). Além 

disso, a confusão patrimonial entre ambas é tão evidente que a contestação 

• apresentada pela executada no processo mencionado nos tópicos anteriores é 

impressa em papel com o timbre da São Fernando Patrimonial (doc. 03). 

Diante de tais circunstâncias, parece fora de dúvida que há efetiva confusão 

patrimonial entre ambas as sociedades, o que por si só justifica a intimação ora 

requerida, a fim de que a São Fernando responda pela presente execução em 

todas as suas vertentes. 

8. Por fim, apresenta-se nova memória de cálculos, 

atualizada com a incidência de correção monetária e juros aplicáveis à 

condenação que se busca executar. • 
Memória de cálculo 

Valor da Execução em agosto/2008 R$ 361.963,20 

Correção Monetária R$ 89.093,14 

Juros R$ 209.440,49 

TOTAL R$ 660.496 983 

VEM  



i 

f 

III. DOS PEDIDOS 

9. 	 Por todo o exposto, requer a ora suplicante o 

prosseguimento do feito para que: 

i) seja renovada a tentativa de penhora online através do sistema BACEN 

JUD da ré e da São Fernando Patrimonial S.A., especificando-se na ordem o 

CNPJ de ambas; 

Ú) seja expedido oficio à Receita Federal a fim de verificar a evolução 

patrimonial da ré e da São Fernando Patrimonial S.A.; 

iii) seja a ré citada da decisão de fls. 397, nos seguintes endereços: 

(i) Rua Real Grandeza n° 139 sala 903, Botafogo , que consta de 

suas procurações e manifestações perante o Poder Judiciário e 

autoridades administrativas; 

(ii) Rua Lauro Muller n° 116, 18° andar, sala 1808, Botafozo  

local informado pela própria ré como sendo de seu escritório 

comercial; e/ou 

(iii) Avenida das Américas, 5001, sala 207, Barra da Tiluca , 

informado pela ré à Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro; 

iv) seja a São Fernando Patrimonial S.A. citada em seu domicílio informado 

perante os órgãos públicos, qual seja:  Rua Real Grandeza n° 139 sala 903.  

Bota f~;  o; 

v) oficie-se a Associação dos Condôminos do Barra World Shopping, à 

Avenida Baltazar da Silveira, n.' 580, Setor "A", Loia 148, Barra da 

E% 



Tiiuca, para que informe a lista dos imóveis cujos proprietários sejam Barra 	r  

World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda.; ou Companhia LHI Imobiliária 

(atual denominação da ré) e/ou São Fernando Patrimonial S.A., bem como o - - -- - 

nome e CNPJ dos eventuais locatórios dos referidos imóveis. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2012. 

4  \ \~) te, 0~-nc'- 1 A o. 
Felipe Gomes de Almeida 	 Viviane Perez 

OAB/RJ n° 192.977-E 	 OAB/RJ 109.741 

E 
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 
	

http://www.rece  ita.fazenda.gov.br/pessoaj  uridica/cnpj /cnpj reva/Cnp... 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
 

r 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

te 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÓNERODEINSCRIÇÃO 

40.404.10510001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

0510311992  

NOME EMPRESARIAL 

COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA 

TirULO DO ESTABELECIMENTO (NONE DE FANTASIAI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓNICA PRINCIPAL 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 	 RO 	COWLERENTO 

R REAL GRANDEZA 	 139 	SAL.A9 3(PARTE) 

CEP 

22.281-032 	 BOTAFOGO o 	 rIRIODEJANEIRO 	 RJ 

srru 	OCADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/07/2012 às 19:15:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
W._— 
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Tribunal de Justiça 	 j 
Comarca da Capital 
Cartório da 24' Vara Cível 	
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Erasmo Braga, 115 sala 302 BCEP: 20020-000 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2582 898 
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e-mail: cap24vciv@tjrj.jus.br  
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1329/2009/MND 
( ) POSITIVO 	( ) CANCELADO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( ) NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO POR INÉRCIA DA PARTE 	-- - ( ) NEG. I  EF. ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO POR PERICULOSIDADE 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 2008.001.376182-6 Distribuição: 1811112008 
Ação: Procedimento Ordinário - Indenizatória 
Autor: FRANCO ROMANO 
Autor: ANNA DE LUCA ROMANO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 
Local da. Diligência: Rua Real Grandeza, n° 139 - Sala 903 - CEP: 22281-033 - Botafogõ -
Rio de Janeiro - RJ 

Prazo para Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

Finalidade: CITAÇÃO 
Despacho: CITE-SE. 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Marcelo Almeida de Moraes Marinho, MANDA o Oficial 
de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido, dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo a( proceda à CITAÇÃO 
da parte ré para responder à mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, 
não sendo nt stada, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo 
autor n iç inicial, cuja cópia segue em anexo e faz parte integrante deste mandado. Eu, 

Flávia Maria Mattos da Fonseca - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
0112 gitei e conferi. E eu, Wallase Tavares da Silva - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 01122453, o subscrevo. 

• 	 Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2009 

Wallase T vares da Silva 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01122453 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça  
Comarca da Capital 
Cartório da 24' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 302 BCEP: 20020-000 - Castelo - Rio e Janeiro - RJ Tel.: 
e-mail: cap24vdv@tjrj.jus.br  
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1 29/2009/MND 	 ~ tn POSITIVO ( ) CANCELADO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( ) NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO POR INÉRCIA DA PARTE  
( ) NEG. DEF. ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO POR PERICULOSIDADE 

MANDADO DE CITAÇÃO 

Processo N°: 2008.001.376182-6 Distribuição: 1811112008 
Ação: Pro6dimento Ordinário - Indenizatória 
Autor: FRANCO ROMANO 
Autor: ANNÁ DE LUCA ROMANO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 
Oficial de Justiça: 

Citado(a): BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 
Local da Diligência: Rua Real Grandeza , n° 139 - Sala 903 - CEP: 22281 -033 - Botafogo 
Rio de Janeiro - RJ 

Prazo para, Resposta: 15 (quinze) dias da juntada do mandado. 

i 
Finalidade: CITAÇÃO 
Despacho: CITE-SE. 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Marcelo Almeida de Moraes Marinho, MANDA o Oficial 
de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima 
referido , dirija-se ao local indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à CITAÇÃO 
da parte ré para responder à mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a advertência de que, 
não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo 
autor na jetlçfio inicial, cuja cópia segue em anexo e faz parte integrante deste mandado. Eu, 

Flávia Maria Mattos da Fonseca - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 
01 , digitei e conferi. E eu, Wallase Tavares da Silva - Responsável 
pelo Expediente - Matr. 01122453, o subscrevo. 

• 	 Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2009 

Wallase ava s da Silva 
Responsável pelo Exped ente - Matr. 01122453 

Assino por ordem do M. Juiz de Direito 
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COMARCA DA CAPITAL  

JUÍZO DE DIREITO DA 248  VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAURJ. 

Processo n°: 2008.001.376182-6 

CERTIDÃO POSITIVA  
t 

Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, hoje às 12h00min, 

após preenchidas as formalidades legais, CITEI Barra World Shopping 

Consultoria Imobiliária Ltda., na pessoa de Elizabeth Aguiar, que 
i 

r 'cebeu a contrafé, e não exarou o ciente. Dou fé. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2009. 

f 
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RIMONIAL S.A. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24" VARA CÍVEL DA 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO. 

I 
1 195191  cO 
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q' 

Processo n°. 2008.001.376.182-6 

~ BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA  
IMOBILgARIA LTDA.,  sociedade empresarial com sede nesta cidade à 
Rua Real Grandeza n°. 139. sala 903 (parte), Botafogo, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 01.705.15710001, nos autos da Ação Indenizatória, 
ajuizada por  FRANCO ROMANO E OUTRO  vem apresentar, sua 
DEFESA, pelos fatos e motivos que a seguir expõe: 

. j  

ú 

.n 
~r 

~a 

PRELIMINARMENTE  

DA INÉPCIA DO PEDIDO AUTORAL  

Ì 	Requer a ora Contestante o INDEFERIMENTO DA 
PETIÇ40 INICIAL, tendo em vista que manifestamente inepta, visto 
que não preenchidos os requisitos legais dos arts. 282 e 283 do CPC. 

Conforme se verifica é palmar que a inicial, afronta os 
dispositivos legais acima citados, tendo em vista que pleiteia-se uma 
indenização em virtude de um pagamento efetivado de cotas de 
condomínios e Iptu de um imóvel QUE EM MOMENTO ALGUM 
INFORMA QUAL É E ONDE SE LOCALIZA, CONDIÇÃO sine qua non 
para a propositura da demanda. 

E 

PedroPaul 	
Pomes 

o 	•12.161  

Pça da República, 161- 3a Andar - Centro - São Paulo - SP - Cep 01045-000 - TeL: (11) 3231-0041- Fax: (11) 3231-4002 
Rua Sele de Setembro, na 111 - Grupo 801 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Cep 20050-002 - TeL (21) 2507-4140 - Fax: (21) 2507-4324 
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Assim é visível que o autor não cumpriu as exigências 	- 
legais dos arts. 282 e 283 do CPC e como tal deve ser INDEFERIDA. 

Caso assim não entenda a Ré " ad cautelam° argui: 

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

Requer a V. Exa. que os autores sejam julgados como 
Carecedores do Direito de Ação, haja vista que cobram valores de 

r 	cotas de condomínio de uma unidade imobiliária (???), pagas a uma 
3a Pessoa que não integra a lide. 

Ora ilustre julgador a Ré não pode devolver um valor que 
nunca absorveu, eis que os valores, se foram pagos, foram pagos ao 
Condomínio L1 ou L2 do empreendimento denominado Barra WOLRD 
e nuncá a ora contestante. 

Então cabe aos mesmos a devolução, se for o caso de 
qualquer numerário e nunca a contestante. 

r 

NO MÉRITO 

Ora ilustre julgador, a existência de uma indenização 
proveniente de um tributo e de despesas de um bem imóvel, deve ser 
perseguida DESDE QUE SE INFORMA QUAL SERIA O IMÓVEL, 
FATO GERADOR DA COBRANÇA. Se essa informação não se 
encontq nos autos, torna-se até impossível uma defesa, eis que 
torna-sé uma total falta de clareza, para que se depreenda qualseria o 
bem motivador da presente demanda. 

Ademais os autores conforme informam a época de tais 
pagamentos eram promitentes compradores e portanto assumiram de 
forma expontânea o pagamento dos valores informados, inexistindo a 
situação de que a Ré "OBRIGOU" a pagarem tais despesas. 

G~ 

Pontes 
1 	 PedroPau 	2,181 

0 
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A jurisprudência de nossos Tribunais já consolidou a obrigação 
do promitente comprador, no pagamento de tais despesas, senão 
vejamos: 

2006.001.50515 - APELACAO CIVEL 

DES. JORGE LUIZ HABIB - Julgamento: 03/05/2007 - DECIMA , 
OITAVA CAMARA CIVEL 

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO 
DA EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.O fato gerador do IPTU é 
a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel.No momento 
em que é celebrada a escritura de promessa de compra e venda em 
caráter, irrevogável, o promitente comprador passa a ser o titular do 
domínio útil do imóvel, sendo portanto o responsável pelo pagamento 
dos tributos. Recurso desprovido. 

2007.001.15506 —APELACAO CIVEL 

DES. ANTONIO CESAR SIQUEIRA - Julgamento: 08/05/2007 - 
QUINTA CAMARA CIVEL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXAS. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DO PROMITENTE VENDEDOR. EXTINÇÃO DA 
EXECUÇÃO. NO MOMENTO DA CELEBRAÇÃO DA ESCRITURA DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA, EM CARÁTER IRREVOGÃVEL, 
O PROMITENTE COMPRADOR PASSA A TITULARIZAR O DOM(NIO 
ÚTIL DO IMÓVEL E, POR CONSEGUINTE, A SER RESPONSÁVEL 
PELO PAGAMENTO DOS TRIBUTOS SOBRE ELE INCIDENTE. 
PERDA, POR PARTE DO PROMITENTE VENDEDOR, DA 
QUALIDADE DE CONTRIBUINTE. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

ntes 	 ~ ' 
ioae 	 ~ 

Puro 	.12.181  

Pça da República, 162 - 39  Andar - Centro - São Paulo - SP - Cep 01045-000 - Tel.: (11) 3231-0041- Fax: (11) 3131-4002 
Rua Sete de Setembro, te 111 - Grupo 801 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Cep 20050-002 - Tel. (21) 2507-4140 - Fax: (21) 2507-4324 



rim. ~~ , . M. _ . ,:,,, _ 

g~ 

~6 

-„i,• °~ ' 	 I' ~lïlldilliiilf ~ li~i 

/SÃO  9 
moo  

PATRIMONIAL S.A. 

t  
DO DANO MORAL- INAPLICABILIDADE 

-6 

Ora ilustre julgador, é palmar em nossa legislação 
processual civil, que o pleito de dano moral é inaplicável, nos contratos 
de proméssa de compra e venda, onde tal pedido vem 
consubstáciado em uma pretensa obrigação de fazer por parte da 
Ré. I 

No caso concreto verifica-se ainda que o autor em 
i momento algum demonstrou em sua peça inicial, "a existência de 

qualquer constrangimento sofrido, que ,  atingisse a honra dos mesmos” 
que a adviria reparação pecuniária. 

Dano moral é a lesão causada a direito de 
personalidade, abalando a pessoa de forma sentimental em sua 
consideração pessoal ou social e como requisito de uma indenização 
que poderia reparar tal lesão, temos a efetividade ou certeza do dano 
que nunca, nunca mesmo, poderá ser hipotético ou conjectural . 

o 	
Observa-se que tal pleito de dano moral sem 

qualquer fundamento legal, sem qualquer menção específica sobre 
pertubação subjetiva do autor , e ainda constata-se que tem como 
único escopo, majorar a indenização pretendida o que smj, deve ser 

• 	rechaçado dessa justiça. 

Outro não é o entendimento de nossos Tribunais: 

"DIREITO CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. 

Apartamento 	não 	entregue 	no 	prazo- 
convencionado. Rescisão por culpa da construtora. 
Devolução integral dos valores pagos. Correção pelo 
indexador previsto no contrato. Notificação extrajudicial ,  
tornando líquido o' crédito. Juros a contar da mora, na 
forma do artigo 960 doCídigo Civil. Dano moral. 
Inadimplemento contratual. Descabimento. 
Configurada a mora da promitente vendedora em 
entregar ao promitente comprador a unidade 

Pedro Paulo 	Porre 
Opg -12.187  

Pça da República, 161- 3e Andar - Centro - São Paulo - SP - Cep 01045-000 - Tel.: (1/) 3231 0041- Fax: (1l) 3231-4002 
Rua Sele de Setembro, 111 - Grupo 801 - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Cep 20050-002 - Tel. (21) 2507-4140 - Fax: (11) 2507-4314 



Y 	 , 

pA~
E 

MONIAL  

	

compromissada, no prazo contratual, impõe-se a rescisão 	¡/ 

	

da avença, por culpa da contratante faltosa e a 	/ 

condenação desta a reparar as perdas e danos._ A_  

_  devolução integral das quantias pagas representa o dano 
emergente e a atualização das mesmas deve observar o 
índice previsto no contrato com vistas a preservar a 
integridade da moeda. O inadimplemento contratual, 

{ 

	

	em regra , não admite indenização por dano moral. 
Desprovimento do primeiro apelo e provimento parcial do 

	

segundo. (TJRJ, 7a Câmara C(vel, Ap. 1999.001.20521, 	 ;. 

rel. Des. MARLY MACEDONIO FRANÇA, pub em 

30.10.2000) 

"AÇÃO ORDINÁRIA. RESCISÃO CUMULADA COM , 
PERDAS E DANOS. CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. PRAZO PARA 
ENTREGA DA OBRA. DESCUMPRIMENTO PELOS  

	

PROMITENTES VENDENDORES. CULPA. MORA DO 	 F  

DEVEDOR. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. 
Contrato prevendo data certa para entrega da 

obra. Construtora que não cumpre o ajustado. Culpa 
evidenciada. Mora da promitente vendedora. Rescisão do 
contrato com devolução corrigida de todas as parcelas 

	

pagas. Juros a partir da citação. Pedidos acolhidos em 	 _ 

primeiro grau. Inexistência de danos moral. O dissabor 
ou o aborrecimento pela não conclusão do negócio 
não afeta o património ético ou a reputação da 

autora." (TJRJ, 58  Câmara Cível, Ap. 2000.001.12740, 
Des. MARCUS FAVER, j. unânime em 14.11.2000, 
Rev.TJERJ vol. 46 pág. 239)- g.n. 

	

• 	 ,COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. OBRA NÃO 
ENTREGUE NO PRAZO CONTRATUAL. RESCISÃO 
DO CONTRATO. INADIMPLEMENTO DO 
CONSTRUTOR. DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

Ação de rescisão de contrato de compra e 
venda de imóvel. Inadimplemento da construtora. 

Crité -rid dê cbmpdsiçãd dó d~ bèib ãpliëãdd. 
Inexistência do dano moral em caso de 
descumprimento contratual." (TJRJ, 7a Câmara Cível, 
Ap. 2000.001.08865, rei. Des. EDUARDO SÓCRATES 
SARMENTO, j. unânime em 28.11.2000, pub. 

12.03.2001) — grifos nossos — 

	

• 	 ~,aPontE 
p~,roPaul 

omi  
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"PROMESSA DE COMPRA E VENDA. OBRA 
INACABADA. RESCISÃO DO CONTRATO. DANO 
MORAL. DESCABIMENTO. 

Confirmação da sentença que acolheu, em 
parte, a pretensão autoral, rescindindo o 
compromisso em face do ~cumprimento contratual 
por parte da Ré. Descabimento de indenização por 
dano moral." (TJRJ, 8a Câmara Civ. Ap. 
2000.001.15236, rel. HELENA BEKHOR, j. 02.05.2001) 

4P
Assim é palmar que improspera totalmente a pretensão 

autoral, pelos fatos acima aduzidos, requerendo que seja acolhida a 
_ 	 Preliminar suscitada e no Mérito julgue Improcedente a Ação.. 

'`p Pelos argumentos expostos nesta resposta, resta claro que 
a pretensão do acionante não merece acolhida, devendo ser julgada 
improcedente, condenada nas custas e honorários de advogado. 

Protesta a Acionada por todo o género de provas em direito 
admitidas, especialmente orais e documentais. 

N. termos, 
P. Deferimento. 
Rio de Janeiro, 25 de SetAmbro de 2009. 

• 	~ J 
ro P o de Souza Pontes 

f 	 0 IRJ-12.161 
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CARTÓRIO DO 1 ° OFÍCIO DE NOTAS 

.José' de Brltto Freire 
uao 

Daniella S. G. de 	o Freire 
Tabeliã substituta - 

LIVRO N°  1999 
FOLHAS N °  021 	 CERTIDÃO 
ATO N ° 	018 

PROCURAÇÃO bastante que faz BARRA 
WORLD ' SHOPPING CONSULTORIA 
IMOBILIÁRIA LIDA ., na forma 
abaixo:- 

(S A I B A ,M quantos esta virem que no ano de 2005 (dois mil e 
cinco ), aos 28 (vinte e oito ) dias do mês de setembro, nesta 
cidade do Rio de 'Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no 
Cartório do 1 0  Oficio de Notas, sito à Avenida Rio Branco 
120, sobreloja-20,. perante ' mim, Pedro Paulo Nuernberg, 
Escrevente Contratada , compareceu como outorgante: BARRA 
WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., sediada na 
Av. das Américas n° 5001, sala 207, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.705.157 / 0001-85, que por sua vez é representada por 
seus administradores Rogério Campos Coelho , solteiro, 
maior , economista, portador ., da identidade n °  18208013 
expedida ; pela SSP /SP, inscrito no CPF sob o n °  
157.577.808 /43; e, Fernando Luis *  Alves Teixeira , solteiro, 
maior, engenheiro , portador da identidade n° 37016/D, 
expedida pelo CREA /RJ, inscrito no CPF sob o n° 
259.389.087 / 87, ambos brasileiros , residentes *  'e domiciliados 
nesta cidade, com escritório no endereço acima; identificados 
(como , os ,próprios por mim, através ' dos documentos de 
identificação exibidos . E, pela outorgante através de seus 
representantes , me foi dito que por este público instrumento 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores : ANTONIO 
COELHO PORTO LEITÃO , brasileiro , solteiro , advogado, 
portador a identidade expedida pela OAB /RJ sob n °  26.529 em 
11/02 /2003, inscrito no CPF sob o n° 266.090 . 537/15; e, PEDRO 
PAULO DE SOUZA PONTES , brasileiro , casado, advogado , portador 
da identidade expedida pela OAB /RJ sob n °  72.187 em 
04/Ó3 /2003, inscrito no CPF sob o n°.792.162 ..427/87, ambos 
com endereço comercial nesta cidade ; a"quem confere poderes 
da cláusula "ad-judicia" para o foro - em geràl, em qualquer 
Juizo, Instância ou Tribunal ,• podendo propor ou contestar 
qualquer ação, bem como concordar , desistir , transigir, 
confessar , propor e aceitar conciliação , ' dar e receber 
quitação , i inclusive substabelecer , com ou sem reserva. 
Funcionando em conjunto ou isoladamente. E por estarem assim 
justos e contratados , me pediram que lavrasse  sob minuta  em 
minhas notas este instrumento , que lhes sendo lido em voz 
alta e ciara , achada conforme , aceitam e assinam dispensando 

www, I oricio.com ,  
2 611 ~ÇÉMP,W®8L®otãglg~GC@dr~deda0giro - RJ - CEP 20040-001 - Tel./Fax: (21) 2509-3006 



as testêmunhas, conforme artigo 391 do Código de Normas da E. 
Corregedoria. 	Certifico, 	que 	as 	custas 	devidas 	pelo 	ato 

 

supra, 	no 	valor 	da 	Tabela 	7, 	N° 	02, 	letra 	"a" 	- 	(R$8,50), 
somadas a esse valor a quantia de: 	(R$2,90) 	- Tab. 	I n° 09  
utilização 	de 	processo 	-de 	informática, 	acrescidas 	das 
quantias 	provenientes 	da 	Lei 	3.217/99 	- 	acréscimo 	para 	o ~¢ 
Fundo Especial 	do Tribunal 	de 	Justiça 'do 	Estado .do Rio de ' 
Janeiro (R$2,18), da Lei 4'89/81'e 590/82 - Mútua dos Magistrados 

 

e ACOTERJ - 	(R$7,19) 	e certidões s ão recolhidas ao Cartório.- 
Foram apre8entadas cópias. ,  dos .do mentos de iden 	ficação dos 
comparecentes.- 	E 	eu, 	dro aulo 	Nuernber ) 	Escrevente ; ^~ 
Contratado, 	MTPS 72.958

0 
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Processa N°: 0378038-67.2008.8.14.0061 (2008.001.376182-6) 
Procedicento Ordinário 

CERTIMO 
Certifico e dou•fé que o despacho abaixo, de fls. 96 foi re,netido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de 
Janeiro no expediente do dia 13/11!2009 e foi publicado ea 25/11/2009, na(s) folba(s) 1141125 da ediç . Ano 2 - 
n° 56/2409, t 
Proc. EM38-67,.2008.8.19.0001 (2008.001.376182-6) —FRANCO RO"ANO E ATRO (Adv(s). Dr(a). MARCOS ~110 
TMAINT (OaD/OJ-077776) X NARRA tjoRLD S!-apING CONS(A.TORIA IPUD1LTíRIA LIDA (Aiv(s). Dr(a). PEAE:9 - PW DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)  Em  réplica, 

I 	 Rio de Janeiro, 25 de rimeobro de .C~9. r 

Cont. Processo 0. 03)8038-61.2608.8.19.0001 (2008.001 376 	6 
0113.219 - Jaira . m 	rat da Rocia 
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IMOBI '. IÁRIAS E ï :OMERCIALIZAÇÃO D_E-IMÓVEIS , RE:ULTANTES DE 	LOTES 1 E 2 
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DA .Q ADRA A DO o}  32 . 005; E LOTES 1 E 2 DA QVAD . A B DO PA 32.005 ; NA FORMA 
PREVI - rA NO ART13C 31, LETRA uBe E PARÁGRAFO PÉI ' 9AIRO , DA LEI: 4.591/64. 

	

Rio de '• ãneiro, 13 de Dezembro dé 2005 . 	 _____._ _ .-_ _ __ MG 
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JUNTAÇOMERCIAL DO . TAD' 	O DO RIO DE JANEIRO 

0CERTO. SIM.'LIFICADA t 	 t'I°  156333 

r~nolo: 00-lGYJ5d.1134b 	12r2005 
~ BARRA WORLD 13HOPP CONSULTORIA W1341.'ÃRIA LTDA 
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Rio de Janeiro, 23 de jun de 2006. Valor: 3,98 
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Y 	 00-2005/169 ; 

MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDE 
DWART^m"lro NACIONAL De MONSTRO DO cOY ÉRCIO Sistema Nacional de Registro de Empresas Merc 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
SOCIEDADES EMPRESARIAS, EXCETO AS ANÔNIMAS, E SUAS FILIAIS 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial. 

Nome Empresarial Empresa:Púbfcá 	' 
BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA ' 	" 

Filial de Empresa Estrangelr 

Número de Identificação do Registro CGC/MF Data de Arquivamento Data de Início 
de Empresas - NIRE(Sede) do Ato Constitutivo de Atividade . 

332057;:.7427 01705157000185 13102/1997 -w0111997 

Endereçc Completo 
AVENIDA AMERICAS , DAS 5001 SALA 207, PARTE 

Atividades Económicas 	 ' . 
INCOPWORACAO E COMPRA E VENDA DE IMOVEIS 

I 
Capital Sucial Microempresa ou Empresa Prazo de Duração 

R$ 100.000000 de Pequeno Porte 

Não INDETERMINADO 

Sócios/Participação/Condição/ 
Nome/CPF ou CGC 	 Part no Capital: 	Condição: 
FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA 
25938908787 	 10DDDCD= 	ADMINISTRADOR 

ROGERIO CAMPOS COEL?IO 
15757704843 	 X7t10OKODOC 	ADMINISTRADOR 

CHAPCHAP ENGENHARIA LTDA 
01392142000104 	 2 0 00 	SÓCIO 

SAO FERNANDO PATRIMONIAL S/A 
40404105000 	 99.998,00 	SÓCIO 

último.Arcuivamento Situação 
Data 	Número 	Ato 
03/10/2005 00001556176 	105 ATIVA 

Filial(ais) hasta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 	 CGC/MF: 
Endereço Completo 

70000!>~IX 	7000ODOODIX 
XXXXY--XXK t 

I 	 , 

Observações: 
SITUAÇÃO ATUAL 
OBJETIVO 	SOCIAL 	- 	REALIZAÇAO 	DE 	EMPREENDIMENTOS 	E 	INCORPORAÇÕES 

i
.
~ 

A JUCERJ A não se responsabiliza por gaaiy;aer re- rodução desfia Certil 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

-çoã
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 

l Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
ca p47vc iv@ tj rj.j u s. b r 

Processo:0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA [MOBILIARIA LTDA 

Decisão 

Proceda-se a penhora "on line" e, 
ao Cartório para lavratura do termo de 
negativo, intime-se o Autor. 

Rio de 

Martha  

a consulta e transferência dos valores, 
ra e intimação do devedor. Em caso 

0810812012. 

Sobreira - Juiz Titular 

• 

752 	 ACORREA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
COMARCA DA CAPITAL 

47a VARA MEL 

CE_RT I DAO 

Certifico que procedi ao bloqueio determinado, SENDO NEGATIVA A PENHORA. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2012. 

Adriana Corrêa — mã. 01120271 

Auxiliar de Gabinete 

• 

o 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 1 

b~ > ^ AP ~11 Lt BacenJud 2 .0 - Sistema de Atendimento ao 
eju gunda98765 

Poder Judiciário 
segunda-feira, 

13/08/2012 
Minutas 1  Protocolamento  1  Ordens indiciais  1  Não Respostas  1  Contatos de I. Financeira  1  Relatórios  
erenciais 1 Aiu a 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

E9 Clique  anui  para obter ajuda na configuração da impressão, e clique  aoui  para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20120002305059 

Data/Horário de protocolamento: 13108/2012 16h03 

Número do Processo: 0103762932001819001 

Tribunal : TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Vara/Juízo: 3221 - 47a Vara Cível da Comaca da Capital 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARTHA ELISABETH FALCÃO SOBREIRA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

01.705.15710001-85 :CSO 660.496,83 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
IMOBILIARIA LTDA CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 	} 

i 

Ir1 

o  

https://www3.beb. gov.bríbacenj  ud21protocolarMinutaB V .do?method=protocolar&tok... 13/08/2012 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 2 

bC í®rro r miril- Bacen]ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
eju 

~~~Cã udiciário 
qu i nta -fei ra  quinta-feira, 
16/08/2012 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens Judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
erenciais 1 Aluda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

• 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
Impostos. 

0 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para Imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas 

e disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20120002305059 

Número do Processo: 0103762932001819001 

Tribunal : TRIB DE JUSTICA RIO DE JANEIRO 

Vara/Juízo: 3221 - 47a Vara Cível da Comaca da Capital 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARTHA ELISABETH FALCÃO SOBREIRA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cligue aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados claque aqui. 

https://www3.bcb.gov.brlbacenj  ud21pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 16/0812012 



1. 	1 	l 

BacenJud 2.0 	 Página 2 de 2 

Não Respostas  

Não há não-resposta para este réu/executado  

j 	Reiterar Não Respostas 	11 	Cancelar Não Respostas 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição - 	- 
Financeira _ — 	 -- 
para Depósito -__-__-- 
Judicial Caso _ 
Transferência: !Usar IF e agência padrã ~ ' 
Agência para 
Depósito -- I 
Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do 
Titular da 
Conta de MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Depósito 
Judicial: 

CPF/CNPJ do 
Titular da 
Conta de 
Depósito 
Judicial: 

Tipo de — 
Crédito I - 
Judicial: -- 

Código de 
Depósito  

— 
-  

Judicial: 

I Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: 	 1  ejuai. mar98765 

j 	Conferir Ações Selecionadas 	j Voltar '] 

Utilizar Dados_do Bloqueio para C riar Nova Ordem 	 .~ 

r 	 ~ 

Marcar Ordem Como Não Lida v 

Dados do Bloqueio Original 

o 

- -4 
https://www3.bcb.gov.br/bacegj  ud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... 16/08/2012 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

,•9-w i ~, 
A.'... 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 8  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  
20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

Processo: 0103762-93:2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	FIs:500 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

A parte autora para que se manifeste sobre a penhora online negativa de fls. 4961499. 

Rio de Janeiro, 2310812012. 

Robert Lu eina - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01131375 

u 

738 
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A (ju,~ G U 	 c ~ STF - fc--  ~rU NO /-'0 ~ 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Procedimento Ordinário  

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, de fls. 500 foi remetido(a) para o Diário da Justiça 
Eletrônico do Rio de Janeiro no expediente do dia 2310812012 e foi publicado(a) em 
2910812012, na(s) folha(s) 3931408 da edição: Ano 4 - n° 23912012 do DJE. 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E 
OUTRO (Adv(s). Dr(a). DAURO FRANCISCO VILLELA SCHETTINO (OAB/RJ -035695) X BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES 
(OAB/RJ-072187) A parte autora para que se manifeste sobre a penhora online negativa de Os. 4961499. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2012. 

4 
jo/~, ~ 3 



Estado do Rio Janeiro 	 Q 
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça rA 

; Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

—_ 

 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	FIs:500 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

A parte autora para que se manifeste sobre a penhora online negativa de fls. 4961499. (REPUBLICADO 
P/ CONSTAR A NOVA PATRONA DA PARTE AUTORA). 

Rio de Janeiro, 3010812012. 

Funcionário 

4 

738 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CívEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ó 
	 Processo n' 0103762-93.2001.8.19.0001 

7 

MARIA DE LAS 
	

MONTOTO PINTO, por 

a 

a 

seus advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, atendendo ao 

despacho de fls. 500, vem a V. Exa. expor e requerer o que se segue. 

	

1. 	 A fim de retomar a execução que move em face da ré, em 

20 de julho de 2012, a ora suplicante requereu: 

i) nova tentativa de penhora online das empresas Barra 
World Shopping Consultoria Imobiliária e São Fernando 
Patrimonial S.A.; 

ii) a intimação de ambas as empresas da decisão de fls. 
397; 

iii) a expedição de ofício à Receita Federal para verificar a 
evolução patrimonial de ambas; e 

iv) a expedição de ofício para a Associação dos 

Condôminos do Barra World Shopping, para que 
informe a lista dos imóveis cujos proprietários sejam 
Barra World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda.; ou 
Companhia LHI Imobiliária (atual denominação da ré) 
e/ou São Fernando Patrimonial S.A., bem como o nome 
e CNPJ dos eventuais locatórios dos referidos imóveis. 

	

2. 	 O pedido de penhora online — item (i) — foi deferido às fls. 

495, sem qualquer restrição. Verifica-se a partir da certidão de fls. 496, porém, 

ri 



que a penhora online foi efetivada apenas em face da CSO Imobiliária, 

sucessora da ré Barra World Shopping Consultoria Imobiliária, e que tal 

tentativa de bloqueio não obteve resultados, em razão da ausência de qualquer 

valor nas contas de titularidade dessa empresa. Diante dessas circunstâncias, 

duas observações são necessárias. 

3. Em primeiro lugar, a determinação de penhora online 

não foi atendida em sua integralidade, eis que se deixou de proceder à medida 

restritiva em face da São Fernando Patrimonial S.A. (que detém mais de 

99,9% das quotas da sociedade-ré), tal qual requerido pela ora suplicante e 

deferido sem ressalvas por esse MM. Juizo (fls. 495). Como se vê, portanto, 

faz-se necessário, desde já, que seja efetivada a penhora online em face da São 

Fernando Patrimonial S.A.. 

4. Em segundo lugar, e independente da penhora em face da 

São Fernando Patrimonial, as demais medidas pleiteadas — a saber: expedição 

de oficio à Receita Federal e expedição de oficio à Associação dos 

Condôminos do Barra World Shopping — ainda são necessárias, pois há sinais 

veementes de que a executada não pretende cooperar com o presente 

procedimento de execução, exigindo a utilização de todos os meios 

• 

	

	disponíveis. Razão pela qual esta suplicante reitera o pedido para sua 

apreciação. 

5. Pelo exposto, requer a ora suplicante que: 

i) seja renovada a tentativa de penhora online através do sistema BACEN 

em face da São Fernando Patrimonial S.A., também denominada 

"Companhia LHI Imobiliária ", CNPJ 40.404.10510001-20; 

ii) seja expedido ofício à Receita Federal a fim de verificar a evolução 

patrimonial da ré e da São Fernando Patrimonial S.A.; 

V 2 



iii) seja a ré citada da decisão de fls. 397, nos seguintes endereços: 

Rua -Real Grandeza n°, 139 sala 903, Botafogo, que consta de 

suas procurações e manifestações perante o Poder Judiciário e 

autoridades administrativas; 

(H)  Rua Lauro Muller n° 116, 18° andar, sala 1808, Botafogo, 

local informado pela própria ré como sendo de seu escritório 

comercial; e/ou 

Ia 
	(iii)  Avenida das Américas, 5001, sala 207, Barra da Tiiuca, 

informado pela ré à Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro; 

iv) seja a São Fernando Patrimonial S.A. citada em seu domicilio informado 

perante os órgãos públicos, qual seja:  Rua Real Grandeza n° 139 sala 903, 

Botafogo; 

v) oficie-se a Associação dos Condôminos do Barra World Shopping, à 

Avenida Baltazar da Silveira, n.' 580, Setor "A", Loia 148, Barra da 

Tiiuca, para que informe a lista dos imóveis cujos proprietários sejam Barra 

•  World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda.; ou Companhia LHI Imobiliária 

(atual denominação da ré) e/ou São Fernando Patrimonial S.A., bem como o 

nome e CPF/CNPJ dos eventuais locatários dos referidos imóveis. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 20 2. 

Felï e Gõmés àÀ& 	Viviane Pry  rez / P 	 d 
OAB/RJ d 192.977-E 	 OAB/RJ 109.741 

3 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 

-64,r

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 

~ 

Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  

fis. 
 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

4 	
Despacho 

Esclareçam os Autores os pedidòs de5 /505, uma vez que a empresa São 
Fernando Patrimonial S/A não faz parte o pre ente feito. 

Rio de 	iro, 1011212012. 

Martha Elisabe Falcao Sobreira - Juiz Titular 

M,  

752 	 CAMILLELIMA 



u7 

Q 

1A 
00 

N 
M 

T 
N 

e 

N 

.q 
M 

M 
TI 

r-1 
O 

N 
O 
O 
M 
N 
O 
N 

N 

d 
a 

w 
Lh 

s; 

v 

ERMO. SR  DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CIVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n'0103762-93.2001.8.19.0001 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por 

seus advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, atendendo ao 

despacho publicado em 17 de dezembro de 2012, vem a V. Exa. expor e 

requerer o que se segue. 

I. DUAS NOTAS PRÉVIAS: BREVE RESUMO DA HIPÓTESE E ALGUNS 

ESCLARECIMENTOS DE FATO 

1. 	 A suplicante ajuizou, ainda em 2001, demanda a fim de 

_ ver reconhecido seu direito de rescindir promessa de cessão celebrada com a 

sociedade-ré e obter de volta os valores até então pagos. As decisões de 

primeiro e segundo graus lhe foram favoráveis e em 16 de setembro de 2004 

houve o trânsito em julgado. Por facilidade, transcreve-se o teor da decisão: 

"Por todo o exposto,  Muo procedente em parte  o pedido 
e: 1) declaro rescindido o contrato de promessa de cessão 
firmado por Barra World Shopping Consultoria 
Imobiliária Ltda. e Silvio Ferreira Pinto e sua mulher 
Maria de Las Mecedes Montoto Pinto, relativo à loja 
120-B do "Barra World Shopping"; 2) condeno a ré à 
devolução aos autores das quantias pagas em decorrência 
do contrato, monetariamente corrigidas as parcelas pelo 
índice oficial do INPC, a partir da data do desembolso de 
cada uma delas, acrescidas de juros legais a contar da 



5pfl 
citação. Deixo de condenar a ré ao pagamento de 
indenização por dano moral pelas razões acima". 

2. Desde então, a autora tem buscado promover a execução - -

da decisão sem nenhum sucesso. Não foi possível localizar o estabelecimento 

da sociedade-ré, seus representantes ou qualquer de seus bens, circunstancia 

que gera graves prejuízos à exequente. O registro é importante, pois, não 

obstante o provimento jurisdicional favorável, a situação da ora suplicante foi 

agravada em razão do não cumprimento da decisão pela ora executada. Antes 

do ajuizamento da ação, a autora era titular de direitos reais sobre imóvel no 

.` condomínio Barra World Shopping e devedora de parte do valor do bem, já 

amortizado pelas parcelas até então pagas. Atualmente, a autora não possui 

direito algum sobre o imóvel — sensivelmente valorizado nos últimos anos, 

como os demais bens imóveis da cidade do Rio de Janeiro de uma maneira 

geral —, tampouco conseguiu reaver o montante já pago. 

3. Na verdade, a situação processual e prática da autora da 

presente demanda não é um evento isolado.  Com  efeito, diversas decisões  

proferidas por órgãos do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

constataram que o grupo econômico da qual a sociedade-ré faz parte, seus 

`  sócios e administradores obstruem intencionalmente a execução de suas 

dívidas, alienando bens 'a terceiros e se valendo de diversas pessoas 

jurídicas, em flagrante abuso de personalidade, como forma de evitar o 

cumprimento de suas obrigações, causando prejuízo aos exequentes. 

4. Para tentar superar tais dificuldades, a ora suplicante 

formulou pedidos ainda não apreciados, a saber: i) a expedição de oficio à 

Receita Federal, para que informe o endereço e a evolução patrimonial da ré e 

de seus sócios; ii) a tentativa de citação da ré nos endereços ao final 

discriminados; e iii) a intimação da Associação dos Condôminos do Barra 

World Shopping, para que informe a lista dos imóveis cujos proprietários 

2 
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sejam Barra World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda., Companhia LHI 

Imobiliária (atual denominação da ré), ou São Fernando Patrimonial S.A ou 

seus sócios. Feito esse registro, seguem as razões que impõem a 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade-ré — Barra World 

Shopping Consultoria Imobiliária — de modo que sejam incluídos no polo 

passivo da presente demandas todos os seus sócios e administradores. 

II. DA NECESSIDADE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

1. Confusão patrimonial: autorização do art 50 do Código Civil 

5. Em primeiro lugar, há evidente confusão patrimonial entre 

a ré, seus sócios e administradores. Veja-se, por exemplo, que os sócios e a 

sociedade têm estabelecimento comercial no mesmo endereço (R. Real 

Grandeza, 139, sala 903). Pior: o endereço, que consta no registro obtido no 

Ministério da Fazenda (doc. 1), não corresponde à realidade. Não há nenhuma 

empresa funcionando no endereço mencionado, um prédio comercial em 

Botafogo. Na mesma linha, já se juntou aos autos do presente processo 

contestação da sociedade-ré (Barra World) apresentada em papel timbrado da 

San Fernando Patrimonial, uma de suas sócias. 

6. Em tais hipóteses, o art. 50 do Código Civil 

expressamente permite a desconsideração da personalidade jurídica. Confira-

se o dispositivo: 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 
caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, 
ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 
processo, que os efeitos de certas e determinadas relações 

3 
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de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 
administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

--7.--- 	- Quanto-ao ponto, é relevante destacar que -inúmeras - 

decisões judiciais, no caso esuecífico de empresas que fazem parte do 

mesmo grupo econômico que a sociedade -ré, iá reconheceram a confusão 

patrimonial e determinaram a desconsideração de suas personalidades 

jurídicas . Note-se bem : as hipóteses são realmente iguais ao presente caso, e 

não apenas parecidas. Confiram-se algumas decisões: 

• 	 "A ré, empreendimento imobiliário de grande porte (pelo 
que se depreende das diversas transações imobiliárias 
apresentadas às fls. 4491480), conseguiu, com sucesso, 
protelar a satisfação do crédito perseguido, se utilizando 
de diversos recursos que a lei processual lhe faculta, e 
ainda de sua personalidade jurídica, ocultando seu 
património. O exequente apresentou a última alteração 
contratual da executada (fls. 4861488), demonstrando 
que as duas sócias da executada são pessoas jurídicas 
que estão situadas no mesmo endereço desta. Além disto, 
as 3 empresas são administradas pela mesma pessoa -
Sr. Fernando Luis Alves Teixeira. Assim, além de 
preenchidos os requisitos do art. 28, § 50, CDC, resta 
flagrante o abuso da personalidade pela confusão 
patrimonial (art. 50, CC), a ensejar a desconsideração 
da personalidade jurídica da ré para alcançar o 
patrimônio das empresas COMPANHL4 LHI 
IMOBILL4RL4, (atual denominação de São Fernando 
Patrimonial S/A, conforme informação Bacen Jud), 
CELT EMPREITEIRA LTDA, assim como do sócio 
administrador FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA. 
1) Incluam-se no pólo passivo. 2) Defiro o arresto on 
fine de suas contas, a teor do art. 653, CPC. Segue 
solicitação do Juízo e resposta do BACEN - termo de 
arresto, sem resposta positiva, entretanto. 3) Diga o 
exequente sobre o prosseguimento' (negrito acrescido) 

"Verifica-se que a manutenção da personalidade jurídica 
do devedor gera prejuízos ao credor, que não consegue 
satisfazer ser credito, configurando a hipótese prevista no 

TJ/RJ, DJ 16.dez.2008, processo 0016094-84.2001.8.19.0001. 

4 
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art. 50, do atual Código Civil, qual seja, a confusão 
patrimonial . Assim, é o entedimento do STJ, no RESP 
970635, relatora Min. Nancy Andrighi " 2 . 

"Verifica-se, pelos documentos de fls. 292 a 293 e 295 a 
299, e 333 a 341, que a empresa executada somente 
mantém em contas bancárias e aplicações financeiras 
quantias que totalizam um quantum muito inferior ao 
valor do débito. O documento de fls. 355 a 375 comprova 
que a empresa executada alienou vários imóveis nos 
meses de junho e julho deste ano, quando já estava em 
andamento apresente execução. Portanto, verifica-se que 
houve abuso da personalidade jurídica, caracterizado 
pelo desvio de finalidade, pois ficou evidenciado que os 
sócios da sociedade executada utilizaram-se do 
expediente de alienar bens da sociedade com a 
finalidade de lesar o exequente, inviabilizando o 
recebimento do seu crédito. Isto posto, e com base no 
artigo 50 do Código Civil, decreto a desconsideração da 
personalidade jurídica da executada, devendo portanto a 
execução prosseguir não somente contra a sociedade 
mas também contra os respectivos sócios, qualificados às 
fls. 114. Anote-se na D.R.A. a alteração do pólo passivo. 
Defiro o requerimento do item 6 de fls. 352 e 353. Faça-
se a penhora na forma ali requerida ,3  (negrito 
acrescido). 

2. A personalidade jurídica da ré representa obstáculo ao ressarcimento dos 

. prejuízos causados: autorização do art. 28 do Código de Defesa do 

Consumidor 

8. 	 Não fosse suficiente a confusão patrimonial, a 

manutenção da autonomia da sociedade-ré — que não possui, por exemplo, 

qualquer conta-corrente idônea a saldar suas dividas — impossibilita a 

satisfação dos créditos da ora suplicante. Nesse ponto, vale notar que o 

negócio juridico celebrado entre as partes — como já reconhecido em outros 

precedentes — se sujeita ao regime do Código de Defesa do Consumidor, como 

Z  TJ/RJ, DJ 26.out.2010, processo 2006.001.083914-8. 

3  TJ/RJ, DJ 25.nov.2008, processo 2004.001.040349-4. 

5 
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expressamente reconhecido nas seguintes decisões, também envolvendo os ora 

executados: 

"Além disto, as 3 empresas são administradas pela 
mesma pessoa - Sr. Fernando Luis Alves Teixeira. Assim, 
além de preenchidos os requisitos do art. 28, § 5", CDC, 
resta flagrante o abuso da personalidade pela confusão 
patrimonial (art. 50, CC), a ensejar a desconsideração da 
personalidade jurídica da ré para alcançar o património 
das empresas COMPANHIA LHI IMOBILIARL4, (atual 
denominação de São Fernando Patrimonial S/A, 
conforme informação Bacen Jud), CELT EMPREITEIRA 
LTDA, assim como do sócio administrador FERNANDO 
LUIS ALVES TEIXEIRA. 1) Incluam-se no pólo passivo. 
2) Defiro o arresto on line de suas contas, a teor do art. 
653, CPC. Segue solicitação do Juízo e resposta do 
BACEN - termo de arresto, sem resposta positiva, 
entretanto. 3) Diga o exequente sobre o 
prosseguimento" 4 . 

"Vislumbra-se, na hipótese dos autos, que a empresa ré, 
em detrimento do consumidor, dificulta a aplicação da 
lei, pois impede o prosseguimento do curso da execução. 
Ademais, conforme noticiados nos autos, não possui 
qualquer conta corrente em seu nome, dificultando, 
assim, que o credor tenha satisfeito o seu crédito. É caso, 
portanto, de aplicação da regra contida no artigo 50 do 

• Código Cível. Face ao exposto, desconsidero a 
personalidade jurídica da empresa Companhia LHI 
IMOBILIÁRIA. e determino a citação pessoal do sócio 
FERNANDO LUIZ ALVES TEIXEIRA, nos termos da 
execução em curso. Anote-se junto ao distribuidor "5  

(negrito acrescido). 

"Tratando-se de relação de consumo, a mera insolvência 
da empresa fornecedora permite a desconsideração de 
sua personalidade jurídica para que a execução alcance 
o património de seus sócios, conforme orientação do 
Tribunal de Justiça deste Estado e do próprio Superior 
Tribunal de Justiça (..). A aplicação da teoria menor da 

4  Idem, nota 1. 
e TJiRJ, DJ 01.jul.2010, processo 0209163 -71.2007.8.19.0001. 

r.1 
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desconsideração às relações de consumo está calcada na 
exegese autônoma do § Y do art. 28, do CDC, porquanto 
a incidência desse dispositivo não se subordina à 
demonstração dos requisitos previstos no caput do artigo 

- indicado, mas apenas à prova de causar, a mera 
existência da pessoa jurídica, obstáculo ao ressarcimento 
de prejuízos causados aos consumidores. - Recursos 
especiais não conhecidos. Pelo que, DEFIRO a 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa 
devedora, de maneira que a execução alcance igualmente 
o patrimônio dos sócios, no caso, LAKEHILLS TRADING 
INC e FERNANDO LUISALVES TEIXEIRA, qualificação 
conforme dados colhidos do sistema Infojud. 2) Visando 
facilitar o processamento e registro de dados, proceda-se 

• à inclusão daqueles no pólo passivo da demanda, sendo 
desnecessária nova citação. 3) Indique o exequente bens 
à penhora, apresentando planilha atualizada do débito,,6 

 

(negrito acrescido). 

9. Evidenciado portanto que se cuida aqui de relação de 

consumo, que há grupo econômico com confusão patrimonial, e que a ré vem 

utilizando sua abusivamente utilizando-se de sua personalidade jurídica para 

obstar a execução dos valores devidos à ora suplicante, parece evidente a 

incidência da regra contida no § 5° do art. 28 do CDC a autorizar a 

desconsideração da personalidade jurídica na hipótese. 

o 
III. PEDIDOS 

10. Por todo o exposto, a ora requerente pede seja deferido o 

pedido de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade-ré, de modo 

a possibilitar a inclusão no polo passivo da presente demanda de: Fernando 

Luís Alves Teixeira, Rogério Campos Coelho, CHACCHAP 

ENGENHARIA LTDA e SÃO FERNANDO PATRIMONIAL S/A, os dois 

s TJ/RJ, W 26 Jan.2012, processo 0140817-15.2000.8.19.0001. 
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primeiros administradores e as duas últimas sócias da sociedade-ré. Nos 

mesmos termos, reitera e reformula os seguintes pedidos: 

i) seja expedido oficio à Receita Federal a fim de verificar a evolução 

patrimonial da ré, bem como de Fernando Luis Alves Teixeira, Rogério 

Campos Coelho, CHACCHAP ENGENHARIA LTDA e SÃO FERNANDO 

PATRIMONIAL S/A; 

ii) seja a ré citada da decisão de fls. 397, nos seguintes endereços: 

• 	(i)  Rua Real Grandeza n° 139 sala 903. Botafogo,  que consta de 

suas procurações e manifestações perante o Poder Judiciário e 

autoridades administrativas; 

(ii) Rua Lauro Muller n° 116, 18° andar. sala 1808. Botafogo,  

local informado pela própria ré como sendo de seu escritório 

comercial; e/ou 

(iii) Avenida das Américas, 5001, sala 207. Barra da Tiiuca , 

informado pela ré à Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro; 

iii) seja a São Fernando Patrimonial S.A. citada em seu domicílio informado 

perante os órgãos públicos, qual seja:  Rua Real Grandeza n° 139 sala 903.  

Bota  foco; 

iv) seja oficiada a Associação dos Condôminos do Barra World Shopping, à 

Avenida Baltazar da Silveira, n.° 580. Setor "A". Loia 148. Barra da 

Tiiuca, para que informe a lista dos imóveis cujos proprietários sejam Barra 

World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda.; ou Companhia LHI Imobiliária 

(atual denominação da ré) e/ou São Fernando Patrimonial S.A; e/ou Chacchap 

Engenharia Ltda.; e/ou Fernando Luís Alves Teixeira; e/ou Rogério Campos 

a 



Coelho, bem como o nome e CNPJ dos eventuais locatórios dos referidos 

imóveis. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2013. 

Fe~~homáes e Almia 	 Vi i 	op 	 v e erez 
OAB/RJ n° 192.977-E 	 OAB/RJ 109.741 
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00-2005/699 

MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO r 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDE 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO Sistema Nacional de Registro de Empresas Merc 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 
SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, EXCETO AS ANÔNIMAS, E SUAS FILIAIS 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial. 

Nome Empresarial Empresa Públ:ca 
BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Filial de Empresa Estrangeira 

Número de Identificação do Registro CGC/MF Data de Arquivamento Daia de Início 
de Empresas - NIRE(Sede) do Ato Constitutivo de Atividade 
332057"7427 01705157000185 13/0211997 '?4!01/1997 

Endereçc Completo 
AVENIDA AMERICAS, DAS 5001 SALA 207, PARTE 

BARRA rA  TÃJUCA  RIO  DE JANEIRO  Ri 22631004 
Atividades Económicas 
INCORPORACAO E COMPRA E VENDA DE IMOVEIS 

Capital Suciai Microempresa ou Empresa Prazo de Duração 

R$ 100. 000 , 00 de Pequeno Porte 

Não INDETERMINADO 

Sócios/Participação/Condição/ 
Nome/CPF ou CGC 	 Part. no Capitai: Condição: 
FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA 
25938908787 	 X700 DDüi3OfJC ADMINISTRADOR 

ROGERIO CAMPOS COEL%IO 
157577[0843 	 11~ atX ADMINISTRADOR 

CHAPCHAP ENGENHARIA LTDA 
01392142000104 	 2,00 SÓCIO 

SAO FERNANDO PATRIMONIAL S/A 
40404105000 	 99.998,00 SÓCIO 

Último Arquivamento Situação 
Data 	 Número 	Ato 

03/1012005 00001556176 	105 ATIVA 

Filial(ais) hasta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 	 CGC/MF: 
Endereço Completo 

XXXX rXX= 	)DDDDDDDM 
1f3DD X 0= 

Observações: 
SITUAÇÃO ATUAL 
OBJETIVO 	SOCIAL 	- 	REALIZAÇAO 	DE 	EMPREENDIMENTOS 	E INCORPORAÇÕES 

PC,! ~ . i:. .. .:Ì ~C ~t.~(.~ ~ , _: ~ '. J 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47' VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

T 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por 

sua advogada, já qualificada nos autos da ação ordinária que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, vem 

respeitosamente a V. Exa. pedir a concessão de prioridade na tramitação do 

processo em referência, mediante a juntada do documento anexo, em que se 

comprova que a autora conta com idade avançada, possuindo mais de 60 

(sessenta anos), nos termos dos arts. 1.211-A e 1.211-13 do Código de Processo 

Civil e 71 do Estatuto do Idoso. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2013 

VIVIANE PEREZó 

OAB/RJ N° 109.741 
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t 	Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  
20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

Processo: 0103762 -93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	 FIs:517 - 	-- 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

Certifico e dou fé que, nesta data, anotei na autuação e no Sistema DCP a prioridade na 
tramitação do feito para pessoa idosa requerida ás fls. 5151516. 

Rio de Janeiro, 2510412013. 

Marco Aurelio Correia - Subst. 	R 	. pelo Expediente - Matr. 01118959 

lã 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

fis. 

Processo:0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Decisão 	
Ç --- - 

Indefiro, por orali a desconsideração da Oirsprialidade jurídica do Réu. 
Intimem-se, primeiramente seus sócios ua Icados às fls.513 para que indiquem bens 
da pessoa jurídica à penhora, sob pela de responderem com seus próprios bens para 
pagamento do débito em discussão. 

Rio 0e„J;fneiro, 1010512013. 

Martha Elisabbth Falcao Sobreira - Juiz Titular 

752 	 MARTHAS 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 n 
PODER JUDICIÁRIO O` 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 47' VARA CÍVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 7091142107860 	 Processo: 0103762-93.200 1.8. 1 9.0001 (2001.00 1.1 011 39-8) 

CPF/CNPJ: 13682586709 	 Autenticacão: 00473131462 

Pagamento: 2010712012 
Nome de quem faz o recolhimento: FELIPE GOMES 
DE ALMEIDAALBUQUERQUE 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: PROCESSO: 0103762-93.2001.8.19.0001 
RÉU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA AUTOR: MARIA DELAS MERCEDES 
MONTOTO PINTO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descrição 
	

Valor 
1107-2 JAtos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$31,84 
2001 6 CAARJ / IAB R$3,18 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$1,59 

( 6898-0000208-9 1 OUTROS FUNDOS R$1,59 
total: 	R$38,20 

Rio de Jameiro. 17-outubro-2013 

k DA SILVA 
9944 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 6% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registroibaixa. 

o 



Estado do Rio de Janeiro *Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

CERTIDÃO 

J 
Certifico que foi por mim observado que os valores 

70911421078-60, de fls. 470, ainda não haviam sido utilizados, 
digitação/expedição dos mandados para os sócios-administradores. 

recolhidos através da Grerj n° 
o que faço a seguir com a 

Era o que me cabia certificar. 

Rio de Janeiro, 1711012013. 

Juracy Maria da Silva 	ista Judiciário - Matr. 01119944 

1 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 472  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjd.jus.br  

1225/2013/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Pessoa a ser intimada: FERNANDO LUÍS ALVES TEIXEIRA - CPF: 259.389.087-87 
Endereço: Avenida das Américas, n° 5.001 - sala 207 (PARTE) - Barra da Tijuca / RJ - CEP 22631-
004 

Despacho do Juiz: Indefiro, por oral, a desconsideração da personalidade jurídica do Réu. 
Intimem-se, primeiramente seus sócios qualificados às fis.513 para que indiquem bens da pessoa 
jurídica à penhora, sob pena de responderem com seus próprios bens para pagamento do débito em 
discussão. 

Finalidade: INTIMAÇÃO DO SÓCIO-ADMINISTRADOR FERNANDO LUÍS ALVES  
TEIXEIRA - CPF: 259.389.087-87 , PARA QUE INDIQUE BENS DA PESSOA 
JURÍDICA À PENHORA, SOB PENA DE RESPONDER SOM SEUS PRÓPRIOS 
BENS PARA PAGAMENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO. 

O M.M. Dr.(a) Martha Elisabeth Falcao Sobreira do Cartório da 47a Vara Cível da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 17 de outubro de 2013. Eu, 	 Juracy Maria 
da Silva - Analista Judiciário - Matr. 01119944, o digitei e eu 	 Ida Elena Pappaterra - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01131162, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2013. 

Martha Elisabeth Falcao Sobreira 
Juiz de Direito 

( 	)POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( 	) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( 	)NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( 	) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 	)CANCELADO ( 	) CUMPRIDO COM RESSALVA ( 	) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

tNJIE~O E1 EiROhII 	WTA DATA. 
RIO, 4~J 	/ 2013. 

THAIS 	 F~ 

PIATRI 	20000011701 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  

122612013/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Ne: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Pessoa a ser intimada:  ROGÉRIO CAMPOS COELHO - CPF: 157.577.808-43 
Endereco:  Avenida das Américas, n° 5.001 - sala 207 - Barra da Tijuca / RJ - CEP 22631-004 

• 	Despacho do Juiz:  Indefiro, por oral, a desconsideração da personalidade jurídica do Réu. 
Intimem-se, primeiramente seus sócios qualificados ás f1s.513 para que indiquem bens da pessoa 
jurídica á penhora, sob pena de responderem com seus próprios bens para pagamento do débito em 
discussão. 

Finalidade:  INTIMAÇÃO DO  SÓCIO-ADMINISTRADOR ROGÉRIO CAMPOS COELHO  
- CPF: 157.577.808-43 , PARA QUE INDIQUE BENS DA PESSOA JURÍDICA À 
PENHORA, SOB PENA DE RESPONDER COM SEUS PRÓPRIOS BENS PARA 
PAGAMENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO. 

O M.M. Dr.(a) Martha Elisabeth Falcao Sobreira do Cartório da 47 8  Vara Cível da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. 0 presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 17 de outubro de 2013. Eu, 	 Juracy Maria 
da Silva - Analista Judiciário - Matr. 01119944, o digitei e eu 	 Ida Elena Pappaterra - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01131162, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2013. 

2 
Martha Elisabeth Falcao Sobreira 

Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

ETNIADO í].ETFi{AIICA ME NESTA DATA. 
RIO, / / lfy 2013. 
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%'siado do Rio de Janeiro 
-PãdN Judiciário 	 I I 4

1 1 . 
Tribunãl de Jus tiça tilaridodo tt
Comarca da Capital 	 'Jata do Cada' tróCartório da 47° Vara Cível 	 •~ 3 , 

=Erá'smo Brag4115 sala 201 ACEP: 20020-903  - Castelo  - Rio de Janeiro - RJ-Tel.: 2589j:0p4 -
rap47voiv@tid jus.br 	 , tia cic+ OAVOIu ã 

-- = - 122512013/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 	— 	 -- - 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordlnàrlo - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deigé - Lançar Cód.' 
7768)1 Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOSILIARIA LTDA 

Pessoa a ser Intimada:  FERNANDO LUÍS ALVES TEIXEIRA- CPF: 259.389.087-87 
l 	 dereço%  Avenida das Américas, n° 5.001 - sala 207 (PARTE) - Barra da Tijuca 1 RJ - CEP 22631- 

E 	004 	 . 

Despacho do Juiz:  Indefiro, por oral, a desconsideração da personalidade jurídica do Réu. 
 -Intimem-se, primeiramente seus sócios 'qualificados as Fls.513 para' que indiquem bens da -  pessoa 

jurídica à penhora,-sob pena de responderem com seus próprios bens para pagamento do débito:em 
discussão. 

Finalidade: 'INTIMAÇÃO DO .SÓCIO-ADMINISTRADOR. FERNANDO LUÍS ALVES  
TEIXEIRA - CPF: 259.389.087-87 , PARA QUE .INDIQUE BENS DA PESSOA 	h  
JIIRiDÌCA À PENHORA; SOB PENA DE RESPONDER SOM SEUS PRÓPRIOS 
BENS PARA PAGAMENTO- DO DÉBITO EM DISCUSSÃO. 

O M.M. Dr.(a) Martha Elisabeth•Falcao Sobreira' do Cartório da 47 8  Vara Cível da Rio de 
Janeiro, usando dás atribuições que portei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 

?' 

	

	_que INTIME a,pessoa acima referidà ,. no endereço indicado  - ou em qualquer butro em .que possa ser 
localizada; para a •finalidade mencionada. O presente mandado é dedicoe passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; em 17 de outubro de 2013. Eu, 	 Juracy Maria_ 
da Silva - Analista Judiciá rio - Mátr.01119944, o digitei e eu  - 	 Ida'Elena,Pappaterra - 
Responsável pelo,Expediente - Matr. 01131162,.o subscrevo. ' 

Rio de Janeiro, 17'de outubro de , 2013. 

Martha Elisabeth Faicao Sobreira 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO fM NEGATIVO DEFINRNO 	( ) PARCIALMENTE.CUMPRIDO 
( )NEGATIVA ( DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ).NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( 

 

)CANCELADO.,( ) CÜMPRIDO.COM  RESSALVA (.) NEGATIVO PERICULOSIDADE 	 ; 

-'917. 
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Podei Judiciário do Estado. do Rio de Janeiro o 
" 	"ntral de Cumprimento'dé Mandados da Barra -da•Tijuca *da Barra da Tijuçá 

Comarca da Capital. 	_ 
Cartório da 4r.Vara Cível 	 - 
Processo: 01 ó3762-93.2001.8.19:0001 
Mandado: 2013044125 

CERTIDÃO NEGATIVA 	 - 	 — 

Certifico que, 'em,' cymprimento ao mandado, nesta data , tàs' :11:25 , pomAa~eci ao 

seguinte endereço:•Av. Das Américas, rir. 5001 -  Sala 207 Barra oc Tijucà/RJ, onde, 

DEIXEI DE proceder à intimação dó; Sr: femattdo Luis Alves Teixeira , ,em razão' qe 

está ,  pessoa~ ser desconhecida no endereço informado, conforme informação da Sra. . 

Leila funcionária da Empresa Bolsa de Imóveis da Barra estabelecida no ehdereçò em 

• tela. Informo ao. Juizo que, me. dirigi à Administração do local, *onde fui atendida pela 

Sra. Jaqueline Valentirri , que; após pesquisa efetivada me içformou que,•a,pessoa por 

mim procurada é desconhecida: na slaà 207 e no 'centro comercial/empresarial.. 

Mediante:. ao exposto, devolvq,o mandado para providências que V.Eza. julgar 

necessárias. 

Conforme informação prestada poÊ Sra: Leila funcionária da Empres : 	a de Imóveis 

da Barra e Sra. Jaqueline Valentim funcionária da Administração do.1 cal. -

O referido é verdade e dou fé,. 

Observação: 





Estado do Rio de Janelro 
poder Judiciário 

i-  Or–Wibunal de•Justiça  
k 	Comarca dá Capital. 	 Mandado n°  

Cartório daí 471 Vara'Civel 	 Z - ir 
Erasmo Braga , 115 sala 201 ACEP: 20020=903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ[WA2M5 aVtSiáir 
cap47vciv@gd.)us.br 	 QtlClal 	 ,¡ 

pate DevoluçDow  o~ 

122612013lMND 	 Prioridade p/ pessoa-idosa 	 1" 

MANDADO DE INTIMAÇAO 	 C 

Processo N°: 0103762-93.2001,8,19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Delge - Lançar. Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCÉDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Pessoa a ser Intimada:  ROGÉRIO CAMPOS. COELHO -CPF: 157.577.808-43 
Endereço:  Avenidà das Américas, ri`5.001 sala 207 - Barra da Tijuca / RJ - CEP 22631-004 ' 

Despacho do Juiz: 'Indefiro, por oral, a descónsideração da personalidade jurídica do Réu. 
Intimem-se, primeiramente seus sócios qualificados às fis.513 para que indiquem bens da pessoa . 
jurídica -à penhora, sob pena de.responderem com seus • próprios bens para pagamento do deblto'em 
discussão. 

. Finalidade&  INTIMAÇÃO DO  SÓCIO-ADMINISTRADOR ROGÉRIO CAMPOS COELHO  
- CPF: 157.577:808-43 , PARA Ql E INDIQUE BENS DA PESSOA JURÍDICA ,À. 
PENHORA, SOB --  PENA  DE  RESPONDER COM SEUS PRÓPRIÓS.  BENS-  PARA 
PAGAMENTO DO DÉBITO EM.DISCUSSÃO.. 

O KM. Dr.(a) Marcha Elisabeth•Falcao Sobreira do Cartório da 47 11  Vara'Civel da Rio.de . 
Janeiro, usando das atribuiçbes,que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designada 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço Indicado ou em qualquer outro em que passa 'ser 
Iocalizáda,ipara a finalidade. mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 

~—~ 	 Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 17 de outubro de 2013. Eu, 	 Juracy Maria 
da Silva ; Analista Judiciário - Matc 01119944, o digitei e eu 	 Ida Elena Pappaterra - 
Responsável pelo Expediente - Matr,01131162, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2013. 

Martha Elisabeth Faicao Sóbrëira 

'. ~ 
;Juiz de Direitò 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	pV) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
F 	 ( )NEGATIVO (- ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

( )CANCELADO,.' ( ,) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

r. 	 317 
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Poder JudiciMó.do'Estado do Rio de Janeiro V, 
Central de . Cumprimento • de Mandados da Barra da.TUca da Barra da Tijucá 

Comarca da Capital 	 ; 
Cartório dá 479  Vara Cível 
Processo: 0103762-93.200.1.8.19.0001 
Mandado: 2013044126 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao, mandado , nesta data , às 11 : 25, compareci ao 

seguinte endereço: Av. Das Américas, nr.` 5001 - Sala 207 _ Barra da Tijuca/RJ ; .onde;• 

DEIXEI DE'proçederà intimação ~  do .  Sr. Rogério -Campos Coelho , em razão de, está 

pessoa ser desconhecida - no endereço informado, conforme informação da Sra. Leila 

funcionária da. Empresa' Bolsa de Imóveis da Barra estabelecida no • endereço em tela, -

Informo Wo Juizc que, me dirigi à Administração do local, onde'fui atendida péla Sra. 

Jaqueline Válentm que, após_pesquisá efetivada me informou que, a pessoa por mim 

procúrada é desconhecidá,na sala 207 e no centro cómerciáVempresarial. MediantEi ao 

exposto, devolvo'o mandado para' providências que V.Èxa: julgar necessárias. 

Conforme informação prestada ,  por Sra: Leila funcionária da Empresa Bolsa de Imóveis 

dá Barra localizada no endereço informado - e Sra. •Jaqueline Valentim funcionária da 

administração do local.  

O referido é verdade è dop fé: 

• Observação: 

Rio de Janeiro, 24• e outub de 2013: 

Simone Aparecid 	nfili;Marinho Santos - 01120836 . 

1292 	 SIMONEA 



f3 	Estado do Rio de Janeiro *Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

- 

20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

-Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

AO INTERESSADO - (X) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 
A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
(X)PESSOA DESCONHECIDA 
( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGENCIA DO OJA 
( )OUTROS: 

Rio de Janeiro, 13/11/2013. 

Thais de Oliveira Seixas - tagiário - Matr. 120000011708 
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S3>1  

Av. Rio Branco, 110 1 350 andar Ce tro 
ROBERTO ALGRANTI 

	

20040-001 Rio de Janeiro RJ Brasil 
Advogados Associados 	 Tel: (55 21) 2215-2665 

SUBSTAB ELE CIMENTO 

Substabeleço com reserva de iguais para mim, nas 

pessoas de ROBERTO ALGRANTI FILHO, LUIZ GUSTAVO NUNES FERREIRA 

MOURÃO, ALBA MARIA RIOS DE LEÃO, RAFAEL ÁVILA CARDOSO, 

CLARISSA MELLO SENA, SUZANA GOULART DE MACEDO DE FARIA, 

SAMIRA DE OLIVEIRA MANHÃES SILVA, HÉVILLA SOARES AZEVEDO, 

AMANDA ESTRELA FERREIRA e CARLOS ALEXANDRE COUTO DE 

CASTRO todos brasileiros, advogados os 06 (seis) primeiros e estagiários os 04 

(quatro) últimos, com escritório na Av. Rio Branco 110, 35 1  andar, nesta cidade, 

telefone (21) 2262.3803, inscritos na OAB -RJ sob os n1s 97.653, 109.811, 97.683, 

109.741, 148.665, 156.612, 167.276, 170.316-E, 180.698-E, 184.445-E, 198.044-E e 

respectivamente, exclusivamente os poderes ad judicia que me foram conferidos na 

procuração acostada aos autos do processo abaixo referenciado, para atuação no 

respectivo feito. 

Processo: Q1m3~ (002 — ~Ì3 a O0~ 	el. escol 

Vara:  

00 	Autor : M kN A-M 4P6  

Réu: 	W OP1~~ 5f40 1N C~ ~OW âv~4tYU~~I wt oáìl-r ~̀}/zt ~ft l i-PA  

Rio de Janeiro, 	de láÊdp 	de 2013. 

VIVIANE PEREZ DOE ÓIRA 

OAB-RJ 109.741 
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Av. Rio Branco, 110 1 350 andar 	ntro 
ROBERTO ALGRANTI 

	

20040-001 Rio de Janeiro RJ Brasil 
Advogados Associados 
	

Tel: (55 21) 2215-2665 

EXMO . SR. DR . JUIZ DE DIREITO DA 47,  VARA CfvEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 

m 

N 

Prioridade pessoa idosa  ti 
m 

m 
N 

.O 
<J 
H 

O 

P 
v 

H 
H 

M 
H 

H 

J 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO , por seus M 
0 

advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA M 
H 

LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILIÁRIA LTDA., vem a V. Exa., em atenção à r. decisão de fls. 528, e após expor 

o que se segue, requerer o arresto de bem imóvel da executada. 	 N w  

Desde 2004 (fls. 298v e 299 e ss.) a exequente, pessoa idosa, vem 

tentando, sem sucesso, citar a executada para dela reaver os valores que havia pago 

pela aquisição da loja 120-B do 'Barra World Shopping", conforme lhe garantiu a 

seguinte decisão transitada em julgado nestes autos: 

"Por todo o exposto, julgo procedente em parte o pedido e: 1) 

declaro rescindido o contrato de promessa de cessão firmado por 

Barra World Shopping Consultoria Imobiliária Ltda. e Silvio 

Ferreira Pinto e sua mulher Maria de Las Mecedes Montoto 

Pinto, relativo à loja 120-B do "Barra World Shopping"; 2) 

condeno a ré à devolução aos autores das quantias pagas em 

decorrência do contrato, monetariamente corrigidas as parcelas 

pelo índice  oficial do INPC, a partir da data do desembolso de 

cada uma delas, acrescidas de juros legais a contar da citação. 

019 



s3y  . 

Deixo de condenar a ré ao pagamento de indenização por 	o 

moral pelas razões acima". 

De fato, há farta comprovação nestes autos de que não é possível 

localizar o estabelecimento da sociedade-ré, e nem mesmo o domicílio de seus sócios, 

tendo sido frustradas todas as tentativas de citação — tudo em flagrante prejuízo da 

autora, que simplesmente não consegue reaver os frutos de longa economia familiar, 

em flagrante enriquecimento ilícito da ré. 

Também as diversas tentativas de penhora on line pelo sistema 

BACENJUD realizadas nestes autos não tiveram sucesso, ante a ausência de recursos 

financeiros depositados pela ré/executada no sistema financeiro oficial. 

Nesse cenário, e tendo em conta a previsão do artigo 653 do 

Código de Processo Civil, a exequente vem pela presente requerer seja promovido o 

arresto do imóvel objeto da presente lide, qual seja: Loja 120-B do prédio situado na 

Avenida Alfredo Baltazar da Silveira n 4  580, registrado sob a matricula n4  268932 do 91  

Oficio de Registro de Imóveis, conforme a anexa e atualizada certidão de ônus reais 

(doe. 01). 

Desde já esclarece a autora que o arresto pretendido não 

encontra qualquer obstáculo na promessa de compra e venda registrada sobre o R-8 

da referida matrícula imobiliária, eis que é fácil demonstrar a completa ausência de 

boa-fé do terceiro promitente, cujo quadro societário se confunde com o da ré. 

49 
De fato, e em primeiro lugar, é preciso destacar a operação em 

questão foi realizada em dezembro de 2004, logo após iniciada a presente execução 

(doe. 02), embora levada a registro apenas em 2006 como se observa da certidão de 

ônus reais (doe. 01). E, pior, pelo módico valor de R$ 20.400,00, completamente 

incompatível com o preço de mercado do imóvel (v. R8 da ônus reais — doe. 01). Só 

isso já seria suficiente para revelar que o objetivo da referida promessa não foi outro 

que não a flagrante intenção de fraudar credores, em especial a autora/exequente. 

Há mais porém. 

Em segundo lugar, como demonstra a documentação anexa, a CSO 

IMOBILIÁRIA LTDA. (CNPJ 01.705.157/0001-85), nova denomina 

rçã~ 

da ré, é 

V_- . Pagina 2 de 4 



controlada pela COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA (CNPJ 40.404.105/0001-20), nova 

denominação da SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA. (does. 03 e 05). E, seu 

contrato de constituição demonstra que a ré/executada tem por sócios minoritários os 

senhores Saul Bernardino Pedro e José Koury Junior (doe. 04). 

A COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA, por sua vez, também tem 

por sócios e administradores os mesmos senhores Saul Bernardino Pedro e José 

Koury Junior (doe. 05). E esses mesmos senhores — e aqui não há qualquer surpresa —

são atualmente os únicos sócios e administradores da AMERICAN MIX 

PLANEJAMENTO LTDA. (CNPJ 04.884.936/0001-83 — doe. 06), justamente a 

"promitente cessionária" do imóvel em questão conforme o já referido R-8 da 

• 	matrícula 268932. 

Pior, a AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA. foi 

originalmente constituída pela SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA. (atual 

COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA) e pela ré BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. (atual CSO IMOBILIÁRIA LTDA.) — doe. 07. 

Fácil concluir, portanto, que as três sociedades em questão não 

passam de veículo de ocultação e manobra de seus sócios comuns: Saul Bernardino 

Pedro e José Koury Junior, sendo evidente a confusão jurídica e patrimonial existente 

entre elas. 

Os indícios de fraude, porém, não param por aí, eis que, em 

de terceiro lugar, a AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA. tem sua sede na Rua Sete 

de Setembro n4  111, sala 801, Centro, Rio de Janeiro (doe. 06). E foi precisamente 

nesse local que a ré/executada foi citada para responder à presente demanda, 

conforme certidão constante de fl. 76 verso, muito embora tal endereço não conste de 

qualquer de seus registros societários. 

Em suma: é mais que evidente que o imóvel objeto da presente 

demanda foi fraudulentamente prometido a terceiro de má-fé com o único objetivo 

de frustrar a presente execução. E, mais, tal imóvel permanece, a rigor, sob a 

titularidade, ainda que indireta, da executada, razão pela qual seu arresto é medida 

de justiça, que ademais se impõe à luz do art. 653 do Código de Processo Civil. 

V 
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53, S 

Assim, e por todo o exposto, requer a autora/exequente: 

a) Seja deferido o arresto do imóvel objeto deste lide, 

consubstanciado na Loja 120-B do prédio situado na Avenida 
Alfredo Baltazar da Silveira n 1 580, registrado sob a matrícula 
n,2  268932 do 91  Oficio de Registro de Imóveis, oficiando-se na 

sequência o órgão registral para quer realize as anotações 

pertinentes (doc. 01); 

b) Seja a ré/executada intimada do referido arresto, na forma do 

artigo 653, parágrafo único do Código de Processo Civil, no 

endereço em que citada conforme certidão de fl. 76 verso, qual 

seja: Rua Sete de Setembro n° 111, sala 801, Centro, Rio de Janeiro, RI, 

CEP 20050-006; 

c) Silente a executada, requer desde já a autora/exequente sua 

citação por edital, na forma do art. 654 do Código de Processo 

Civil, e a posterior conversão do arresto em penhora. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2013. 

Viviane Perez 	U 

de 	 OAB/RJ 109.741 

0 
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2013 / 117262 	REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9 0  OFICIO 	 391489 / M 
AV. NILO PEÇANHA, 12-6-ANDAR  

y 	 _ 	 CERTIDÃO: - 	 _ 	_ 	J _ 

REGISTRO` GERAL 
MATRICULA 	 FICHA 

 

94 OFÍCIO DE REGISTRO  -DE  - 	ÓVEJS 
268932 	 1 	 CAPITAL DO ESTADO DO~tIODE 	E O` 

30 de setembro de 2002 	 ~ . 

- IMOVEL 	- LOJA 	120-B -  do, 	prédio, - em - construção - situado' • na - ''A e 	a " 

Alfredo 	Balthazar -da 	Silveira,. n°' ;580 	na 	freguesi 	de~ 

Jacarepaguá ;.e. 	correspondente 	fraç 	de 	0,001491 	do 
( 

_ 	respectivo terreno, designado por 'lote 2 da qua ra B do 	L. 
„ 32005 •  que mede em sua. totalidade .111,53rr de fre te em do s, 

segmentos de 61.28m em. curva intérna subordinada a'um rái _ 
de 	30,00m• e 	.50,25m,,confrontando - com 	a 	.Avenida 	Alfredo 
Balthazar da Silveira, 	101;33m à,direita confrontando 	om  
Rua Antonio'Maroun, 	121,36m'à esquerda em três segmentos: de . 

75,89m - mais-6,15m transversal'ao lado fazendo um,ãngulo reto 

e 3,9,32m perpendicular_ ao. alinhamento' da- Avenida Projetada '1 

confrontando com o lote_ 1 da quadra B 'do PAL 4243*0 , situado 
na :.Avenida 	Alfredo 	Balthazar 'da -Silveira' dê 	José 	Áúgústo 
Ferreira 	Gomes' e outros' ou sucessores '•'e '100, ' 2  9m pelo fundo 

_ em,, ,dois•segmentos: 	15,71m em curva interna suboidinadà•a: • um 
`raio de 10;00m'_e`84,58m confrontando como alindamento'impàr,. 

"• da 	Avenida 	Projetada ,  1 	do 	PAL '9434: 	INSCRIÇÃO`,FISCAL:`' 
1498013-0',jMP) 	CL 10401-8. 	PROPRIETÁRIOS:•.FRANCISCO ÂNGELO  
MARTINS 'NEVES 	PAULO, 	português,' 	solteiro — , maior,, editor, , 
identidade 	SE/DPMÁF_V099250-0;. CPF ` O1I.785.147-73• e SÉRGIÒ x 

FIAD, , 	brasileiro, ' 	corretor', de 	imóveis, 	identidade' 	IFP 'F 	; 
02738732-3'; ,, CPF, ` 543.01 .9.207-49, 	' casado 	pelo ' 	regíme 	' z9a 

0)0 	comunhão 	 -ELIZABETE  alei. 65 5/77 com ELIZABETÈ ~ . 
.~ 

~~~
' FIAD,. 	brasileira; --do .laf, 	identidade 	IFP- , 3131588 - todos - 

Ó~ 
 

residentes 	nest 	cidade ,. que  adquiri 	̀a 	fração J' do - W. 
	 _terreno, 

~~ , 	por,. compr' 	a 	José' 	Honoratò . dos 	Santós '  •. Pissarra `  pela- 
escritur 	/02/95'do 	23° 	Oficio, 'livro 	ST-55,` ~ fl. 	194' 
registra i a 	m 	17/05/95 	com °õ 	n° 	3 -. na 	matrícula 	163873. 
INDICADO 	N° 	157342 à' f1. 	153 dq  livro ' ,  4-DQ,Rio de . 
Janeiro, 	0 d 	e 	ro de 2002. 	--------------------- 

 

0 oficia 	
r. 

a 	, 

Av -  1 	PROMESSA DÊ 	O 	RA E VENDA::Consta registrada em 03/10197 e~ i 
22/04%98,Vm'os n o 	-e ,  5 e,8 na matrícula I63873:a PROMESSA DE 

-'•'.'.  com PRA E 	A 	a fração do'terren'õ'feita por SÉRGIO - FIADre`' 

seguè .nó vérsb 	 s`..+. 



REGISTRO GERAL 
MATRÍCULA 	 FICHA 

268932 
 

• 	 VERSS 

	

O 	
`.. 

sua mulher ÉLIZABETE.'FIAD ,e - por'FRANCISCÕ ÂNGELO MARTINS 

NEVES PAULO em favor de PLARCON ENGENHARIA S/A, CNPJ 

33:929.010/00Ó1-09; SÃO FERNANDO .PATRIMONIAL S/A,'CNPJ' 

40.404 ,-105/0001-20"e R.L. 2000 ..EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA, CNPJ 02.727.925/,0001722 todas com sede nestá . cidade na 

proporção de 1/3 para cada uma, ,, pelas escrituras de 02/07/96 

áo•18° Oficio, livro 5993, fl. 73, de 19/05197, livro 9241 0-  

fl. 1 ,15 , .e de, 10106/97, livro 4240, f1. 142 ambas do 14 0  

Ofício, r rr~~i èadas' pela escritura .de 28/05/01•do -1°.  

i. Ofício, 1 vr ~9 ó, fl.. 90; hoje averbada com -  o,n° 127 na 
matrícula 16 7 ,T  pelo~preco dé R$1.030.075,00, incluídos  

neste vai os, imóveis. Rio de Janeiro, 30-de setembro 

de 2002.- 	 ---  -------------- - -----------------------   •-. 

0,oficial 

AV - 2' 	OBRIGA ÓE 	ns a averbada em 125/07./98 com o n°,• 11 na 

matrícula3 7 '3 ue SÉRGIO FIAD e sua,mulher ELIZABETE FIAD '  

RANGIS e' F 	VO .ANG LO , MARTINS NEVES PAULO assumiram as 

OBRIGAÇÕES perante o.MUNICÍPIO DO RIO DE .JANEIRO de efetuar 

a ' urbaniz ç o ,r cá , Rúa Antonio Maroun, em toda a ' testada
,

,  do 

lote 2 da q ad,a'B, pelo requerimento de 15/04/98 instruido 

pela certi d 11 ° 80302 de 26/03/98 da Secretaria Municipal 
de Urbani o' R' dg'Janeiro,.30'de settembro'de 2002.-------

O Oficial 

AV - 3, 	SERVIDÃO : Fo 	oje 'registrada com o n° 128 na matricula 

163873 a 	D ~ 'DE ACESSO E"PASSAGEM instituída por SÉRGIO 

FIAD e sua mulhe ELIZABETE.FIAD e FRANCISCÓ ÂNGELO MARTINS 	t 

NEVES PAULO' av ndo o lote 2, da ,  quadra 'B - do PAL -  32005 em 

favor do 	t 1 a quadra B do PAL 42430 situado na-Avenida 
i 

Alfredo B lt aza da Silveira,- matriculado 'com o 'n° 163872 

pela escr' u a 	28/05/02 dó. l° Ofício, livro 9586, f1. 79. 

' Rio de Jan 	, ~ 	setembro',de 2002.-------------------- 

O'Oficial 	 - 

C ntinua ~ na ficha 2. 

, 



REGISTRO DE WóVEIS DO 90 .OFICIO 

	

^ 	 11 	 AV. NILO PEÇANHA,112-60ANDAR 	v 

	

¡ 	
_ 	

CERTIDÃO 	 = . 

.REGISTRO GERAL 
MATPJ C n 	 ,FICH+ 	94  OFÍCIO DE REGISTRO DE ÚVEIS' 
268932 	

2 	
CAPITALDO ESTADO DO RÌO DE EIRÒ .. 

continuação da ficha 1 

AV - 4 	SERVIDÃO: Foi hoje registrada- com ò n° 99 -- na mat u a 

163872"' a SERVIDÃO DE ACESSO E PASSAGEM instittá da por E 

AUGUSTO FERREIW GOMES,e sua mulher CIRLENE DE TTOS GÓ S, 

OLMIRO PAULO GIEHL ,e sua 'mulher SONIÁ^MARIA G EHL, CARL S 

	

i 	 ALFREDO COUTINHO DE OLIVEIRA e.sua mulher MARfLIÁ DE CAMARG 

MAGALHÃES COUTINHO DE, OLIVEIRA; RICARDO PENA AS IS é sua ' 

mulher GENY TEODORO DE, ASSIS,. FRANCISCO CESARE e, su mulher 
DARCI GUIMARÃES CESARE, GILMAR JUVENAL 	MADUREIIRA 	,sua 	~'- 
mulher'.ÃNGELA R TA 'DEMASI DE AGUIAR MAUUREIRA :e AL 

ANDRÉ MONTAN RI SANTOS e sua mulher:ADRIANA ..GOMES MONTANARI 
gravando 	ote 1 da qúadxa B do PAL,42430.em favor do lote 

	

2 da', quJ dr 	do PAL 32005 ' 	na Avenida Alfredo 
* Balthaza' a 	lveira,, pela escritura de. 28/05/01 .do 1 0  

oficio, 	v 	586; fl. '79. .Rio de . Janeiro, 1 30 de setembro: 
' de 2002. 	 --------------------------------=- 

0 Oficia 	 A  , 

AV - 5 MEMORIAL IDE- NC RPORA _O: 	Foi hoje registrado ;com o n° 	130- , 
na 	mat'tti 	' 63873 '  o, MEMORIAL • DE 	INCORPORAÇÃO 	pelo 
reqúérime 	o 	de .07/08/01, dele 	'constando_ que 'o. prazo 	de 

. carência `  é de 180 .dias .contados''da'data do arquivamento do 

MEMORIAL,, podendó-a incorporadora; nesse prazõ,` desistir da_: 
: • incorporação "caso fiãQ' ; pomercialize 	70% .das . unidades; 	que. o 

empreendimento 	terá .431'vagas.;de 	garagem „sendo 	267 	vagas Je situadas no 1° subsolo 	destinando-sè4 ~ destas,vàgas'ã ~ carga. _ 
o  e descarga.e 104, vagas situadas','.no 2°.'subsolo. As'vagas,não - 
yN ;' _se vincularão 	a 	qualquer 'das - unidades*, sendo 	tratadas` como 

.1  objeto de .uso comum do condomínio. CUMPRE-CERTIFICAR qué das 

i,~~ 
Certidões 	Positivas' de 	Tributos 	e 	Contribuições 'Federais 

1 

i. 
- 

. 1 administrados pela-Secretaria da Receita Federal com efeitos 
L 	.. 	~.. de 	negativa,, 	constam- débitos 	em, nome -de \ SÃO .,`FERNANDO 

PATRIMONIAL 	S/A 	e . "de'•, PLARCON 	ENGENHARIA 	S/A, 	cuja 
exigibilidade 	está 	suspensa nos 	termos 	do 	artigo 	151. do 
Código Tributário Nacional, .bem como "da certidão do " ,imposto ,,  

\" sobre serviços expe_dida :pela Secretaria da'Fazenda Municipal 

s segue no verso  



i em ,nomede PLARCON ENGENHARIA S/A çonstam.  débitos cuja. 

exigÍbilidade 'es à suspensa rios:termos .  do- • àrtigo' 206 do" 

i 'Código ITribur' 	Nacional, constando` ainda das certidões•. 
expedidas

¡¡ 
 pe s istribuidores eiveis e criminais da Comarca 

da Capitá 	st ibuições,diversas contra aquelas empresas e` 

èontra_ 	i r orador" BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILIÁ 	T 	io de Janeiro, 30-de setembro de.,2002.--- 

0 Oficia 1 1 	 1 	 1 - 	f  

	

AV -,6 	CONSTRU 	el ' requerimento de •27/12/01 prenotado - . ,  em 

om_ _n. _859709 à ~1._1D7~do_livxo~ -EU,_insT.ryí.do,_ 
..pelá• certidão "n° 007580 de 28/08/01 da Secretaria Municipal 

	

;.a, 	de-. Urbanismo,.' f a averbada a CONSTRUÇÃO do -imóvel, tendo 

	

`WS 	
sido o " ab'te- " concedido em 28 /08/01. Foi apresentada a 

	

a-x . 	Certidão• Ne ti a de Débito 'do Instituto Nacional ~3e Seguro;. 

	

.~ 	Social n° 0 	002-17003010 de 17/01/02.-Rio de Janeiro, 30 
aE 

desetem 	e 	2:----------------------=----------------- 

0 Oficia 

	

AV -  7' 	CONVENÇÃO DE C OMÍNIÓ- Foi hoje registrada no Registro 

Auxiliar, m o n °  8 	a CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO do 
o 

empreendim nto'"BAR 	RLD SHOÃ
623
"tr  é da.esçritura 

	

a" 	de 04/01/02 do 1° 	o, li 	 e escrit ras 
declaratórias d 	/02'd 	 635, 	195, 5.

CN 

	

.~ 	 e. de " 29/0/OS 	 U# 	 , 	1. 6 	Rio, de 

Janeiro,' 08 ebro 	05 ----- --------- 

O' Oficial 

R - * 8 '  PROMESSA DE CESSÃO:  Pelá` esérita de 1- 20/12/09 do 1 0  
Oficio, livro ",4815, fl.33, prenotada em 04/04/06 com o n I 
1059496 à f1:116 do livro'1-FP, fica registrada a PROMESSA 

v DE, CESSÃO DE r bIREITOS à \compra da fração, pelo preço de 

R$20.400,00 bem còmo •a PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE ;  
BENFEITORIAS correspondente a, loja. 120-B pelo' preço de, 

Segue na ficha 3 



REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9° OFICIO 	r 	 v  
AV. NILO PEÇÁNHA, 12-6°ANDAR, 

CERTIDÃO 

REGISTRO GERAL 
—MATRICULA nn 	 F"'J" 	90- OFÍCIO DE REGISTRO, DE I ÓV . IS 

268932. 	3 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE J l O 
continuação'da ficha 2 

R$47.600,00, feita por 	RCON ENGENHARIA S/A 	2 SÃO .  

'FERNANDO PATRIMONIAL, 	e. 3)RL .2000 EM P EENDIMEN OS' ~ 

IMOBILIÁRIOS LTDA, e 	de 	ERICAN 	 JAMEN O 

LTDA, com sede 	 da 	CNPJ 0 	/ 01-83, 

pagável nas •  co i 	 1 	Rio 	 ,_ 11 de 

abril de 2006. -- 	 - - ----- 	 --- --- -- 

I 	 ,O Oficial 

AV - 9 	MUDANCA.DE DENOMINAÇÃO:  Pelo requerimento de 17107/13, 
prenotado em 24107/13 com o n °  1525114 à. fl.71 do livro 
1-IB, instruído .por ATA de Assembleia de 09/07/0,7 e. cópia 
,do D.0. de 27/07107, registrada na JUCERJA com o n °  

S 

	

	00001715417 em 1g/07/07, fica averbada a MUDANÇA dE 

DENOMINAÇÃO de, PLARCON ENGENHARIA •S/A` para `PLENGE -3 
á 	ENGENHARIA S/A. Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2013.---' 

0 Oficial 	( ~ 

Não constando ' pesar qua"quer • onus . reais, salvo , a servidão 
citada ,, gravando dito imóvel , desde 29 . de julho de 1937, data da - ,.' 
insÊàlação deste serviço registral até hoje  . o dou fé . Aio - de' 
Janeiro , 21 de novembro de 2013 . Girardi Andrade dos Santos, deu 
busca no Indicador Real , Rçgérid da Silva) Martins, deu busca no' 
Indicador Pessoal,. quanto às_ indisponibilidades, `eu Marcelo 
Silvá Mellò, digitei à Giovanni Giovanholi 'Silva, conferiu. 
Certifico ainda; que constam- diversos

,
. títulos prenotados. com  os 

nos: 1247212 - escritura 'de. 05.10.07 do-6° Ofício da Comarca de 
Petrópolis L° BR 33 fls.'1.41.- compra ,e venda e cessão,,,.1247213 

escritura de 05.10.07 do 6° oficio da Comàrca -de Petrópolis L°' 
BR33 fls. 1138 - compra e venda e cessão,. 1273047 - requerimento' 
datado de 23.11.09 7 mudança de .denominação social; 1273056 
réquerimento datado de 06..08.09 - servidão e com o n° 1537544 -
i@querimento..de 17/07 12013 - retificação 	M rial 

t~(j 	oração ; que tiveram . os seus reg 	ad' 	s p  
mo Lv s expostos nos mesmos. O. OFICIAL 	 ,.~ T 

'._ 	
°Ot1C ~

ÓVE1$~ Ì 	
.ILCS rinc g ~ i 	~` 

17ti 3^' 	 o~ 	
/= p~REG• 

{io R(31:.... egimmto de Custas Tabela 05.4 	 ' 1  
P o 	lie9 We~ ertidao No. 11726212013 	 NCRÉG' 	 StAU 

Certi ' 	E•N 	R$ 53 964 Lei 65~0%(?12(Fi~ChN) R 	1 907 	 AO  Total Emo i 	fia 54,71 Lei 3217/1999 (FETJ) R$ 10,72 	
_ 	w, 

Lei 4664/2005 (Ra 'EPJ) R$ 2,68 Lei 111/2006 (RffíRT) hI$ 	2963 	 s° 	12 _ 
Lei 62911X12 (R FM) R$ 2 9 14 	 Total R$ 72,93 	 ~ • +TO 

f 	 5 VAW278 
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90  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - RJ S 

REGISTRADOR 

Recibo n° 11505212013 

Recebi de MAURICIO PEREIRA GRAVINA a quantia de R$72,93 
péla certidão expedida em 21/11/2013, referente ao protocolo-n° --
117262/2013, assim discriminada: 

***** E M O L U M E N T O S ***** 

Certidão 
	 R$ 	53,64 

Lei 6370/2012 (PMCMV) 
	

R$ 	1,07 

***** ACRÉSCIMOS LEGAIS ** *** 

FETJ - LEI 3217/99 R$ 10,72 

I 	FUNDPERJ - LEI 4664/05 R$ 2,68 
FUNPERJ - LEI 111/06 R$ 2,68 
FUNARPEN - LEI 6281/12 R$ 2,14 

***** RESUMO DA COBRANÇA ** *** 

Valor Serviço Prestado R$ 72,93 
Valor Depositado R$ 72,93 
Valor da Diferença R$ 0,00 

REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9 0  OFÍCIO 
CN N:30.715.031 /0001-90 

111 C&WG 

IL 2-  Oficial Substituto: GLORIA MARIA ROCHA DE CARVALHO - Mat. 0613174-RJ 

W e  RGI 
2 9 NO3

Lyí3 
Doclij 1ENTO 
ENTREGU E 

X e leé 
Silva 

Rose 	ect
e.á861132RJ 

CTPS 35o 

 

Av. Nilo Peçanha, no 12 - W andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020.100 - Te1.:2533-6430 
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s  
LIVRO N° IJ..  C 	 .. ........ .....8  1:5... FOLHA N° 	v  o  

DQ 

V OFÍCIO DE NOTAS 
TABELIÃO 

JOSÉ DE BRITTO FREIRE FILHO 
Av. Rio Branco,120 - sAoja 20 - Centro 

Tel.; 2509-3006 (PABMAX) - Rio Jatigilo .  - RJ 

ATO N° 10 

ESCRITURA de Re-ratificação 

Aditamento, na forma abaixo:- 

S A I B A M quantos esta virem, que no ano de 2004 (dois 

mil é quatro) aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro, 

nesta cidade - --do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

neste cartório do 1 0  Ofício de Notas, sito à Avenida Ric 

Branco n° 120, sobreloja-20, perante mim, Pedro Paulc 

Nuernberg, Escrevente Contratado, compareceram partes entre 

si justas e contratadas, como outorgantes e reciprocamente 

outorgados, de um lado como primeiros contratantes, a 

saber: 1) PLARCCN ENGENHARIA S/A, com sede nesta cidade na Avenida-

das Américas, 4.430, grupo 302, inscrita no CNPJ -sob o n° 

33.429.010/0001-04; 2) SÃO FERNANDO PÁTRIMUJIAL .  S/A, com sede nésts 

cidade na Av. das Américas, n° 5001, sala 207 - Barra da Tijuca, 

inscrita no CNPJ sob o n° 40.404.105/0001-20; e, 3) RL 200C 

EMPREENDIMM-7'OS IMOBIL=Â OS LTDA., com sede nesta cidade na Avenida 

Ataulfo 'de Paiva, n° 135, sala 1618 (parte), inscrita CNPJ nc 

02.727.425/0001-22, e ainda caro Interveniente Incorporadora BARPJ 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., sediada na Av,  

das Américas, n° 5001, sala 207-parte, inscrita no CNPJ sob c 

n° 01.705.157/0001-85, que por sua vez é representada por 

seu procurador ANTONIO COELHO DOPORTO LEITAO, brasileiro, so l  
teiro, advogado, portador da carteira de identidade n4 26529 
expedida pela OAB/RJ em 20/07/1987, inscrito no CPF sob o nó 
26 6.090.537/15,conforme procuração lavrada nestas Notas no Li 
vro 4815,fls.041 em 20/12/2004, e por seu gerente delegado , 
CLAUDIO CHAPCHAP, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
identidade nQ 4422463 expedida pelo SSP/SP, incrito no CPFsdb 
o n° 499.782.337/68, ambos residentes é domiciliados nesta ci 
dade, com escritorio no endereço  

-w 

sendo 	os 	Primeiros 	Contratantes 	representados 	pelz 

Interveniente nos termos das procurações lavradas nesta: 
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otas no livro 4569, fls. 145 e 147 e livro 4451, fls. 197, 

respectivamente; e, de outro lado, como segunda 

ontratante:  AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA , sociedade com 

sede nesta cidade, na Rua Sete de Setembro n° 111, sala 801 

(parte), iscrita no CNPJ sob o n° 04.884.936/0001-83 1  

representada neste ato por seus diretores: SAUL BERNARDINO 

PEDRO,, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de 

'dentidade n° 34430678 expedida pelo IFP, inscrito no CPF sob 

n° 017.423.537/20; e, JOSÉ KOURY JÚNIOR, brasileiro, 

ivorciado, empresário, portador da carteira de identidade n° 

3981167 expedida pelo IFP em 06.04.1976, inscrito nó CPF sob 

n °  494.452.007/72, ambos residentes e domiciliados nesta 

idade.- 	Os 	presentes 	devidamente 	identificados 	e 

ualificados por mim, conforme documentos de identificação 

apresentados, bem com que da presente farei enviar nota ao 

ompetente Distribuidor no prazo e na forma da Lei. Então 

í, pelas partes contratantes me foi dito sucessivamente o 

ue se segue: PRIMEIRO: Que, por escritura de Promessa de 

ompra e Venda lavrada nestas Notas, no livro 4815, folhas 

0/12/2004, 	em 20/12/2004, os Primeiros Contratantes 

rometeram vender à segunda contratante, o imóvel L 

onstituído pela loja n° 120-B, situada na Av. Alfredo Baltazar em 

Ia Silveira n° 580, na freguesia de" Jacarepaguá, e correspondente 

ração ideal de 0,001491 do respectivo terreno, inscrita no FRE 

sob o n° 1498013-0 (MP) e CL n° 10.401-8; cujas medidas, 

aracterísticas e confrontantes, acham-se contidas na 

atricula n° 268.932 do 9 0  Ofício do Registro Geral de 

móveis, desta cidade; e, mediante preço, cláusulas e 

ondições ali constantes; SEGUNDO: Que, tendo ha`$do 

missões na supra referida escritura, os contratantes vem 

ela presente e na melhor forma de direito retificá -.:1 e 

ditá-la para fazer certo o seguinte: "Que, fica assegurado 

o(s) usuário(s) da loja 120-B, o direito de uso, gozo.-:e 

ruição, em caráter perpétuo de um espaço externo 510 
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shopping, correspondente a área de 40.00m2 e altura máxima de 

12 metros, destinado a qualquer tipo de publicidade, desde 

que relacionada com alguma atividade desenvolvida no BARRA 

WORLD SHOPPING, . ou institucional, caso aprovada pela 

GESTORA." TERCEIRO: Que, assim pois, retificada e aditada a 

supra referida escritura de Promessa de Compra e Venda de 

20/12/2004, - antes mencionada, no que se refere aos itens 

anteriores, fica a mesma ratificada em todos os seus demais 

termos, .para que aquela juntamente com esta produzam um só 

efeito de direito. DECLARAÇÕES FINAIS: a) Pelos 

contratantes foi dito que aceitam a presente escritura como 

aqui se contém e acha redigida; b) Dispensada a presença 

das testemunhas, nos termos do Código de Normas da E. 

Corregedoria de Justiça em vigor; c) Apresentada cópia dos 

documentos de identificação dos contratantes; d) Certifico, 

que as custas devidas pelo ato supra, no valor da Tabela VII, 

N° 01, II - (R$23,76), somadas a esse valor a quantia de: 

(R$2,23) - Tab. I n° 09 - utilização de processo de 

informática e (R$6,86) - Tab. VII, 14 *  - Comunicações, 

acrescidas das quantias provenientes da Lei 3.217/99 -

acréscimo para o Fundo Especial do Tribunal de Justiça 

Estado do Rio de Janeiro (R$6,57), da Lei 489/81 e 590/82 -

Mútua dos Magistrados e ACOTERJ - (R$6,82), e distribuição, 

são recolhidas ao Cartório.-  EM TEMPO: Os direitos• de uso,go-

zo e fruição aqui atribuidos serão previstos na Convenção Con-

dominial e poderão ser cedidos pelo outorgada, desde ue obe-

decidas as nármas previstas na mencionada Convenção.-.-.-.-. 

E, por estarem assim justos e contratados me pediram e lhes 

lavrei a presente, que lhes sendo lida em voz alta e clara 
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uvida a leitura pelas partes, acharam conforme, aceitam e 

assinam. E eu,`? ~ _ 	 (Pedro Paulo Nuernberg) 

Escrevente Contratado, MT 	958, lavrei, li e encerro o 

resente ato, colhendo 	ssinaturas.. •— 

o. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO 

01.705.15710001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

13102/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CSO IMOBILIARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
•a~a~~H 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos Imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade Imobiliária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R REAL GRANDEZA 	 139
ERO 	

SALA903 (PARTE) 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

22.281-033 	 1  BOTAFOGO 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 08101/2005 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28111 12013 às 13 :49:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar. 
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RELATO 
RELATÓRIO DE COMPORTAMENTO EM NEGÓCIOS 

CSO ]MOBILIARIA LTDA 
CNPJ: 01.705.15710001-85 	 VALORES EM REAIS 

IDENTIFICAÇÃO / LOCALIZAÇÃO (ATUALIZADO EM 1 411112 0 1 3) 

51 
281111201313:54 

Versão 2.10.3 

2811112013 13:53:22 

to 

CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Tipo de Sociedade: 

Registro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Fundação 

Ramo: 

Cod. Atividade Serasa: 

CNAE: 

01.705.15710001-85 	 SITUACAO 	DO CNPJ EM 13/11/2013: ATIVA 

CSO IMOBILIARIA LTDA 

CSO IMOBILIARIA LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1.720.308 	 Data do Registro: 0210812007 NIRE: 	 33.205.717.427 

R REAL GRANDEZA 139 SL 903 PARTE 

BOTAFOGO 

RIO DE JANEIRO - RJ 
	

CEP: 	 22281-033 

(021) 3084-1896 
	

FAX: 	 (021) 

13/02/1997 

CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS 

S-04.04.00 

41.107-00 

CONFIE - CONFIRMAÇÃO FISCAL ELETRÔNICA 

DADOS CADASTRAIS (FONTE RECEITA FEDERAL) POSIÇÃO EM 2811112013 
CNPJ: 01.705.15710001-85 

Razão Social : CSO IMOBILIARIA LTDA 
Endereço: R REAL GRANDEZA , NO 139 , SALA903 (PARTE) 

Bairro: BOTAFOGO 

Município/UF: RIO DE JANEIRO/ RJ 

CEP: 22281-033 

Código IBGE: 3304557 

Situação Cadastral: ATIVA 	 - 	 Em: 08/01/2005 

CNAE: 41107- 00 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
SIMPLES Nacional: NÃO OPTANTE 

Data da Consulta: 2811112013 

DADOS CADASTRAIS (FONTE: SEFAZ) POSIÇÃO EM 2811112013 

Inscrição Estadual: 000.000.086.132.656 

Razão Social : BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Endereço: RUA REAL GRANDEZA 139 SALA 903 PARTE 

Bairro: BOTAFOGO 

Município/UR RIO DE JANEIRO/ RJ 

CEP: 22281-030 

Código IBGE: 3304557 

Situação Cadastral: NÃO HABILITADO 	 Em: 24/04/1997 

Data da Consulta: 2811112013 

NO da Consulta: 361176843 

Consulta realizada pela SERASA S/A através dos sistemas informatizados da SERASA. As Informações contidas neste documento 
são apresentadas conforme obtidas das respectivas fontes, não havendo qualquer espécie de modificação em seu conteúdo por 
parte da SERASA. 

CONTROLE SOCIETÁRIO (ATUALIZAÇÃO EM 19/042013) (VALORES EM REAIS) 

1 de 3 	 28/11/2013 13:58 
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Realizado: 	 100.000 

	

Controle: 	 PRIVADO 	 Natureza: 	 FECHADO 

--- i=C 
Legenda: ® Sócios, Administradores e Participantes que possuem anotações negativas. 

Detalhes de sócios e administradores disponíveis para sua visualização. 

-- % CAPITAL 
CPF/CNPJ 	SÓCIO/ACIONISTA 	ENTRADA NACIONALIDADE 	VOTANTE 	 TOTAL 

Ot 	40.404.105/0001-20 	
COMPANHIA LHI 	

13102/1997 BRASIL 	 0,0 	 99,9 
® 	 IMOBILIÁRIA 

ADMINISTRAÇÃO (ATUALIZAÇÃO EM 19/0412013) 
CPF/CNPJ ADMINISTRAÇÃO 	 CARGO 	NACIONALIDADE ESTADO CIVIL ENTRADA MANDATO 

~® 259.389.087-87 FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA ADMINISTR BRASIL 	 1012005 	Indet. 

INFORMAÇÕES DOS S6CIOS E ADMINISTRADORES 

NOME : COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 

CNPJ:» 40.404.10510001-20 	 Data Fundação: 0510311992 

Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: R REAL GRANDEZA 139 SL 903 PARTE 

Bairro: BOTAFOGO 	 Cep: 30021-025 

Cidade: RIO DE JANEIRO 	 UF: RJ 

Fone: (222) - 1033-0021 

Vínculo: SÓCIO 	 Capital Votante: 0,0 	Capital Total 99,9 

Data de Entrada na Sociedade: 1310211997 

ANOTAÇÕES NEGATIVAS 	 QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

Pefin 	 5 	 R$ 676 	 02/0512013 

Re£n 	 =_= NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO 

Protesto 	 =_= NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO 

Ação Judicial 	 3 	 R$ 219.464 	 2711212011 

Participação em Falência 	 =_= NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO 

Cheque sem Fundo 	 =_= NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO 

Cheque Sustado e Cancelado 	 =_= NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO 

NOME: FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA 

CPF: >> 259.389.087-87 

Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: R REAL GRANDEZA 903 139 

Bairro: BOTAFOGO 	 Cep: 22281-033 

Cidade: RIO DE JANEIRO 	 UF: RJ 

Fone: (021) 2235-8506 
Vínculo: ADMINISTRADOR 	 Cargo: ADMINISTR 

	

Data de Entrada: 1012005 	 Mandato: Indet. 

ANOTAÇSES NEGATIVAS 	 QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

Pe£n 	 =_= NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO === 

Refin 	 2 	 R$ 3.349 	 0210612009 

Protesto 	 =_= NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO === 

Ação Judicial 	 1 	 R$ 126.355 	2111012010 

Participação em Falência 	 =_= NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Cheque sem Fundo 	 =_= NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Cheque Sustado e Cancelado 	 =_= NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

PARTICIPAÇÕES (ATUALIZAÇÃO EM 2811112013) 
CPF/CNPJ NOME DO PARTICIPANTE VÍNCULO % CAPITAL 

SAO FERNANDO ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO LTDA 	CNPJ : 06.866 .53510001-26 	Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/RJ 

CSO IMOBILIÁRIA LTDA SC 34,0 

® 40.404.10510001 - 20 COMPANHIA LHI IMOBILIARIA SC 33,0 

® 259.389.087-87 FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA AD 0,0 

Total 67,0 

SFDP DESENVOLVIMENTO PATRIMONIAL LTDA 	CNPJ : 01.118 .47210001 -06 Cidade/ UF: RIO DE JANEIRO/RJ 

40.404.105/0001-20 COMPANHIA LHI IMOBILIARIA SC 99,9 

2 de 3 28111/2013 13:58 
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Capital Social: 	100.000 

' 	Origem: 	 BRASIL 



o 	259.389.087-87 
	

FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA 
	

AD 

Total 

SFPS PLANEJAMENTO LTDA CNPJ: 02.836.168/0001-67 	Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/ RJ 

® 	40.404.10510001-20 COMPANHIA LHI IMOBILIARIA SC 

TALAVERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 	CNPJ: 06.865.845/0001-26 	Cidade/UF: RIO DE JA 

40.404.10510001-20 COMPANHIA LHI [MOBILIARIA SC 

259.389.087-87 FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA AD 

- Total" 

FLAT ENGENHARIA REPRESENTACOES LTDA 	CNPJ: 02.041.494/0001-88 C Idade/ UF: RIO DE JANEIRO/ RI 

a 	259.389.087-87 FERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA SC/AD 

5 
g 	{ 

98,0  

NEIRO/ 

50,0 

0,0 
- SOA -- 

95,0 

C 
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REGISTRO DE CONSULTAS 

2013 	 2012 
ATUAL OUT SE AGO 	JUL JUN MAI ABR MAR FEV 7AN 	DEZ 	NOV OUT 

0 0 0 0 	0 0 0 0 0 0 0 	0 	0 0 

CINCO ÚLTIMAS 

DATA DA 
CONSULTA 

CNPJ CONSULTANTE CLIENTE CONSULTANTE 
QTDE DE 

CONSULTAS NO DIA 
00/00/0000 0 
0010010000 0 
00/00/0000 0 
00100/0000 0 
00/00/0000 0 

PENDÊNCIAS FINANCEIRAS 

NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE - GRAFIAS 
2ERNANDO LUIS ALVES TEIXEIRA 

ZOMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA 

SAO FERNANDO PATRIMONIAL SA 

Existem apenas 3 variações de grafias para o documento consultado. (001705157) 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE 

NADA CONSTA PARA O C NPJ CONSULTADO E PARTICIPANTES 

INFORMAÇÕES DO RECHEQUE (CHEQUES EXTRAVIADOS/SUSTADOS) 

=== NADA CONSTA PARA 0 CNPJ CONSULTADO === 

Este relatório é estritamente confidencial e destinado a apoiar decisões de crédito e negócios. É proibida a reprodução, total ou 
parcial, bem como sua divulgação a terceiros, por qualquer forma. A decisão de conceder ou não crédito é de inteira 
responsabilidade da empresa conceciente. 

3 de 3 	 28/11/2013 13:58 
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BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA 	 t. 
rro 

Rua Real Grandeza n° 139 - SALA 903 (parte) 
Botafogo - Rio de Janeiro/RJ 	 10  

33 2 0571742 7 

	

	 r  
CONTRATO DE CQNSTI I UICÃO 

SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA. ~ Ocom  sede nesta cidade, na rua Real 
Grandeza n° 139 - sala 903, inscrita no C.G.CJM.F. sob o n° 40.404.105/0001-20, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 3320262466-5, 
representada por seus sócios gerentes SAUL BERNARDINO PEDRO, brasileiro, 

.. 	casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 3.541, expedida pela 
••"'• ••• OAB/RJ e inscrito no CPF sob o.n° 017.423.537-20; e JOSÉ KOURY JÚNIOR, 

brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 3.981.167, 
expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n° 494.452.007-72; ambos com 

• • • • 	,• •, 	endereço a avenida das Américas n° 13033, nesta cidade; 

JOSÉ KOURY JÚNIOR, antes qualificado; - 4*4' 

L 0 . 0 % 	SAUL BERNARDINO PEDRO, antes qualificado; 

® 	 têm justo e acordado, constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA., com sede nesta Cidadp, na rua Real Grandeza n° 139-sala 
903 (parte), cujo contrato social reger-se-á segundo as cláusulas e condições a saber: 

CONTRATO  SOCIAL  

i 	 I - DENOMINACÃO. SEDE E FORO  

A sociedade girará sob a denominação BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., com sede e foro na cidade do Rio de 
Janeiro, RJ, à Rua Real Grandeza n° 139 - sala 903 - parte, Botafogo, podendo abrir e 
extinguir filiais ou dependências; / 

II - OBJETIVO  

~ _• 	 O objetivo social é a realização de empreendimentos e incorporações imobiliárias e a 
comercialização de imóveis, resultantes de: lotes 1 e 2 da Quadra A do PA 32.005; e 
lotes 1 e 2 da quadra B do PA 32.005; na forma prevista no artigo 31, letra "b"e 
parágrafo 1°, da Lei 5.591164. 

i 	 11] -PRAZO  

O prazo de duração da sociedade é in 	'nado.  
1 
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IV -CAPITAL SOCIAL  

O Capital Social é de R$ 100 .000,00 (cem núl reais), t-o'talmente subscrito e a ser 
integralizado em moeda corrent e dentro d o prazo de 120 (cento e vinte) dias, dividido 
em 100 .000 (centtenu quotas do 	nominal de R$ 1,00 (Hum real) assim- --  _ 
distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS 	 QUOTAS VALOR R$ 

SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA 	99.998 	99.998,00 
JOSÉ KOURY R)MOR- 	 1 	1,00 
SAUL BERNARDINO PEDRO 	 1 	1,00 

•' 	 TOTAL 	 .100.000 	100.000,00 

•" 	PARÁGRAFO ÚNICO: Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais 
• 	que serão tomadas na forma prevista na Cláusula XII. 

V - RESPONSABILIDADE 

•••••• 	A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do capital social, na forma da 
lei. 

VI - GERÊNCIA 

A sociedade será gerida e administrada pela sócia SAO FERNANDO 
PATRIMONIAL LTDA., através de gerentes delegados, a serem nomeados em 
instrumento próprio, que representa-la-,Io ativa e passivamente em juizo ou fora dele, 
mas sempre em conjunto de dois. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os gerentes poderão retirar mensalmente, a título de 
"pro-labore", a importância que os sócios convencionarem e que será lançada na 
conta "Despesas Gerais" , fiçando dispensados de caução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : A sociedade poderá ser representada em conjunto, por 
um procurador e um gerente , ou por dois procuradores constituídos na forma do 
Parágtafo Terceiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os instrumentos de procuração obedecerão á 
representação prevista no caput e salvo as "ad judicia" e em "causa própria", as 
demais conferidas em nome da sociedade , terão que gr para fins específicos e com 
prazo máximo de validade , razão pela qual orespon dentes instrumentos de 
mandato devem c)knsignar expressamente te urgência. 
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PARÁGRAFO OUARTO: É expressamente vedada a prática pela sociedade de 
gratuitos ou estranhos ao objeto social, tais como a prestação de fianças, a 
cauções , endossos , hipotecas ou atos similares , em beneficio de terceiro(s). 

VII -USO DA DE,  NOMINACÃO SOCIAL 	... 

A sociedade representar-se-á, em qualquer ato que crie qualquer espécie de obrigação 
para a sociedade , por dois gerentes , sempre em conjunto ou por um gerente em 
conjunto, com procurador(es). 

VIU- BALANCO 

0 Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras serão levantados, anualmente, 
em 31 de dezembro , quando encerrar - se-á o exercício social, devendo ser assinados 
pelos sócios . Poderão ser levantados balanços intercalares a critério dos sócios. 

IX - DISTRMUICÃO DE RESULTADOS, 

Os lucros líquidos apurados em balanço serão distribuídos na proporção das quotas 
que cada sócio possuir , ou permanecerão em reserva , a critério dos sócios. Os 
prejuízos deverão ser compensados com lucros futuros. 

X - FALÊNCIA . INTERDICÃO, OU RETA DE SÓCIO 

Em caso de falência, interdição ou retirada de qualquer sócio , serão estritamente 
observadas as seguintes disposições : será levantado, na data do evento , um balanço 
geral para apuração dos haveres de sócio falido, interdito ou retirante , balanço esse 
que deverá ser efetuado de acordo com as mesmas normas adotadas no balanço de 
que trata o item VIU deste contrato, procedendo -se também à avaliação dos valores 
dos imóveis . Se existirem reservas livres , o sócio falido , retirante ou interdito 
participará das mesmas, na proporção de seu capital . O pagamento dos haveres 
apurados será feito em 10 (dez) prestações iguais, mensais e sucessivas , vencendo-se 
a primeira 30 (trinta) dias após o evento, corrigidas monetariamente. 

PARÁGRAFO úNICO : A falência ou interdição de qualquer sócio, implica na 
perda da qualidade de sócio, excluindo-se da sociedade e recebendo os haveres 
consoante : previsto no "caput " desta cláusula. 

XI - JUCZO ARBITRAL 

No caso de surgirem divergências entre os sócios, estes procurarão resolvê-las 
amigavelmente , nomeando para isso cada uma das partes um árbitro , dentro de 30 
(trinta) dias a contar da data da divergência . Se o laudo for 	ergentc , os árbitros 

nomearão um árbitro esempatador com plenos poderes 	solucionar a questão. 
Os árbitros devem aprçr entar seu laudo dentro de 30 	a dias a contar da data em 
que forem nomeados. \\ 

// v 	 3 



f 

tt 	 XII - CESSÃO DE QUOTAS E ALTERACÃO CONTRATUAL  

Fica expressamente proibida a cessão ou o transpasse de quotas de qualquer o 
sócios a estranhos , sem o consettlirttento.. dos outros sócios . O, sócio que quis r 
retirar-se da sociedade comunicará esta decisão , por escrito , aos outras sócios que, 
em 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da comunicação , exercerão ou 
não o direito de preferência na aquisição das quotas do retirante. 

RUM  

~ r 

o 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : O contrato social poderá ser alterado com a anuência 
de sócios quotistas que representem no mínimo 80 % (oitenta por cento) do capital 
social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO : Fica assegurado ao quotista que discordar de qualquer 
matéria aprovada o direito de retirada , aplicando -se subsidiariamente o artigo 137 e 
seus parágrafos da Lei 6.404, de 15.12.76. _ 

XIII - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste contrato serão regidos pelos preceitos do decreto rir. 3.708 de 
19 de janeiro de 1919, e subsidiariamente pela Lei 6 .404 de 15112176. 

XTV - FORO 

Fica eleito o foro central da cidade do Rio de Janeiro , para dirimir todas as dúvidas 
dos termos deste instrumento, bem como as ações que dele possam advir; ficando 
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

XV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os sócios admitidos declaram , sob as penas da lei, e para atender o disppsto na 
Portaria DNRC n. 4, de 10.7.80, que não estão incúrsos em nenhum dos crimes 
previstos em lei, que os impeçam de exercera atividade mercantil. 

E por estarem justos o acordados firmam o presente em seis vias de i al forma e 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 2  

SÃO FE 	DOO P 	 LTDA 

KKOURY úNÌOR 

SAUL 13E 	INO PE R 
TES EMUNIIAS: 

T 	orcei o da Silva 	 VM • ndra Lconcio Miranda 
Idem. n° 5.044.73IIIFP 	 Idem e 10961778-7/IFP 
CPF n0  458.50017-04 	 CPF o° 072 . 812.587-04 
.subcollbus.doc 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e , se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Ia 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~RODEINSCRIÇÃO 

40A04.10510001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

051031199 2 

NOME EMPRESARIAL 

COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL 

41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

COWILEMENTO LOGRADOURO 

R REAL GRANDEZA 	 139
ERO 	

SALA903(PARTE) 

CEP 	 BAIRRO/DISTRrrO 	 MUNICIPIO 	 UF 

22.281-032 	3 1  BOTAFOGO 	 RIO DE JANEIRO 	 RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rio  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/11 /2013 às 13 :47:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
' Voltar: 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28111/2013 
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Serasa:: Experian e 
Confidencial Para: BRUNA DRUBI 	 2811112013Versã2.10.3{ 

Versão 2.10.3 

RELATO 
RELATÔRIO DE COMPORTAMENTO EM NEGÕCIOS 

COMPANHIA LHI ]MOBILIARIA 
CNPJ: 40.404.10510001-20 	 VALORES EM REAIS 	 2811112013 13:55:22 

o 

IDENTIFICAÇÃO / LOCALIZAÇÃO (ATUALIZADO EM 17/11/2013) 

CNPJ: 	 40.404.10510001-20 	 SITUACAO DO CNPJ EM 0911112013: ATIVA 

Razão Social: 	 COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 

Tipo de Sociedade: 	 SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

SAO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA 	 Até: 	 0110812001 
Antecessora: 	 PRESIDENTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

Registro: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Fundação 

Filiais: 

Ramo: 

Cod. Atividade Serasa: 

CNAE: 

1.739.225 	 Data do Registro: 0211012007 NIRE: 	 33.300.268.774 

86.132.621 

R REAL GRANDEZA 139 511. 903 PARTE 

BOTAFOGO 

RIO DE JANEIRO - RJ 
	

CEP: 	 22281-033 

(021) 2579-0932 
	

FAX: 	 (021) 

05/03/1992 

RIO DE JANEIRO, SAO PAULO 
	

Qtde Filiais: 	 2 

CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS 

5-04.04.00 

41.107-00 

a 
CONFIE - CONFIRMAÇÃO FISCAL ELETRÔNICA 

DADOS CADASTRAIS (FONTE RECEITA FEDERAL) POSIÇÃO EM 2811112013 

CNPJ: 40.404.10510001-20 

Razão Social: COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 

Endereço: R REAL GRANDEZA, NO 139, SALA903(PARTE) 

Bairro: BOTAFOGO 

Município/UF: RIO DE JANEIRO/ RJ 

CEP: 22281-032 

Código IBGE: 3304557 

Situação Cadastral: ATIVA 	 Em: 03/11/2005 

CNAE: 41107- 00 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SIMPLES Nacional: NÃO OPTANTE 

Data da Consulta: 2811112013 

DADOS CADASTRAIS (FONTE: SEFAZ) POSIÇÃO EM 2811112013 

Inscrição Estadual: 000.000.086.132.621 
Razão Social: SAO FERNANDO PATRIMONIAL S/A 

Endereço: AVN DAS AMERICAS 5001 SL 207 PTE 

Bairro: BARRA DA TIJUCA 

Município/UF: RIO DE JANEIRO/ RJ 

CEP: 22640-102 

Código IBGE: 3304557 

Telefone: (021) 2432-7881 

Atividade Principal: OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Situação Cadastral: HABILITADO 

Data da Consulta: 2811112013 

NO da Consulta: 361176909 

Observação: DOCUMENTOS FISCAIS EMITIDOS PODEM GERAR CRÉDITO DE ICMS. 
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Consulta realizada peia SERASA S/A através dos sistemas Informatizados da SERASA. As Informações contidas neste do 	nto 
são ap resentadas conforme obtidas das respectivas fontes, não havendo qua lquer espécie de modificação em seu contepol 
parte da SERASA. 	 r 

CONTROLE SOCIETÁRIO (ATUALIZAÇÃO EM 0610112013) (VALORES EM REAIS) 

Capital Social: 	108.800 	 Realizado: 	 108.800 

Origem: ---  -- 	BRASIL -  - 	- 	Controle: 	- PRIVADO 	-- - - Natureza: 	- — - FECHADO -- 

Legenda: ® Sócios, Administradores e Participantes que possuem anotações negativas. 

Detalhes de  sódos  e administradores disponíveis para sua visualização. 

% CAPITAL 

CPF/CNP3 SÓCIO/ACIONISTA 	ENTRADA NACIONALIDADE VOTANTE TOTAL 

0% 
10 

017.423.537-20 SAUL BERNARDINO PEDRO 	 BRASIL 0,0 0,0 

093.306.317-20 
PAULO ROGERIO DA SILVA 

0,0 0,0 MUSSI 

494.452.007-72 JOSE KOURY JUNIOR 	 BRASIL 0,0 0,0 

706.474.967-04 
ACHILES TADEU LEMOS 	

BRASIL 0,0 0,0 
YATUDO 

922.306.108-30 CLAUDIO CHAPCHAP 	 BRASIL 0,0 0,0 

ADMINISTRAÇÃO (ATUALIZAÇÃO EM 2 710 912 01 3) 

FONTE: JUNTA COMERCIAL 
CPF/CNP3 	ADMINISTRAÇÃO 	 CARGO 	NACIONALIDADE 	ESTADO CIVIL ENTRADA MANDATO 

~® 259 . 389.087-87 FERNANDO LUIS ALVES TED ( EIRA 	DIRETOR BRASIL 1212004 Indet. 

INFORMAÇÕES DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

o 

o 

NOME: SAUL BERNARDINO PEDRO 

CPF: >> 017.423.537-20 

Natural de: NITEROI 

Endereço: R GUAIANAZES 110 

Bairro: PENHA 

Cidade: RIO DE 3ANEIRO 

Fone: (021) - 2577-9168 

Vínculo: SÓCIO 

ANOTAÇÕES NEGATIVAS 

Pefin 

Refin 

Protesto 

Ação Judicial 

Participação em Falência 

Cheque sem Fundo 

Cheque Sustado e Cancelado 

NOME: PAULO ROGERIO DA SILVA MUSSI 

CPF: » 093.306.317-20 

Endereço: AV LUCIO COSTA AP 304 6250 

Bairro: BARRA DA TIJUCA 

Cidade: RIO DE JANEIRO 

Fone: (021) - 2433-7512 

Vínculo: SÓCIO 

ANOTAÇÕES NEGATIVAS 

Pefn 

Refin 

Protesto 

Ação Judicial 

Participação em Falência 

Cheque sem Fundo 

	

Identidade: 00000003541 
	

Data Nasc.: 0510411942 

Nacionalidade: BRASIL 

Cep:21020-370 

UF: RJ 

Capital Votante: 0,0 	 Capital Total 0,0 

QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

1 	 R$ 23.127 	 13/07/2011 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

	

Identidade: 00000018788 
	

Data Nasc.: 20/02/1946 

Cep: 22630-012 

UF: RJ 

Capital Votante: 0,0 	 Capital Total 0,0 

QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 
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Cheque Sustado e Cancelado 

NOME: JOSE KOURY JUNIOR 

CPF: » 494.452.007-72 

Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: R URUGUAI AP 803 540 

Bairro: ANDARAI 

Cidade: RIO DE JANEIRO 

Fone: (021) - 2571-1222 	 - 

Vínculo: SÓCIO 

ANOTAÇÕES NEGATIVAS 

Pefin 

Refin 

Protesto 

Ação Judicial 

Participação em Falência 

Cheque sem Fundo 

Cheque Sustado e Cancelado 

NOME: ACHILES TADEU LEMOS YATUDO 

CPF: >> 706.474.967-04 

Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: PC S ODERICO AP 301 8 45 

Bairro: BARRA DA TIJUCA 

Cidade: RIO DE JANEIRO 

Vínculo: SÓCIO 

ANOTAÇÕES NEGATIVAS 

Pefin 

Refin 

Protesto 

Ação Judicial 

Participação em Falência 

Cheque sem Fundo 

Cheque Sustado e Cancelado  

https://sitenet.serasa.com.br/novorelato/PJNovoR  
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NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

	

Identidade: 00003981167 
	

Data Nasc.: 17/02/ 958 

Cep:20510-060 

UF: RJ 

Capital Votante: 0,0 	 Capital Total 0,0 

QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

__- NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

	

Identidade: 00003851126 	 Data Nasc.: 2411011957 

Cep:22621-080 

UF: RJ 

Capital Votante: 0,0 	 Capital Total 0,0 

QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

3 	 R$ 1.249 	 17/09/2011 

1 	 R$ 6.472 	 02/06/2011 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NOME: CLAUDIO CHAPCHAP 

CPF: >> 922.306.108-30 Identidade: 00004422463 	 Data Nasc.: 2110711953 

Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: EST BENVINDO DE NOVAIS BL 3 AP 808 2555 

Bairro: RECREIO DOS BANDEIRA Cep: 22790-900 

Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ 

Fone: (021) - 2280-9709 

Vínculo: SÓCIO Capital Votante: 0,0 	 Capital Total 0,0 

ANOTAÇÕES NEGATIVAS QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

PeRn =_= NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

Refin =_= NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Protesto =_= NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

Ação Judicial =_= NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Participação em Falência =_= NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

Cheque sem Fundo =_= NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Cheque Sustado e Cancelado =_= NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

PARTICIPAÇÕES (ATUALIZAÇÃO EM 2811112013) 

CPF/CNPJ 	 NOME DO PARTICIPANTE 	 VÍNCULO 	 % CAPITAL 

SFDP DESENVOLVIMENTO PATRIMONIAL LTDA CNPJ: 01.118.472/0001-06 Cidade/ UF: RIO DE JANEIRO/ 1113 

COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 	 SC 	 99,9 

CSO IMOBILIÁRIA LTDA CNPJ: 01.705.157/0001-85 Cidade/ UF: RIO DE JANEIRO/ RI 

COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 	 SC 	 - 	 99,9 

SFPS PLANEJAMENTO LTDA CNPJ: 02.836.16810001-67 Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/RJ 

COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 	 SC 	 98,0 

TALAVERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CNPJ: 06.865.845/0001-26 Cidade/ UF: RIO DE JANEIRO/RJ 

COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA 	 SC 	 50,0 

SAO FERNANDO ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO LTDA CNPJ: 06.866.535/0001-26 Cidade/ UF: RIO DE JANEIRO/ RJ 

3 de 4 	 28/11/2013 14:00 



✓ SERASA S.A. - Relato 1 Consulta CNPJ 	 https:/Jsitenet.serasa.combr/novorelato/PJNovoRelatoPrincipal 

COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 	 SC ~ 	33, 

i 	SMP PATRIMONIAL LTDA CNPJ : 03.710 .346/0001 -71 C Idade/  UF: RIO BONITO/  R3 	 `• 

017.423.537-20 	SAUL BERNARDINO PEDRO 	 SC/AD 	 83j3 

REGISTRO DE CONSULTAS 

2013 2012 

ATUAL OUT 	SET AGOI JUL 	3UN MAI 	ABR 	MAR FEV JAN 	DEZ NOV 	OUT 

1 2 	0 2 0 	3 0 	1 	31 01 31 	011 11 	1 

CINCO ÚLTIMAS 

DATA DA 
CONSULTA 1  CNPJCONSULTANTE CLIENTE CONSULTANTE 

QTDE DE 
CONSULTAS NO DIA 

04/11/2013 14.633.84810001-62 K CRED SERVICOS LTDA ME 1 
21/10/2013 15.178.692/0001-30 AMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE SA 1 

0911012013 14.633.848/0001-62 OK CRED SERVICOS LTDA ME 1 
26/08/2013 00.360.305/0001-04 EF 1 

19/08/2013 60.746.898/0001-73 IND EMP COMP VEND LOC ADM IMOV RES 1 

PENDÊNCIAS FINANCEIRAS 

Total de Ocorrências: 5 

o 

	
PEFIN (OCORRÊNCIAS MAIS RECENTES - ATÉ CINCO) 

ORIGEM LOCAL 

CEDAE RIO 

TELEMAR RJ RIO 

TELEMAR RI RIO 

TELEMAR RJ RIO 

TELEMAR RJ RIO 

DATA MODALIDADE 

02105/2013 OUTRAS OPER 

1310812010 TELEF FX 

1310712010 TELEF FIXA 

1410612010 TELEF FIXA 

1310512010 TELEF FIXA 

Total de Ocorrências: 5 

Total: 676 

AVALISTA VALOR CONTRATO 

N 257 0512013-1-27 

N 85 0000001967336254 

N 85 0000001963395022 

N 124 0000001959397262 

N 124 0000001955446045 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE - GRAFIAS 

COMPANHIA LHI IMOBILIARIA 

SAO FERNANDO PATRIMONIAL SA 

Existem apenas 2 variações de grafias para o documento consultado. (040 404105) 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE-RESUMO 
OCORRÊNCIA MAIS RECENTE 

QTDE DISCRIMINAÇÃO 	 PERÍODO 	 VALOR ORIGEM 	 PRAÇA 

u 	3 ACAO JUDICIAL 	 FEV/09 - DEZ/11 	 R$ 219.464 RIO DE JANEIRO 	 RIO 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE - AÇÕES JUDICIAIS (OCORRÊNCIAS MAIS RECENTES - ATÉ 5) 

DATA DA AÇÃO JUDICIAL NATUREZA DA AÇÃO 	AVALISTA 	VALOR DISTRITO VARA CIDADE/UF 

2711212011 	 FISCAL FEDERAL 	 R$ 219.464 01 	 0009 RIO DE JANEIRO/RJ 

2410612009 	 EXECUCAO 	 R$ 0 03 	 0032 RIO DE JANEIRO/RJ 

1210212009 	 EXECUCAO 	 R$ 0 04 	 0019 RIO DE JANEIRO/RI 

Total de Ocorrências: 3 

Total: R$ 219.464 

INFORMAÇÕES DO RECHEQUE (CHEQUES EXTRAVIADOS/SUSTADOS) 

__= NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO === 

Este relatório é estr itamente confidencial e destinado a apoiar decisões de crédito e negócios . É proibida a reprodução , total ou 
parcial, bem como sua divulgação a terceiros, por qualquer forma. A decisão de conceder ou não crédito é de inteira 
responsabilidade da empresa concedente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e , se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ia 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.884.936/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 
22110/2001 

NOME EMPRESARIAL 

AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.10-2-01 - Design 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-03 -Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
82.99-7-07 - Salas de acesso à internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 ERO 	COMPLEMENTO 

R SETE DE SETEMBRO 	
111 	

SALA 801 (PARTE) 

CEP 

20050-006 	 CEN ROrRITO 
	

RIO DE JANEIRO 	 RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rio  1.183 , de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/11 12013 às 13 :43:37 (data e hora de Brasília ). 	 Página: 1/1 
-V 	r- 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/1112013 
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CNPJ: 04.884.93610001-83 

Razão Social : AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA 

Nome Fantasia: AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA 

Tipo de Sociedade: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Registro: 1.569.151 	 Data do Registro: 

Endereço: R SETE DE SETEMBRO 111 SL 801 PARTE 

Bairro: CENTRO 

Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ 

Fundação: 2211012001 

Ramo: SERVICOS 

Cod. Atividade Serasa: 5-00.00.00 

CNAE: 82.997-99 

SITUACAO DO CNPJ EM 0211112013: ATIVA' 

I-\ 

3011112005 NIRE: 
	

33.206.822.828 

CEP: 
	

20050-901 
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RELATO 
RELATÓRIO DE COMPORTAMENTO EM NEGÓCIOS 

AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ: 04.884.93610001-83 	 VALORES EM REAIS 

	
2811112013 13:51:04 

IDENTIFICAÇÃO / LOCALIZAÇÃO (ATUALIZADO EM 0711112013) 

4 

CONFIE - CONFIRMAÇÃO FISCAL ELETRBNICA 

DADOS CADASTRAIS (FONTE RECEITA FEDERAL) POSIÇÃO EM 2811112013 

CNPJ: 04.884.93610001-83 

Razão Social: AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA - EPP 

Endereço: R SETE DE SETEMBRO, Na 111, SALA 801 (PARTE) 

Bairro: CENTRO 

Município/UF: RIO DE JANEIRO/ RJ 

CEP: 20050-006 

Código IBGE: 3304557 

Situação Cadastral: ATIVA 	 Em: 0311112005 

CNAE: 82997-99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS N 

SIMPLES Nacional: NÃO OPTANTE 

Data da Consulta: 2811112013 

CADASTRAIS (FONTE: SEFAZ) 

DOCUMENTO NÃO CADASTRADO NA SEFAZ DO ESTADO DE R) 

Consulta realizada pela SERASA S/A através dos sistemas Informatizados da SERASA. As Informações contidas neste documento 
são apresentadas conforme obtidas das respectivas fontes, não havendo qualquer espécie de modificação em seu conteúdo por 
parte da SERASA. 

CONTROLE SOCIETÁRIO (ATUALIZAÇÃO EM 0510412013) (VALORES EM REAIS) 

Capital Social: 	10.000 	 Realizado: 	 10.000 

Origem: 	 BRASIL 	 Controle: 	 PRIVADO 	 Natureza: 	 FECHADO 

Legenda: ® Sócios, Administradores e Participantes que possuem anotações negativas. 

Detalhes de sócios e administradores disponíveis para sua visualização. 

% CAPITAL 

CPF/CNPJ 	SÓCIO/ACIONISTA 	ENTRADA NACIONALIDADE 	VOTANTE 	 TOTAL 

1 de 3 	 28111/2013 13:56 



Pefin 

49  Refln 

Protesto 

Ação Judicial 

Participação em Falência 

Cheque sem Fundo 

Cheque Sustado e Cancelado 

NADA CONSTA PARA 0 CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

' SERASA S.A. - Relato 1 Consulta CNPJ https://sitenet .serasa.combr/novorelato/PJNovoRelatoPrincipal  

56) 0~ 
017.423.537-20 	SAUL BERNARDINO PEDRO 2810912004 BRASIL 	 0,0 	 50, 

494.452.007-72 	JOSE KOURY JUNIOR 	28109/2004 BRASIL 	 0,0 	 50, 

ADMINISTRAÇÃO (ATUALIZAÇÃO EM 05/0412013) 
CPF/CNPJ ADMINISTRAÇÃO 	 CARGO NACIONALIDADE 	ESTADO CIVIL ENTRADA MANDATO 

494.452.007-72 JOSE KOURY JUNIOR 	 GERENTE BRASIL 	 CASADO 	 1212001 	Indet. 

t, e 	017.423.537-20 SAUL BERNARDINO PEDRO 	GERENTE BRASIL- 	-- 	--- CASADO 
	

12/2001 

INFORMAÇOES DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

NOME: SAUL BERNARDINO PEDRO 

CPF: >> 017.423.537-20 

Natural de: NITEROI 

Endereço: R GUAIANAZES 110 

Bairro: PENHA 

Cidade: RIO DE JANEIRO 

Fone: (021) - 2577-9168 

Vínculo: SÓCIO/ADMINISTRADOR 

Data de Entrada na Sociedade: 2810912004 

Identidade: 00000003541 

Nacionalidade: BRASIL 

Cep:21020-370 

UF: RJ 

Capital Votante: 0,0 

Data Nasc.: 0510411942 

Capital Total 50,0 

ANOTAÇÕES NEGATIVAS 	 QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

Pefin 
	

1 	 R$ 23.127 	 13/0712011 

Retln 
	

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Protesto 
	

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Ação 3udicial 
	

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Participação em Falência 
	

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Cheque sem Fundo 
	

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

Cheque Sustado e Cancelado 
	

NADA CONSTA PARA O CPF CONSULTADO 

NOME: JOSE KOURY JÚNIOR 

CPF: >> 494.452.007-72 

Nacionalidade: BRASIL 

Endereço: R URUGUAI AP 803 540 

Bairro: ANDARAI 

Cidade: RIO DE JANEIRO 

Fone: (021) - 2571-1222 

Vínculo: SÓCIO/ ADMINISTRADOR 

Data de Entrada na Sociedade: 2810912004 

Identidade: 00003981167 

Cep: 20510-060 

UF: RJ 

Capital Votante: 0,0 

Data Nasc.: 1710211958 

Capital Total 50,0 

ANOTAÇÕES NEGATIVAS 	 QUANTIDADE 	 VALOR 	 DATA DA ÚLTIMA 

PARTICIPAÇOES (ATUALIZAÇÃO EM 2 811112 0 1 3) 
CPF/CNPJ NOME DO PARTICIPANTE 	 VÍNCULO 

SMP PATRIMONIAL LTDA CNPJ : 03.710 .34610001-71 	Cidade/UF: RIO BONITO/RJ 

o 017.423.537-20 SAUL BERNARDINO PEDRO 	 SC/AD 

ITOBI IMOBILIARIA LTDA CNPJ : 05.304 .447/0001-78 	Cidade/  UF: RIO DE JANEIRO] 1113 

017.423.537-20 SAUL BERNARDINO PEDRO 	 SC/GR 

494.452.007-72 JOSE KOURY JUNIOR 	 SC/GR 

Total 

CPS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ : 29.507 . 27410001-53 Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/RJ 

® 	017.423.537-20 	SAUL BERNARDINO PEDRO 	 SC/AD 

COM E REPRESENTACOES DIFRA LTDA CNPJ: 29.763.05910001-13 Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/RJ 

qp 

	

017.423.537-20 	SAUL BERNARDINO PEDRO 	 SC/GR 

TSM TERRITORIAL LTDA CNPJ : 03.710 .34810001-60 Cidade/ UF: RIO BONITO/RJ 

	

017.423.537-20 	SAUL BERNARDINO PEDRO 	 SC 

494.452.007-72 	 JOSE KOURY JUNIOR 	 SC 

Total 

% CAPITAL 

83,3 

50,0 

50,0 

100,0 

33,3 

14,0 

10,0 

10,0 

20,0 

2de3 
	

28/11/2013 13:56 
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BTD DESENVOLVIMENTO LTDA CNPJ: 03.710.350/0001-30 Cidade/UF: RIO BONITO/ RI 

494.452.007-72 	 JOSE KOURY JUNIOR 	 SC/AD 	 93,3 

REGISTRO DE CONSULTAS 

2013 2012 
ATUAL OUT SET AGO 3UL lUN MAI ABR MAR FEV JAN DEZ 	NOV OUT 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 	0 1 

CINCO ÚLTIMAS 

DATA DA 
CO_NSULT_A_ 

CNPJ CONSULTANTE CLIENTE CONSULTANTE 
QTDE DE 

CONSULTAS  NO DIA  
10/10/2012 05.940.203/0001-S1 AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO 1 

0010010000 0 
oo 0000 o /

/0000
oo

/
/
0000 o 

0010010000 1 0 

PENDÊNCIAS FINANCEIRAS 

=== NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO ==_ 

INFORMAÇOES DO CONCENTRE 

NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO E P ARTICIPANTES 

INFORMAÇOES DO RECHEQUE (CHEQUES EXTRAVIADOS/SUSTADOS) 

=== NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO === 

Esta relatório é estritamente confidencial e destinado a apoiar decisões de crédito e negócios. É proibida a reprodução, total ou 
parcial, bem como sua divulgação a terceiros, por qualquer forma. A decisão de conceder ou não crédito é de inteira 
responsabilidade da empresa concedente. 

o 
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AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LIDA 
Rua Sete de Setembro n° 111 • sala 801 (parte) 
Rio de Janeiro/ RJ 

o 

. i  

coH ti~  TRA~De cQ  erlrviCA0 

SAO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA., com sede nes 
Orandeza n' 139-sala 903 (parte), inscrita no C. 
40.404 . 10510001-20, registrada na Junta Comercial 
Janeiro sob o n• 3320262466.5, representada por aeu 
BERNARDINO PEDRO, brasileiro , casado , empresário, 
identidade n• 3.541, expedida pela OAB /RJ e inacri 
017,423.537-20, residente e domiciliado na rua Ouaian • 
JOSÉ KOURY JONIOR, brasilei ro , casado, empresário, 
identidade n• 3.981 , 167, expedida pelo IFP / RJ e inac 
494.452 .007-72, residente e domiciliado na avenida Se 
apC 1.504 , nesta cidade; e 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIA 
nesta cidade, na rua Real Grandeza n• 139 -sala 90 
C.O.C./M.F. rob o n• 01.705.157 10001-85, registrada 
Estado do Rio de Janeiro  sob o n• 33205717427, ¡fio 
legais RAUL BERNARDDIO PEDRO e JOSÉ RO 
gUlificados, 

tem Justo e contratado cons tituir uma aocieda 
responsabilidade limitada denominada A NiERICAN 
LIDA„ com sede nesta Cidade, na Rua Sete de Setem 
(parte ),cujo contrato social reger- && -á de acordo com as 
condições: 

CONTRATO SOCIAL 

Y 	1 • DENOMINAG,ÃO, SEDE E PORO 

~! 	 A sociedade girará sob a denominação AIUMCAB 
2, 	LIDA , LIDA., com sede e fo ro  na cidade do Rio de U 

1 



V 	 .. 

4 

Setembro n• 111 • mla 801 (parte.(, podendo abrir 
dependéncias, e alterar o local da sede , por deliberação d 

II . OBJETIVO 

0 objetivo soclal é o planejamento de. negócios t 
-_ imobiliária , inclusive shoppings centers. 

111 - PRAZO 

O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

-IV - CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 10 .000,00 (dez mil reais), divi 
do valor unitário de R$ 1,00 (um real ), e serão int 
comente , dentro dos próximos trinta dias , contados de 
dietribuldo entre os sócios: 

Bbc109 

SAO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA 	 9.800 
BARRA WORLD SHOPPING COLAS. IMOB. LTDA. 200 

TOTAL 	 10.000 

PARÁGRAFO úMCO : Cada quota dará direito a um 
cociels que serão tomadas na forma prevista na Cláusula 

e c 

11 

Ç '
r  it 

2 

 acha assim ~ i 
1  

VALOR R4  

10.000,00 

nas debbertK ,~iSsa ' ' 	••• 	3 

inguir filiais ou  
meia.  

ntniais na Arí~aC • ~ • •. 

(j 	1 

• i. 

m 10.000 quotas  
tidos em moeda ' 
e se 

v. 	 V •RESPONSABILMADE 

A responsabilidade dos sócios é limitada A 
	

do 
fornia da lei. 

VI -GERÊNCIA 

	

'.:i. 	 1n 	 J_ Ì .: .'•. 	,'d.~i~ l}¿i _:aJ yrw::y:''..;::.. 
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} 

e 	A ene iedwde aerú gerirlw e administrada pela sócias 
conjunto ou isoladanitute , que representa - la-ão ativa e 
ou fora dele. A sociedade poderá, ainda, aer admli 
delegados (pesadas físicas) que serão nomeados em inst 
agirão sempre em conjunto de dois. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Os gerentes poderão retirar m 
'pro-labore ", a importãncia que os sócios convencionar 
na conta -Despesas Gerais", ficando dispensados de cauç 

ARDO 	BE8  à 	 RASO _  U  J.) A sociedade poderá ser repr•e 
por um procurador e um gerente, ou por procurador(es) 
do Parágrafo Terreiro. 

jPAR MPL 	TERCEIRO : Os instrumentos de procu 
representação prevista no caput e salvo as "ad judicia" e ei 
demais conferidas em nome da sociedade , terão que ser p 
com pram máximo de validade , razão pela qual 
Instrumentos de mandato devem consignar expressamente 

PARAORAFO OUAR~ : É expressamente vedada a práti 
atos gratuitos ou estranhos ao objeto social, tais como a 
avais , cauções , endossos,, hipotecas ou atos similare 
terceiro(-), 

0 

y 	VII - UBO DA DENOMMACAO SOCIAL  

A sociedade representar-se-á, em qualquer ato que crie 
obrigação para a sociedade , por uma gerente pessoa jurl 
delegados , sempre em conjunto ou, ainda , por um 
conjunto, com procurador (ee), ressalvadas as hipóte 
contrato.  

k  

r4 jurídicas, eni  
vamente em juízo  
idá por gerentes  / :.. 	. 
nt (a) próprio(a) a  

à,= 
m nte, a título de 
que será UU1 a  

ada em conjunto, 
Btituidoa na forma 

 

GO Obedecerão á,  
p. rir 

causa Própria", as  
rins especiffcos e ' 
correspbndentea  

mo de vigénela. ' 

pela sociedade de 
stação de fianças,  
em benefício .de ; 

:„ 

alquer espécid *U 
r 

•' 	•• 

l:. 

:; 
L ou dois gerentes  
!nte delegado; emo '..... 

previstas 	ner#ts ~••••.. ::,:.q 

~ .ty 

VIII -UALANCO 	 I 	 F 

O Balanço Patrimonial e as Demonstra~ Financeiras serão levantados, 	 :.; 1 
anualmente , em 31 de dezembro , quando encerrar- ae-á o exercido soe , 
devendo ser assinados pelos sócios. Poderão ser 1 antadog 	os 	 "v 

intercalares a critério dos sócios. 

. ~ 	~ 

,fie.• y~,_ 

IX - DISTRIDUICÃO DE RESMTALOS  
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va, a critério 
Iras. 
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com as mesmas 
deste contrato, 

ia. f Se existirem 
á d s mesmas, na 
s 9à feito em 10 ' 
nmeira 30 (trinta) ' 

cri sócio, implica • 
e 

 

recebendo os 

M~ regolve-2k. 

	

tOcio, as gtidfá's 	• 
sucessores• •"• 
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Os lucros líquidos aparados em balanço serão distribuic 
quotas que cada sécio possuir, ou permanecerão em n 
sócios . Os prejuízos deverão ser compensados com lucros 

Em caso de faléncia, Interdição • ou retirada ele que 
estritamente observadas as seguintes disposições : será lev 
evento, um balanço gera* para apuração dos haveres de e4 
ou retirante, balanço esse que deverá ser efetuado de ator 
normas adotada* no balanço de que trata o item VII 
procedendo-se também A avaliação dos valores dos (mó ,  
reservas livres,'o sócio falido, retirante ou interdito participt 
proporção de seu capital . O pagamento dos haveres apurac 
(dez) prestações Iguais , mensais e sucessivas, vencendo-se a 
dias após o evento, corrigidas monetariamente. 

~GRAPO PRIMIDIRO :  A faléncia ou interdição de qual 
na perda da qualidade de sócio, excluindo-a + da encieds 
haveres consoante previato no 'caput' desta cláusula. 

P_A"ORAFÓ SIDQUI~o  No caso de falecimento de qualqt 
a ele atribuíveis serão transferidas para seu herdeiros e/ 

No caso de surgirem divergéncias entre os sócios, estes 1 
amigavelmente , nomeando para isso cada uma das partes 
30 (trinta ) dias a contar da data da divergéncia . Se o Ia' 
árbitros nomearão um árbitro deeeinpatador com 1 
solucionar a questão . Os árbitros devem apresentar 
30(trinta ) dias a contar da data em que forem nomeados. 

•r e e L91 ---PIAGAR-1 L$r•1 	 • •.lt 	ar 

Pica expressamente proibida a cessão ou o transpasse de i 
dos sócios a estranhos , sem o consentimento dos outros • 
quiser retirar -se da sociedade comunicará esta decisão, por 
sócios que, em 30 (trinta) dias, contados da data d 

4 
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11 	~, 

t.¡ '4 

~ 	S 
a 
k comunlcaçÃo, exercerão ou não o direito de preferbncia na a, uiai ão das quotas 

do retirante. 

üRAFO PRIMEIRO; Pica assegurado ao quotista que discordar de 
qualquer matéria aprovada o direito de retirada , aplicando- su rsidiariamente 

•r 

t 	-- 

o artigo 137 e seus parãgrafós da Lei 6.404, tle 15.12.76. - 

iCj_i~~►89t3 OMI8908 , 

É Os casos omissos nesté contrato serão regidos pelos prece tos 	o decreto'nr. 
'+ 3.708 d'c 	19 de janeiro de 	1919, e subsidiariamente la Lei 6.404 de 

15/12/76, 

XIV » FORO  
J. 

z 
Fica eleito o foro central da cidade do Rio de Janeiro, pa dirimir todas as 
dúvidas dos termos deste instrumento ,,bem como as aebe qu dele possam 
advir, ficando excluído qualquer outro, por mala privilegiado 1 jue seja. 

XV - 	DESU~131~ I 

t~ Os sócios declaram, sob as penas da lei, e para atender o d apoelo na Portaria 
DNRC n. 4, de 10.7.80, que não estão incursos em ti hulti dos crimes 0 

previstos em lei, que os impera de exercer a atividade mercar 

E por estarem justos e acordados firmam a presente em q atro vias de iet 	• 	, •, 
forma e teor , na presença de 02 (duas) testemunhas . :••• 	 o 

Rio de Janeiro , 12 de abril de 200 • . 	•..... 

SAO F 	 MONIAL LIDA 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588.2224 e-mail: 
ca p47vciv@tjrj.jus. br  

Fls. 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluido - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Martha Elisabeth Falcao Sobreira 

Em 1011212013 

Despacho 

Penhore-se o bem indicado. Lavre-se o Termo e intimem-se os devedores. 

Rio de Janeiro, 1011212013. 

Martha Elisabeth Falcao Sobreira - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Martha Elisabeth Falcao Sobreira 

Em 	/ 	/ 
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Estado do Rio de Janeiro 

ÇÇ
Poder Judiciário  
Tribunal de Justiça 	 S 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

	

- 	 -- 	 Fls: 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

CERTIDÃO 

` 	 Certidão cartorária: Certifico e dou fé que, deixo no momento, de cumprir o r. despacho 
de fls. 572, visto que não foram recolhidas as custas devidas, a saber: 

Receitas: AEVC --- 	 ----R$12,00 
AOJA-_-------------------------------- R$43,31 

Subtotal ........................................... 	R$55,31 
CAARJ--- --------- R$ 5,53 
FUNPERJ------------------------ R$ 2,76 
FUNDPERJ -- R$ 2,76 

TOTAL .................. 	R$66,36 
(Sessenta e seis reais e trinta e seis centavos) 

Era o que me cabia certificar. 

A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO SUPRA. REGULARIZE-A, A FIM DE DAR 
PROSSEGUIMENTO AO FEITO. 

22 
Rio de Janeiro, 1010112014. 

Juracy Maria da Silv 	nalista Judiciário - Matr. 01119944 

738 



ROBERTO ALGRANTI  
Advoga dos ~ As10 c iiado5 

Av. Rio Branco, 110 / 350 ndar Centro 

20040-001 Rio de Janeiro RJ Brasil 

Tcl: (55 21) 2215-2665 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a VARA CÍVEL DA COMARCA DA-
CAPITAL/RJ 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 

o 

GRERJ n°:1031754111371 

0 
CJ 
M 
M 
O 
r-1 
M 

47 
N 
P 

CJ 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, nos m 
autos da AÇÃO ORDINÁRIA, movida de face de BARRA WORLD SHOPPING N 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA vem à presença de V. Exa, informar o 
recolhimento das custas diante do ato ordinatório praticado no dia 10/01/2014, para a ó 
regularização do mesmo, como se pode depreender a partir da GRERJ Eletrônica acima 
apontada. • 	 b _N 

H O 
Nestes termos, 

ü 

Pedem deferimento. 
M  
c~ 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2014. 

Roberto Algranti 
	

Luiz Gustavo Nunes Ferreira Mourão 

AB/RJ 15.590 
	

OAB/RJ 109.811 

VIVIANE PEREZ 
	

GABRIEL GORDON MARTINS 

OAB/RJ 109.741 	 Estagiário 
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f8 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 J  ' 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 47' VARA CÍVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÕNICA 
GRERJ: 1031754111371 	 Processo: 0103762-93.2001.8.1 9.0001 (2001.001.101139-8) 

CPF/CNPJ: 07777180000161 	 Autenticação: 00445193126 

Pagamento: 1410112014 

Nome de quem faz o recolhimento: ROBERTO —  -
ALGRANTI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: PROCESSO: 0103762-93.2001.8.19.0001 
REU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA AUTOR: MARIA DELAS MERCEDES 
MONTOTO PINTO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descrição 
	

Valor 
1102-3 Atos dos Escrivães R$12,00 
1107-2 Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores R$43,31 
2001-6 CAARJ / IAB R$5,53 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$2,76 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$2,76 

Total: 	R$66,36 

Rio de Janei o, 31- afi 

~R APARE 	CAN 
0100 	6457 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registroibaixa. 

o 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 -Castelo -Rio de Janeiro -R rei.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tj  d.jus. br  

392/2014/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

MANDADO DE PENHORA 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	Distribuição: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Finalidade : Proceder à penhora do bem abaixo indicado para garantia do débito de 
R$361.963,20(Trezentos e sessenta e um mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos) a ser 
atualizado monetariamente, intimando em seguida o(a) executado(a) para oferecimento de embargos. 

Bem a penhorar : LOJA 120-B DO PRÉDIO LOCALIZADO NA AVENIDA BALTHAZAR DA 
SILVEIRA N° 580, E CORRESPONDENTE FRAÇÃO DE 0,001491 DO RESPECTIVO 
TERRENO DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA "B" DO PAL 32005, MATRÍCULA N° 
268932, FICHA 1 DO 9 0  RGI. 

Despacho: Penhore-se o bem indicado. Lavre-se o Termo e intimem : -2 os devedores. 

Local da dilinência : Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, n° 580 - CEP: 22790-710 — 
RECREIO DOS BANDEIRANTES - Rio de Janeiro - RJ 

Prazo para Oferecimento de embargos : 15 (quinze) dias, a 1 •ntar da juntada aos autos da 
intimação da penhora ( art. 738,1, do CPC). 

O MM. JUIZ DE DIREITO, Dr.(a) Martha Elisabeth Falcao Sobreira MANDA o Oficial 
de justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, ao 
local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à PENHORA DO BEM ACIMA 
INDICADO, e em seguida proceda à INTIMAÇÃO do devedor, dando• jhe ciência de que dispõe do prazo 
de quinze dias para oposição de embargos, advertindo-o de que se não embargada, a execução terá 
prosseguimento com avaliação e leilão dos referidos bens. 0 Oficial de justiça pode ainda, se 
necessário, requisitar o auxilio de força policial e proceder ao arrombamento, observadas as 
formalidades legais e as cautelas recomendáveis. Eu, 	 Juracy Maria da Silva - Analista 
Judiciário - Matr. 01119944, digitei e conferi o presente mandado e eu, 	 Ida Elena 
Pappaterra - Responsável pelo Expediente - Matr. 01131162, o subscrevo. Rio de Janeiro, 09 de abril de 
2014. 

Manha Elisabeth Falcao Sobreira - Juiz Titular 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMP : 'O 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA, ARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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do Rio de janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

DEVOLUÇÃO DE MANDADO IRREGULAR 

Serventia 	 Central de cumprimento -  de  
----Jãcáréoãijuá - 

Número do mandado 	 39212014/MND 

Código do mandado 

Data de envio para o SCM 

Data de recebimento no SCM 

Data de devolução para o DCP 

Usuário 
ÀQ 

Login 

Motivo da Devolução  

2014018826 

09/04/2014 

0910412014 

09/0412014 

Teresa Cristina Leonardo Freitas 

TERESACRISTINA 

Pertence a Regional da Barra da Tijuca. 

d.f 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 

- 	cap47vciv@tjd.jus.br  

435/2014/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

MANDADO DE PENHORA 

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	Distribuição: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA [MOBILIARIA LTDA 

• 	Finalidade: Proceder à penhora do bem abaixo indicado para garantia do débito no valor de 
R$361.963,20(Trezentos e sessenta e um mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos), 
intimando em seguida o(a) executado(a) para oferecimento de embargos. 

Bem a penhorar : LOJA 120-B DO PRÉDIO LOCALIZADO NA AVENIDA BALTHAZAR 
DA SILVEIRA No 580, E CORRESPONDENTE FRAÇAO DE 0,001491 DO 
RESPECTIVO TERRENO DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA "B" DO PAL 32005, 
MATRÍCULA No 268932, FICHA 1 DO 9 0  RGI. 

Despacho: Penhore -se o bem indicado. Lavre -se o Termo e intimem-se os devedores. 

Local da diligência : Avenida Balthazar da Silveira, n° 580 - CEP 22790-710 - BARRA 
DA TIJUCA / RJ 

Prazo para Oferecimento de embargos: 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos da 
intimação da penhora (art. 738,1, do CPC). 

0 MM. JUIZ DE DIREITO, Dr.(a) Martha Elisabeth Falcao Sobreira MANDA o Oficial 
de justiça designado, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, ao 
local acima indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à PENHORA DO BEM ACIMA 
INDICADO, e em seguida proceda à INTIMAÇÃO do devedor, dando-lhe ciência de que dispõe do prazo 
de quinze dias para oposição de embargos, advertindo-o de que se não embargada, a execução terá 
prosseguimento com avaliação e leilão dos referidos bens. 0 Oficial de justiça pode ainda, se 
necessário, requisitar o auxilio de força policial e proceder ao arrombamento, observadas as 
formalidades legais e as cautelas recomendáveis. Eu, 	 Juracy Maria da Silva - Analista 
Judiciário - Matr. 01119944, digitei e conferi o presente mandado e eu, 	 Ida Elena 
Pappaterra - Responsável pelo Expediente - Matr. 01131162, o subscrevo. Rio de Janeiro, 05 de maio de 
2014. 

Martha Elisabeth Falcao Sobreira - Juiz Titular 

Ii~l <..... íCTiEGFkSFA 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	)NEGATIVO ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Poder Juiiciário 
r 	Tribunst 	_ica 

Comar  

Cartório da 4T 	;ivel 
Erasmo  Braçrnis sala 201 ACEP: 20020-903 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vcìv@tjq.  jus. br  

1~ 

1  81 17 

1  
—S 	 43512014/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

 Rt.,Á.  
S 	 MANDADO DE PENHORA m 
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	Distribuição: 04/09/2001 
Classe/Assunto Procedimento Ordinário -Restituição da Quantia Paga (Exçiujdp,'-.Deíge - a 	Gó~ 

	

J' 	7768) 1 Responsabilidade do Fornecedor 	 ,
v 	ï str 	_ 

° 	 Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 	 "" 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO  

V Réu: BARRA WORLO SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA  

Finalidade : Proceder à penhora do bem abaixo indicado para garantia do débito no valor de 

r 

	

	 R$361.963.20(Trezentos e sessenta e um mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos), 
intirnartoo em seguida o(a) executado(a) para oferecimento de embargos. 

P ' 	Bem a penhorar: LOJA,120-B)DO PRÉDIO LOCALIZADO NA AVENIDA BALTHAZAR 
DA SILVEIRA No 580E CORRESPONDENTE FRAÇÃO DE 0,001491 DO 
RESPECTIVO TERRENO DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA "B" DO PAL 32005, 

	

m ,D' 	MATRÍCULA No 268932, FICHA 1 DO 90  RGI. 

Despac tlQ: Penhore-se o bem indiciado. Lavre-se o Termo e intimem-se os devedores. 

Local da_ iligéncia : Avenida ,Balthazar da Silveira, n° 580 - CEP 22790-710 - BARRA 
DA TIJUCA 1 RJ 

Pwp  para 0terezimento de embargos: 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos da 
intimação da penhora ( art. 738,1, do CPC). 

0 MM JUIZ DE DIREITO, Dr.(a) Martha Elisabeth Falcao Sobreira MANDA o Oficial 
de justiça designjdo, (-:r- cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, ao 
local acima ou onde lhe for apontado, e sendo ai proceda à PENHORA DO BEM ACIMA 

r•  INOiCADO, e em seguida proceda à INTIMAÇÃO do devedor, dando-lhe ciência de que dispõe do prazo 
de quinze dias para oposição de embargos, advertindo-o de que se não embargada, a execução terá 
prosseguimento com avaliação e leilão dos referidos bens. 0 Oficial de justiça pode ainda, se 
necessário, requisitar o auxilio de força policial e proceder ao arrombamento, observadas as 
furraMades legais e as cautelas recomendáveis. Eu, 	 Juracy Maria da Silva - Analista 
Judiciário - Matr. 01119944, digitei e conferi o presente mandado e eu, 	 Ida Elena 

5 	Pappatetra - Responsável pelo Expediente - Matr. 01131162, o subscrevo. Rio de Janeiro, 05 de maio de 
1x15̀  	2014. 

- 	 Martha Elisabeth Falcao Sobreira - Juiz Titular 

c Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( DEVOLVIDO IRREGULAR 	( )NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca 

Comarc~~oitàl 
Cartório aa 4 	;arp Cível 
Processo:0 	~2-93.2001.8.19.0001 
Parte Autora: ~ . .RIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO 
Parte Ré: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Mandado: 2014017471 

CERTIDÃO DE REDISTRIBUICÃO 

Certifico que ao(s) quinze dia(s) do mês de do ano de 2014, devolvi o presente 

Mandado, a fim de que seja  REDISTRIBUÍDO  para o Oficial de Justiça Avaliador 

responsável .., em razão ter sido removida da Central com exercício imediato na outra 

serventia.. O referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2014. 

Sandra Regin 	alva Antunes - 01/16513 

1302 
	

SANDRAANTUNES 
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poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 	 51 	z 
Central de Curnpriménto de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca 

Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 
Mandado: 2014017471 

AUTO  DE Penhora, na forma abaixo: 	 - 

Ao(s) 30 dia(s) do mês de maio do ano de 2014, às 11:30, em cumprimento do 

Mandado de Penhora compareci/comparecemos Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, 

580, Barra da Tijuca, onde, após preenchidas as formalidades legais, 

PROCEDI/PROCEDEMOS AO(À)  Penhora da loja 120-B do prédio localizado na 

Av. Alfredo Balthazar da Silveira, 580 e correspondente fração de 0,001491 do 

respectivo terreno designado por Lote 2, Quadra B do PAL 32005, Matricula 

268932, ficha 1 do 90  RGI, dando ciência da Penhora ao Sr. Ariosto Cardoso Paes 

Neto, funcionário da Loja Bravision Importação e Exportação Ltda ME, nome 

fantasia Impressione, CNPJ: 19.605.30410001-00 que é locatária do imóvel. 

Fui informada pela Sra. Érica, na Administração do Shopping Barra World que a 

parte Ré não funciona no local, não havendo conhecimento do seu endereço, 

razão pela qual não houve possibilidade da INTIMAÇÃO de Depositário. 

Face ao exposto, devolvo o presente para apreciação de V. Faca e consideações 

de direito.. Para constar e produzir os efeitos legais, lavrei/lavramos o presente, que 

• 	segue devidamente assinado. O referido é verdade e dou/damos fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2014. 

1358 
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Poder Judiciário dq,Estado do Rio de Janeiro 	 5 
Centrai de Cumprimento de Mandados da Barra da Tijuca da Barra da Tijuca 

Comarca da Cap'Ital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 
Mandado: 2014017471 

- 	 Daniele Caire Castelo Branco - 01121545 

r -q 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 1  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel. 
cap47vciv@tj  rj. j us. br 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

2588-2224 e-mail: 

5Ê~ 

FISIN~4 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Có . 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

Auto de Penhora Lavrado às fls. 583. Intimem-se os devedores conforme fls. 534, letra 'V e 
deferido às fls. 572, parte final do r. despacho. 

IW- Rio de Janeiro, 2210712014. 

Juracy Maria da S I - Analista Judiciário - Matr. 01/19944 

M 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
ca p47vciv@tj rj .j us. br 

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	 - -- — 

FIs:587 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - DE 	-Lançar C d. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, renumerei os autos a partir de fls. 515 até 586. 

4 	Era o que me cabia certificar. 

Rio de Janeiro, 2310712014. 

Juracy Maria da -1 a -Analista Judiciário - Matr. 01/19944 

738 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 

— 	cap47vciv@tjrj.jus.br  

665/2014/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo Ne: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO; Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA [MOBILIARIA LTDA 

Pessoa a ser intimada:  BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
IMOBILIARIA LTDA. - CNPJ: 01.705.15710001-35,  na pessoa do seu  
representante legal.  

Endereco:  Rua Sete de Setembro, no 111 - sala 801 - Centro / Rio de 
Janeiro / RJ - CEP 20050-006 

Despacho do Juiz:  Penhore-se o bem indicado. Lavre-se o Termo e intimem-se os devedores. 

Finalidade:  INTIMAÇÃO DA FIRMA EXECUTADA:  BARRA WORLD SHOPPING  
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. - CNPJ: 01.705.15710001-85. NA PESSOA DO 
SEU REPRESENTANTE LEGAL , SOBRE O AUTO DE PENHORA LAVRADO ÀS FLS. 
582/583 DOS AUTOS, PARA O OFERECIMENTO DE EMBARGOS DENTRO DO PRAZO 
LEGAL DE 15(QUINZE) DIAS, DE ACORDO COM O MANDADO DE FLS. 579 DOS AUTOS. 

O M.M. Dr.(a) Martha Elisabeth Falcao Sobreira do Cartório da 47 8  Vara Cível da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 22 de julho de 2014. Eu, 	 Juracy Maria da 
Silva - Analista Judiciário - Matr. 01119944, o digitei e eu 	 Ida Elena Pappaterra - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01131162, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2014. 

Martha Elisabeth Falcao Sobreira 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 	( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Estado do Rio de Janeiro 	 DATA DE 
Poder Judiciário 	 OFICIAL 	 — 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 471  Vara Cível  
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903- Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjd.jus.br  

665/2014/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Existe diligência a ser cumprida simultaneamente: Não 

Processo N°: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fomecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO; Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Pessoa a ser intimada:  BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
(MOBILIARIA LTDA. - CNPJ: 01.705.15710001-35,  na pessoa do seu  
representante legal.  

Endereco:  Rua Sete de Setembro, no 111 - sala 801 - Centro / Rio de 
` 	Janeiro / RJ - CEP 20050-006 

Despacho do Juiz:  Penhore-se o bem indicado. Lavre-se o Termo e intimem-se os devedores. 
✓1 
0 

Finalidade:  INTIMAÇÃO DA FIRMA EXECUTADA:  BARRA WORLD SHOPPING  
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. - CNPJ: 01.705.15710001-85. NA PESSOA DO  

+ 	SEU REPRESENTANTE LEGAL , SOBRE O AUTO DE PENHORA LAVRADO AS FLS. 
>- t 5821583 DOS AUTOS, PARA 0 OFERECIMENTO DE EMBARGOS DENTRO DO PRAZO 

LEGAL DE 15(QUINZE) DIAS, DE ACORDO COM O MANDADO DE FLS. 579 DOS AUTOS. 

O M.M. Dr.(a) Martha Elisabeth Falcao Sobreira do Cartório da 47' Vara Cível da Rio de 
Janeiro, usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado 
que INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Cidade de(o) 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 22 de julho de 2014. Eu, Juracy Maria da 
Silva - Analista Judiciário - Matr. 01119944, o digitei e eu 	 Ida Elena Pappaterra - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/31162, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2014. 

Martha Elisabeth Falcao Sobreira 
Juiz de Direito 

Resultado do mandado:  

( )POSITIVO 	( A NEGATIVO DEFINITIVO 	 ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO 	( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

-I 	 ( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Centrá de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Cómarca da Capital 
Cartório da 470  Vara Cível 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 
Mandado: 2014057809 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que, em cumprimento ao mandado, nesta data, às 14:45, compareci ao 

seguinte endereço: NO LOCAL APONTADO, onde, DEIXEI DE INTIMAR 0 RÉU 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. , em razão de SER 

DESCONHECIDO NO LOCAL, ONDE FUNCIONA AS EMPRESAS ELSEVIR EDITORA 

LTDA. E AFFERO LABORATÓRIO. 

Conforme informação prestada por PORTEIRO, QUE SE IDENTIFICOU COMO 

LEONIR. 

0 referido é verdade e dou fé. 

Observação: 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2014. 

Patrícia Petrocelli 	eredo - 01190861 

1292 PATRICIAAZEREDO 

0  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 sala 201 ACEP: 20020-903 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
ca p47vciv@tj rj.j u s. b r 

-- 	Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	
A /~ 

Fis: ~q'1 

 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

	

AO INTERESSADO - ( ) AUTOR, ( ) RÉU, ( ) 	 PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE 
A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
( )PESSOA DESCONHECIDA 
( )MUDOU-SE 
( )ENDEREÇO NÃO LOCALIZADO 
( )ENDEREÇO INSUFICIENTE 
( )PESSOA FALECIDA 
( )INÉRCIA DA PARTE EM ACOMPANHAR A DILIGÊNCIA DO OJA 
( )OUTROS: 

Rio de Janeiro, 1/09/2014. 

	

Sílvia Souza da Cruz - E 	iário - Matr.120000016349 

o 
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4 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47,  VARA CívEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 

Prioridade pessoa idosa 

o 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por seus 

advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA 

LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
N 

IMOBILIÁRIA LTDA., vem a V. Exa., em atenção à r. decisão de fls. 591, expor e á 
0 a 

requerer o que se segue. 	 ó 
ti ti 
CJ 

Como já se demonstrou amplamente às fls. 531/551 destes autos, a 

executada, desde 2004, vem se utilizando dos mais diversos expedientes para tentar se 

evadir da presente execução. Dentre esses expedientes podem-se citar sua recorrente 
a 

ocultação — eis que jamais localizada nos endereços fornecidos nos autos e/ou aos 

órgãos oficiais competentes —, e também a negociação fraudulenta do imóvel que foi 

i objeto de penhora nestes autos, por valor vil, a empresa que, tal como a ré, não passa ó 

de mais um veículo de ocultação e manobra de seus sócios comuns: Saul Bernardino 
ti 

Pedro e José Koury Junior. 

De fato, há farta comprovação nestes autos de que não é possível 

localizar o estabelecimento da sociedade-ré, e nem mesmo o domicílio de seus sócios. 

Nesse contexto, e destacando-se o fato de que a autora / exequente 

é pessoa idosa — que em breve poderá ver-se injustamente privada dos frutos de longa 

economia familiar, em flagrante enriquecimento ilícito da ré — requer-se, 

alternativamente: 

i 
l 



o 

(i) 	Seja dispensada a intimação da ré, na forma do art. 652, §5Q 

do Código de Processo Civil, procedendo-se à imediata 

avaliação do imóvel penhorado; ou 
Seja deferida a intimação da penhora na pessoa do 
advogado da ré, constituído nos autos, na forma do art. 652, - -

§ 4Q do Código de Processo Civil; ou ainda 
Seja deferida a intimação por edital da executada, na forma 

do art. 654 o Código de Processo Civil, eis que desconhece 

a autora qualquer endereço onde possa ser a mesma 

localizada. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 2014. 

Viviane Perez 
OAB/RJ 109.741 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 60  Pav. 6041613l623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 
e-mail: cap47vciv@Ud.jus.br 	

4) 
F1 s.  

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Martha Elisabeth Falcao Sobreira 

Em 1410112015 

Despacho 

Intime-se a Ré da penhora, por regular publicação, em nome de seu advogado. Se destituído por 
esta, estando sem representação, intime-se por edital. 
Prazo 20 dias. 

Rio de Janeiro, 1410112015. 

Martha Elisabeth Falcao Sobreira -Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Martha Elisabeth Falcao Sobreira 

Em 	/ 	/ 
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LCCF 
LANNA RIBEIRO, CARNEIRO DE SOUZA & FRAGOSO PIRES 

A D V O G A D O S 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47' VARA CíVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
N 

N 
N 
W 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 
d 
m 

0 
lJ 
W 
C•J 
ti 
V7 
If'+ 

Li • 	 Prioridade pessoa idosa  
N 

m 
0 
a 

C•J 
W 
N 
N 
C) 
C.f 

P 
L: 

0 
C•J 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por seus 
0. 
6 

advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA 

LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILIÁRIA LTDA., vem a V. Exa., expor e requerer o que se segue. 

Tendo decorrido mais de um mês da publicação, ocorrida em 

03/02/2015, da decisão que determinou fosse a ré intimada da penhora realizada na 

pessoa de seu advogado, regularmente constituído nos autos. E, ausente manifestação 

da ré dentro do prazo que lhe foi assignado, vem a autora requer seja dado regular 

andamento ao feito, procedendo-se à avaliação do imóvel penhorado, na forma dos arts. 

680 e ss. do CPC. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janei o, 10 de março de 2015. 

..VU,o~ 
Viviane Perez 

OAB/RJ 109.741 
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Estado do Rio de Janeiro 	 qb 
Poder Judiciário 	 ¡l, 
Tribunal de Justiça 	 `I o 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 1  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 °  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE A PARTE RÉ, DEVIDAMENTE INTIMADA DO R. DESPACHO DE FLS. 594 POR D.O., 
ATÉ A PRESENTE DATA SE MANIFESTOU SOBRE O MESMO. 

Rio de Janeiro, 2010512015. 

Rose Mary Soares Roario - Analista Judiciário - Matr. 01/17470 

o 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 470  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 60  Pav. 60416131623CEP: 20210.030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.  br 

Fls. 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768)1 Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Eron Simas dos Santos 

Em 2110512015 

o
Despacho 

A avaliação. 

Rio de Janeiro, 22/05/201 

dos Santos - Juiz de 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Eron Simas dos Santos 

Em 	/ 	1 

CrJ 

Código de Autenticação: 4KFR.DVC4.FDG3.NIU2 
Este código pode ser verificado em: http://~4.tjri.ius.br/CertidaoCNJNalidacao.do  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47° Vara Civel 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls:598 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

Venham custas para a extração do mandado de AVALIAÇÃO conforme determinado, 
observando-se o teor de fls. 599 quanto ao imóvel ser residencial e/ou comercial (valor de custas é 
diferente), bem como juntando um cópia do RGI ATUALIZADO DO IMÓVEL, bem como cópia do IPTU, 
também atualizado, a fim de ser dado cumprimento ao ato. A PARTE AUTORA. 

Rio de Janeiro, 1410712015. 

Juracy Maria da Silva 	lista Judiciário - Matr. 01/19944 

Anh" 
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3 - ATOS PROCESSUAIS 
	

I 

Modelo: AVALIAÇÃO JUDICIAL (REALIZADA PELA CENTRAL DE AVALIADORES DA CAPITAL) 

Descrição Compacta Receita/Conte Valor (R$) Observação do Recolhimento 	 - 

CENTRAL 
AVALIADORES 

1114.8 Verificar valor dentre as hipóteses descritas no Inciso II da Tabela 03 (DOS AVALIADORES JUDICIAIS), da 
Portada de Custas Judiciais. 

CAARJ / IAB 2001.6 

FUNDPERJ 6898-0000215-1 Cálculo: 5% dos valores atinentes às custas judiciais (Subtotal). 	
_ 

FUNPERJ 6898.0000208.9 Cálculo: 5% dos valores atinentes às custas judiciais (Subtotal). 

Observação do modelo (versão Atual) 

Recolhimento nos temas do Aviso CGJ n° 44312010, publicado no DJERJ do dia 2810612010, fis. 14. Modelo este destinado às avaliações no àmbito da Comarca da Capital e 
das suas Regionais. 

Observar as hipóteses previstas na Tabela 03, Inciso II, da Portada de Custas Judiciais. 

1* 

s ~ 

Lembrando que os valores referentes a CAARJ, FUNDPERJ, FUNPERJ e Acràscimo de 20% são calculados pelo sistema de GRERJ Eletrónica, tendo como 	8 a 55 
base os valores Informados pelo usuário no momento do cadastro. Não constam neste relatório os indicadores de leitura obrigatória e recolhimento 
obrigatório. 
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LCCF 
LANNA RIBEIRO, CARNEIRO DE SOUZA & FRAGOSO PIRES 

ADVOGADOS 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CML DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 

m 
co _o 

Prioridade pessoa idosa  a 
A 
N 

O 
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O 

m 
r1 

1! 
ti 

m 

GRERJ:70820351882-08 ó 
a a 
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h. 
P 
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MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por seus à w 
advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA C2 

LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILIÁRIA LIDA., vem a V. Exa., informar que realizou o recolhimento das custas 

relativas à avaliação do imóvel penhorado, conforme guia informada no inicio desta 

petição. 

Requer a suplicante, também, em atendimento à r. decisão 

publicada em 28/0712015, a juntada da anexa certidão atualizada do RGI do imóvel, 

bem como da respectiva certidão de IPTU. 

Por fim, na forma do que autoriza o art. 706 do Código de Processo 

Civil, a suplicante vem indicar como leiloeiro o Sr. Rodrigo Lopes Portella, com 

1d 



io 

WIÁ7Á 

escritório na Av. Nilo Peçanha n° 12, grupo 810, Castelo, Rio de Janeiro, RJ, telefone: 

2533-7248. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2015. 

ivi an Prez 

OAB/RJ 109.741 

o 
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2015 / 067452 	 REGISTRO DE IMÓVEIS DO9°OFICIO 	 391489 / RN 
AV. NILO PEÇANHA, 12-6-ANDAR  

CERTIDÃO 

REGISTRO GERAL - 
MATRICULA 
	

FICHA 	 92  OFÍCIO DE REGISTRO- - DE I 
268932 
	 1 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 

30 de setembro de 2002 

IMdVEL 	LOJA 	120-8 	do 	prédio. 	em 	construção 	situado -na 	venida 
Alfredo 	Balthazar 	da 	Silveira 	n° 	580 	na 	fregueia 	de 

Jacarepaguá 	e 	correspondente 	fração 	de 	0,0014 1 	do 
respectivo terreno designado por lote 2 da quadra B do PAL- 
32005 que mede em sua totalidade 111,53m~

i

de frente em dois 
segmentos de 61,28m em curva interna suboPY`dinada a um raio 
de 	30,00m 	e 	50,25m 	confrontando 	com 	a', 	eenida 	Alfredo 
Balthazar da Silvei 	 çi Silveira, 	101;33m à dire*it 	confrontando com a 
Rua Antonio Maroun, 	121,36m à esgyerda em trésx segmentos de • 
75,89m-mais 6,15m transversal aoi ado fazendum ~ãngulo reto. 

1 

e 39,32m perpendicular ao alinhamento da 	ven 	a Projetada 1 
confrontando com o lote 1 da jadra B'N" 	o PAI. 4243'0 situado 

Y 

na Avenida 	Alfredo 	Balthazar 	:d 	Silveira ,fd 	José 	Augusto 
ti 

Ferreira Gomes' e outros oli ,~*sucess res e 10 ,29m pelo fundo 
r  

em dois segmentos: 15 	lm ém eurva-interna subordinada a um ,. 	 .. te  
raio de 10,00m e 84 	8m conf ontando como alinhamento impar 

da 	Avenida 	Projet d1 	d ""PAl n..94434. 	INSCRIÇÃO 	FISCAL: 
#
a 

1498013-0 	(MP) 	CL 1Ó401'='~i OPRIWÁRIOS: 	FRANCISCO ÂNGELO 

MARTINS 	NEVES 	PAULO> 	poortugués, 	solteiro, 	maior, 	editor, 
identidadeŝ~,S, E/DPMAF V099~50-0, 	CPF 	011.785.147-73 	e 	SÉRGIO 
FIAD, 	b~ ãsnleir0, 	corretó

~j 	
de 	imóveis, 	identidade 	IFP 

_ 
0273873' _  3, 	CPF 	543.019.207-49, 	casado 	pelo 	regime 	da 
comunhão Z 	bens anteriormente a lei 6515/77 com ELIZABETE 

FIAD;%.brasi1eira, 	do 	lar, 	identidade 	IFP 	3131588 	todos 
Ó 	r siènNts nest 	cidade que adquiriram a fração do terreno 
Of  

or 	comer 	a 	José 	Honorato 	dos 	Santos 	Pissarra 	pela 
( eÁscritur JÇ ~ ` 	/02/95 	do 	23 1 	Oficio, 	livro 	ST-55, 	fl. 	194 
r gtst~50 a 	17/05/95 	com 	o 	n° 	3 	na 	matricula 	163873. 
INDICADO 	N° 	157342 à fl. 	153 do livro 4-DQ . 	Rio de 
Janeiro, 	Ó'd 	e 	ro de 2002.---------------------------- 

O Oficia 

Av - 1 	PROMESSA DE Wo 	PA E VENDA : Consta registrada em 03 /10/97 e 

22/04/98 Vm os n°s 5 e 8 na matricula 163873 a PROMESSA DE 
COMPRA E 	A 	a fração do terreno feita por SÉRGIO FIAD e 

segue no verso 

i 



-- t 

REGISTRO GERAL 
MATRICULA 

268932 

FICHA 

IIIr 
	

1 
L~ VERSO 

sua mulher ELIZABETE FIAD e por FRANCISCO ÂNGELO MARTINS 

NEVES PAULO em favor de PLARCON ENGENHARIA S/A, CNPJ 

33.429.010/0001-04; SÃO FERNANDO PATRIMONIAL S/A, CNPJ 

40.404.105/0001-20 e R.L. 2000 EMPREENDIMENTUS IMOBILIÁRIOS 

LTDA, CNPJ 02.727.425/0001-22 todas com sede nesta cidade na 

proporção de 1/3 para cada uma, pelas escrituras de 02707/96 

do 18 0  oficio, livro 5993, fl.. 73, de 14/05~-, livro 9291, 

fl. 115 e de 10!06/97, livro 4240," fl. 142- ambas do. 14 0  

ofício, r rreyçi 'cadas' pela escritura de 28/05/01 do 1° 
. a 

Oficio, l vr 4 6, f1. 90, ho e averbada ?Com o n° 127 na 

matrícula 16 7 , pelo preço-- de  R51.0>. ..0-7$-N 00, incluídos 

neste val 	os -imóveis. Rid de Janeiro,. 30 de setembro 

de 2002.- 	

- 

----------r-------- -----  

0 Oficial 

AV - 2 	OBRIGA ÕE 	em 25/07/98 com o n °  11 na 
7 

matricula 	

3tnsiaeW:áverba daf 
3 u SÉRGIO-;FIAW e~.sua mulher ELIZABETE FIAD 

	

. ,., 	 i 
.e FRANCIS O ÃNG LO. MARTINS NEVES PAULO assumiram as 

OBRIGAÇÕES perante o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO de efetuar 

a urbaniz ç o dá Rua Antonio Maroun, em toda a testada do 
> 	r 

lote 2 dá y acra B, pelo equerimento de 15/09/98 instruido 

pela cert d r  ° 80302 de 26/03/98 da Secretaria Municipal 

de Urbani o M dg Janeiro, 30 de setembro de 2002 --------  

O.Oficial 

AV - 3 	SERVIDÃO  'Fo' 	oje registrada com o n° 128 na matrícula 

1Éi3873.a ID DE ACESSO E PASSAGEM instituída por SÉRGIO 

FIAD _^e~ sua mglhe ELIZABETE FIAD e FRANCISCO ÃNGELO MARTINS 
NEVES PAULO ± av ndo o lote 2 da quadra B do PAL 32005 em 

favor do 1 t 1 a quadra B do PAL 42430 situado na Avenida 

Alfredo B lt aza da Silveira, matriculado com o n° 163872 

i pela escr"tu 28/05/01 do 1° ofício, livro 4586, fl. 79. 

Rio de Jan 	, ~ 	setembro de 2002.--------------------- 

0 Oficial 

c&ntinua na ficha 2 



REGISTRO DE IMÓVEIS DO 90  OFICIO 
AV. NILO PEÇANHA, 12-UANDAR 

CERTIDÃO 

----------- 

	

 REGISTRO GERAL 	 _ 
MATRICULA 	 FICHA 	 92  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓ 
268932 	 2 	 CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE J 	O 

continuação da ficha 1 

	

AV - 4 	SERVIDÃO : Foi hoje registrada com o n° - 99 na mat ícula 

163872 a SERVIDÃO DE ACESSO E PASSAGEM instituída po JOSÉ 

AUGUSTO FERREIRA GOMES e sua mulher CIRLENE DE MATTOS GOMES, 

OLMIRO PAULO GIEHL e sua mulher SONIA MARIA GIEHL, CARLOS 
I 	 ALFREDO COUTINHO DE OLIVEIRA e sua mulher\MARÍLIA DE CAMARGO 
i 

MAGALHÃES COUTINHO DE OLIVEIRA, RICARDO.• SENA ASSIS e sua 
mulher GENY TEODORO DE ASSIS, FRANCISCO CE SARE e sua mulher 

DARCI GUIMARÃES CESARE, GILMAR JUVENAI MADUREIRA e sua 

mulher ANGELA R TA DEMASI DE -ÁGGUTAR MADUREÌR e ALUISIO 

ANDRÉ MONTAN RI SANTOS e sua mu er ADRIAN GOMES\?dONTANARI 
fie/ 

gravando 	ote 1 da quadra B¡d PAL 424 Ó`e favor do lote 
2 da qu dr 	do PAL 32005,Izituado na A enida Alfredo 
Balthaza 	a 	lveira, pela 'escritura de< 8/05/01 do 1° 
Ofício, 	'v 	586, f11  79. Rio',:d Janeir 	30 de setembro 
de 2002. ~' 

0 Oficia:;. 

	

AV - 5 	MEMORIAL DE NC RPORÁ ~ O Foi~hoj registrado com o n° 130 

na matri ul 63873 o MEMORIAL DE INCORPORAÇÃO pelo 

requerime o de 07/08/01, dele constando que o prazo de 
carência

,/.;*
~e1d,e 180 dias con tr, dos da data do arquivamento do 

MEMORIAIt~, podendo a incorporadora, nesse prazo, desistir da 
incorporação

// 
 caso não comercialize 70% das unidades; que o 

empreendimento terá 431 vagas de garagem sendo 267 vagas 
~ Ã-• 

~V tuadas no 1° subsolo destinando-se 4 destas vagas a carga 
}; N; 	descarga►e 164 vagas situadas no 2 0  subsolo. As vagas não 
;com, tse vinc +la áo a qualquer das unidades sendo tratadas como 

	

or` 	 r •  
obje ~ e us~ comum do condomínio. CUMPRE CERTIFICAR que das 

k°á! Certidões P sitivas de Tributos e Contribuições Federais 
i-  1 administrados pela Secretaria da Receita Federal com efeitos 

de negativa, constam débitos em nome de SÃO FERNANDO 

PATRIMONIAL S/A e de PLARCON ENGENHARIA S/A, cuja 

exigibilidade está suspensa nos termos do artigo 151 do 

Código Tributário Nacional, bem como da certidão do imposto 

sobre serviços expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

segue no verso 



REGISTRO GERAL 
MATIt1CULA 	 FICHA 

268932 	 2 
veRSo 

-em 	nome 	de 	PLARCON 	ENGENHARIA 	S/A 	constam 	débitos 	cuja 

exigibilidadeLes spensa nos termos do artigo 206 do 

Código 	Tribu 	 ional, 	constando 	ainda 	das 	certidões 

expedidas pe 	 buidores cíveis e criminais da Comarca 

da CapitA , 	' ões diversas contraaquelas empresas e 

contra 	i 	 a 	BARRA 	WORLD 	SHOPPING 	CONSULTORIA 

IMOBILZÁ 	{~¡ 	T de Janeiro, 	30 de setembro de 2002.--- 

•0 Oficia 	
w! 

AV - 6 CONSTRUCÃb.. 	el 

07/01/02 	om 	n 

requerimentos de 	27/12/01 	prenotado 	em 

859709 à fl. 	107 do -livro ^EU, Y instruído 

pela certidão n° 007580 de 28M8/01 da Secretaria Municipal 

CONSTRUÇÃO a 	averbada 	a 	 dói  imóvel, 	tendo de 	Urbanismo, 	f 

sido o 	" ab'te- 
r 

concédidò em 28'/08/01.-- Foi apresentada 	a 

Certidão Ne 	ti a de Débito ,  do Instituto~ Nacional de Seguro 

,! Social n° 	0 	002
{
-17003o1O. ~de 17/01/02. 	Rio de Janeiro, 	30 2,  de setem 	e 2?------- 	-~ ' ------------------------------ 

O oficia y 

AV - 7 CONVEN 'O DEk CO OMÍNIO• 	Foí 	hoje 	registrada 	no 	Registro 

Auxilia A,Iti 	o n ° 	8 	 a CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO do 

c empreendim"nto "BAR 	RLD SHO 	ING", 	atr 	é 	da escritura 
Y 

de~..04/01/02 	do 	1 1  o, 	li 	623, 	 e escrit ras N 
c~eclaratór\ as d /02 	d 	° Ofíc' 	 635, 	195 

^ e 	de 	29./05¡05 
IN 

Of 	Livr 	, 	1. 	6 	Rio 	de 

Janeirg, ~ 08_
s 
 e bro 	OS 	 ----- 	--------- 

o Oficial 

R - 8  PROMESSA - DE CESSÃO: - 	Pela 	escrit Áa de 	20/12/04 	do 1 0  
Oficio, 	livro 4815, 	f1.33, 	prenotada em 	04/04/06 com o n° 
1059496 à 	fl.116 do livro 1-FP, 	fica registrada a PROMESSA 
DE CESSÃO DE DIREITOS 	à 	compra 	da 	fração, pelo preço de 

e R$20.400,00 	bem 	como 	a 	PROMESSA 	DE COMPRA 	E VENDA DE 
BENFEITORIAS correspondente 	a 	loja 120-B 	pelo preço de 

oc . 
~ Segue na ficha 3 



AV - 9 

óc 

603 REGISTRO DE IMÓVEIS DO 90  OFICIO 
AV. NILO PEÇANHA_ 12-6-ANDAR 

CERTIDÃO 

REGISTRO GERAL 	 L  , 
n1AT 'NIC'ULA 	 F 1c1+•~ 	 90  OFÍCIO DE REGISTRO DE IM( 
268932 	 3 	 CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JÁ 

continuação da ficha 2 

R$47.600,00, feita por 	RCON ENGENHARIA S/A 
	

) SÃO - 

FERNANDO PATRIMONIAL 	e 3)RL 2000 EN ;EEND NTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, e 	 de 	ERICAN 
LTDA, com sede 	 da 	=J O . 	>1 01-83, 

pagável nas co i 	 1 	Rio 	 11 de 

abril de 200`. -- 	- - - ----- 

0 Oficial 

MUDANÇA DE DENOMINACÃO:  Pelo`  requeri ereto ide 17/07/13, 
prenotado em 24/07 113 com o n° 525119 à f1171  do livro 
1-I13, instruído . por ATA.,,de Assembleia de 09107/07 e cópia 
do D.O. de 27/07/07,< ,̀,rr++ 'regi tradaN n JUÇ RJA com o n° 
00001715417 em 19%Q /07,'; ica F`áverbada a MUDANÇA DE 
DENOMI r NAÇÃO de ;PLARCON ENGENHARIA S/A para PLENGE 3 
ENGENHARIA S/A. "Ri de Ja

4n
néi_ro, 6Rde setembro de 2013.--- 

0  Oficial C~C/  

CERTIFICO QUE, «..está cópia e reprodução autêntica da Ficha da 
Matrícula 268932 ;" éxtraída nos termos do artigo 19 S 1 0  da Lei 
'6015/73, -fi~èTâ`wçõnétãndb tõUõs ViÊn-ïWaïs óiiú-á por léï 
gravandó~iinóve dela objeto , desde 29 /0711937 , data da fundação 

. 

	

	deste erviço yTRe 'stral,- até hoje,. não_ havendo no- Indicador 
Pessoal, qualquer j`nisponibilidade para o(s) detentor(es) de seu 

dirUtoa. Dou fé. 
confrri esta certidão 

ulho_ ,~é 2015.   
de ônus reais. Rio de 

No 20151067452 

1..` Oficial: R. 	LSON ALVã MENDES - Mat. ÒB/0097-. RJ 

Ei 1. Oficia ubsbbto: GUSTAVO ROMEIRO MENDES-CTPS 07445/070-RJ 

1 ., 5. Ofi 1 SubstiNro: LUCIANO DE OLIVEIRA PINTO. CTPS 84404/106-RJ 

1.: 10• 1SubrtiMw CARLOS.GLISTAVO. a RUSCHELCJ7UL CTM29791/111-R1 

11 . Oficial SubatitÉm ELISEU DA SILVA- CTPS 545061058-RJ 

13°  Oficial Sub9[it a MARCELO LUCENA DE MOURA - CTPS 682541062-RJ 

Poder Judiciário -TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selã de Fiscalização Eletrônico 
EBBK83235 YFT 

Consulte a validade do selo em: 
Mtps:pwnv Airi:ius.brtsitepublico 

0 



> 	e1 « 	F 

W 
REGISTRO GEI_  

z.  Lei 

oiti  

de Custas Tabela 05.4 

colo de Certidao No. 67452/2015 

F,s 60 9 43 Lei 6370/201'(F") 	R$ 1,z) 

violt,3 	F`$ 61,63 Lei 3217/1999 (FfTJ) 	FK 12 1 Ck1 

105 (FL~DF£R.I) F5 3 9 02 Lei 111/2006 (FLt tF:1) F'$ 3,02 

)12 (Fmf-f71) F's 2,41 Total F'$ 32,16 

1111111 II ~ II1111 IIII111111 I ~ 1111111 



6 
90  OFÍCIO DE REGISTRO DE  IMÓVEIS - RJ 

n 
 

• 	 ~l álion— [veJ /i/enjee 
REGISTRADOR 

I- . 

Recibo n° 66038/2015 

Recebi de FELIPE GOMES DE ALMEIDA ALBUQUERQUE a quantia de 
R$82,16 pela certidão expedida- em 30/07/2015, referente ao 
protocolo n° 067452/2015, assim discriminada: 

***** E M 0 L U M E H T 0 S ***** 

Certidão 	 R$ 	60,43 
Lei 6370/2012 (PMCMV) 
	

R$ 	1,20 

***** ACRÉSCIMOS LEGAIS ***** 

S 	FETJ - LEI 3217/99 	 R$ 	12,08 
FUNDPERJ - LEI 4664/05 	 R$ 	3,02 
FUNPERJ - LEI 111/06 	 R$ 	3,02 
FUNARPEN - LEI 6281/12 	 R$ 	2,41 

***** RESUMO DA COBRANÇA ***** 

Valor Serviço Prestado R$ 82,16 
Valor Depositado R$ 82,16 
Valor da Diferença R$ 0,00 

SELO (S) 
-------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
Consulte a validade do selo em: 
https:IA~3.tiri.ius.bdsitepublico  

S , 	 EBBK83235 YFT 

REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9 0  OFÍCIO 
CNN:30.715.031 /0001-90 

R 11° Ofidel Subsfituta. EJSEU DA SILVA- CTPS 545W"RJ 

Av. Nilo Peçanha, n° 12 - 60  andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020.100 - Tel.:2533-6430 
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29/07/2015 
	

IPTU - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica do 1~ 

	 1. ia, 

d' 

NÚMERO DA CERTIDÃO  
00-6.201.61212015-7 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

- 	SECRETARIA MUNICIPAL DEFAZENDA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL 
Proprietário Data Folha 

JOSE HONORATO DOS SANTOS PISSARRA 2Sr07/2015 01101 

Endereço Inacrição Cód. Lograd. 

RUA ANTONIO MAROUN 00000, LOT 2 PAL 32005 ODR 13- RECREIO DOS BANDEIRANTES 1498013.0 10401-5 

QUADRO 1- DITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 
Ano/Lotai 

MP Natureza 
Gula 

 Cartidãu Divida Ativa  
Vrr 

Tipo 
IPTU TCLLP?CL. TIP TSD 

Divide Valora 

Trib. Apurada Pagar 

2001/01100 	JUDIC 	02.0906242003 	12 	TERRfr 	1.432,42 	 1.432,42 	12196,78 

2009/1201 	JUDIC 	02.0011562012 	12 	TERRIT 	4.425,00 	 4.425,00 	12203,90 
............« 	 « 	............» « 	 Totalapagar: 	24.400,68 

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA / COTAS A VENCER 
ANODOCARNÉ— GUIA« N°COTAS« ANODOCARNÊ•• 	GUIA -  N°COTAS•• ANODOCARNÊ« 	GUIA" N°COTAS« 

Vencimento 

 

Cota Valor Histórico Vdora Pagar Cota Vencimento VdorHWódw  Valor a Pagar Cota Vencimento Vaiar Hlatdnco Vdora Pag ar  
das Prcels das Parcela das Parcelas 

Total Lançado 
wnpe ~ae 

Totd a Pagar Totai 	 Total 

ter. 
Lançado otd a Paga Total 

~a 

Total Lançado Total a Pagar Total 

QUADRO 111 - INFORMA õES COMPLEMENTARES 

nscricao 14980130 CANCELADA a partir de 2003 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA 

MÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio) 

OBSERVAÇõES: 
01. As colunas de IPTU, TCLLP?CL, TIP, TSD, DIVIDA ATIVA e VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS apresentam os valores originais dos débitos expressos em moeda da época 
02 Valor a pagar calculado pra a data de emissão da certid8o e expresso em rada 
03 M 	- Indica débitos originários da Inscrição de maior porção ou de inscrições vinculadas. 
Ol Nos caos de Certidão de Divida Ative de natureza judicial, o vigor deverá ser acrescido de custas judiciais e honorários advocaticros. 
O5. Para regulariza débitos Inscritos em dívida diva, didje•se à Procuradoria de Divida Ativa 
08. Fica assegurado ao município o direito de cobrança de qualquer débito que posa aervivifieado posteriormente. 
7. Esta certidão considera os pagamentos cuja arrecadaç8o 1  conste nos registros de prefeitura Pagamentos realizados nos últimos 15 dias poderão não constar da certidão. 
8. A presente certidão é emitida por processamento de dados e só será valida sem rasuras e cum chancelado titular da Secretaria Municipal de Fazenda Os interessados poderão 
confirmar a autenticidade desta certidão no endereço detrónico http:~rio.d.gov .brhte wd. 
9. A coluna VALOR APAGAR do QUADRO  ã apresenta apenas o saldo devedor ~escenta Assim, não são imprensas as cotas quitadas 
10. Pra o imóvel foreiro ao municipio a lavratura do titulo definitivo de transmissão do~ domínio só poderá ~feita mediante o pagamento do laudémio, exceto nos casos de 
'causa morfle ou deforma gratuita "inter vivos', observando o que dispõe a legisl~ ~vigor. 

q RET°RNRR 

http:/Mnw✓L.rio.rj.g ovbr/smt/siam2/certffesJtasp 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 4T VARA CÍVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 7082035188208 	 Processo: 0 1 03762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

CPF/CNPJ: 13682586709 	 Autenticação: 00575102951 
_ 	Pagamento: 0410812015 

Nome de quem faz o recolhimento: FELIPE GOMES 
DE ALMEIDAALBUQUERQUE 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: RÉU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA AUTOR: 
MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descrição 	 Valor 
1114-8 Avaliadores Judiciais da Capital R$287,42 
2001-6 CAARJ / IAB R$28,74 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$14,37 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$14,37 

Total: 	R$344,90 

Rio de Janeiro, 18-agosto-2015 

MARY SOARES F 
010000017470 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

Li 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47" Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjd.jus.br  

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) Distribuído em: 04/09/2001 

ENCERRAMENTO 

Nesta data encerrei o 30  volume dos autos acima mencionado, a partir da fl.606 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2015. 

oili4~lo 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4Y9U.WBTB.NIUC.HIP5 
Este código pode ser verificado em:  http:IN ww4.tir*. 4 us.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

1075 



Avaliado em  ter.  

ç  

Destina ão Final:  
❑ Guar 	ermanente i 

i  ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
4 PODER JUDICIÁRIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ETIQUETA DE LEITURA ÓTICA 

COLE AQUI 	̀ 

0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139 -8) 	òir~ 
Caio da 478 vara cível - Clvd 	 1' 
Procedimento Ordintrio - R#StINIÇão de Quan

tia Paga (Excluído - Da19 4  - Lançar Cód. 7748 Responsabilidade do Fornecedor 
Autor. 	MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. 	ESFOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
AW; 	Viviane Perez de Olheira (R]109741) 	 -- Réu: 	BARRA MRLO SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LIDA Adv: 	Pedro Paulo da Souza Pontrs (8)072187) 	 _ . 

0103742-93.2001.8.19.0001 	(2001.001.1011 
Prioridade - Pessoa Idosa - Lei n° 10.741103 "• 

t 

JUIZ................... Dr...... , 	.................................................................................•............... 	, 	...,. 

Etiqueta PESSOA ! ~)OSA 
TJERJ- 16/07/2018 100 :6: Guia: 2018

0004791 - CNJ: 00103762-93.2001 
8 . 1 9.00011  C 

AQUI 

004004096
5232.01-59   l 111111 I IIII I IIII I IIII I IIII I IIII I IIII I IIII I IIII IIII I IIIII VII I VIII VIII VII I VII I VIII I III II II 

i 

DATA DA AUTUAÇÃO: 	! 	I 

REG. DE SENT.: LIVRO ............• ............................................ 	FLS. 
	 { 

JUSTIÇA GRATUITA: 	SIM 	 NÃO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6' Pav. 60416 1 3162 3CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) Distribuído em: 04/09/2001 

ABERTURA 

Nesta data iniciei o 4 0  volume dos autos acima mencionado, a contar da fl. ó0 77  

44 
	 Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2015. 

Ê ój In yw 

i 

y 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 	 1 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 474  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

A DIGITAÇÃO PARA EXPEDIÇÃO DE MANDADO AVALIAÇÃO. ,_4 
Rio de Janeiro, 18108/2015. 

Rose Mary Soares Ro?;ario - Analista Judiciário - Matr. 01117470 

738 



e 
Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 1  Vare Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588- 
2224 e-mail: cap47vciv@tjd.jus.br 

 

148612015/MND 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

N° da GRERJ: 7082035188208 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) Distribuído em: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

de 	Nome da Parte Ré: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Endereço: Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, n° 580 Administração - CEP: 22790-710 - Recreio 
dos Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ 

Despacho: "A avaliação." 

Finalidade: Proceder à avaliação do bem, conforme cópias em anexo. 

Descrição do bem: LOJA 120-B do prédio localizado à Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, 580, 
Barra da Tijuca, nesta Cidade e correspondente fração de 0,001491 do respectivo terreno 
registrado no 9" Ofício de Registro de Imóveis com matricula n° 268932. 

O MM. Juiz de Direito, Dn(a) Felipe Lopes Alves d'Amico M A N D A O(S) 
AVALIADOR(ES), em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, 
dirigirem-se ao local da diligência, ou onde lhes for indicado, e procederem à AVALIAÇÃO dos bens 
discriminados, conforme as cópias que seguem em anexo e deste ficam fazendo parte integrante. Eu, 

Marco Aurelio Correia - Subst. do Escrivão - Matr. 01118959, digitei e eu, 
Marco Aurelio Correia - Subst. do Escrivão - Matr. 01118959, subscrevo. 

Rio de Janeiro, aos dezenove dias domés de agosto do ano de dois mil e quinze. 

v 	Felipe Lopes Alves d'Amico - Juiz Auxiliar 

Resultado do mandado: 

( )POSITIVO 	( ) NEGATIVO DEFINITIVO 	( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 	( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA ( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ:: 4RG8.FUVQ.YA4L.JCRS 
Este código pode ser verificado em: http:IÁ~4.ürj.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

h 
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Estado do Rio de Janeiro ~I{ 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

- 	- 	DEVOLUÇÃO DE MANDADO IRREGULAR 	- 	— - 

Serventia Capital Central de Avaliadores Judiciais 

Número do mandado 148612015/MND 

Código do mandado 2015007103 

Data de envio para o SCM 20/0812015 

Data de recebimento no SCM 24/0812015 

Data de devolução para o DCP 24108/2015 

Usuário Sergio Suavinha Barbosa 

Login SUAVINHA 
Motivo da Devolução TRATA-SE DE IMOVEL COMERCIAL 

RECOLHER DIFERENÇA DE CUSTAS (FOI 
RECOLHIDO COMO IMÓVEL RESIDENCIAL) 

~J 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Civei 
Av. Presidente Vargas, 2555 6° Pav. 60416131623CEP 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

FIs:610 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

A parte exequente (autora ) sobre a informação em fl 609. 

Ia 	 Rio de Janeiro, 2610812015. 

Marco Aurelio Co bst. do Escrivão - Matr. 01118959 

CV 
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LCCF 
LANNA RIBEIRO. CARNEIRO DE SOUZA & FRAGOSO PIRES 

A D V O G A D O S 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CíVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 

Prioridade pessoa idosa  

o 
ti 

GRERJ: 80310251860-43ó 
a 
0 

a 
m 

N 

..y 

N 

h. 

1!'J 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por seus 
a 

advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA M 

LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
0 

IMOBILIÁRIA LTDA., vem a V. Exa., informar que realizou o recolhimento 
ti 

complementar das custas relativas à avaliação do imóvel penhorado, conforme guia 

informada no início desta petição. 	 w 

Requer a suplicante, também, seja expedida certidão para registro 

da penhora junto à matricula do imóvel objeto da execução perante o competente RGI. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Jane ir , 18 de agosto de 2015. 

~Mpr.A 
Viviane Perez 

OAB/RJ 109.741 



q 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 47' VARA CÍVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 8031025186043 	 Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001(2001.001.101139-8) 

CPF/CNPJ: 13682586709 	 Autenticacão: 02787110513 
Paga_ mento: 1410812015 - 	 — 

Nome de quem faz o recolhimento: FELIPE GOMES 
DE ALMEIDAALBUQUERQUE 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: RÉU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA AUTOR: 
MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descricão 
	

Valor 
1114-8 Avaliadores Judiciais da Capital R$62,41 
2001-6 CAARJ / IAB R$6,24 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$3,12 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$3,12 

Total: 	R$74,89 

Rio de Janeirq!28aagosto-2015 

MARCO 
	

CORREIA 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

• 
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Estado do Rio de Janeiro - Poder Judiciário 	 Y~ 
Tribunal de Justiça 	 U 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6° Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-
2224 e-mail: cap47vciv@tjd.jus.br  

44/2015/ADT 	 Prioridade p/ pessoa idosa 

ADITAMENTO AO MANDADO DE AVALIAÇÃO No 1486/2015/MND 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	Distribuído em: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA [MOBILIARIA LTDA 

Despacho: A avaliação. 

Finalidade: Cumprimento integral dos termos contidos no Mandado de Avaliação n° 
1486/20151MND, em anexo, com a avaliação do bem penhorado: LOJA 120-B do prédio localizado 
à Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, 580 e correspondente fração de 0,001491 do respectivo 
terreno registrado no 9° Ofício de Registro de Imóveis com matricula n° 268932. 

O MM. Juiz de Direito, Dr(a) Felipe Lopes Alves d'Amico, MANDA o Sr. Oficial/ Avaliador 
Judicial que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao 
local da diligência, ou onde lhes for indicado, e proceda à AVALIAÇÃO do bem discriminado nas peças 
em anexo, fielmente transcritas em folhas, devidamente autenticadas, que ficam fazendo parte integrante 
deste mandado. Eu, 	 Marco Aurelio Correia - Subst. do Escrivão - Matr. 01118959, 
digitei e conferi. E eu, 	 Marco Aurelio Correia - Subst. do Escrivão - Matr. 01118959, o 
subscrevo. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2015 

Felipe Lopes Alves d'Amico 
Juiz de Direito 

Código para Consulta do Documentoltexto no portal do TJERJ:: 4213.4TNX.AX7D.5946 

à 	
Este código pode ser verificado em:  http:11 w4.tid.jus.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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E471
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Cartório d 	 ara Cível
Av Presideas, 	6` PIV ~it1¢ìS 	G 	u0 1Y 	-t  áde Nova '- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588- 
2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

wC 

44/2015/ADT 	 Prioridád0;R pessoa idosa 

ADITAMENTO AO MANDADO DE AVALIAÇÃO N°•1486/2015/MND 

61u 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	Distribuído em: 04/09/2001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor. 
Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA ]MOBILIARIA LTDA 

Despacho: A avaliação. 

Finalidade : Cumprimento integral dos tenros contidos no Mandado de Avaliação n °  
148612015/MND, em anexo, com a avaliação do bem penhorado: LOJA 120-B do prédio localizado 

• 

	

	à Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, 580 e correspondente fração de 0,001491 do respectivo 
terreno registrado no 9° Ofício de Registro.  de; lmóveis com, matricula no 268932. 

O MM. Júiz dé di4t:i60à 	aLo~ `ÁVVëslad Amicó, MANDA o Sr. Oficial/ Avaliador 
Judicial que, em cumprimento ao presente, extraldo dos autos do processo, acima referido, dirija-se ao 
local da diligência, ou oáde ifièi for iãdicadó; ~é'q'roce -O'à AVAL' IAÇAO do ~—discriminado nas peças 
em anexo, fielmente:trWnscritás ~ 	folha si, devidamente áutenlicadas ;  que ficam;  fazendo parte integrante 
deste mandado. Eu, 	 Marcq;Aureljo< Correia - .Subst. do Escrivão - Matr. 01118959, 
digitei e conferi . E eu, 	 Marcio AMI`Oliq Correia - Subst . do Escrivão - Matr. 01 118959, o 
subscrevo. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2015 

Felipe Lopes Alves d'Amico 
Juiz de Direito 

Código para Consulta do Documentottexto no portal do TJERJ:: 4213.4TNX.AX7D.5946 
Este código pode ser verificado em:  hhtp•rMnwuu4 fid ils_~aoMIvalid cao ,+,+ 
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CENTRAL DE AVALIADORES JUDICIAIS 

4 

Poder Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 	 0 

Comarca da Capital 	 í  

Mandado n° 7402115 

Juízo de Direito da 47 2  Vara Cível da Comarca da Capital 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 
Ação: Ordinário 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

LAUDO~iD£ 	 ilLi~4ÇÃ0 

IMÓVEL 

Loja 120-B - Situada no Barra World Shopping, na Av. Alfredo 
Balthazar da Silveira n° 580 no Setor*B—'Alá França e a fração ideal de 
0,001491 do terreno, na Barra da Tijuca, na Freguesia de Jacarepaguá; 

nesta cidade, de acordo com a matrícula n° 268.932 do 9 2  Ofício de 

Registro de Imóveis e inscrição n 2  2.993.132-6 na Secretaria Municipal de 

Fazenda (IPTU), conforme certidões anexadas ao mandado por cópias e. 

que passam a integrar o presente laudo. , 

DESCRIÇÃO [~0: ~ MÉ.1 y, F ~ ~ ' 	.• 

Construção modernà, de ocupação comercial, em estrutura 

de concreto armado e alvenaria, com .a' fachada revestida de argamassa 
pintada. Construída com 03. pavimentos e um subsolo, onde fica 
localizada a garagem, num total aproximadamente de 550 salas e lojas 
comerciais. As esquadrias são de alumínio e qs pátios interpós onde ficam 

as lojas têm o piso de cerâmica. Dispõe de elevadores e escadas rolantes, 
sendo a garagem no subsolo. Fica situado próximo dá Avenida daf 
Américas. 

a 

-J 	
} 



,CENTRAL DE AVALIADORES JUDICIAIS 

L OJA   120-B
~ 	Locali2ada no Setor França (Ala "B"). Trata- 

se  de loja, com mezanino, -piso em - cérã'm'ica, com instalações próprias 

-para o ramo instalado, em quéfuncionà ciíhiea de Vociologia .% com 21 M2 
1 	. 	

- de área edificada, em bom estado de'conservação. 	 1  

TERRENO 

Está descrito, caracterizado e confrontado conforme consta 

nas cópias das certidões do 92 Ofício de Registro de Imóveis, matrícula ng 
e inscrição n2 IPTU) lia me nadas.5,acúRa ~ e.que passam a integrar o 
presente laudo. 

ASSIM AVALIO 0 .  IMÓVEL' ACI MA DESCRITO EM R$ 
200.000,00 

Rio de Janeiro.. 11 de setembro de 2015. 

Carlb Hen.riqu—e—Freit'as~(iod 
JudiffiP- L 
1. e , 15 	 . 	~, 

'Ma 1123.614—  

Mandado ng 7402115 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

t 	 Cartório da 47a Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

— 	Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

FIs:617 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

AS PARTES SOBRE O LAUDO DE AVALIAÇÃO (FLS. 6141616). MANIFESTEM-SE A RESPEITO. 

Rio de Janeiro, 2410912015. 

Juracy Maria da S v Analista Judiciário - Matr. 01/19944 
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ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GRERJ ELETRÔNICA N°. 90522751688-09 

Processo n'0103762-93.2001.8.19.0001 

a 
e 

a 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por seus 

advogados, rios autos da ação que move em face de BARRA WORLD SHOPPING 
CJ 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, tendo em vista o despacho publicado em 06 de 	m 
N 

outubro de 2015, vem a V. Exa. informar que nada tem a opor ao laudo de avaliação 

de fls. 614-6, pelo que requer o regular prosseguimento do processo, notadamente a 

publicação de edital de hasta pública, na forma do art. 686 do CPC. 
N 
N 
O 
m 

Outrossim, reitera seu petitório anterior, requerendo 
0 
N 

que seja expedida  certidão  para registro da penhora e informando que as custas 

- 	 pertinentes foram devidamente recolhidas através da GRERJ Eletrônica 
R 

supramencionada. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2015. 

VIVIANE FERE 
OAB/RJ n° 109.741 



f3 	ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 6 ~~ 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CART6RIO DA 47' VARA CÍVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÕNICA 
GRERJ: 9052275168809 	 Processo: 0103762-93.2001.8.1 9.0001 (2001.001.101139-8)  

CPF/CNPJ: 13682586709 	 Autenticacão: 00468113877 
_ 	Pagamento: 2510912015 	 - 

Nome de quem faz o recolhimento: FELIPE GOMES 
DE ALMEIDAALBUQUERQUE 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: RÉU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA AUTOR: 
MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descricão 	 Valnr 

1102-3 Atos dos Escrivães R$13,45 
2001-6 CAARJ / IAB R$1,34 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$0,67 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$0,67 

Total: 	R$16,13 

• 
	

Rio de Janeiro, 	 5 

MICHELE HER4ANDEZ CARTIER 
010000032809 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

o 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 4T Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 W Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588.2224 
e-mail: cap47vciv@t  d.jus.br  

	

— 	
Fls.0 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768)1 Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA ]MOBILIARIA LTDA 

	

. 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Mônica Ribeiro Teixeira 

Em 2611112015 

Decisão 

Fls. 618: Expeça-se certidão para registro de penhora. 
Certifique o cartório a manifestação do réu a respeito do laudo de fls. 615. Após, conclusos. 

Rio de Janeiro, 2611112015. 

Mônica Ribeiro Teixeira -Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Mônica Ribeiro Teixeira 

Em 	1 	1 

Código de Autenticação: 4W6Z.IMBS.67UL.3BY8 
Este código pode ser verificado em:  htto:1~4.tiri.ius.br/CertidaoCNJ/validacao,do  

110 
DANIELLENORATO 
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Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 v 

Tribunal de justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47" Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6° Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) Distribuído em: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Ida Elena Pappaterra - Matr. 01131162, Titular do Cartório da 478  Vara Cível da Comarca da 
Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 659, parágrafo 40  do CPC, 
para fins de inscrição da Penhora no RGI, que foi lavrado o TERMO DE PENHORA, assinado pelo M.M. 
Juiz(a) Cristina de Araujo Goes Lajchter, no dia 12 de janeiro de 2016 nos autos da ação de 
Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 7768) / 
Responsabilidade do Fornecedor, n° 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8), em que são 
partes: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO; ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO em 
face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, incidindo sobre o seguinte 
imóvel: LOJA 120-B DO PRÉDIO LOCALIZADO À AVENIDA ALFREDO BALTHAZAR DA 
SILVEIRA, , N° 580 - BARRA DA TIJUCA 1 RJ E CORRESPONDENTE FRAÇÃO DE 0,001491 
DO RESPECTIVO TERRENO DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA "B" DO PAL 320059  
REGISTRADO NO 90  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COM MATRÍCULA N° 268932, 
FICHA 1, que ficará a disposição deste Juizo para a garantia da execução da dívida no valor de R$ 
361.963,20 (TREZENTOS E SESSENTA E UM MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS 
REAIS E VINTE CENTAVOS). Certifico ainda que a firma. B RRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. - CNPJ 01.705.157/0 01-85, na pessoa do seu 
representante legal. foi nomeado depositário do bem. 0 referido é v rd 	e dou fé. Dado e passado 
nesta cidade de Rio de Janeiro, em 12 de janeiro de 2016. Eu, 	 Ida Elena Pappaterra 
- Responsável pelo Expediente - Matr. 01131162 a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 12 lej 	de 2016. 

Ida Elena Pappaterra - 	 Expediente - Matr. 01/31162 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fis: W 
Classe/Assunto: Procedimento Ordinário - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

é
A parte ré, para retirar certidão para o registro geral de imóveis, que se encontra na contracapa. 

Rio de Janeiro, 2110112016. 

Bruno de B s I e(s = E iánó Maïr. 120000020049 

o 
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Q' 
LANNA RIBEIRO, CARNEIRO DE SOUZA & FRAGOSO PIRES 

A D V O G A D O S 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
0 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
N 
O 
N 

T 
O 

O~ 

M 
~1 

.O 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 
ti 

	ï 

~ 	
b 

m 
m 

0 

N 

Prioridade pessoa idosa 
d 
a 
w 
R~ 
L^. 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por seus 

advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA 

LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

• 

	

	IMOBILIÁRIA LTDA., vem a V. Exa., tendo em conta exigência formulada pelo 9 0  

Registro de Imóveis do Rio de Janeiro ("RGI" — doe. 01), requerer o que se segue. 

1. 	 A Suplicante não apenas está ciente da promessa registrada sob o 

R.8 da matrícula 268932, tal como informado pelo RGI, como expressamente informou 

tal fato a este MM. Juízo, conforme petição de fls. 529 e ss.. Na ocasião, a Suplicante 

demonstrou que a penhora, então requerida, não encontrava qualquer obstáculo na 

promessa de compra e venda registrada sobre o R-8 da referida matrícula imobiliária, 

diante da evidente ausência de boa-fé do terceiro promitente, AMERICAN MIX 

PLANEJAMENTO LTDA., cujo quadro societário confunde-se com a da executada 

~ Ib 

CSO IMOBILIÁRIA LTDA.. 	 j 



2. 	 E a penhora foi determinada, em 10/12/2013, a despeito da 

promessa em questão, fato que foi regulamente informado ao RGI (doc. 02). Nada 

obstante, tendo em conta a insistência daquele órgão registral na exigência formulada, 

requer a suplicante seja ratificada a certidão de penhora expedida por esse MM. Juizo, 

a fim de que dela conste, de forma expressa, que a penhora deve ser efetivada 

independentemente da promessa de venda registrada no R.8 da matricula 268932. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2016. 

o 

r~ 

Viviane Pere 
OAB/R1 109.741 

Cara ~nt 
OAB/RJ 120.692 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, a BÁRBARA FRANCO GONÇALVES 
PINTO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n 0.184.069 e 
CARLA TARANTO, inscrita na OAB/RJ sob o n0.120.692, os poderes que me foram 

outorgados por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO para representá-la 

nos autos do processo n°. 0103762-93.2001.8.19.0001 e em todos os seus recursos 

4k  e incidentes, em trâmite perante a 47a VARA CfVEL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO RIO DE JANEIRO, podendo praticar todos os atos processuais para o bom 

desempenho do mandato contidos na cláusula ad judicia. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2016. 

VIVIANE PE REZO 
OAB/RJ n°.109.741 

o 

u ' 



DOC. Ol 

• 



6~~ 

o 

• 

PRENOTAÇÁO 

99  RGI FORMULARIO DE EXIGÊNCIAS 
a 1.680.057 

IMPORTANTE : LEIA COM ATENÇÃO , PARA NÃO SE SURPREENDER 

1 	- 	0 	seu 	título 	teve 	o 	seu 	registro/averbação 	adiado 	tendo 	em 

vista 	haver 	exigência 	a 	ser 	satisfeita, 	conforme 	abaixo 

Indicado. 

2 	Para 	o 	atendimento 	dessa 	exigência, 	o 	prazo 	máximo 	estipulado 

por 	lei 	é 	de 	30 	dias, 	conforme 	preceitua 	o 	Artigo 	205 	da 	lei 

6.015173, 	que diz: 

Art. 	205 	- 	Cessarão 	automaticamente 	os 	efeitos 	da 

prenotação 	se, 	decorridos 	30 	(trinta) 	dias, 	do 

seu 	lançamento 	no 	protocolo, 	o 	título 	não 

tiver 	sido 	registrado 	por 	omissão 	do 

Interessado 	em 	atender 	às 	exigências 	legais. 

3- Ocorrendo 	tal 	omissão, 	a 	respectiva 	prenotação 	s e r à 	cancelada 

"ex-offício", 	sendo 	a 	importância 	depositada 	devolvida 	deduzida 

da 	quantia 	corresp o n d e n t e 	às 	buscas 	e 	à 	prenotação , 	nos 

termos 	do 	artigo 	433 	do 	Código 	de 	Normas 	da 	Egrégia 	Corregedoria 

Geral 	da 	Justiça 

4- Caso 	não 	se 	conforme 	com 	a 	exigência 	abaixo 	aposta 	ou 	não 	a 

podendo 	satisfazê - Ia, 	será 	o 	título, 	a 	Breu 	requerimento 	e 	com 

a 	declaração de 	dúvida, 	remetida 	ao 	MIt , 	Juizo 	de 	Direito 	da 

Vara 	de 	Registros 	Públicos, 	para 	diriml-lá. 

5.- 	Qualquer 	outro 	esclarecimento 	que 	julgar 	necessário, 	procure 	o 

Oficiai 	ou 	Oficial 	Substituto 	que 	está sempre 	pronto 	a 	orientá-lo. 

EMÊNCIAS 

CONSTA DESTE SERVIÇO REGISTRAL QUE DESDE 11/04/06, 0 	IMÓVEL 
ACHA—SE PROMETIDO CEDER E PROMETIDO VENDER 	A 	AMERICAN 	MIX 
PLANEJAMENTO LTDA, 	CONFORME 	R-8 	NA 	MATR 	268932. 	— 
01/02/2016 
( Permanece em 08/03/2016 )~ 1  



m 

DOC. 02 

• 

• 



• 
,: 	

1 

Rio de Janeiro, 01° de março de 2016 

mo. ra. 	- 

OFICIAL DO 90 OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO 

Avenida Nilo Peçanha, 12 — 6 1  andar 

Rio de Janeiro — RJ 

Ref.: Prenotação d 1.680.057 

a 
Prezado Senhor, 

1. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por seus 

advogados, vem pela presente, tendo em conta a exigência` formulada, esclarecer o 

quanto se segue. 

2. A Suplicante não apenas está ciente da promessa registrada sob o R.8 da 

matrícula 268932, como expressamente informou o fato ao MM. Juízo da 47 8  Vara 

• Civel da Comarca da Capital, que determinou a penhora do imóvel em questão no 

âmbito do processo d 0103762-93.2001.8.19.0001 (doc. 01). Na ocasião, a Suplicante 

demonstrou ao Juízo competente que a penhora, então requerida, não encontrava 

qualquer obstáculo na promessa de compra e venda registrada sobre o R-8 da referida 

matrícula imobiliária, diante da evidente ausência de boa-fé do terceiro promitente, 

AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA., cujo quadro societário confunde-se 

com a da executada CSO IMOBILIÁRIA LIDA.. 

3. E a penhora foi determinada pelo Juízo competente em 10/12/2013, a 

despeito da promessa em questão (doc. 02), razão pela qual requer a suplicante seja a 

exigência formulada reconsiderada e afastada, procedendo-se ao imediato registro da 



penhora, conforme determinado pelo MM. Juizo da 47° Vara Cível da Comarca da 

Capital no âmbito do processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001. 

Atenciosamente, 

Viviane Perez 
OAB/RJ 109.741 

o 

• 

2 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 1  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processõ :: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768)1 Responsabilidade do Fornecedor 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, ao processar estes autos, tendo em vista o Ato Ordinatório de f1s.622, não havia 
nenhuma certidão anexada à contracapa do processo e nem localizei, nos autos, o recebido de retirada 
da mesma. 

Rio de Janeiro, 1910512016. 

Ivanice Cardoso da Silva - Analista Judiciário - Matr. 01/31163 

I~ 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 
e-mail: cap47vciv@til.jus.br  

Fls. ~ 
n 

Processo: 0103762 -93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139 -8) 	 n o 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar C3~ 

Cód. 7768)1 Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Cristina de Araujo Goes Lajchter 

S
Em 2 010512 01 6 

Despacho 

Expeça-se nova "Certidão para o Registro de Penhora" atendendo-se ao requerido às fls. 6231624. 

Observe o cartório que tal certidão deverá ser retirada pela parte autora, mediante recibo nos 
autos. 

Cumpra-se, ainda, o determinado no segundo parágrafo de fls. 620. 

Rio de Janeiro, 2010512016. 

Cristina de Araujo Goes Lajchter - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Cristina de Araujo Goes Lajchter 

Em 	1 	1 

Código de Autenticação: 4H8W.1 CJW.RBF2.M1 RD 
Este código pode ser verificado em:  http:IN w4.tid.ius.br/CertidaoCNJ/validacao.do  

110 	 FLAVIADUARTE 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 471  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 1  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: 
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

Ao autor, para que retire certidão para o registro geral de imóveis, mediante recibo nos autos. 

Rio de Janeiro, 2810612016. 

Bruno de Barros Alves - E 	iário - Matr. 120000020049 

• 
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Estado do Rio de Janeiro 
	 I(/3e-, 

Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) Distribuído em: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód :  

. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Marco Aurelio Correia - Matr. 01/18959, Titular do Cartório da 47 8  Vara Cível da 
Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 659, parágrafo 40  

• do CPC, para fins de inscrição da Penhora no RGI, que foi lavrado o TERMO DE PENHORA, assinado 
pelo M.M. Juiz(a) André Pinto, no dia 27 de junho de 2016 nos autos da ação de Procedimento Ordinário 
- Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor, 
n° 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8), em que são partes: MARIA DE LAS MERCEDES 
MONTOTO PINTO; ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO em face de BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA, incidindo sobre o seguinte imóvel: LOJA 120-B DO PRÉDIO 
LOCALIZADO À AVENIDA ALFREDO BALTHAZAR DA SILVEIRA, , N °  580 - BARRA DA 
TIJUCA / RJ E CORRESPONDENTE FRAÇÃO DE 0,001491 DO RESPECTIVO TERRENO 
DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA "B" DO PAL 32005, REGISTRADO NO 9 0  OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS COM MATRICULA No 268932, FICHA 1, que ficará a disposição deste 
Juízo para a garantia da execução da dívida no valor de R$ 361.963,20 (TREZENTOS E SESSENTA 
E UM MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS). Certifico ainda 
que a firma. BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. - CNPJ 
01.705.157/0001-85, na pessoa do seu representante legal. foi nomeado depositário do bem. 
CERTIFICA 	QUE 	A PENHORA DEVERÁ SER EFETIVADA, 
INDEPENDENTEMENTE DA PROM SSA DE VENDA REGISTRADA NO R.8 DA 
MATRICULA 268932. O referido é verp ade e dou fé. Dado e passado nesta cidade de Rio de 
Janeiro, em 27 de junho de 2016. Eu, 	 Marco Aurelio Correia - Subst. do Escrivão - 

a Matr. 01118959 a subscrevo 

Rio de Jane 	de junh e 2016. 	 $ 	t. 
r 	 . 

1 n 

Marco A kCia - st. do Escrivão - Matr. 01/18959  
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 604/6131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: G_°55 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Certidão 

• 	Certifico e dou fé que a parte autora retirou a Certidão para o registro de imóveis, conforme se 
verifica à fl. 634. 

Certifico ainda, que até a presente data, a parte ré não apresentou manifestação sobre o laudo. 

Rio de Janeiro, 06/0712016. 

~Á 
Michele Hernandez Cartier - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01132809 

E 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça  
Comarca de Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210.030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vcivrgZt d jus.br  

fis. 

Processo:0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor <Réu (Tipicidade)17411> 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

. 	 Despacho 

A fim de dar prosseguimento a execução, traga a exequente certidão atualizada do 
RGI. 

Sem prejuízo, certifique o cartório quanto a regularidade da representação processual 
do executado, devendo apontar as folhas em que se encontram a procuração e 
substabelecimento correspondentes. 

Rio de Janeiro, 1810712016. 

Cristina de Araujo Goes Lajchter - Juiz em Exercício 

Código de Autenticação: 4QJS.LWL9.JSTB.T4NF 
Este código pode ser verificado em:  htto:/lwuvw4.tini.ous.br/CertidaoCNJ/validacao.do  
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D~ 	 LC C F LANNA RIBEIRO 
 

ADVOGADOS FRAGOSO PIRES 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo n°0103762-93.2001.8.19.0001 	 - 

Prioridade pessoa idosa 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO, por seus 
a 

advogados, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA 

LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA b 
N 
.rl 

IMOBILIÁRIA LTDA., vem a V. Exa., tendo em conta que o 9° Registro de Imóveis 
ti 

do Rio de Janeiro ("RGI"), mais uma vez, se negou a efetivar o registro da penhora 

determinado por esse MM. Juízo, conforme o anexo formulário de exigências (doe. 01), 
fJ 
O 

requerer o que se segue. 
0 

b 
H 

1. Esse MM, Juizo está plenamente ciente da situação registral do 

imóvel objeto matricula 268932, cuja certidão de ônus reais encontra-se acostada às fls. 

537 e seguintes destes autos. E mais, o fato de que o imóvel em questão — cujo 

desfazimento da venda foi precisamente o objeto de mérito da presente demanda — não 

® 

	

	se encontra sob a titularidade direta da executada foi expressamente abordado pela 

Exequente na petição de fls. 529 e ss.. 

2. Com efeito, naquela ocasião, a Exequente, pessoa idosa que desde 

2004 (fls. 298v e 299 e ss.) vem tentando, sem sucesso, citar a executada para dela reaver 

os valores que havia pago pela aquisição da loja 120-B do "Barra World Shopping" 

demonstrou que o arresto/penhora, então requerido, era plenamente possivel. 

3. Isso porque, como se demonstrou na ocasião, AMERICAN MIX 

PLANEJAMENTO LTDA., SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA. (atual 

RIO DE JANEIRO 	 SAO PAULO 	 BRASILIA 
RUA SETE DE SETENEìRO, N° 71 -14°ANDAR 	RUA IGUATEMI, W 354 - 6 0  ANDAR 	SRN OUADRA 2, BLOCO E. SALA 1203 
20050-005 - CENTRO - RJ - BRASIL 	 01451-010 - ITAIM 8161 SP - BRASIL 	70702-000 -ASA NORTE - DF - BRASIL 

WWW.LCCFADVOGADOS.COM.BR 	 FONE: +55 212227 6826 	 FONE: +5511 307R 7712 	 FONE: +556130+5108 
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LCCF 
ADVOGADOS 

COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA) e a executada BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. (atual CSO IMOBILIÁRIA LTDA.) não 

— - —passam de veículo de ocultação e manobra de seus sócios comuns: Saul Bernardino 

Pedro e José Koury Junior, sendo evidente a confusão jurídica e patrimonial existente 

entre elas. Comprovou-se, ainda, que o imóvel objeto da presente demanda havia sido 

fraudulentamente prometido a terceiro de má-fé com o único objetivo de frustrar a 

presente execução. E, mais, que tal imóvel permanece, a rigor, sob a titularidade, ainda 

que indireta, da executada. 

4. 	 Não por outra razão, a penhora do imóvel foi determinada, em 

10/12/2013, a despeito de toda a situação registral já conhecida desse Juízo, como já se 

informou ao RGI. 

Ul- 

5. Nada obstante, tendo em conta a insistência daquele órgão registral 

na exigência formulada,  requer a Exequente seja ratificada a certidão de penhora  

expedida por esse MM. Juízo, a fim de que dela conste, de forma expressa, determinação  

ao RGI para que efetive a penhora independentemente de quem figurar como titular do  

imóvel objeto da matrícula 268932, sob pena de crime de desobediência . 

6. Por fim, tendo em conta a recusa do RGI em efetivar o registro da 

penhora, a Exequente informa que deixa de dar cumprimento à r. decisão publicada em 

29/07/2016, para fazê-lo assim que o registro da penhora em questão for efetivado pelo 

RGI, em obediência à determinação desse MM. Juízo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 01° de agosto de 2016. 

LW14 01!5y Viviane Perez 
OAB/RJ 109.741 

RIO DE JANEIRO 	 SÃO PAIRO 	 BRASILIA 
RUA SETE DE SETEMBRO. M 71 - 14° ALAR 	RUA IGUATEMI. N" 354 - VANDAR 	SNN QUADRA 2. BLOCO E SAL4 1203 
20050-005 - CENIRO - RJ - BRASIL 	 01451-010 - ITAIM 8J81- SP . BRASL 	70702-000 - ASA NORTE - OF - BRASL 

WWW.LCCFADVOGAD OS.COM.BR 	 FONE: +55 212227 6826 	 FONE: +55 113078 7712 	 FONE: +55 613033 5103 
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 de Reg tro de Imóveis - Mens4gem P' 	No 	o fficio 
9° RGI FO"ULARIO DE EXIGÊNLTS 

IMPORTANTE: LEIA COM ATENÇÃO, PARA NÃO SE SURPREENDE 

1 	- 	0 	seu 	título 	teve 	o 	seu 	registro/averbação 	adiado 	tendo 	em 
vista 	haver 	exigência 	a 	ser 	satisfeita, 	conforme 	abaixo 

-- 	indicado. 

2 	- 	Para 	o 	atendimento 	dessa 	exigência, 	o 	prazo 	máximo 	estipulado 
por 	lei 	é 	de 	30 	dias, 	conforme 	preceitua 	o 	Artigo 	205 	da 	lei 
6.015173, 	que 	diz: 

Art. 	205 	- 	 Cessarão 	automaticamente 	os 	efeitos 	da 
prenotação 	se, 	decorridos 	30 	(trinta) 	dias, 	do 
seu 	lançamento 	no 	protocolo, 	o 	título 	não 
tiver 	sido 	registrado 	por 	omissão 	do 
Interessado 	em 	atender 	às 	exigências 	legais. 

3- Ocorrendo 	tal 	omissão, 	a 	respectiva 	prenotação 	será 	cancelada 
"ex-offic10", 	sendo 	a 	importância 	depositada 	devolvida 	deduzida 
da 	quantia 	corresp o n d e n t e 	às 	buscas 	e 	à 	prenotação , 	 nos 
termos 	do 	artigo 	433 	do 	Código 	de 	Normas 	da 	Egrégia 	Corregedoria 
Geral 	da 	Justiça 

4- Caso 	não 	se 	conforme 	com 	a 	exigência 	abaixo 	aposta 	ou 	não 	a 
podendo 	satisfazê - la , 	 será 	o 	titulo , 	 a 	seu 	requerimento 	e 	com 

a 	declaração de 	dúvida, 	remetida 	ao 	MM 	Juizo 	de 	Direito 	da 

Vara 	de 	Registros 	Públicos, 	para 	dirimí-la. 

5- Qualquer 	outro 	esclarecimento 	que 	julgar 	necessário, 	procure 	o 
Oficial 	ou 	Oficial 	Substituto 	que 	está sempre 	pronto 	a 	orientá-lo. 

EXIGÊNCIAS 

Mesmo desconsiderando o R -8,.o imóvel não consta em nome 	do 
réu. Aqui em nome de FRANCISCO ANGELO MARTINS NEVES PAULO 	e 
SERGIO FIAD e prometido vender á PLENGE 	3 	ENGENHARIA 	S/A, 

SÃO FERNANDO PATRIMONIAL S/A e 	a 	R.L. 	2000EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. - 22/07/2016 

r 	

a) 
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Fls. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA (MOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 

de 	 Cristina de Araujo Goes Lajchter 

Em 1910912016 

Decisão 

Trata-se de cumprimento de sentença, na qual a parte exequente requereu o arresto do bem 
imóvel, de cuja certidão do RGI consta às fls. 5381540. 

As fls. 574 foi deferida a penhora do bem indicado. No entanto, o registro da penhora no 9 1  RGI 
caiu em exigência, pois o bem não 'consta em nome do réu", conforme documento de fls. 639. 

Em que pese a sentença de fls. 1451148 ter julgado parcialmente procedente o pedido para 
declarar rescindido o contrato de promessa de cessão do referido imóvel, firmado entre as partes, 
entendo que o mesmo não pode ser objeto de arresto. 

Na petição de fls. 5331536, a parte exequente justificou o pedido de arresto por não ser possível 
• 	 localizar a ré e que, além disso, por ser "fácil demonstrar a completa ausência de boa-fé do 

terceiro promitente, cujo quadro societário se confunde com o da ré". 

De fato, o art. 813, do antigo CPC, dispunha, em seu inciso II, alíneas "a" e "b" que o arresto tem 
lugar quando o devedor tenta ausentar-se furtivamente e quando comete qualquer artifício 
fraudulento a fim de frustrar a execução. 

Da análise dos autos e dos documentos juntados, realmente indicam uma tentativa da ré de 
frustrar a execução, tendo em vista que os mandados de intimação, bem como as tentativas de 
penhora tiveram resultados negativos. 

Contudo, considerando que o processo se encontra em fase de cumprimento de sentença não há 
que se falar em arresto, mas sim em penhora dos bens da executada. 
Entretanto, o imóvel em questão não pertence à executada, apesar dela ter realizado contrato da 
promessa de cessão com os exequentes e posteriormente também ter realizado contrato de 
promessa de compra e venda por escritura pública com a empresa American Mix Planejamento 
Ltda. (fls. 5431546), a executada não consta no RGI como proprietária do bem. 

Nessa vereda, deve a parte exequente buscar bens da executada a serem p horados e não de 

110 	 CATARINAANDRADE 
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terceiros. 

Além disso, caso entenda que estão presentes os requisitos do art. 50, do CC e que dispõe de 
documentação suficiente para demonstrá-los, poderá requerer a desconsideração da 
personalidade jurídica para alcançar os bens dos sócios da ré, observando-se o disposto no art. 
133 e seguintes do CPC. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão que deferiu a penhora e torno insubsistente a penhora de 
fls. 584. 

À parte exequente para requerer o que entender devido, no prazo de cinco dias. 

Rio de Janeiro, 19/0912016. 

Cristina de Araujo Goes Lajchter - Juiz em Exercício 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Cristina de Araujo Goes Lajchter 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4GX2.4JHN.IPUB.27CH 
Este código pode ser verificado em: htt p://wwv4.tiri.ius  br/CertidaoCNJ/validacao do 
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f 	 L C C F I LANNA RIBEIRO 

ADVOGADOS FRAGOSO PIRES 	 a 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

— _ 
	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 	- - 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 

Prioridade pessoa idosa 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO ("Exequente" ou 

"Embargante"), já qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO 

IMOBILIÁRIA LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. ("Executada" ou "Embargada"), vem a V. Exa., 

tempestivamente, por sua advogada, com fundamento no art. 1.022, I, II c/c arL. 489, §1°, IV, 
0 

do CPC/2015, opor  embargos de declaração  à r. decisão proferida no dia 19/09/2016, N 

conforme abaixo fundamentado, em razão da existência de obscuridade, contradição e omissão 

que necessitam ser sanadas. 
a 
0 

N 

M 

1. A r. decisão ora embargada foi proferida após petição apresentada pela 
m 

ora Exequente, em que se comunicava a recusa do 9 0  Registro de Imóveis do Rio de Janeiro 

• 	("RGP') em efetivar o registro da penhora anteriormente determinado por esse MM. Juizo, por 

não se encontrar o imóvel sob a titularidade direta da Executada. 
U 

2. Com efeito, ao analisar a referida petição, esse MM. Juizo acabou por 

concluir que "o imóvel em questão não pertence à executada, apesar dela ter realizado contrato 

de promessa de cessão com os exequentes e posteriormente também ter realizado contrato de 

promessa de compra e venda por escritura pública com a empresa American Mix Planejamento 

Ltda. (Jls. 5431546), a executada não consta no RGI como proprietária do bem. Nessa vereda, 

deve a parte exequente buscar bens da executada a serem penhorados e não de terceiros. AléS 

IA r. decisão ora embargada não foi ainda publicada, razão pela qual não teve início o curso do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis previsto no art. 1023 do CPC/2015. E, nos termos do art. 218, § 4 2  é tempestivo o ato processual 

praticado antes do termo inicial do prazo. 
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disso, caso entenda que estão presentes os requisitos do art. 50, do CC e que dispõe de 

documentação suficiente para demonstrá-los, poderá requerer a desconsideração da 

personalidade jurídica para alcançar os bens dos sócios da ré, observando-se o disposto no 

art. 133 e seguintes do CPC ". Por tal razão, houve por bem reconsiderar a decisão que deferiu 

a penhora e tornar insubsistente a penhora de fls. 584. 

3. Ocorre, porém, que ao assim concluir esse MM. Juizo acabou em por 

incorrer em obscuridade, além de atuar de forma contraditória com seus pronunciamentos 

anteriores nestes mesmos autos, o que motivou os presentes embargos. 

4. Isso porque às fls. 533/551 a Exequente — pessoa idosa que desde 2004 

(fls. 298v e 299 e ss.) vem tentando, sem sucesso, citar a Executada para dela reaver os valores 

que havia pago pela aquisição da loja 120-B do "Barra World Shopping" — demonstrou que a 

AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA. não pode ser considerada adquirente de boa-fé 

do imóvel (ou mesmo terceira). E isso não apenas porque a cessão do imóvel lhe foi efetuada 

após a prolação da sentença condenatória nestes autos, como porque, e especialmente, á 

AMERICAN MIX PLANEJAMENTO LTDA. tem por controladores e administradores os  

mesmos sócios da Executada  (!). 

5. Com efeito, e como se demonstrou na ocasião, AMERICAN MIX 

PLANEJAMENTO LTDA, SÃO FERNANDO PATRIMONIAL LTDA. (atual 

COMPANHIA LHI IMOBILIÁRIA) e a Executada BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. (atual CSO IMOBILIÁRIA LTDA.) não passam de 

veículo de ocultação e manobra de seus sócios comuns: Saul Bemardino Pedro e José Koury 

Junior, sendo evidente a confusão jurídica e patrimonial existente entre elas. Tanto assim que a 

citação da Ré (Executada) ocorreu não em sua sede, mas na sede da referida AMERICAN MIX 

PLANEJAMENTO LTDA. (fl. 76). 

6. Comprovou-se, portanto, que o imóvel objeto da presente demanda havia 

sido fraudulentamente prometido a terceiro de má-fé com o único objetivo de frustrar a presente 

execução. E, mais, que tal imóvel permanece, a rigor, sob a titularidade, ainda que indiret da 

Executada. 
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7. E não foi por outra razão que a penhora do imóvel foi determinada, em 

10/12/2013, a despeito de toda a situação registral já conhecida desse Juizo. Essa decisão 

transitou em julgado, razão pela qual nada justificaria, data máxima vênia, sua contraditória 

reconsideração ápós mais de dois anos e meio de sua prolação sem que qualquer fato novo tenha 

se verificado. 

8. Note-se que toda essa situação, que motivou a penhora, foi reiterada na 

última petição da Exequente, que requereu fosse ratificada a certidão de penhora expedida por 

esse MM. Juizo, a fim de que dela conste, de forma expressa, determinação ao RGI para que 

ob efetive a penhora independentemente de quem figurar como titular do imóvel objeto da 

matricula 268932. Nada obstante, sobre ela não se pronunciou a r. decisão ora embargada, 

residindo aqui sua omissão. 

9. Impõe-se, assim, a integração da r. decisão de fl. 37, razão pela qual se 

requer sejam recebidos e acolhidos os presentes Embargos de Declaração, a fim de que sejam 

sanados os vícios apontados no r. decisum, nos termos acima expostos, o que, confia a 

Embargante, deverá — na forma do que autorizam os Tribunais Superiores  — resultar em sua 

alteração e consequente ratificação da penhora já determinada nestes autos e da respectiva 

certidão, nos termos anteriormente requeridos. 

o 
	

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2016. 

1.Q~, 
Viviane Perez õ 

OAB/RJ 109.741 

Z  Confira-se, exemplificativamente: STF, DJU 3.03.2005, EDd no AgRg no AI 377361/DF, Rei.° Min.á Ellen Gracie; 

M, DJU 24.05.2005, EDd no REsp. 674470/SE, Rel. Min. João Otávio de Noronha. 
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Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tal.: 2588-2224 
e-mail: eap47vciv@tjo.jus.br  

• 	. Fis. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 

_ Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Kathy Byron Alves dos Santos 

_ 	 Em 1 711 01201 6 

Decisão 

1- Recebo os Embargos de Declaração de fls. 6421644, eis que tempestivos. 

2- Ao embargado, em 5 dias, na forma do'artgigo CPC. 

Rio 

Kathy Byron Alves m Exercício , 

Autos dcebidos do MM. Dr. Juiz f  

Kathy Byron Alves dos Santos 

Em _/_/ 

Código de Autenticação: 4YKV.IHYJ.KBYK.7S61 
Este código pode ser verficado em:  htto:1~4.fid.*us.br/CertidaoCNJ/validacao.do  - 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2016. 

Viviane Nerez 
OAB/RJ 109.741 
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ADVOGADOS FRAGOSO PIRES 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47• VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

696 

pb 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO--- 	- 

Processo n°0103762-93.2001.8.19.0001 

Prioridade pessoa idosa 

 

o 	MARIA DE LAS 
	

MONTOTO PINTO ("Exequente" ou 

"Embargante"), já qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO 

IMOBILIÁRIA LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. ("Executada" ou "Embargada"), vem a V. Exa., 

requerer seja certificado que a Executada não se manifestou sobre os embargos de declaração 

por ela apresentados, conforme determinado pela r. decisão publicada em 07/11/2016. Como 

consequência, requer, ainda, seja dado regular andamento ao feito, enviando-se o processo à 

conclusão para apreciação dos referidos embargos de declaração. 
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Fls. 
Processo: 0103762.93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

u 	 Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Marcia Correia Hollanda 

Em 01/02/2017 

Decisão 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 6421643 e os acolho, atribuindo o respectivo efeito 
infringente. 

Analisando os autos constato que, de fato, a promessa de cessão dos direitos relativa ao imóvel 
indicado à penhora foi realizada quando já transitada em julgado a sentença proferida neste feito 
(fls. 295) e envolveu a empresa ora executada, sua controladora e terceira (AMERICA MIX), cujo 
quadro societário é formado pelas duas anteriores (fls. 569). 

A par disso, durante os 13 anos de tramitação desta execução, nenhum bem de propriedade da 
executada foi localizado para a garantia da dívida e a empresa sequer é localizada, não obstante 
as notícias dos autos de que ela explora a locação das unidades que compõem o empreendimento 

• 	 Barra World. 

Os fatos acima indicam que a transmissão dos direitos relativos ao imóvel indicado à penhora, cuja 
venda sequer foi concretizada, teve a intenção de frustar a execução do crédito aqui constituído, o 
que é suficiente para o reconhecimento de sua ineficácia perante a ora exequente. 

Assim, pelo acima exposto, acolho os embargos declaratórios de fls. 642 e reconsidero a decisão 
de fls. 641 para restabelecer a penhora antes realizada e determinar a expedição de ofício ao 
Cartório de Registro de Imóveis para sua respectiva inscrição, independentemente de o imóvel 
constar em nome de terceiro. Proceda-se à anotação. expeça-se o respectivo ofício, que deverá 
ser instruído com cópia desta decisão. 

Rio de Janeiro, 01 /02/2017. 

Marcia Correia Hollanda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel : 2588-2224 
e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Marcia Correia Hollanda 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4LAF.A1DB.HFXE.5HEK 
Este código pode ser verificado em: http ~lh 	4 tiri ius br/CertidaOCNJ/validaca0 do 
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~ ,- 	 LCCF LANNA RIBEIRO 
ADVOGADOS & FRAGOSO PIRES 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47' VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

0 

GRERJ W 20908971253-43 

b 
m 
fJ 
H 
W 
(J 

Processo n. 0103762-93.2001.8.19.0001  
H 

F  
ó 

M 
H 

Prioridade pessoa idosa  

0 

0 
0 

H 
0 
(J 

n 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO ("Exequente"), já 

qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA LTDA., nova 

denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. 

("Executada"), vem a V. Exa., tendo em vista a r. decisão do dia 01/02/2017, em que este MM. 

Juizo restabelece a penhora e determina a expedição de oficio ao Cartório de Registro de Imóveis, 

informar que já recolheu as devidas custas para a digitação do referido oficio, conforme GRERJ 

• 

	

	eletrônica acima. Contudo, a Exequente informa que irá retirar o oficio no cartório e levar 

pessoalmente ao RGI. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2017. 

I1jÁ~- t 

Viviane Perez d'e Oliveira 
	

Bárbara Franco Gonçalves Pinto 
OAB/RJ 109.741 
	

OAB/RJ 184.069 

RIO DE JANEIRO 
	

SÃO PAULO 	 BRASILIA 
• 	 RUA SETE DE SETEMBRO, M 71 -14° ANDAR 

	
RUA IGUATEMI, M 354 - 6- ANDAR 	SNN OLADRA 2, BLOCO F, SALA 1203 

20050-005 - CENTRO - RJ - BRASIL 
	

01451-010 -1TAIM BEA - SP - BRASIL 	70702-000 - ASA NORTE - DF - BRASIL 
WWW.LCCFADVOGADOS.COM.BR 	 FONE: +55 212227 6826 

	
FONE: +55 113078 7712 	 FONE: +55 613033 5108 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 	 650  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	 (k> 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 47' VARA CÍVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 2090897125343 	 Processo: 0103762-93.2001.8. 1 9.0001 (2001.001.101139-8) 

	

— CPF/C N PJ: 14652485000102 	 Autenticação: 03428102192 

Pagamento: 1010212017 
Nome de quem faz o recolhimento: LANNA RIBEIRO_ & 
FRAGOSO PIRES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: RÉU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA ]MOBILIARIA LTDA AUTOR: 
MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descrição 	 Valor 
1110-6 Atos de Citação/Intimação/Ofício por via postal e conferência de cópias R$18,26 
2001-6 CAARJ / IAB R$1,82 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$0 1 91 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$0,91 

total: 	R$21,90 

Rio de Janeiro, 15-março-2017 

MARY SOARES ROSARIO 
010000017470 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 

• 
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(,5J 
Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 41 8  Vara Civel 
Av. Presidente Vargas, 2555 6° Pav. 60416131623CEP: 20210-030 -Cidade Nova -Rio de Janeiro - R 

Tel.: 2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo:   0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.10113 9-8) 	 - -- - 1 Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige -Lançar Cód. 

7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

• 	A digitação para expedição de ofício nos termos da r. decisão de fls. 647. 

Rio de Janeiro, 1510312017. 

Rose Mary Soares Rosi -Analista Judiciário - Matr. 01117470 

l 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47• Vara Cível 47° Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 6 0  Pav. 60416131623CEP: 20210-030 - Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

6s~_ 

	

- 	N° do Ofício : 23912017/OF 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2017 

Processo N°: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Distribuição: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 

7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Prezado Senhor, 

	

09, 	A fim de instruir os autos da ação supramencionada, DETERMINO a V.Sa. as providências 
necessárias no sentido de que seja ANOTADA A PENHORA QUE RECAIU SOBRE O IMÓVEL a 
seguir descrito, qual seja: LOJA 120-B DO PRÉDIO LOCALIZADO NA BARRA DA TIJUCA, 
À AVENIDA BALTHAZAR DA SILVEIRA N° 580 9  E CORRESPONDENTE FRAÇÃO DE 
0,001491 DO RESPECTIVO TERRENO DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA "B" DO PAL 
32005, MATRÍCULA N° 268932, FICHA 1 DESTE 9 1' RGI, devendo este juizo ser informado do 
cumprimento desta determinação. Seguem em anexo cópia de fls. 6471648 que instruem este ofício. 
(Decisão que deferiu a anotação). 

Atenciosamente, 

"LVJ 
Marcia Correia Hollanda 

Juiz de Direito 

OBS.; Solicito que a resposta mencione o número do processo, o nome da parte autora, bem 
como o número deste ofício. 

Ao limo. Sr. 
Oficial Titular do 9° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO i RJ 
Avenida Nilo Peçanha, n° 12 - 6 0  andar - Centro i RJ - CEP 20020-100 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4B7J.3G7V.M3BX.Y3UL 
Este código pode ser verificado em: www.tiri,jus.br — Serviços — Validação de documentos 
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R 
9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - RJ 	G S 3 

r 
Adilson Alves Mendes 

REGISTRADOR 

- -_ 	 — 	 FLS.1/1 
Oficio e 038712017-J 	 Rio de Janeiro, 17 de abril de 2017. 
Ref. Proc. e 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

MM. Juiz 

• 	 Comunico a V.Exa. que recebi em 07.04.2017 e o 
prenotei com o n° 1740849, às fis. 39 do livro 1-JE, o oficio n° 239/2017/OF de 
24.03.2017, através do qual me foi determinado proceder ao registro da penhora do imóvel 
situado na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira n° 580, loja 120-11, matricula 268932, 
conforme decidido nos autos da ação movida por MARIA DE LAS MERCEDES 
MONTOTO PINTO e outro em face de BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBH1ARIA LTDA. 

Para que a r. determinação seja fielmente cumprida 
rogo a V.Exa. mandar encaminhar o competente Termo ou Auto de Penhora com o valor 
da dívida em reais, na forma do artigo 522 da Co lidação Normativa da CGJ/RJ. 

Aguardando 	rovidências AO jul cabíveis para a 
hipótese, aproveito o ensejo para apresentar a V. . meus protePe 	ideração. 

o 
t° oficial Sub~110 

GTPS: 974451070-RJ 

A 
E) M'. SR'. 
DW. MARCIA CORREIA HOLLANDA 
DD. JUIZ DE DIREITO 
QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N°  2555 — 60  PAV. 60416131623 
RIO DE JANEIRO — RJ. 

Av. Nilo Peçanha í012 - 6' andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ" ^  CEP 20.020-100 - Tel.: 2533-6430 



y  
LCCFI LANHA RIBEIRO 

ADVOGADOS 1 & FRAGOSO PIRES 

ERMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47 2  VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

GRERJ Eletrônica n° 40520471331-01 

Prioridade pessoa idosa 

Processo n. 0103762-93.2001.8.19.0001 

ti 
4 
N 

C.l 
C~ 
O 
M 
N 
H 
V 
O 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO ("Exequente"), já 

qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA LTDA., n 
H 

nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 
N 

LTDA. ("Executada"), vem a V. Exa., informar e requerer o que segue. 	 é 
0 
m 

0 

H 
e 

A Exequente compareceu ao 9° Oficio de Registro de Imóveis do Rio de R 

Janeiro, a fim de diligenciar o cumprimento do oficio expedido por esse MM. Juizo em 

29/03/2017, que determinou o registro da penhora sobre o imóvel objeto da matrícula 268932. h 

Na ocasião foi-lhe informado que o pedido de registro caiu em exigência, com 

a seguinte pendência: "FALTOU ANEXAR O TERMO OU AUTO DE PENHORA COM O 

VALOR DA DÍVIDA NA FORMA DO ARTIGO 522 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO". 

Nesse contexto, e a fim de auxiliar esse MM. Juizo para o cumprimento da 

exigência em questão, a Exequente vem apresentar a planilha abaixo, com o valor atualizado 

da dívida que é objeto da presente execução, considerando a atualização da tabela apresentada 

por meio da petição de fls. , datada de 17/07/2012: 

RIO DE JANEIRO 	 SÃO PAULO 	r-- 	 BRASILIA 
RUA SETE DE SETEMBRO , W 71 -14-AJUDAR 	RUA GIATEMI, N-  354 -6 - ANDAR 	SHN OUADRA 2. BLOCO F, SALA 1203 
20050-005 - CENTRO - RJ - BRASIL 	 01451-010 - RAIM BIBI - SP - BRASIL 	70702-000 -ASA NORTE - DF - BRASIL 

WWW.LCCFADVOGADOS.COM.BR 	 FONE, +55 212227 6826 	 FONE: +55 113078 7712 	 FONE: +55 613033 5108 

o 



LCCF 	 655  

• 

ADVOGADOS 

Tribunal de Jus~ do Estado do Rio de Janeiro 

Cãknb de Débitos Judiciais 
Valor a ser atualizado: 	 R$ 660.496,83 
Período de atualização monetária: 	 de 17/0712012 até 2510412017 (1718 dias) 
ripo de juros: 	 Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de juros: 	 12% 
Período doa Juros: 	 de 17/07/2012 até 25104/2017 (1718 dias) 
Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 	 0,00% 

índice de correção monetária: 1,40642581 
Valor corrigido: R9 928.939,79 
Valor dos juros: RS 5,11.472.85 
Valor corrigido + juros: <nt iÁtit .912À2> 
Total de honorários: R9 0,00 

Total: 	 R9 1.460.912,64 
Total em UFIR: 	 456.549,47 

O ~Ia acima não possui ratar legal. Trata-se apenas de 
unia terramarta de auxílio rra elaboração de contas. 

Calculado em 2510412017 

IWJ 

Requer, assim, seja dado cumprimento à exigência formulada, mediante expedição 

do correspondente termo ou auto de penhora com o valor atualizado da dívida, conforme 

demonstrativo supra, com a consequente remessa do mesmo ao 9° Oficio de Registro de Imóveis 

do Rio de Janeiro para cumprimento da exigência formulada. 

Por fim, informa que já recolheu as devidas custas de digitação e expedição do 

referido termo ou auto de penhora, conforme GRERJ eletrônica supramencionada. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2017. 

Viviane 	deliveira 	 árbanco Gonç£es Pinto 
OAB/RJ 109.741 	 OAB/RJ 184.069 

i 

RIO DE JANEIRO 	 SÃO PAULO 	 BRASILIA 
RIJA SETE DE SETEMBRO, N° 71 -14° ANDAR 	RUA IGUATEMI. W 354 - 6°ANDAR 	SHN QUADRA 2, BLOCO F, SALA 1203 
20050-005 - CENTRO - RI- BRASIL 	 01451-010 - ITAM 6181- SP - BRASL 	70702-000 -ASA NORTE - DF - BRASL 

WWW.LCCFADVOOADOS.COM.BR 	 FONE: +55 212227 6826 	 FONE: +55 113078 7712 	 FONE: +55 61 3033 5108 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 47' VARA CÍVEL 

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA 
GRERJ: 4052047133101 	 Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

CPF/CN PJ: 14652485000102 	 Autenticação: 07101145380 

Pagamento: 2610412017 
_ 	

- 	- 	 Nome de quem faz o recolhimento: LANNA RIBEIRO & 
FRAGOSO PIRES -SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Uso: GRERJ conferida correta 
Data de utilização da GRERJ: 

Informação complementar: RÉU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA AUTOR: 
MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTROS 

Receita/Conta 	Descrição 	 Valor 
1102-3 Atos dos Escrivães R$15,94 
2001-6 CAARJ / IAB R$1,59 
6898-0000215-1 OUTROS FUNDOS R$0,79 
6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS R$0,79 

Total: 	R$19,11 

Rio de Janeiro, 02-junho-2017 

A Y~ANÊ BARBOZA DA SILVA BARREIROS 
010000033275 

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e 
aos emolumentos de registro/baixa. 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjd.jus.br  

— - 	 Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	 - 	 -- 

FIs:657 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

• 	Ante o teor do ofício de fl. 653 e da petição de fls. 6541655, remeto os autos à conclusão. Ademais, 
certifico que as custas informadas na referida petição foram corretamente recolhidas. 

Rio de Janeiro, 0210612017. 

wv~ ~01 
Aryane Barboza da Silva Barreiros - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01133275 

1 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
011 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital III 	' ~ j 
Cartório da 474  Vara Cível I 
Av. Erasmo Braga, 115 SIs 318 	320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo- Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 	e-mail: 
cap47vciv@tjd.jus.br  ~! 

— 	 Fis. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Marcia Correia Hollanda 

Em 02/06/2017 

Despacho 
, H  

Fls. 6541655. Expeça-se certidão para o registro da penhora, com o valor atualizado da dívida. 	
41, 

Após, oficie-se como requerido.  

Rio de Janeiro, 0210612017. 
4 

Marcia Correia Hollanda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Marcia Correia Hollanda 

M Em _/_1 

Código de Autenticação: 42ZQ.KANC.7Z2F.5R1Z 
Este código pode ser verificado em:  w~tiri.ius.br - Serviços - Validação de documentos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

- 	Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: Ê,9  q 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. l  
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

A parte autora para que fomeça cópias de folhas 584, 647, 648, 653, 655 para instruir o ofício e retira-lo 
junto com a certidão para o registro de imóveis mediante recibo nos autos. 

Rio de Janeiro, 0310712017. 

Egon Moraes Flegner - Estagiário - Matr. 120000022485 
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LCCF 1 LANNA RIBEIRO 
ADVOGADOS 1 & FRAGOSO PIRES 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47° VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

Prioridade pessoa idosa 

Processo n.0103762-93.2001.8.19.0001 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO ("Exequente"), já 

qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA LTDA., 

nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 

LTDA. ("Executada"), vem a V. Exa., por suas advogadas abaixo assinadas, requerer ajuntada 

do anexo substabelecimento  com reservas  de poderes, para que produza seus regulares efeitos 

jurídicos. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2017. 

Viviane Perez de Oliveira 	 ár~Franco G À  Pinto 
OAB/RJ 109.741 	 OAB/RJ 184.069 

fÀb~ 	 > 	 PÁL, 

Juliana Fernandes Rodrigues 
OAB/RJ 166.816 

RIO DE JANEIRO 	 SÃO PAULO 	 BNASILIA 
RUA SETE DE SETEMBRO, N' 71 -14° ANDAR 	RIR "TEMI, N° 354 -6°ANDAR 	SHN QUADRA 2. BLOCO F, SALA 1203 
20050.005 - CENTRO - RI - BR4.SL 	 01451-010 - ITAIM GIBI - SP - BRASIL 	70702-000 -ASA NORTE - DF - ~L 

WWW.LCCFADVOGADOS.COM.BR 	 FONE: +55 212227 6826 	 FONE: +55 113078 7712 	 FONE: +55 613033 5108 



SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, a JULIANA FERNANDES RODRIGUES, 

brasileira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n°. 166.816, os poderes que me foram 

outorgados por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO para representá-la 

nos autos do processo n°. 0103762-93.2001.8.19.0001 e em todos os seus recursos 

e incidentes, em trâmite perante a 47a VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO RIO DE JANEIRO, podendo praticar todos os atos processuais para o bom 

desempenho do mandato contidos na cláusula ad judicia. 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2017. 

i 

árbara Franco G~nçalves Pinto 
OAB/RJ 184.069 

r~ 
U 

e 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a Vara Cível 47a Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 
e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

o kP 

N°  do Ofício : 57312017/OF 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2017 

Processo N°: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Distri bu ição:04/09/2001 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 

7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA ]MOBILIARIA LTDA 

Prezado Senhor, 

• 	 A fim de instruir os autos da ação supramencionada, DETERMINO a V.Sa. as 
providências necessárias no sentido de que seja ANOTADA A PENHORA QUE RECAIU SOBRE O 
IMÓVEL a seguir descrito, qual seja: LOJA 120-B DO PRÉDIO LOCALIZADO NA BARRA 
DA TIJUCA, À AVENIDA BALTHAZAR DA SILVEIRA N° 580, E CORRESPONDENTE 
FRAÇÃO DE 0,001491 DO RESPECTIVO TERRENO DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA 
"B" DO PAL 32005, MATRÍCULA N° 268932, FICHA 1 DESTE 9 0  RGI, devendo este juízo ser 
informado do cumprimento desta determinação. Seguem em anexo cópia de fls. 584 (Auto de Penhora), 
6471648 (Decisão que deferiu a anotação), 6531655 (vosso ofício relacionando as exigências para 
cumprimento e petição da parte autora informando o valor atualizado do débito), que instruem este 
ofício. 

Atenciosamente, 

Marcia Coeí  iollÁanjd\a - 
Juiz de Direito 

OBS.: Solicito que a resposta mencione o número do processo, o nome da parte autora, bem 
como o número deste oficio. 

Ao limo. Sr. Oficial Titular do 9° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Nilo Peçanha, n° 12 - 6 0  andar - Centro / RJ - CEP 20020-100 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4CXZ.GTRP.J1 EU.TAQZ 
Este código pode ser verificado em: 	 Serviços — Validação de documentos 
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 IMÓVEIS - RJ  

REGISTRADOR 

d 
- 	 - 	 FLS.1/1 

Oficio d 0963/2017-J 	 Rio de Janeiro, 18 de julho de 2017. 
Ref. Proc. n° 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

MM. Juiz 

Em atenção aos termos do oficio n° 239/2017/OF de 
24.03.2017, prenotado em 07.04.2017, com o n° 1740849, às fis. 39 do livro 1-JE, através 
do qual me foi determinado proceder ao registro da penhora do imóvel situado na Avenida M 
Alfredo Baltazar da Silveira n° 580, loja 120-B, decidida nos autos da ação movida por 
MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e ESPOLIO DE SILVIO 
FERREIRA PINTO em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
IMOBILIARIA LTDA., informo a V.Exa. que me encontro com dificuldade para cumprir ti 
a r. determinação e rogo a V.Exa. mandar intimar a parte interessada no aludido registro, 
comparecer neste serviço registral, a fim de efetuar o pagamento da importância devida 
pela pratica do ato no valor de R$4.280,66 incluídos os emolumentos (arts. 14 e 239 da lei á 
6015/73 e art. 28 da lei 8935194), os 20% que constituirão receita do Fundo Especial do ó 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (lei 3217199) e às mútuas dos magistrados 2 
(lei 489/81) e da ACOTERJ (lei 590182). 	/1 	n  

/I 
Aguardando as r vidências q e V. a. julgar cabíveis 

para a hipótese, aproveito o ensejo para apresentar n s protestos alt consideração. 	w 

omeLTo Mendes 
ouso otiRat Sut 

CI PS: 97 4451C7rj 'RJ  

A 
E) Me. SW. 
DW. MARCIA CORREIA HOLLANDA 
DD. JUIZ DE DIREITO 
QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS No 2555, PAV. 60416131623 
RIO DE JANEIRO — RJ. 

Av. Nilo Peçanha d 12 - 6' andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020-100 - Tel.: 2533-6430 
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Ádilson Alves Mendes 
REU15 TRADO R 

M0/  
T 

FLS. 1/1 
Oficio n° 038712017-J 	 Rio de Janeiro, 17 de abril de 2017. 
Ref. Proc . n° 0103762-93.2001 . 8.19.0001 (2001 . 001.101139-8) 

MM. Juiz 

1 	 Comunico a V.Exa . que recebi em 07 .04.2017 e o 
prenotei com o n° 1740849, às fls . 39 do livro 1-JE, o oficio e 239/2017/OF de 
24.03 .2017, através do qual me foi determinado proceder ao registro da penhora do imóvel 
situado na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira n° 580 , loja 120-11, matricula 268932, 
conforme decidido nos autos da ação movida por MARIA DE LAS MERCEDES 
MONTOTO PINTO e outro em face de BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBU IARIA  LTDA. 

Para que a r. determinação seja fielmente cumprida 
rogo a V.Exa. mandar encaminhar o competente Termo ou Auto de Penhora com o valor 
da dívida em reais , na forma do artigo 522 da Coloolidação Normativa da CGJ/RJ. 

Aguardando 	rovidências 	jul 
	

cabíveis para a 
hipótese, aproveito o ensejo para apresentar a V. 	meus prote o ~e 

t °  oficial SubMUtO 
UM 974451070-RJ 

A 
EXM°. SW. 
DW. MARCIA CORREIA HOLLANDA 
DD. JUIZ DE DIREITO 
QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS N°  2555 — 60  PAV. 60416131623 
RIO DE JANEIRO — RJ. 

Av. Nilo Peçanha n2 12 - 6° andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020- 100 - Tel .: 25-33-6430 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47a Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sis 318 
e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 	~2~z 

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
(Art. 247 - CNCGJ) 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) Distribuído em: 0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

L-- -Á 
• 	 Raphael Caldas Santos - Matr. 01129275, Titular do Cartório da 47a Vara Civel da 

Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA, nos termos do art. 844 do CPC, 
para fins de registro de penhora ou de arresto, que foi lavrado o TERMO DE PENHORA OU 
ARRESTO, assinado pelo M.M. Juiz(a) Marcia Correia Hollanda, no dia 26 de junho de 2017 nos 
autos da ação de Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor, n° 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8), 
em que são partes: em que são partes: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO; ESPOLIO 
DE SILVIO FERREIRA PINTO em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
(MOBILIARIA LTDA, incidindo sobre o seguinte imóvel: LOJA 120-B DO PRÉDIO 
LOCALIZADO À AVENIDA ALFREDO BALTHAZAR DA SILVEIRA, , N° 580 - BARRA DA 
TIJUCA 1 RJ E CORRESPONDENTE FRAÇÃO DE 0,001491 DO RESPECTIVO 
TERRENO DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA "B" DO PAL 32005, REGISTRADO NO 
90  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COM MATRÍCULA N° 268932, FICHA 1, que ficará 
a disposição deste Juízo para a garantia da execução da dívida no valor de R$ 1.460.912,64(HUM 
MILHÃO, QUATROCENTOS E SESSENTA MIL, NOVECENTOS E DOZE REAIS E 
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), equivalentes a 456.549,47 UFIR'S. Certifico ainda 
que a firma. BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. - CNPJ 
01.705.15710001-85, na pessoa do seu representante legal. foi nomeado depositário do bem. 
CERTIFICA 	QUE 	A PENHORA DEVERÁ SER EFETIVADA, 
INDEPENDENTEMENTE DA PROMESSA DE VENDA REGISTRADA NO R.8 DA 
MATRÍCULA 268932. O referido é verdad dou fé. Dado e passado nesta cidade de Rio de 
Janeiro, em 26 de junho de 2017. Eu, 	 Raphael Caldas Santos - Responsável 

~\ 	 pelo Expediente - Matr. 01129275 a subscrevo. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2017. 

Raphael Caldas Santos - Res onsável pelo Expediente - Matr. 01129275 
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-AiA012- ✓°Jltiea ///en es 
121'.(,JSTIZADOÉ 0 

FLS. 1/1  
Oficio n° 121512017-J Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2017. 
Ref. Proc. n° 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

MM. Juiz 

Em atenção aos termos dos oficios nos 23912017/OF e 
57312017/OF de 24.03.2017 e 27.06.2017, recebidos em 07.04.2017 e 09.08.2017, informo 
a V.Exa. que a penhora do imóvel situado na Avenida Alfredo Baltazar da Silveira n° 580, 
loja 120-11, decidida nos autos da ação movida por MARIA DE LAS MERCEDES 
MONTOTO PINTO e ESPOLIO DESLLVIO RREIRA PINTO em face de 
BARRA WORLD SHOPPING CONSiJLTOW IMOBILIÁRIA LTDA., foi 
registrada em 22.08.2017, com o e 10 na matrícula 932. A 

alta consideração. 
Na is protestos de 

1' oficiá su.: , i.tutç) 
JWP :9ïG45i070-RJ 

A 
E) M°. SW. 
DW. MARCIA CORREIA HOLLANDA 
DD. JUIZ DE DIREITO 
QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CíVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS W 2555, PAV. 6041613/623 
RIO DE JANEIRO — RJ. 

Av. Nito Peçanha d 12 - (P andar- Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020-100 - Tel.: 2533-6430 



MALOTE DIGITAL 

Ú 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81920172246833 

Nome original: 0F1215.17.pdf  

Data: 28/08/2017 16:32:39 

Remetente: 

Saruze Salime Paúra Gomes 	
QN 

CAPITAL 09 OF DE REG GERAL DE IMÓVEIS 

TJ RJ 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Resposta aos ofícios n°s 239 2017 OF e 573 2017 OF de 24.03.2017 e 27.06.2017. P 

roc. n° 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
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OBJETO DE SERVIÇO 	 Q INTIMAÇÃO 	Q CITAÇÃO - 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47° Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	 - 

FIs:669 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

•• 	Fls. 6641668: A parte exequente (autora). 

Rio de Janeiro, 30108/2017. 

Marco Aurelio Correia - Sub 	scrivâo - Matr. 01/18959 
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LCCF LANHA RIBEIRO 	U - 
~~ 	 ADVOGADOS & FRAGOSO PIRES 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 479  VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

1 	CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

Prioridade pessoa idosa 

0 
m 
0 
N 
N 

O 
M 
O 
O+ 
CJ 

m 

Processo n. 0103762-93.2001.8.19.0001  
C2 

ti 

a á  
0 

m 
0 

0 ti 
0 
N 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO ("Exequente"), já 

qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA 

LTDA., nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILIÁRIA LTDA. ("Executada"), vem, respeitosa e tempestivamente, a V. Exa., por 

suas advogadas abaixo assinadas, em apreço ao ato ordinatório publicado no Diário Oficial 

do dia 01°/09/2017, informar e requerer o que segue. 

Conforme esclarecido peio Ilmo. Oficial do 9° Oficio de Registro de Imóveis e, 

como se denota da certidão anexa que ora se requer ajuntada (Doc. 01), a penhora pleiteada 

pela Exequente foi devidamente averbada na matricula do imóvel (n°. 268932, ficha I) 

Por tal razão, considerando a regularidade de tal averbação, a Exequente requer 

o prosseguimento da presente execução mediante alienação do referido imóvel em leilão 

judicial, na forma do art. 879, II, CPC/2015', sendo certo que o leiloeiro já indicado à fl. 

5991600 (Sr. Rodrigo Lopes Portella) deverá ser intimado a fim de proceder à publicação do 

edital visando a realização do leilão, nos moldes dos arts. 883 a 887 do CPC/2015 2 . 

1  Art. 879. A alienação far-se-á:1- por iniciativa particular, II - em leilão judicial eletrônico ou presencial. 

2  Art.883. Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá ser indicado pelo exequente. 

RIO DE JANEIRO 	 SÃO PAULO 
RUA SETE DE SETEMBRO, Ne 71 	 AV. BRIG. FARIA LIMA, N 0  1993 
140  ANDAR. 	 130  ANDAR - CONJUNTO 138 
20050-005 - CENTRO - RJ - BRASIL 	01452-001 - ID. PAULISTANO - SP - BRASIL 

W W W. WADVOGADOS.COM .M 	FONE: + 55 212227 6826 	 FONE: + 55 11 3078 7712 

BRASÍLIA 
SHN QUADRA 2, BLOCO F, SALA 1.203 
70702-000 - ASA NORTE - DF - BRASIL 
FONE: + 55 61 3033 5100 
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LCCF 	 )  

ADVOGADOS 

Por relevante, destaca-se que o laudo de avaliação do imóvel encontra-se às fls. 

6141616, bem como que a Exequente não se opôs ao mesmo, conforme oportunamente 

informado à fl. 618. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2017. 

• 
~~lnn0 rc  0,1 

Viviane Perez dá liveira 
OAB/RJ 109.741 

árbara 1 	o nçalves Pinto 
OAB/RJ 184.069 

Art. 884. Incumbe ao leiloeiro público:] -publicar o edital, anunciando a alienação; II -realizar o leilão onde se encontrem 
os bens ou no lugar designado pelo juiz; III -expor aos pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias; IV -receber 
e depositar, dentro de 1 (um) dia, à ordem do juiz, o produto da alienação; V - prestar contas nos 2 (dois) dias 
subsequentes ao depósito. Parágrafo único. O leiloeiro tem o direito de receber do arrematante a comissão estabelecida 
em lei ou arbitrada pelo juiz. 

Art. 885. O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, as condições de pagamento e as garantias que poderão ser 
prestadas pelo arrematante. 

Art. 886. O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá: 1 - a descrição do bem penhorado, com suas 

• características, e, tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; II - o valor 
pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, 
a comissão do leiloeiro designado; III - o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, tratando-se de 
créditos ou direitos, a identificação dos autos do processo em que foram penhorados; IV - o sítio, na rede mundial de 
computadores, e o período em que se realizará o leilão, salvo se este se der de modo presencial, hipótese em que serão 
indicados o local, o dia e a hora de sua realização; V - a indicação de local, dia e hora de segundo leilão presencial, para a 
hipótese de não haver Interessado no primeiro; VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre 
os bens a serem leiloados. Parágrafo único. No caso de títulos da dívida pública e de títulos negociados em bolsa, constará 

do edital o valor da última cotação. 

Art. 887. O leiloeiro público designado adotará providências para a ampla divulgação da alienação. § 12 A publicação do 
edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. § 22 O edital será publicado na rede 
mundial de computadores, em sítio designado pelo juízo da execução, e conterá descrição detalhada e, sempre que 
possível, ilustrada dos bens, Informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou presencial. § 3 4  Não 

sendo possível a publicação na rede mundial de computadores ou considerando o juiz, em atenção às condições da sede 
do juízo, que esse modo de divulgação é insuficiente ou inadequado, o edital será afixado em local de costume e 
publicado, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. § 4-0 Atendendo ao valor dos bens e às 
condições da sede do juizo, o juiz poderá alterar a forma e a frequência da publicidade na imprensa, mandar publicar o 
edital em local de ampla circulação de pessoas e divulgar avisos em emissora de rádio ou televisão local, bem como em 
sítios distintos do Indicado no § 2°. § 5° Os editais de leilão de imóveis e de veículos automotores serão publicados pela 
imprensa ou por outros meios de divulgação, preferencialmente na seção ou no local reservados à publicidade dos 
respectivos negócios. § 6 2 0 juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referentes a mais de uma 

execução. 

RIO DE JANEIRO 	 SÃO PAULO 	 BRASILIA 
RUA SETE DE SETEMBRO, N ° 71 • 14* ANDAR 	RUA IGUATEMI , M 354 - 60  ANDAR 	SHN OUAORA 2, BLOCO F, SAIA 1203 
20050-005 - CENTRO - RI -BRASIL 	 01451-010 - ITAIM BIBI - SP - BRASIL 	70702-000 - ASA NORTE - DF - BRASIL 

WWW.LCCFADVOGADOS.COM.BR 	 FONE: +55 212227 6826 	 FONE +551130787712 	 FONE: +55 613033 5108 
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Estado do Rio de Janeiro 
` Poder Judiciário 
.Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 8  Vara Civel 47' Vara Cível 
Av. Presidente Vargas, 2555 8° Pav. 6041613/623CEP: 20210-030- Cidade Nova - Rio 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@gd.jus.br  

feiro - ~e4,s 

~F,G• 	~1 

o 

// 
Rio de Janeiro, 24 de março de 2017 

Distribuição 04/09/2001 ~
018~90Ò0~1(200~Otl `at13 ) 	 r  

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Autor. MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO`' 
Autor. ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

• 	 Prezado Senhor, 	 00288871 

A fim de instruir os autos da ação supramionada, DETERMINO a V.Sa. as providências 
necessárias no sentido de que seja ANOTADA 	NHORA QUE RECAIU SOBRE O IMÓVEL a 
seguir descrito, qual seja: LOJA 120-B PRÉDI 5, ~ ÓCALIZADO NA BARRA DA TIJUCA, 
A AVENIDA BALTHAZAR DA SILVEIRA N° 580, E CORRESPONDENTE FRAÇÃO DE 
09001491 DO RESPECTIVO TER"O DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA 'B" DO PAL 
32005 , MATRÍCULA N° 268932 , -PICHA 1 DESTE 9e RGI, devendo este juizo ser informado do 
cumprimento desta_ determinação. ,Seguem• em, anexo, cópia;de ; fis.:.6471648 .que instruem '.esta ofício.-- 

`~ ` 1(Decisíj6 que deferiu a anotação). 

Atenciosamente, 	 01740849 

Marcia Jorrela Hollanda/ 
Juiz de Direito 

OBS.; Solicito que a resposta mencione o número do processo, o nome da parte autora, bem 
como o número deste ofício. 

Ao limo. Sr. 
,Oficial Titular do 90  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IM6VEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO / RJ 
Avenida Nilo Peçanha, n° 12 - 8e andar - Centro 1 RJ - CEP 20020-100 

Código para consulta do documentottexto no portai do TJERJ: 4B7J.3G7V.M3BX.Y3UL 
Este código pode ser verificado em: vwvw.tiri.ius.br  - Serviços - Validação de documentos 

Ne do Ofício: 2391201710F/ 
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Poder  
Corregedc 
Selo de Fq 
Consulte a 

httos:Nwww 

ECEr400411 UÇ.v 

SELO (S) 

90  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - RJ 
CNPJ:30.715.031 /0001-90 

Adilson Alves Mendes 
REGISTRADOR 

Titulo: Penhora 

C E R T I F I C 0 que o presente título prenotado sob o no 1740849 
07/04/2017, no livro 1-JE, folha 39, foi registrado/averbado 
22/08/2017 com os seguintes atos: 

em -
em 

Descrição 	 Qtd. 
~as~aaa:axx-x------a--ea ~axsxxxxxx---xax ------x-e e  xxx 

***** EMOLUMENTOS ***** 
REGISTRO ( Tabela 20 .1-1-9) 	 1 
PRENOTACAO ( Tabela 20 . 4-3—*) 	 1 
LEI 6370 /2012 ( PMCMV) 	 1 

Valor 

3.116,38 
20,57 
62,73 

lJ 

*** A C R É S C I M O S 

MGTUAS LEI 3761/2002 
LEI 3217/ 99 — 208 
LEI 4664/05 — 5% 
LEI 111106 — 58 
LEI 6281/12 - 48 

L E G A I S*** 

14,44 
627,39 
156,84 
156,84 
125,47 

MATRÍCULAS) - ATOS PRATICADOS 

268932 - RG.10 

A presente certidão integra o documento nela identificado, substituindo o carimbo 
previsto no Artigo 211 da Lei Federa7 N° 6015173. Destina-se a certificar a prática 
do(s) ato(s) indicado(s) acima. A comprovação de ónus reais ou gravames é feita 
através de certidão específica. 

Recibo n° 28581/2017 

Recebi de PODER JUDICIARIO a quantia de 11$4.280,66, referente ao(s) ato 
(s) praticado(s) em 22 108/2017, acima discriminados. 

nJ r 0~ SuMawo. ELLSEU DA SILVA • CTPS 545%i068AJ 

Av. Nilo Peçanha , n° 12 - 6* andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020 . 100 - Tel.: 2533-6430 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 	 017 
copaica dp capital 

Ceriódo da 47' Vara Cível 47' Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2 
e-mail: cap47vciv®tjrj.jus.br 	 O 

N° do Ofício: 57312017/OF 

o 
REO• 

~2 

w. per'/ 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2017 

Processo N°: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Distribuição:0410912001 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 

7788) / Responsabilidade do Fornecedor 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

• 	
Prezado Senhor, 	

00311739 
 

A fim de Instruir os autos da ação supramencionada, DETERMINO a V.Sa. as 
providências necessárias no sentido de que seja ANOTADA A PENHORA QUE RECAIU SOBRE O 
IMÓVEL a seguir descrito , qual seja : LOJA 120-B DO PRÉDIO LOCALIZADO NA BARRA 
DA TIJUCA, A AVENIDA BALTHAZAR DA SILVEIRA N° 580 9  E CORRESPONDENTE 
FRAÇÃO DE 0,001491 DO RESPECTIVO TERRENO DESIGNADO POR LOTE 2, QUADRA 
"B" DO PAL. 32005, MATRÍCULA N° 268932, FICHA 1,DESTE 9° RG,1, devendo,., este juizo ser 
informado ãò cumprimento desta determinação. Seguem em'anexo cópiã de f1s.584 (Auto de Penhora), 
647/648 (Decisão que deferiu a anotação), 6531855 (vosso oficio relacionando as exigências para 
cumprimento e petição da parte autora informando o valor atualizado do débito), que instruem este 
oficio. 

Atenciosamente, 

W Q / 
Marcia Correia Hollanda 

Juiz de Direito 

OBS.: Solicito que a resposta menclone o número do processo, o nome da parte autora, bem 
como o número deste oficio. 

Ao limo. Sr. Oficial Titular do 9 0  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
-DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Avenida Nilo Peçanha, n° 12 - 6e andar - Centro / RJ - CEP 20020-100 

Código para consulta do documentottexto no portal do TJERJ: 4CXZ.GTRP.Jl EU.TAQZ 
Este código pode ser verificado em: wa+w.tirl luo.b(- Servigoa - Velldação de documentos 
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90  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - RJ 	RE/RO  
CNN:30.715.031/0001-90  

	

Adilson Alves Mendes 	 —.° ó o 	1,1  
REGISTRADOR y,lq 

Título: Penhora 

C E R i I F I C 0 que o presente título prenotado sob Q  no 1760343 em 09/08/2017, no livro 1-JG, folha 141 , foi registrado/averbado em 
22/08/2017 com os seguintes atos: 

Descrição 	 Qtd. 	Valor 

***** E M 0 L U M E N T 0 S ***** 
PRENOTACAO ( Tabela 20 . 4-3-*) 	 1 	 20,57 
LEI 6370 /2012 ( Pmcmv) 	 1 	 0,41 

***ACRÉ SC IMOS 	LEGAI S *** 

LEI 3217 1 99 - 20% 	 I 4,11 
LEI 4664 / 05 - 58 1,02 
LEI 111 1 06 - 5% 1,02 
LEI 6281 / 12 - 4% 0,82 

i 
A presente certidão integra o documento nela identificado, substituindo o 
carimbo previsto no Art7g0 211 da Lei Federal N°  6015173. Destina-se a 
certificar a prática do(s) ato(s) indicado(s) acima. A comprovação de ônus reais 
ou gravames e feita através de certidão específica. 

Recibo n° 2858012017 
. 	i 

Recebi de PODER ]UDICIARIO a quantia de 11$27,95, referente ao(s) ato 
(s) praticado(s) em 22/08/2017, acima discriminados. 	i¡ I; 

a 

	 © 0. 0~S~.EUSEU DA SILVA -CTPS 54598N58-RA 	 ..34 

I ~ 

II 
I ~ 
ii 

I I 
Av. Nilo Peçanha , n* 12 - 6° andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20.020 . 100 - Tel .: 2533-6430 

0 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 8  Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

6~5  

_ Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

CERTIDÃO 

. 	Tendo em vista a manifestação da parte autora exequente, encaminho os autos à conclusão. 

Rio de Janeiro, 14/11/2017. 

t 

Ivanice Cardoso da Sil - Analista Judiciário - Matr. 01131163 

E 

738 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@t  d.jus.br  

Fls. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Marcia Correia Hollanda 

Em 19/02/2018 

Decisão 

Proceda-se ao leilão. Intime-se o leiloeiro indicado pela exequente. 

Rio de Janeiro, 1410312018. 

Marcia Correia Hollanda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Marcia Correia Hollanda 

Em _/ / 

Código de Autenticação: 4EM3.RDNJ.C7FE.987W 
Este código pode ser verificado em:  www.twd.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 

V 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 478  Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 	 - 

FIs:680 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) I Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

à
Leiloeiro intimado, por telefone, nesta data. 

Rio de Janeiro, 1510312018. 

Reeves Santiago de_ ~o - ta iár'o - Matr. 120000022077 

B' 

738 



Q R à Q 
_ 	 Deu  

O 	0 	Av. Nilo Peçanha, 12 Gr. 810 Castelo 
0 	 Rio de Janeiro - RJ 

www.rodrigoportella.lel.br  
leiloes@rodrigoportel Ia. lei. br  

Gf 

N 

AUTORIZACÃO 

Autorizo, ISIS NEIDE SOARES DIAS, 
brasileira,' casada, auxiliar de leiloeiro, portadora da carteira 
de identidade n 0  21.011671-1 — DETRAN, ,com escritório à 
Av. Nilo Peçanha, n0  12 / Sala 810 - Castelo/R)., tel/fax: 
2533-7248, a ter acesso a todos os processos deferidos para 
Praça ou Leilão referentes a este Cartório, bem como tirar 
cópia e fazer carga 'dos mesmos em meu nome. 

Rio de Ja eiro, 06 de Março de 2018. 

Rodrig Lopesortella 
Leil iro Público 

o 



e 
Av. Nilo Peçanha,12 Gr. 810 Castelo 

Rio de Janeiro - RJ 

www. rodrigoportella.lei. br  

leiloes@ rodrigoportella.lel. br  

Ì 	 EXMO. SR. DR. JUIZ DE -  DIREITO -  DA 47a.-VARA CÍVEL -DA -COMARCA - W 
b 

CAPITAL/RJ. 
a 

GS~ ° CJ t 	 MI 
n 

W 
.ri 

W 
ti 

Y 
O 

ti 

CJ 

O 
L7 
N 

Processo no 0103762-93.2001.8.19.0001 	 ó m 
~ 	1 N 

ti 

V 

d 
Q 
V 

L 
• 	 Lw 

RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeiro Público, 

nos' autos da Ação Ordinária proposta por MARIA DE LAS MERCEDES 

MONTOTO PINTO e i  Espolio de SILVIO FERREIRA PINTO contra BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA ,  LTDA., vem 

J 

	

	 respeitosamente perante V.Èxa.', de acordo com os Art. '879, II e 881 do NCPC, 

requerer o que segue:  

, 
i 	1)~ Que seja!  designado  Leilão Presencial para as 

datas de 14.05.2018 e 21.05.2018, às 15:0( horas, no Átrio do Fórum, a Av. 

Erasmo Braga, no 115 - Térreo (hall dos elevadores) - Castelo/RJ., para a venda 

do imóvel penhorado no supramencionado autos; 
I 	̀ 

2) Que seja intimada BARRA WORLD SHOPPING 

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., mediante publicação no Diário Oficial, por 

intermédio de seu advogado DR. PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES - OAB/RJ 

72.187, de acordo com o Art. 889, Parágrafo único, e seus incisos do NCPC, para 

ciência das datas designadas para a realização dos Leilões. 



_ 	 Av. Nilo Peçanha,12 Gr. 810 Castelo 

Rio de Janeiro - RJ 

-- 	 www.rodrigoportella.lel.br  

leiloes@ rod rigoportel Ia.lel.br  

- - - - 	-- --3) - Que seja autorizada a publicação —do - edital 

através do site de leilões on-line: www.portellaleiloes.com.br , de acordo com o 

Art. 887 § 20  do NCPC; 	 ~s3  

4) Que os créditos que recaírem sobre o imóvel, 

inclusive os de natureza propter rem, sejam sub-rogados do produto da venda, 

observada a ordem de preferência, conforme prevê o Art. 908 do NCPC. 

5) Que seja determinado a arrematação à vista ou 

01 a prazo de até quinze dias mediante caução de 30% da arrematação, acrescida de 

5% de comissão ao Leiloeiro e custas de Cartório de 1% até o limite máximo 

permitido na arrematação. 

Oportunidade em que. faz juntada das inclusas 

Certidões do 9 0  Ofício do Registro 'de , Imóveis/RJ., e de Situação Fiscal e 

Enfitêutica, bem como, a consulta da Taxa de Incêndio junto ao site do 

FUNESBOM, para fins de leilão. 

Nestes Termos, 

P. DEFERIMENTO. 

Rio de JaneirJ

iP

Abril de 2018. 

Rodr Po rtella 

L blico 

h 



190 	2018 / 022212 	REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9" OFICIO 	 391489 1 HM 
AV•NILO PEÇANHA2  )2-6°ANDAR 

•1.7'1 	 r  
CERTIDAO 	

q~ .R 1 
	4' 

- 	 - 	- 	R64• 

	

REGISTRO GERAL 	 11w 

Cu FICHA 	99  OFICIO DE REGISTRO DE' IMÓViii,~ -  
2b8932 	 1 	CAPITAL DO 	ESTADO DO RIO DE  JANEIRO 

30 de setembro de 2002 
X~VIM 	LOJA 120-B do prédio em construção situado na Avenida 

Alfredo . Balthazar da Silveira n°" 580 na freguesia de 
Jacarepaguá e correspondente - fração de 0,001491 do 
respectivo terreno designado por lote 2 da quadra B do PAL 
32005' que mede em sua totalidade 111,53m - de frente em dois 
segmentos de 61,28m em curva interna subordinada a um raio 
de 30 , 00m- e 50,25m confrontando com a Avenicla _ Alfredo 
Balthazar dá Silvei-ra, 101 ; 33m à direita confrontando com a 
Rua Antonio Maroun , 121,36m à esquerda em três sëg~ntos de 
75,89m -maisS , 15in transversal ao lado fazendo um ãrigulo reto 	̂' 
e 39,3.2x6 perpendicular ao alinhamento da Avenida Projetada 1 
confrontando com o lote •1 dá quadra B do PAL •  42430 situado 

~0 

	

	 na  -  Avenida Alfredo Balthazak , .4 da Silvéira de José Augusto 
Ferreira Gomes' e -outros ou sucessores  • e 100,29m pelo fundo 

t-1 	 em dois segmentosi 15, 71m ,.ern curva interna subordinada a um - 	Q  

~p- 	 raio de 10 , 00m e 84,58m-  confrontando como alinhamento impar Era, 

O 	 da Avenida Projetada 1 ' do PAI. 9434 . 1M5MrÇÃo li'I3•Cti1L:  

1498013-0 (MP) CL 10401-8 - ' PROPRIETÁRI03 : FRANCISCO ÃNGsLo ,~, 

MARTINS NEVES  -PAULO, • portugués ,` solteiro , ' maio'r; editor,o+m 
Identidade SE/DPMAF V099250-0, CPF 011 . 785.147 -73 e SÉRGIOIt 

FIAD , brasileiro , corretor -  de imóveis, identidade IFP 

.~ 	tV 	02738732 -3, CPF 543.019 . 207-49, casado pelo regime da i. 

- comunhão de . bens ' anteriormente a lei 6515 /77 com ELIZABETE;. ó 

~Ú 	 FIAR , brasileira , do lar, identidade ' IFP 3131588 todos 

8 	residentes nest cidade que adquiriram a fração do terreno,, 

por çompr a Jose üonorato dos Santos 	-pela 

escritur 	 /02195 do 230 . ofício, livro ST-55, fl. 194 ' 

registra a m 17 /05/95 como .n° -  3 na . matrícula 163873. 

INDICADO 	N°-157342 à fl. 153 do livro 4-DQ . Rio de - 	 'r. 
Janeiro , 0 	e ro de. 2002 ------------------ 	------- ' 

o Oficia 

`ü 
Av - 1 - >?RO1dS53l►  DE 1C 	E VE>,ID!► : Consta '. registzada em 03 /10/97 é~Y 

22/04 /98 m os n °s 5 e 8 na matricula 163873 a PROM5SA DE -, 
co~ E 	A a fração do terreno feita por SÉRGIO FIAD e.,.• 

segue no verso 

- A autenticidade desta eertidb deverá ser confirmada na página de Central Meüt7nica de Registros Públicos -
ANOREG RJ (httpJ lidador e•cartorioq.00m.br ) 
- A certidão eletr0nica estará disponível para download pelo período de 30 (trinta) dias após a sua emissão. 
- Para a veli~o deste documento atreva do QR Code deverá ser utilizado somente o aplicativo velidador e-
cartoriod, disponível na applc nore ou Gongle Play. 

CERP- W921d49c9-43b1-9105-1e05535c9fcf 

.k. 

MENEEI 



REGISTRO GERAL 
M~ICULA 

268932 

FICHA 

r 	1 
L.~ vFxso 

sua mulher ELIZABETE FIAD e por FRANCISCO ANGELO MARTINS 

NEVES PAULO em favor de PLARCON ENGENHARIA S/A, CNPJ 

33.429.010/0001-04; SAO FERNANDO PATRIMONIAL S/A, CNPJ 

40.404.10510001-20 e R.L. 2000 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LIDA, CNPJ 02.727.425/0001-22 todas com sede nesta cidade na 

proporção de 1/3 para cada uma, pelas escrituras de 02%07/96 
do 18° oficio, livro 5993, fl. 73, de 14/05/97-, livro 4241, 

£1. 115 e de 10/06/97, livro 4240, fl. 142' ambas; do, 14 0  

oficio, r 	,yti cadas" pela escritura de 28/05/01 do 1 0  
oficio, 1 vr 

4~, 
	fl. 90, hoje averbada com o n° 127 na 

matricula 16 	 pelo preço de Rs1.030.075,00, incluídos 

neste val 	 iY+óveis. Rio de Janeiro , 30 de setembro 
de 2002. ----- -- --- ---- - ------------------ -- -----

O Oficial 

AV - 2 	OBRIGA ÕE 	ns a averbada em 25 /07/98 com o n° 11 na 

matricula 3 73 ue SÉRGIO FIAD e sua mulher ELIZABETE FIAD 

•e FRANCIS O ANG LO MARTINS NEVES PAULO assumiram as 

OBRIGAÇÕES pekamte o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO de efetuar 
a urbaniz ç q ~da Rua Antonio Maroun . em toda a testada do 
lote 2 da qx adtfa 8, pelo requerimento de 15/04/98 instruido 

pela certi,d2 p° 80302 de 26/03/98 da Secretaria Municipal 
de Urbani dg Janeiro, 30 de setembro de 2002.------- 1 
O Oficial ' 

AV - 3 	9ERVTDAO:Fo 	oje registrada com o n °  128 na matricula 

163873 a DE ACESSO E PASSAGEM instituída por SÉRGIO 

FIAD e sua rnulhe ELIZABETE FIAD e FRANCISCO ÂNGELO MARTINS 

NEVES PAULO av ndo o lote 2 da quadra B do PAL 32005 em 
favor do t 1 a quadra B do PAL 42430 situado na Avenida 

Alfredo B lt bza da Silveira, matriculado com o n° 163872 

pela es cr' u á k3 28/0.5/01 do 1 °  Ofício, livro 4586, fl. 79. 
Rio de Jan , setembro de.2002.--- ----------  -------- 
0 Oficial 

i 

c ntinua na ficha 2 

r 



REGISTRO DE IMÓVEIS DO 90  OFICIO 
AV. NILO PEÇANHA, 12-6°ANDAR 

CERTIDÃO 
W 

.I 

REGISTRO GERAL  ~rp: 
-

MATRICULA 	 FICHA 	 94  OFÍCIO DE REGISTRO -DE IMÓ 2_5~ 

268.932 	 2 	CAPITAL DO ESTADO_ DO RIO DE JANEIRO 
continua~ da ficha 1 

AV - 4 	SERVIDÃO = Foi hoje registrada com o n°  99 na matrícula 
163872 a ~VIDÃO DE ACESSO E PAS~EM instituída por JOSÉ 

AUGUSTO FERREIRA GOMES e sua mulher CIRLENE DE MATTOS GOMES, 
OLMIRO PAULO GIEHL e sua mulher SONIA MARIA GIEHL , CARLOS 
ALFREDO COUTINHO DE OLIVEIRA e sua mulher MARiLIA DE CAMARGO 
MAGALHÃES . COUTINHO DE OLIVEIRA , RICARDO PENA ASSIS e sua 
mulher GENY TEODORO DE ASSIS, FRANCISCO CESARE e '  sua mulher 
DARCI . GUIMARÃES CESARE, GILMAR JUVENAL MADUREIRA . e sua 
mulher ANGELA R TA DEMASI DE AGUIAR MADUREIRA e ALUISIO_. 
ANDRÉ MON AN.RI SANTOS e sua mulher ADRIANA GOMES 'HONTANARI 
gravando 	te 1 da quadra B do PAL 42430 em favor do lote 
2 da qu ~ dr 	do PAL 32005 ' situado na Avenida Alfredo 
Balthazal 	lveira , pela escritura de 28 105/01 do 1° 
Ofício , 	586, fl. 79. Rio de . Janeiro, 30 de setembro 
de •2002.. 	 -------------------------------------- 

O oficia 

	

AV - 5 	MEMMIAL kDE WC"PORAÇÃO - Foi hoje registrado com o n° 130 • 

na matrtIU1A  63873 o MEMORI?S, DE INCORPORAÇÃO pelo-
requerimo de 07108/01 ,.  - dele . constando que o prazo déi 

_ carência é de 180 _ dias contados -  da data do arquivamento do i  

MEMORIAL , podendo 'a incorporadora , nesse , prazo , desistir da,' 

incorporação casoo - riãó comercialize 70$ das unidades: que o 
empreendimento terá 431 .  vagas de " garagem. sendo 267 vagas 
situadas nó 1 0  subsòlò - destinando -'se 4 destas vagas a carga 

o e descarga e 164 vagas situadas no 20  subsolo . As vagas não 

se vincularao a qualquer -, das unidade=. sendo '  tratadas como 
objeto de uso comum do condomínio. CUMPRE CERTIFICAR que das 

.à 

	

5w0 	Certidões Positivas de Tributos e Cóntribuiçoes Federais 

administrados . pela.Secretaria da Receita Federal com efeitos 
de negativa , constam débitos . em nome de SÃO FERNANDO 

PATRIMONIAL S/A e de PLARCON ENGENHARIA S/A, cuja~ 

exigibilidade está - suspensa nos' termos do•artigo 151 do• 
Código Tributário Nacional , bem como da certidão do imposto s  

sobre ser-Vi.ços expedida pela Secretariada Fazenda -  Municipal 

segue no verso 

INGIRO P 

rn rn ti 

Co 



REGISTRO GERAL 

F
ATRICULA FICHA 

2'68932 
  

em 	nome 	de 	PLARCON 	ENGENHARIA 	S/A 	constam 	débitos 	cuja 

exigibilidade 	es á 	suspensa 	nos 	termos 	do 	artigo 	206 	do 

Código 	Tribu Vir' Nacional, 	constando 	ainda 	das 	certidões 

expedidas, pe 	s istribuidores cíveis e criminais da Comarca 

da Capitel 	, 	'st ibuiçóes diversas contra aquelas empresas e 

contra 	i 	r oradora 	BARRA 	WORLD 	SHOPPING 	CONSULTORIA 

IMOBILIÁ 	T io de Janeiro, 	30 de setembro de 2002.- -- 

o oficia 

AV - 6 CONE 	 el requcrimento 	de 	27/12/01 	prenotado 	em 

07/01102 	om 	n 859709 à fl. 	107 do livro 1-£O, 	instruido 

pela certidão n° 007580 de 28/08/01 da Secretaria Municipal 

de Urbanismo, 	f a averbada a CONSTRQçÃo do imóvel, 	tendo 

N sido o " ab'te- concedido em 28/08/01. 	Foi apresentada a 

Certidão 	e 	ti a de Débito do Instituto Nacional de Seguro 

Av OL Social n° 0 	002-17003010 de 7.7/01/02. 	Rio de Janeiro, 	30 

de setem~ 	e 2.---- ---- --------------------- -- ---- ----- 
O Oficial; 

AV - 7 CO~ 	O DE CONDO 	I 	Foi hoje registrada no Registro 

Auxiliar ~m o n° 	$ 	 a CONVENÇÃO DE CC>ZIDOMÍNIO do 

8 empreendam nto "BAR 	RLD SHO 	NG", atr 	é 	da escritura 
ac 

de 04 /01/02 	do 	1° 	o, 	li 	623, 	 e scrít ras 

5 vi declaratórias d 	/02 d 	° ofie' 	 635, 195 

.. e 	de 	24/05/05 	 Of' 	Livr 	, 	1. 	6 Rio de 

Janeiro, 	08 	e 	bro 	05 	 ----- ------ --- 

o oficial 

R - 8  PROMESSA 	DE 	C1ZSSÃO: 	Pela 	escrit 	a 	de 	20/12/04 	do 1° 

Oficio, 	livro 4815, 	£1.33, 	prenotada em 04/04/06 com o n°  

1059496 à 	fl.116 do livro 1 - FF, 	fica registrada a PROMESSA 
DE CESSÃO DE DIREITOS à compra da 	fração, 	pelo preço de 

S  8520 . 400,00 	bem 	como 	a 	PRCMSSA 	DE 	COMPRA 	E VENDA DE 
O, 

~O  BENFEITORIAS 	correspondente 	a 	loja 	120-B 	pelo preço de 

á Segue na ficha 3 

v;M~'15sT~0;.1Y

.yw .,+w 
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90 	 REGISTRO DE IMóVEIS DO 9' OFICIO 
AV. NILO PEÇANHA, 12-6°ANDAR 

RGT 	
CERTIDÃO 	 v O~aO►  

o ~ 

REGISTRO GERAL 	 pdr 
MAUICUI-4 	 F~CH^ 	 90  OFICIO DE REGISTRO DE IMÓV]✓ ~a 
268932 	 3 	CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- 	 - 	- 	continuação da ficha 2 	 - 

R$47.600,00, feita por 	RCON ENGENHARIA S/A 	2 ) SÃO 

FERNANDO PATRIMONIAL 	e 3)RL 2000 EM P EENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA , e 	 de 	ERICAN 	 JAMENTO 

LTDA, com sede 	 da , 	NP J 0 	 / 01-83, 

pagável nas co i 	 Rio 	 , 11 de 

abril de 2006- -- 	- - - ----- 	 ---------- 

o Oficial 

AV - 9MDD 1~tTC7►  DE ~~ACÃO . Pelo requerimento de 17 /07/13, 
prenotado em 24107113 com o n° 1525114 à fl.71 do livro 
1-IB, instruído por ATA de Assembleia de 09107107 e cópia 
do D . O. de 27 /07/07 , registrada na JUCERJA com o n° 

$ 

	

	 00001715417 em 19 /07/07, fica averbada a X=ANÇl►  DE 
MUOMrIiACAO de PLARCON ENGENHARIA S/A para .  PLENGE 3 

v 

	

	ENGENHARIA ' S/A. Rio de Janeiro , 26 de setembro de 2013.--- 

O Oficial, 
À 

R - 10 	iP8N80R#: Pelo ofício n° 239 117 de 24103117 , prenotado èm - 
07/04 117 com o n° 1740849, ã fl. 39 do livro 1-JE e 
oficio n° 573 117 de 27106/17, prenotado em 09 /08/17 com o 
n° 1760343, á fl. 141 do livro 1-JG, ambos da 47 4  *Vara 

Cível , fica registrada a ~ORA ZK 1 0  GRW do imóvel, 
para garantia da divida no valor de R$1 . 460.912,64, 
decidida nos autos da ação movida por MARIA DE LAS 
MERCEDES MONTOTO PINTO e espólio de SILVIO FERREIRA PINTO 
em face de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 
LTDA. (Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001). Serviu 
também para este registro a decisão de 01/02 117, que: 
determinou a prática do ato 'independentemente de  

Imóvel constar em nome de terceiro '. Por este motivo não 
foram observados os artigos 195 e 237 da Lei 6015 /73, por ,  
determinação judicial. Valor atribuído para base de 
cálculo dos emolumentos: 851.460.912 , 64. Rio de Janeiro, 

Segue no verso 

§ERREI  

1 

T 
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51a RUA - Regimento de Custas Tabela 05.4 
Protocolo de Certidao No. 22212/2018 

Certidao 	 R$ 73139 Lei 6 70/^c012(F M) 	R$ 1,46 
Total Emolluaentos 	R$ 74,85 Lei 3217/1994 (FETJ) 	R$ 14 9 67 
Lei 4664/2005 (R KFM) R$ 3,66 Lei 111/2006 (FlhFfTvJ) R$ 3,66 
Lei 6291/h112 (FU~) R$ 

_ 	I Illlll Ilill IIIII !1111 
2,93 

IIIII IIIII 
Total R$ 

VIII IIIII IIII IIII 
99,n 

ECEP46630 OCV 

REGISTRO GERAL 
MATRfCI1l.A 	 IXIIA- 

268932 

22 de agos 

O Oficial 

oficial 
00M1387-RJ 

CERTIFICO QUE, esta cópia é reprodução autêntica da Ficha da 
Matrícula 268932 , extraída nos termos do artigo 19 § 1 0  da Lei 
6015 /73, dela constando todos eventuais ônus reconhecidos por lei 
gravando o imóvel dela objeto , desde 29107 /1937, data da fundação 
deste serviço Registral , até hoje, não havendo no Indicador' 
Pessoal , qualquer indisponibilidade para o (s) detentor (es) de seu 
do:ínio e 	us direitos . Dou fé. 
Eu 	t 	, conferi  esta  certidão 	ônus reais. Rio de 
Ja 	, 2 de mázti~2de Zo18.  

N° 20181022212 

❑ OAeiet R. ADILSON ALVES MENDES - Mat. w=7. RJ 
PoderJudidário - TJERJ 

❑ 1 . OM1WSuWÉCAO: GUSTAVO ROMEIROMENDES.CTPS874~M.RJ 	 Compedoria Geral daJustiça 

❑ 	ISu~LUCIANODEOLIVEIRAPWO-CTPS"~IOLRJ 	
Selo deFiscaGzaçáoEletrônico 

ECU84~ VER 
T oOcd Su0e9Eim : CARLOS GUSTAVO G . RUSCHEL CRUZ  - CTPS 2979V1J 1 4RI 	Consulte a validade do selo em: 

UDa-/Jyrww3 tidJusbrlaitenubiico 
❑ 8' OMcid $v~: MARCELO I.MENA DE MOURA - CTM a~RJ 

❑ IV Oac61 ~IMO: GLõ~ MAMA ROCHA DE ~ALHO. CTPS a17WMI M 



21/0312018 	 IPTU - Certldão de Situação Fiscal e Enlltbutica do Imóvel 	

L 
n  

r 

s 

NÚMERO DA CERTIDÃO 	 (4n 
00-8.850.97812018.8 	 Ì ' 	t ovv 

S[CRETANNp N 
PREFERURA DA gDADE DO RIO DE JANEIRO 	

SIROCIPO L N1E 1712!10. 
 

SECRETARIA MUNIC~ DE FAZENDA - PROCURADORUI GERAL DO MUNIC11% 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFff UTICA DO ~VEL 

ENoeNINARa LTOA I,BR91, 	 - 	91191 

~DO e~L~HA2AR M aLVSIA,ap,, um 129 a. KCIIBO0" aM094MITla ~ 

Laanã 
>O~, 	 1"1" 

QUADRO 1- D~BITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA 

W~  MP ~~ 
ro~~Dm" Vala 	TXds 1  aRU TCLu¥m up TSD DM" ~a 

20021 M 	JUDIO 	91.0096484006 	12 	PREMA 	103,10 	123,80 	 W.00 	4JIDD.98 
2043/,7.0 	JIAIC 	01-1317832006 	12 	PREMA 	118.10 	474,80 	 691110 	4.938,87 

/00 	JUDN: 	91-141880$006 	12 	PREMA 	127.10 	821.90 	 849.00 	4.882.14 
i00 	JUDIO 	91.127602,2007 	12 	PREMA 	137,10 	881,90 	 888,00 	4.432.74 

1A0 	JUDIC 	01.122201,2006 	12 	PREMA 	146,10 	694.90 	 740.90 	4.17725  
2007/01100 	JUDN: 	01.11888H3008 	12 	PREMA 	160,10 	/11,90 	 782,00 	31122,87 

100 	Jl1DIC 	01-1102ffi4010 	12 	PREMA 	168,10 	838,90 	 796,00 	3.888.62 
2009/OIM 	JUMC 	01-111074.2011 	12 	PREMA 	186,10 	877,90 	 843,00 	3.409,98 
201041090 	A~ 	01-1078704012 	00 	PREMA 	173,10 	706,90 	 879,00 	3.184,97 

• 	«'« 	 ' ~"'~'•~^ 	« 	̂^ 	 TóW a papr. 	37361,10 

QUADRO 11- COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA / COTAS A VENCER 
kNO DO CAffle 2917 GUIA 0 W COTAS 10 Amo DO CARme mo um N N- COTAS 10 ANO DO CA~°« GIaA « N- COTAS « 

AaEr7O 

.. Cola T41neNe4ata 
14dor 

Nóeèeke 
dm P, 

VYMra Pagar . Cow - Tgneóa4nla 
Valor 

NM48dea . vom a Fapu CMa bYnelalada 
Vàlw 

Naa46rloe - VYixa Pprr 
dr PraNu doa Pnoalu 

03 	00~18 	204,40 	204.0  
04 	0810671018 	204.40 	204,40 
66 	070,71018 	201.0 	204.0 
06 	o&v7rml, 	204.0 	204,49 
07 	07/OBR018 	204.40 	204.40 
os 	19rosrml8 	204.40 	204.40 
09 	05110=15 	204.40 	204.40 
to 	ow"r191s 	204.0 	204.0 

0491 /an9ado- alhaw T4Y1 lwpado 	 oM@P~T~ o4d Langab aPawr7Ad- 
r~ rs~wrawwr 1. 635,20 	 114035,20 

'- -'

~""'- 
ww~w~aww~ 

QUADRO 111- INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

QUADRO N - SIT~O ENFffÉUTICA 
VEL NÃO FOREIRO não será nacos~ 

OBSERVA 
91. Aa 	DB wm, icLLprrcL, 1p M ~ APURADA E VALOR mwTORw DAS NMRCELAS APREERAM os TIALOAE.a ORaiNAls Dos DENRTOS 
EXPRESSOS Nsr MoEnA 0A EPGCJ ►  
0. VALOR A LAGAR CALCULADO LARA A D11TA DE ~ÃO DA CERTEM E EXPRESSO em REAIá 
@L 1E -/DICA DÉWIOS OOOa ~ DA 08L70A0 DA MAIOR PORÇÃO OU DE aocwçDEa veícu DAS. 
OL NOS CASOS DE CERiOAO DE 0~ ATIVA DE NATUREZA JUMWAL . O VALOR DEVERA SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUON ~ E HONORÁRIOS ADVOCATICOS. 
86. PARA REOULARQAR DÉBITOS OSCRROS EM DIMA ATIVA. Off~ A PROCURAM~ DA DNDA ATIVA 
(Nl PNCA ASSEGURADO AO MUNICMI00 Da1EP0 DE COBRANÇA DE QUALQUER DEBITO QUE POSSA SER VERffN:ADO POSTERIO 	TE. 
87. ESTA CERTDÃO CONSIDERA 08 PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NU REGISTROS DA PREBRNtA PAGAMENTOS REAIYADOB NOS OLTaWS 
16 DMS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERI10A0. 
9L A PREMENTE CEROSO É 10~ POR PROCESSANENTO DE 0~ E aÕ UM VALOR UM RANHAS E COM CIIANCEJ►  DO TTn1LAR DA ATARIA 
MUWC M DE FAMOA . OS M7ERé66AD06 PODERÃO COINFaaLN4 A AUUWTICDADE DESTA CERT~ NO ENDEREÇO ELEIRONICO 
Mip~m~44~~ PORTAL DA PREF~ BUSCANDO -PnMf6tY1ÇOS OM ~. PRAZO DE VALDAD@ 90 MAS. 
,S. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO 11 APRESENTA APENAS 0 SALDO DEVEDOR RBRANESCEN7E ASSW, NÃO *AO aLPREESA: AS COTAS QUrm^ 
1L PARA O IM011E. FOREIRO AO MUNMWD A L'AVRATURA DO TITULO DET11RN0 DE TRAmammÃO DO SEU DOMINIO Ora -  so PODERÁ SER FERA MEDIANTE O 
pAGAMENTO DO LAuM~, EXCETO NOS CASOS DE TAUSA MORTT6-  ou DE FORMA oMTWrA mm VIVOS-. OBSERVANDO O um DgPOE A LEOM AÇÃO EM 
vam 

QRSTONM 

FWM-. SaSTOtaAa MNNr1~ de Faz~ do Rb de JnNNkG - SIM 

httpJ/wwvr2.do.d.gov.br/smNsia  oertwresultasp 	 111 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	.~ 

FUNDO ESPECIAL - FUNESBOM 

CERTIDAO POSITIVA DE DÉBITO 

No 00336659-W912018 

• Proprietário 

PLARCON ENGENHARIA LTDA 

N° CBMERJ 	 In&criçáo Predial 	 Tipo 	 Arca (m') 

2720059-1 	29931326 	 2 	 21 

Endereço 

ALFREDO BALTHAZAR DA SILVEIRA 580 LOJ 120 B 
RECREIO DOS BANDEIRANTES 
RIO DE JANEIRO 

Certificamos que, até a presente data, conforme as informações registradas em nosso sistema, 
referentes aos vencimentos dos 5 (cinco) últimos anos da Taxa de Serviços Estaduais de 
Prevenção e Extinção de Incêndios, existe(m) débito(s) relativo(s) ao(s) seguinte(s) exercício(s): 

Exercício 	Valor Taxa (R$) 	Valor Mora (R$) 	Valor (R$) 

2014 	 47,88 	 25,41 	73,29 a 
Ajude-nos a salvar vidas! Pague em dia a sua Taxa de Incêndio. 

Emitida em 13/04/2018 às 12:29:46 (hora de Brasília), através do site do FUNESBOM 
Caso queira efetuar nova consulta, visite  www.funesbom.r ..gov_br 

http:llw,A 



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47• Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 -Castelo -Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224 e-mail: 
cap47vciv@ti  d.ius.br  

-- Fls.-- 	 - 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Marcia Correia Hollanda 

Em 2410412018 

Despacho 

1) Fls. 682/683. Acolho as datas indicadas (1410512018e 2110512018, às 15:00 horas). 

2) Intimem-se os interessados da data designada para o leilão. Não havendo impugnações e/ou 
requerimentos incidentes, proceda-se ao leilão regularmente. 

Rio de Janeiro, 2410412018. 

Marcia Correia Hollanda - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

a Marcia Correia Hollanda 

Em 	/ 	/ 

Código de Autenticação: 4BXG.IJHN.86JC.C7EX 
Este código pode ser verificado em: www.tiri.ius.br  — Serviços — Validação de documentos 

110 	 13MNASCIMENTO 	 (9 rRlr"'Y 	nrir ..F _~ ._.~.^ 	r...,....y. 
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COMARCA DA CAPITAL-RJ. 
JUÍZO DE DIREITO DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL 
Avenida Erasmo Braga, n° 115 — Salas 31813201322 - C — Ca stelo/RJ. 
Telefone: 3133.2224 
E-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

EDITAL DE 1 0., 2°. LEILÃO PRESENCIAL E INTIMAÇÃO à BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA., na pessoa de seu representante legal, com o prazo de 05 (cinco) dias, extraído dos autos da 
Ação Ordinária (Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001) proposta por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 
PINTO e Espolio de SILVIO FERREIRA PINTO contra BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 
LTDA., na forma abaixo: 

A DRA. MARCIA CORREIA HOLLANDA, Juíza de Direito da Quadragésima Sétima Vara Cível da Cidade do Rio 
de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
especialmente à BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., na pessoa de seu 
representante legal, que no dia 14.05.2018. às 15:00 horas, no Átrio do Fórum, à Av. Erasmo Braga, n° 115 - térreo 
(hall dos elevadores) — Castelo/RJ., pelo Leiloeiro Público RODRIGO LOPES PORTELLA, com sitio na rede de 
computadores www.portellaleiloes.com.br , será apregoado e vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no 
dia 21.05.2018, no mesmo horário e local, pela melhor oferta, conforme prevê o Art. 891, § único do NCPC, o 
imóvel penhorado às lis. 584 - tendo sido a executada intimada da penhora conforme fls. 596 - descrito e avaliado 
às fls. 6151616 (em 1110912015): LAUDO DE AVALIAÇÃO: IMÓVEL: Loja 120-B — situada no Barra World 
Shopping, na Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, n° 580 no Setor B — Ala França e a fração ideal de 0,001491 do 
terreno, na Barra da Tijuca, na Freguesia de Jacarepaguá, nesta cidade, de acordo com a matrícula n° 268.932 do 
90  Ofício de Registro de Imóveis e inscrição n° 2.993.132-6 na Secretaria Municipal de Fazenda (IPTU), conforme 
certidões anexadas ao mandado por cópias e que passam a integrar o presente laudo. Descrição do Imóvel: 
Construção moderna, de ocupação comercial, em estrutura de concreto armado e alvenaria, com a fachada 
revestida de argamassa pintada. Construída com 03 pavimentos e um subsolo, onde fica localizada a garagem, 
num total aproximadamente de 550 salas e lojas comerciais. As esquadrias são de alumínio e os pátios internos 
onde ficam as lojas tem o piso de cerâmica. Dispõe de elevadores e escadas rolantes, sendo a garagem no 
subsolo. Fica situado próximo da Avenida das Américas. LOJA 120-B — Localizada no Setor França (Ala "B"). Trata-
se de loja, com mezanino, piso em cerâmica, com instalações próprias para o ramo instalado, ém que funciona 
clínica de "Podologia", com 21m2 de área edificada, em bom estado de conservação: Terreno: Está descrito, 
caracterizado e confrontado conforme consta nas cópias das certidões do 9 0  Oficio do Registro de Imóveis` 
matrícula n 1  e inscrição n° IPTU), já mencionadas acima e que passaram a integrar o presente laudo. ASSIM avalio 
o imóvel acima descrito em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo atualizado na data de expedição do presente 
edital para R$ 242.921,94 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e quatro 
centavos).- Conforme Certidão do 9° Ofício do Registro de Imóveis/RJ., o referido imóvel encontra-se matriculado 
sob o n° 268932, em nome de Francisco Angelo Martins Neves Paulo, solteiro e Sérgio Fiad, casado pelo regime da 
comunhão de bens anteriormente à Lei 6515177 com Elizabete Fiad; constando ainda da referida matrícula; Av-119 
— Promessa de Compra e Venda: Consta registrada em 03/10/97 e 22/04198 com os n°s 5 e 8 na matrícula 163873 
a Promessa de Compra e Venda da fração do terreno feita por Sérgio Fiad e sua mulher Elizabete Fiad e por 
Francisco Ângelo Martins Neves Paulo em favor de Plenge 3 Engenharia SIA., São Fernando Patrimonial SIA., e 
R.L. 2000 Empreendimentos Imobiliários Ltda., na proporção de 113 para cada uma; (R-8/Av-9) — Promessa de 
Cessão: Pela escritura de 20/12/04 do 1° Ofício, livro 4815, fl. 33, prenotada em 04104106 com o n° 1059496 à fl. 
116 do livro 1-FP, fica registrada a Promessa de Cessão de Direitos à compra da fração, bem como a Promessa de 
Compra e Venda de Benfeitorias correspondente a Loja 120-13, feita por 1) Plenge 3 Engenharia S/A., 2) São 
Fernando Patrimonial SIA., e 3) RL 2000 Empreendimentos Imobiliários Ltda., em favor de American Mix 
Planejamento Ltda.- Débitos do Imóvel: IPTU: R$ 39.016,30 (trinta e nove mil, dezesseis reais e trinta centavos), 
referente aos exercícios de 2002 a 2010 e 2018 (da 03 1  a 101  cota); Taxa de Incêndio: R$ 73,29 (setenta e três 
reais e vinte e nove centavos), referente ao exercício de 2014: OBS.: Os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência, 
conforme prevê o Art. 908 do NCPC- As certidões referentes ao Art. 267, inciso XXIV da Consolidação Normativa 
da Corregedoria Geral da Justiça, serão lidas pelo Sr. Leiloeiro no ato do pregão: Ficam os executados intirnados 
dos Leilões por intermédio deste edital, na pessoa de seus advogados constituídos nesses autos, na forma do Art. 
889, Parágrafo Único, e seus incisos do NCPC: Condições Gerais da Alienação: Ficam sob encargo dos 



Li  

L 

respectivos arrematantes todos os ônus inerentes à transferência da propriedade em seu favor; A partir da data dai 
arrematação todas as despesas, em especial os tributos, as cotas condominiais e as despesas com segurança do 
imóvel (quando existentes) passarão a ser de inteira responsabilidade do respectivo arrematante: E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente, que será publicado através do site de leilões 
on-line: www.portellaleiloes.com.br , de acordo com o Art. 887 § 2° do NCPC, cientes que a arrematação far-se-á à 
vista ou a prazo de até quinze dias mediante caução de 30% da arrematação, acrescida de 5% de comissão ao 
Leiloeiro e custas de Cartório de 1% até o limite máximo permitido, e, que o não pagamento do preço no prazo 
acima estabelecido, o Juiz impor-lhe-á em favor do exequente a perda da caução, voltando o(s) bem(s) a novo 
Leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso: Demais informações serão prestadas na ocasião do 
pregão suprindo, assim, qualquer omissão porventura existente neste Edital: Dado e passado nesta cidade do Rio 
de Janeiro, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito.- Eu, Raphael Caldas Santos, Chefe da 
Serventia, o fiz digitar e subscrevo. (as.) Marcia Correia Hollanda - Juiza de Direito. 

o 

i{ 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47° Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

FIs:692 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, afixei no quadro de avisos desta Serventia a cópia do edital de 1° 
e 2 0  Leilão (fls. 6901691). 

Rio de Janeiro, 0310512018. 

Marco Aurelio Co rr 

a- 

 ubst. do Escrivão- Matr. 01118959 
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RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeirg 

Público, nos autos da Ação Ordinária proposta por MARIA DE LAS r 

MERCEDES MONTOTO PINTO e Espólio de SILVIO FERREIRA PINTO 

contra BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., 

vem respeitosamente apresentar a V.Exa., requerendo juntada, a inclusa 
publicação em 02/05/2018, no site www.portellaleiloes.com.br , do Edital de 

Leilão do imóvel penhorado no supramencionado autos, bem como, a resposta 

do e-mail enviado à  PLENGE 3 ENGENHARIA S/A.,  em cumprimento ao Art. 

889, Parágrafo, Único, e seus incisos do NCPC, para ciência dos Leilões 

designados. 

Nestes Termos, 

P. JUNTADA. 

Rio de Janeiro, 09 e Maio de 2018. 

Rodrig o s Pòrtella 

L Iloe' 	Público 
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Edital Publicado no Site  www.portellaleiloes.com.br  em 02105/2018 

COMARCA DA CAPITAL-RJ. 
JUÍZO DE DIREITO DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CIVEL 
Avenida Erasmo Braga, n° 115 - Salas 31813201322 - C - Castelo /RJ. 
Telefone: 3133-2224 
E-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

EDITAL DE 1 8., 28. LEILÃO PRESENCIAL E INTIMAÇÃO à BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA -
IMOBILIÁRIA LTDA., na pessoa de seu representante legal, com o prazo de 05 (cinco) dias, extraído dos autos da 
Ação Ordinária (Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001) proposta por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO 
PINTO e Espolio de SILVIO FERREIRA PINTO contra BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 
LTDA., na forma abaixo: 

A DRA. MARCIA CORREIA HOLLANDA, Juiza de Direito da Quadragésima Sétima Vara Cível da Cidade do Rio 
_ de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 

especialmente à BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, na pessoa de seu 
representante legal, que no dia 14.05.2018, às 15:00 horas, no Átrio do Fórum, à Av. Erasmo Braga, n° 115 - térreo 
(hall dos elevadores) - Castelo/RJ., pelo Leiloeiro Público RODRIGO LOPES PORTELLA, com sitio na rede de 
computadores w~Portellaleiloes.com.br , será apregoado e vendido a quem mais der acima da avaliação, ou no 

• dia 21.05.2018, no mesmo horário e local, pela melhor oferta, conforme prevê o Art. 891, § único do NCPC, o 
imóvel penhorado às fls. 584 - tendo sido a executada intimada da ppeenhora  conforme fls. 596 - descrito e avaliado 
às fls. 6151616 (em 1110912015): LAUDO DE AVALIAÇÃO: IMOVEL: Loja 120-B - situada no Barra World 
Shopping, na Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, n° 580 no Setor B -Ala França e a fração ideal de 0,001491 do 
terreno, na Barra da Tijuca, na Freguesia de Jacarepaguá, nesta cidade, de acordo com a matrícula n° 268.932 do 
98  Oficio de Registro de Imóveis e inscrição n° 2.993.132-6 na Secretaria Municipal de Fazenda (IPTU), conforme 
certidões anexadas ao mandado por cópias e que passam a integrar o presente laudo. Descrição do Imóvel: 
Construção moderna, de ocupação comercial, em estrutura de concreto armado e alvenaria, com a fachada 
revestida de argamassa pintada. Construída com 03 pavimentos e um subsolo, onde fica localizada a garagem, 
num total aproximadamente de 550 salas e lojas comerciais. As esquadrias são de alumínio e os pátios internos 
onde ficam as lojas tem o piso de cerâmica. Dispõe de elevadores e escadas rolantes, sendo a garagem no 
subsolo. Fica situado próximo da Avenida das Américas. LOJA 120-B - Localizada no Setor França (Ala W). Trata-
se de loja, com mezanino, piso em cerâmica, com instalações próprias para o ramo instalado, em que funciona 
clínica de "Podologia°, com 21m2 de área edificada, em bom estado de conservação. Terreno: Está descrito, 
caracterizado e confrontado conforme consta nas cópias das certidões do 9 8  Oficio do Registro de Imóveis, 
matrícula n° e inscrição n° IPTU), já mencionadas acima e que passaram a integrar o presente laudo. ASSIM avalio 
o imóvel acima descrito em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo atualizado na data de expedição do presente 
edital para R$ 242.921,94 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e quatro 

e centavos): Conforme Certidão do 9 0  Oficio do Registro de Imóveis/RJ., o referido imóvel encontra-se matriculado 
sob o n° 268932, em nome de Francisco Angelo Martins Neves Paulo, solteiro e Sérgio Fiad, casado pelo regime da 
comunhão de bens anteriormente à Lei 6515177 com Elizabete Fiad; constando ainda da referida matrícula;A( v_1/9) 
- Promessa de Compra e Venda: Consta registrada em 03/10/97 e 22/04/98 com os nes 5 e 8 na matrícula 163873 
a Promessa de Compra e Venda da fração do terreno feita por Sérgio Fiad e sua mulher Elizabete Fiad e por 
Francisco Angelo Martins Neves Paulo em favor de Plenge 3 Engenharia SIA, São Femando Patrimonial SIA., e 
R.L. 2000 Empreendimentos Imobiliários Ltda., na proporção de 113 para cada uma; (R-8/Av-9) - Promessa de 
Cessão: Pela escritura de 20112104 do 1 8  Ofício, livro 4815, fl. 33, prenotada em 04/04/06 com o n° 1059496 à fl. 
116 do livro 1-FP, fica registrada a Promessa de Cessão de Direitos à compra da fração, bem como a Promessa de 
Compra e Venda de Benfeitorias correspondente a Loja 120-B, feita por 1) Plenge 3 Engenharia SIA., 2) São 
Femando Patrimonial S/A., e 3) RL 2000 Empreendimentos Imobiliários Ltda., em favor de American Mix 
Planejamento Ltda: Débitos do Imóvel: IPTU: R$ 39.016,30 (trinta e nove mil, dezesseis reais e trinta centavos), 
referente aos exercícios de 2002 a 2010 e 2018 (da 03 8  a 108  cota); Taxa de Incêndio: R$ 73,29 (setenta e três 
reais e vinte e nove centavos), referente ao exercício de 2014: OBS.: Os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência, 
conforme prevê o Art. 908 do NCPC: As certidões referentes ao Art. 267, inciso XXIV da Consolidação Normativa 
da Corregedoria Geral da Justiça, serão lidas pelo Sr. Leiloeiro no ato do pregão: Ficam os executados intimados 
dos Leilões por intermédio deste editai, na pessoa de seus advogados constituídos nesses autos, na forma do Art. 
889, Parágrafo único, e seus incisos do NCPC: Condições Gerais da Alienação: Ficam sob encargo dos 



Edital Publicado no Site www.00rtellaleiloes.com.br  em 0210512018 
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o  

respectivos arrematantes todos os ônus inerentes à transferência da propriedade em seu favor; A partir da data da 
arrematação todas as despesas, em especial os tributos, as cotas condominiais e as despesas com segurança do 
imóvel (quando existentes) passarão a ser de inteira responsabilidade do respectivo arrematante: E para que 
chegue ao conhecimento dos Interessados, foi expedido o presente, que será publicado através do site de leilões 

on-line: www.portellaleiloes.com.br , de acordo com o Art. 887 § 2 0  do NCPC, cientes que a arrematação far-se-á à 
vista ou a prazo de até quinze dias mediante caução de 30% da arrematação, acrescida de 5% de comissão ao 

_ Leiloeiro e custas de Cartório de 1% até o limite máximo permitido, e, que o não pagamento do preço no prazo 
acima estabelecido, o Juiz impor-lhe-á em favor do exequente a perda da caução, voltando o(s) bem(s) a novo 
Leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso: Demais informações serão prestadas na ocasião do 
pregão suprindo, assim, qualquer omissão porventura existente neste Edital: Dado e passado nesta cidade do Rio 
de Janeiro, aos dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito: Eu, Raphael Caldas Santos, Chefe da 
Serventia, o fiz digitar e subscrevo. (as.) Marcia Correia Hollanda - Juiza de Direito. 
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473  VARA CÍVEL DA CAPITAL 

Autos n°: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Local do pregão: Átrio do Fórum. a Av. Erasmo Braga. n 3 115 -térrea (hall dos elevadores) 
- Castelo/RJ - RIO DE JANEIRO-RJ 

Leilão: LOJANA BARRA DATIJUCA 

LOTE: 1 



Rio de Janeiro, 27 de Abril de 2018. 

À 

PLENGE 3 ENGENHARIA S/A. 

NESTA 

Prezados Senhores: 

Venho pela presente informar às V.Sas., que a  Loja 120-B.  

situada no Barra World Shopping, na Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, no 580 — Recreio 

dos Bandeirantes/RJ., penhorada nos autos da Ação Ordinária (Processo no 0103762-

93.2001.8.19.0001) proposta por MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e Espolio 

de SILVIO FERREIRA PINTO contra BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA 

IMOBILIÁRIA LTDA., em curso no Juízo de Direito da 47a. Vara Cível da Comarca da 

Capital/RJ., será submetido à 1 0. e 20. Leilão Presencial, respectivamente, nos dias 

14.05.2018  e  21.05.2018.  às 15:00 horas, Átrio do Fórum, à Av. Erasmo Braga, no 115 -

Térreo (hall dos elevadores) — Castelo/RJ., de conformidade com o Edital expedido pelo 

Cartório. 

® 	 Tendo em vista a Promessa de Compra e Venda feita por 

Sérgio Fiad e sua mulher Elizabete Fad, e, por Francisco Ângelo Martins Neves Paulo em favor 

de Plenge 3 Engenharia S/A., São Fernando Patrimonial S/A., e R.L. 2000 Empreendimentos 

Imobiliários Ltda., na proporção de 113 para cada uma; a Promessa de Cessão feita por Plenge 

3 Engenharia S/A.; São Fernando Patrimonial S/A.; e, RL 2000 Empreendimentos Imobiliários 

Ltda., em favor de American Mix Planejamento Ltda., solicito à V.Sa., a gentileza de nos 

informar através do e-mail: leiloesOportellaleiloes.com.br , com a maior brevidade possível.  

se  a referida unidade apresenta - ou não — débitos referentes a promessa, afim de dar ciência 

aos eventuais interessados. 

r 

a 

Rodrigo uopeAIPortella 
Leiloe d Público 
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L/ l~f 
Leilões 

De: Willian Correa <williamcorrea@plarcon.com.br > 

Enviado em: sexta-feira, 27 de abril de 201814:53 
Para: 'Portella Leilões' 
Assunto: RES: Carta solicitando débitos - Portella Leilões 

Essa unidade não pertence mais a PLENGE 3 ENGENHARIA S/A, portanto não temos nenhuma 
ingerência sobre eia. 

• I

~ARCON 

William Correa 
(21)3535-1850 
(21)9456-4213 
williamcorreaCtolarcon.com.br  

NOTIFICAÇÃO 
Esta mensagem destina-se exclusivamente às pessoas Identificadas e pode conter informações confidenciais sujeitas à proteção legal de 
comunicação. A leitura, uso, divulgação, cópia, distribuição ou disseminação por qualquer meio ou forma desta mensagem ou seu conteúdo está 
terminantemente proibida e poderá caracterizar ilícito civil e penal, sujeitando o responsável às penalidades aplicáveis. Caso a mensagem tenha 
sido recebida por engano, solicitamos a gentileza de Informar ao remetente por e-mail ou telefone usando as Informações de contato no final do 
correio eletrõnico (e-mail) e apague do seu computador. Muito obrigado 

LEGAL 
This message contains infornation which is confidential and may be privileged. Unless you are the addressee (or authorized to receive for the 
addressee), you are expressly prohibited to use, copy, distribute, disseminate or disclose in any way or by any mechanism to anyone the message 
or any information containeci. If you received the message In error, please advise the sender by reply e-mail or by telephone using the information 
in sender signature above and delete the message. Thank you very much. 

De: Portella Leilões fmailto:leiloes@)pgrtellaleiloes.com.brl  
Enviada em: sexta-feira, 27 de abril de 2018 12:06 
Para: williamcorreaCal I~ri.com.br  
Assunto: Carta solicitando débitos - Portella Leilões 

Att., 
Izabel Mathias 

Portella Leilões 
2533-7248 
lei toes O oo rtel la lelloes.com . br  

wwww. oortellalei I oes. com . br 



69.E 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIARIO 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, na forma abaixo: 

JUÍZO DE DIREITO DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 	 - 

Processo n0  0103762-93.2001.8.19.0001 
Ação: Ordinária 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e Espolio de SILVIO FERREIRA PINTO. 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. 

Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 15:00 horas, no Átrio do 
Fórum, à Av. Erasmo Braga, n° 115 — térreo (hall dos elevadores) — Castelo/RJ., devidamente 
nomeado por este r. Juizo, o Leiloeiro Público RODRIGO LOPES PORTELLA, com escritório na 
Av. Nilo Peçanha, n° 12 — Gr. 810 — Castelo/RJ.; submeteu à venda em 1°. Leilão Presencial, o 
imóvel descrito às fls. 6151616 destes autos, constituído pela LOJA 120-13, situada no Barra 
World Shopping, na Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, n° 580 — Recreio dos 
Bandeirantes/RJ.; avaliado na data de 1110912015 em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo 
atualizado na data de expedição do edital de leilão para R$ 242.921,94 (duzentos e quarenta e 
dois mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos). — Imóvel transcrito no 
Cartório do 90  Ofício do Registro de Imóveis/RJ., sob a matrícula n° 268932, em nome de 
Francisco Ângelo Martins Neves Paulo, solteiro e Sérgio Fiad, casado pelo regime da comunhão 
de bens anteriormente à Lei 6515177 com Elizabete Fiad; constando ainda da referida matrícula; 
(Av-119) — Promessa de Compra e Venda: Consta registrada em 03110197 e 22104198 com os n°s 
5 è 8 na matrícula 163873 a Promessa de Compra e Venda da fração do terreno feita por Sérgio 
Fiad e sua mulher Elizabete Fiad e por Francisco Ângelo Martins Neves Paulo em favor de 
Plenge 3 Engenharia S/A., São Fernando Patrimonial S/A., e R.L. 2000 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., na proporção de 113 para cada uma; (R-8/Av-9) — Promessa de Cessão: Pela 
escritura de 20112104 do 1 1  Ofício, livro 4815, fl. 33, prenotada em 04104106 com o n° 1059496 à 
fl. 116 do livro 1-FP, fica registrada a Promessa de Cessão de Direitos à compra da fração, bem 
como a Promessa de Compra e Venda de Benfeitorias correspondente a Loja 120-13, feita por 1) 
Plenge 3 Engenharia S/A., 2) São Fernando Patrimonial S/A., e 3) RL 2000 Empreendimentos 

<f  Imobiliários Ltda., em favor de American Mix Planejamento Ltda.- Débitos do Imóvel. IPTU: R$ 
39.016,30 ( .trinta e nove mil, dezesseis reais e trinta centavos), referente aos exercícios de 2002 
a 2010 e 2018 (da 03 8  a 108  cota); Taxa de Incêndio: R$ 73,29 (setenta e três reais e vinte e 
nove centavos), referente ao exercício de 2014. — Foi informado pelo Sr. Leiloeiro aos 
interessados, que, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência, conforme prevê o 
Art. 908 do NCPC, que, a arrematação far-se-á à vista ou a prazo de até quinze dias mediante 
caução de 30% da arrematação, acrescida de 5% de comissão ao Leiloeiro e custas de Cartório 
de 1% até o limite máximo permitido, e, que o não pagamento do preço no prazo acima 
estabelecido, o Juiz impor-lhe-á em favor do exequente a perda da caução, voltando o(s) bem(s) 
a novo Leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso. — Aberto o pregão, 
cumprindo o que lhe fôra determinado, e, depois de muito e muito apregoar, deu fé o Sr. 
Leiloeiro, que não houve quem oferecesse lanço igual ou superior ao da avaliação, ficando 
designada a data de 2110512018, no mesmo horário e local, para a realização do 2 0  Leilão 
Presencial, pela melhor oferta. — Para constar e fins de direito, é lavrado o presente auto, que vai 
devidamente assinado. — Eu, , o fiz digitar e subscrevo. 

MM. DR(A). JUIZ(A): 

LEILOEIRO: ' 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47 8  Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 

- Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

FIs:700 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

40 	Fl. 699: Diante do Auto de Leilão negativo, aguarde-se a 2° data agendada para o próximo leilão 
(2110512018 às 15:00 horas). 

Rio de Janeiro, 1510512018. 

Marco Aurelio Correi ~I - ~ubst. do Escrivão - Matr. 01118959 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, na forma abaixo: 

JUÍZO DE DIREITO DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DA  
CAPITAL - RJ. 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 
Ação: Ordinária 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e Espolio de SILVIO FERREIRA PINTO. 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 15:00 horas, no Átrio do 
Fórum, à Av. Erasmo Braga, n° 115 — térreo (hall dos elevadores) — Castelo/RJ., devidamente 

• nomeado por este r. Juízo, o Leiloeiro Público RODRIGO LOPES PORTELLA, com escritório na 
Av. Nilo Peçanha, n° 12 — Gr. 810 — Castelo/RJ.; submeteu à venda em 20. Leilão Presencial, 
pela melhor oferta, o imóvel descrito às fls. 6151616 destes autos, constituído pela LOJA 120-13, 
situada no Barra World Shopping, na Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, n° 580 — Recreio dos 
Bandeirantes/RJ.; avaliado na data de 1110912015 em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo 
atualizado na data de expedição do edital de leilão para R$ 242.921,94 (duzentos e quarenta e 
dois mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos). — Imóvel transcrito no 
Cartório do 90  Ofício do Registro de Imóveis/RJ., sob a matrícula n° 268932, em nome de 
Francisco Ângelo Martins Neves Paulo, solteiro e Sérgio Fiad, casado pelo regime da comunhão 
de bens anteriormente à Lei 6515177 com Elizabete Fiad; constando ainda da referida matrícula; 
(Av-119) — Promessa de Compra e Venda: Consta registrada em 03110197 e 22104198 com os nos 
5 e 8 na matrícula 163873 a Promessa de Compra e Venda da fração do terreno feita por Sérgio 
Fiad e sua mulher Elizabete Fiad e por Francisco Angelo Martins Neves Paulo em favor de 
Plenge 3 Engenharia S/A., São Fernando Patrimonial S/A., e R.L. 2000 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., na proporção de 113 para cada uma; (R-8/Av-9) — Promessa de Cessão: Pela 
escritura de 20112104 do 1 0  Ofício, livro 4815, fl. 33, prenotada em 04104106 com o n° 1059496 à 
fI. 116 do livro 1-FP, fica registrada a Promessa de Cessão de Direitos à compra da fração, bem 
como a Promessa de Compra e Venda de Benfeitorias correspondente a Loja 120-13, feita por 1) 

• Plenge 3 Engenharia S/A., 2) São Fernando Patrimonial S/A., e'3) RL 2000 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., em favor de American Mix Planejamento Ltda.- Débitos do Imóvel. IPTU: R$ 
39.016,30 (trinta e nove mil, dezesseis reais e trinta centavos), referente aos exercícios de 2002 
a 2010 e 2018 (da 03a a 10a cota); Taxa de Incêndio: R$ 73,29 (setenta e três reais e vinte e 
nove centavos), referente ao exercício de 2014. — Foi informado pelo Sr. Leiloeiro aos 
interessados, que, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência, conforme prevê o 
Art. 908 do NCPC, que, a arrematação far-se-á à vista ou a prazo de até quinze dias mediante 
caução de 30% da arrematação, acrescida de 5% de comissão ao Leiloeiro e custas de Cartório 
de 1% até o limite máximo permitido, e, que o não pagamento do preço no prazo acima 
estabelecido, o Juiz impor-lhe-á em favor do exequente a perda da caução, voltando o(s) bem(s) 
a novo Leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso. — Aberto o pregão, 
cumprindo o que lhe fôra determinado, e, depois de muito e muito apregoar, deu fé o Sr. 
Leiloeiro, que não houve quem oferecesse lanço independente da avaliação. — Para constar e 
fins de direito, é lavrado o presente auto, que vai devidamente assinado. —
Eu, , o fiz digitar e subscrevo. 

MM. DR(A). JUIZ(A): 

LEILOEIRO:  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

	
~0Z  

PODER JUDICIÁRIO 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, na forma abaixo: 

JUÍZO DE DIREITO DA_ QUADRAGÉSIMA SÉTIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DA 
CAPITAL - RJ. 	 - 	- 

Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001 
Ação: Ordinária 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e Espolio de SILVIO FERREIRA PINTO. 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 15:00 horas, no Átrio do 
Fórum, à Av. Erasmo Braga, n° 115 — térreo (hall dos elevadores) — Castelo/RJ., devidamente 

• nomeado por este r. Juízo, o Leiloeiro Público RODRIGO LOPES PORTELLA, com escritório na 
Av. Nilo Peçanha, n° 12 — Gr. 810 — Castelo/RJ.; submeteu à venda em 2 0 . Leilão Presencial, 
pela melhor oferta, o imóvel descrito às fis. 6151616 destes autos, constituído pela LOJA 120-B, 
situada no Barra World Shopping, na Avenida Alfredo Balthazar da Silveira, n° 580 — Recreio dos 
Bandeirantes/RJ.; avaliado na data de 1110912015 em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo 
atualizado na data de expedição do edital de leilão para R$ 242.921,94 (duzentos e quarenta e 
dois mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos). — Imóvel transcrito no 
Cartório do 90  Ofício do Registro de Imóveis/RJ., sob a matrícula n° 268932, em nome de 
Francisco Angelo Martins Neves Paulo, solteiro e Sérgio Fiad, casado pelo regime da comunhão 
de bens anteriormente à Lei 6515177 com Elizabete Fiad; constando ainda da referida matricula; 
(Av-119) — Promessa de Compra e Venda: Consta registrada em 03110197 e 22104198 com os nos 
5 e 8 na matricula 163873 a Promessa de Compra e Venda da fração do terreno feita por Sérgio 
Fiad e sua mulher Elizabete Fiad e por Francisco Angelo Martins Neves Paulo em favor de 
Plenge 3 Engenharia S/A., São Fernando Patrimonial S/A., e R.L. 2000 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., na proporção de 113 para cada uma; (R-8/Av-9) — Promessa de Cessão: Pela 
escritura de 20112104 do 1 0  Oficio, livro 4815, fi. 33, prenotada em 04104106 com o n° 1059496 à 
fi. 116 do livro 1-FP, fica registrada a Promessa de Cessão de Direitos à compra da fração, bem 
como a Promessa de Compra e Venda de Benfeitorias correspondente a Loja 120-13, feita por 1) 

• Plenge 3 Engenharia S/A., 2) São Fernando Patrimonial SIA., e 3) RL 2000 Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., em favor de American Mix Planejamento Ltda.- Débitos do Imóvel. IPTU: R$ 
39.016,30 (trinta e nove mil, dezesseis reais e trinta centavos), referente aos exercícios de 2002 
a 2010 e 2018 (da 03 8  a 108  cota); Taxa de Incêndio: R$ 73,29 (setenta e três reais e vinte e 
nove centavos), referente ao exercício de 2014. — Foi informado pelo Sr. Leiloeiro aos 
interessados, que, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência, conforme prevê o 
Art. 908 do NCPC, que, a arrematação far-se-á à vista ou a prazo de até quinze dias mediante 
caução de 30% da arrematação, acrescida de 5% de comissão ao Leiloeiro e custas de Cartório 
de 1% até o limite máximo permitido, e, que o não pagamento do preço no prazo acima 
estabelecido, o Juiz impor-lhe-á em favor do exequente a perda da caução, voltando o(s) bem(s) 
a novo Leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso. — Aberto o pregão, 
cumprindo o que lhe fôra determinado, e, depois de muito e muito apregoar, deu fé o Sr. 
Leiloeiro, que não houve quem oferecesse lanço independente da avaliação. — Para constar e 
fins de direito, é lavrado o presente auto, que vai devidamente assinado. —
Eu, v , o fiz digitar e subscrevo. 

MM. DR(A). JUIZ(A): 

LEILOEIRO:4
- 0 4 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 47' Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318 320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 
2588-2224 e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br  

Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Fls: N5 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor 

Atos Ordinatórios 

• 	Certifico que recebi o auto de leilão negativo nesta data 

Rio de Janeiro, 2210512018. 

Egon Moraes Flegner - Estagiário - Matr. 120000022485 

Cj 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47a. VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL/RJ. 

Processo no 0103762-93.2001.8.19.0001 

W 
~hr 

m 
N 
W 

F- 

M 

P 

N 
ti 
N 

Ç? 
c.~ 
N 

YI 

N 

W ó  

m 

0 

0 
N 

ti 

V 

fi 
6 
V 

C 
Av. Nilo Peçanha,12 Gr. 810 Castelo 
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Y 	' 	 Rio de Janeiro -.RJ 

www.rodrigoportella. lei. br  

leiloes@rodrigoportella.lel.br  
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RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeiro Público, 

nos autos da Ação Ordinária proposta por MARIA DE LAS MERCEDES 

MONTORO PINTO e Espólio de SILVIO FERREIRA PINTO contra BARRA 

WORLD } SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., vem 

respeitosamente apresentar a V.Exa., a inclusa. Relação dê Despesas, efetuadas 

com os Leilões do imóvel penhorado no supramencionadó autos, no valor total de 

R$ 699,47 (seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos). 

Isto posto, face não ter havido licitantes nos 

leilões realizados, requer a V.Exa., se digne determinar o reembolso ao Supte., 

da quantia acima mencionada. k 

Nestes Termos, 

P. DEFERIMENTO. 

Rio de Janeiro, 07 d Junho de 2018. 

Rodrig L es Portella 

Le' óei o Público 
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I 0 	 Av. Nilo Peçanha, 12 Gr. 810 Castelo 

Rio de Janeiro - RJ 

	

X05 	www.rodrigoportella.lel.br  

leiloes@ rod rigoportella.lei.br  

RELAÇÃO DE DESPESAS. efetuadas com os Leilões da Loja 120-B, situada no 
Barra World Shopping, na Avenida Alfredo Balthazar da Silveira no 580 - Setor 
B - Ala França - Recreio dos Bandeirantes/RJ., penhorada nos autos da Ação 
Ordinária proposta por MARIA DE LAS MERCEDES MONTORO PINTO e 
Espólio de SILVIO FERREIRA PINTO contra BARRA WORLD SHOPPING 
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., em curso no Juízo de Direito da 47a. 
Vara Cível da Comarca da  

DESPESAS EFETUADAS COM OS LEILÕES REALIZADOS 
EM 14/05/2018 E 2110512018:  

- Pagamento da diferença para registro da penhora, 
e Certidão do 9 0  Oficio de Registro de Imóveis 	+ 	R$ 268,97 

- Publicação de anúncio no Jornal O Globo 	 R$ 159,90 

- Publicação de anúncio no Jornal O Globo 	 R$ 270,60 

-TOTAL 	 R$ 699,47 

I 	
~ 

r 	Rio de Janeiro, 07 e Junho de 2018. 

i 	~ 	o 
l  Rodrig L j  es Portella 

L 'oe' Público 
I 

o 
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RECIBO 

R 268,97 

Recebi do Sr. RODRIGO LOPES PORTELLA, a 

importância supra de R$ 268,97 (duzentos e sessenta e oito reais e noventa e sete 

• centavos), referente ao pagamento da diferença para registro da penhora, e a obtenção da Certidão 

do 9° Ofício do Registro de Imóveis/RJ., correspondente ao imóvel localizado na Av. Alfredo 

Balthazar Silveira n°  580 — Loja 120-B — Recreio dos Bandeirantes/RJ., penhorado nos 

autos da Ação Ordinária (Processo n° 0103762-93.2001.8.19.0001), proposta por MARIA 

DE LAS MERCEDES MONTORO PINTO e ESPÓLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO, 

em curso no Juízo de Direito da 478  Vara Cível da Comarca da Capital/RJ., e em nome de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA. 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2018. 

23* S. e. dos Míltos 
CPF:123.549.337.79 



MOS PUSUCIDAMSCUM 

RECIBO 
PUBLEUMAIM 

Av. Rio Branco, 185 - s/ 507 - Centro - Pio de Janeiro. CEP: 20.040-M 

Teis.: 2533-0274, 25244902, Fax: 2262-2820 

CNPJ (M.F.) 29.410.70110001-80 	 Insc. Estadual: 00348.481 

RODRIGO LOPES PORTELLA 

END~ Av. Nilo Peçanha n0 12 gr 810 - Centro- Rio deJaneiro -RJ. 

1EFRE~ À Publicação de anúncio de Leilão -RECREIO DOS BANDEIRANTES -Loja 120-B, Av. Alfredo Balthazar da  Silveira 

 n0 580, em 141052018, no jornal 0 GLOBO. 1 



r 	?-~ CAMINHOES COM MUNCK 
.. ~ . 	CAVALOS MEC. COM  CÁRRETÁS 

°- 	PALIOS - MOTOS HONDA 
MATERIAIS - EQUIPAMENTOS - SUCATAS 

1CL.: (Z1) Z044-443U w IZT) Z4t4-43v4 

www.LFnurllochaves.com.br  
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LEILOES JUDICIAIS - IM45VE18 

RIO DE JANEIRO '- w  
Melhor oferta: 22.05.2018 às 15:30hrs 

Imóvel; Sala 1225 do Edifício na Avenida Rio 
Branco n0 156. 

Rua Cuperpno Durão n 0 45, apto 102. 
Imóvel:  Av. Gol Olyntho Pillar •  210, til 1, apto. 304. 
Imóvel' Av. Lucro Costa, 2918, apartamento 1514. 
Im óvel:  Av. Presidente Vargas, n 9  1733, 
apartamento 1503. 
Imóvel ,  Rua Marechal Serejo, Lote 01, Quadra 7, 
PA29.867. 	 - 	, 

w•ww'.psulobotelholeiloeim.com.br 
Informa es: (21) 2509-214712508-7007 

10.31302  a.t., 
3.30502  aix., Av. Duque 

de Caxias, 1.290, 
Jd. Nova Londres. 

Inicial R$ 13.068.984,00 
(PARCELÁVEL) 

1.-L~ 	1 

LEILÃO Rasldenclal Posto-4 
Copacabana, de Artes e Antl- 
yuioades, parte aL datas 22 e 
23/05, 19:30h. R.Sioueira 
Campos, 143 sobreloja 60. Ex-
posi(ão dia 21105 mesmo Io-
fel 14h/18h. W W W.paulocade. 
com.br  paulocadelel gmalixo 
m Tels.:(21)3 77-4444/ 
99182-6255. 

1 vL 
~Ilelc 
coas 	aro s 

CONSÓRCIO 	Atençaol 
Compramos/ vendeaws/ 
trocamos, contemplados/ 
eao, mesmo atrasado/wn-
celada Cobrimos ofertas. 
AutosmIlitédos/Imóvels/ 
Capitai de giro... Melhores 
preços, vários planos Lao- 
nel Consórcios 39anos!ll E-
mail: leonelconsorcbs@hot  
mall.Com  Tel.:(Oxx21)2567- 
73731 (Oxx21)3045.40001 
(Oxx21)99695.1597(whas- 
tapp)/Oxx22)99921.2e31/ 
(Oxx21) 97012-3333(Whn- 
tApp)/ ID83'68735. W W W 
.leoneiconsorcios.com.br 

Aviso 
Antes de solicitar 
um empréstimo ou 
efetuar uma tran-
sação comercial, 
verifique a Idonei- 
dade de quem 
está negociando, 
pedindo docu-
mentos que identi-
fiquem o fornece-
dor. 

IO GLOBO 
	

1 Classificados 1 
	

Segunda-Feira 14.052018 

LEILÕES DIVERSOS 
-IALPÁO EM INHAÚMA: 365m 2+54m2  DE MEZANINO - 08!05/2018 e 
610512018,às 12h - Leilão presenciei e on-iine. site: vrw Wasilefi 	1.1w e na Av. R. 
Tranco no 181, gris 9051906, Centro. 

IALPÃO E M RIO COMPRI DO C/ 541 M2-2110512018, às 15h - Leilão presencial 
on-Ilne. sfte: ww w sftaslefl~. d.bre naAv. R. Branco n° 181, grs 9051906, Centro. 

ASA D U P L EX NO AN 1 L -1410512018 e 2510512018, às 13h - Fórum Regional de 
acarepaguà. 

^RTAMENTO EM VILA ISABEL C/ VAGA E 72M2  - 15105/2018 e 
1 110512018,às 12h - Leilão presencie/ e on-tine. sita: •r.nv'snaxleíloetre.letbr e na Av. R. 
>ranco n 0 181, grs 9051906, Centro. 

:ASA EM VARGEM PEQUENA C/ 360m 2 -0910512018 e2210512018, às 13h- 
:órum Regional da Barra da Tijuca. 

=1AT DUCATO/CARGO + YAMAHA/FACTOR + CHEVROLEI - 
3 RiSMA 1.0-0910 512 01 8 e 2210512018 - F6rum Regional da Barra daTijuca. 

'RÉDIO MODERNO EM FRENTE A UERJ COM 05 ANDARES - 
2/05/2018 e 2810512018, às 16:30h - Fórum da Capital 

OT DE TERRENO EM ARARUAMA C 1449 , 99M2 + TERRENO EM 
/IA I~Á C1439,98m2 -data única: 2810512018, às 14:00h e às 14:00h- Fórum de Niterói 

'AANSÃO EM TERESÓPOLIS + JÓIAS (GEMAS ) - EM FALÊNCIA DE 
NAT°AN JÓIAS-Leilão único: 0610612018, às 16:30h-Local: Fórum da Comarca da Capital. 

LOJA NO VARGEM SHOPPING - 06106/2018 e 0810612018 , às 13:00h. Fórum 
Regional da Barra da Tijuca. 

2 PRENSAS HIDRÁULICAS — 11106/2018 e 1910612018 , às 13h - Fórum de 
Caxias. 

CASACOND. FAZENDA PASSAREDO/JACAREPAGUÁ- 1310612018e 
1910612018, às 12:00h. Fórum Regional de Jacarepaguá. 

AP. TIJ UCA C/ 84M2-141061201 8 e 2610612018, às 16:30h - Fórum da Comarca da 
Capital. 

LAGOA - 53M2  E C/ VAGA A PARTIR DE R_~500 .000,00 - 20/06/2018 e 
2610612018, às 12h - Leilão presencial e on-tine. site: vr sUasteíleeiroJeWr e na Rua São 
José no  40.40  andar, Centro. 

MANSAO NA ILHA DO GOVERNADOR- 2110612018e2510612018,  às 16:30h 
- Fórum da Capital. 

CASA NO COND . PRAIA DO ENGENHO - ANGRA DOS REIS C/ 
53M 2 - 211061201 8 e 28106/2018, às 16:30h - Fórum da Capital. 

VAGA DE GARAGEM EM NITERÓI - Leilão único : 19106/2018 , 15h-Fórum de 
Niterói. 

ÁREA DE TERRAS CI 16.650M2  + BENFEITORIA C/ 49M2 EM 
SAQUAREMA- Leilão único 2810612018,16:30h. Fórum da Capital. 

Condiç%s: Arrematação à vista, mais 5% de comissão do Leiloeiro e custas de cartório. 

Av. Rio Branco no 181- Grs. 9051906 - Teis.: 2533.0307 12533.6443 
www.silasleiloeiro.lel.br  1 silasieiloeiro0globo.com  

www.andersonleiloeiro.lel.br  1 anderson.lelloeiro091obo.com  

Q 	 . 	I. 

LEILÃO JUDICIAL- MELHOR OFERTA 

FLAMENGO = 
APARTAMENTO No 101 

AVENIDA RUI BARBOSA No 40 
Área edificada: 171m2. 

(d4 qtos., 2 banheiros, 2 salas, dep. completa e cozinha) 

20  Leilão: 151052018, às 15:00 hs. 
no Átrio do Fórum da Comarca da Capital 1RJ. 
(Edital na integra e fotos no slte do leiloeiro) 

t 	1h4~• 

LEILÃO JUDICIAL- MELHOR OFERTA 
OPORTUNIDADE PARA GRANDES REDES 
DE SUPERMERCADOS E ATACADISTAS 

NOVA IGUAÇU 1 RJ.= 
(MOQUETÁ) 

IMÓVEL INDUSTRIAL 
SITUADO NA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA NO 15.501 

CONSTITUIDO DE GALPÃO C/ ÁREA CONSTRUIDA DE 12.349,14 M2. 
EDIFICADO EM TERRENO C/ÁREA DE 13.000,00 M2., 

20  Leilão: 2210512018, às 14:00 hs., 
no Átrio do Fórum de Nova Iguaçú/RJ., 

Edital na íntegra e fotos no she da leiloeira 

• d 	 t 
i
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LEILÃO JUDICIAL 

IMbVE1S LOCALIZADOS NOS BAIRROS DA 
-TIJUCA. CAMCINHO,  BARRA  DA  Ti  UCA 

NITEROI E 11111- -RAC-ANÃIR J . 
• IMOVELNARUACAMPOS SALES NOS. 172,174E184-TIJUCA. 
• IMOVEL NA ESTRADA INTENDENTE MAGALHAES NOS. 249,_279 e 

1283-CAMPINHO. 
• IMóVELNARUACANDIDOBENICIONO89-CAMPINHO. 
• IMÓVEL NA RUA CANDIDOBEN [CIO NOS. 121/131-CAMPINHM 
• SALAS,APTOS. E LOJAS NO EMPREENDIMENTO NEOLINK, NAAV. 

AYRTON SENNA NO2.500- BARRA DA TIJUCA. 
• APTOS. NO EMPREENDIMENTO ENSEADA PARK, NA RUA 

PROFESSOR HEITOR CARRILHO, NO01-CENTRO- NITERÓI. 
• APTO. 501-BL.01,DO EMPREENDIMENTO FOCUS, NARUAMARIZ 

E BARROS, N-  821- MARACANA. 

1e Leilão: 24/05/2018 	-- 20  Leilão: 29/05/2018 , 
As 14:00 hs., no Auditório Desembargador José Navega Creeon, da 
Corregedoria do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, à Av. Erasmo 

Braga nO 115, Lamina 1 do Fórum Central, P andar -  Centro/RJ. 
• 	- 	Edital na integre e fotos no sita do leiloeiro) 

, 	 1 

r 

0 Ayúpp LEILÃO DE IMÓVEIS 
a wmo.u,uca 

Is 

1. APTO 103, SITUADO NA RUA HUMAITA , 50 , 92m2 , 03 QUARTOS( 
UMASUITE ),ASALAEASUITE COMPARTILHAM A MESMA VARANDA 
ÁREA DE SERVIÇO E 01 VAGA DE GARAGEM. PRÉDIO EXCELENTE 

11 AVALIAÇÃO R$1.600.000,00 . SEGUNDA PRAÇA EM 15/05118 A 
PARTIR DE R$800.000,00 ( 50% ) ,SERÁ VENDIDO PELA MELHOR 
OFERTA. 

2. SALA 1437 DO EDIFICIO NA AV.MARECHAL ANCORA N°160, 
CENTRO, 90M2. CONSTA AVERBADO NO RGI , UM CONTRATO DE 
LOCAÇAOA ELECNOR TRANSMISSÃO DE ENERGIA S/ACOM PRAZO 
FINAL EM 30108121 NO ,  VALOR DE R$50.157,58 CONFORME 
EDITAL.AVALIAÇAO DE RS1.000.000,00 , SEGUNDA PRAÇA EM 
15105118 COM LANCESAPARTIR DE R$500.000,00 (50%) 

3. LOJA NA BARRA DA TIJUCA, SITUADA NO CENTRO COMERCIAL - 
SAN FRANCISCO TOP TOWN'NA AVENIDA DAS AMÉRICAS 15.000, 
LOJA' T", IMOVEL LOCADO A DROGARIA DO RECREIO, AVALIAÇÃO 
DE R$600.000,00, SEGUNDA PRAÇA EM 15105/18, LANCES A PARTIR 
DE R$300.000,00(50%) 

4.PRÉDIO SITUADO NA AV.RODRIGUES ALVES , 827, 1060M2 , 
AVALIAÇÃO DE R$10.600.000,00 , PRIMEIRA PRAÇA EM 15/05/18 NO 
VALOR DE, SEGUNDA PRAÇA £M 22/05/18 COM LANCES A PARTIR 
DE R$5.300.000,00 (50%) 

5. CASA EM CONDOMINIO FECHADO SITUADA NA RUA PROFESSOR 
SYLVIO FIALHO , NO 220 NA FREGUESIA , AVALIAÇÃO DE 
R$1.500.000,00. PRIMEIRA PRAÇA EM 15/05/18 E SEGUNDA PRAÇA 
EM 22/05/18 COM LANCESAPARTIR DE R$750.000,00. 

6. LOJA •A• DO EDIFICIO SITUADO NA ESTRADADO DENDÉ , 494, 
211M2, ILHA DO GOVERNADOR, AVALIAÇÃO DE R$180.000.00, 
PRIMEIRA PRAÇA EM 22/05/18 E SEGUNDA PRAÇA EM 29/05/18 COM 
LANCESAPARTIR DE R$90.000,00 

7.SALA1001 NA RUA MÉXICO, 11, CENTRO, 247M2,AVALIAÇÃODE 
R$550.000,00, PRIMEIRA PRAÇA EM 22105118, SEGUNDA PRAÇA EM 
29105118, COM LANCESAPARTIR DE R$275.000,00 (50%) 

Tela.: (21) 3173-0567 19971164128 
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GRAND SUZUKI VITARA, 2012 — ÚNICO DONC 

MOTORES - COMPUTADORES - TRANSPALETEIRA 
ESTEIRAS DE ACADEMIA- CILINDROS - ROTEADORES- VIDEO GAMES 

MISCELÂNEAS - MATERIAIS - EQUIPAMENTOS - SUCATAS 

GERADOR 'STEMACISCANW 400 KVA•9 
MÓVEIS DIVERSOS DE QUALIDADE 

MATERIAIS - EQUIPAMENTOS - SUCATAS# 

><XIllAys]DTtTi[•SRIí • 	• • • • • 	• • 	• • • 	 r 	1 • 1 , 

!ESCRI(ÃO DETALHADA DO BEM 	 LANCE MINIMO/SUGESTÃO DE- LANCE 
MbVEI$ NO RIO DE JANEIRO/E 
Il) lwM temi. c/ galpão, L São Luiz Gonzaga, 684, Freguesia de São Cristóvão . (PARCELMI.) (R$ 9.100 .000,00)..8$ 4.550 .000,00 
12) ApiciMuplex 2680, (/ 6pard611das na cobazhta e 04 gazegss, Bana da Teca. (PAR 	VEL) (R$ 4.550.000,00) ...R$ 3°41230000 
13) Apa Duplex 24901, c/ depadrrir8s re cobatn e 02 garegas , Bera daTrum . ( 	VEL) (RS 3 .150.000,00) .......-RS 281230000 
14) Apto. 289m2  e02 garapas, Co d Adlnãro Sul ibc LWD Costa, 3.600, Bana de TFpo. (PAR(pA1 B) (R$ 3.000.000,00).-85 2.250.000,00 
IS):-.dçislc/pèdaegae 	N..NanaSdwde (apadaa,959,Coparabas .( PARCEIAVEU (R$3.700 .000,00)..-RS1.850 .000,00 
16) Apta e 04 garagens, R. Simbafba, 613. (PARCELAVEL) (R$ 2.000.000, pp) ................................... -...- ............ -.R$1.000.000,00 
17) Chácara, 30.8130', c/ edific 2000 2, =Fre~á de Campo Grande.  (PAR 	VIL)  (RS 1.500.000,00)  ........ ..........-..R$ 150.000,00 
18) to. 1350,  [and. Solaz do Crajaú, R Teodoao da Sitia, 890, Vila Isabel. (PARCELÁVH), (RS 800.000,00).- ................R$ 640.000,00 
19) $sala w d . Dupkx, 95m2  e garagem , Av.  Olegáio Madel, 214 , Bana da Tìpa . ( PAR(HAVEL) (RS 830 .000,00) ....... ...  R$ 622.500,00 
O) laja c//  mezanino e garagem, R. Cerqueira Dahm,100, B. Casadura.  (PAROU)  (8$1.000.000,00) ..-  ............ R$ 500.000,00 
))Apto.100m2 la ggaaragem, (orá ' Spazb San Gemiriano , R Gem4iano ",151. (PARCEIÁVEL ) (RS 580 .000,00).._.R$ 435 .000,00 
2) Apto., Estrada do GaNnal,1.130, B. Freguesa Jacarapagl!é. (PARCEÚVEL) C 350.000,00) ..... ................. -...-..RS 175.000,00 

M6YE EL Á~AR Á iç~Ó s i0i ós22/
.257, bgffi 0 de Dada (PAI(®AVB) (P$ 80.000,00) ....- .............R$ 40.000,00 

4) Ó to.  IS EM 
 licitei Búzios kch 

 PETRÓPOUS/RJAr 
 lume, 0, São bs6, Tuc ns. (PARCEEÁVEL) (R5275 .000,00) ......... . ........ _R5 206.250,00 

5) irduel arli..4 386m2 a1., (dmirio) (/ edfic 02 adelos gabão saga e outras bode , Bjnga! (RS 13.000 .000 (IW ......R5 6.500 .000,00 
6) lar ano 1.433.172.71102  Fazénda doAlro da Sena, R Lualm U  R lugano. (PAR 	(8$13.000.000,00) ......R$ 6.500.000,00 
7)Il~s.p/sanatório,25.85 ~m2 a.t.,c/galpão,enfamarias,eNre a1Jras ben<s,falreas.(R56.978.001,00) ............._.R8S53.489.001,00 
81 Imóvel com/., c/ edfi 60.110m2 a.t. (dantlio), 	750.000,00 
9) Insrs. y/ ambulatório Ó2 paus., 39802, 75002 ...._............._........._............- 	503.523,00 

•O) Imóvel ca 1l,, 88102  a.t., c/edEic. 41202, R OuhsMlã, 520, B. OuLsamã.IPAR~VEU (RS 910.615,00) .............RS 455.308,00 
MÓVEIS EM CAMPOS rios iiiii AZES/RJ 
1) hsts.p/lafidni0 , 171000at ., c/d'imaz, em cures heá , N Pbaéiy (PAR®ÁVIL) (RS 118M00000) _ .......... ._.R5 6.400 .000,00 
1) Ins ÍrigorEim, Av. 02, 51 . Aq. Presidente Vagas, (ìwra. (PARCEL{iVEL ) (85 1.000 .000,00) ———— ......... ...  R$ 500 .000,00 
MÓVEL EM MOVA FEDURN/RJ 
3)hsàp/holelfazada , 13.IOD112a1 e/dabale1169m2ae,)dN,aada.(PARf8ÁVf1)(F$14.000 .000,00)...........-..._. 857.000 .000,00 

LEONARDO SCHULMANN~ - '". 
LEILOEIRO PÚBLICO 

Travessa do Paço no 23180  andar/ 20010-170 RJ 
TELS.: (021) 2532-196112532-1705 12532-1739 

LEDL®ES JUDOCMS 
PARTE 1 

LEBLON - Rua Aristides Espinola 311 Cobertura 
BANGU - Rua Limites 8581408 BL 1 
BARRA - Av Adolpho de Vasconcelos, N° 1451911 
SAO CRISTOVAO - São Luiz Gonzaga, n° 1031 
ILHA - Rua Luiz Sá, N° 305 ap.104 bi.07 
CENTRO - Av. Pres. Vargas, n° 435 sala 1504 
R7NGU - Rua Manoel da Cruz, n° 40 cs  

o 

= LEILÕESW IMÓVEIS = 
• RECREIO DOS BANDEIRANTES- Loja 120.8, no Avenida~ BalOre7arda Silveira 120  

550 (Bana Wald Shopping) -1 0  LeA0o:1410512018 -2 0  Lei18o: 211058018, h 15:OOhs., 
ro Mt do Fórum da Comarca de CapitaM. 

• CENTRO- Apto. 308, no Pntça João Pessoa• n 0 09-20  LeDão:15/0512018, às 15:00hs., no 
AbbdoFónrmdaCem mdaCepbURJ. 

• COPACABANA- Apto. 808, na Rua Sã Ferreira, nO 228 - 2 0  LeilAo: 151058018, és 
15:00hs., roMbdo Fórumda Comarca da CapbURl. 

• CENTRO - Sala 301 ddependênclaas no 40  pavimento, na Rua da ABAndega, nO 115 - 2 0  
Leilão: 1510512018, às 15:o0hs., roAbiodo Fórum da Comarca da CapítaVRJ. 

• VILA ISABEL - Apto. 101, na Rua Pontes Corra, n 0  239 - 20  LeiAo: 15!058018, às 
15:00hs., noAtrbdo Fórum da Comarca da Cap taVRJ. 

• FREGUE8L1/JACAREPAGUÁ - Apto. 403, na Rua Araguaia, ne 285 - 2 0  Leitão: 
18105/1018, As i S.Wz., ro Átrio do Fdrum de Jawmpaguá82J. 

-TAQUARA Abio°107tW'04, ftEstrade do TVdl6a, ff 1493-2 0  LeiIAo:18/058018, As 
15:00hs., roAtrbdo Fõw deJ .8~aguàlRJ. . 

-PECHINCHA-  Apb.4081 BI.06, na Estrade do CapmN 12 0  1127-20  Leilão:18MOI8, 
às 15:00 m, no"do F~deJacam"guàlRJ. 

•BARRADATUUCA- Cem c12pav.,no Rua Engenheiro CesardeMendonçe,no230-1• 
Lellão:171~18 - 2 0  Leilão: 281058018, às 15:00hs., no Átrio do Fórum da Bana da 
T(uceiRJ. 

• BARRADATUUCA- Apto. 9011111. 04, na Avenida EmbaixadorAbelerdo Buero, nO 3.000 
-10 Le1Ao:171058018-2 0 LeMo:28N5/2018,éslS.W s.,roAlriodoFórumdaBarreda 
T9ucaMJ. 

•ANGRADOS REIS- Apto. 7•B/131.06, Ed. Pato Brecuhy (Ruada Enchova 7)-Loteamento 
Pato Bracuhy -1O Leilão: 181058018.2 0  Leilão: 251058018, és 13.Zhs. - Lei(Ifs s 
(gre,leprjgA no Atro do Fórum deAngra dos Reis/RJ., e (OILIIDe) simultaneamente ,  através 
do she: www.portel lalelbes.com.br  

• OFERTAPúBLICADEAUE~O JUOICIAL• Objeb: Cederia de fitos Consignados 
per0encentes ao BANCO MEMORADA, assim como os adidos ao Banco Fibra, os quais 
estJo detgptádos no'ANEXO 1. Cehaire de Crédito Consignado, ~rido do Banco Fibre' 
(disponível ro serventia do Juizo de 1 0. Vara Empresarial) - Latão único: 2910512018, és 
13:30 horas, no Auditório do Desembargador José Navega Creãon, na Corregedoria do 
TJRJ., na Av. Erasmo Braga 12 0 115, Lãrtine 1 do Fórum Central, 7 0  andar do Fórum de 
ComarcedacapitaVRJ. 

Edital na íntegra e fotos, no silo do Leiloeiro 

m 

LEILÃO ELETRÔNICO - www.depaula .1e1.bir- 

A B E R T 0 p/  ILA N C E 8 
Presencial : 2310512018, às 14h, Fórum Càpital-RJ. 

IMÓVEL em CAMPO GRANDE-MS (360m=) 
Rua Ronaldo Monteiro, n"56, Vila Glória, Campo Grande, MS, 

dividido em duas partes, sendo fundos c/ 168m2 e frente c/ 
192m2 e 02 Edificações de 148m 3  e 168m3 respeCtivamente. 

6e V. E . da Comarca da Capital -RJ - Falência de Banco Rosa 
S/A - Proc. n° 0001724-42.1997.8.19.0001 

f 

ffim~ ~.0 g~w MM \~ @~* 
a 	 eme •  . _ 	1 , 1 a 611~ ^ 	-1 	, ri r, ~,'M P /r5 
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inda caMmos captando 
puas para o 

Grande Leilão de Maio 
L 

VENDIDOS UNITARIAMENTE 
VEÍCULOS • MOTOS • PICK- UPS • CAMINHÔES • ÔNIBUS 
Sexta, 78/05, a partir de 11h 

Est. dos Bandeirantes, 10.639 e 
v~ joaoemilio.com.br  

SUTAnnérica CALIA 
 SEGU ROS  

INTEIROS 1 BATIDOS SINISTRADOS ROUBO ENCHENTE 1  SUCATAS  

® Bradesco seguros ® Bradesco  ço o 
MULTIMARCAS 
PRÓXIMOS LEILÕES MULTIMARCAS: Dias 25105 e 01106 (sexta) 

/V~ vetados com ano fabricação d11erente do aro modelo, CmWdlsl 

EQUIPAMENTOSc= 
Quarta, 23/05, a partir de 14h • wwwajoaoemilio.c - m.br  

EMPILHADEIRA 2,5ton 
NO BREAK TOSHIBA e BATERIA 
COMPRESSOR DE AR WAYNE 

MAQ. SOLDA, POLIDORA, FURADEIRA 
CARREGADOR DE BATERIA, MORSA 

MOBILIÁRIO CORPORATIVO 
PEÇAS e BOTIJÕES GLP p/EMPILHADEIRAS 

Visitas Externas e nos Depósitos do Leiloeiro dia 22105. Consulte! PR6XIMO LEILÃO Dia 07/08118 

Ç,Á) L~~t Quarta, 23105, às 14:30h 
tjvwwajoaoemlllo.com.br  

EQUIPAMENTO S 
#h 	NAS, MOTORES, BANCADAS 

SERRAS DE FITA e DE MESA, PLAINADOR, TORNOS, 
TRAÇADOR DE CALOR, TUPIA, ESTAÇÃO DE SOLDA, 

PLAINA, MESA, ESMERIL, BANCADAS, ARQUIVO, 
MOTORES ELÉTRICOS 

Visitação Extema: no Rio de Janeiro (Centro, Engenho de Dentro), Duque de Caxias e Queimados. Consultei 
Edita! completo: www.calxa.gov.br , www.joaoemiiio.com.br  e neste jornal, dia 14105118. Consulte! 

Virginie De~ 8raton 
lupfneo para o Egko 

o.a.t 87 x 106 = RACU9FIM11, lYkdW •OprpOetpb• 
0.e.t. - 58 x 60 ol 

Quinta, 24105, ãs 11 h 
Est. dos Bandeirantes, 10.639 a 

www.joaoemiiio.coi n.br 

ESQUIPAMENTOS 
VEÍCULOS • MÁQUINAS 
MOTOS • MOBILIÁRIO 

EQUIPAMENTOS 
MISCELÃNEO 

REFRIGERAÇÃO 
MOTORES • QUADROS 

VISITAÇAO EXTERNA - Dias 21, 22 e 23/0.5, de 9 às 115h, R. 
Joaquim Palhares,197 

Sexta, 26/05, às 10h &EMíSEr- ON7 EaL dos Bandeirantes, 10.839 e 
vtrvvw.joaoem llio.com.br  

29 VIATURAS 
CIVIC LX - COROLA SEG 18VVT - MEGANE DYN 20A 
SENTRA - BLAZER DLX 2.8 4X4 - S-10 2.4S - KOMBI 
SANTANA - PALIO YOUNG - KOMBI PICK-úP - UNO 

TOYOTA BANDEIRANTE CABINE DUPLA - BOXER 320M 
CAMINHÕES: VW e FORD CARGO 1622 - MICO ÕNIBUS VW 

6NIBUS: FORD 81618, SCANIA BR116. VW SENIOR 

o.a.t. 7~ O M 

TERUZ ' C~ " o.a.t. 81 x 100 o - ^ dat 1968 
-72x82= 



` 	 RECIBO 
PUBL 

'MOS PUBLICIDADE S/C L7M 

Av. Rio Branco, 185 - s/ 507 - Centro - Rio de Janeiro. CEP: 20.040-004 

Tels.: 2533-0274, 2524-4902, Fax: 2262-2820 

CNPJ (M. F.) 29.410.70110001-80 	 Insc. Estadual: 00348.481 

~m  RODRIGO LOPES PORTELLA 

EN~Qp  Av. Nilo Peçanha n0 12 gr 810 -Centro-  Rio de Janeiro - RJ.  

pEFER~À  Publicação de anúncio de Leilão'- RECREIO DOS BANDEIRANTES - Loja 120-B, Av. Alfredo Balthazar da Silveira,  

n° 580, em 21105r2018, no jornal O GLOBO. 

f A QUANTIA DE .RS  
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CLUBE DOS CAIÇARAS 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Conselho Deliberativo do CLUBE DOS 

CAIÇARAS. no uso das suas atribuiçbes estatutárias 

(artigos 48 e 51 - parágrafos 1'e  2°), CONVOCA todos os 

Associados para, a Assembleia Geral Ordinária, a ser 

realizada em 1 r convocação no dia 03 de junho do corrente 

ano, às 09 horas com o número legal de participantes e, em 

21  convocação, no dia 10 de junho demitido) do corrente 

ano, com qualquer número'. 

1)09 ás 10 horas, para deliberação acerca do Balanço, 
Contas, do Relatório da Comodoria relativos ao periodo de 

1- de maio de 2017 a 30 de abril de 2018; 

2)10 as 17 horas, para Eleicão do Comodoro, do Vice-  

Comodoro Geral do terço de membros Efetivos do 

Conselho Deliberativo e Suplentes e dos membros do 

Conselho Fiscal a Suplentes. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2018. 

MAX EDUARDO HEILBORN 

Presidente do Conselho Deliberativo 

à Santander 

`1` ~ri  

[lE% [1 

LEILAO JUDICIAL - MELHOR OFERTA 
OPORTUNIDADE PARA GRANDES REDES 

DE SUPERMERCADOS E ATACADISTAS 

NOVA IGUAÇU / RJ.= 
(MOQUETA) 

IMÓVEL INDUSTRIAL 
SITUADO NA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA Ne 15.501 

CONSTITUIDO DE GALPÃO C/ ÁREA CONSTRUIDA DE 12.349,14 1142. 
EDIFICADO EM TERRENO CIÁREA DE 13.000,00 M2. 

20  Leilão: 2210512018, às 14:00 hs., 
no Átrio do Fórum de Nova Iguaçú/RJ., 

(Edital na Integra e fotos no site da leiloeira) 

LEILÃO JUDICIAL 

IMÓVEIS LOCALIZADOS NOS BAIRROS DA 
TIJUCA, CAMPINHO, BARRA DA TIJUCA, NITERÓI E 

MARACANÃ/RJ. 
• I MOVE L NA RUA CAMPOS SALESN 4S. 172,174E 184—TIJUCA. 
• IMOVEL NA ESTRADA INTENDENTE MAGALHÃES N 25. 249, 279 e 283 —

CAMPINHO. 
• IMOVELNA RUA CÂNDIDO BENICIO N289—CAMPINHO. 
• IMOVEL NA RUA CÂNDIDO BENICIO NSS.121/131—CAMPINHO. 
• SALAS, APTOS. E LOJAS NO EMPREENDIMENTO NEOLINK, NA AV. AYRTON 

SENNA Na 2.500—BARRA DA TIJUCA. 
• APTOS. NO EMPREENDIMENTO ENSEADA PARK, NA RUA PROFESSOR HEITOR 

CARRILHO, N 9 01—CENTRO—NITEROI. 
• APTO. 501—BL.0I, DO EMPREENDIMENTO FOCUS, NA RUA MARIZ E BARROS, 

N°821—MARACANÃ. 

12 Leilão: 24/0512018 - 22 Leilão: 29/05/2018 - Ás 14:00 horas 
Leilões: (Presencial) no Auditório Desembargador José Navega Cretton, 

da Corregedoda do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, a Av. Erasmo Braga n° 115, 
Làmina 1 do Fórum Central, 7° andar . Centro/RJ., e (On Une) simultaneamente 

através do sita de leiloes cn-tine: ~portellalelloes.com.br  

(Edital na integra e fotos no sita do leiloeiro) 

1 —04 f0  tILOBJI 
	

1 Classificados I 	i 
	

21.05.201E 

;7kn 
	 111 

	

N'r ~ 	 n •r. 

6a FEIRA 
às 16 HORAS 

6a FEIRA 
às 17 HORAS 

w~rogeriomenezes.com.br  
/rogeriomenezeslelloeiro 	~iomenezeslelloelro 

Ia  BradeSCO EDITAL DE LEILÃO " PRESENCIAL e ON-LINE"''' A11LAN LEILÕES 

	

Pro frentes 	
LEILüF.iEON 11 F7CIAlfi 

1 0  LEILÃO; 0510612018,  AS 151-1. - 20  LEILÃO: 1 210 612 01 8, ÀS 15H.(casonaosaja artematado no t°IeilBO) 

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP n° 256. faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizado paio B~So.hr9.A inscrito no CNPJ aob n° 60746.948/0001-12. promovera a venda em Leilão (1° ou 2°) do 
Imóvel abaixo descrito, nas datas, nora e local mfra citados. na  forma da Lei 9.514197. Local da malizaçao dos leilões 
presencias e on-Iine: Escntenodo Leiloeiro, siluado na Rue Quam n 0  733 - VI. Olimpia em São Paulu-SP. Localização do 
imóvel: RI• de J••etre - RJ Nine C*~*/ •r~da de sós Jeei. Rua Senador Dantas, 42.4 Salas Comerciais 
designadas rpmo-i, 0, IW  IV. com  a fração ideal de 1/13 do resp. terreno que ~de S.00m de largura por 20,30m de 
t,tersào. Matr. 35138. 35139, 35140, 35141 do 70  RI Local. Ocupado. (AF). 1 0  Leilão: 0510612018, às 15h. Lance mínimo: 
R$ 703.164,43 e 20  Leilão'. 1210&2018, as 15h. Lance mínimo: R$ 536.952,48 (raso não seja arrematado no 1 0  leilão). 
Condição de pagamento: avista, mais comissão de 5%eoLeilc elro. Da participação on-tine: O interessado devera efetuar 
o cadastramento prévio parente o Leiloeira, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fíduciante será comunicado das 
datas. homnos e local de realização dos IeilOes, para no caso de interane. exercer o dreno de preferência na aquisição do 
imovel, pelo vaiar da divida. acrescida dos encargos e despesai na forma estabeleada no parágrafo 2"-B d  angu 27 da lei 
9514197, induldo pela lei 13.465 de 11107 2017. Os Interessados devem consultar as condições de pagamento e 
venda dos imóvels disponivais nos alies: www.bradesco.com.br  e www.milanleiloes.com.br  - Para mais 
informações-ts4s(11) 3646-6599• Ronaldo MBan • Leiloeiro Oficial JUC ESP n° 266 

MÃQUINAS E EQUIPAM~ 

V  V BancotiotoraMim 	dá a 
TRICICLOS ELÉTRICOS 1 CARROS DE GOLF ELÉTRICOS 1 5C0OTER5 ELÉTRICAS  

LANTERNAS E POSTES MOVIDOS A ENERGIA SOLAR  

I  

ANDANÇAS E LEMBRANÇAS OBJETOS DE ARTE 
LEILÃO NO FLAMENGO 

Venda presencial e on line, pela melhor oferta, do acervo de colecionadores 
• residências, com destaque para mobiliário brasileiro, quadros, porcelanas 
• cristais de diversas procedências e objetos de grte em geral. 

LOCAL: RUA CRUZ LIMA 26, LOJA, FLAMENGO 
EXPOSIÇÃO: 

Dia 25.05.2018, sexta-feira, das 10:06 tàs 17:00 horas 

PREGÃO: 
Dia 25.05.2018, sexta-feira, a partir das 19:00 horas 

Informações e Ienes prévios pelos telefones: (21) 2225.1324 e 98115.4347, 
ou pelo e.mail arteflamengo@gmail.com  

Organização. Andanças e Lembranças ObJeros de Arte 
Captação pemranenle de peças para leilão. 

Leiloeiro: FRANKLIN LEVY, JUCERJA mat. 93 
n tmnw 	Catalogo no site do leiloeiro (www./evy/eiloe)ro.com.br ) 

Anuncia 
dauificodo•dona<om b, 

212534.4333 
®ep+, oarew 

rxlren 

= LEILÕES de IMÓVEIS = 
• CENTRO- Apto. 1102, na Rua Cados Sampaio no 246- 1 0  Leilão: (Hoje) 

21105/2018 - 2 0  Leilão: 2910512018.  às 15:00hs., no Átrio do Fórum da 
Comarca da CapitallRJ. 

• RECREIO DOS BANDEIRANTES - Loja 120-B, na Avenida Alfredo 
Balthazar da Silveira no 580 (Barra World Shopping) - 2 0  Leilão: (Hoje) 
2110512018,  às 15:00hs., no Átrio do Fórum da Comarca da Capital/RJ. 

• BARRA DA TIJUCA- Aptos. 303 e 505 do Bloco 1; Aptos. 501.701 e 601 
do Bloco 2, e Aptos- 502,506,602 e 604 do Bloco 4, na Rua PauloMouran 0  
101 - 1 0  Leilão: 23/05/2018 - 2 0  Leilão: 0410612018,  ás 15:00hs., no Átrio 
do Fórum da Comarca da Capital/RJ. 

• ANGRA DOS REIS - Apto. 7-B / 81. 06, Ed. Porto Bracuhy (Rua de 
Enchova 7) - Loteamento Porto Bracuhy - 2 0  Leilão: 2 510 512 01 8, às 
13:00hs. - íLé Ião:  (r nci no Átrio do Fórum de Angra dos Reis/RJ., e 
(on-tine) simultaneamente. através do site:~portellalelloes.com.br  

• BARRA DA TIJUCA - Casa c/2 pav., na Rua Engenheiro Cesar de 
Mendonça, no 230 - 2 0  Leilão: 2810512018,  às 15:00hs., no Átrio do Fórum 
da Barra da Tijuca/RJ. 

• BARRA DA TIJUCA - Apto. 901 / BI. 04, na Avenida Embaixador 
Abelardo Sueno, no 3.000 -2 0  Leilão: 2 810 512 0 1 8, às 15:00hs., no Atrio do 
Fórum da Barra da Tijuca/RJ. 

• OFERTA PÚBLICA DE ALIENAÇÃO JUDICIAL: Objeto: Carteira de 
Créditos Consignados pertencentes ao BANCO MEMORADA, assim 
como os cedidos ao Banco Fibra, os quais estão detalhados no -ANEXO 1. 
Carteira de Crédito Consignado, incluindo do Banco Fibra' (disponível na 
serventia do Juizo da 1 0 . Vara Empresarial) - Leilão único: 2910512018, às 
13:30 horas, no Auditório do Desembargador José Navega Cretton, na 
Corregedona do TJRJ., na Av. Erasmo Braga n° 115, Lâmina 1 do Fórum 
Central, 70  andar do Fórum da Comarca da CapitallRJ. 

Edital na integra e fotos, no site do Leiloeiro 

720  LEILÃO ESPECIAL DE OPORTUNIDADES - 

ARTES & ANTIGUIDADES! 

Exposição: Do dia 17 ao dia 23 Mato de 2018. 
De Segunda a Sexta-feira das 10h as 17h. 

Sabados das 1000 as 13:001his 

Leilão: Dia 24 de Maio de 2018 Quinta-feira às 19h30 
SOMENTE ON LINE 

OROAN~ POR EMPÓRIO eRA511 LEILÕES - ROBERTO MVES 
Leiloeiro. Frankiin Levy - JUCERJA N °  93 

Local'. Av. das Américas. 19.125 loja B -Recreio dos 
Bandeirantes - Rio de Janeiro 

INFORMAÇÔES : (21) 3328.3887 ou pelo 

	

~♦ 	Matsapp (21) 98882-8020 (Vivo) ou 
(21) 98880.3595 (01) 

	

_..__._ 1 	EmeiL emponobrasillelloes®pmail.com  

Leilão: Hoje, 21 (segunda-feira) de 
maio de 2018, às 19:30h. 

Somente online. 
www.andreadinit.corri 
www.bauhausielloes.com.br  /1  /r~Q 7~~~ 
(21) 3042-7472 1- p 	(~ 

(21) 97911-8375 	—no,ire Pobiki, ofk111 

LEIL40 434 - PAULA FREITAS 
MAIO DE 2018 

Exposição: Dias 23, 24,25 e 26 de Maio de 2018 - Quarta, 
Quinta, Sexta e Sábado 

das 10:00 às 19:60 
Não abrimos no domingo 

Leilão: Dias 28, 29 e 30 de Maio de 2018 

Segunda. Terça e Quarta - Feira às 20 h 
Leiloeiro: Fmnkiin Levy - JUCERJA N° 93 

Local: Rua Paula Fre8a5 83 B -Copacabana-RJ _= 	Informações(21)2S412080rM51494 

Área privativa: 80m 2, 03 dorms e 1 vaga 
R. Barbara Hellodora, 360 

I • 	*Ioa e 191 

ele e 21v51 1o. 
©CLASSIFICADOS 

•.` Y. :•P 	 100.. 

~ r} 



o 
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-^-- 	 1~-3--+1  LEILOEIRO 

k%x§pw9183CA0 ~~A 

~~}' l.Z a l ►TG1 C r~!r>rr~~ll E~f c I U 1 È2>, ta1V i' JELa Xz í&g 1 

, 

GERADOR ccÇMffo%CISCA9 W 4001WA% =2015 
EQUIPAMENTOS PARA GRÁFICAS 

(GUILHOTINA,"FUNTIMOD", GRAMPEADEIRA "MIRUNA 
IMPRESSORAS "HEIDELBERG", "DAVIQSO" E "TECNIGRAFICA") 

MóVEIS DIVERSOS DE QUALIDADE 
COMPRESSOR DE AR -TV's DE LED E L•CD -GELADEIRAS - FRIGOBARES 

MATERIAIS - EQUIPAMENTOS - SUCATAS 

y 	< < 	CAMINHõES COM GUINDAUTO (45E4n 
(IVECO 230E24 E FORD CARGO 2422) 

2 CAVALOS "VW' (25.370 E 19.320) 
COM CARRETAS DE 3 EIXOS (1 EXTENSIVA) 

PALIOS - MOTOS HONDA 
MATERIAIS- EQUIPAMENTOS -•SUCATAS- 

TEL.: (21) 2533-4430 OU (21) 2474-3304 
w ww.rmu[ri loehavoaaeomabr 

LEONARDO SCNULMANN 
LEILOEIRO PÚBLICO 

,Travessa do Paço ne 23 180  andar 120010-170 RJ 
TELS. (021) 2532-196112532-170512532-1739 

LEILÕES JUDIUAAUS 
PARTE 1 

LEBLON - Rua Aristides Espinola 311 Cobertura 
BARRA - Rua Guilherme Baptista 8951102. 
JACAREPAGUA - Av Claudio Besserman Viana 121902 BL 4 
BARRA -,,Av  Adolpho de Vasconcelos, NO 1451911 
SÃO CRISTOVÃO , São Luiz Gonzaga, n0  1031 
ILHA - Rua Luiz Sá, NO 3Q5 ap.104 b1.07 
CENTRO - Av. Pres. Vargas, n 0  435 sala 1504 
BANGU_- Rua ̀Manoel da Cruz j  n0  40 cs • 	- - 

LEONARDO SCHULMANN 
- 	LEILOEIRO PÚBLICO 

Travessa do Paço no  23 180  andar 1 20010-170 RJ 
TEl e 021 2532-1961 / 2532-1705 / 2532-1739 

PARTE 11 
LEILÃO PRESENCK DE IMÓVEIS:  

e PRÉDIO NA RUA MARECHAL TROMPOWSKY, 80 -TULIPA; • LOTEM 23.301 DA AV, BRASIL - GUADALUPF; 
: PRÉDIOS 141 E 141-A DA RUA GERSON FERREIRA - RAMOS; VAGAS 75, 76 E 77 DO PRÉDIO W MD0 NA RUA SANTA 
_ PRÉDIO NA RUA BANDEIRA GOUVEIA, 81- ROCIA; UMA, M1- CENTRO; 
= PREDIO NA RUA COSTA FERREIRA, 45 - GAMBOA; • APARTAMENTO 102 DA RUA DO RUSSEI, 300 - GLÓRUI; 
- DAÓIIEL SRUADO AIL BRASI, N' 591Ò_ BONSUCESSO; • SALA 303 DA RUA OAGMAR DA FONSECA, N' 17 - 
= PRÉDIO N° 102 DA RUA PLSTÓIA - CARPO GRANDE MADUREIRA; 

PRÉDIO N° 104 NA AV. INGURA,104 - RIO BONDTOIM • LOTE 18 DA MURA 09 DO PA 5220 DA RUA GEMEM 
APTA 302 DA RUA DA GL M , M 190 - GLÓRIA; DE ALBUQUERQUE , ESQUINA COM AV. FERNANDO DE 
DOMINIO UTL DO ONOM LOCALIZADO NA RUA PRO_ FESSOR CARLOS MATTOS, - BARRA DA TUUCA; 
9~ 953- I  LEILÃO ON UNE E PRESENCIAL  SAUD 1201 DA AV. RIO BRANC0,134 • CENTRO;  
SAU01801 DA AV. RIO BRANCA 110 - CENTRO; DE BENS MÓtIEIS E YEN;ULOS:  

i 	EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE 
PESTANA UACVFJS EM SAQUAREAIMRJ, RIO DE JANEIRO/RJ E CAMPOS DOS OOYTACAZES/R.I ® Bradesco 

LEILÕES 	 Local dos lelláés: Auditório Relnaldo Pestana Av João Wallig, 1.800 	
Pra frente. Conj. 4.005 .4° andar - Escritórios Boutique - ShopPing Iguateml - Porto Alegre-RS. 

.nco Bredesc0 SA, àR[rito no CNPJ sob n° 60.746.94810001.12, pelo Bradesco Administradora de Consd rcos Ltda. inscrita no CNPJ sob o n° 
568.821/0001-22, e pelo xirton B=S/A-Banco Múltiplo, inscrito no CNN sob 0901.701.201/0001 -89, promoverá a venda em Leilão (1 ° ou Z°) dos 

~ ababm descritos, nas da tas. hora e local infradtados, na forma da Lei 9.514 197. Lote 1 - Saquarema/R.l. Bairro Parto Novo. Av. Sagnnsrema, 
J.  Latas Shopping. Loja 46 -C. Área total: 12,01 m 2 . Matr. 48.916 do Po local. Obs.: Nurmeraçi• I pendente de averbação no PE Regdarl>ação e 
,cargos Per••~e oca órgaos npe tes, correrão por coma ao casprador.'C,",  ( . 1• Ldlao: os/o6 Wn0 às 10h. lance mínimo: 

49.264,7E 2° Leilão: 12/Ó /2018 às tOh. Wrce mínimo: R$ 61.859 531r~o  r,ão sela arresmatado no 1° le8ão). Lob 3 - Rb de Janeka i  
,iro I Rua Farme de Amoedo , 171. AIO 201. Área total : SO,OOm•. ÌAaV. 59. 107 do 5° RI IoW. Obs.: Área privatha e total da unidade e atual 
:wm~de bairro pendentes de averbação ro Po. 	 e encargos perame os órgãm mnpetmoes, correrá• aorta do 
,estuais débitos de condornínb por coma do mnrlpcadoc~(AF1.1 • Letlão : 05/06/2018. ãs t01t . lannx nsishtno: RS 979.239.38 . 2• LNIb: 
'~OW2018, ãs 7011. lance minRmo : R$ 688.667.22 (caso não seja arrernataao no  1' L~). ~ 6 - 	dos Goytaca N'Pj Bakro Vf IaRe dada  
nha. Rua Primo Brasilb, 13. lateantien[o nn11 	da ~ li. Casa. Áreas totais: Terr. 126,OOm• fração 	de 0,0000331040 e canst. estimada 
al 80,00m• (consta no Ri 36,24m~ 1• Matrr 11f.677 do 2° RI lo cal. Obs: Total de área 	e atual denanlnação de bnlrro perdmtes de 

jrb l o no Po. Reaularttz 
o0.000, 

 rg~ Peste ns tens bmpetentes, correrão par conta do Ocupada (An 1• Leilão: 05/06/2018, 
1011. lance mínimo: R$ 21 00. 2° LeOão: 1 6Lb6/2018, ãs 1011. lance mínimo: R$ 126.000,00 (isso soro sela arrematado no 1° MN . 

-te 21 - Rio de Janelro/Rl. Bairro Jardim 5,Wacap. F,strada Japord, 251. Ap. 103 - Bloco 04, c/ 01 vaga de garagem. Fração Ideal de 0,011221, 

JOÃO E 
Quarta, co, 174  às 17 h 

XI
ÁMAv. Rlo Branco, 174 - AuditórioG&R 	1  w^ Joaoemllio.com.br  

a~õaá® Evam [ME [LU IMo® 
~A#Flr~E~%% CASAS, LOJAS E TERRENOS 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO NOVA FRIBURGO - CAMPOS DOS GOTTACAZES - QUISSAMA - MACAE 
PE7ROPOLIS - BELFORO ROXO - NOVA 16W1çO - SÃO JDÃO MERM - CACNOEBIAS DE MACACU 

NRE861- RABORAi - SAo GONÇALO - MARR:A - SAQ~EMA - RIO DAS OSTRAS - G1IAPDNIRIM 
RIO DE JANEIRO: Co~bana, lparlslrle, Borra d8111~, ReCrolo, Freguesla JPA, Tagwra, Podlinoba, PIO 
Seca, Qulnfln% Engenho de Denóro, Todos as Santos, Méler, Una de Vamoncebs, "à, Penha Circular, 

Taalás CosRro, Vlsb Alegre, Deodoro, Sel w Camará, Bange, Campo Grande, Santa Cne4 GrarafPoa 
ESTADO DO ESPIRITO SANTTI  CACBOEIRO DE nAPEMIRUM — VIANA - COLATINA —ARACRUZ 

VROIRUt - SFARA -VILA VELHA - GUANEAPARI — SÃO MATEUS -  VARGEM ALTA -  MANiEN6POLIS 

F/M IRCM1MEM CA13!A 0 UTILIZE SEU FGTS 0 CO IRSUIfB/ 

	

Edkeis 35/2018, WMn3 /Z018 	: www.cabta.gov  br e www.Joaoemlllo com br. CorisuDel 

LEQWULYMU C C~ú®~~ 
Quarta, 23(05, a partir de 14h o ~ joa0eml11o.COm•br 

EMPILHADEIRA 2,5ton - PEÇAS e BOTIJÕES GLP p/ EMPILHADEIRAS 
SKATES, NO BREAK TOSHIBA e BATERIA - MOBILIÁRIO CORPORATMO 
COMPRESSOR DE AR WAYNE -, MAQ. SOLDA, POLIDORA, FURADEIRA 

CARREGADOR DE BATERIA, MORSA, CONTAINER AÇO, ACESSÕRIOS p/ SKATE 
NsNas Extensas e nos Depósitos do Leiloeiro dia 22/05. Consultel PRÓ)OMO LEILÃO Dia 07/08!18 

.,Quarta, 23/05, às 14:3011 
www.joaoemillo.com.br  

tINIAS é MOTORES: SERRAS DE FITA e DE MESA, PLAINADOR, 
TORNOS, TUPIA, TRAÇADOR DE CALOR, BANCADAS, ESMERIL, PLAINA, 

ESTAÇÃO DE SOLDA, MESA, ARQUIVO, MOTORES ELÉTRICOS 
BOTE e MOTORÉ : BARCO ALUMINIO LEVEFORT HIDROLOGIA 1116m, 

MOTOREEM POP/HNSON 15HP e YAMAHA 40HP 
VlsRação 	rna: na R0M1  Dutra, Km 2.32 - Usina de Fontes. Consultei 

* 	 j 	Quinta, 241059  ão 11 h 
i Est. dos Bandeirantes, 10.639 e 

www- J o a o e m i l l o. co rn - b r 

NE60101.03 E EQUIPAMENTOS 
VEICULOS • MÁQUINAS 

~, 	 ++ MOTOS • MOBOLIÃRIO 
EQUIPAMENTOS, 

MESCELÃNEO 
REFRIGERAÇÃO 

MOTORES • QUADROS 
* 	 VISITAÇAO EXTERNA - Dias 21,22 e 23105, de 9 às 116h, R. 

Joaquim Palhares 197 

sexta, 25/os, ãs 10h 
EMOEI  , 	N 	- 

w  saD4lelranttes, 10.639 • 

1 , 

	, . 	,. 	vlrww.Joaoelnllb:com.br 	
_.. 

30"VIATtJRAS 
SENTRA - CMIC LX - COROLA SEG 18VVT - MEGANE DYN 20 9  - PA;JU YOUNG 

TOYOTA BANDEIRANTE CABINE DUPLA - BLAZER DLX 2.8 4X4 - S-10 2.4S 
KOMBI STD e PICK-UP - SANTANA - UNO - BOXER 320M - EMPILHADEIRA CLARK 

CAMINHÕES: VW e FORO CARGO 1622 - TRATOR YANMAfi ' • 
ONIBUS: FORD B1618, SCANIA BR116, VW SENIOR - MICO ONIBUS VW 

EME;ARCAQÁO LAEP.oceir PISSu~ 
SUCATAS: FERROSA, NÃO FERROSA, ELETRÔNICA - PLAINA o SERRA OE FITA 

VISRAÇAO no Rio de Janeiro/RJ, Ladário/MS, RecKs/PE e Menaus/AM. Consta te. 1 , i r, . 

INTEIROS 1 BATIDOS 1 SINISTRADOS 1 ROUBO 1 ENCHENTE 1 SUCATAS  
VEÌCULOS MOTOS c  PICK-UPS *CAMINHÕES • ÔNIBUS 

Sexta, 25/059  a partir de 11h 	- 
Est. dos Bandeirantes, 10.639 e ~ joaoemilio.comár  

CAIXA  
~SulAmérica 	

Ró ~, 
  ?~ 

® Bradesco 	® Bradesco seguros 

Y Y~ •..II-Y~~-Y1~~ •i  . 
MARCAS: D/as 01 e 0~ (sexta) `- 

dação diferente do ano modelo. Colbadlel 

Erasmo ~C~®4L4~QS
egunda, 04/06, à* 16h 

Térreo A 
Braga , 

 d  1o 
ó 	Cent ro 

ALAGIVII=iCA CASA 2 ^4WAIM4 7-05 
BARRA: CONO, QUINTAS CO RIO 

CONDOMINIO NA RUA RACHEL DE QUEIROZ, 100 - BARRA DA TIJUCA 
CASA NA RUA INTERNA, RUA JORNALISTA AUGUSTO VILLAS BOAS, 50 
TERRENO 15mx40m, ÁREA CONSTRUIDA 708m2  em 2 PAVIMENTOS, S6TÃO e GARAGEM NO SUBSOLO. 
CONCRETO ARMADO E ALVENARIA BEGE, VIDROS TEMPERADOS ESVERDEADOS. JARDIM COM PALMEIRA 
IMPERIAL, MURO EM PEDRINHAS DE MÁRMORE COM PORTÃO EM VIDRO TEMPERADO. 46a VC Proc.n° n° 
0375813-69.2011.8.19.0001.20   Leilão em 18106118. 

1, -. 

PRÉDIO NA RUA RACK, 49 E 49-A -SÃO CRWOVÃO; 	 • VEICULO RAT SIENA IA, ANOIMODELO 2011/2011, 
SALA 812 DA BUA DA ASSEMBLÉUI, IQ - CENTRO; 	 PLACA 1  ÉLA907; 
SALA 116 DA RUA DA ASSEMBLÉIA, UA  CENTRO; 	 • APARELHOS DE AR-CONDICNINADO CARRRA SPLDT 	

on  lisa  v LOJA 19 DA BUA 3, DO BLOCO D OA RUA CAPITÃO FÉLO(,110- BEM•lCll; E DBIALS BENS MÓVEIS. 	 a 	r~ 

• 	 • 	o • 	c - 	 ARÓXIM~E/LÕEMULTI 



Informação de Virtualização
 

Informo que os documentos digitalizados foram indexados e retratam fielmente os

documentos físicos.
 

quarta-feira, 14 de novembro de 2018 

Katia Valeria Rodrigues Da Silva



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 27/11/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

AVENIDA GRAÇA ARANHA, Nº 226, SALAS 1104 A 1106, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 20030-001    

             + 55 (21) 3090-2700                www.perezebarros.adv.br 

 

Av. Graça Aranha, nº 226, salas 1104 a 1106, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20030-001                www.perezebarros.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

Prioridade pessoa idosa 

 

Processo n. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

  

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO (“Exequente”), já 

qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA LTDA., 

nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 

LTDA. (“Executada”), vem, respeitosa e tempestivamente, a V. Exa., por suas advogadas 

abaixo assinadas, tendo em conta a regular digitalização do feito, requerer seja dado andamento 

ao processo. 

 

1. Tendo em conta a noticiada frustração do leilão (fls. 839/830), bem como o 

pleito formulado pelo Leiloeiro às fls. 834/842, a Exequente informa, desde já, não possuir 

recursos para quitar as despesas efetivadas, pelo que requer seja o pleito em questão convertido 

em penhora no rosto dos autos (CPC, art. 860), para que possa ser satisfeito quando esta 

Exequente lograr êxito na excussão de bens da Executada.  

 

2. Requer, outrossim, seja determinada a renovação do leilão, na forma do art. 

896 do CPC, mediante designação de novo leiloeiro, tendo em conta não apenas o fato de já 

haver decorrido mais de seis meses de sua realização, como também a mudança do cenário 

político-econômico pós-eleição no Brasil. 

 

3. Por relevante, a Exequente informa que seus patronos deixaram de integrar o 

escritório Lanna Ribeiro & Fragoso Pires – Sociedade de Advogados, e passarão a receber 







 

 2 

intimações na sede do escritório Perez & Barros Sociedade de Advogados, situada na Av. Graça 

Aranha, nº 226, salas 1104 a 1106, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20030-001. Requer, por 

fim, que futuras publicações e intimações sejam feitas em nome de VIVIANE PEREZ DE 

OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 109.741, e BÁRBARA FRANCO GONÇALVES 

PINTO, inscrita na OAB/RJ sob o nº 184.069, sob pena de nulidade.  

 

Termos em que pede-se deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2018. 

 

 

BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO 

OAB/RJ 184.069 

 

VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA 

OAB/RJ 109.741 

 

 

 

 





 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO 
 
Certifico que em 26/11/2018, 17:19 horas a parte / advogado VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA
alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos, devendo as
futuras publicações serem feitas em nome do advogado BÁRBARA FRANCO GONÇALVES
PINTO, OAB RJ184069. 
 
Rio de janeiro, 27 de novembro de 2018 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 27/11/2018

Data 27/11/2018

Descrição Certifico que a parte autora requer em fls. 845/846 a

renovação do leilão.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-
2224   e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód.
7768) / Responsabilidade do Fornecedor

         

Atos Ordinatórios

Certifico que a parte autora requer em fls. 845/846 a renovação do leilão.

Rio de Janeiro, 27/11/2018.

Aryane Barboza da Silva Barreiros - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/33275
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Juiz Marcia Correia Hollanda

Data da Conclusão 14/12/2018





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 

cap47vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        IDAELENA                                                                                      

Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Marcia Correia Hollanda 

 
Em 14/12/2018 

 
 
 

Despacho               
 
Fls. 845/846. Venha indicação de novo leiloeiro.  
 

Rio de Janeiro, 14/12/2018. 
 
 

Marcia Correia Hollanda - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Marcia Correia Hollanda 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YKA.VPNF.YHUL.FU62 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Atualizado em 18/12/2018

Data 14/12/2018





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório da 47ª Vara Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTOAutor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTORéu:

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 845/846. Venha indicação de novo leiloeiro. 





Poder Judiciário 

Rio de Janeiro 

Cartório da 47ª Vara Cível 
 

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2018. 

 

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTOAutor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTORéu:

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO 

 

 

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 

 

 

Fls. 845/846. Venha indicação de novo leiloeiro. 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 19/12/2018

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

AVENIDA GRAÇA ARANHA, Nº 226, SALAS 1104 A 1106, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 20030-001    

             + 55 (21) 3090-2700                www.perezebarros.adv.br 

 

Av. Graça Aranha, nº 226, salas 1104 a 1106, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20030-001                www.perezebarros.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

Prioridade pessoa idosa 

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

  

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO (“Exequente”), já 

qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA LTDA., 

nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 

LTDA. (“Executada”), vem, respeitosa e tempestivamente, a V. Exa., por suas advogadas 

abaixo assinadas, em apreço ao despacho de fl. 851, indicar como leiloeiro ALVARO FERREIRA
1, 

com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, Rio de Janeiro, 

RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e 

alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858. 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2018. 

 

Viviane Perez De Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto 

OAB/RJ 184.069 

 

                                                 

1 http://www.alvaroferreiraleiloeiro.com.br  

 

mailto:alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br
http://www.alvaroferreiraleiloeiro.com.br/






Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 07/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 845/846. Venha indicação de novo leiloeiro.

 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 07/01/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 845/846. Venha indicação de novo leiloeiro.

 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 16/01/2019

Data 16/01/2019

Descrição Certifico que a parte autora indicou em fl. 856 novo

leiloeiro.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-
2224   e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód.
7768) / Responsabilidade do Fornecedor

         

Atos Ordinatórios

Certifico que a parte autora indicou em fl. 856 novo leiloeiro.

Rio de Janeiro, 16/01/2019.

Aryane Barboza da Silva Barreiros - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/33275
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 18/02/2019

Juiz Marcia Correia Hollanda

Data da Conclusão 18/02/2019

Data da Devolução 18/02/2019

Data do Despacho 18/02/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 

cap47vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Marcia Correia Hollanda 

 
Em 18/02/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Proceda-se ao leilão. Intime-se o leiloeiro indicado pela exequente.  
 

Rio de Janeiro, 18/02/2019. 
 
 

Marcia Correia Hollanda - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Marcia Correia Hollanda 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4N3D.JPKE.S7Z9.GR82 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/03/2019

Data 15/03/2019

Descrição Certifico que intimei o leiloeiro indicado, nesta data, por

e-mail.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-
2224   e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód.
7768) / Responsabilidade do Fornecedor

         

Atos Ordinatórios

Certifico que intimei o leiloeiro indicado, nesta data, por e-mail.

Rio de Janeiro, 15/03/2019.

Aryane Barboza da Silva Barreiros - Técnico de Atividade Judiciária - Matr. 01/33275
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 19/03/2019

Juiz Marcia Correia Hollanda

Data da Conclusão 19/03/2019

Data da Devolução 19/03/2019

Data do Despacho 19/03/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 

cap47vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
       
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Marcia Correia Hollanda 

 
Em 19/03/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Aguarde-se manifestação do leiloeiro.  
 

Rio de Janeiro, 19/03/2019. 
 
 

Marcia Correia Hollanda - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Marcia Correia Hollanda 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 488U.Q3QX.GGNN.LZ92 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 20/03/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de março de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Aguarde-se manifestação do leiloeiro.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de março de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Aguarde-se manifestação do leiloeiro.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de março de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Aguarde-se manifestação do leiloeiro.
Øþ

1195





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  26/03/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Aguarde-se manifestação do leiloeiro.

 

Rio de Janeiro, 27 de março de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 01/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Aguarde-se manifestação do leiloeiro.

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 01/04/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Aguarde-se manifestação do leiloeiro.

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 08/05/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
Tel.: (21) 2533-7248 

Av. Nilo Peçanha, nº 12 – Gr 810 – Castelo – Rio de Janeiro – RJ 
leiloes@portellaleiloes.com.br / www.portellaleiloes.com.br 

1 111 
111 
11 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª. VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO. 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL - 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo nº 0103762-93.2001.8.19.0001 

                  

 

RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeiro 
Público, nos autos da Ação Ordinária proposta por MARIA DE LAS MERCEDES 
MONTORO PINTO e Espólio de SILVIO FERREIRA PINTO contra BARRA WORLD 
SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., vem respeitosamente perante 
V.Excia., reiterar a petição de prestação de contas deste Leiloeiro juntada no 
indexador 834/835, para que seja determinado o reembolso das despesas deste 
Leiloeiro com os leilões realizados nos autos, no valor de R$ 699,47 (seiscentos 
e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos), com os devidos acréscimos 
legais.  

   

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2019. 

 

Rodrigo Lopes Portella 

 Leiloeiro Público 

(assinatura eletrônica) 

 

 

                                                                                                                                                                                    RODRIGO LOPES PORTELLA – LEILOEIRO PÚBLICO 
                                                                                                                                                                                  FABÍOLA PORTO PORTELLA – LEILOEIRA PÚBLICA 

 

PORTELLA  
L E I L Õ E S 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL / ONLINE E PRESENCIAL 

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/06/2019

Data 11/06/2019

Descrição Certifico e dou fé que o Leiloeiro Rodrigo Lopes Portella

manifestou-se em id.875. Certifico ainda que procedi a

anotação no sistema do leiloeiro indicado pela

exequente em id.856 e que o mesmo não apresentou sua

manifestação até a presente data,  apesar de

devidamente intimado conforme id. 863.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 09/07/2019

Juiz Marcia Correia Hollanda

Data da Conclusão 17/06/2019

Data da Devolução 09/07/2019

Data do Despacho 08/07/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor  
 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ÁLVARO FERREIRA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Marcia Correia Hollanda

Em 17/06/2019

Despacho              

Intime-se o executado para pagamento das quantias desembolsadas pelo leiloeiro requeridas no
id. 875. 

Rio de Janeiro, 08/07/2019.

Marcia Correia Hollanda - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Marcia Correia Hollanda

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 42JG.KPJZ.RWWA.RQD2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 19/07/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ÁLVARO FERREIRA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o executado para pagamento das quantias desembolsadas pelo leiloeiro requeridas no 
id. 875.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ÁLVARO FERREIRA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o executado para pagamento das quantias desembolsadas pelo leiloeiro requeridas no 
id. 875.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ÁLVARO FERREIRA

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o executado para pagamento das quantias desembolsadas pelo leiloeiro requeridas no 
id. 875.
Øþ

1195





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  23/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o executado para pagamento das quantias desembolsadas pelo leiloeiro requeridas

no id. 875.

 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  24/07/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o executado para pagamento das quantias desembolsadas pelo leiloeiro requeridas

no id. 875.

 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 30/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o executado para pagamento das quantias desembolsadas pelo leiloeiro requeridas

no id. 875.

 

Rio de Janeiro, 30 de julho de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 06/09/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
Tel.: (21) 2533-7248 

Av. Nilo Peçanha, nº 12 – Gr 810 – Castelo – Rio de Janeiro – RJ 
leiloes@portellaleiloes.com.br / www.portellaleiloes.com.br 

 

1 111 

111 

11 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª. VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
 
 
 

Processo nº 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

     RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeiro Público, nos 

autos da Ação Ordinária proposta por MARIA DE LAS MERCEDES MONTORO PINTO e 

Outro contra BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., vem 

respeitosamente perante V.Excia., tendo em vista que até a presente data a Autora não 

efetuou o reembolso das despesas deste Leiloeiro, deixando assim de cumprir o r. despacho 

proferido as fls. 878, requer a V.Excia. seja determinado a mesma que o faça no prazo 

impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora on line. 

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2019. 

Rodrigo Lopes Portella 

Leiloeiro Público 

 
                                                                                                                                                                                    RODRIGO LOPES PORTELLA – LEILOEIRO PÚBLICO 
                                                                                                                                                                                   FABÍOLA PORTO PORTELLA – LEILOEIRA PÚBLICA 
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Cálculo com posição até 06/09/2019 

Planilha de Débito 

Valor das despesas:  R$ 699,47 

  

Grerj Penhora on line 
 

R$ 17,05 

T O T A L                          R$ 716,52  
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11 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª. VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
 
 
 

Processo nº 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

     RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeiro Público, nos 

autos da Ação Ordinária proposta por MARIA DE LAS MERCEDES MONTORO PINTO e 

Outro contra BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., vem 

respeitosamente perante V.Excia., tendo em vista que até a presente data a Autora não 

efetuou o reembolso das despesas deste Leiloeiro, deixando assim de cumprir o r. despacho 

proferido as fls. 878, requer a V.Excia. seja determinado a mesma que o faça no prazo 

impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora on line. 

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2019. 

Rodrigo Lopes Portella 

Leiloeiro Público 
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Grerj Penhora on line 
 

R$ 17,05 

T O T A L                          R$ 716,52  
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Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód.
7768) / Responsabilidade do Fornecedor

         

CERTIDÃO

Certifico que o leiloeiro se manifestou conforme id.887 e 890/891.

Rio de Janeiro, 25/09/2019.

Ivanice Cardoso da Silva - Analista Judiciário - Matr. 01/31163
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor  
 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ÁLVARO LUIZ FERREIRA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida

Em 27/09/2019

Despacho              

Id. 890.    Intime-se o autor para o pagamento, sob pena de penhora. 

Rio de Janeiro, 27/09/2019.

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4UFM.D93J.IM1A.5WG2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ÁLVARO LUIZ FERREIRA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Id. 890.    Intime-se o autor para o pagamento, sob pena de penhora.
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Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ÁLVARO LUIZ FERREIRA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO
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Id. 890.    Intime-se o autor para o pagamento, sob pena de penhora.
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Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
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AVENIDA GRAÇA ARANHA, Nº 226, SALAS 1104 A 1106, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 20030-001    

             + 55 (21) 3090-2700                www.perezebarros.adv.br 

 

Av. Graça Aranha, nº 226, salas 1104 a 1106, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20030-001                www.perezebarros.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ 

 

 

Prioridade pessoa idosa 

 

Processo n. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

  

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO (“Autora” ou “Exequente”), 

já qualificada, nos autos da ação ordinária que move em face de CSO IMOBILIÁRIA LTDA., 

nova denominação de BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA 

LTDA. (“Ré” ou “Executada”), vem, respeitosa e tempestivamente1 , a V. Exa., por suas 

advogadas abaixo assinadas, tendo em conta as manifestações do leiloeiro apresentadas às 

fls. 887/888 e 890/891, opor, com fulcro no art. 1.022, I, do Código de Processo Civil, 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à r. decisão de fl. 895, a fim de sanar obscuridade que 

data vênia se verifica, pelas razões que se seguem. 

 

1. Em seus petitórios de fls. 887/888 e 890/891 (cujo teor é o mesmo), o leiloeiro 

Rodrigo Lopes Portella requereu fosse a Autora intimada a efetivar o pagamento do reembolso 

das despesas havidas com o leilão frustrado, sob pena de penhora. Alega o referido leiloeiro, 

ainda, que a Autora teria descumprido a determinação de fl. 878. E a r. decisão de fl. 895, ora 

embargada, atendendo a tal pedido, determinou fosse intimado o “autor para o pagamento, sob 

pena de penhora”. 

 

2. Ocorre que, e aqui se verifica a obscuridade, jamais houve nos autos 

determinação à Autora para reembolsar as custas do leilão. Com efeito, e diversamente do que 

afirma o leiloeiro, não se sabe se por equívoco ou má-fé, a r. decisão de fl. 878 não foi 

 
1  CPC. Art. 218. Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. § 4º Será considerado 

tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo. 







 

 2 

descumprida pela Autora, já que determinou fosse intimado “o executado para pagamento das 

quantias desembolsadas pelo leiloeiro requeridas no id. 875”. A r. decisão, frise-se, não foi 

impugnada pelo leiloeiro. 

 

3. E nem poderia ser diferente, tendo em conta a sucumbência da Executada na 

ação, sendo, portanto, de sua integral responsabilidade o custeio do leilão cuja ocorrência se 

deu exclusivamente em razão de sua absoluta e longa inércia em quitar sua dívida com a 

Exequente.  

 

4. Assim, já tendo sido reconhecida nestes autos a responsabilidade da 

Executada pelo reembolso das despesas havidas com o leilão, resulta obscura a r. decisão 

embargada ao determinar, agora, a intimação da Autora/Exequente para seu pagamento, sob 

pena de penhora.  

 

5. Por essa razão, requer sejam acolhidos os presentes embargos de declaração, 

para que, corrigindo-se a apontada obscuridade, seja determinada a intimação da Executada 

para o pagamento do reembolso das custas do frustrado leilão, sob pena de penhora.  

 

6. De todo modo, e apenas por eventualidade, caso V. Exa. entenda pela 

responsabilidade da ora Embargante pelo reembolso, informa a Exequente, desde já, que não 

possui recursos para quitar as despesas efetivadas, pelo que requer seja o pleito em questão 

convertido em penhora no rosto dos autos (CPC, art. 860), para que possa ser satisfeito quando 

esta Exequente lograr êxito na excussão de bens da Executada.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2019. 

 

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto 

OAB/RJ 184.069 

 

 

  

 





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  30/09/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Id. 890.    Intime-se o autor para o pagamento, sob pena de penhora.

 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  30/09/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Id. 890.    Intime-se o autor para o pagamento, sob pena de penhora.

 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  01/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Id. 890.    Intime-se o autor para o pagamento, sob pena de penhora.

 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível
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Descrição Certifico e dou fé que a parte autora manifestou-se,

opondo embargos de declaração, em id. 901 em face do

contido em r. Despacho de id. 895.
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: ÁLVARO LUIZ FERREIRA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 

 
Em 24/10/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.  
 

Rio de Janeiro, 24/10/2019. 
 
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4KH6.57RV.QC2W.7YH2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Fls.  
Processo: 0113399-72.2018.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro - CPC - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - 
Lançar Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor E Efeito Suspensivo / Impugnação / 
Embargos À Execução; Leilão Ou Praça; Constrição, Penhora, Avaliação e Indisponibilidade de 
Bens   
  
Embargante: ASSOCIAÇÃO DOS CONDOMINOS DO BARRA WORLD SHOPPING 
Embargado: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Embargado: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Representante Legal: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 

 
Em 14/08/2019 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de embargos de terceiro propostos por Associação dos Conôminos do Barra World em 
face de Maria de Las Mercedes Montoto Pinto e Espólio de Silvio Ferreira Pinto por meio da qual 
sustenta ser proprietária do imóvel localizado na Av.Alfredo Balthazar da Silveira, 520, sala 120-B, 
matrícula 268932 do (º RGI), o qual foi adquirido por meio de escritura pública de compra e venda 
e cessão de direitos aquisitivos celebrado na data de 5.10.2007 e que foi surpreendida com a 
notícia de que o imóvel foi penhora e iria a leilão nos autos do processo 
0103762-93.2001.8.19.0001. Sustenta que o executado naqueles autos nunca figurou no RGI 
como proprietário do imóvel e que o embargante não foi intimação para se manifestar quanto ao 
reconhecimento de fraude à execução naqueles autos como terceiro adquirente. Assim, requer 
liminarmente a suspensão do leilão e, ao final, a declaração da nulidade da penhora do imóvel, 
com a manutenção da sua posse do imóvel. 
 
A petição inicial veio instruída com os dcoumentos de index 21/49. 
 
Indeferida JG em index 50. 
 
Deferida a liminar requerida em index 137. 
 
Os embargados apresentaram contestação às fls. 145/155, onde sustentaram que nunca houve 
registro da aluidade compra e venda junto ao RGI, bem como que o negócio foi celebrado após o 
trânsito em julgado da sentença executada nos autos em apenso. Afirmam, ainda, qure naqueles 
autos foi reconhecida a fraude à execução. Por fim, apontam que o cedente e a cessionária no 
negócio jurídico mencionado pela embargante foram representadas no ato pelas mesmas 
pessoas.  
 
As partes informaram não possuirem outras provas a produzir em index 199 e 201.  
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Este é o relatório. Passo a decidir.  
 
Trata-se de embargos de terceiro onde a parte autora postula invalidação de penhora, sob a 
justificativa que adquiriu o bem objeto da constrição, antes da ocorrência desta, sendo a legítima 
proprietária do imóvel, razão pela qual não pode ele ser garantia do pagamento de valores devidos 
por terceiros.  
 
Ao analisar os autos, verifico que o imóvel indicado na inicial foi objeto de penhora após ter havido 
o reconhecimento de fraude à execução nos autos em apenso. Isto porque a promessa de compra 
e venda e cessão de direitos foi firmada após o trânsito em julgado da sentença que condenou os 
executados. Assim, aquele juízo entendeu pela possibilidade de penhora do imóvel, determinando 
sua anotação junto ao RGI, ainda que constasse como proprietário do imóvel terceiro que não o 
executado.  
 
Por outro lado, a escritura de compra e venda firmada pelo embargante, posterior à sentença 
condenatória transitada em julgado, mas anterior à penhora, não chegou a ser prenotada no 
Registro de Imóveis. Assim, o embargante não figura como proprietário do imóvel. Em verdade, 
ainda não se deu a aquisição do bem . A transferência do domínio não ocorreu, pois a citada 
escritura nunca foi registrada no Registro de Imóveis.  
 
Ademais, ao analisar a escritura de fls. e as demais provas produzidas nos autos, verifico algumas 
incongruências. Inicialmente, destaco que ambas as partes que celebraram o negócio foram 
representadas no ato pelas mesmas pessoas, como destacado pelos embargados. Friso, ainda, 
que mesmo existindo ações e execução civis e fiscais contra os vendedores, havendo menção de 
juntada das respectivas certidões quando da lavratura da escritura, os embargantes firmaram o 
negócio, assumindo o risco de que o bem viesse a sofrer constrição diante da existência de ações 
judiciais em que o vendedor figuarava como réu.  
 
Por todo o exposto, entendo que houve nítida intenção de fraudar a execução, estando 
comprovada a má-fé dos terceiros adquirentes. 
 
Neste sentido confira-se a ementa abaixo reproduzida de acórdão do E. TJRJ em caso análogo ao 
presente, in verbis: 
 
(0075279-62.2015.8.19.0001  - APELAÇÃO  1ª Ementa Des(a). ANTÔNIO ILOÍZIO BARROS 
BASTOS - Julgamento: 26/06/2019 - QUARTA CÂMARA CÍVEL ) 
" APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. BEM 
IMÓVEL. SENTENÇA QUE REJEITA OS EMBARGOS E MANTÉM A PENHORA. 
RECONHECIMENTO DA FRAUDE À EXECUÇÃO. Interpretando a legislação aplicável à fraude à 
execução, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "o reconhecimento da fraude 
à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro 
adquirente" (Súmula 375 e RESP Repetitivo nº 956.943/PR). Alienação que, embora anteceda ao 
registro da penhora, foi realizada após o trânsito em julgado em ação de cobrança de cotas 
condominiais que havia em face dos devedores. Terceiros adquirentes que, diante das certidões 
apresentadas no ato de lavratura da escritura de compra e venda, tomaram conhecimento de que 
havia distribuições em nome dos alienantes, que poderiam redundar em eventual constrição do 
imóvel objeto da compra e venda e, ainda assim, optaram por prosseguir com o negócio jurídico. 
Não é crível que os compradores que tomam as mínimas cautelas para a segurança jurídica da 
sua aquisição, deparando-se com um quadro fático desta similitude venham a prosseguir na 
aquisição do bem, o que afasta a compreensão de que agiram de boa-fé. SENTENÇA MANTIDA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO." (INTEIRO TEOR  Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 
26/06/2019 - Data de Publicação: 02/07/2019) (*)  INTEIRO TEOR   
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Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 21/08/2019 - Data de Publicação: 23/08/2019 )(*)   
   
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. Condeno o embargante ao pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 10% sobre o valor atribuído à 
causa.  
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se  
 

Rio de Janeiro, 19/09/2019. 
 
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SD2.H4UN.4QPV.LMG2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 29/10/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 29/10/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: RODRIGO LOPES PORTELLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 30/10/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 
Tel.: (21) 2533-7248 

Av. Nilo Peçanha, nº 12 – Gr 810 – Castelo – Rio de Janeiro – RJ 
leiloes@portellaleiloes.com.br / www.portellaleiloes.com.br 

 

1 111 

111 

11 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª. VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Grerj Eletrônica nº 90607091519-34 

Processo nº 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeiro Público, nos 

autos da Ação Ordinária proposta por MARIA DE LAS MERCEDES MONTORO PINTO e Outro, 

contra BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, vem 

respeitosamente perante V.Excia., em atendimento ao r. despacho proferido as fls. 908, tendo 

em vista que até a presente data o Réu não efetuou o reembolso das despesas deste Leiloeiro, 

deixando assim de cumprir o r. despacho de flf. 878, requer a V.Excia. seja efetuada a penhora 

on line em face do mesmo, no valor de R$ 716,52 (setecentos e dezesseis reais e cinquenta e 

dois centavos) (planilha as fls. 891), atendendo assim o que determina o Artigo 835, I do CPC. 

Informa abaixo o nome e CNPJ do Réu para 

cumprimento do acima requerido: 

- BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA – CNPJ nº. 

01.705.157/0001-85. 

Nestes Termos. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2019. 

 

Rodrigo Lopes Portella 

Leiloeiro Público 

Assinatura Eletrônica 

                                                                                                                                                                                    RODRIGO LOPES PORTELLA – LEILOEIRO PÚBLICO 
                                                                                                                                                                                   FABÍOLA PORTO PORTELLA – LEILOEIRA PÚBLICA 

 

PORTELLA  
L E I L Õ E S 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL / ONLINE E PRESENCIAL 

 







Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LOPES PORTELLA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  30/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.

 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  01/11/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.

 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/11/2019

Data 06/11/2019

Descrição Certifico e dou fé que o leiloeiro manifestou-se em id.

920 em atenção ao contido em r. Despacho de id. 908.





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  05/11/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.

 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/11/2019

Juiz Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida

Data da Conclusão 08/11/2019

Data da Devolução 28/11/2019

Data da Decisão 28/11/2019

Tipo da Decisão Recebido o recurso sem Efeito Suspensivo

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA 
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 

 
Em 08/11/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua tempestividade, 
mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art. 1.022 do CPC/2015.  
 
2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte 
exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais 
praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015. 
 
3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do 
leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.  
 

Rio de Janeiro, 28/11/2019. 
 
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Ana Cecilia Argueso Gomes de Almeida 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4CE6.67DR.2MBN.B8J2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 11/11/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se o leiloeiro para se manifestar sobre o alegado às fls. 901/902.

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 04/12/2019





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua tempestividade, 
mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art. 1.022 do CPC/2015. 

2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte 
exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais 
praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015.

3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do 
leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua tempestividade, 
mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art. 1.022 do CPC/2015. 

2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte 
exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais 
praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015.

3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do 
leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.
Øþ
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Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua tempestividade, 
mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art. 1.022 do CPC/2015. 

2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte 
exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais 
praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015.

3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do 
leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: RODRIGO LOPES PORTELLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua tempestividade, 
mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art. 1.022 do CPC/2015. 

2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte 
exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais 
praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015.

3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do 
leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.
Øþ

1195





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LOPES PORTELLA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  05/12/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua

tempestividade, mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art.

1.022 do CPC/2015.

 

2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte

exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais

praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015.

 

3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do

leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.

 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  08/12/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua

tempestividade, mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art.

1.022 do CPC/2015.

 

2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte

exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais

praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015.

 

3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do

leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.

 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 09/12/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

AVENIDA GRAÇA ARANHA, Nº 226, SALAS 1104 A 1106, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 20030-001    

             + 55 (21) 3090-2700                www.perezebarros.adv.br 

 

Av. Graça Aranha, nº 226, salas 1104 a 1106, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20030-001                www.perezebarros.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

Processo nº 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO 

(“Autora”), já qualificada nos autos da ação em epígrafe, que move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré”), também já qualificada, 

vem a V. Exa., por suas advogadas, abaixo assinadas, em atendimento à r. decisão de fl. 926, 

informar que efetuou o depósito judicial das despesas do leiloeiro, conforme guia judicial e 

comprovante anexos.  

 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2019.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  
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81010000061237177 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081010000061237177 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO                                          CPF: 004.762.317-95 

TRIBUNAL DE JUSTICA.RJ  -  PROCESSO:  0103762-93.2001.8.19.0001, RIO DE JANEIRO - 47 VARA CIVEL

 

31/01/2020

2234 / 99747159-X

28365850081133473

716,52

716,52
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Tel.: (21) 2533-7248 

Av. Nilo Peçanha, nº 12 – Gr 810 – Castelo – Rio de Janeiro – RJ 
leiloes@portellaleiloes.com.br / www.portellaleiloes.com.br 

 

1 111 

111 

11 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª. VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO. 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Grerj Eletrônica nº. 21112891790-20 

 

Processo nº 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

RODRIGO LOPES PORTELLA, Leiloeiro Público, nos 

autos da Ação Ordinária proposta por MERCEDES MONTORO PINTO e Outros contra BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA, vem respeitosamente perante 

V.Excia., tendo em vista o depósito judicial de fls. 938/939 referente as despesas deste Leiloeiro, 

requer seja expedido o competente Mandado de Transferência, no valor de R$ 716,52 

(setecentos e dezesseis reais e cinquenta e dois centavos), com os devidos acréscimos legais. 

Informa ainda os dados deste Leiloeiro para a 

confecção do mandado acima requerido: 

- Rodrigo Lopes Portella – CPF.: 336.490.497-91; 
- Banco do Brasil – Ag. 4344-3 – C/C. 307879-5. 
 

Nestes Termos. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2019. 

Rodrigo Lopes Portella 

Leiloeiro Público 

Assinatura Eletrônica 

                                                                                                                                                                                    RODRIGO LOPES PORTELLA – LEILOEIRO PÚBLICO 
                                                                                                                                                                                   FABÍOLA PORTO PORTELLA – LEILOEIRA PÚBLICA 

 

PORTELLA  
L E I L Õ E S 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL / ONLINE E PRESENCIAL 

 







Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 16/12/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua

tempestividade, mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art.

1.022 do CPC/2015.

 

2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte

exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais

praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015.

 

3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do

leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 16/12/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Recebo os embargos de declaração opostos a fls. 901/902, tendo em vista sua

tempestividade, mas os rejeito, já que ausentes quaisquer das hipóteses de que trata o art.

1.022 do CPC/2015.

 

2. Reconsidero fls. 878 uma vez que as despesas do leiloeiro devem ser ressarcidas pela parte

exequente, sendo certo que incumbe a esta última suportar os gastos dos atos processuais

praticados, na forma do art. 82, §1º, do CPC/2015.

 

3. Pela derradeira vez, intime-se a parte exequente para efetuar o pagamento das depesas do

leiloeiro, em 48 horas, sob pena de penhora.

 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2019

Cartório da 47ª Vara Cível
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Atualizado em 12/02/2020

Juiz Leonardo de Castro Gomes

Data da Conclusão 27/01/2020
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA 
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Leonardo de Castro Gomes 

 
Em 27/01/2020 

 
 
 

Decisão               
 
Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro.  
Diga a parte exequente o que pretende. 
No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.  
 

Rio de Janeiro, 28/01/2020. 
 
 

Leonardo de Castro Gomes - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Leonardo de Castro Gomes 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SLM.6QCY.ZQN5.PHL2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 13/02/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro. 
Diga a parte exequente o que pretende.
No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro. 
Diga a parte exequente o que pretende.
No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro. 
Diga a parte exequente o que pretende.
No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: RODRIGO LOPES PORTELLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro. 
Diga a parte exequente o que pretende.
No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.
Øþ

1195





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 12/02/2020 e foi publicado em 14/02/2020 na(s) folha(s) 77/80 da edição: Ano 12 - n° 109 do DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Decisão: Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro.

Diga a parte exequente o que pretende.No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento. 

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020 

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LOPES PORTELLA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  14/02/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro.

Diga a parte exequente o que pretende.

No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.

 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2020

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  18/02/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro.

Diga a parte exequente o que pretende.

No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.

 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2020

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro.

Diga a parte exequente o que pretende.

No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2020

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Expeça-se mandado de pagamento em favor do leiloeiro.

Diga a parte exequente o que pretende.

No silêncio de trinta dias, à Central de Arquivamento.

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2020

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/02/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 

AVENIDA GRAÇA ARANHA, Nº 226, SALAS 1104 A 1106, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 20030-001 
 

SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

RUA PEDROSO ALVARENGA, Nº 584, 3º ANDAR, ITAIM BIBI, SÃO PAULO, SP, CEP 04531-010 
 

www.perezebarros.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora”), 

já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de BARRA WORLD 

SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré”), também já qualificada, vem a 

V. Exa., por suas advogadas, abaixo assinadas, em atendimento à r. decisão de fl. 945, bem 

como em apreço à r. decisão de fl. 862, que determinou a renovação do leilão judicial, requerer 

seja o leiloeiro já indicado à fl. 856, Sr. ALVARO FERREIRA
1, novamente intimado a proceder à 

publicação do edital visando a realização do novo leilão, nos moldes dos arts. 883 a 887 do 

CPC. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2020.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

 
1 Dados já informados à fl. 856: ALVARO FERREIRA, leiloeiro com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, 

nº. 47, 9º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails 

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858. 

Site: http://www.alvaroferreiraleiloeiro.com.br  

http://www.alvaroferreiraleiloeiro.com.br/
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 27/04/2020

Data 27/04/2020

Descrição Encaminho os autos à digitação para expedição do

mandado de pagamento determinado no id.945, após,

conclusos para o requerido no id.959.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-
2224   e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód.
7768) / Responsabilidade do Fornecedor

         

Atos Ordinatórios

Encaminho os autos à digitação para expedição do mandado de pagamento determinado no id.945,
após, conclusos para o requerido no id.959.

Rio de Janeiro, 27/04/2020.

Ivanice Cardoso da Silva - Analista Judiciário - Matr. 01/31163
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 27/04/2020

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 1784106 para o

Banco do Brasil.





Página 1

4100108336404Conta(s) Judicial(is):
FisicaTipo Beneficiario....:
00033649049791CPF/CNPJ Beneficiario:
RODRIGO LOPES PORTELLABeneficiario.........:

Variacao Poupanca:5DV da Conta..........:
00000307879Conta............:000004344Agencia..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
....27.04.2020Calculado em.....:723,04Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

24/10/202027/04/2020
Data de ValidadeData de Expedicao

00000476231795
CPF/CNPJ Autor

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORMARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO
ReuAutor

0103762-93.2001.8.19.0001
Numero do Processo

47 VARA CIVELRIO DE JANEIRO
VaraComarca

TRIB. JUSTIÇA RIO DE JANEIRO - RJ
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 1784106 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Atualizado em 05/05/2020

Data da Juntada 05/05/2020

Tipo de Documento Extrato da GRERJ





Extrato de GRERJ ELETRÔNICA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DA CAPITAL CARTÓRIO DA 47ª VARA CÍVEL

Receita/Conta Descrição Valor

Atos dos Escrivães R$6,801102-3

CAARJ / IAB R$0,682001-6

OUTROS FUNDOS R$0,346898-0000215-1

OUTROS FUNDOS R$0,346898-0000208-9

Total: R$8,16

Rio de Janeiro, 05-maio-2020

                                                                                                                                          .

MARCO AURELIO CORREIA

18959

Itens

GRERJ: 2111289179020

Pagamento: 11/12/2019 0

Uso: GRERJ conferida correta

CPF/CNPJ: 33649049791 Autenticação: 00445141852

Nome de quem faz o recolhimento: RODRIGO LOPES 

PORTELLA

Informação complementar: PROCESSO: 0103762-93.2001.8.19.0001

RÉU: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA    AUTOR: MARIA DE LAS MERCEDES 

MONTOTO PINTO E OUTROS

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Data de utilização da GRERJ: 11/12/2019 

1

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 

emolumentos de registro/baixa.
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/07/2020

Juiz Leonardo de Castro Gomes

Data da Conclusão 06/07/2020

Data da Devolução 06/07/2020

Data da Decisão 06/07/2020

Tipo da Decisão Processo Suspenso ou Sobrestado por Força Maior

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA 
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Leonardo de Castro Gomes 

 
Em 06/07/2020 

 
 
 

Decisão               
 
Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento social 
para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.  
 

Rio de Janeiro, 06/07/2020. 
 
 

Leonardo de Castro Gomes - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Leonardo de Castro Gomes 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4YHF.46LD.MXC7.H4P2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 07/07/2020





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento social 
para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento social 
para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento social 
para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2020.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: RODRIGO LOPES PORTELLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento social 
para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.
Øþ

1195





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  07/07/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento

social para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.

 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 2020

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LOPES PORTELLA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  08/07/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento

social para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.

 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 2020

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Suspensão/Sobrestamento do Processo

Data 09/07/2020





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 20/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento

social para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.

 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2020

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 20/07/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 960. Diante das medidas preventivas à COVID-19, aguarde-se o período de isolamento

social para a realização do leilão. Anote-se a suspensão.

 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2020

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 08/02/2021

Data 08/02/2021

Descrição As partes sobre o contido em id 968





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-
2224   e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód.
7768) / Responsabilidade do Fornecedor

         

Atos Ordinatórios

As partes sobre o contido em id 968 

Rio de Janeiro, 08/02/2021.

Andrea Martins Varela - Analista Judiciário - Matr. 01/24616
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 08/02/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2021.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

As partes sobre o contido em id 968 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2021.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

As partes sobre o contido em id 968 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2021.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

As partes sobre o contido em id 968 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2021.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: RODRIGO LOPES PORTELLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

As partes sobre o contido em id 968 
 

Øþ

1197





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  08/02/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

As partes sobre o contido em id 968 

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LOPES PORTELLA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  09/02/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

As partes sobre o contido em id 968 

 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 19/02/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

As partes sobre o contido em id 968 

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 19/02/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

As partes sobre o contido em id 968 

 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/03/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 

AVENIDA GRAÇA ARANHA, Nº 226, SALAS 1104 A 1106, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP 20030-001 
 

SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

RUA PEDROSO ALVARENGA, Nº 584, 3º ANDAR, ITAIM BIBI, SÃO PAULO, SP, CEP 04531-010 
 

www.perezebarros.adv.br                contato@perezebarros.adv.br 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

 

Processo nº.  0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”), também já qualificada, vem a V. Exa., por suas advogadas abaixo assinadas, 

considerando a suspensão do leilão determinada à fl. 968, mas sem prejuízo de sua ocorrência 

em momento oportuno, bem como em apreço ao alto valor do saldo exequendo e a fim de 

conferir andamento ao feito, requerer seja deferida a penhora de receita da Executada, até o 

limite do saldo devedor, o qual atualmente corresponde a R$ 2.197.570,93 (dois milhões, cento 

e noventa e sete mil, quinhentos e setenta reais e noventa e três centavos; DOC. 01 ANEXO1), 

devendo a Executada informar os dados do seu contador no prazo de 48h, sob pena de multa a 

ser arbitrada pelo juízo, a fim de viabilizar a referida penhora. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 29 de março de 2021.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

 

1 Atualização feita com base na tabela oportunamente apresentada à fl. 655 (index 781). 







26/03/2021 Relatório de Atualização Monetária

www4.tjrj.jus.br/correcaoMonetaria/faces/correcaoMonetaria.jsp;jsessionid=0afafa4430d90d54a7388372426b9b2fcf800fcd36dd.e34NbhiMaxeLa… 1/1

Cálculo de Débitos Judiciais

 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

Cálculo de Débitos Judiciais

Valor a ser atualizado: R$ 660.496,83
Período de atualização monetária: de 17/07/2012 até 26/03/2021 (3129 dias)
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano)
Taxa de juros: 12%
Período dos Juros: de 17/07/2012 até 26/03/2021 (3129 dias)
Honorários (% sobre valor corrigido +
juros): 0,00%

 
Índice de correção monetária: 1,62856013
Valor corrigido: R$ 1.075.658,80
Valor dos juros: R$ 1.121.912,13
Valor corrigido + juros: R$ 2.197.570,93
Total de honorários: R$ 0,00
 
Total: R$ 2.197.570,93
Total em UFIR: 593.088,53
  

Esta ferramenta de cálculo não se aplica a débitos judiciais da Fazenda Pública.
O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se apenas de

uma ferramenta de auxílio na elaboração de contas.

 

Calculado em 26/03/2021 

VOLTAR

 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 20/05/2021

Data 20/05/2021

Descrição Certifico que a parte autora manifestou-se em id 991 e ss

em atenção ao contido em ato ordinatorio de id 979. A

parte re sobre manifestação supra e, apos, a conclusao.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-
2224   e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód.
7768) / Responsabilidade do Fornecedor

         

Atos Ordinatórios

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 991 e ss em atenção ao contido em ato ordinatorio de id
979. A parte re sobre manifestação supra e, apos, a conclusao.  

Rio de Janeiro, 20/05/2021.

Andrea Martins Varela - Analista Judiciário - Matr. 01/24616
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 20/05/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2021.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 991 e ss em atenção ao contido 
em ato ordinatorio de id 979. A parte re sobre manifestação supra e, apos, a 
conclusao.  
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2021.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 991 e ss em atenção ao contido 
em ato ordinatorio de id 979. A parte re sobre manifestação supra e, apos, a 
conclusao.  
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2021.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 991 e ss em atenção ao contido 
em ato ordinatorio de id 979. A parte re sobre manifestação supra e, apos, a 
conclusao.  
 

Øþ

1197





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  20/05/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 991 e ss em atenção ao contido em ato

ordinatorio de id 979. A parte re sobre manifestação supra e, apos, a conclusao.  

 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 31/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 991 e ss em atenção ao contido em ato

ordinatorio de id 979. A parte re sobre manifestação supra e, apos, a conclusao.  

 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 31/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 991 e ss em atenção ao contido em ato

ordinatorio de id 979. A parte re sobre manifestação supra e, apos, a conclusao.  

 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 05/08/2021

Data 05/08/2021

Descrição A parte ré sobre id. 993





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 05/08/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2021.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

A parte ré sobre id. 993 
 

Øþ

1197





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  05/08/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

A parte ré sobre id. 993 

 

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 15/08/2021

Data 15/08/2021

Descrição Certifico que até a presente data a parte ré não se

manifestou sobre o contido em ato de id993 e de id 1002,

apesar das intimações regulares cf certidões de id 999 e

de id 1005.





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-
2224   e-mail: cap47vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico

          Processo : 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)
                                              Fls:

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód.
7768) / Responsabilidade do Fornecedor

         

Atos Ordinatórios

Certifico que até a presente data a parte ré não se manifestou sobre o contido em ato de id993  e de id
1002, apesar das intimações regulares cf certidões de id 999 e de id 1005.  

Rio de Janeiro, 15/08/2021.

Andrea Martins Varela - Analista Judiciário - Matr. 01/24616
Øþ

738





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 22/10/2021

Juiz Leonardo de Castro Gomes

Data da Conclusão 15/08/2021





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                                                                                                              

Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA 
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Leonardo de Castro Gomes 

 
Em 15/08/2021 

 
 
 

Decisão               
 
1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme 
requerido.  
 
2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr. 
ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, 
Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails  
alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para o 
leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para início 
dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para dois 
leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto no 
artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo. 
 
3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em especial 
o que segue.  
3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os 
lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação.  
3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão 
(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma 
vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC).  
3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme artigo 
130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito integral, 
diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com o que será 
deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será expedida a carta 
de arrematação. Esta informação deverá constar no edital. 
 
4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC. 
 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                                                                                                              

5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos:  
5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado 
constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em último 
caso, por edital (artigo 889, I, do CPC). 
5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual 
cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente 
comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão.  
 
6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do Juízo, 
sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa ocorrer, 
alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor lançado, com 
a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por cheque, o 
depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição do juízo. O 
valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga diretamente a ele pelo 
arrematante.  
 
7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem 
prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões.  
 
8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas 
formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C..   
    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados 
poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento.  
    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade maior 
é garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e à própria 
execução.  
    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem 
prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão 
Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e 
transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça. 
    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, 
para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o 
mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.  
    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na 
FORMA SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro.  
    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido site. 
    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras 
do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro 
e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online. 
    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. 
Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do 
valor da avaliação.   
 

Rio de Janeiro, 16/08/2021. 
 
 

Leonardo de Castro Gomes - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Leonardo de Castro Gomes 
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Em ____/____/_____ 

 
 
 
 

Código de Autenticação: 41DZ.Y9Y2.42PU.2J63 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 22/10/2021





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme 
requerido. 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr. 
ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails  
alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para o 
leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para início 
dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para dois 
leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto no 
artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em especial 
o que segue. 
3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os 
lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação. 
3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão 
(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma 
vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC). 
3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme artigo 
130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito integral, 
diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com o que será 
deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será expedida a carta 
de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.
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5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos: 
5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado 
constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em último 
caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).
5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual 
cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente 
comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão. 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do Juízo, 
sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa ocorrer, 
alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor lançado, com
a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por cheque, o 
depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição do juízo. O 
valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga diretamente a ele pelo 
arrematante. 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem 
prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões. 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas 
formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C..  
    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados 
poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento. 
    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade maior é 
garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e à própria 
execução. 
    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem 
prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão 
Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e 
transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.
    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, 
para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o 
mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum. 
    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na FORMA 
SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro. 
    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido site.
    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras 
do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro 
e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.
    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. 
Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do 
valor da avaliação.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme 
requerido. 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr. 
ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails  
alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para o 
leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para início 
dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para dois 
leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto no 
artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em especial 
o que segue. 
3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os 
lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação. 
3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão 
(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma 
vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC). 
3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme artigo 
130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito integral, 
diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com o que será 
deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será expedida a carta 
de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

1195





5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos: 
5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado 
constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em último 
caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).
5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual 
cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente 
comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão. 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do Juízo, 
sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa ocorrer, 
alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor lançado, com
a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por cheque, o 
depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição do juízo. O 
valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga diretamente a ele pelo 
arrematante. 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem 
prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões. 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas 
formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C..  
    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados 
poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento. 
    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade maior é 
garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e à própria 
execução. 
    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem 
prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão 
Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e 
transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.
    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, 
para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o 
mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum. 
    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na FORMA 
SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro. 
    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido site.
    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras 
do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro 
e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.
    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. 
Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do 
valor da avaliação.  
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme 
requerido. 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr. 
ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails  
alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para o 
leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para início 
dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para dois 
leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto no 
artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em especial 
o que segue. 
3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os 
lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação. 
3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão 
(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma 
vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC). 
3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme artigo 
130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito integral, 
diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com o que será 
deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será expedida a carta 
de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.
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5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos: 
5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado 
constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em último 
caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).
5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual 
cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente 
comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão. 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do Juízo, 
sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa ocorrer, 
alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor lançado, com
a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por cheque, o 
depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição do juízo. O 
valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga diretamente a ele pelo 
arrematante. 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem 
prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões. 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas 
formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C..  
    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados 
poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento. 
    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade maior é 
garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e à própria 
execução. 
    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem 
prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão 
Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e 
transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.
    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, 
para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o 
mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum. 
    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na FORMA 
SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro. 
    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido site.
    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras 
do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro 
e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.
    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. 
Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do 
valor da avaliação.  
Øþ
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  25/10/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme

requerido.

 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr.

ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar,

Centro,  Rio de Janeiro,  RJ,  CEP 20031-007 acessível  através dos e-mai ls

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para

o leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para

início dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para

dois leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto

no artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

 

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em

especial o que segue.

3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os

lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação.

3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão

(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma

vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC).

3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme

artigo 130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito

integral, diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com

o que será deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será

expedida a carta de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

 

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

 

5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos:

5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado

constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em

último caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).

5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual

cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente

comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão.





 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do

Juízo, sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa

ocorrer, alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor

lançado, com a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por

cheque, o depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição

do juízo. O valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga

diretamente a ele pelo arrematante.

 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem

prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões.

 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas

formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C.. 

    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados

poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento.

    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade

maior é garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e

à própria execução.

    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem

prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão

Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e

transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.

    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor,

para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja,

o mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.

    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na

FORMA SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro.

    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido

site.

    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às

regras do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site

do leiloeiro e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.

    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação.

Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60%

do valor da avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 22/10/2021 e foi publicado em 26/10/2021 na(s) folha(s) 58/60 da edição: Ano 14 - n° 36 do DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Decisão: ...ividade da Justiça. Além disso, o Julgador detém

discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, para designar o local onde será realizado o ato de

alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.

Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na FORMA SIMULTÂNEA, em

local indicado pelo leiloeiro. Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido

site. Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras do edital do

certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro e solicitar a habilitação para

participar do leilão na modalidade online. Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao

valor da avaliação. Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do

valor da avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2021 

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme

requerido.

 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr.

ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar,

Centro,  Rio de Janeiro,  RJ,  CEP 20031-007 acessível  através dos e-mai ls

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para

o leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para

início dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para

dois leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto

no artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

 

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em

especial o que segue.

3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os

lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação.

3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão

(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma

vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC).

3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme

artigo 130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito

integral, diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com

o que será deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será

expedida a carta de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

 

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

 

5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos:

5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado

constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em

último caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).

5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual

cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente

comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão.





 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do

Juízo, sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa

ocorrer, alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor

lançado, com a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por

cheque, o depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição

do juízo. O valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga

diretamente a ele pelo arrematante.

 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem

prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões.

 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas

formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C.. 

    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados

poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento.

    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade

maior é garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e

à própria execução.

    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem

prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão

Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e

transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.

    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor,

para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja,

o mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.

    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na

FORMA SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro.

    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido

site.

    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às

regras do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site

do leiloeiro e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.

    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação.

Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60%

do valor da avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/11/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme

requerido.

 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr.

ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar,

Centro,  Rio de Janeiro,  RJ,  CEP 20031-007 acessível  através dos e-mai ls

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para

o leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para

início dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para

dois leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto

no artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

 

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em

especial o que segue.

3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os

lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação.

3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão

(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma

vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC).

3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme

artigo 130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito

integral, diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com

o que será deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será

expedida a carta de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

 

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

 

5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos:

5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado

constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em

último caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).

5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual

cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente

comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão.





 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do

Juízo, sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa

ocorrer, alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor

lançado, com a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por

cheque, o depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição

do juízo. O valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga

diretamente a ele pelo arrematante.

 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem

prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões.

 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas

formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C.. 

    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados

poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento.

    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade

maior é garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e

à própria execução.

    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem

prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão

Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e

transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.

    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor,

para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja,

o mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.

    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na

FORMA SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro.

    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido

site.

    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às

regras do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site

do leiloeiro e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.

    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação.

Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60%

do valor da avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 2021

Cartório da 47ª Vara Cível
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2022.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme 
requerido. 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr. 
ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails  
alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para o 
leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para início 
dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para dois 
leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto no 
artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em especial 
o que segue. 
3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os 
lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação. 
3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão 
(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma 
vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC). 
3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme artigo 
130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito integral, 
diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com o que será 
deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será expedida a carta 
de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.
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5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos: 
5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado 
constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em último 
caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).
5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual 
cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente 
comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão. 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do Juízo, 
sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa ocorrer, 
alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor lançado, com
a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por cheque, o 
depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição do juízo. O 
valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga diretamente a ele pelo 
arrematante. 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem 
prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões. 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas 
formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C..  
    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados 
poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento. 
    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade maior é 
garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e à própria 
execução. 
    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem 
prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão 
Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e 
transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.
    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, 
para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o 
mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum. 
    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na FORMA 
SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro. 
    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido site.
    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras 
do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro 
e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.
    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. 
Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do 
valor da avaliação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2022.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme 
requerido. 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr. 
ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails  
alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para o 
leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para início 
dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para dois 
leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto no 
artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em especial 
o que segue. 
3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os 
lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação. 
3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão 
(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma 
vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC). 
3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme artigo 
130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito integral, 
diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com o que será 
deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será expedida a carta 
de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.
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5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos: 
5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado 
constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em último 
caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).
5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual 
cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente 
comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão. 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do Juízo, 
sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa ocorrer, 
alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor lançado, com
a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por cheque, o 
depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição do juízo. O 
valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga diretamente a ele pelo 
arrematante. 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem 
prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões. 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas 
formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C..  
    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados 
poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento. 
    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade maior é 
garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e à própria 
execução. 
    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem 
prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão 
Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e 
transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.
    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, 
para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o 
mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum. 
    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na FORMA 
SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro. 
    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido site.
    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras 
do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro 
e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.
    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. 
Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do 
valor da avaliação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2022.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme 
requerido. 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr. 
ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails  
alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para o 
leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para início 
dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para dois 
leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto no 
artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em especial 
o que segue. 
3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os 
lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação. 
3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão 
(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma 
vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC). 
3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme artigo 
130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito integral, 
diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com o que será 
deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será expedida a carta 
de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

1195





5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos: 
5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado 
constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em último 
caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).
5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual 
cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente 
comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão. 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do Juízo, 
sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa ocorrer, 
alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor lançado, com
a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por cheque, o 
depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição do juízo. O 
valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga diretamente a ele pelo 
arrematante. 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem 
prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões. 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas 
formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C..  
    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados 
poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento. 
    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade maior é 
garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e à própria 
execução. 
    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem 
prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão 
Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e 
transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.
    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, 
para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o 
mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum. 
    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na FORMA 
SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro. 
    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido site.
    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras 
do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro 
e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.
    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. 
Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do 
valor da avaliação. 
Øþ
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2022.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Destinatário: RODRIGO LOPES PORTELLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme 
requerido. 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr. 
ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-007 acessível através dos e-mails  
alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para o 
leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para início 
dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para dois 
leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto no 
artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em especial 
o que segue. 
3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os 
lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação. 
3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão 
(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma 
vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC). 
3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme artigo 
130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito integral, 
diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com o que será 
deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será expedida a carta 
de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.
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5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos: 
5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado 
constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em último 
caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).
5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual 
cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente 
comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão. 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do Juízo, 
sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa ocorrer, 
alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor lançado, com
a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por cheque, o 
depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição do juízo. O 
valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga diretamente a ele pelo 
arrematante. 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem 
prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões. 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas 
formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C..  
    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados 
poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento. 
    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade maior é 
garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e à própria 
execução. 
    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem 
prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão 
Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e 
transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.
    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor, 
para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja, o 
mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum. 
    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na FORMA 
SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro. 
    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido site.
    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às regras 
do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site do leiloeiro 
e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.
    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. 
Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do 
valor da avaliação. 
Øþ
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  07/02/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme

requerido.

 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr.

ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar,

Centro,  Rio de Janeiro,  RJ,  CEP 20031-007 acessível  através dos e-mai ls

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para

o leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para

início dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para

dois leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto

no artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

 

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em

especial o que segue.

3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os

lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação.

3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão

(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma

vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC).

3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme

artigo 130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito

integral, diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com

o que será deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será

expedida a carta de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

 

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

 

5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos:

5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado

constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em

último caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).

5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual

cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente

comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão.





 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do

Juízo, sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa

ocorrer, alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor

lançado, com a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por

cheque, o depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição

do juízo. O valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga

diretamente a ele pelo arrematante.

 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem

prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões.

 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas

formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C.. 

    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados

poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento.

    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade

maior é garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e

à própria execução.

    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem

prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão

Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e

transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.

    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor,

para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja,

o mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.

    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na

FORMA SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro.

    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido

site.

    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às

regras do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site

do leiloeiro e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.

    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação.

Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60%

do valor da avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LOPES PORTELLA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  08/02/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme

requerido.

 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr.

ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar,

Centro,  Rio de Janeiro,  RJ,  CEP 20031-007 acessível  através dos e-mai ls

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para

o leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para

início dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para

dois leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto

no artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

 

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em

especial o que segue.

3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os

lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação.

3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão

(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma

vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC).

3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme

artigo 130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito

integral, diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com

o que será deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será

expedida a carta de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

 

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

 

5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos:

5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado

constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em

último caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).

5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual

cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente

comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão.





 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do

Juízo, sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa

ocorrer, alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor

lançado, com a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por

cheque, o depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição

do juízo. O valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga

diretamente a ele pelo arrematante.

 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem

prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões.

 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas

formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C.. 

    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados

poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento.

    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade

maior é garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e

à própria execução.

    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem

prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão

Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e

transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.

    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor,

para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja,

o mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.

    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na

FORMA SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro.

    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido

site.

    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às

regras do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site

do leiloeiro e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.

    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação.

Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60%

do valor da avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/02/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme

requerido.

 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr.

ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar,

Centro,  Rio de Janeiro,  RJ,  CEP 20031-007 acessível  através dos e-mai ls

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para

o leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para

início dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para

dois leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto

no artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

 

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em

especial o que segue.

3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os

lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação.

3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão

(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma

vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC).

3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme

artigo 130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito

integral, diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com

o que será deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será

expedida a carta de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

 

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

 

5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos:

5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado

constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em

último caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).

5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual

cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente

comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão.





 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do

Juízo, sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa

ocorrer, alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor

lançado, com a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por

cheque, o depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição

do juízo. O valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga

diretamente a ele pelo arrematante.

 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem

prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões.

 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas

formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C.. 

    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados

poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento.

    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade

maior é garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e

à própria execução.

    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem

prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão

Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e

transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.

    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor,

para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja,

o mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.

    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na

FORMA SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro.

    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido

site.

    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às

regras do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site

do leiloeiro e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.

    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação.

Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60%

do valor da avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/02/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1) Já sendo retomado os leilões pelo juízo, indefiro, por ora, a penhora da renda conforme

requerido.

 

2) Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente no id. 856 (Sr.

ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar,

Centro,  Rio de Janeiro,  RJ,  CEP 20031-007 acessível  através dos e-mai ls

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858) para

o leilão a ser realizado no átrio do fórum da Comarca da Capital. Ao leiloeiro nomeado para

início dos trabalhos visando a venda presencial, devendo apresentar, em 20 dias, datas para

dois leilões, que deverão ocorrer no prazo máximo de sessenta dias, observando-se o disposto

no artigo 884 e seguintes do CPC e, ainda, o que consta abaixo.

 

3)  O edital relativo aos dois leilões deverá observar as regras do artigo 886 do CPC, em

especial o que segue.

3.1) No primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação. No segundo, os

lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60% do valor da avaliação.

3.2) O edital deverá ser publicado com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência do leilão

(primeira praça), com fixação no local de costume no fórum e publicação, por pelos menos uma

vez (no máximo de três) em jornal de ampla circulação (artigo 887, do CPC).

3.3) Débitos fiscais atrelados ao imóvel serão sub-rogados no produto da hasta, conforme

artigo 130, parágrafo único, do CTN, cabendo ao arrematante, após a prova do depósito

integral, diligenciar junto à rede mundial de computadores para indicação do débito exato, com

o que será deferido o levantamento do valor respectivo. Após prova da quitação fiscal será

expedida a carta de arrematação. Esta informação deverá constar no edital.

 

4) Em relação à preferência na arrematação, observar-se-á o artigo 892, §§ 2º e 3º, do CPC.

 

5) Na forma do artigo 889 do CPC e seus incisos:

5.1) Intime-se o executado e patrono por publicação no DJ ou, não possuindo advogado

constituído nos autos, pessoalmente através de mandado a ser cumprido por OJA ou, em

último caso, por edital (artigo 889, I, do CPC).

5.2) Intime-se ainda, pessoalmente, através de mandado a ser cumprido por OJA, eventual

cônjuge / coproprietário / proprietário registral / credor hipotecário / usufrutuário / promitente

comprador / promitente vendedor / União, Estado ou Município, no caso de bem tombado, com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias antes do leilão.





 

6) Feito o leilão, o valor apurado ser depositado imediatamente e colocado à disposição do

Juízo, sujeito as penas da lei. Na forma do artigo 892, caput, do CPC, autorizo que possa

ocorrer, alternativamente, o pagamento inicial (e imediato) de 30% (trinta por cento) do valor

lançado, com a complementação no prazo de 5 (cinco) dias. Sendo efetuado o pagamento por

cheque, o depósito será efetuado no primeiro dia útil seguinte ao leilão efetuado, à disposição

do juízo. O valor da comissão de leiloeiro deverá, no caso de arrematação, ser paga

diretamente a ele pelo arrematante.

 

7) A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem

prejuízo da reposição dos valores empregados para a realização dos leilões.

 

8) O Leilão Simultâneo ou Misto se cuida de modalidade avançada pela utilização das duas

formas de leilão e em conjunto, ambos previstos nos artigos 881 e art. 882 do C.P.C.. 

    Por aquela modalidade, é disponibilizada a ferramenta de internet e os usuários habilitados

poderão disputar ao mesmo tempo com os licitantes presentes no local do evento.

    Trata-se, em resumo, de uma tendência mundial de se operarem leilões cuja finalidade

maior é garantir a ampla divulgação e acesso às oportunidades, favorecendo ao êxito do ato e

à própria execução.

    Ainda que referido tema possa estar envolto em discussões quanto a questões de ordem

prática, não vislumbro óbice, muito menos prejuízo as partes, para a realização do "Leilão

Simultâneo". Pelo contrário, já que ele, em última análise, além de dar maior visibilidade e

transparência ao ato, tem como alicerce os princípios da celeridade e efetividade da Justiça.

    Além disso, o Julgador detém discricionariedade prevista na Legislação Processual em vigor,

para designar o local onde será realizado o ato de alienação (§ 3º do art.882 do CPC). Ou seja,

o mesmo poderá ser realizado em local diverso do Átrio do Fórum.

    Diante de todo o exposto, AUTORIZO DESDE LOGO QUE O LEILÃO seja realizado na

FORMA SIMULTÂNEA, em local indicado pelo leiloeiro.

    Os interessados já poderão efetuar lances antecipados na INTERNET através do referido

site.

    Vale salientar que, o público que desejar participar do leilão virtual deve estar atento às

regras do edital do certame, inclusive porque deverá efetuar, previamente, o cadastro no site

do leiloeiro e solicitar a habilitação para participar do leilão na modalidade online.

    Em todo caso, até o primeiro leilão, o lance mínimo deverá ser igual ao valor da avaliação.

Quando do segundo, os lances deverão ser superiores ao preço mínimo, que estipulo em 60%

do valor da avaliação. 

 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível
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derradeiro, no prazo de cinco dias uteis.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 30/03/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de março de 2022.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

A parte exequente sobre o contido em id 1009 por derradeiro, no prazo de cinco 
dias uteis. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de março de 2022.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

A parte exequente sobre o contido em id 1009 por derradeiro, no prazo de cinco 
dias uteis. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de março de 2022.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

A parte exequente sobre o contido em id 1009 por derradeiro, no prazo de cinco 
dias uteis. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 30 de março de 2022.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: RODRIGO LOPES PORTELLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

A parte exequente sobre o contido em id 1009 por derradeiro, no prazo de cinco 
dias uteis. 
 

Øþ

1197





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LOPES PORTELLA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  31/03/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

A parte exequente sobre o contido em id 1009 por derradeiro, no prazo de cinco dias uteis. 

 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  01/04/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

A parte exequente sobre o contido em id 1009 por derradeiro, no prazo de cinco dias uteis. 

 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 03/04/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em  face  de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”),  também  já  qualificada, vem, respeitosa e tempestivamente, a V. Exa., por suas 

advogadas abaixo assinadas, em apreço ao ato ordinatório de fl. 1043, requerer seja o leiloeiro 

ALVARO FERREIRA, mencionado no item 2 da decisão de fl. 1099, devidamente intimado a 

iniciar os trabalhos, a fim de conferir andamento ao feito. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 03 de abril de 2022.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br






Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONÇALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 11/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

A parte exequente sobre o contido em id 1009 por derradeiro, no prazo de cinco dias uteis. 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 11/04/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

A parte exequente sobre o contido em id 1009 por derradeiro, no prazo de cinco dias uteis. 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 12/04/2022

Data 12/04/2022

Descrição Certifico que a parte autora manifestou-se em id 1052 em

atenção ao contido em ato ordinatorio de id 1009. Ao

leiloeiro.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 12/04/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2022.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: RODRIGO LOPES PORTELLA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 1052 em atenção ao contido em 
ato ordinatorio de id 1009. Ao leiloeiro.  
 

Øþ

1197





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RODRIGO LOPES PORTELLA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  13/04/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a parte autora manifestou-se em id 1052 em atenção ao contido em ato

ordinatorio de id 1009. Ao leiloeiro.  

 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 27/04/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em  face  de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”),  também  já  qualificada, vem, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas 

abaixo assinadas, em apreço ao ato ordinatório de fl. 1055, reiterar a sua petição de fl. 1052, 

haja vista que, uma vez mais, como consta da certidão de fl. 1057/1058, foi intimado o leiloeiro 

RODRIGO LOPES PORTELLA, quando o leiloeiro a ser intimado, em atenção ao item 2 da 

decisão de fl. 1099, é o leiloeiro ALVARO FERREIRA
1. 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2022.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

 
1 Vide ID 856: leiloeiro ALVARO FERREIRA, com escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ,  CEP  20031-007  acessível  através  dos  e-mails  

alvaro@alvaroferreiraleiloeiro.com.br  e alvaro21@me.com e do telefone (21) 2240-7858. 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br






Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 29/07/2022

Juiz Leonardo de Castro Gomes

Data da Conclusão 28/04/2022

Data da Devolução 29/07/2022

Data do Despacho 12/05/2022

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor  
 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Leonardo de Castro Gomes

Em 28/04/2022

Despacho              

Não entendi a conclusão. 
Reporto-me ao último despacho judicial.  

Rio de Janeiro, 12/05/2022.

Leonardo de Castro Gomes - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Leonardo de Castro Gomes

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 46XN.HPR6.L7L5.IUE3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        LCGOMES                                                                                     





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 02/08/2022

Data 02/08/2022

Descrição Certifico a inércia do leiloeiro ALVARO FERREIRA sobre

o solicitado em decisão de fl. 1009, o mesmo não possiu

cadastro pessoal ativo e a decisão foi publicada no dia

26 de outrubro de 2021 conforme certidão de publicação

de fl. 1021, estando o leiloeiro inérte desde então, desta

forma encaminho o feito à conclusão.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 16/02/2023

Juiz Leonardo de Castro Gomes

Data da Conclusão 02/08/2022





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        LUCIANAGUIMARAES                                                                                      

Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Leonardo de Castro Gomes 

 
Em 02/08/2022 

 
 
 

Despacho               
 
1. Junte-se petição pendente no sistema. 
2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado. 
3. Intime-se para dar início aos trabalhos.   
 

Rio de Janeiro, 16/09/2022. 
 
 

Leonardo de Castro Gomes - Juiz de Direito 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Leonardo de Castro Gomes 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 476Q.EUZN.MJ4L.1FG3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 17/09/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em  face  de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”),  também  já  qualificada, vem, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas, 

em apreço ao ato ordinatório de fl. 1063, indicar como novo leiloeiro, em substituição ao 

Sr. ALVARO FERREIRA, o Sr. EDGAR DE CARVALHO JÚNIOR, Matrícula JUCERJA nº. 32, com 

escritório localizado na Avenida Treze de Maio, nº. 47, 9º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ,  

CEP  20031-007, acessível  através  do  e-mail edgardecarvalhojr@hotmail.com e do telefone 

(21) 2220-6452, o qual informou possuir cadastro ativo, a fim de possibilitar sua intimação para 

início dos trabalhos. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2022.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br






Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 10/10/2022

Data 10/10/2022

Descrição Certifico que a oarte autora manifestou-se em id 1067

indicando novo leiloeiro.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 10/10/2022





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2022.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Junte-se petição pendente no sistema.
2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado.
3. Intime-se para dar início aos trabalhos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2022.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Junte-se petição pendente no sistema.
2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado.
3. Intime-se para dar início aos trabalhos.  
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2022.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: ALVARO LUIZ FERREIRA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Junte-se petição pendente no sistema.
2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado.
3. Intime-se para dar início aos trabalhos.  
Øþ

1195





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 21/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Junte-se petição pendente no sistema.

2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado.

3. Intime-se para dar início aos trabalhos.  

 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONCALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 21/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Junte-se petição pendente no sistema.

2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado.

3. Intime-se para dar início aos trabalhos.  

 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 21/10/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Junte-se petição pendente no sistema.

2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado.

3. Intime-se para dar início aos trabalhos.  

 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 16/02/2023

Data 16/02/2023

Descrição Certifico que a parte interessada venha se atentar ao

despacho supra de id 1065.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 16/02/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a parte interessada venha se atentar ao despacho supra de id 1065. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a parte interessada venha se atentar ao despacho supra de id 1065. 
 

Øþ

1197





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2023.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Certifico que a parte interessada venha se atentar ao despacho supra de id 1065. 
 

Øþ

1197





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 16/02/2023 e foi publicado em 24/02/2023 na(s) folha(s) 59/61 da edição: Ano 15 - n° 110 do DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: 1. Junte-se petição pendente no sistema.2. Na forma do

artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado.3. Intime-se para dar início aos trabalhos.  

 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2023 

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a parte interessada venha se atentar ao despacho supra de id 1065. 

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONCALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a parte interessada venha se atentar ao despacho supra de id 1065. 

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 27/02/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Certifico que a parte interessada venha se atentar ao despacho supra de id 1065. 

 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2023

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 07/06/2023

Data 07/06/2023

Descrição Ao leiloeiro nomeado em despacho de fl. 1065:

"1. Junte-se petição pendente no sistema.

2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em

substituição o leiloeiro indicado.

3. Intime-se para dar início aos trabalhos. "





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 07/06/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2023.

No. do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Destinatário: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao leiloeiro nomeado em despacho de fl. 1065: 

"1. Junte-se petição pendente no sistema. 
2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado. 
3. Intime-se para dar início aos trabalhos. " 
 

Øþ

1197





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EDGAR DE CARVALHO JUNIOR foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 22/06/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao leiloeiro nomeado em despacho de fl. 1065:

 

"1. Junte-se petição pendente no sistema.

2. Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio em substituição o leiloeiro indicado.

3. Intime-se para dar início aos trabalhos. " 

 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2023

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/07/2023

Data 11/07/2023

Descrição Aguardando manifestação do leiloeiro.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Atualizado em 23/08/2023

Data da Juntada 23/08/2023

Tipo de Documento Documento

Texto









Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 23/08/2023

Data 23/08/2023

Descrição Visando o regular andamento processual informo que o

feito encontra-se aguardando manifestação do leiloeiro

nomeado em despacho de fl. 1065 conforme certidão de

intimação de fl. 1088. Ao verficar se o mesmo foi

intimado de forma tácita ou pelo portal verifiquei que

consta como expirado conforme juntada de fl. 1091.

Encaminho o feito à conclusão para apreciação.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 24/08/2023

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 24/08/2023

Data da Devolução 24/08/2023

Data do Despacho 24/08/2023

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor  
 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Flavia Justus

Em 24/08/2023

Despacho              

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da certidão de e-fl. 1092, devendo
requerer o que entender pertinente. No silêncio de 30 dias, dê-se baixa e remetam-se os autos à
Central de Arquivamento.  

Rio de Janeiro, 24/08/2023.

Flavia Justus - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Flavia Justus

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4QIK.S3MT.TG5Y.UUP3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 24/08/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR

Destinatário: VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da certidão de e-fl. 1092, devendo 
requerer o que entender pertinente. No silêncio de 30 dias, dê-se baixa e remetam-se os autos à 
Central de Arquivamento.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR

Destinatário: BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da certidão de e-fl. 1092, devendo 
requerer o que entender pertinente. No silêncio de 30 dias, dê-se baixa e remetam-se os autos à 
Central de Arquivamento.    
Øþ

1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR

Destinatário: PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da certidão de e-fl. 1092, devendo 
requerer o que entender pertinente. No silêncio de 30 dias, dê-se baixa e remetam-se os autos à 
Central de Arquivamento.    
Øþ

1195





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/09/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”), também já qualificada, vem, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas, em 

apreço ao ato ordinatório de fl. 1094, indicar como novo leiloeiro, em substituição ao Sr. EDGAR 

DE CARVALHO JÚNIOR, o Sr. SEVERINO BARBOSA, Matrícula JUCERJA nº 302, com escritório 

localizado na Rua do Ouvidor nº 60, sala 510, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP  20010-150, 

acessível através do e-mail sbleiloeiro@gmail.com e do telefone (21) 99888-2043, o qual 

informou possuir cadastro ativo, a fim de possibilitar sua intimação para início dos trabalhos. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2023.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br






Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA foi regularmente intimado(a) pelo

portal em  04/09/2023, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da certidão de e-fl. 1092, devendo

requerer o que entender pertinente. No silêncio de 30 dias, dê-se baixa e remetam-se os autos

à Central de Arquivamento.  

 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 2023

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BARBARA FRANCO GONCALVES PINTO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 05/09/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da certidão de e-fl. 1092, devendo

requerer o que entender pertinente. No silêncio de 30 dias, dê-se baixa e remetam-se os autos

à Central de Arquivamento.  

 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2023

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PEDRO PAULO DE SOUZA PONTES foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 05/09/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da certidão de e-fl. 1092, devendo

requerer o que entender pertinente. No silêncio de 30 dias, dê-se baixa e remetam-se os autos

à Central de Arquivamento.  

 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2023

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/09/2023

Data 06/09/2023

Descrição Diante da manifestação da parte exequente às fls. 1100 ,

remeto os autos à conclusão.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 12/09/2023

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 11/09/2023





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor  
 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Flavia Justus

Em 11/09/2023

Despacho              

Intime-se a parte autora para que indique leiloeiro credenciado no âmbito do TJERJ, uma vez que
o indicado, SEVERINO BARBOSA, não atende aos requisitos do Ato Conjunto nº  08/2018 do
TJERJ.  

Rio de Janeiro, 12/09/2023.

Flavia Justus - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Flavia Justus

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4Q1G.X84Y.ZX1V.VEQ3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/09/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”), também já qualificada, vem, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas, em 

apreço ao ato ordinatório de fl. 1094, e considerando o insucesso das indicações de leiloeiros 

efetivadas pela Exequente, requerer seja nomeado leiloeiro de confiança deste d. Juízo para que 

possa se prosseguir com o leilão do imóvel penhorado.    

 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2023.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br






Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 12/09/2023 e foi publicado em 14/09/2023 na(s) folha(s) 49/56 da edição: Ano 16 - n° 8 do DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: Intime-se a parte autora para que indique leiloeiro

credenciado no âmbito do TJERJ, uma vez que o indicado, SEVERINO BARBOSA, não atende aos requisitos do Ato

Conjunto nº 08/2018 do TJERJ.  

 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2023 

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 14/09/2023

Data 14/09/2023

Descrição Diante da manifestação da parte autora às fls. 1108,

remeto os autos à conclusão.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/09/2023

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 15/09/2023





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 

cap47vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Flavia Justus 

 
Em 15/09/2023 

 
 
 

Despacho               
 
Indefiro a indicação do leiloeiro de e-fl. 1100, devendo a parte indicar profissional cadastrado neste 
Tribunal, nos termos da Resolução 07/2017 do TJERJ.   
 

Rio de Janeiro, 15/09/2023. 
 
 

Flavia Justus - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Flavia Justus 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4DK5.BHWQ.9I7S.JIQ3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/09/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”), também já qualificada, vem, respeitosa e tempestivamente, a V. Exa., por suas 

advogadas e com as vênias de estilo, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da r. decisão 

de fls. 1112, com fulcro no art. 1.022, inciso II do CPC1, a fim de sanar omissão nela verificada, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

A r. decisão ora embargada está assim lançada: 

 

Indefiro a indicação do leiloeiro de e-fl. 1100, devendo a parte indicar profissional 

cadastrado neste Tribunal, nos termos da Resolução 07/2017 do TJERJ. 

 

 Veja-se que a r. decisão ora embargada faz referência ao petitório de fl. 1100 da 

Embargante, por meio da qual havia-se indicado como leiloeiro o Sr. Severino Barbosa. Ocorre 

que, diante do despacho de fl. 1106, no qual este d. Juízo apontava que o leiloeiro indicado não 

se encontrava credenciado no âmbito do TJRJ, a Embargante apresentou nova petição, à 

fl. 1108, cujos termos a r. decisão ora embargada omitiu-se em apreciar.  

 

Nesse contexto, requer a Embargante seja sanado o vício de omissão ora 

apontado, para que seja apreciada sua petição de fl. 1108, cujos termos reitera, requerendo, 

 
1 CPC. Art. 1022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: (...) II - suprir omissão 

de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br
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portanto, seja nomeado leiloeiro de confiança deste d. Juízo para que possa se prosseguir com 

o leilão do imóvel penhorado.    

 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2023.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 15/09/2023 e foi publicado em 19/09/2023 na(s) folha(s) 58/70 da edição: Ano 16 - n° 11 do DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: Indefiro a indicação do leiloeiro de e-fl. 1100, devendo a

parte indicar profissional cadastrado neste Tribunal, nos termos da Resolução 07/2017 do TJERJ.  

 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2023 

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 19/09/2023

Data 19/09/2023

Descrição Certifico que os Embargos de Declaração id. 1114/1115

são tempestivos.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 20/09/2023

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 20/09/2023





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 

cap47vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Flavia Justus 

 
Em 20/09/2023 

 
 
 

Decisão               
 
Embargos de  declaração tempestivos que são rejeitados porque inexistem os vícios  na  
decisão alvejada,  que  deve  permanecer  tal  como  lançada, devendo o advogado indicar 
um dos leiloeiros cadastrados através do link 
http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis. Caso persista o  inconformismo  
do  embargante  deverá  ser formulado na via recursal própria.   
 

Rio de Janeiro, 20/09/2023. 
 
 

Flavia Justus - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Flavia Justus 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4M2N.4PZH.E8BX.IMQ3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 20/09/2023 e foi publicado em 22/09/2023 na(s) folha(s) 96/102 da edição: Ano 16 - n° 14 do DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Decisão: Embargos de declaração tempestivos que são rejeitados

porque inexistem os vícios na decisão alvejada, que deve permanecer tal como lançada, devendo o advogado indicar

um dos leiloeiros cadastrados através do link http://www.tjrj.jus.br/cadastro-de-corretores-de-im%C3%B3veis. Caso

persista o inconformismo do embargante deverá ser formulado na via recursal própria.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023 

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 22/09/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”), também já qualificada, vem, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas, em 

apreço ao ato ordinatório de fl. 1094, em atendimento à r. decisão de fl. 1119, indicar como 

leiloeiro o Sr. GIORDANO BRUNO COAN AMADOR, inscrito na JUCESP sob o nº 1.061, com 

escritório na Rua Indiana nº 903, Brooklin, São Paulo, SP, CEP 04562-001, com endereço 

eletrônico no site www.giordanoleiloes.com.br, também divulgado no marketplace 

www.leiloesjudiciais.com.br, e-mail juridico@leiloesjudiciais.com.br, e telefones 0800-730-

4050 e (11) 98690-0244, devidamente cadastrado junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro, conforme processo SEI 2022-06081830. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2023.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br
http://www.giordanoleiloes.com.br/
http://www.leiloesjudiciais.com.br/
mailto:juridico@leiloesjudiciais.com.br






Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/09/2023

Data 25/09/2023

Descrição Certifico que os autores juntaram aos autos indicação

de leiloeiro às fls. 1122.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/09/2023

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 27/09/2023





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 

cap47vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Flavia Justus 

 
Em 27/09/2023 

 
 
 

Despacho               
 
 Na  forma  do  artigo  883,  do  CPC,  nomeio  o  leiloeiro  indicado  pelo  exequente  no  
id.  1122. Intime-o para início dos trabalhos, atentando aos termos da decisão constante do id. 
1009.   
 

Rio de Janeiro, 27/09/2023. 
 
 

Flavia Justus - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Flavia Justus 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4JN3.HPQE.ZCHZ.FVQ3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 28/09/2023





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2023.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR
Leiloeiro: GIORDANO BRUNO COAN AMADOR

Destinatário: GIORDANO BRUNO COAN AMADOR

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

 Na    forma    do    artigo    883,    do    CPC,    nomeio    o    leiloeiro    indicado    pelo    exequente    no    
id.    1122. Intime-o para início dos trabalhos, atentando aos termos da decisão constante do id. 
1009. 
Øþ

1195





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 28/09/2023 e foi publicado em 02/10/2023 na(s) folha(s) 212/221 da edição: Ano 16 - n° 20 do

DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: Na forma do artigo 883, do CPC, nomeio o leiloeiro

indicado pelo exequente no id. 1122. Intime-o para início dos trabalhos, atentando aos termos da decisão constante

do id. 1009.  

 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2023 

Cartório da 47ª Vara Cível





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GIORDANO BRUNO COAN AMADOR foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/10/2023, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

 Na  forma  do  artigo  883,  do  CPC,  nomeio  o  leiloeiro  indicado  pelo  exequente  no  id.

1122. Intime-o para início dos trabalhos, atentando aos termos da decisão constante do id.

1009. 

 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2023

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 22/11/2023

Data 22/11/2023

Descrição Certifico que ate a presente data não consta dos autos

manifestação do Leiloeiro nomeado cf r Despacho de id

1125 apesar de tacitamente intimado cf Certidão emitida

pelo Portal de id 1129





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 28/11/2023

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 27/11/2023





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR 
Leiloeiro: GIORDANO BRUNO COAN AMADOR 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Flavia Justus 

 
Em 27/11/2023 

 
 
 

Despacho               
 
À PARTE AUTORA para indicar leiloeiro, em 10 dias, haja vista a certidão do index 1130.   
 

Rio de Janeiro, 27/11/2023. 
 
 

Flavia Justus - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Flavia Justus 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4DQR.DMK2.WIMJ.CNS3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 28/11/2023 e foi publicado em 30/11/2023 na(s) folha(s) 161/167 da edição: Ano 16 - n° 57 do

DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: À PARTE AUTORA para indicar leiloeiro, em 10 dias, haja

vista a certidão do index 1130.  

 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023 

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 30/11/2023

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”), também já qualificada, vem, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas, em 

apreço ao ato ordinatório de fl. 1094, em atendimento ao despacho de fl. 1132, indicar como 

leiloeiro o Sr. IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, matriculado na JUCERJA sob o nº 242, 

inscrito no CPF sob o nº 368.994.868-14, e devidamente cadastrado junto ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio de Janeiro, conforme processo SEI 2022-06014319.  

 

A intimação do leiloeiro ora indicada pode ser feita através do portal do TJ/RJ, 

e-mail contato@mirandacarvalholeiloes.com.br ou pelo telefone 3003-0577. 

 

Por fim, considerando o menor custo e os proveitos inerentes à modalidade de 

leilão eletrônico, que é privilegiado na legislação processual, mesmo porque apto a imprimir 

maior celeridade ao feito (CPC, arts. 805, 879, II, e 882), requer seja o leilão realizado 

eletronicamente através do site www.mirandacarvalholeiloes.com.br, sob a 

responsabilidade do leiloeiro supracitado. 

 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br






Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 13/12/2023

Data 13/12/2023

Descrição Certifico que a parte autora manifestou-se em id 1135 em

atenção ao contido em r Despacho de id 1132 indicando

Leiloeiro





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 09/01/2024

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 08/01/2024





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor  
 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR
Leiloeiro: GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Flavia Justus

Em 08/01/2024

Despacho              

1 - Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio o Dr.  IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO,
matriculado na JUCERJA sob o nº 242, inscrito no CPF sob o nº 368.994.868-14, e devidamente
cadastrado junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme processo SEI
2022-06014319, que deverá   ser   intimado pelo  e-mail contato@mirandacarvalholeiloes.com.br
ou pelo telefone 3003-0577 , para o "munus" neste processo, para realização do leilão do bem
imóvel, objeto desta demanda. Anote-se a serventia onde couber;

Defiro desde já a comissão do leiloeiro no valor de 5% sobre o produto da arrematação, ou no
valor de 2,5% sobre o valor  da dívida (e não do acordo) para o caso de acordo,  pagamento
voluntário   do   débito,   remissão   ou   adjudicação,   acrescido   do   valor   das   despesas
comprovadamente realizadas em todos os casos. 

Intime-se o leiloeiro nomeado, para início dos trabalhos,  autorizando desde já a realização de
leilão   público   on-line,   para   apresentar   sugestão   da   data   para   as   praças,   todas   as
certidões legalmente previstas, levantando ainda todas as eventuais dívidas que oneram o bem a
ser expropriado no intuito deste Juízo fixar o valor mínimo, observando-se o disposto nos artigos
884 e seguintes do CPC. 

2 - Intime-se ainda o exequente para apresentar, no prazo de 10 dias úteis, o valor atualizado da
dívida com planilha, para que não alegue o executado a impossibilidade ou dúvida no valor a ser
executado.

Intimem-se.  

Rio de Janeiro, 08/01/2024.
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br 

Flavia Justus - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Flavia Justus

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4IY4.VTKU.AI9T.ZHT3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 09/01/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2024.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: EDGAR DE CARVALHO JUNIOR
Leiloeiro: GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO

Destinatário: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1 - Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio o Dr.    IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, 
matriculado na JUCERJA sob o nº 242, inscrito no CPF sob o nº 368.994.868-14, e devidamente 
cadastrado junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme processo SEI 
2022-06014319, que deverá      ser      intimado pelo    e-mail 
contato@mirandacarvalholeiloes.com.br ou pelo telefone 3003-0577 , para o "munus" neste 
processo, para realização do leilão do bem imóvel, objeto desta demanda. Anote-se a serventia 
onde couber;

Defiro desde já a comissão do leiloeiro no valor de 5% sobre o produto da arrematação, ou no 
valor de 2,5% sobre o valor da dívida (e não do acordo) para o caso de acordo, pagamento 
voluntário      do      débito,      remissão      ou      adjudicação,      acrescido      do      valor      das      
despesas comprovadamente realizadas em todos os casos. 

Intime-se o leiloeiro nomeado, para início dos trabalhos, autorizando desde já a realização de 
leilão      público      on-line,      para      apresentar      sugestão      da      data      para      as      praças,      
todas      as      certidões legalmente previstas, levantando ainda todas as eventuais dívidas que 
oneram o bem a ser expropriado no intuito deste Juízo fixar o valor mínimo, observando-se o 
disposto nos artigos 884 e seguintes do CPC. 

2 - Intime-se ainda o exequente para apresentar, no prazo de 10 dias úteis, o valor atualizado da 
dívida com planilha, para que não alegue o executado a impossibilidade ou dúvida no valor a ser 
executado.

Intimem-se. 
Øþ
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  10/01/2024, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Na forma do artigo 883 do CPC, nomeio o Dr.  IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO,

matriculado na JUCERJA sob o nº 242, inscrito no CPF sob o nº 368.994.868-14, e

devidamente cadastrado junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, conforme

processo SEI  2022-06014319,  que deverá   ser    in t imado pe lo   e-mai l

contato@mirandacarvalholeiloes.com.br ou pelo telefone 3003-0577 , para o "munus" neste

processo, para realização do leilão do bem imóvel, objeto desta demanda. Anote-se a serventia

onde couber;

 

Defiro desde já a comissão do leiloeiro no valor de 5% sobre o produto da arrematação, ou no

valor de 2,5% sobre o valor da dívida (e não do acordo) para o caso de acordo, pagamento

voluntário   do   débito,   remissão   ou   adjudicação,   acrescido   do   valor   das   despesas

comprovadamente realizadas em todos os casos.

 

Intime-se o leiloeiro nomeado, para início dos trabalhos, autorizando desde já a realização de

leilão   público   on-line,   para   apresentar   sugestão   da   data   para   as   praças,   todas

as   certidões legalmente previstas, levantando ainda todas as eventuais dívidas que oneram o

bem a ser expropriado no intuito deste Juízo fixar o valor mínimo, observando-se o disposto

nos artigos 884 e seguintes do CPC.

 

2 - Intime-se ainda o exequente para apresentar, no prazo de 10 dias úteis, o valor atualizado

da dívida com planilha, para que não alegue o executado a impossibilidade ou dúvida no valor

a ser executado.

 

Intimem-se. 

 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2024

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/01/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”), também já qualificada, vem, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas 

abaixo assinadas, em apreço ao despacho de fl. 1138, efetuar a juntada do cálculo de atualização 

do saldo exequendo, que atualmente corresponde a R$ 3.134.474,78 (três milhões, cento e trinta 

e quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e setenta e oito centavos; DOC. 01 ANEXO1), 

pugnando, assim, pelo andamento do feito com a intimação do leiloeiro, como determinado 

pelo d. Juízo. 

 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2024.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 

 

1 Atualização feita com base nas tabelas oportunamente apresentadas à fl. 655 (index 781) e fl. 992. 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br






Ver. 1.4.0Cálculo de Débitos Judiciais

 

Tribunal de Justiça do Estado
do Rio de Janeiro

Cálculo de Débitos Judiciais
Valor a ser atualizado: R$ 660.496,83
Período de atualização monetária:

de 17/07/2012 até 16/01/2024 (4139 dias)
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano)
Taxa de juros: 12%
Período dos Juros:

de 17/07/2012 até 16/01/2024 (4139 dias)
Honorários (% sobre valor corrigido + juros): 0,00%

Índice de correção monetária: 1,99424226
Valor corrigido: R$ 1.317.190,69
Valor dos juros: R$ 1.817.284,09
Valor corrigido + juros: R$ 3.134.474,78
Total de honorários: R$ 0,00

Total: R$ 3.134.474,78
O Total em UFIR com data final pretérita (NaN).

690.823,79

Esta ferramenta de cálculo não se aplica a
débitos judiciais da Fazenda Pública.
O cálculo acima não possui valor legal. Trata-se
apenas de.
uma ferramenta de auxílio na elaboração de
contas.

Calculado em 16/01/2024

 VOLTAR  IMPRIMIR







Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 09/01/2024 e foi publicado em 23/01/2024 na(s) folha(s) 465/478 da edição: Ano 16 - n° 92 do

DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: ...ventia onde couber;Defiro desde já a comissão do

leiloeiro no valor de 5% sobre o produto da arrematação, ou no valor de 2,5% sobre o valor da dívida (e não do

acordo) para o caso de acordo, pagamento voluntário do débito, remissão ou adjudicação, acrescido do valor das

despesas comprovadamente realizadas em todos os casos. Intime-se o leiloeiro nomeado, para início dos trabalhos,

autorizando desde já a realização de leilão público on-line, para apresentar sugestão da data para as praças, todas

as certidões legalmente previstas, levantando ainda todas as eventuais dívidas que oneram o bem a ser expropriado

no intuito deste Juízo fixar o valor mínimo, observando-se o disposto nos artigos 884 e seguintes do CPC. 2 - Intime-

se ainda o exequente para apresentar, no prazo de 10 dias úteis, o valor atualizado da dívida com planilha, para que

não alegue o executado a impossibilidade ou dúvida no valor a ser executado.Intimem-se. 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2024 

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 23/01/2024

Data 23/01/2024

Descrição Certifico que a parte exequente manifestou-se em id

1144 e ss em atenção ao contido em r Despacho de id

1138, item 02 pugnando pela juntada de planilha

atualizada.

Certifico que o prazo para manifestação do Leiloeiro,

ainda, encontra-se em curso.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/01/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

 IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERJA sob 

o nº 242 e devidamente credenciado no TJ-RJ, honrado com a sua nomeação na AÇÃO 

ORDINÁRIA em que MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

O peticionante a fim de atender o despacho de fls.: 1.138 está tentando levantar 

o valor dos débitos condominiais do imóvel que será leiloado, conforme demonstrado abaixo:  
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Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

 





 

                                                                         Realizando leilões com tecnologia desde 2015 

Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

 

 

No entanto, por mais de uma vez, foi ignorado tanto por telefone quanto por e-

mail. Importante ressaltar que o imóvel objeto de leilão pertence ao executado que vem a ser 

o próprio condomínio que deveria informar o valor dos débitos. 

 

Logo, visto a necessidade do conhecimento prévio ao leilão dos valores totais 

devidos pelo bem, requer-se que Vossa Excelência intime o executado a fim de que junte aos 

autos o valor dos débitos condominiais atualizados. 





 

                                                                         Realizando leilões com tecnologia desde 2015 

Leiloeiros Oficiais:                      www.mirandacarvalholeiloes.com.br 
Thiago de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 199                              contato@mirandacarvalholeiloes.com.br 
Igor de Miranda Carvalho - Jucerja nº: 242                                                                                Tel./WhatsApp: 21 97957.7200 

No mais, requer-se a juntada das certidões de débitos de IPTU e taxa de incêndio, 

ambas atualizadas. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2024. 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO 
LEILOEIRO OFICIAL – JUCERJA Nº: 242 

(assinado eletronicamente) 
 





12/01/2024, 10:03 IPTU - Certidão de Situação Fiscal e Enfitêutica-INSC-14980130-CERT-00522305020240

https://www2.rio.rj.gov.br/smf/iptucertfiscal/default.asp 1/1

  NÚMERO DA CERTIDÃO
  00-5.223.050/2024-0

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E ENFITÊUTICA DO IMÓVEL
Proprietário Data Folha
JOSE HONORATO DOS SANTOS PISSARRA 12/01/2024 01/01
Endereço Inscrição Cód. Lograd.
RUA ANTONIO MAROUN 00000, LOT 2 PAL 32005 QDR B - RECREIO DOS BANDEIRANTES 1498013-0 10401-8

QUADRO I - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA
Ano/Lote/

Guia MP Natureza Certidão Dívida
Ativa Vara Tipo

Trib. IPTU TCLLP/TCL. TIP TSD Dívida
Apurada

Valor a
Pagar

2009/12/01  JUDIC 02-001158-2012 12 TERRIT 4.425,00    4.425,00 33.772,70
********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** Total a pagar: 33.772,70
********** * ***** ************** ** ****** ************** ************** ************** ************** ************** **************

            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            

QUADRO II - COTAS VENCIDAS NÃO INSCRITAS EM DÍVIDA ATIVA / COTAS A VENCER
ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS ** ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS ** ANO DO CARNÊ ****  GUIA **  Nº COTAS **
****************************************** ****************************************** ******************************************
****************************************** ****************************************** ******************************************

Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar Cota Vencimento
Valor

Histórico
das Parcelas

Valor a Pagar

** ********** ************** ************** ** ********** ************** ************** ** ********** ************** **************
            
            
            
            
            
            
            
            
            

Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total Total Lançado Total a Pagar Total
************** ************** ************** ************** ************** **************

QUADRO III - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Inscricao 14980130 CANCELADA a partir de 2010
 
 

QUADRO IV - SITUAÇÃO ENFITÊUTICA
IMÓVEL NÃO FOREIRO (não será necessário pagar laudêmio)      
  OBSERVAÇÕES:

 

01. AS COLUNAS DE IPTU, TCLLP/TCL, TIP, TSD, DÍVIDA APURADA E VALOR HISTÓRICO DAS PARCELAS APRESENTAM OS VALORES ORIGINAIS DOS DÉBITOS
EXPRESSOS EM MOEDA DA ÉPOCA.
02. VALOR A PAGAR CALCULADO PARA A DATA DE EMISSÃO DA CERTIDÃO É EXPRESSO EM REAIS.
03. MP - INDICA DÉBITOS ORIGINÁRIOS DA INSCRIÇÃO DA MAIOR PORÇÃO OU DE INSCRIÇÕES VINCULADAS.
04. NOS CASOS DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA JUDICIAL, O VALOR DEVERÁ SER ACRESCIDO DE CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
05. PARA REGULARIZAR DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, DIRIJA-SE À PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA.
06. FICA ASSEGURADO AO MUNICÍPIO O DIREITO DE COBRANÇA DE QUALQUER DÉBITO QUE POSSA SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.
07. ESTA CERTIDÃO CONSIDERA OS PAGAMENTOS CUJA ARRECADAÇÃO JÁ CONSTE NOS REGISTROS DA PREFEITURA. PAGAMENTOS REALIZADOS NOS ÚLTIMOS 15
DIAS PODERÃO NÃO CONSTAR DA CERTIDÃO.
08. A PRESENTE CERTIDÃO É EMITIDA POR PROCESSAMENTO DE DADOS E SÓ SERÁ VÁLIDA SEM RASURAS E COM CHANCELA DO TITULAR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO. OS INTERESSADOS PODERÃO CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
https://www.rio.rj.gov.br/web/smf, PORTAL DA PREFEITURA, BUSCANDO "IPTU-SERVIÇOS ON LINE". PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS.
09. A COLUNA VALOR A PAGAR DO QUADRO II APRESENTA APENAS O SALDO DEVEDOR REMANESCENTE. ASSIM, NÃO SÃO IMPRESSAS AS COTAS QUITADAS.
10. PARA O IMÓVEL FOREIRO AO MUNICÍPIO A LAVRATURA DO TÍTULO DEFINITIVO DE TRANSMISSÃO DO SEU DOMÍNIO ÚTIL SÓ PODERÁ SER FEITA MEDIANTE O
PAGAMENTO DO LAUDÊMIO, EXCETO NOS CASOS DE "CAUSA MORTIS" OU DE FORMA GRATUITA "INTER VIVOS", OBSERVANDO O QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

 







Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Defesa Civil

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO

Nº 00363938-W1 / 2024

Proprietário

PLARCON ENGENHARIA LTDA

Destinatário

SPACO ADM BENS LTDA

Nº CBMERJ

2720059-1

Inscrição Predial

29931326

Tipo

ARMAZEM

Área (m²)

21

Endereço

AVN ALFREDO BALTHAZAR DA SILVEIRA, 580     LOJ 120 B
RECREIO DOS BANDEIRANTES
RIO DE JANEIRO     22790710 

Destinatário

Certificamos que, até a presente data, conforme as informações registradas em nosso sistema, referentes aos vencimentos dos 5
(cinco) últimos anos da Taxa de Serviços Estaduais de Prevenção e Extinção de Incêndios, existe(m) débito(s) relativo(s) ao(s)
seguinte(s) exercício(s): 

Exercício Valor Taxa (R$) Valor Mora (R$) Valor (R$)

2022 76,92 23,16 100,08

2021 69,64 29,70 99,34

2020 66,82 32,92 99,74

2019 64,30 32,19 96,49

2018 61,91 34,82 96,73

Ajude-nos a salvar vidas! Pague em dia a sua Taxa de Incêndio.

Para consulta a débitos porventura existentes, já inscritos em dívida ativa, visite o site da Procuradoria Geral do Estado do Rio
de Janeiro (www.dividaativa.rj.gov.br). 

Emitida em 12/01/2024 às 10:07:38 (hora de Brasília), através do site do FUNESBOM

Caso queira efetuar nova consulta, visite www.funesbom.rj.gov.br 







Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/02/2024

Data 06/02/2024

Descrição Certifico que o leiloeiro manifestou-se em id 1149 em

atenção ao previsto em id 1138.

Em razao do contido em ato ordinatório de id 1147 e em

Certidão supra encaminho os autos a conclusão.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 07/02/2024

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 07/02/2024





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 47ª Vara Cível  
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Flavia Justus 

 
Em 07/02/2024 

 
 
 

Despacho               
 
 Manifeste-se o executado sobre o alegado pelo Leiloeiro nomeado  
às fls. index 1149/1152   
 

Rio de Janeiro, 07/02/2024. 
 
 

Flavia Justus - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Flavia Justus 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4PFR.QLLQ.Z5TW.MCU3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 07/02/2024 e foi publicado em 15/02/2024 na(s) folha(s) 145/158 da edição: Ano 16 - n° 105 do

DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: Manifeste-se o executado sobre o alegado pelo Leiloeiro

nomeado às fls. index 1149/1152  

 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2024 

Cartório da 47ª Vara Cível
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Atualizado em 10/04/2024

Data 10/04/2024

Descrição Certifico que ate a presente data a parte executada não

se manifestou em atenção ao previsto em r Despacho de

id 1157, apesar de intimada para tanto cf Certidão de

Publicação juntada em id 1158, razao pela qual remeto

os autos a conclusao.
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Atualizado em 19/04/2024

Juiz Luiz Otavio Barion Heckmaier

Data da Conclusão 12/04/2024
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Luiz Otavio Barion Heckmaier 

 
Em 12/04/2024 

 
 
 

Despacho               
 
 Intime-se pessoalmente, via correio, a parte executada para que se manifeste nos autos em 
até 05 dias, trazendo aos autos o valor do débito condominial atualizado, certidões de débitos de 
IPTU e taxa de incêndio, como requerido pelo Perito.   
 

Rio de Janeiro, 12/04/2024. 
 
 

Luiz Otavio Barion Heckmaier - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Luiz Otavio Barion Heckmaier 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4TTE.SK6C.GUK9.DAW3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 19/04/2024

Data 19/04/2024

Descrição
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Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318    320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224      e-
mail: cap47vciv@tjrj.jus.br
475/2024/VP

                                                                                                                                Processo Eletrônico

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)          Distribuído em: 04/09/2001 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO
               
Destinatário: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

Endereço: Avenida Alfredo Baltazar da Silveira, nº 580 Administração - CEP: 22790-710 - Recreio 
dos Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ    

Finalidade: Para cumprimento ao determinado em despacho de folha 1161 (em anexo). 

Despacho: Intime-se pessoalmente, via correio, a parte executada para que se manifeste nos autos em 
até 05 dias, trazendo aos autos o valor do débito condominial atualizado, certidões de débitos de IPTU e 
taxa de incêndio, como requerido pelo Perito. 

Eu,  Matheus  Relva  Freire  -  Estagiário  -  Matr.  250000003688,  digitei  a  presente.  E  eu, 
Eduardo  Cruvello  D  Avila  -  Escrivão  -  Matr.  01/23222,  certifiquei  nos  autos  a  sua  expedição  e  a 
subscrevo.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2024.

Eduardo Cruvello D Avila Escrivão - Matr. 01/23222
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

        
Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4DBP.T4BP.SLCM.BIW3

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 24/04/2024

Documentos Associados Intimação Via Postal Genérica (475/2024/VP)





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 19/04/2024 e foi publicado em 25/04/2024 na(s) folha(s) 159/169 da edição: Ano 16 - n° 151 do

DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: Intime-se pessoalmente, via correio, a parte executada

para que se manifeste nos autos em até 05 dias, trazendo aos autos o valor do débito condominial atualizado,

certidões de débitos de IPTU e taxa de incêndio, como requerido pelo Perito.  

 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024 

Cartório da 47ª Vara Cível
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Data da Juntada 09/05/2024

Situação
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 09/05/2024

Data 09/05/2024

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 09/05/2024

Descrição A parte interessada sobre juntada de AR.





Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 09/05/2024 e foi publicado em 13/05/2024 na(s) folha(s) 233/240 da edição: Ano 16 - n° 162 do

DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187) A parte interessada sobre juntada de AR.  

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2024 

Cartório da 47ª Vara Cível
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Data da Juntada 16/05/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 
 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 

 MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“AUTORES” 

ou “EXEQUENTES”), já qualificados nos autos do processo em epígrafe, que movem em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“RÉ” ou 

“EXECUTADA”), também já qualificada, vêm, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas 

abaixo assinadas, em apreço ao ato ordinatório praticado à fl. 1170 e, tendo em vista a juntada 

do AR negativo, no qual constou a informação de que a Ré, ora Executada, “mudou-se” 

(fl. 1168), esclarecer e requerer o que se segue. 

  

1. Trata-se de mandado via postal expedido para intimação pessoal da Executada 

para que esta trouxesse aos autos “o valor do débito condominial atualizado, certidões de 

débitos de IPTU e taxa de incêndio, como requerido pelo Perito” (fl. 1163). A determinação 

de intimação pessoal decorreu do fato de que, inobstante intimada por meio de seus advogados, 

e contactada por e-mail pelo próprio perito (fls. 1149/1152), a Executada já havia deixado de 

cumprir a determinação, conforme certificado à fl. 1159 – o que não vem a ser qualquer surpresa, 

considerando sua recorrente inércia e evasão quanto ao pagamento da dívida. 

 

2. O mandado em questão, porém, como já se registrou, foi devolvido com a 

indicação de que a Ré teria se mudado. Ocorre que, segundo os arts. 77, VII e 274, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, é ônus da parte manter o Juízo informado sobre atualizações 

de endereço e dados cadastrais, o que que não foi observado pela Executada. Veja-se (g.n.): 

 

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus 

procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo: (...) 

VII - informar e manter atualizados seus dados cadastrais perante os órgãos do Poder 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br
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Judiciário e, no caso do § 6º do art. 246 deste Código, da Administração Tributária, para 

recebimento de citações e intimações. (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021). 

 

Art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos 

seus representantes legais, aos advogados e aos demais sujeitos do processo pelo correio 

ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.  

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante 

dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação 

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo , fluindo os 

prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 

primitivo endereço.  

 

3. E, afora evidenciar verdadeira afronta ao Poder Judiciário, a não comunicada 

mudança de endereço não pode servir de óbice ao andamento da execução, devendo tomar-se 

por válida a intimação feita no endereço da Executada constante dos autos, consoante pacífica 

jurisprudência (g.n.): 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL POR VIA POSTAL, ENVIADA PARA O MESMO 

ENDEREÇO EM QUE OS AGRAVANTES FORAM CITADOS. AR QUE 

RETORNOU NEGATIVO POR MOTIVO DE "MUDOU-SE". MUDANÇA DE 

ENDEREÇO QUE NÃO FOI INFORMADA AO JUÍZO PELOS EXECUTADOS. 

DESCUMPRIMENTO DO DEVER DA PARTE DE INFORMAR AO JUÍZO 

SEU ENDEREÇO ATUALIZADO. PRESUNÇÃO DE VALIDADE DA 

INTIMAÇÃO. ART. 274, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. PRINCÍPIO 

PROCESSUAL DA BOA-FÉ. DESPROVIMENTO DO RECURSO. (TJ/RJ, AI 

0064392-75.2022.8.19.0000, Rel. Des. Marcos Andre Chut, DJ 04/04/2023) 

 

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

DECISÃO AGRAVADA QUE INDEFERIU O PEDIDO DE BLOQUEIO ON LINE, 

SOB O FUNDAMENTO DE QUE OS RÉUS NÃO FORAM INTIMADOS. 

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA INÍCIO DA FASE 

SATISFATIVA NA FORMA DO ART. 513, § 2º, DO CPC/2015. DILIGÊNCIA QUE 

CULMINOU COM A CONSTATAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DOS 

EXECUTADOS SEM PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO JUÍZO. HIPÓTESE DE 

RECONHECIMENTO DA VALIDADE DA INTIMAÇÃO POR FORÇA DOS 

ARTIGOS 77, INCISO V E 274, PARÁGRAFO ÚNICO E 513, §, TODOS DO 

CPC/2015. Deferido o início da fase de execução, tendo sido expedido mandado de 

intimação, para o endereço constante dos autos, retornando com o aviso de mudou-se. 

O artigo 513, § 2º, II do CPC, dispõe sobre a necessidade da intimação para 

cumprimento de sentença. Contudo, no caso, deve ser observado o que dispõe o § 3º do 

referido artigo, porquanto se o executado promoveu a mudança de endereço sem 

noticiar ao Juízo. Incidência da metodologia disciplinada pelo parágrafo único do artigo 

274. Intimação que se dispensa. Com razão o exequente ao postular pelo 

reconhecimento da validade da intimação realizada no endereço da executada, ao 

http://www.perezebarros.adv.br/
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constatar que a mesma havia se mudado sem comunicar ao Juízo. CONHECER DO 

RECURSO E DAR PROVIMENTO. (TJRJ, AI 0037251-52.2020.8.19.0000, Rel. Des. 

Murilo André Kieling Cardona Pereira, DJ 01/09/2020.)  

 

Agravo de Instrumento. Direito Processual Civil. Cumprimento de sentença. Decisão que 

impôs o cumprimento de obrigação de fazer, sob pena de multa. Intimação dirigida às 

partes. Mandado que, todavia, retornou negativo, em razão de mudança de endereço. 

Alteração não comunicada ao juízo. Validade da intimação. Dever das partes de manter 

atualizado o endereço informado ao juízo. Inteligência dos artigos 77, V, e 274, parágrafo 

único, do CPC. Precedentes jurisprudenciais. Decisão agravada que se reforma para, 

reconhecendo a intempestividade do cumprimento da obrigação de fazer pelas recorridas, 

autorizar a incidência da multa cominatória. Recurso provido. (TJRJ, AI 0083439-

06.2020.8.19.0000, Rel. Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes, DJ 18/05/2021) 

 
 

4. Neste contexto, requerem os Exequentes seja considerada válida a intimação da 

Executada havida à fl. 1168, para fins de cumprimento aos despachos de fls. 1157 e 1161, sendo 

que, ante à inércia da Executada, requerem seja-lhe transferida, como multa cominatória, a 

obrigação de pessoalmente assumir os eventuais débitos condominiais havidos sobre a unidade 

com recursos próprios, mantendo-se, assim, indene o produto do leilão do imóvel de tais 

eventuais débitos.  

 

5. Assim, e considerando que o Ilmo. Perito já logrou obter as demais informações 

necessárias relativas ao IPTU e à taxa de incêndio, conforme certidões de fls. 1153/1154, 

requerem os Exequentes seja dado prosseguimento ao leilão, tomando-se por premissa que 

inexistem débitos condominiais sobre a unidade em questão. 

 

6. Caso assim não se entenda, e tendo em conta a inércia da Executada, requerem 

os Exequentes seja intimada diretamente a administradora do condomínio em questão, quem 

seja, PROTEL ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS, com endereço na Rua Alceu Amoroso 

Lima, nº 65, Loja C, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.631-010, para que esta forneça 

o relatório de débitos da loja 120-B do Condomínio Barra World Shopping. 

 

Termos em que, pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2024.  

 

VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA 

OAB/RJ 109.741 

JULIANA FERNANDES RODRIGUES 

OAB/RJ 166.816 
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Descrição Certifico que a parte autora manifestou-se às fls.

1173/1175 em atenção ao contido em ato ordinatório

1170.

Desta forma, remeto os autos à conclusão para

deliberação.
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Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 03/06/2024
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Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar 
Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Flavia Justus 

 
Em 03/06/2024 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se a administradora do condomínio, qual seja, PROTEL ADMINISTRAÇÃO DE  
CONDOMÍNIOS, para que esta forneça o relatório de débitos da loja 120-B do Condomínio Barra 
World Shopping, em 10 dias. 
 
Após, ao LEILOEIRO.   
 

Rio de Janeiro, 03/06/2024. 
 
 

Flavia Justus - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Flavia Justus 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4B2X.WY56.EA3H.NZX3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Atualizado em 04/06/2024

Data 04/06/2024

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318    320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224      e-
mail: cap47vciv@tjrj.jus.br
748/2024/VP

                                                                                                                                Processo Eletrônico

INTIMAÇÃO VIA POSTAL

Processo Nº: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)          Distribuído em: 04/09/2001 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - Lançar Cód. 
7768) / Responsabilidade do Fornecedor
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO
               
Destinatário:  PROTEL ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS

Endereço: Rua    Alceu    Amoroso Lima, nº 65, Loja C, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 
22.631-010     

Finalidade: Para que esta forneça o relatório de débitos da loja 120-B do Condomínio Barra World 
Shopping, em 10 dias. 

Despacho:  Intime-se  a  administradora  do  condomínio,  qual  seja,  PROTEL ADMINISTRAÇÃO  DE 
CONDOMÍNIOS, para que esta forneça o relatório de débitos da loja 120-B do Condomínio Barra World 
Shopping, em 10 dias.

Após, ao LEILOEIRO. 

Eu,  Matheus  Relva  Freire  -  Estagiário  -  Matr.  250000003688,  digitei  a  presente.  E  eu, 
Eduardo Cruvello D Avila - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23222, certifiquei nos autos a sua 
expedição e a subscrevo.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024.

Eduardo Cruvello D Avila Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23222
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

        
Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 49CD.KMWP.RZ7A.ZPX3

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 04/06/2024 e foi publicado em 06/06/2024 na(s) folha(s) 207/218 da edição: Ano 16 - n° 178 do

DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: Intime-se a administradora do condomínio, qual seja,

PROTEL ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS, para que esta forneça o relatório de débitos da loja 120-B do

Condomínio Barra World Shopping, em 10 dias.Após, ao LEILOEIRO.  

 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 2024 

Cartório da 47ª Vara Cível
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Av. Graça Aranha, 226, Gr. 413/417, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20030.001                    T 21 2240.7850 
 

Av. das Américas, 3500, Bl. 7, Gr. 611, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22631.003 T. 21 3282.5636 
 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 4221, 1º andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04538.133           T. 11 3164.3708 
 

www.robertovasconcellos.adv.br     escritorio@robertovasconcellos.adv.br 

Ilmo. Juízo da 47ª Vara Cível da Comarca da Capital │ RJ 

 

 

 

Proc.: 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

PROTEL ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ│MF 27.931.211.0001-02 e com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, 

105 – Barra da Tijuca, nesta cidade, vem através de seus advogados in fine assinados e em 

atendimento aos termos do mandado de intimação postal constante de fls. 1180 ; requerer 

à V. Exa. a juntada do anexo RELATÓRIO DE DÉBITOS DA LOJA 120-B DO CONDOMÍNIO BARRA WORLD 

SHOPPING. 

(DOCUMENTO 01, JUNTO) 

 

Por fim, ressalva à V. Exa. que no relatório de inadimplência que segue 

anexo, constam, apenas, as cotas condominiais inadimplidas e os encargos de mora, não 

estando incluídos eventuais honorários e custas dispendidos para a cobrança do crédito 

em apreço ; o que se se esclarece porque a PROTEL não é a responsável pela cobrança de 

tal inadimplência, diretamente, mas sim o escritório jurídico contratado  pelo próprio 

Condomínio. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 2024. 

 

Gabriel Catão - OAB│RJ 156.811 







Relatório de Inadimplência Detalhado do BARRA WORLD SHOPPING emitido em 14/06/2024 às 09:45 com valores para
pagamento em 14/06/2024.

Unidade Geral LJ 120-B - BARRA WORLD SHOPPING

Esta unidade está no Jurídico desbloqueado.

Aviso Vencimento Valor nominal Multa Juros Cor. Monetária (IGPM) Valor Total Jurídico (120)

233708187404/8 05/08/2018 1.907,37 61,73 2.201,55 1.178,92 5.349,57 SIM

233709182194/0 05/09/2018 1.907,37 61,30 2.154,56 1.157,44 5.280,67 SIM

233710183856/4 05/10/2018 1.907,37 60,38 2.092,15 1.111,60 5.171,50 SIM

233711183548/7 05/11/2018 2.099,82 65,89 2.248,89 1.194,45 5.609,05 SIM

233712187408/6 05/12/2018 2.099,82 66,21 2.226,83 1.210,63 5.603,49 SIM

233701190185/2 05/01/2019 2.099,82 66,93 2.216,58 1.246,80 5.630,13 SIM

109-36343672-1 30/01/2019 4.800,00 153,00 5.003,13 2.850,05 12.806,18 SIM

233702193551/2 05/02/2019 1.907,37 60,79 1.981,81 1.132,22 5.082,19 SIM

109-36343675-4 28/02/2019 5.400,00 172,11 5.544,81 3.205,50 14.322,42 SIM

233703193860/3 05/03/2019 1.907,37 60,26 1.936,37 1.105,65 5.009,65 SIM

109-36343678-8 29/03/2019 5.700,00 180,09 5.714,74 3.304,32 14.899,15 SIM

233704197103/4 05/04/2019 2.119,09 66,12 2.090,39 1.186,75 5.462,35 SIM

109-36343681-2 30/04/2019 4.200,00 131,04 4.088,57 2.352,20 10.771,81 SIM

233705199880/6 05/05/2019 2.119,09 65,52 2.038,63 1.156,70 5.379,94 SIM

109-36343684-6 30/05/2019 5.100,00 157,68 4.840,63 2.783,77 12.882,08 SIM

233706190926/1 05/06/2019 2.119,09 65,22 1.995,77 1.141,97 5.322,05 SIM

109-36343687-9 29/06/2019 3.900,00 120,04 3.625,06 2.101,75 9.746,85 SIM

233707197106/7 05/07/2019 2.119,09 64,70 1.947,61 1.116,14 5.247,54 SIM

109-36343690-3 30/07/2019 6.000,00 183,20 5.438,06 3.160,13 14.781,39 SIM

233708198606/7 05/08/2019 2.119,09 64,45 1.906,53 1.103,21 5.193,28 SIM

109-36343693-7 30/08/2019 5.700,00 173,35 5.056,05 2.967,51 13.896,91 SIM

233709190843/3 05/09/2019 2.119,09 64,88 1.885,87 1.124,96 5.194,80 SIM

109-36343696-0 30/09/2019 5.400,00 165,33 4.736,81 2.866,69 13.168,83 SIM

233710190845/7 05/10/2019 2.360,73 72,29 2.064,99 1.253,61 5.751,62 SIM

109-36343699-4 30/10/2019 5.100,00 156,16 4.396,02 2.708,20 12.360,38 SIM

109-20726146-7 05/11/2019 2.360,73 71,80 2.013,94 1.229,18 5.675,65 SIM

109-36343734-9 29/11/2019 2.700,00 82,12 2.270,52 1.405,82 6.458,46 SIM

109-36343669-7 30/12/2019 3.300,00 100,06 2.715,09 1.703,24 7.818,39 SIM

109-36343737-2 30/01/2020 6.000,00 178,21 4.743,39 2.910,57 13.832,17 SIM

109-36343740-6 28/02/2020 4.200,00 124,15 3.244,50 2.007,59 9.576,24 SIM

109-36343743-0 30/03/2020 3.900,00 115,33 2.954,37 1.866,49 8.836,19 SIM

109-36343746-3 30/04/2020 5.700,00 166,49 4.179,02 2.624,74 12.670,25 SIM

109-36343749-7 29/05/2020 5.100,00 147,79 3.638,01 2.289,32 11.175,12 SIM

109-36343752-1 30/06/2020 4.200,00 121,37 2.922,93 1.868,37 9.112,67 SIM

109-36343755-4 30/07/2020 3.900,00 110,97 2.616,95 1.648,31 8.276,23 SIM

109-36343758-8 28/08/2020 4.500,00 125,24 2.893,15 1.762,24 9.280,63 SIM

109-36343761-2 30/09/2020 5.400,00 146,29 3.298,76 1.914,32 10.759,37 SIM

109-36343764-6 30/10/2020 5.100,00 132,41 2.919,70 1.520,63 9.672,74 SIM

109-12521747-6 09/11/2020 2.392,20 60,17 1.316,64 616,11 4.385,12 SIM

109-36343767-9 30/11/2020 4.200,00 105,63 2.274,66 1.081,71 7.662,00 SIM

109-35080380-0 08/12/2020 2.392,20 58,25 1.246,65 520,53 4.217,63 SIM

109-36343770-3 30/12/2020 4.800,00 116,89 2.458,60 1.044,53 8.420,02 SIM

109-35109380-7 07/01/2021 2.119,09 51,11 1.068,27 436,59 3.675,06 SIM

109-36343773-7 29/01/2021 3.900,00 94,07 1.931,57 803,51 6.729,15 SIM

109-35147251-4 09/02/2021 2.119,09 49,83 1.014,01 372,33 3.555,26 SIM

109-36343776-0 26/02/2021 4.800,00 112,87 2.264,86 843,34 8.021,07 SIM

109-35158343-5 09/03/2021 2.119,09 48,60 966,30 310,84 3.444,83 SIM

109-36343779-4 30/03/2021 5.100,00 116,96 2.284,65 748,07 8.249,68 SIM
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109-35190303-9 07/04/2021 2.119,09 47,21 915,89 241,44 3.323,63 SIM

109-36343782-8 30/04/2021 5.400,00 120,30 2.287,79 615,23 8.423,32 SIM

109-35210484-3 07/05/2021 2.119,09 46,51 879,00 206,32 3.250,92 SIM

109-36343785-1 28/05/2021 3.900,00 85,59 1.587,78 379,74 5.953,11 SIM

109-35243324-2 08/06/2021 2.119,09 44,68 820,56 114,74 3.099,07 SIM

109-36343788-5 30/06/2021 4.500,00 94,87 1.707,71 243,65 6.546,23 SIM

109-35282849-0 07/07/2021 2.119,09 44,41 794,21 101,43 3.059,14 SIM

109-36343791-9 30/07/2021 2.700,00 56,58 990,22 129,21 3.876,01 SIM

109-35314219-8 09/08/2021 2.119,09 44,07 763,83 84,28 3.011,27 SIM

109-36344490-7 30/08/2021 6.000,00 124,77 2.119,02 238,52 8.482,31 SIM

109-25094707-9 07/09/2021 2.275,15 47,00 791,97 74,92 3.189,04 SIM

109-36344493-1 30/09/2021 4.500,00 92,96 1.530,80 148,18 6.271,94 SIM

109-35371677-7 07/10/2021 2.275,15 47,30 773,42 90,04 3.185,91 SIM

109-36344496-4 29/10/2021 3.900,00 81,09 1.296,04 154,36 5.431,49 SIM

109-35416468-8 09/11/2021 2.275,15 47,00 742,65 75,01 3.139,81 SIM

109-36344499-8 30/11/2021 5.400,00 111,56 1.723,62 178,06 7.413,24 SIM

109-35432223-7 07/12/2021 2.275,15 46,99 720,57 74,52 3.117,23 SIM

109-36344502-9 30/12/2021 4.800,00 99,15 1.482,23 157,28 6.538,66 SIM

109-35470804-7 07/01/2022 2.119,09 43,39 642,94 50,56 2.855,98 SIM

109-36344505-2 28/01/2022 4.500,00 92,15 1.333,06 107,36 6.032,57 SIM

109-35515523-0 08/02/2022 2.119,09 42,62 608,72 11,80 2.782,23 SIM

109-36344508-6 28/02/2022 4.800,00 96,53 1.346,64 26,68 6.269,85 SIM

109-35548027-3 06/03/2022 2.119,09 42,38 586,99 0,00 2.748,46 SIM

109-36344511-0 30/03/2022 6.300,00 126,00 1.694,70 0,00 8.120,70 SIM

109-35581462-0 07/04/2022 2.648,86 52,98 705,48 0,00 3.407,32 SIM

109-36344514-4 29/04/2022 3.900,00 78,00 1.010,10 0,00 4.988,10 SIM

109-35611535-7 09/05/2022 2.648,86 52,98 677,23 0,00 3.379,07 SIM

109-36344517-7 30/05/2022 4.500,00 90,00 1.119,00 0,00 5.709,00 SIM

109-35652111-7 07/06/2022 2.648,86 52,98 651,62 0,00 3.353,46 SIM

109-36344520-1 29/06/2022 4.200,00 84,00 1.002,40 0,00 5.286,40 SIM

109-35683900-6 07/07/2022 2.648,86 52,98 625,13 0,00 3.326,97 SIM

109-36344523-5 29/07/2022 4.500,00 90,00 1.029,00 0,00 5.619,00 SIM

109-35719292-6 09/08/2022 2.648,86 52,98 595,99 0,00 3.297,83 SIM

109-36344526-8 30/08/2022 4.200,00 84,00 915,60 0,00 5.199,60 SIM

109-35754031-4 08/09/2022 2.648,86 52,98 569,50 0,00 3.271,34 SIM

109-36344529-2 30/09/2022 5.100,00 102,00 1.059,10 0,00 6.261,10 SIM

109-35803082-8 07/10/2022 2.824,42 56,49 579,95 0,00 3.460,86 SIM

109-36344532-6 30/10/2022 5.700,00 114,00 1.126,70 0,00 6.940,70 SIM

109-35827042-4 08/11/2022 2.824,42 56,49 549,82 0,00 3.430,73 SIM

109-36344535-9 30/11/2022 4.200,00 84,00 786,80 0,00 5.070,80 SIM

109-35841775-1 07/12/2022 2.824,42 56,49 522,52 0,00 3.403,43 SIM

109-36344538-3 30/12/2022 4.500,00 90,00 798,00 0,00 5.388,00 SIM

109-35879037-1 09/01/2023 2.824,42 56,49 491,45 0,00 3.372,36 SIM

109-36344541-7 30/01/2023 4.200,00 84,00 701,40 0,00 4.985,40 SIM

109-35915200-1 07/02/2023 2.648,86 52,98 435,30 0,00 3.137,14 SIM

109-36344544-1 28/02/2023 5.700,00 114,00 896,80 0,00 6.710,80 SIM

109-35939977-6 07/03/2023 2.648,86 52,98 410,57 0,00 3.112,41 SIM

109-36344547-4 30/03/2023 5.400,00 108,00 795,60 0,00 6.303,60 SIM

109-35968917-6 10/04/2023 2.648,86 52,98 380,55 0,00 3.082,39 SIM

109-36344550-8 28/04/2023 6.000,00 120,00 826,00 0,00 6.946,00 SIM

109-36005103-6 09/05/2023 2.648,86 52,98 354,95 0,00 3.056,79 SIM

109-36344553-2 30/05/2023 4.800,00 96,00 609,60 0,00 5.505,60 SIM

109-36039311-5 07/06/2023 2.648,86 52,98 329,34 0,00 3.031,18 SIM

109-36344556-5 30/06/2023 4.200,00 84,00 490,00 0,00 4.774,00 SIM

109-36070485-7 07/07/2023 2.648,86 53,83 307,75 42,84 3.053,28 SIM

109-36344559-9 28/07/2023 4.500,00 91,46 490,81 72,77 5.155,04 SIM

109-36104141-6 08/08/2023 2.648,86 54,22 281,06 62,34 3.046,48 SIM

109-36345069-8 30/08/2023 4.200,00 85,98 414,12 98,86 4.798,96 SIM

109-36134318-4 07/09/2023 2.843,92 58,30 273,03 71,01 3.246,26 SIM

109-36345072-2 29/09/2023 5.100,00 104,55 451,29 127,35 5.783,19 SIM
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109-36162076-3 09/10/2023 2.843,92 58,08 241,05 60,29 3.203,34 SIM

109-36345075-5 30/10/2023 6.300,00 128,67 488,95 133,53 7.051,15 SIM

109-36185180-6 07/11/2023 2.843,92 57,80 211,92 45,83 3.159,47 SIM

109-36345078-9 30/11/2023 3.900,00 79,26 260,23 62,85 4.302,34 SIM

109-36345081-3 29/12/2023 4.200,00 84,85 237,59 42,65 4.565,09 SIM

109-36345084-7 30/01/2024 5.400,00 108,30 245,47 14,77 5.768,54 SIM

109-36345087-0 29/02/2024 5.100,00 102,21 180,57 10,36 5.393,14 17 Dias

109-36381419-0 06/06/2024 2.648,86 52,98 7,06 0,00 2.708,90 115 Dias

Totais Vencidos R$ 421.980,78 R$ 10.071,62 R$ 189.945,71 R$ 81.598,33 R$ 703.596,44

Totais A Vencer R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

 IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Leiloeiro Oficial, matriculado na JUCERJA sob 

o nº 242 e devidamente credenciado no TJ-RJ, honrado com a sua nomeação na AÇÃO 

ORDINÁRIA em que MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO move em face de BARRA 

WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA., vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Verifica-se que às fls.: 1.185 a administradora condominial juntou uma planilha 

de débitos condominiais no valor de R$ 703.596,44. 

 

Ocorre que referido valor é muito superior ao valor de avaliação do imóvel (R$ 

200.000,00 – fls.: 615). 

 

Logo, torna-se inviável a realização da hasta pública, visto que os débitos 

condominiais possuem natureza propter-rem, e superam o valor de avaliação do 

imóvel, passando a ser responsabilidade do eventual arrematante a quitação dos 

débitos condominiais em aberto, visto a inexistência de saldo remanescente para a 

quitação condominial. 
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Desse modo, assim como requerido pela exequente às fls.: 1.175, o 

peticionante requer que seja autorizado a realizar a hasta pública com a isenção do 

arrematante sobre os débitos condominiais anteriores a arrematação, visto se tratar 

da única alternativa possível para a viabilização de um leilão positivo. 

 

Termos em que, respeitosamente, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2024. 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO 
LEILOEIRO OFICIAL – JUCERJA Nº: 242 

(assinado eletronicamente) 
 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada de AR

Data da Juntada 28/06/2024

Situação













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 28/06/2024

Data 28/06/2024

Descrição INFORMAÇÃO

Informo que a parte autora manifestou-se em id.1184

apresentando o relatório de débito.

O Leiloeiro manifestou-se em id.1189.

Sendo assim, encaminho o feito à conclusão para

deliberação.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 02/07/2024

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 01/07/2024





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 47ª Vara Cível 
Av. Erasmo Braga, 115 Sls 318  320 - 322 CCEP: 20210-030 - Castelo - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 2588-2224   e-mail: 
cap47vciv@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto:  Procedimento  Comum -  Restituição  da Quantia  Paga (Excluído  -  Deige  -
Lançar Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor  
 
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Flavia Justus

Em 01/07/2024

Despacho              

AO EXEQUENTE sobre o index 1189.  

Rio de Janeiro, 01/07/2024.

Flavia Justus - Juiz em Exercício

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Flavia Justus

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4MWD.TQYK.SH2Y.8GY3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 02/07/2024 e foi publicado em 04/07/2024 na(s) folha(s) 230/237 da edição: Ano 16 - n° 198 do

DJE. 

 

Proc. 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) - MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO E OUTRO

(Adv(s). Dr(a). VIVIANE PEREZ DE OLIVEIRA (OAB/RJ-109741), Dr(a). BÁRBARA FRANCO GONÇALVES PINTO

(OAB/RJ-184069) X BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA (Adv(s). Dr(a). PEDRO

PAULO DE SOUZA PONTES (OAB/RJ-072187)Despacho: AO EXEQUENTE sobre o index 1189.  

 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 2024 

Cartório da 47ª Vara Cível





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Juntada

Data da Juntada 04/07/2024

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





 

 

RIO DE JANEIRO: + 55 (21) 3090-2700 SÃO PAULO: + 55 (11) 3090-2900 

 

www.perezebarros.adv.br 

 

contato@perezebarros.adv.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 47ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO – RJ  

 

 

Processo nº. 0103762-93.2001.8.19.0001 

 

 

 

MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO e OUTRO (“Autora” 

ou “Exequente”), já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de 

BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA. (“Ré” ou 

“Executada”), também já qualificada, vem, respeitosamente, a V. Exa., por suas advogadas 

abaixo assinadas, em apreço ao despacho de fl. 1196, bem como à petição de fls. 1189/1190, 

informar que concorda integralmente com o pedido formulado pelo Ilmo. Leiloeiro Oficial, Sr. 

IGOR DE MIRANDA CARVALHO,  pugnando pela realização de hasta pública com a isenção do 

arrematante sobre os débitos condominiais anteriores a arrematação, pois como bem informou 

o Ilmo. Leiloeiro, esta é a única alternativa possível para a viabilização de um leilão positivo, 

vez que os débitos condominiais superam o valor da avaliação do imóvel. 

 

Seja como for, cumpre informar que, conforme se verifica abaixo, a loja 120 B, 

encontra-se locada para a Igreja Oceanos in Move (Recreio), em funcionamento aos domingos.  

 

http://www.perezebarros.adv.br/
mailto:contato@perezebarros.adv.br






 

 
2 

 

        

Bem por isso, e sem prejuízo do leilão do imóvel penhorado, requer a intimação 

da atual locatária por AR, nos seguintes endereços: (i) Av. Alfredo Balthazar da Silveira, n.º 

580, loja 120 B, Barra World Shopping & Park, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro – 

RJ, CEP 22790-710 e, em sua sede, (ii) Rua 14 de Julho, 164 - Vila São Luis, Duque de Caxias 

– RJ, CEP 25233-244, a fim de que passe a efetuar o depósito da integralidade do valor do 

aluguel em conta judicial atrelada a este processo, até o pagamento da dívida exequenda. 

 

Nesses termos, pede deferimento.  

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2024.  

 

  

Viviane Perez de Oliveira 

OAB/RJ 109.741 

Bárbara Franco Gonçalves Pinto  

OAB/RJ 184.069  

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 11/07/2024

Data 11/07/2024

Descrição Certifico que a parte exequente manifestou-se às fls.

1199/1200 em atenção ao contido em despacho de fls.

1196.

Desta forma, remeto os autos à conclusão para

deliberação.
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Poder Judiciário 
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Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 15/07/2024

Juiz Flavia Justus

Data da Conclusão 12/07/2024





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
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Fls.  
Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8) 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Restituição da Quantia Paga (Excluído - Deige - 
Lançar Cód. 7768) / Responsabilidade do Fornecedor   
  
Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO 
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO 
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Flavia Justus 

 
Em 12/07/2024 

 
 
 

Despacho               
 
 Tendo em vista a concordância do exequente às fls. index 1199, determino a realização 
de hasta pública com a isenção do arrematante sobre os débitos condominiais anteriores a 
arrematação. 
 
 Initme-se o Leiloeiro para que inicie os trabalhos. 
 
 Outrossim, intime-se a atual locatária para que efetue o depósito da integralidade do 
valor do aluguel em conta judicial, no Banco do Brasil, atrelada a este processo, como 
requerido às fls. 1200.   
 

Rio de Janeiro, 12/07/2024. 
 
 

Flavia Justus - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Flavia Justus 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4WJQ.M642.D2LY.NQY3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Poder Judiciário 
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 15/07/2024





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 47ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2024.

Nº do Processo: 0103762-93.2001.8.19.0001 (2001.001.101139-8)

Partes: Autor: MARIA DE LAS MERCEDES MONTOTO PINTO
Autor: ESPOLIO DE SILVIO FERREIRA PINTO
Réu: BARRA WORLD SHOPPING CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA
Leiloeiro: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO

Destinatário: IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Tendo em vista a concordância do exequente às fls. index 1199, determino a 
realização de hasta pública com a isenção do arrematante sobre os débitos condominiais 
anteriores a arrematação.

Initme-se o Leiloeiro para que inicie os trabalhos.

Outrossim, intime-se a atual locatária para que efetue o depósito da integralidade do 
valor do aluguel em conta judicial, no Banco do Brasil, atrelada a este processo, como requerido 
às fls. 1200. 
Øþ
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